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LEIS
LEI Nº 6.654, de 24 de março de 2010.

Autoriza o Executivo Municipal a alienar uma área de 
terra remanescente para o lindeiro Joinville Shopping 
Participações S.A.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar uma 
área de terra ao proprietário do imóvel lindeiro Joinville 
Shopping Participações S.A., contendo 2.456,30m² (dois 
mil, quatrocentos e cinqüenta e seis vírgula trinta metros 
quadrados), matriculado sob nº 113.562, na 1ª Circunscrição 
Imobiliária desta Comarca, pelo valor de R$ 556.500,00 
(quinhentos e cinqüenta e seis mil e quinhentos reais). 

Art. 2º A importância constante no art. 1º, será paga da 
seguinte forma: 01 (um) terreno de 8.565,30m² (oito 
mil, quinhentos e sessenta e cinco vírgula trinta metros 
quadrados), sem benfeitorias, localizado na Estrada Timbé, 
parte da matrícula nº 102.647, da 1a. Circunscrição desta 
Comarca, no valor de R$ 111.300,00 (cento e onze mil 
e trezentos reais); e o restante em 04 (quatro) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, de R$ 111.300,00 (cento 
e onze mil e trezentos reais) cada, corrigidas pelo Índice 
Geral de Preços do Mercado (IGP-M) a partir da data da 
avaliação do imóvel, vencendo a primeira, 15 (quinze) dias 
após a publicação da presente Lei. 

Parágrafo único. O atraso do pagamento importará em multa 
de 5% (cinco por cento) e juros de 0,033% (zero vírgula 
zero trinta e três por cento) ao dia. O atraso superior a 30 
(trinta) dias implicará na nulidade da presente Lei.

Art. 3º A alienação do imóvel não acarretará ônus ao 
Município. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Odainai
Secretário de Administração

LEI Nº 6.655, de 25 de março de 2010.

DETERMINA OBRIGATORIEDADE DA 
SUBSTITUIÇÃO DO USO DE VASSOURAS DE 
PIAÇAVA, OU DE QUALQUER OUTRO MATERIAL, 
POR VASSOURAS ECOLÓGICAS PELA EMPRESA 
CONCESSIONÁRIA DO SERVIÇO DE LIMPEZA 
URBANA DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1º O uso de vassouras de piaçavas, ou de qualquer 
outro material utilizadas no serviço de varrição das ruas 
do município de Joinville, deverá ser substituído em 20% 
(vinte por cento) por Vassouras Ecológicas.

Parágrafo único. Entende-se por Vassouras Ecológicas 
aquelas confeccionadas com garrafas PET.

Art. 2º A contratação da empresa responsável pelo 
fornecimento das Vassouras Ecológicas à empresa 
concessionária do Serviço de Limpeza Urbana, ficará a 
critério da mesma.

Art. 3º A substituição do uso a que se refere esta Lei 
acontecerá conforme forem sendo inutilizadas as vassouras 
tradicionais (de piaçava ou outro material), assim, quando 
esta não estiver mais em condições de uso, será substituída 
pela Vassoura Ecológica.

Art. 4º A inobservância ao disposto nesta Lei acarretará, ao 
infrator, as seguintes penalidades:

I - notificação; 
II - Multa no valor de 10 (dez) UPMs;
III - Em caso de reincidência, multa no valor de 20 (vinte) 
UPMs.

Parágrafo único. Na penalidade de notificação será 
concedido prazo de 30 dias para que o infrator se ajuste ao 
previsto por esta Lei.

Art. 5º O Poder Executivo, por meio de seu órgão 
competente, acompanhará e fiscalizará o cumprimento desta 
Lei na empresa de Serviços de Limpeza Urbana.

Art. 6º Esta Lei deverá ser regulamentada no que couber, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da sua 
publicação.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Município de Joinville
Extrato de Convênio.

Espécie: Convênio n.º 085/2009/SEPLAN/CV Partícipes: 
Município de Joinville e o Estado de Santa Catarina, através 
da Secretaria de Estado de Coordenação e Articulação. 
Objeto: cessão de dois servidores para prestar serviços 
na Secretaria de Estado de Coordenação e Articulação. 
Vigência: até 31/12/2012 a partir da data de sua assinatura.  
Local e data de assinatura: Joinville,  18 de dezembro de 
2009. Signatários: Carlito Merss,  pelo Município, e Valdir 
Vital Cobalchini, pelo Estado. 

EXTRATO
CESSÃO DE SERVIDOR

Com base no Decreto Municipal nº 7.200/1993, “caput” do 
artigo 2º e por força do Convênio nº 085/2009, de 18/12/2009, 
o Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de 
Gestão de Pessoas, cede ao Estado de Santa Catarina, através 
da Secretaria de Estado de Coordenação e Articulação, o 
servidor Carlos Roberto Caetano,  matrícula nº 23.635, 
lotado no Gabinete do Prefeito, no período 1º/1/2010  a 
31/12/2012. Data: Joinville,  18  de  dezembro de  2009. 
Signatários: Carlito Merss, Marcia Helena Valério Alacon, 
pelo Município e Valdir Vital Cobalchini, pelo Estado.

EXTRATO
CESSÃO DE SERVIDOR

Com base no Decreto Municipal nº 7.200/1993, “caput” 
do artigo 2º e por força do Convênio nº 085/2009, de 
18/12/2009, o Município de Joinville, por intermédio da 
Secretaria de Gestão de Pessoas, cede ao Estado de Santa 
Catarina, através da Secretaria de Estado de Coordenação e 
Articulação, o servidor Benhur Antonio da Cruz de Lima,  
matrícula nº 16.597, lotado na Secretaria de Comunicação, 
no período 1º/1/2010  a 31/12/2012. Data: Joinville,  18  
de  dezembro de  2009. Signatários: Carlito Merss, Marcia 
Helena Valério Alacon, pelo Município e Valdir Vital 
Cobalchini, pelo Estado.

DECRETOS
DECRETO Nº 16.378, de 04 de fevereiro de 2010. 

Promove nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o art. 16, inciso II, da 
Lei Complementar nº 266/08,

NOMEIA, na Secretaria Regional Central, a partir de 18 de 
janeiro de 2010:

- Antonio do Nascimento, para ocupar, interinamente, o 
cargo de Supervisor I.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Rocheli Grendene
Secretária da Região Central

DECRETO Nº 16.379, de 04 de fevereiro de 2010.        

Promove exoneração e nomeações. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com os artigos 16 e 33, da 
Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,

EXONERA, a pedido, no Hospital Municipal São José:

- Rafael Giuseppe Hoepers Meneghelli, do cargo de Agente 
Administrativo, a partir de 25 de janeiro de 2010.

NOMEIA, no Hospital Municipal São José:

- Flávia Luiza Tomazoni, para o cargo de Agente 
Administrativo, a partir de 26 de janeiro de 2010;

- Janette Teresinha Nunes, para o cargo de Advogado, a 
partir de 01 de fevereiro de 2010.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tomio Tomita
Diretor Presidente do Hospital Municipal São José

DECRETO N.º   16.442, de 08 de março de 2010.  
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Altera decreto de concessão de aposentadoria e vacância 
de cargo público.

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas 
atribuições,

DECRETA:

Art. 1º O Art. 1º, do Decreto n.º 16.347, de 25 de janeiro de 
2010, passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, 
conforme o artigo 40, § 1º, III, “a”, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e nos termos do artigo 34, da 
Lei Municipal n.º 4.076/99, a servidora MARIA HELENA 
EVARISTO, matrícula nº 15.858, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor de 1ª/4ª Série do 1º Grau, 
lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, 
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Joinville – IPREVILLE.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 25 de janeiro de 2010, data de 
publicação do Decreto 16.347.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Maria Malvina Locks
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Município de Joinville

DECRETO Nº 16.445, de 09 de março de 2010. 

Promove nomeação em substituição.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o art. 68, inciso I, da 
Lei Orgânica do Município, o art. 16, inciso II, e o art. 41, 
da Lei Complementar nº 266/08,

NOMEIA, na Secretaria de Gestão de Pessoas, em 
substituição, face as férias da Secretária de Gestão de 
Pessoas, pelo período de 10 de março de 2010 até 08 de 
abril de 2010, a seguinte servidora:

- Ester Madalena Bento, para o cargo de Secretário, que se 
dará de forma interina e cumulativamente com o cargo de 
Diretor Executivo.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.446, de 11 de março de 2010. 

Altera o inciso XII, do art. 1º, do Decreto nº 15.935, 
de 04 de setembro de 2009, que nomeia membros para 
integrar o Conselho de Desenvolvimento de Joinville - 
DESENVILLE. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições,

DECRETA:

Art. 1º O inciso XII, do artigo 1º, do Decreto nº 15.935, de 
04 de setembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º...

 ...

XII – Tito Lívio Lermen;

...” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
                   

Carlito Merss
Prefeito Municipal

                                              
DECRETO Nº 16.449, de 12 de março de 2010.

Promove nomeações.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com artigo 16, da Lei 
Complementar no 266, de 05 de abril de 2008,  

NOMEIA

a partir de 05 de janeiro de 2010:
- Adriana Wachholz, matrícula 39060, Fonoaudiólogo na 
Secretaria de Educação;
- Sidney Stammerjohann Bernardes, matrícula 39059, 
Técnico em Edificações na Fundação Instituto Pesquisa 
e Planejamento para o Desenvolvimento Sustentável de 
Joinville.

a partir de 11 de janeiro de 2010:
- Jailson Senem, matrícula 39063, Enfermeiro na Secretaria 
da Saúde.
a partir de 18 de janeiro de 2010:
- Débora Galle Morais, matrícula 39075, Enfermeiro na 
Secretaria da Saúde;
- Deisy Pereira Navarro Lins Fiorentin, matrícula 39077, 
Enfermeiro na Secretaria da Saúde:
- David de Andrade, matrícula 39073, Recepcionista 
Turístico na Fundação Promoção e Planejamento Turístico 
de Joinville;
- Samantha Áurea Morais Benes, matrícula 39078, 
Recepcionista Turístico na Fundação Promoção e 
Planejamento Turístico de Joinville.
     

Carlito Merss
Prefeito Municipal.

Ester Madalena Bento
Secretária de Gestão de Pessoas -Interina

DECRETO n°  16.450, de 12 de março de 2010.

Promove Nomeações

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições e em conformidade com a Lei Complementar 
n°230, de 10 de abril de 2007.

Nomeia:

a partir de 11 de janeiro de 2010:

- Luis Henrique Araújo Faust, matrícula 39062, Agente 
Administrativo na Secretaria da Saúde;
- Maria Isabel Manzana Garcia, matrícula 39061, Técnico 
em Enfermagem na Secretaria da Saúde.

a partir de 12 de janeiro de 2010:

- Daniel Bittencourt dos Reis, matrícula 39064, Médico 
Plantonista - Clinica Medica na Secretaria da Saúde.

a partir de 13 de janeiro de 2010:

- Saul Job de Sousa, matrícula 39065, Médico Plantonista 
- Pediatra na Secretaria da Saúde.

a partir de 14 de janeiro de 2010:

- Camila Alberton, matrícula 39070, Agente de Saúde 
Publica na Secretaria da Saúde.

a partir de 18 de janeiro de 2010:

- Caroline Rauter de Vasconcellos, matrícula 39074, Médico 
Ginecologista Obstreta na Secretaria da  Saúde;
- Luciane Leonel, matrícula 39072, Técnico em Enfermagem 

na Secretaria da Saúde;

- Marluce Martia Ribeiro, matrícula 39076, Agente 
Administrativo na Secretaria da Saúde.

a partir de 19 de janeiro de 2010:

- Danielle Karla Vicente, matrícula 39081, Agente 
Administrativo na Secretaria de Educação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Ester Madalena Bento
Secretária de Gestão de Pessoas - Interina

                                              
DECRETO Nº  16.451, de 12 de março de 2010.

Promove nomeações.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com artigo 16, da Lei 
Complementar no 266, de 05 de abril de 2008,

NOMEIA

a partir de 02 de fevereiro de 2010:
- Tatiane Friedrichsen Dalcoquio, matrícula 39146, 
Enfermeiro na Secretaria da Saúde;
- Vivian Ellen Tacito Gouvêa, matrícula 39152, Enfermeiro 
na Secretaria da Saúde;
- Heidi Beatriz Voigt Hardt, matrícula 39169, Recepcionista 
Turístico na Fundação Promoção e Planejamento Turístico 
de Joinville.
   
a partir de 04 de fevereiro de 2010:
- Jocimara Fátima dos Santos da Silva, matrícula 39204, 
Cozinheiro na Secretaria de Educação;
- Josiane da Silva Mendes, matrícula 39206, Cozinheiro na 
Secretaria de Educação;
- Marivone Steuernagel, matrícula 39208, Professor de 1ª 
a 4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil na Secretaria de 
Educação;
- Rosimar de Oliveira de Paula, matrícula 39205, Cozinheiro 
na Secretaria de Educação.

a partir de 08 de fevereiro de 2010:
- Cristian Kleinschmidt, matrícula 39235, Professor de 
Ensino de 1° Grau – História na Secretaria de Educação;
- Gledson Batista da Silva, matrícula 39234, Professor 
de Ensino de 1° Grau – Educação Física na Secretaria de 
Educação;
- Manoelita Silverio, matrícula 39216, Cozinheiro na 
Secretaria de Educação.
- Severa Bileski, matrícula 39222, Professor de 1ª a 4ª Série 
do 1 Grau – Educação Infantil na Secretaria de Educação;
- Ubiratan Soares Baeta, matrícula 39233, Professor de 
Ensino de 1° Grau – Educação Física na Secretaria de 
Educação;
- Cybelle Alessandra Avanci, matrícula 39187, Farmacêutico 
na Secretaria da Saúde.

a partir de 09 de fevereiro de 2010:
- Fernanda Graça de Carvalho, matrícula 39241, Professor 
de 1ª a 4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil na Secretaria 
de Educação;
- Tadafissa Fujji, matrícula 39193, Farmacêutico na 
Secretaria da Saúde;
- Luciana Milena de Araújo, matrícula 39220, Recepcionista 
Turístico na Fundação Promoção e Planejamento Turístico 
de Joinville.

a partir de 10 de fevereiro de 2010:
- Rosane Welk, matrícula 39262, Professor de 1ª a 4ª Série 
do 1° Grau  – Educação Infantil na Secretaria de Educação.

a partir de 11 de fevereiro de 2010:
- Jucemara de Araujo, matrícula 39243, Enfermeiro na 
Secretaria da Saúde. 

a partir de 18 de fevereiro de 2010:



�  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 6   N º  8 1 7  -  Q U I N T A - F E I R A ,  2 5  D E  M A R Ç O  D E  2 0 1 0

- Denise Monique Dubet da Silva Mouga, matrícula 1673, 
Especialista Cultural – Tradução na Fundação Cultural de 
Joinville.

a partir de 22 de fevereiro de 2010:
- Felipe Cidral Sestrem, matrícula 39258, Procurador na 
Procuradoria-geral do Município;  
- Marilene Diala Pacher Ceni, matrícula 39266, Professor 
de Ensino de 1° Grau – Educação Artística na Secretaria de 
Educação;
- Halina Temothio, matrícula 39260, Enfermeiro na 
Secretaria da Saúde;
- Janice Hertz, matrícula 39259, Enfermeiro na Secretaria 
da Saúde;
- Rodrigo César Bento, matrícula 39256, Enfermeiro na 
Secretaria da Saúde. 

Carlito Merss
Prefeito Municipal.

Ester Madalena Bento
Secretária de Gestão de Pessoas – Interina

DECRETO n°  16.452, de 12 de março de 2010.

Promove Nomeações

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições e em conformidade com a Lei Complementar 
n°230, de 10 de abril de 2007.

Nomeia:

a partir de 01 de fevereiro de 2010:

- Graziela Silva Sales do Nascimento, matrícula 39083, 
Educador na Secretaria de Assistência Social;
- Tamires Padilha de Andrade, matrícula 39082, Agente 
Administrativo na Secretaria da Saúde.

a partir de 02 de fevereiro de 2010:

- Adriano Reis, matrícula 39098, Agente de Combate a 
Dengue na Secretaria da Saúde;
- Ednor João Borges, matrícula 39085, Agente de Combate 
a Dengue na Secretaria da Saúde;
- Fabio Petri, matrícula 39105, Medico Clinica Medica na 
Secretaria da Saúde;
- Fabio Petri, matrícula 39106, Medico Clinica Medica na 
Secretaria da Saúde;

a partir de 03 de fevereiro de 2010:

- Danieli Cristina Alexi dos Reis, matrícula 39180, Auxiliar 
de Educador na Secretaria de Educação;
- Gilmara Aparecida Duarte, matrícula 39181, Cozinheiro 
na Secretaria de Educação;
- Solange Soares Pinheiro, matrícula 39089, Cozinheiro na 
Secretaria de Educação;
- Sylviane Cristina Paul Salfer, matrícula 39248, Professor 
de 1ª a 4ª Série do 1° Grau NS – Educação Infantil na 
Secretaria de Educação;

a partir de 04 de fevereiro de 2010:

- Grasiele dos Santos Vicente, matrícula 39211, Professor 
de 1ª a 4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil na Secretaria 
de Educação;
- Maria Aparecida de Sousa Krelling, matrícula 39209, 
Professor de 1ª a 4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil na 
Secretaria de Educação;
- Neusa Ceron, matrícula 39213, Cozinheiro na Secretaria 
de Educação;
- Valéria Pavão, matrícula 39201, Professor de 1ª a 4ª Série 
do 1° Grau – Educação Infantil na Secretaria de Educação;
- Adair Bernardo, matrícula 39261, Agente de Saúde Publica 
na Secretaria da Saúde.

a partir de 08 de fevereiro de 2010:

- Adelaide Cardoso, matrícula 39227, Auxiliar de Educador 

na Secretaria de Educação;
- Anna Paula Peters, matrícula 39263, Auxiliar de Educador 
na Secretaria da Educação;
- Cristiane Xavier Mendes, matrícula 39226, Professor de 
1ª a 4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil na Secretaria 
de Educação;
- Daniela Aparecida Hille, matrícula 39212, Auxiliar de 
Educador na Secretaria da Educação;
- Erenice das Dores Dias de Souza, matrícula 39215, 
Cozinheiro na Secretaria de Educação;
- Janete da Silva Mader, matrícula 39232, Cozinheiro na 
Secretaria de Educação;
- Juliana Mayra Kleinschmidt, matrícula 39223, Professor 
de 1ª a 4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil na Secretaria 
de Educação;
- Lucimar Adriano, matrícula 39251, Cozinheiro na 
Secretaria de Educação;
- Maria Eliana Rodrigues Maciel Chagas, matrícula 39229, 
Auxiliar de Educador na Secretaria da Educação;
- Maria Elu da Rosa, matrícula 39230, Cozinheiro na 
Secretaria de Educação;
- Maria Luciana Machado Queiroz, matrícula 39264, 
Professor de 1ª a 4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil na 
Secretaria de Educação;
- Maria Odete Lopes, matrícula 39210, Professor de 1ª a 
4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil na Secretaria de 
Educação;
- Maristela Alves, matrícula 39225, Professor de 1ª a 4ª Série 
do 1° Grau – Educação Infantil na Secretaria de Educação;
- Mirilandia Cavalcanti Targino, matrícula 39231, Cozinheiro 
na Secretaria de Educação;
- Morgana Maria Freitas Coutinho, matrícula 39207, 
Cozinheiro na Secretaria de Educação;
- Simone dos Santos de Souza, matrícula 39228, Auxiliar de 
Educador na Secretaria da Educação;
- Cíntia Pereira Fernandes da Silva, matrícula 39188, 
Técnico em Enfermagem  na Secretaria da Saúde;
- Klaiton Kastehlen, matrícula 39184, Agente de Combate a 
Dengue  na Secretaria da Saúde;
- Maria Madalenma Tornier Maia, matrícula 39186, Agente 
de Saúde Publica na Secretaria da Saúde;
- Maria Stela Spassin Cichovicz, matrícula 39185, Agente 
de Saúde Publica   na Secretaria da Saúde.

a partir de 09 de fevereiro de 2010:

- Eliane Ramos Magalhães, matrícula 39236, Cozinheiro na 
Secretaria de Educação;
- Janaina Lais da Silva, matrícula 39239, Auxiliar de 
Educador na Secretaria de Educação;
- Maria Terezinha da Cruz Alves, matrícula 39252, Auxiliar 
de Educador na Secretaria de Educação;
- Anna Arent, matrícula 39218, Agente de Saúde Publica na 
Secretaria da Saúde;
- Lucenir de Nazaré M. dos Santos de Aguiar, matrícula 
39219, Agente de Saúde Publica na Secretaria da Saúde;
- Vera Lucia Duarte, matrícula 39189, Técnico em 
Enfermagem na Secretaria da Saúde;

a partir de 10 de fevereiro de 2010:

- Antonio Carlos Congio Filho, matrícula 39253, Professor 
de Ensino de 1° Grau – Educação Física na Secretaria de 
Educação;
- Liliane Aparecida Belegante Bocardi, matrícula 39240, 
Auxiliar de Educador na Secretaria de Educação;
- Maria de Lourdes Silva, matrícula 39250, Cozinheiro na 
Secretaria de Educação;
- Raquel da Silva de Campos, matrícula 39237, Cozinheiro 
na Secretaria de Educação;
- Maria das Dores dos Santos, matrícula 39221, Agente de 
Saúde Publica  na Secretaria da Saúde;

a partir de 11 de fevereiro de 2010:

- Joelma Galvão de Andrade de Lima, matrícula 39255, 
Auxiliar de Educador na Secretaria de Educação;
- Silvane Levandoski Marcelino, matrícula 39242, Educador 
na Secretaria de Assistência Social;
- Claudomir Amancio, matrícula 39244, Agente de Combate 
a Dengue  na Secretaria da Saúde;

- Robynson Leandro Braga, matrícula 1671, Assistente 
Cultural – Monitor de Museu na Fundação Cultural de 
Joinville;
- Vitor Mateus dos Santos Andrade, matrícula 1672, 
Professor Atividade Musical I - Violino na Fundação 
Cultural de Joinville;

a partir de 15 de fevereiro de 2010:

- Edson Luis Luduvino, matrícula 39246, Técnico em 
Enfermagem na Secretaria da Saúde;
- Maria Luiza Lima Vitorio, matrícula 39245, Agente de 
Saúde Publica  na Secretaria da Saúde;

a partir de 18 de fevereiro de 2010:

- Neiva Bueno da Rosa, matrícula 39214, Cozinheiro na 
Secretaria da Educação;
- Daniel Correa da Silva, matrícula 39247, Agente 
Administrativo na Secretaria da Saúde;

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Ester Madalena Bento
Secretária de Gestão de Pessoas - Interina

 
DECRETO Nº  16.453, de 12 de março de 2010.

Promove nomeações.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com artigo 16, da Lei 
Complementar no 266, de 05 de abril de 2008.  

NOMEIA
   
a partir de 03 de fevereiro de 2010:

- Adriana dos Anjos Anacleto Eick, matrícula 39265, 
Professor de 1ª a 4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil na 
Secretaria de Educação;
- Alessandra da Silveira Lessa, matrícula 39145, Professor de 
Ensino de 1° Grau – Geografia na Secretaria de Educação;
- Alessandro Agustín Cohen, matrícula 39217, Professor 
de Ensino de 1° Grau – Educação Física na Secretaria de 
Educação;
- Alexandre Darci Schulz, matrícula 39182, Professor de 
Ensino de 1° Grau – História na Secretaria de Educação;
- Amanda Nicole Graper Torres, matrícula 39096, Professor 
de  1ª a 4ª Série do 1° Grau  – Educação Infantil na Secretaria 
de Educação;
- Ana Cristina Ramos Oliveira, matrícula 39111, Professor 
de Ensino de 1° Grau – Inglês na Secretaria de Educação;
- Ana Lucia Faleiro de Oliveira, matrícula 39178, Professor 
de Ensino de 1° Grau – Educação Artística na Secretaria de 
Educação;
- Ana Maria do Nascimento, matrícula 39115, Professor de 
Ensino de 1° Grau – Português na Secretaria de Educação;
- Andrea Cristina Gomes Monteiro, matrícula 39107, 
Professor de Ensino de 1° Grau – Inglês  na Secretaria de 
Educação;
- Andrea Rosa de Oliveira Machado, matrícula 39151, 
Professor de  1ª a 4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil na 
Secretaria de Educação;
- Andresa Carolina Schmitt Clemente, matrícula 39140, 
Professor de Ensino de 1° Grau – Português  na Secretaria 
de Educação;
- Angélica Isabelita Born e Silva, matrícula 39149, Professor 
de Ensino de 1° Grau – Educação Artística na Secretaria de 
Educação;
- Anterson Joel Borca, matrícula 39197, Professor de Ensino 
de 1° Grau – Educação Física na Secretaria de Educação;
- Arlei Antonio Alves, matrícula 39195, Professor de Ensino 
de 1° Grau – História na Secretaria de Educação;
- Atanir Pinto Hammes, matrícula 39141, Professor de 
Ensino de 1° Grau – Português na Secretaria de Educação;
- Brígida Karina Alves, matrícula 39158, Professor de 
Ensino de 1° Grau – Inglês na Secretaria de Educação;
- Bruna Effting, matrícula 39155, Professor de Ensino de 1° 
Grau – Inglês, na Secretaria de Educação;
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- Bruno Faust de Luca, matrícula 39166, Professor de Ensino 
de 1° Grau – Matemática na Secretaria de Educação;
- Caroline Helena Zimmermann Cardoso, matrícula 39162, 
Professor de Ensino de 1° Grau – Educação Artística na 
Secretaria de Educação;
- Catia Rejane de Carvalho Seabra, matrícula 39134, 
Professor de Ensino de 1° Grau – Português na Secretaria 
de Educação;
- Charles Chaplin, matrícula 39183, Professor de Ensino de 
1° Grau – Educação Física na Secretaria de Educação;
- Cleiton Luis Koch, matrícula 39136, Professor de Ensino 
de 1° Grau – Educação Física  na Secretaria de Educação;
- Cristiane Beatriz Wzorek Alves da Silva, matrícula 39198, 
Professor de Ensino de 1° Grau – Educação Física  na 
Secretaria de Educação;
- Daniel Ricardo Pereira, matrícula 39137, Professor de 
Ensino de 1° Grau – Educação Física na Secretaria de 
Educação;
- Daniela Kruger  Holz, matrícula 39122, Professor de 
Ensino de 1° Grau – Educação Artística na Secretaria de 
Educação;
- Daniele Goudard, matrícula 39161, Auxiliar Escolar na 
Secretaria de Educação;
- Daniely Wendland, matrícula 39125, Professor de Ensino 
de 1° Grau – História na Secretaria de Educação;
- Deise Itso, matrícula 39097, Professor de 1ª a 4ª Série do 
1° Grau – Educação Infantil na Secretaria de Educação;
- Denise Hinnah de Almeida, matrícula 39194, Professor de 
Ensino de 1° Grau – História na Secretaria de Educação;
- Denise Roberta Cunha Pimpão, matrícula 39177, Professor 
de Ensino de 1° Grau – Educação Artística na Secretaria de 
Educação;
- Diego Finder Machado, matrícula 39118, Professor de 
Ensino de 1° Grau – História na Secretaria de Educação;
- Edilza Sander da Rosa Hintz, matrícula 39113, Professor de 
Ensino de 1° Grau – Português na Secretaria de Educação;
- Edna Rosani Pickler, matrícula 39153, Professor de 1ª a 
4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil na Secretaria de 
Educação;
- Edson Luiz Correa, matrícula 39190, Professor de Ensino 
de 1° Grau – Geografia na Secretaria de Educação;
- Edson Souza, matrícula 39116, Professor de Ensino de 1° 
Grau – História na Secretaria de Educação;
- Elaine Francisco Moretti, matrícula 39174, Professor de 
Ensino de 1° Grau – Português na Secretaria de Educação;
- Elisabete Pereira Alves Molinari, matrícula 39084, 
Professor de Ensino de 1° Grau – Português na Secretaria 
de Educação;
- Elisabeth Raquel Blume Schatzmann, matrícula 39164, 
Professor de 1ª a 4ª Série do 1° grau – Educação Infantil na 
Secretaria de Educação;
- Elisangela Jerônimo Calegari, matrícula 39093, Professor 
de 1ª a 4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil na Secretaria 
de Educação;
- Elizandra Ramos Bittencourt, matrícula 39156, Professor 
de Ensino de 1° Grau – Inglês na Secretaria de Educação;
- Estela Amaral Vinharski, matrícula 39112, Professor de 
Ensino de 1° Grau – Português na Secretaria de Educação;
- Ester Sarai Lessa Rodrigues, matrícula 39133, Professor de 
Ensino de 1° Grau – Português na Secretaria de Educação;
- Fabiana de Mira, matrícula 39108, Professor de Ensino de 
1° Grau – Inglês na Secretaria de Educação;
- Fabiana Germano, matrícula 39123, Professor de Ensino 
de 1° Grau – Matemática na Secretaria de Educação;
- Felipe Rodrigues da Silva, matrícula 39128, Professor de 
Ensino de 1° Grau – História na Secretaria de Educação;
- Fernanda de Souza Pereira Ferreira, matrícula 39163, 
Professor de Ensino de 1° Grau – Português na Secretaria 
de Educação;
- Franciele Girelli, matrícula 39143, Professor de Ensino de 
1° Grau – Geografia na Secretaria de Educação;
- Francisco Antonio dos Santos Netto, matrícula 39131, 
Professor de Ensino de 1° Grau – Educação Física na 
Secretaria de Educação;
- Geane Moreira Leite, matrícula 39191, Professor de Ensino 
de 1° Grau – Português na Secretaria de Educação;
- Gilberto Gadotti Junior, matrícula 39144, Professor de 
Ensino de 1° Grau – Geografia na Secretaria de Educação;
- Gisiani Hoepers Oliveira, matrícula 39101, Professor de 
1ª a 4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil na Secretaria 
de Educação;

- Ilca Lehnen, matrícula 39091, Professor de 1ª a 4ª Série do 
1° Grau – Educação Infantil na Secretaria de Educação;
- Ivan Ferreira de Araujo, matrícula 39120, Professor de 
Ensino de 1° Grau – História na Secretaria de Educação;
- Ivanilde Gusczak Fuchter, matrícula 39192, Professor de 
Ensino de 1° Grau – Português na Secretaria de Educação;
- Janaina Stromberg, matrícula 39109, Professor de Ensino 
de 1° Grau – Inglês na Secretaria de Educação;
- Janinha Chaves, matrícula 39094, Professor de 1ª a 4ª Série 
do 1° Grau – Educação Infantil na Secretaria de Educação;
- Jeane Siverino, matrícula 39179, Cozinheiro na Secretaria 
de Educação;
- Joice Juliana Correia, matrícula 39117, Professor de Ensino 
de 1° Grau – História na Secretaria de Educação;
- Jose Roberto da Silva, matrícula 39157, Professor de 
Ensino de 1° Grau – Inglês na Secretaria de Educação;
- Josie Nunes Leite, matrícula 39135, Professor de Ensino 
de 1° Grau – Educação Física na Secretaria de Educação;
- Juciene Paes Pereira Leitão, matrícula 39114, Professor de 
Ensino de 1° Grau – Português na Secretaria de Educação;
- Juliana Schmidt, matrícula 39175, Professor de Ensino de 
1° Grau – Português na Secretaria de Educação;
- Juliana Sellmer Vieira, matrícula 39102, Professor de 1ª 
a 4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil na Secretaria de 
Educação;
- Juliane Mercia Vieira, matrícula 39100, Professor de 1ª 
a 4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil na Secretaria de 
Educação;
- Juliano Agapito, matrícula 39130, Professor de Ensino de 
1° Grau – Educação Física na Secretaria de Educação;
- Karolyne Muller, matrícula 39099, Professor de 1ª a 
4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil na Secretaria de 
Educação;
- Lilian Schatzmann, matrícula 39148, Professor de 
Ensino de 1° Grau – Educação Artística  na Secretaria de 
Educação;
- Luciana de Mira Ribeiro, matrícula 39119, Professor de 
Ensino de 1° Grau – História na Secretaria de Educação;
- Lucimara dos Passos Melo, matrícula 39124, Professor de 
Ensino de 1° Grau – História na Secretaria de Educação;
- Marcello Dalla Vechia, matrícula 39126, Professor de 
Ensino de 1° Grau – História na Secretaria de Educação;
- Marcia Sabetzki Ubertino Rosso, matrícula 39147, 
Professor de Ensino de 1° Grau – Geografia na Secretaria 
de Educação;
- Marcio Luis Correa de Oliveira, matrícula 39090, Professor 
de Ensino de 1° Grau – Educação Artística na Secretaria de 
Educação;
- Margari Maria Comparsi, matrícula 39127, Professor de 
Ensino de 1° Grau – História na Secretaria de Educação;
- Maria Izabel da Silva de Paula, matrícula 39154, Professor 
de 1ª a 4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil na Secretaria 
de Educação;
- Maria Salete Rodrigues Lamin Caetano, matrícula 39200, 
Professor de 1ª a 4ª Série do 1° Grau  – Educação Infantil na 
Secretaria de Educação;
- Merusa dos Santos Aver, matrícula 39092, Professor de 1ª 
a 4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil na Secretaria de 
Educação;
- Morgana Piazera Leite de Freitas, matrícula 39202, 
Professor de 1ª a 4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil na 
Secretaria de Educação;
- Nadia Carina Brancher Moraes, matrícula 39150, 
Professor de Ensino de 1° Grau – Matemática na Secretaria 
de Educação;
- Naomi Henrique Lima, matrícula 39138, Professor de 
Ensino de 1° Grau – Português na Secretaria de Educação;
- Naria Rubia Mendonça dos Santos, matrícula 39132, 
Professor de Ensino de 1° Grau – Educação Física na 
Secretaria de Educação;
- Patrícia Duarte Mattos Fossatti, matrícula 39088, 
Professor de Ensino de 1° Grau – Geografia na Secretaria 
de Educação;
- Pedro Romão Mickucz, matrícula 39171, Professor de 
Ensino de 1° Grau – História na Secretaria de Educação;
- Ramone Abreu Amado da Silva Bonioli, matrícula 39167, 
Professor de Ensino de 1° Grau – Inglês na Secretaria de 
Educação;
- Reginaldo Jorge dos Santos, matrícula 39129, Professor de 
Ensino de 1° Grau – História na Secretaria de Educação;
- Ronaldo da Silva Vieira, matrícula 39196, Professor 

de Ensino de 1° Grau – Matemática na Secretaria de 
Educação;
- Rosangela do Nascimento Pereira da Silva, matrícula 
39142, Professor de Ensino de 1° Grau – Português na 
Secretaria de Educação;
- Rosangela Giovana Miguel, matrícula 39165, Professor 
de Ensino de 1° Grau – Educação Física na Secretaria de 
Educação;
- Rosemeri do Rosário Cadorin, matrícula 39203, Professor 
de 1ª a 4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil na Secretaria 
de Educação;
- Rosilete de Souza Borba, matrícula 39095, Professor de 
1ª a 4ª Série do 1° Grau  – Educação Infantil na Secretaria 
de Educação;
- Rosita Struck Lopes, matrícula 39160, Cozinheiro na 
Secretaria de Educação;
- Silvana Cândida Teixeira Heinzen, matrícula 39104, 
Professor de Ensino de 1° Grau – Inglês na Secretaria de 
Educação;
- Silvana Hille Machado, matrícula 39199, Professor de 1ª 
a 4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil na Secretaria de 
Educação;
- Silvane Junior Leandro, matrícula 39087, Professor de 1ª 
a 4ª Série do 1° Grau  – Educação Infantil na Secretaria de 
Educação;
- Simone Dozolina Brunelli Vieira, matrícula 39168, 
Professor de 1ª a 4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil na 
Secretaria de Educação;
- Simone Franca Leal, matrícula 39173, 
Professor de Ensino de 1° Grau – História na Secretaria de 
Educação;
- Sintique Marline Araújo Ferreira, matrícula 39159, 
Professor de Ensino de 1° Grau – Inglês na Secretaria de 
Educação;
- Sonia Waléria Ribeiro, matrícula 39139, Professor de 
Ensino de 1° Grau – Português na Secretaria de Educação;
- Suzete Verginia de Souza Reiter, matrícula 39110, Professor 
de Ensino de 1° Grau – Inglês na Secretaria de Educação;
- Suzi Cristiane Scheel, matrícula 39103, Professor de 
Ensino de 1° Grau – Inglês na Secretaria de Educação;
- Talita Cristine Martins, matrícula 39121, Professor de 
Ensino de 1° Grau – Educação Artística  na Secretaria de 
Educação;
- Tiago Schlesner Garske, matrícula 39172, Professor de 
Ensino de 1° Grau – Educação Física  na Secretaria de 
Educação;
- Valdinei Aparecido dos Santos, matrícula 39176, 
Professor de Ensino de 1° Grau – Geografia na Secretaria 
de Educação;
- Vanessa da Rocha Correa, matrícula 
39086, Professor de Ensino de 1° Grau – Inglês na Secretaria 
de Educação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal.

Ester Madalena Bento
Secretária de Gestão de Pessoas - Interina  

DECRETO Nº 16.455, de 15 de março de 2010.  

Promove nomeação em substituição.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o art. 68, inciso I, da 
Lei Orgânica do Município, o art. 16, inciso II, e o art. 41, 
da Lei Complementar nº 266/08,

NOMEIA, interinamente, na Secretaria da Fazenda, em 
substituição, face as férias do funcionário Carlos Alberto de 
Oliveira, pelo período de 15 de março de 2010 até 03 de 
abril de 2010, o seguinte servidor:

- Edson da Luz, para o cargo de Coordenador I da Área de 
Atualização de Cadastro Técnico.

Carlito Merss
Prefeito Municipal
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DECRETO n° 16.456, de 15 de março de 2010.

Nomeia Agentes Comunitários de Saúde.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições e em conformidade com a Lei Complementar 
n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde;

DECRETA:

Art. 1°. Ficam nomeados para o cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, de provimento temporário e sujeito a regime 
estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123 
de 8 de outubro de 2002:

a partir de 04 de fevereiro 2010:

- Marta Freitas Gazaniga – matrícula 39271.

a partir de 08 de fevereiro de 2010:

- Tatiani Sanini Koch – matrícula 39272.

a partir de 18 de fevereiro de 2010:

- Katia Regina Fabbri Gomes – matrícula 39270.
- 

a partir de 23 de fevereiro de 2010:

- Ângela Aparecida Rodhen de V. Schmidt – matrícula 
39273;
- Gilceia Conceição Ribeiro da Silva – matrícula 39269.

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde 
os deveres e as proibições dos arts. 155 e 156, da Lei 
Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, 
também, ao cumprimento das normas e condições específicas 
do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério 
da Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de 
Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso, com a entrega 
mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de 
Conduta, e as responsabilidades e penalidades previstas nos 
arts. 159 a 182, da Lei Complementar n°266, de 05 de abril 
de 2008.

Art. 3°.Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tarcísio Crocomo
Secretário da Saúde

Ester Madalena Bento
Secretária de Gestão de Pessoas – Interina

DECRETO Nº 16.457, de 15 de março de 2010.  

Promove nomeações em substituição.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o art. 68, inciso I, da 
Lei Orgânica do Município, o art. 16, inciso II, e o art. 41, 
da Lei Complementar nº 266/08,

NOMEIA, interinamente, na Secretaria da Fazenda, em 
substituição, face do afastamento para tratamento de saúde 
do funcionário Perci Muller, pelo período de 12 de fevereiro 
de 2010 até 06 de março de 2010, os seguintes servidores:

- Carlos Alberto de Oliveira, para o cargo de Gerente da 
Unidade de Cadastro Técnico;

- Leoberto Vieira, para o cargo de Coordenador I da Área de 
Atualização de Cadastro Técnico.

Carlito Merss

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.458, de 15 de março de 2010. 

Nomeia membros para compor o Conselho de Agricultura e 
Abastecimento de Joinville – CONAAJ. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições e em conformidade com o inciso IX, do art. 
68, da Lei Orgânica do Município e o Decreto nº 8.304, de 
07 de outubro de 1997, alterado pelo Decreto nº 16.380, 
de 10 de fevereiro de 2010,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho de 
Agricultura e Abastecimento de Joinville – CONAAJ, os 
seguintes membros abaixo indicados:

I - Fundação Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de 
Julho:
Titular: Rivelino Simas
Suplente: Emir de Oliveira Dias

II - Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural 
– EPAGRI:
Titular: Osmar Vanderlinde
Suplente: Gilmar Jacobowski

III - Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de 
Santa Catarina – CIDASC:
Titular: Miguel Barcellos
Suplente: Fernando Rothbarth

IV - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- Delegacia Regional de Joinville:
Titular: José Alcides de Menezes
Suplente: Elizabete Noranha

V - Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA:
Titular: Wilibaldo de Souza
Suplente: Laércio Copanski

VI - Sindicato Rural de Joinville:
Titular: Guilherme Voss
Suplente: Jordi Castan

VII - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Joinville:
Titular: Nelson Holz
Suplente: Liamar Michelmann Laffin

VIII - Câmara Setorial da Aqüicultura:
Titular: Francisco Stickel
Suplente: Dilceu Pabst

IX - Câmara Setorial de Palmáceas:
Titular: Gervásio Buring
Suplente: Wigando Voigt

X - Câmara Setorial de Floricultura:
Titular: Michele Olívia Machado
Suplente: Dario Bergmann

XI - Câmara Setorial do Arroz/Arroz Semente:
Titular: Armelino Dadan
Suplente: Roni Macoppi

XII - Câmara Setorial de Floresta:
Titular: Jorge Monn
Suplente: Antonio Kisch

XIII - Câmara Setorial de Turismo Eco-Rural:
Titular: Ango Kersten
Suplente: Indalécio Sumech

XIV - Câmara Setorial de Produção Animal:
Titular: Adival Birckholz
Suplente: Luiz Carlos Schneider

XV - Câmara Setorial da Banana:
Titular: Paulo Schulze

Suplente: Claus Schroeder

XVI - Câmara Setorial da Agroindústria:
Titular: Luciano Bahr
Suplente: Charles Hoffmann

XVII - Câmara Setorial de Olericultura:
Titular: Aroldo Holz
Suplente: Jonas Holz

XVIII - Câmara Setorial de Cachaça:
Titular: Osvaldo Rieper
Suplente: Avanor Cidral

XIX - Câmara Setorial de Apicultura:
Titular: Osmar Colin
Suplente: Ilse Pabst

XX - Câmara Setorial de Produção Agroecológica e 
Orgânica:
Titular: Acácio Schroeder
Suplente: Eliezer Boos

XXI - Câmara Setorial da Juventude:
Titular: Isabel Cristina do Nascimento
Suplente: Sidnei Rodrigues

XXII - Câmara Setorial de Agricultura Urbana:
Titular: Lourenço M Foss Joenk
Suplente: Renato Müller Weber

XXIII - Câmara Setorial de Mulheres Rurais:
Titular: Norma Bächtold
Suplente: Rosane Ersinger

XXIV - Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke:
Titular: Mario de Aguiar
Suplente: Márcia Botelho de Freitas Karger

XXV - Associação dos Usuários da Ceasa/Joinville – 
ASSUCESC:
Titular: Luiz Gonzaga Nunes
Suplente: Franquelino Giustina

XXVI - Sistema de Cooperativas de Crédito Rural com 
Interação Solidária – CRESOL:
Titular: Jurandir Aristeo Hess
Suplente: Janice Montibeller

XXVII - Fundação Municipal Albano Schmidt - 
FUNDAMAS:
Titular: Airton Deniz Ribeiro
Suplente: Everaldo de Oliveira
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a partir de 09 de abril 
de 2009. 
               

Carlito Merss
Prefeito Municipal

 
DECRETO Nº 16.459, de 15 de março de 2010. 

Declara de utilidade pública, área de terra de propriedade 
de Maria do Espírito Santo Furtado, localizada na Rua 
Colombo, bairro Itaum.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o disposto no art. 6º, 
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos 
do art. 5º, alínea “i”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável 
ou judicial, a área de terra de propriedade de Maria do 
Espírito Santo Furtado, ou de quem de direito, para a 
abertura da Rua Colombo, a seguir descrita:

I - Uma faixa de terra, atingida pela Rua Colombo, situada 



6  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 6   N º  8 1 7  -  Q U I N T A - F E I R A ,  2 5  D E  M A R Ç O  D E  2 0 1 0

nesta cidade, localizada na Rua Colombo, no Bairro Itaum, 
distando 45,72m (quarenta e cinco vírgula setenta e dois 
metros) da Rua Guarantã, com as seguintes medidas e 
confrontações: fazendo frente a sudoeste, medindo 23,28m 
(vinte e três virgula vinte e oito metros) no leito da Rua 
Colombo; fundos a leste com três linhas: a primeira, em 
linha reta, no sentido sul/norte, medindo 10,56m (dez vírgula 
cinqüenta e seis metros); a segunda, em desenvolvimento 
de curva, para a direita, com raio de 38,00m (trinta e oito 
metros), medindo em seu desenvolvimento 8,40m (oito 
vírgula quarenta metros); e a terceira e última, em linha 
reta, medindo 19,52m  (dezenove vírgula cinqüenta e dois 
metros), todas confrontando-se com a área remanescente I 
de propriedade de Maria do Espírito  Santo Furtado e Outro; 
fundos a oeste, lado esquerdo de quem de frente olha, medindo 
9,72m (nove vírgula setenta e dois metros), confrontando-
se com a área remanescente II de propriedade de Maria do 
Espírito Santo Furtado e Outro; fazendo travessão dos fundo 
a noroeste, medindo 16,16m (dezesseis vírgula dezesseis 
metros), confrontando-se com terras de propriedade de José 
Kostetzer ( atual leito da Rua Colombo); contendo uma área 
total de 282,34m2 (duzentos e oitenta e dois vírgula trinta e 
quatro metros quadrados), parte do imóvel matriculado sob 
o nº 31.530, da 3a Circunscrição desta Comarca.

II - Uma faixa de terra, para posterior revenda, situado nesta 
cidade, localizado no lado par da Rua Colombo, no Bairro 
Itaum, distando pelo lado esquerdo de quem de frente olha 
70,14m (setenta vírgula quatorze metros) da Rua Guarantã, 
com as seguintes medidas e confrontações: fazendo frente 
a sudeste, medindo 9,72m (noventa vírgula setenta e dois 
metros), confrontando-se com área a desapropriar de 
propriedade de Maria do Espírito Santo Furtado e Outro 
(atual leito da Rua Colombo); fundos a norte, lado direito 
de quem de frente olha o imóvel, medindo 6,35m (seis 
vírgula trinta e cinco centímetros), confrontando-se com 
terras de propriedade de José Kostetzer; fundos a sudoeste, 
lado esquerdo de quem de frente olha, medindo 7,24m (sete 
vírgula vinte e quatro metros), confrontando-se com “área a 
quem de direito”, contendo uma área total de 23,00m2 (vinte 
e três metros quadrados), parte do imóvel matriculado sob 
nº 31.530, da 3a Circunscrição desta Comarca.
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Odainai
Secretário de Administração

DECRETO Nº 16.461, de 19 de março de 2010. 

Promove exoneração e nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o art. 16, inciso II, e o 
art. 33, § 2º, I, da Lei Complementar nº 266/08,

EXONERA, na Agência Municipal de Regulação dos 
Serviços de Água e Esgotos de Joinville - AMAE, a partir 
de 15 de março de 2010:

- Marcio Murilo de Cysne, do cargo de Gerente da Unidade 
Administrativa e Financeira.

NOMEIA, na Secretaria de Administração, a partir de 16 
de março de 2010:
 
- Marcio Murilo de Cysne, para o cargo de Diretor Executivo.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.462, de 19 de março de 2010.

Promove exoneração e nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 

atribuições, e em conformidade com o art. 16, inciso II, e o 
art. 33, § 2º, I, da Lei Complementar nº 266/08,

EXONERA, na Secretaria Regional do Aventureiro, a partir 
de 12 de março de 2010:

- José Fausto, do cargo de Secretário.

NOMEIA, na Secretaria Regional do Aventureiro, a partir 
de 15 de março de 2010:
 
- José Viera Lopes, para ocupar, interinamente, o cargo de 
Secretário.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.463, de 19 de março de 2010. 

Promove exoneração e nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o art. 16, inciso II, e o 
art. 33, § 2º, I, da Lei Complementar nº 266/08,

EXONERA, na Secretaria da Fazenda, a partir de 22 de 
fevereiro de 2010:

- Karin Lilian Strücker Guesser, do cargo de Coordenador I 
da Área de Cobrança.

NOMEIA, na Secretaria da Fazenda, a partir de 23 de 
fevereiro de 2010:
 
- Luciana Regina Silveira, para ocupar, interinamente, 
o cargo de Coordenador I da Área de Atendimento ao 
Cidadão.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.464, de 19 de março de 2010. 

Promove exoneração e nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o art. 16, inciso II, e o 
art. 33, § 2º, I, da Lei Complementar nº 266/08,

EXONERA, na Secretaria de Infra-Estrutura Urbana - 
SEINFRA, a partir de 03 de março de 2010:

- Cesar Augusto Silveira, do cargo de Coordenador I do 
Programa de Manutenção de Edificações Públicas.

NOMEIA, na Secretaria de Infra-Estrutura Urbana - 
SEINFRA, a partir de 04 de março de 2010:
 
- Roberto Platt, para o cargo de Coordenador I da Área de 
Manutenção de Edificações Públicas.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.465, de 19 de março de 2010. 

Aprova o projeto de parcelamento do loteamento  
Residencial Trapp, situado na Rua Quinze de Novembro, 
Bairro Vila Nova. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o disposto no art. 59 
da Lei Municipal nº 1.262, de 27 de abril de 1973, do art. 
12 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 e 
do art. 1º da Lei Estadual nº 6.063, de 24 de maio de 1982, 
e suas alterações, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica aprovado o projeto de parcelamento de gleba 
situada na Rua Quinze de Novembro, Bairro Vila Nova. 

I   -   Requerimento: nº 12.503, de 15/05/2006; 
II  -   Proprietário: Dorival Trapp e outros;
III -   Número de lotes: 93 (noventa e três); 
IV -   Matrícula do imóvel: 30.649, da 2ª Circunscrição;
V - Área total do loteamento: 60.141,52m²(sessenta mil 
vírgula cento e quarenta e um vírgula cinqüenta e dois 
metros quadrados);
VI - Área total de lotes: 37.140,90m²(trinta e sete mil, cento 
e quarenta  vírgula noventa metros quadrados), equivalente 
a 61,76% (sessenta e um vírgula setenta e seis por cento) do 
loteamento; 
VII - Área total de arruamento: 13.979,39m² (treze mil, 
novecentos e setenta e nove vírgula trinta e nove metros 
quadrados) destinados ao sistema de circulação, equivalente 
a 23,24% (vinte e três vírgula vinte e quatro por cento) do 
loteamento; 
VIII - Área destinada a equipamentos comunitários: 
6.014,15m² (seis mil, quartoze vírgula quinze metros 
quadrados), equivalente a 10,00% (dez vírgula zero por 
cento) do loteamento; 
IX - Área verde: uma com 3.007,08m² (três mil e sete vírgula 
oito metros quadrados), equivalente a 5,00% (cinco vírgula 
zero por cento) do loteamento; 
X-    Área não edificável destinada ao Município de Joinville: 
401,88m² (quatrocentos e um vírgula oitenta e oito metros 
quadrados); 
XI - Total das áreas de arruamento, equipamentos comunitário 
e verde: 9.021,23m², (nove mil e vinte e um vírgula vinte e 
três metros quadrados), equivalente a 35,00% (trinta e cinco 
vírgula zero por cento) da área loteada.

Art. 2º Na conformidade do art. 22, da Lei nº 6.766, de 
19/12/79, todas as áreas destinadas a arruamento, usos 
comunitários, verdes e de preservação constantes no artigo 
anterior, no projeto e no memorial descritivo, passarão 
a integrar o domínio e patrimônio do Município, desde a 
data de registro do loteamento no Cartório de Registro de 
Imóveis. 

Art. 3º O loteamento ora aprovado deve ser registrado 
na Circunscrição Imobiliária que lhe estiver afeta, em 
consonância com o disposto no art. 18, da Lei nº 6.766/79, 
dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
data da publicação deste Decreto, sob pena de caducidade 
da aprovação.

Art. 4º Os alvarás para edificação somente serão concedidos, 
após o registro do loteamento, na forma determinada pelo 
art. 3º deste Decreto. 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Ariel Arno Pizzolatti
Secretário de Infra-Estrutura Urbana

DECRETO Nº 16.466, de 19 de março de 2010.

Nomeia membros para compor o Grupo Gestor da 
Mobilidade Urbana – GMob, com função de integração 
entre as unidades de gestão municipal voltadas à 
mobilidade urbana e assessoria técnica para o auxílio 
na tomada de decisões com relação ao sistema de 
mobilidade e acessibilidade urbana e suas implicações 
no planejamento urbano do Município.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o disposto no art. 4º, 
do Decreto 16.355, de 27 de janeiro de 2010, que cria o 
Grupo Gestor da Mobilidade Urbana - GMob, com função 
de integração entre as unidades de gestão municipal voltadas 
à mobilidade urbana e assessoria técnica para o auxílio na 
tomada de decisões com relação ao sistema de mobilidade  
e acessibilidade urbana e suas implicações no planejamento 
urbano do Município,
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DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Grupo Gestor da 
Mobilidade Urbana - GMob, os seguintes membros:

I – representantes da Fundação Instituto de Pesquisa e 
Planejamento para o Desenvolvimento Sustentável de 
Joinville - IPPUJ:

a) Vladimir Tavares Constante;
b) Marcel Virmond Vieira;
c) Ruben Leonardo Neermann;

II – representantes da Secretaria de Infra-Estrutura 
Urbana:

a) Ariel Arno Pizzolatti;
b) João Gilberto Damasceno;
c) Luiz Cesar Keufner;

III – representantes da Companhia de Desenvolvimento 
e Urbanização de Joinville – CONURB:
 
a) Tufi Michreff Neto;
b) Eduardo Bartniak Filho;
c) Márcio Luiz Gern.

Art. 2º O mandato dos integrantes do Grupo Gestor da 
Mobilidade Urbana - GMob é de 02 (dois) anos, podendo 
haver reconduções sucessivas.

Art. 3º O Grupo Gestor da Mobilidade Urbana será 
coordenado por um dos representantes da Fundação Instituto 
de Pesquisa e Planejamento para o Desenvolvimento 
Sustentável de Joinville – IPPUJ, que convocará as reuniões, 
estabelecerá a pauta, entre outras atividades pertinentes.

Art. 4º A periodicidade das reuniões, a convocação 
extraordinária, e demais regras procedimentais a respeito da 
forma de funcionamento do Grupo Gestor da Mobilidade 
Urbana serão estabelecidas através de Regimento Interno, 
pelo voto de dois terços (2/3) dos seus membros. 

Art. 5º A atuação do Gmob não enseja qualquer remuneração 
para seus membros e os trabalhos nela desenvolvidos são 
considerados prestação de relevante serviço público ao 
Município.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Luiz Alberto de Souza
Diretor Presidente da Fundação Instituto de Pesquisa e 
Planejamento para o Desenvolvimento Sustentável de 

Joinville – IPPUJ

DECRETO Nº 16.467, de 19 de março de 2010. 

Altera os incisos I, II e V, do art. 1º, do Decreto nº 14.760, 
de 08 de setembro de 2008, que nomeia membros para 
compor o Conselho Municipal de Alimentação Escolar. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições,

DECRETA:

Art. 1º Ficam alterados os incisos I, II e V, do artigo 1º, do 
Decreto nº 14.760, de 08 de setembro de 2008, que passam 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º...

I – Representantes do Poder Executivo
                          Titular: Luciana Ruviaro 
Suplente: Graziela Alessandra Klein

II – Representantes do Poder Legislativo

Titular: Mateus de Quadros
Suplente: Júlio Cezar Petto de Souza

...

V – Representantes de Sociedade Civil
Titular: Isabel Cristina Cavalcanti do Nascimento
Suplente: Andréia Machado Henchel” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.468, de 19 de março de 2010.      
  
Altera a constituição da Comissão de Análise, 
Fiscalização e Aprovação do Parcelamento do Solo de 
Joinville, criada pelo Decreto nº 14.566, de 04 de julho de 
2008, que consolidou o disposto nos Decretos nº 10.015 
e 13.464.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e com fundamento no inciso IX, do art. 68, da 
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Ficam alterados, o membro suplente da letra “a” e 
o membro efetivo da letra “b” do inciso II, a letra “a” do 
inciso III, a letra “a” do inciso IV e a letra “a” do inciso V, 
do art. 3º, do Decreto nº 14.566, de 04 de julho de 2008, 
que cria a Comissão de Análise, Fiscalização e Aprovação 
do Parcelamento do Solo de Joinville, que passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 3º ....

II - ...
a) ...
Murilo Teixeira Carvalho – Suplente

b) Geraldo Machado Bittencourt – efetivo
...

III - ...
a) Rodrigo Barbosa Cardoso – efetivo
Cícero Ghizoni - suplente

IV - ...
a) Sandra Regina Borges da Costa Corrêa – efetivo
Taciane Santos de Oliveira - suplente

V - ...
a) Anderson Atkinson da Cunha – efetivo
Alessandro Soares - suplente” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Ariel Arno Pizzolatti
Secretário de Infra-Estrutura Urbana

DECRETO Nº 16.469, de 19 de março de 2010. 

Institui ponto facultativo.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o disposto nos incisos 
IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais no dia 01 de abril de 2010, ressalvadas 
as necessidades de serviço de cada Secretaria, Fundação ou 

Autarquia e da Defesa Civil.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Ester Madalena Bento
Secretária de Gestão de Pessoas, interina

DECRETO Nº 16.470, de 19 de março de 2010.
 Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o disposto no art. 
32, § 1º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2010 (LDO) 
nº 6.522, de 28 de agosto de 2009, e art. 11, da Lei nº 
6.610, de 15 de dezembro de 2009,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$15.000,00 (quinze mil reais), para restabelecer 
a seguinte dotação orçamentária no orçamento vigente no 
Gabinete do Vice-Prefeito:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Eduardo Dalbosco
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

DECRETO Nº 16.471, de 19 de março de 2010.           

Declara vacância do cargo público por motivo de 
falecimento.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar 
nº 230, de 10 de abril de 2007 e o inciso VII, do art. 32, da 
Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, declara 
vacância do cargo público por motivo de falecimento, a 
partir de 26 de janeiro de 2010, do servidor abaixo:

- Nelson Luiz Rosa, matrícula 37713, do cargo de Motorista, 
da Secretaria de Infra-Estrutura Urbana - SEINFRA.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Ariel Arno Pizzolatti 
Secretário de Infra-Estrutura Urbana

DECRETO nº  16.472, de 19 de março de 2010.

Promove exonerações.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e
em conformidade com a Lei Complementar n°230, de 10 de 
abril de 2007:

EXONERA, a pedido,
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a partir de 01 de fevereiro  de 2010:

- Paulo Roberto Barroso Costa,  matrícula 36433, do cargo 
de Médico Clinica Médica, da Secretaria da Saúde;
- Lisete Maria Borba, matrícula 36947, do cargo de Terapeuta 
Ocupacional da Secretaria da Saúde;
- Liamara Transini Camargo, matrícula 38679, do cargo de 
Psicólogo na Secretaria de Saúde;

a partir de 02 de fevereiro  de 2010:

- Ester Maria Navroscky Deud, matrícula 37335, do cargo 
de Auxiliar de Educador, da Secretaria de Educação;
- Carin Albino, matrícula 37567, do cargo de Médico Clinica 
Medica, na Secretaria da Saúde;
- Rosilete de Souza Borba, matrícula 36403, do cargo de 
Professor de 1ª a 4ª Série do 1°Grau – Educação Infantil, da 
Secretaria de Educação;
- Carolline Nardes, matrícula 37696, do cargo de Professor 
de 1ª a 4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil.

a partir de 04 de fevereiro  de 2010:

- Rosemeri de Moura Ferreira, matrícula 36594, do cargo de 
Auxiliar de Educador, da Secretaria de Educação.

a partir de 05 de fevereiro  de 2010:

- Fabiane Kaszceszen, matrícula 38301, do cargo de Auxiliar 
de Educador, da Secretaria de Educação;
- Cristiane da Silva de Andrade, matrícula 38685, do cargo 
de Professor de 1ª a 4ª Série do 1°Grau - NS, da Secretaria 
de Educação.
- Lílian de Borba Otto, matrícula 38404, do cargo de 
Professor de 1ª a 4ª Série do 1°Grau - NS, da Secretaria de 
Educação;
- Marcelo Ansolin Pazzo, matrícula 39051, do cargo de 
Médico Plantonista Clinica Médica, da Secretaria da 
Saúde;

a partir de 08 de fevereiro  de 2010:

- Elaine Cristina de Souza, matrícula 37011, do cargo de 
Auxiliar de Educador, da Secretaria de Educação;
- Marivone Vieira Lopes, matrícula 38091, do cargo de 
Auxiliar de Educador, da Secretaria de Educação;
- Elisandra Hugen Canci, matrícula 36775, do cargo de 
Professor de Ensino de 1° Grau – Educação Física, da 
Secretaria de Educação.

a partir de 09 de fevereiro  de 2010:

- Dreyd Cristine Batista Felisbino, matrícula 36506, do cargo 
de Professor de Ensino de 1° Grau - Inglês, da Secretaria de 
Educação.

a partir de 10 de fevereiro  de 2010:

- Cristiane Regina Gaspari, matrícula 37311, do cargo de 
Auxiliar de Educador, da Secretaria de Educação;
- Evelise Leão Prado de Oliveira, matrícula 37467, do cargo 
de Auxiliar de Educador, da Secretaria de Educação.

a partir de 12 de fevereiro  de 2010:

- Marina da Silva Jesus Felix, matrícula 37722, do cargo de 
Psicólogo, da Secretaria de Assistência Social;

- Gustavo dos Santos Pinto Marion, matrícula 38801, do 
cargo de Fisioterapeuta, da Secretaria de Saúde.

a partir de 23 de fevereiro  de 2010:

- Marcos Cheinei de Souza, matrícula 38977, do cargo de 
Agente Administrativo, da Secretaria de Assistência Social;
- Luciana Cristina Souza Schissatti, matrícula 38811, 
do cargo de Professor de Ensino de 1° Grau - Outros, da 
Secretaria de Educação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Ester Madalena Bento
Secretária de Gestão de Pessoas - Interina

DECRETO nº  16.473, de 19 de março de 2010.

Promove exonerações.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com artigo 33, da Lei 
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008:
 
EXONERA, a pedido,

a partir de 01 de fevereiro de 2010:

- Roseli Sochtig Silveira de Lima, matrícula 26870, do cargo 
de Professor de Ensino de 1° Grau - Inglês, da Secretaria de 
Educação;
- Jonilse Driana Albuquerque Schreiner, matrícula 27303, 
do cargo de Auxiliar  Escolar, da Secretaria de Educação;
- Eliane Margareth de Dokonal Duarte, matrícula 26084, no 
cargo de Odontologo Ambulatorial;
- Daniela Boeira da Silva, matrícula 27306, no cargo de 
Médico Otorrinolaringologista;
-  Daniela Boeira da Silva, matrícula 32229, no cargo de 
Médico Otorrinolaringologista;

a partir de 03 de fevereiro de 2010:

- Luiz Cláudio Schatzmann, matrícula 35091, do cargo de 
Agente de Serviços Gerais, da Secretaria de Educação;

a partir de 05 de fevereiro de 2010:

- Fátima Cotarelli Buoro, matrícula 35921, do cargo de 
Professor de 1ª a 4ª Série do 1° Grau – NS, da Secretaria 
de Educação;
- Alyxala Marina de Lourdes Elibio da Veig, matrícula 
38106, do cargo de Recepcionista Turístico, da Fundação 
Promoção e Planejamento Turístico de Joinville.

a partir de 12 de fevereiro de 2010:

- Orlando Carlos Herbst, matrícula 27916, do cargo de 
Agente de Serviços Gerais , da Secretaria Regional do 
Iririu.

a partir de 18 de fevereiro de 2010:

- Edna Rosani Pickler, matrícula 39153, do cargo de 
Professor de 1ª a 4ª Série de 1° Grau – Educação Infantil , 
da Secretaria de Educação.

a partir de 20 de fevereiro de 2010:

- Janette Teresinha Nunes, matrícula 19845, do cargo 
de Agente Administrativo, da Secretaria de Gestão de 
Pessoas.

a partir de 23 de fevereiro de 2010:

- Marcelo Azevedo de Souza, matrícula 35552, do cargo 
de Analista de Tecnologia e Informação, da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Gestão.

a partir de 26 de fevereiro de 2010:

- Nívea Rohling da Silva, matrícula 36395, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau - Português , da Secretaria 
de Educação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Ester Madalena Bento
Secretária de Gestão de Pessoas – Interina 

DECRETO nº  16.474, de 19 de março de 2010.
 
Promove Demissão.

Considerando os fatos apurados pelo Processo Administrativo 
Disciplinar nº 79/08, instaurado pela Portaria nº 274/2008, 
como também o relatório final apresentado pela respectiva 
comissão;

Considerando a configuração da infração ao descumprimento 
do Edital do Concurso Público n° 001/2007, item 9.4.5 e 
infração aos  artigos 14, parágrafo primeiro e 16, parágrafo 
3°, da LC 21/95;

Considerando o dever da autoridade competente em aplicar 
as sanções disciplinares cabíveis, por força do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e da Lei Orgânica do 
Município de Joinville;

Considerando o termo de decisão do processo administrativo 
disciplinar que faz parte do presente Decreto;

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade ao descumprimento do 
Edital do Concurso Público n° 001/2007, item 9.4.5 e 
infração aos artigos 14, parágrafo primeiro e 16, parágrafo 
3°, da LC 21/95;

Demite do cargo público ocupado, a partir de 12 de 
março de 2010, o seguinte servidor (a):

- Adriana Pavesi, matrícula nº 36231, do cargo de Auxiliar 
de Educador, da Secretaria de Educação.  

Carlito Merss
Prefeito Municipal

       
Ester Madalena Bento

Secretária de Gestão de Pessoas - Interina 

DECRETO nº  16.475, de 19 de março de 2010.
 
Promove Demissão.

Considerando os fatos apurados pelo Processo Administrativo 
Disciplinar nº 26/09, instaurado pela Portaria nº 220/2009, 
como também o relatório final apresentado pela respectiva 
comissão;

Considerando a configuração da infração ao dispositivo 
previsto no art. 172, Incisos II, VI e XII, da LC 266/08;

Considerando o dever da autoridade competente em aplicar 
as sanções disciplinares cabíveis, por força do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e da Lei Orgânica do 
Município de Joinville;

Considerando o termo de decisão do processo administrativo 
disciplinar que faz parte do presente Decreto;

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o art. 172 Incisos II, 
VI e XII, da LC 266/08;

Demite do cargo público ocupado, a partir de 12 de 
março de 2010, o seguinte servidor (a):

- Astrogildo do Amaral, matrícula nº 19214, do cargo de 
Enfermeiro, da Secretaria da Saúde.  

Carlito Merss
Prefeito Municipal

       
Ester Madalena Bento

Secretária de Gestão de Pessoas – Interina

DECRETO nº  16.476, de 19 de março de 2010.

Promove Exoneração



�  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 6   N º  8 1 7  -  Q U I N T A - F E I R A ,  2 5  D E  M A R Ç O  D E  2 0 1 0

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições e em conformidade com a Lei Complementar 
n°230, de 10 de abril de 2007:

EXONERA, por término de contrato,

a partir de 03 de fevereiro de 2010:

- Célia Ribeiro Alexandre, matrícula 36620, do cargo de 
Cozinheiro, da Secretaria de Educação;
- Fabrício de Aguiar, matrícula 38046, do cargo de Auxiliar 
Educador, da Secretaria de Educação;
- Salete Terezinha Sevald Luchezi, matrícula 36083, do 
cargo de Professor de Ensino de 1°Grau – Geografia, da 
Secretaria de Educação;
- Gicelia João Moser, matrícula 36091, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Matemática, da Secretaria 
de Educação;
- Gislaine Conceição Caldas de Resende, matrícula 36161, 
do cargo de Professor de Ensino de 1°Grau – Português, da 
Secretaria de Educação;
- Lindamir Conceição da Silva, matrícula 36167, do cargo 
de Professor de Ensino de 1°Grau – Português, da Secretaria 
de Educação;
- Vera Lucia dos Santos Silva , matrícula 36168, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Português, da Secretaria 
de Educação; 
- Osmarina Andrade de Souza Galm, matrícula 36179, do 
cargo de Professor de Ensino de 1°Grau – Português, da 
Secretaria de Educação;
- Ilka Alquini , matrícula 36180, do cargo de Professor de 1ª 
a 4ª Série do 1° Grau, da Secretaria de Educação; 
- Eliane da Silva da Costa, matrícula 36183, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Português, da Secretaria 
de Educação;
- Cristian Kleinschmidt, matrícula 36214, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – História, da Secretaria de 
Educação;
- Judit Israel Laureano, matrícula 36225, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Outros, da Secretaria de 
Educação;
- Adriana Berrutti Tassinari, matrícula 36227, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Outros, da Secretaria de 
Educação;
- Adelina Dognini, matrícula 36255, do cargo de Professor 
de Ensino de 1°Grau – Outros, da Secretaria de Educação;
- Amanda Doubrawa, matrícula 36260, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Ciências, da Secretaria de 
Educação;
- Célia Maria Furlani Tambosi, matrícula 36263, do cargo 
de Professor de Ensino de 1°Grau – Português, da Secretaria 
de Educação;
- Irene Beatriz Castanheira, matrícula 36274, do cargo 
de Professor de 1ª a 4ª Série do 1° Grau, da Secretaria de 
Educação;
- Cleonice Rohling Rech, matrícula 36301, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Inglês, da Secretaria de 
Educação;
- João Reus Silva dos Santos, matrícula 36302, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – História, da Secretaria de 
Educação;
- Silvio Wanderlei Maieski, matrícula 36303, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Português, da Secretaria 
de Educação;
- Juciene Paes Pereira Leitão, matrícula 36318, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Português, da Secretaria 
de Educação;
- Bruno Faust de Luca, matrícula 36323, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Outros, da Secretaria de 
Educação;
- Estela Amaral Vinharski, matrícula 36326, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Português, da Secretaria 
de Educação;
- Atanir Ponto Hammes, matrícula 36330, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Português, da Secretaria 
de Educação;
- Arlei Antonio Alves, matrícula 36343, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – História, da Secretaria de 
Educação;
- Sonia Waleria Ribeiro de Lima, matrícula 36346, do cargo 
de Professor de Ensino de 1°Grau – Outros, da Secretaria 

de Educação;
- Magali Cristina Sarmento, matrícula 36400, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – História, da Secretaria de 
Educação;
- Dacio Girardi, matrícula 36460, do cargo de Professor de 
Ensino de 1°Grau – Outros, da Secretaria de Educação;
- Jose Roberto da Silva, matrícula 36472, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Inglês, da Secretaria de 
Educação;
- Edson Souza, matrícula 36476, do cargo de Professor de 
Ensino de 1°Grau – História, da Secretaria de Educação;
- Gisele Alves Soethe, matrícula 36482, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Outros, da Secretaria de 
Educação;
- Maria Lucia Amorim Silva, matrícula 36484, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – História, da Secretaria de 
Educação;
- Francieli Kessin Premoli, matrícula 36492, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Outros, da Secretaria de 
Educação;
- Silvana Cândida Teixeira Heinzen, matrícula 36496, 
do cargo de Professor de Ensino de 1°Grau – Inglês, da 
Secretaria de Educação;
- Maria Terezinha Leal de Barros, matrícula 36497, do 
cargo de Professor de 1ª a 4ª Série do 1° Grau, da Secretaria 
de Educação;
- Elisabete Pereira Alves Molinari, matrícula 36517, do cargo 
de Professor de Ensino de 1°Grau – Inglês, da Secretaria de 
Educação;
- Adjanini Regina Sestrem, matrícula 36532, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Outros, da Secretaria de 
Educação;
- Denise Roberta Cunha Pimpão, matrícula 36541 do cargo 
de Professor de Ensino de 1°Grau – Educação Artística, da 
Secretaria de Educação;
- Adriana dos Anjos Anacleto Eick, matrícula 36550, do 
cargo de Professor de 1ª a 4ª Série do 1° Grau – Educação 
Infantil, da Secretaria de Educação;
- Geane Moreira Leite, matrícula 36589, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Português, da Secretaria 
de Educação;
- Alessandro Agustin Cohen, matrícula 36628, do cargo 
de Professor de Ensino de 1°Grau – Educação Física, da 
Secretaria de Educação;
- Ana Maria Nascimento, matrícula 36706, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Português, da Secretaria 
de Educação;
- Talita Cristine Martins, matrícula 36800, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Outros, da Secretaria de 
Educação;
- Valdinei Aparecido dos Santos, matrícula 36805, do cargo 
de Professor de Ensino de 1°Grau – Outros, da Secretaria 
de Educação;
- Daniela Kruger Holz, matrícula 37499, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Educação Artística, da 
Secretaria de Educação;
- Francisco Izidoro Ferreira, matrícula 37658, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Matemática,  da Secretaria 
de Educação;
- Marcos Jose Alves de Souza, matrícula 38225, do cargo 
de Professor de Ensino de 1°Grau – Ciências, da Secretaria 
de Educação;
- Brígida Karina Alves, matrícula 38440, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Português, da Secretaria 
de Educação;
- Vanessa da Rocha Correa, matrícula 38520, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Inglês, da Secretaria de 
Educação;
- Juliana de Carvalho, matrícula 38671, do cargo de Professor 
de Ensino de 1°Grau – Educação Física, da Secretaria de 
Educação;
- Margaret Lilian Kalckmann Gilgen, matrícula 38771, 
do cargo de Professor de Ensino de 1°Grau – Educação 
Artística, da Secretaria de Educação;
- Ivan Ferreira de Araujo, matrícula 38823, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – História, da Secretaria de 
Educação;
- Edilza Sander da Rosa Hintz, matrícula 38897, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Português, da Secretaria 
de Educação;

a partir de 05 de fevereiro de 2010:

- Severa Bileski, matrícula 38172, do cargo de Professor de 
1ª a 4ª Série do 1° Grau, da Secretaria de Educação.

a partir de 07 de fevereiro de 2010:

- Janete Fátima de Picoli da Silva, matrícula 36049, do cargo 
de Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde;
- Gilberto Agnaldo Semmer, matrícula 35994, do cargo de 
Professor de Ensino de 1°Grau – Matemática, da Secretaria 
de Educação.

a partir de 08 de fevereiro de 2010:

- Cristine Solange de Oliveira, matrícula 37619, do cargo de 
Agente, da Secretaria da Saúde.

a partir de 10 de fevereiro de 2010:

- Genésio Zacharias, matrícula 38537, do cargo de Motorista, 
da Secretaria Regional do Iririu.

a partir de 11 de fevereiro de 2010:

- Fabio Choma, matrícula 36130, do cargo de Médico 
Ginecologista – Obstetra, da Secretaria da Saúde.

a partir de 14 de fevereiro de 2010:

- Luciana Godoy do Carmo Toledo, matrícula 36182, do 
cargo de Médico Pediatra, da Secretaria da Saúde;
- Iraide Costa Pereira, matrícula 36166, do cargo de Professor 
de 1ª a 4ª Série do 1° Grau, da Secretaria de Educação. 

a partir de 19 de fevereiro de 2010:

- Lenir Leandro Pereira, matrícula 38274, do cargo de 
Cozinheiro, da Secretaria de Educação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Ester Madalena Bento  
Secretária de Gestão de Pessoas - Interina

         
DECRETO Nº 16.477, de 19 de março de 2010.

Promove nomeações.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com artigo 16, da Lei 
Complementar no 266, de 05 de abril de 2008:

NOMEIA

a partir de 03 de fevereiro de 2010:

- Eduardo Samarone de Oliveira, matrícula 26066, 
Professor de Ensino de 1° Grau - Matemática, na Secretaria 
de Educação;
- Luciana Martendal, matrícula 27291, Professor de Ensino 
de 1° Grau - Inglês, na Secretaria de Educação;
- Lucimar Luerci Hilario, matrícula 28305, Professor de 
Ensino de 1° Grau - Português, na Secretaria de Educação;
- Hanelore Bandel Leal, matrícula 36814, Professor de 
Ensino de 1° Grau - Português, na Secretaria de Educação;
- Vanessa Gualberto Hagemann, matrícula 31024, Professor 
de Ensino de 1° Grau – Educação Física, na Secretaria de 
Educação;
- Lorayne Oliveira Pereira de Souza, matrícula 35360, 
Professor de 1ª a 4ª Série do 1° Grau - Educação Infantil, na 
Secretaria de Educação;

Carlito Merss
Prefeito Municipal.

Ester Madalena Bento
Secretária de Gestão de Pessoas - Interina
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DECRETO nº  16.478, de 19 de março de 2010.
 
Promove Demissão.

Considerando os fatos apurados pelo Processo Administrativo 
Disciplinar nº 09/09, instaurado pela Portaria nº 108/2009, 
como também o relatório final apresentado pela respectiva 
comissão;

Considerando a configuração da infração de acordo com 
o que prevêem os arts. 145, incisos I,IV,XI e XIII, da LC 
21/95 e 172, incisos I,IV, X, XII, da LC 266/08;

Considerando o dever da autoridade competente em aplicar 
as sanções disciplinares cabíveis, por força do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e da Lei Orgânica do 
Município de Joinville;

Considerando o termo de decisão do processo administrativo 
disciplinar que faz parte do presente Decreto;

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com os arts. 145, incisos I, 
IV, XI e XIII, da LC 21/95 e 172, incisos I, IV,X e XII, da 
LC 266/08;

Demite do cargo público ocupado, a partir de 18 de 
março de 2010, o seguinte servidor (a):

- Jamil El Khaitib, matrícula nº 16448, do cargo de 
Engenheiro Florestal, da Fundação Municipal do Meio 
Ambiente - FUNDEMA.  

Carlito Merss
Prefeito Municipal

       
Ester Madalena Bento

Secretária de Gestão de Pessoas - Interina 

DECRETO nº  16.479, de 19 de março de 2010.
 
Promove Demissão.

Considerando os fatos apurados pelo Processo Administrativo 
Disciplinar nº 82/08, instaurado pela Portaria nº 281/2008, 
como também o relatório final apresentado pela respectiva 
comissão;

Considerando a configuração da infração ao dispositivo 
previsto no art. 145, inciso II, da LC 21/95;

Considerando o dever da autoridade competente em aplicar 
as sanções disciplinares cabíveis, por força do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e da Lei Orgânica do 
Município de Joinville;

Considerando o termo de decisão do processo administrativo 
disciplinar que faz parte do presente Decreto;

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o art. 145, inciso II, 
da LC 21/95;

Demite do cargo público ocupado, a partir de 18 de 
março de 2010, o seguinte servidor (a):

- Alciney Wanderlei de Miranda Filho, matrícula nº 20850, 
do cargo de Professor, da Fundação de Esportes, Lazer e 
Eventos de Joinville. .  

Carlito Merss
Prefeito Municipal

       
Ester Madalena Bento

Secretária de Gestão de Pessoas - Interina 

DECRETO Nº 16.480, de 19 de março de 2010.

Declara de utilidade pública, área de terra de propriedade 
de H. CARLOS SCHNEIDER S/A – COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA, localizada na Rua Pavão, bairro Costa e 
Silva.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o disposto no art. 6º, 
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos 
do art. 5º, alínea “i”, do Decreto-Lei nº 3365, de 21 de 
junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável 
ou judicial, a área de terra de propriedade de H. Carlos 
Schneider S/A – Comércio e Industria, ou de quem de 
direito, para implantação do alargamento da Rua Parati, 
a seguir descrita:

“Uma faixa de terra, situada nesta cidade, designada como 
área remanescente nº 5 do Loteamento Novo Horizonte, 
bairro Costa e Silva, fazendo frente para a Rua Pavão, leste, 
com 28,00m (vinte e oito metros), fundos, lado esquerdo de 
quem de frente olha o imóvel, com 30,00m (trinta metros), 
confrontando-se com os lotes 17 e 18 do Loteamento Novo 
Horizonte; fundos lado direito, com 30,00m (trinta metros), 
confrontando-se com terras de Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC); travessão 
dos fundos com 28,00m (vinte e oito metros), confrontando-
se com mais terras de Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC), perfazendo área 
total de 840,00m2 (oitocentos e quarenta metros quadrados), 
sem benfeitorias, parte do imóvel matriculado sob nº 62.181 
da 1ª Circunscrição desta Comarca.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcos Odainai
Secretário de Administração

DECRETO Nº 16.481, de 19 de março de 2010.    

Promove exoneração. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o art. 4º, da Lei 
Complementar nº 123/02,

EXONERA, a pedido, do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, na Secretaria da Saúde:

- Valdir dos Santos, matrícula nº 27632, a partir de 11 de 
fevereiro de 2010. 

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO nº  16.482, de 19 de março de 2010.

Declara vacância do cargo público por motivo de 
falecimento.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com artigo 32, inciso 
VII, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, 
declara vacância do cargo público abaixo relacionado, por 
falecimento do servidor:

a partir de 02 de março de 2010:

- Regiane Albano Ferreira dos Santos, matrícula 26210, do 
cargo de Cozinheiro, da Secretaria de Educação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Ester Madalena Bento
Secretaria de Gestão de Pessoas - Interina

DECRETO nº 16.483, de 19 de março de 2010.

Promove Exoneração

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições e em conformidade com a Lei Complementar 
n°230, de 10 de abril de 2007:

EXONERA, por término de contrato,

a partir de 03 de fevereiro de 2010:

- Rosimar de Oliveira da Silva, matrícula 37057, do cargo 
de Cozinheiro, da Secretaria de Assistência Social;

a partir de 26 de fevereiro de 2010:

-Danielle Isabel da Maia, matrícula 38496, do cargo de 
Professor de 1ª a 4ª Série do 1° Grau – Educação Infantil, da 
Secretaria de Educação;

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Ester Madalena Bento  
Secretária de Gestão de Pessoas - Interina

             
DECRETO nº  16.484, de 19 de março de 2010.

 
Promove Demissão.

Considerando os fatos apurados pelo Processo Administrativo 
Disciplinar nº 33/09, instaurado pela Portaria nº 244/2009, 
como também o relatório final apresentado pela respectiva 
comissão;

Considerando a configuração da infração ao dispositivo 
previsto no art. 145, incisos IV e X, da LC 21/95;

Considerando o dever da autoridade competente em aplicar 
as sanções disciplinares cabíveis, por força do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e da Lei Orgânica do 
Município de Joinville;

Considerando o termo de decisão do processo administrativo 
disciplinar que faz parte do presente Decreto;

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o art. 145, incisos IV 
e X, da LC 21/95;

Demite do cargo público ocupado, a partir de 15 de 
março de 2010, o seguinte servidor (a):

- Silvana de Melo Santos Antunes, matrícula nº 25521, do 
cargo de Assistente Social, da Secretaria de Habitação.  

Carlito Merss
Prefeito Municipal

       
Ester Madalena Bento

Secretária de Gestão de Pessoas - Interina 

DECRETO nº  16.485, de 19 de março de 2010.

Promove exonerações.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com artigo 33, da Lei 
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008:
 
EXONERA, a pedido,

a partir de 17 de dezembro de 2009:

- Adriana Morato Rosas, matrícula 27766, do cargo de 
Médico Plantonista Pediatra, da Secretaria da Saúde;

Carlito Merss
Prefeito Municipal
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Ester Madalena Bento
Secretária de Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 16.486, de 19 de março de 2010.        

Promove exoneração e nomeações. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com os artigos 16 e 33, da 
Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,

EXONERA, a pedido, no Hospital Municipal São José:

- Elisangela Viana, do cargo de Agente Administrativo, a 
partir de 24 de fevereiro de 2010.

NOMEIA, no Hospital Municipal São José:

- Gillian Paula da Luz, para o cargo de Agente Administrativo, 
a partir de 23 de fevereiro de 2010;

- Floriane Muncinelli de Souza, para o cargo de Enfermeiro, 
a partir de 02 de março de 2010;

- Bárbara Maria Schmalz, para o cargo de Médico – 
Plantonista Clínico, a partir de 03 de março de 2010;

- Roberta Heloisa Martinelli, para o cargo de Médico – 
Plantonista Clínico, a partir de 04 de março de 2010.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tomio Tomita
Diretor Presidente do Hospital Municipal São José

DECRETO Nº 16.487, de 19 de março de 2010.  

Promove exonerações e nomeações. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o art. 16, inciso II, e o 
art. 33, § 2º, I, da Lei Complementar nº 266/08,

EXONERA, na Secretaria da Fazenda, a partir de 09 de 
março de 2010:

- Fábio Marcelo da Silva, do cargo de Coordenador I da 
Área Financeira;

- Maria Marlete Reinert Brittes, do cargo de Coordenador I 
da Área de Recursos Recebidos e Transferidos;

- Josiane Wiggers, do cargo de Coordenador II da Área da 
Junta de Recursos Administrativos Tributários.

NOMEIA, na Secretaria da Fazenda, a partir de 10 de 
março de 2010:
 
- Fabiane de Espindola Furtado, para ocupar, interinamente, 
o cargo de Coordenador I da Área Financeira;

- Josiane Wiggers, para ocupar, interinamente, o cargo de 
Coordenador I da Área da Junta de Recursos Administrativos 
Tributários;

- Tiana Carolina Mendes, para o cargo de Coordenador II da 
Área de Recursos Recebidos e Transferidos.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.488, de 19 de março de 2010.   

Promove nomeação em substituição.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o art. 68, inciso I, 
da Lei Orgânica do Município, o art. 16, inciso II, e o art. 
41, da Lei Complementar nº 266/08,

NOMEIA, interinamente, na Secretaria da Fazenda, em 
substituição, face as férias do funcionário Perci Muller, pelo 
período de 10 de março de 2010 até 31 de março de 2010, o 
seguinte servidor:

- Fábio Marcelo da Silva, para o cargo de Gerente da 
Unidade de Cadastro Técnico.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO N.º  16.494, de 23 de março de 2010.
 
Altera decreto de pensão por morte.

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas 
atribuições,

DECRETA:

Art. 1º O Art. 1º, do Decreto n.º 10.768, de 27 de setembro 
de 2002, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme artigo 
59 da Lei Municipal n.º 3.277/96, a MARLENE FERREIRA 
DA SILVA, THAYNARA FERREIRA DA SILVA, 
RICAOM MARCOS DA SILVA e RAMON CARLOS DA 
SILVA, na condição de esposa e filhos, respectivamente, 
do servidor falecido MOACIR DA SILVA, matrícula n.º 
14.459-0, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Fiscal II – Fiscal de Posturas, lotado na Secretaria de Infra 
Estrutura Urbana do Município de Joinville, com proventos 
integrais, rateado conforme o artigo 64 da Lei Municipal 
n.º 3.277/96, que serão pagos pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville 
– IPREVILLE, a partir de 05 de julho de 1997, data do óbito 
do servidor”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 27 de setembro de 
2002, data de publicação do Decreto n.º 10.768, de 27 de 
setembro de 2002.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Maria Malvina Locks
Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social 

dos Servidores Públicos do Município de Joinville 
– IPREVILLE

DECRETO Nº 16.495, de 23 de março de 2010.

Altera as diretrizes do Sistema de  Estacionamento Rotativo, 
aprovado pelo Decreto nº 10.797 de 16/10/2002.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com a Lei nº 3.058, de 08 
de dezembro de 1994, alterada pelas Leis nºs 4.287/00; 
4.653/02; 4.911/03 e 5.266/05.

DECRETA:

Art. 1º O estacionamento de veículos nas Áreas do 
Estacionamento Rotativo será permitido mediante uso de 
cartão próprio com duração de 30 (trinta) minutos e/ou de 
01 (uma) hora.

Art. 2º O artigo 3º, do regulamento do Sistema de 
Estacionamento Rotativo, aprovado pelo Decreto nº 
10.797/02, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º-A Ficam criadas a Área Verde e a Área para 
Deficientes e Portadores de Dificuldade de Locomoção 
dentro da Zona Azul, destinadas, respectivamente, ao 
estacionamento exclusivo de veículos utilizados por idosos 
e de veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência e com dificuldade de locomoção.

§ 1º A Área Verde ocupará 5% (cinco por cento) e a Área 

para Deficientes e Portadores de Dificuldade de Locomoção 
ocupará 2% (dois por cento) das vagas da Zona Azul.

§ 2º O usuário da Área Verde ou da Área para Deficientes 
e Portadores de Dificuldade de Locomoção deverá possuir 
credencial emitida pela Companhia de Desenvolvimento 
e Urbanização de Joinville - CONURB, que deverá ser 
exibida sobre o painel do veículo com a frente voltada para 
cima durante o período de estacionamento.
 
§ 3º O uso de vagas da Área Verde ou da Área para 
Deficientes e Portadores de Dificuldade de Locomoção em 
desacordo com o disposto neste artigo caracteriza infração 
prevista no artigo 181, inciso XVII, do Código de Trânsito 
Brasileiro.”

Art. 3º O artigo 4º, do regulamento do Sistema de 
Estacionamento Rotativo, aprovado pelo Decreto nº 
10.797/02, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º São períodos máximos de estacionamento:

I - Zona Azul: área destinada ao estacionamento de veículos 
de passageiros e veículos de carga, com capacidade de até 
01 (uma) tonelada – 02 (duas) horas contínuas, vedada a sua 
prorrogação;

II - Zona Amarela: área destinada exclusivamente ao 
estacionamento de veículos na atividade de carga e descarga 
de mercadorias, mudanças e outros – 01 (uma) hora contínua, 
vedada a sua prorrogação. 

§ 1º Na Zona Azul, o tempo máximo de estacionamento 
corresponderá ao uso de 04 (quatro) cartões de 30 (trinta) 
minutos ou 02 (dois) cartões de 01 (uma) hora. 

§ 2º Na Zona Amarela, em virtude do maior espaço de 
estacionamento utilizado e da política de desestímulo ao 
tráfego de veículos de carga no horário e nas vias públicas 
de funcionamento do Sistema de Estacionamento Rotativo, 
o cartão correspondente a 01 (uma) hora dará direito ao 
período de 30 (trinta) minutos de estacionamento, sendo 
vedada a utilização de cartões de 30 (trinta) minutos nessa 
Zona, correspondendo o período máximo de estacionamento 
ao uso de 02 (dois) cartões de 01 (uma) hora.”

Art. 4º O artigo 10, do regulamento do Sistema de 
Estacionamento Rotativo, aprovado pelo Decreto nº 
10.797/02, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. O preço público pelo estacionamento será cobrado 
mediante a venda de cartões, com os seguintes períodos 
unitários e valores:

I – Zona Azul: cartão de 30 (trinta) minutos no valor de R$ 
0,65 (sessenta e cinco centavos), ou cartão de 01 (uma) hora 
no valor de R$ 1,25 (um real e vinte e cinco centavos);

II – Zona Amarela: cartão de 01 (uma) hora no valor de R$ 
1,25 (um real e vinte e cinco centavos);

III – Zona Verde Idoso: cartão de 30 (trinta) minutos no 
valor de R$ 0,65 (sessenta e cinco centavos), ou cartão de 
01 (uma) hora no valor de R$ 1,25 (um real e vinte e cinco 
centavos);”

Art. 5º O artigo 17, do regulamento do Sistema de 
Estacionamento Rotativo, aprovado pelo Decreto nº 
10.797/02, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17. 

(...) 

IX - os veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência e com dificuldade de locomoção que estiverem 
com a devida credencial, estacionados na Zona Azul, em 
vaga sinalizada com o símbolo internacional de deficiente.

(...)”
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Art. 6º O artigo 18 e o seu § 2º, do regulamento do Sistema 
de Estacionamento Rotativo, aprovado pelo Decreto nº 
10.797/02, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18. Os proprietários e/ou condutores de veículos 
notificados mediante Aviso de Irregularidade, com 
enquadramento nas disposições contidas no artigo 11 deste 
Regulamento, poderão converter a notificação dentro do 
prazo de 10 (dez) dias úteis, mediante o pagamento do 
valor correspondente ao cartão de 01 (uma) hora, acrescido 
de mais 10 (dez) cartões de 01 (uma) hora, os quais serão 
entregues aos infratores no ato da regularização. 

§ 1º Nos casos em que o tempo de estacionamento 
ultrapassar uma vez e meia o máximo previsto para o local, 
os proprietários e/ou condutores dos veículos notificados 
mediante Aviso de Irregularidade terão o aviso de 
irregularidade convertido em multa, não se lhes permitindo 
a regularização.

§ 2º (revogado)

(...)”

Art. 7º Este Decreto entra em vigor no dia 05 de abril 
de 2010.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento e 

Urbanização de Joinville – CONURB

DECRETO Nº 16.496, de 23 de março de 2010. 

Promove nomeações.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o disposto no art. 16, 
II, da Lei Complementar nº 266/08,

NOMEIA, no Hospital Municipal São José,

–  Cristiane Mary da Silva, para o cargo de Agente 
Administrativo, a partir de 05 de março de 2010;

–  Francineide Vitor de Oliveira, para o cargo de 
Fisioterapeuta, a partir de 10 de março de 2010.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tomio Tomita
Diretor Presidente do Hospital Municipal São José

DECRETO Nº 16.497, de 23 de março de 2010. 

Promove exonerações e nomeações. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar 
nº 230, de 10 de abril de 2007,

EXONERA, a pedido, no Hospital Municipal São José:

- Gabriela Roncone Gastal, do cargo de Médico Plantonista 
– Clínico Geral, a partir de 05 de março de 2010;

- Priscilla Monteiro, do cargo de Técnico de Enfermagem, a 
partir de 06 de março de 2010.

NOMEIA, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 
de março de 2010:

- Vera Lucia Machado Rochadel, para o cargo de Técnico 
de Enfermagem;

- Alzira Constante Paiva, para o cargo de Técnico de 
Enfermagem;

- Elisabete Franke, para o cargo de Técnico de 
Enfermagem.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Tomio Tomita
Diretor Presidente do Hospital Municipal São José

DECRETO Nº 16.498, de 23 de março de 2010.             

Promove exoneração e nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o art. 68, inciso I, da 
Lei Orgânica do Município, o art. 16, inciso II, e o art. 33, § 
2º, I, da Lei Complementar nº 266/08,

EXONERA, na Secretaria de Infra-Estrutura Urbana - 
SEINFRA, a partir de 10 de março de 2010:

- Rui Lopes Guimarães, do cargo de Coordenador I da Área 
de Produção Industrial.

NOMEIA, na Secretaria de Infra-Estrutura Urbana - 
SEINFRA, a partir de 11 de março de 2010:

- Bento Vieira Rodrigues, para o cargo de Coordenador I da 
Área de Produção Industrial.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.499, de 23 de março de 2010.  

Declara vacância do cargo público por motivo de 
falecimento.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o artigo 32, inciso VII, 
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, declara 
a vacância de cargo público, por motivo de falecimento, da 
servidora:

-  Benadeta Carmem Alvarenga Barros, do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, da Secretaria da Saúde, 
a partir de 19 de fevereiro de 2010. 

Carlito Merss
Prefeito Municipal

PORTARIAS
GABINETE DO PREFEITO

RESUMO DE DECISÃO:

Processo Administrativo Disciplinar nº 26/09 - Determina 
ao servidor Astrogildo do Amaral, matrícula 19.214, 
Enfermeiro, a demissão do cargo público, com base no 
art. 172, incisos II, VI e XII, do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Joinville, LC 266/08.

Joinville, 05 de março de 2010

Carlito Merss
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
ÁREA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

RESUMO DE INSTAURAÇÃO

Portaria nº 61/2010 – Determina a instauração de 
Processo Administrativo nº 07/10, a fim de apurar 
as supostas irregularidades referente à concessão de 
remissão parcial de débitos, relativo a tributo municipal 
IPTU e Taxa de Limpeza e Conservação, nos exercícios de 

2002 a 2003 e do IPTU, referente aos exercícios de 2004 a 
2008, da inscrição imobiliária nº 13.20.21.79.0805.0000, 
constante no processo protocolado sob o nº 018860/08, 
da Secretaria da Fazenda, envolvendo a servidora 
Silvana de Melo Santos Antunes, matrícula 25.521, 
Assistente Social, lotada na Secretaria de Habitação. 
Tais irregularidades teriam infringido os seguintes 
dispositivos legais: art. 132, incisos II e VIII, 133, inciso 
VI e 145, incisos I, X, XIII, da LC 21/95 e art. 155, incisos 
II, VIII e X, art. 156, incisos VII e 172, incisos I, IX e XII, 
da LC 266/08.

Portaria nº 62/2010 – Determina a instauração de Processo 
de Sindicância Investigatória nº 08/10, a fim de apurar o fato 
e responsabilidade quanto ao suposto furto de uma bicicleta, 
nº de registro SUS-25.989, pertencente à Secretaria da 
Saúde, conforme Boletim de Ocorrência nº 00086 – 2009 
- 10411, de 15/12/2009. Tal irregularidade teria infringido o 
seguinte dispositivo legal: art. 155, inciso VI, podendo ser 
responsabilizada pelo art. 160, parágrafo primeiro da L.C. 
266/08.

Portaria nº 63/2010 – Determina a instauração de Processo 
de Sindicância Investigatória nº 09/10, a fim de apurar o fato 
e responsabilidade quanto ao suposto furto de uma bicicleta, 
nº de registro SUS-22.829, pertencente à Secretaria da 
Saúde, conforme Boletim de Ocorrência nº 00086 – 2009 
- 09052, de 03/11/2009.  Tal irregularidade teria infringido 
o seguinte dispositivo legal: art. 155, inciso VI, podendo ser 
responsabilizada pelo art. 160, parágrafo primeiro da L.C. 
266/08.

Portaria nº 64/2010 – Determina a instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar nº 08/10, a fim de 
apurar as supostas faltas injustificadas e inassiduidade 
habitual pelo servidor Ricardo Klock, matrícula 24.035, 
Agente de Serviços Gerais, lotado na Fundação Cultural de 
Joinville. Tais irregularidades teriam infringido os seguintes 
dispositivos legais: arts.  46, 155, incisos I, II, VIII, IX e X, 
156, inciso XIII e 172, incisos III e XII, da LC 266/08.

Portaria nº 67/2010 – Determina a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar nº 09/10, a fim de apurar a 
suposta responsabilidade da servidora MELISSA AVELAR 
CASTANHO, matrícula 23.529, Enfermeira, lotada na 
Secretaria Saúde, pela inobservância das regras com relação 
a Licença para Tratamento de Saúde, por estar afastada para 
tratamento de saúde na Prefeitura Municipal de Joinville, 
porém trabalhando no Hospital Regional Hans Dieter 
Schmidt, à época do afastamento. Tais irregularidades 
teriam infringido os seguintes dispositivos legais: arts. 155, 
incisos II, VIII e X, 122 e 172, inciso IX, da LC 266/08.

RESUMO DE DECISÃO:

Processo de Sindicância Administrativa nº 26/09 - 
Determina à servidora Mara Lúcia Monteiro, a penalidade 
de 5 dias de suspensão, convertida em penalidade 
de multa de 50% (cinqüenta por cento), por dia de 
vencimento, sendo obrigatória a permanência da servidora 
em serviço, por infração aos artigos 155, incisos II, VIII e 
X e 156, inciso VI, da LC 266/08, em conformidade com o 
artigo 170, da LC 266/08, e à servidora Ivete Andrzejeviski, 
determina a penalidade de advertência, pela infração ao art. 
155, incisos II, VIII e X, da LC 266/08, de acordo com o 
artigo 168, da LC 266/08.

Processo Administrativo Disciplinar nº 79/08 – Determina 
a exoneração, à servidora Adriana Pavesi, matrícula 36.231-
9, Auxiliar de Educador, por não cumprir os requisitos para 
o provimento do cargo público a que foi investida, conforme 
item 9.4.5 do Edital nº 001/2007, que exige para o regular 
exercício da função, a comprovação de conclusão do Curso 
Superior em Pedagogia e pela infração aos artigos 14, 
parágrafo primeiro e 16, parágrafo 3º, da LC nº 21/95. 
 
Joinville, 05 de março de 2010

Marcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas 



1 �  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 6   N º  8 1 7  -  Q U I N T A - F E I R A ,  2 5  D E  M A R Ç O  D E  2 0 1 0

GABINETE DO PREFEITO
 
RESUMO DE DECISÃO:

Processo Administrativo Disciplinar nº 09/09 - Determina 
ao servidor Jamil El Khaitib, matrícula 16.448, Engenheiro 
Florestal, lotado na Fundação Municipal do Meio Ambiente 
- FUNDEMA, a demissão do cargo público, o que faço com 
base no art. 145, incisos I, IV, XI e XIII, da LC 21/95 e 
172, incisos I, IV, X e XII, da LC 266/08 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Joinville.

Joinville, 19 de março de 2010

Carlito Merss
Prefeito Municipal

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ

RESUMO DE INSTAURAÇÃO

Portaria nº 72/2010 – Determina a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar nº 011/10, a fim de apurar as 
supostas faltas injustificadas pela servidora Daniela Moreira 
Neves Correia, matrícula 6.993-3, Agente de Limpeza e 
Desinfecção, lotada no Hospital Municipal São José. Tal 
irregularidade teria infringido o seguinte dispositivo legais: 
arts  46 e 155, incisos I e II, da LC 266/08.

Joinville, 19 de março de 2010.

Tomio Tomita
Diretor Presidente do Hospital Municipal São José

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL 25 DE JULHO

PORTARIA Nº 001/2010 

A Fundação Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de 
Julho, no exercício de suas atribuições,

Resolve

Art. 1º - Compor Comissão para recebimento, 
análise e julgamento das propostas das Licitações, na 
modalidade de Pregão, a partir de 01 de março de 2010, 
que ficará assim constituída:

Pregoeira : Tânia Aparecida da Silva Pereira                  
                                          
                                           
Equipe de Apoio: Juliane Gilgen Dias   
    Marcelo Rizzati
  Sandra Regina da Silva Schuchardt
           Silvano Ribeiro

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 006/2009 de 
21/10/2009.

Joinville, 23 de março de 2010.        

RIVELINO SIMAS
DIRETOR PRESIDENTE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL 25 DE JULHO

PORTARIA Nº 002/2010 

A Fundação Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de 
Julho, no exercício de suas atribuições,

Resolve

Art. 1º - Compor Comissão para recebimento, análise e 
julgamento das propostas das Licitações, a partir de 01 
de março de 2010, que fica assim constituída:

Membros Efetivos: Tânia Aparecida da Silva Pereira 
(presidente)

   Claudemir Ernesto Schulze
 Haroldo Lasala Neto
 Jane Costa Damásio
        Sandra Regina da Silva Schuchardt   

Membros Suplentes:  Ladi Voigt
   João Batista de Sousa
   Juliane Gilgen Dias   

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 007/2009 de 
21/10/2009.
           
Joinville, 23 de março de 2010.        

RIVELINO SIMAS
DIRETOR PRESIDENTE

                               
SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 012/2010

O Secretário Municipal de Saúde no exercício de suas 
atribuições, em conformidade com o que estabelece as 
obrigações contidas na Cláusula Sétima do Contrato 
de Gestão celebrado com a ARCD - Associação de 
Reabilitação da Criança Deficiente e em complemento ao 
Termo de Convênio nº 009/2006-SEPLAN-CV firmado 
entre o Município de Joinville, nomeia os representantes 
abaixo para constituir a Comissão de Acompanhamento 
e Avaliação, que terá como objetivo acompanhar a sua 
execução, principalmente no tocante aos seus custos, bem 
como o cumprimento das metas estabelecidas no Plano 
Operativo Anual e avaliação da qualidade da atenção a 
saúde dos usuários do Sistema Único de Saúde.
 
Tiana Carolina Mendes – titular (Secretaria da Fazenda)
Geise Ana Eccel – suplente (Secretaria da Fazenda)
Tâmara Rodrigues Pato Sales – titular (ARCD)
Jeovane Nascimento do Rosário – suplente (ARCD)
Mendes José Maulli – titular (CMS)
Heloisa Walter de Oliveira – suplente (CMS)
Angelita de Cássia Mudrek – titular (SMS)
Rute Maria dos Santos Meza – suplente (SMS)
     
Joinville, 23 de março de 2010.

Tarcísio Crocomo
Secretário Municipal da Saúde

CONURB
GABINETE DO PRESIDENTE - GABP

PORTARIA Nº 023/2010

O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento e 
Urbanização de Joinville, no uso de suas atribuições e nos 
termos da legislação vigente em conformidade com o disposto 
no artigo 38, inciso IX do Estatuto Social desta Companhia, 
e Resolução 01/2009 do Conselho de Administração,                                                                                      
                
EXONERA; com efeitos a partir de 17/02/2010;

Ceila Mariza Menezes de Menezes, matrícula 472, do cargo 
de Supervisora Plena de Obras Públicas.

NOMEIA; com efeitos a partir de 17/02/2010;

Gelindo Fuchter, matrícula 411, para o cargo de Supervisor 
Pleno de Obras Públicas.

Joinville, 17 de fevereiro de 2010.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente 

PORTARIA N° 024/2010

O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento 

e Urbanização de Joinville – CONURB, no uso de suas 
atribuições em conformidade com o disposto no artigo 
38, inciso IX do Estatuto Social desta Companhia, e 
fundamentado pelo artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93,

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear Pregoeiro Interino e Equipe de Apoio;

RAFAEL BERNARDO SILVEIRA, Coordenador de 
Compras, como Pregoeiro da Companhia; GEANE DENISE 
PASOLD, auxiliar administrativo, matrícula 498, como 
Membro da Equipe de Apoio; PATRINE MACOPPI, auxiliar 
administrativo, matrícula 506, como Membro da Equipe de 
Apoio; JEANICE MAURICIO, auxiliar administrativo, 
Matrícula 401, como Membro da Equipe de Apoio.
 
Art. 2º - Esta nomeação tem vigência exclusivamente para o 
Pregão nº 020/2010 –F.

Joinville, 17 de fevereiro de 2010.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

GABINETE DO PRESIDENTE – GABP

PORTARIA N° 026/2010
                                                                                             
 Instaura Comissão de Sindicância para apurar fatos referentes 
denuncia contra o Agente de Trânsito, Matrícula 459.

O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento 
e Urbanização de Joinville- CONURB, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o disposto no artigo 38, 
inciso XI, do estatuto Social desta Companhia, 

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Sindicância Administrativa visando apurar 
fatos descritos em Denuncia de Abuso de Autoridade e 
Postura Inadequada do Agente de Trânsito, Matrícula 459-6.

Art. 2º - Nomear para compor a Comissão de Sindicância os 
servidores abaixo identificados:

Eduardo Bartniak Filho, Diretor de Trânsito, Matrícula 470 
- Como Presidente da Comissão; Gisele Regina Marangoni 
Daumann, Supervisora Plena de Compras, matrícula 487 
– Como Membro; Diego Duarte, Agente de Trânsito, 
matrícula 528 – Como Membro;

Art. 3.º - Fixar o prazo de 45 (Quarenta e cinco) dias para 
conclusão da Sindicância e apresentação de Relatório para 
esta Presidência;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da 
Publicação.

Joinville, 26 de fevereiro de 2010.

Marcelo Alves Crivelatti
Diretor Presidente em Exercício

GABINETE DO PRESIDENTE - GABP

PORTARIA N° 027/2010

O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento 
e Urbanização de Joinville – CONURB, no uso de suas 
atribuições em conformidade com o disposto no artigo 
38, inciso IX do Estatuto Social desta Companhia, e 
fundamentado pelo artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93,

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear Pregoeiro Interino e Equipe de Apoio;

RAFAEL BERNARDO SILVEIRA, Coordenador de 
Compras, como Pregoeiro da Companhia; GEANE 
DENISE PASOLD, auxiliar administrativo, matrícula 498, 
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como Membro da Equipe de Apoio; PATRINE MACOPPI, 
auxiliar administrativo, matrícula 506, como Membro da 
Equipe de Apoio; ANDRÉ MIRANDA CORREA auxiliar 
administrativo, Matrícula 508, como Membro da Equipe de 
Apoio.
 
Art. 2º - Esta nomeação tem vigência exclusivamente para o 
Pregão nº 005/2010 –C.

Joinville, 1° de março de 2010.

Marcelo Alves Crivelatti
Diretor Presidente em Exercício

GABINETE DO PRESIDENTE - GABP

PORTARIA Nº 029 /2010

Prorroga prazo para a Comissão de Sindicância apurar  fatos 
referentes ao Ofício nº 0052/10/GP/FUNDEMA

O Diretor Presidente da CONURB – CIA DE 
DESENVOLVIMENTO E URBANIZAÇÃO DE 
JOINVILLE, sociedade de economia mista municipal, no 
uso de suas atribuições legais, previstas no art. 38, inciso 
XI, do estatuto Social desta Companhia, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Prorrogar por mais 45 dias (Quarenta e Cinco), o prazo 
para apresentar a conclusão da Sindicância Administrativa 
instaurada pela Portaria nº 006/2010, conforme solicitação 
do Presidente da Comissão de Sindicância, Renato de Souza 
Godinho, datada de 5/3/2010.

Joinville, 08 de março de 2010.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente 

PORTARIA 030/2010

O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento 
e Urbanização de Joinville - CONURB, no uso das suas 
atribuições, e com a anuência do fiscalizador do Termo de 
Concessão de Serviço Público nº. 162/2002-F (Concorrência 
Pública nº. 092/2002-F) e do Sistema de Estacionamento de 
Joinville, designado através da Portaria nº. 020/2003,

DESCREDENCIA:
NOME CTPS ADMISSÃO DEMISSÃO
Aritha da Silva Palhares 93525-028 25/01/2010 
03/03/2010
Marquiani Pereira dos Santos 1816783-01 
01/11/2005 19/02/2010

Joinville, 10 de março de 2010.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

Eduardo Bartniak Filho
Diretor de Trânsito

PORTARIA 031/2010

O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento 
e Urbanização de Joinville - CONURB, no uso das suas 
atribuições, e com a anuência do fiscalizador do Termo de 
Concessão de Serviço Público nº 162/2002-F (Concorrência 
Pública nº 092/2002-F) e do Sistema de Estacionamento de 
Joinville, designado através da Portaria nº 020/2003,

CREDENCIA:
NOME   CTPS ADMISSÃO
Viviane Amorim dos Santos 19.460-021 02/03/2010
Ana Paula Artmann dos Santos 1098487-01-0 17/02/2010

 Joinville, 15 de março de 2010.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

Eduardo Bartniak Filho
Diretor de Trânsito

GABINETE DA PRESIDÊNCIA – GABP

PORTARIA Nº 032/2010
                                                                                              
 Define siglas internas para os setoriais.
                    
O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento 
e Urbanização de Joinville – CONURB, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o disposto no artigo 38, 
inciso IX do Estatuto Social desta Companhia,

DEFINE,

Siglas identificando os setoriais desta Companhia para 
utilização em comunicação interna e externa, conforme 
tabela abaixo:

SETOR    SIGLAS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA GABP
PROCURADORIA JURÍDICA PROJUR
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
DIAFI
DIRETORIA TÉCNICA OPERACIONAL DITOP
DIRETORIA DE TRÂNSITO DITRA
GERENCIA PRAÇAS E JARDINS GEPRA
GERENCIA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 
GECON
GERENCIA DE TRÂSITO GETRA
GERENCIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 
GEAFI
GERENCIA DE ENGENHARIA E PROJETOS 
GEPRO
COORDENAÇÃO DE ASSESSORIA DE 
COMUNICAÇÃO COASC
COORDENAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS 
COPRA
COORDENAÇÃO DE CALÇADAS COCAL
COORDENAÇÃO DE PROGRAMAS DE PARCERIA 
COPAR
COORDENAÇÃO DA JARI COJAR
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO DE TRÂNSITO 
COTRA
COORDENAÇÃO DE TÉCNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO COTIN
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS E 
PATRIMÔNIO COGEP
COORDENAÇÃO DE COMPRAS COCOM
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DA RODOVIÁRIA 
MUNICIPAL COROD
Fica revogada a partir da publicação desta, a Portaria 
076/2009.

Joinville, 16 de março de 2010.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

GABINETE DO PRESIDENTE - GABP

PORTARIA Nº 033/2010

O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento e 
Urbanização de Joinville, no uso de suas atribuições e nos 
termos da legislação vigente em conformidade com o disposto 
no artigo 38, inciso IX do Estatuto Social desta Companhia, 
e Resolução 01/2010 do Conselho de Administração,                                                                                      
         
DISPENSA, a pedido, Marcelo Dalla Vechia, Matrícula 
462, do emprego efetivo de Agente de Trânsito, com efeitos 
a contar de 11/03/2010;

Joinville, 16 de março de 2010.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente 

PORTARIA 034/2010

O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento 
e Urbanização de Joinville - CONURB, no uso das suas 
atribuições, e com a anuência do fiscalizador do Termo de 
Concessão de Serviço Público nº 162/2002-F (Concorrência 
Pública nº 092/2002-F) e do Sistema de Estacionamento de 
Joinville, designado através da Portaria nº 020/2003,

CREDENCIA:
NOME   CTPS  ADMISSÃO
Claudiane de O. Borba 17.836-022 17/02/2010
   
Joinville, 16 de março de 2010.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

Eduardo Bartniak Filho
Diretor de Trânsito

GABINETE DO PRESIDENTE - GABP

PORTARIA Nº 036/2010

O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento e 
Urbanização de Joinville, no uso de suas atribuições e nos 
termos da legislação vigente em conformidade com o disposto 
no artigo 38, inciso IX do Estatuto Social desta Companhia, 
e Resolução 01/2009 do Conselho de Administração,                                                                                      
                
RESOLVE: 

Investir no emprego efetivo de Contador, Jamilson Mafra, 
Matrícula 555, a contar de 03 de março de 2010.

Joinville, 22 de março de 2010.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente 

GABINETE DO PRESIDENTE - GABP

PORTARIA Nº 037/2010

O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento e 
Urbanização de Joinville, no uso de suas atribuições e nos 
termos da legislação vigente em conformidade com o disposto 
no artigo 38, inciso IX do Estatuto Social desta Companhia, 
e Resolução 01/2009 do Conselho de Administração,                                                                                      
                
RESOLVE: 

Investir no emprego efetivo de Contador, Ilaci Pavesi, 
Matrícula 556, a contar de 11 de março de 2010.

Joinville, 22 de março de 2010.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ

PORTARIA Nº 13/2010 - Anexo 01 

Nomeia Comissão para proceder  ao Inventário Físico 
Patrimonial do Hospital Municipal São José. 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no 
exercício de suas atribuições legais que confere os artigos 
10 e 12 da Lei nº 1.424 de 22 de dezembro de 1975, e art. 3, 
I, da Lei nº 5.177/05 c/c art. 9º da Lei 3.827/98, nos termos 
do Decreto nº 15.154 de 07/01/2009, 

Aprova, 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para comporem 
a COMISSÃO ESPECIAL, com a finalidade de proceder 
à identificação, conferência, numeração e cadastramento 
dos bens móveis e imóveis que formam o Patrimônio do 
Hospital Municipal São José, observando o procedimento 
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sistêmico CONT PAT 005. 

 Art. 2º - Caberá ao Sr. Nivaldo Schulz presidir a Comissão 
e a coordenação do processo. 

Art. 3º - Todos os atos da Comissão serão formalizados com 
registro em relatórios e ao término dos trabalhos deverão 
ser emitidos os Termos de Encerramento e Declaração de 
Conclusão do Inventário Patrimonial. 

Art. 4º - Caberá ao coordenador da Contabilidade, sempre 
que possível, o acompanhamento dos serviços. 

Membros da Comissão de Inventário Patrimonial: 

Nome: Nivaldo Schulz - Servidor Comissionado - Cargo: 
Coordenador I (PROCON) 
CPF: 102.794.079-04 
Matrícula: 39024 

Nome: Suely Akemi Sato de Borba - Servidor Efetivo - 
Cargo: Agente Administrativo I (Patrimônio HMSJ) 
CPF: 609.633.959-04 
Matrícula: 7793-3 

 Nome: Maria Helena Nunes Ribeiro - (Servidor Efetivo - 
Cargo: Técnico Enfermagem (HMSJ) 
CPF: 348.439.490-00 
Matrícula: 7102-2 
Nome: Amadeu José Marques Soares dos Santos Bodas - 
(Servidor Comissionado - Cargo: Supervisor I (PROCON) 
CPF: 967.036.288-15 
Matrícula: 38587-0 

Nome: Gleison de Oliveira Bastos - Servidor Comissionado 
- Cargo: Supervisor I (Defesa Civil) 
CPF: 056.728.679-79 
Matrícula: 37808-0 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Joinville, 16 de Março de 2010. 
 

Tomio Tomita
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 014/2010 - Anexo 02

Nomeia Comissão para proceder à avaliação e reavaliação 
dos bens patrimoniais do Hospital Municipal São José 
– HMSJ.

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no 
exercício de suas atribuições legais que confere os artigos 
10 e 12 da Lei nº 1.424 de 22 de dezembro de 1975, e art. 3, 
I, da Lei nº 5.177/05 c/c art. 9º da Lei 3.827/98, nos termos 
do Decreto nº 15.154 de 07/01/2009, 

Aprova, 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para comporem a 
COMISSÃO MUNICIPAL, com a finalidade de proceder 
à avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais móveis e 
imóveis que formam o Patrimônio do Hospital Municipal 
São José, além de apurar valor de todos os bens sem valor 
de aquisição, observando o procedimento sistêmico CONT 
PAT 005. 

Art. 2º - Caberá ao Sr. Nivaldo Schulz presidir a Comissão 
e coordenação do processo. 

Art. 3º - Todos os atos da Comissão serão formalizados com 
registro em relatórios e ao término dos trabalhos, deverão 
ser emitidos os Termos de Encerramento e Declaração de 
Conclusão do Inventário Patrimonial. 

Art. 4º - Caberá ao coordenador da Contabilidade, sempre 
que possível, o acompanhamento dos serviços. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Membros da Comissão de Inventário Patrimonial: 

Nome: Nivaldo Schulz - Servidor Comissionado - Cargo: 
Coordenador I (PROCON) 
CPF: 102.794.079-04 
Matrícula: 39024 

Nome: Fabrício Machado – Servidor Comissionado - Cargo: 
Coordenador I (Patrimônio HMSJ) 
CPF: 030.504.749-39. 
Matrícula: 77199 

Nome: Cristina Seefeld – Servidor Público - Cargo: 
Contadora (HMSJ) 
CPF: 005.901.491-3 
Matrícula: 77600 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Joinville, 16 de Março de 2010. 

Tomio Tomita
Diretor Presidente

 
Portaria Nº 015/2010

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no 
exercício de suas atribuições legais que confere os artigos 
10 e 12 da Lei nº 1.424 de 22 de dezembro de 1975, e art. 3, 
I, da Lei nº 5.177/05 c/c art. 9º da Lei 3.827/98, nos termos 
do Decreto nº 15.154 de 07/01/2009, 

Art. 1º - Designa Comissão de Cuidados Paliatos, composta 
com os seguintes membros:

Dr. Edson Sydney de Campos - Médico
Janaina de Almeida – Psicóloga
Luiza Maria Forquevitz Ferreira – Nutricionista
Valéria Nogueira Peralta Clemente – Enfermeira
Circe Maria da Silva – Enfermeira

Joinville, 12 de março de 2010

Tomio Tomita
Diretor Presidente

Portaria Nº 016/2010

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no 
exercício de suas atribuições legais que confere os artigos 
10 e 12 da Lei nº 1.424 de 22 de dezembro de 1975, e art. 3, 
I, da Lei nº 5.177/05 c/c art. 9º da Lei 3.827/98, nos termos 
do Decreto nº 15.154 de 07/01/2009, 

Art. 1º - Designa Comissão de Tratamento da Dor do 
Hospital Municipal São José, composta pelos seguintes 
membros:

Dr. Mário Tadeu W. Rodrigues
Dr. Célio Kussumoto
Enfermeira Rose Anna Furghestti
Psicóloga Janaina de Almeida

Joinville, 12 de março de 2010.

Tomio Tomita
Diretor Presidente

IPREVILLE
PORTARIA Nº 016, de 26 de novembro de 2009.

Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio para realização do 
Pregão nº 009/2009 do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Joinville – 
IPREVILLE, nos termos do artigo 2º, inciso IV da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002.

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville 

– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 112, alínea “e”, da Lei Municipal nº 4.076, de 22 de 
dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:
Art. 1º Fica designado como Pregoeiro o servidor Juliano 
Hadlich Fidelis para atuar no Pregão nº 009/2009, destinado 
à contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
de locação de veículos para transporte de pessoas, incluindo 
motorista, despesas com hospedagens, combustível e outras 
tarifas (pedágio), fazendo uma média 35.000 km/ano, para 
uso geral do IPREVILLE, em viagens a serem solicitadas 
durante o ano de 2010, com as seguintes atribuições:
a) credenciar os participantes;
b) receber as propostas;
c) analisar a aceitabilidade das propostas;
d) classificar as propostas
e) receber os lances;
f) analisar a aceitabilidade dos lances;
g) classificar os licitantes segundo o critério de menor 
preço;
h) verificar os documentos de habilitação do licitante que 
apresentou a melhor proposta
i) declarar vencedor o licitante que atender as exigências 
fixadas no edital, e;
j) adjudicar o objeto do certame ao licitante declarado 
vencedor.
Art. 2º Fica designada a Equipe de Apoio composta 
pelos seguintes servidores, ocupantes de cargo efetivo do 
IPREVILLE: 
a) Luiz Carlos da Silva Januário;
b) Maria Andrina Alves, e;
c) Maycol Goudinho.
Parágrafo único. À Equipe de Apoio cabe auxiliar o 
Pregoeiro em todas as suas atribuições.
Art. 3º Os trabalhos do Pregoeiro e da Equipe de Apoio 
encerrar-se-ão com o término do Pregão nº 009/2009.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 26 de novembro de 
2009.

Joinville, 26 de novembro de 2009.

MARIA MALVINA LOCKS
Diretora-Presidente do IPREVILLE

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E GESTÃO

Portaria nº 003/2010/SEPLAN, de 16 de março de 2010.

Altera o Presidente nomeado pela Portaria n° 005/2009 de 23 
de julho de 2009 e designa membro para Acompanhamento 
e Fiscalização na Elaboração do Plano de Manejo da 
Área de Proteção Ambiental Serra Dona Francisca no 
Município de Joinville - nos termos previstos nos artigos 
67 e 73 da Lei 8.666/93.

O Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão, 
no exercício de suas atribuições e nos termos previstos 
nos artigos 67 e 73 da Lei n. º 8.666/93 e no Contrato de 
Empréstimo 1909/OC-BR, junto ao Banco Interamericano 
de Desenvolvimento. 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam alteradas as designações de Presidente e 
membros da Portaria n° 005/2009 de 23 de julho de 2009, 
que nomeia membros para Acompanhamento e Fiscalização 
do contrato de Elaboração do Plano de Manejo da Área de 
Proteção Ambiental Serra Dona Francisca no Município de 
Joinville, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° (...)
Presidente: Gilberto Gayer – Fundação Municipal do Meio 
Ambiente.
(…)
Membros: 

- Dieter Klostermann - Unidade de Coordenação do Projeto 
“Viva Cidade”;
- Giampaolo Marchesini - Unidade de Coordenação do 
Projeto “Viva Cidade”;
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- Emir de Oliveira Dias - Fundação Municipal de 
Desenvolvimento Rural “25 de Julho”;
- Ricardo Werner Plotow – Fundação Municipal de 
Desenvolvimento Rural “25 de Julho”;  
- Dalzemira Anselmo da Silva Souza – Fundação Municipal 
do Meio Ambiente.” (NR)

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
   
Joinville, 16 de março de 2010.

Eduardo Dalbosco
Secretário

Portaria nº 004/2010/SEPLAN, de 16 de março de 2010.

Altera o Presidente nomeado pela Portaria n° 007/2009 de 23 
de julho de 2009 e designa membros para Acompanhamento 
e Fiscalização na Elaboração do Plano de Educação 
Ambiental através da Comunicação Social e Mobilização 
Pública no Município de Joinville – nos termos previstos 
nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93.

O Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão, 
no exercício de suas atribuições e nos termos previstos 
nos artigos 67 e 73 da Lei n. º 8.666/93 e no Contrato de 
Empréstimo 1909/OC-BR, junto ao Banco Interamericano 
de Desenvolvimento. 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam alteradas as designações de Presidente e 
membros da Portaria n° 007/2009 de 23 de julho de 2009, 
que nomeia membros para Acompanhamento e Fiscalização 
na Elaboração do Plano de Educação Ambiental através da 
Comunicação Social e Mobilização Pública no Município 
de Joinville, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° (...)
Presidente: Stella Maris Barth Wanis – Fundação Municipal 
do Meio Ambiente.
(…)
Membros: 

- Giampaolo Marchesini - Unidade de Coordenação do 
Projeto “Viva Cidade”;
- Iraci Seefeldt – Secretaria de Comunicação;
- Alessandra de Oliveira Mendes – Companhia Águas de 
Joinville;
- Rejane Maria Cembrani – Secretaria de Educação.” (NR)

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
   
Joinville, 16 de março de 2010.

Eduardo Dalbosco
Secretário

Portaria nº 005/2010/SEPLAN, de 16 de março de 2010.

Altera o Presidente nomeado pela Portaria n° 008/2009 de 23 
de julho de 2009 e designa membro para Acompanhamento 
e Fiscalização na Elaboração do Plano Municipal 
de Saneamento – Componente Resíduos Sólidos no 
Município de Joinville - nos termos previstos nos artigos 
67 e 73 da Lei 8.666/93.

O Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão, 
no exercício de suas atribuições e nos termos previstos 
nos artigos 67 e 73 da Lei n. º 8.666/93 e no Contrato de 
Empréstimo 1909/OC-BR, junto ao Banco Interamericano 
de Desenvolvimento. 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam alteradas as designações de Presidente e 
membros da Portaria n° 008/2009 de 23 de julho de 2009, que 
nomeia membros para Acompanhamento e Fiscalização do 
contrato de Elaboração do Plano Municipal de Saneamento 

– Componente Resíduos Sólidos no Município de Joinville, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° (...)
Presidente: Ariel Arno Pizzolatti – Secretaria de 
Infraestrutura Urbana.
(…)
Membros: 

Giampaolo Marchesini – Unidade de Coordenação do 
Projeto Viva Cidade;
Rafael Ribeiro – Fundação Municipal do Meio Ambiente;
Robison Negri – Agência Municipal de Regulação dos 
Serviços de Água e Esgotos;
Amanda Carolina Maximo – Fundação Instituto de Pesquisa 
e Planejamento para o Desenvolvimento Sustentável de 
Joinville;
Patrícia Becker – Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Gestão.” (NR)

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
   
Joinville, 16 de março de 2010.

Eduardo Dalbosco
Secretário

Portaria nº 006/2010/SEPLAN, de 16 de março de 2010.

Designa membros para Acompanhamento e Fiscalização na 
Execução de Obras de Esgotamento Sanitário no Bairro 
Vila Nova – nos termos previstos nos artigos 67 e 73 da Lei 
8.666/93.

O Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão, 
no exercício de suas atribuições e nos termos previstos 
nos artigos 67 e 73 da Lei n. º 8.666/93 e no Contrato de 
Empréstimo 1909/OC-BR, junto ao Banco Interamericano 
de Desenvolvimento. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros para Acompanhamento 
e Fiscalização na Execução de Obras de Esgotamento 
Sanitário no Bairro Vila Nova:

Presidente:
- Carla Cristina Pereira – Unidade de Coordenação do 
Projeto Viva Cidade;

Membros:

- Roni Alvez Bezzerra – Companhia Águas de Joinville;
- Miguel Ângelo da Silva Mello - Secretaria de Infraestrutura 
Urbana.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Joinville, 16 de março de 2010.

Eduardo Dalbosco
Secretário

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIAS  QUE DESIGNAM A FUNÇÃO DE 
DIRETOR NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, 
DESIGNA:

Portaria nº003/97 – designa para exercer a função de 
DIRETOR, das Escolas da Rede Municipal de Ensino, a 
partir de 03 de fevereiro de 1997, as seguintes professoras:

 SILVIA FERNANDES, matrícula nº 7825, da Escola 
Municipal Coronel Alire Carneiro

 ROSANGELA LONGARETE, matrícula nº 11200, da 
Escola Municipal Professora Ana Soares Paul

 MARILDA DE OLIVEIRA RAMOS, matrícula nº 
19552, da Escola Municipal Governador Heriberto Hulse.

 BRÍGIDA MARIA ERHARDT, matrícula nº 8154, da 
Escola Municipal João Costa.

 VANDERLÉIA CRISTINA DOS SANTOS, matrícula 
15008, da Escola Municipal José do Patrocínio.

 JAMILE LORENA STEINGRÄBER, matrícula 14672, 
da Escola Municipal Professor Oswaldo Cabral.

 ANELISE TEREZINHA DE CAMPOS, matrícula nº 
8092, da Escola Municipal Governador Pedro ivo Campos.

 LUCI LEILA DA CUNHA, matrícula 14662, da Escola 
Municipal Valentim João da Rocha.

Portaria nº 017/97 – designa a Professora JOSINA 
APARECIDA RODRIGUES DA CUNHA, matrícula nº 
8451-X, para exercer a função de DIRETORA da Escola 
Municipal Professor José Mota Pires, a partir de 28 de abril 
de 1997.

Portaria nº 063/97 – designa o Professor MANOEL 
LASTA, matrícula nº 7668-4, para exercer a função de 
DIRETOR da Escola Municipal Professora Maria Regina 
Leal, a partir de 05 de maio de 1997.

Portaria nº 188/97 – designa a Professora JANDIRA 
DOS REIS CIDRAL, matrícula nº 7450-X, para exercer 
a função de DIRETORA da Escola Municipal Professor 
Saul Sant’Anna de Oliveira Dias, a partir de 23 de junho 
de 1997.

Portaria nº 251/97 – designa a Professora ESTHER 
RIEPER PERINI, matrícula nº 16170-3, para exercer a 
função de DIRETORA da Escola Municipal Professora 
Karin Barkemeyer, a partir de 1º de julho de 1997.

Portaria nº 446/97 – designa a Professora ELIZETE 
MARIA DE SOUSA DA ROSA, matrícula nº 8193-9, 
para exercer a função de DIRETORA da Escola Municipal 
Professora Zulma do Rosário Miranda, a partir de 1º de 
outubro de 1997.

Portaria nº 448/97 – designa a Professora SILVIA 
HELENA CARDOSO RIBEIRO, matrícula nº 12481-2, 
para exercer a função de DIRETORA Jardim de Infância 
Esperança, a partir de 1º de outubro de 1997.

Portaria nº 450/97 – designa a Professora MARISA 
SCHRAMM, matrícula nº 8268-9, para exercer a função de 
DIRETORA da Escola Municipal Professora Lacy Luiza 
da Cruz Flores, a partir de 1º de outubro de 1997.

Portaria nº 453/97 – designa a Professora SÔNIA 
APARECIDA PISKE DA COSTA, matrícula nº 8194-2, 
para exercer a função de DIRETORA da Escola Municipal 
Professora Virgínia Soares, a partir de 1º de outubro de 
1997.

Portaria nº 010/98 – designa a Professora CLAUDIA 
MEDEIROS SOARES NUNES, matrícula nº 14159-4, 
para exercer a função de DIRETORA do Jardim de Infância 
Sementinha, a partir de 25 de setembro de 1998.

Portaria nº 016/98 – designa a Professora MARISTELA 
RAMOS RODRIGUES, matrícula nº 8461-4, para exercer 
a função de DIRETORA da Escola Municipal Pauline 
Parucker, a partir de 1º de outubro de 1998.

Portaria nº 047/98 – designa a Professora ADRIANA 
GRUBBA NUNES, matrícula nº 18605-0, para exercer 
a função de DIRETORA da Escola Municipal Professor 
Honório Saldo, a partir de 2 de fevereiro de 1998.

Portaria nº 057/98 – designa a Professora ILZA 
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SCHNEIDER, matrícula 8475-3, para exercer a função de 
DIRETORA da Escola Municipal Emílio Paulo Roberto 
Hardt, a partir de 2 de fevereiro de 1998.

Portaria nº 063/98 – designa a Professora ELVIRA 
LUCIANE GUEDES ANDRIOLLI, matrícula nº 8145-3, 
para exercer a função de DIRETORA do Jardim de Infância 
Pedacinho de Céu, a partir de 2 de fevereiro de 1998.

Portaria nº 065/98 – designa a Professora EUGÊNIA 
HELENA D’ÁVILA DE BORBA, matrícula nº 21966, 
para exercer a função de DIRETORA da Escola Municipal 
Evaldo Koehler, a partir de 02 de março de 1998.

Portaria nº 002/99 – designa a Professora KATIA MARIA 
VELHO DA ROSA, matrícula nº 12892-2, para exercer a 
função de DIRETORA do Jardim de Infância Estrelinha 
Brilhante, a partir de 05 de fevereiro de 1999.

Portaria nº 013/99 – designa a Professora MARIA 
ELIANE CUNHA, matrícula nº 18434-9, para exercer 
a função de DIRETORA da Escola Municipal Nove de 
Março, a partir de 1º de fevereiro de 1999.

Portaria nº 019/99 – designa a Professora SILVIA 
SOARES NUNES, matrícula nº 19549-3, para exercer a 
função de DIRETORA da Escola Municipal Professora 
Ada Sant’Anna da Silveira, a partir de 05 de fevereiro de 
1999.

Portaria nº 033/99 – designa a Professora DENISE 
KUNDE ARTEAGA, matrícula nº 21937-0, para exercer 
a função de DIRETORA da Escola Municipal Presidente 
Arthur da Costa e Silva, a partir de 1º de fevereiro de 1999.

Portaria nº 050/99 – designa a Professora MARIA 
APARECIDA ZANINI, matrícula nº 07913-0, para exercer 
a função de DIRETORA da Escola Municipal Senador 
Carlos Gomes de Oliveira, a partir de 3 de maio de 1999.

Portaria nº 088/79 – designa a Professora OTÍLIA MARIA 
DE SOUZA, matrícula nº 13107-8, para exercer a função 
de DIRETORA da Escola Municipal Professor Aluizius 
Sehnem, a partir de 1º de fevereiro de 2000.

Portaria nº 107/99 – designa a Professora SÔNIA MARIA 
VICENTE, matrícula nº 20957-2, para exercer a função de 
DIRETORA da Escola Municipal Lagoa Bonita, a partir de 
1º de fevereiro de 2000.

Portaria nº 009/2000 – designa a Professora INARA 
MARQUES FLUCK, matrícula nº 23739-9, para exercer 
a função de DIRETORA da Escola Municipal Professora 
Valesca May Engelmann, a partir de 14 de março de 2000.

Portaria nº 1379/2000 – designa a Professora GILSARA 
MARIA DOS SANTOS, matrícula nº 11990-4, para exercer 
a função de DIRETORA da Escola Municipal Professor 
Reinaldo de França, a partir de 3 de outubro de 2000.

Portaria nº 019/2001 – designa a Professora ROSEMEIRE 
NEVES DUMONT LADEIRA, matrícula nº 17780-7, 
para exercer a função de DIRETORA da Escola Municipal 
Estrada D’Oeste, a partir de 1º de fevereiro de 2001.

Portaria nº 056/2001 – designa a Professora AIDE MARA 
BACHTOLD, matrícula nº 10330-8, para exercer a função 
de DIRETORA do Centro de Educação Infantil Adolfo 
Artmann, a partir de 3 de agosto de 2001.

Portaria nº 064/2001 – designa a Professora ZELI 
TEREZINHA GOMES, matrícula nº 15212-2, para exercer 
a função de DIRETORA do Centro de Educação Infantil 
Castelo Branco, a partir de 3 de agosto de 2001.

Portaria nº 066/2001 – designa a Professora CESARINA 
GORETE ZIMMER, matrícula nº 10037-7, para exercer 
a função de DIRETORA do Centro de Educação Infantil 
Célio Gomes de Oliveira, a partir de 3 de agosto de 2001.

Portaria nº 072/2001 – designa a Professora ELIZETE 

ZOBOLLI, matrícula nº 16704-9, para exercer a função de 
DIRETORA do Centro de Educação Infantil Espinheiros, 
a partir de 3 de agosto de 2001.

Portaria nº 086/2001 – designa a Professora SIDNEI 
ROSS COMPER, matrícula nº 10653-4, para exercer a 
função de DIRETORA do Centro de Educação Infantil 
Morro do Meio, a partir de 3 de agosto de 2001.

Portaria nº 096/2001 – designa a Professora TANARA 
REGINA HOFFMANN, matrícula nº 18422-7, para 
exercer a função de DIRETORA do Centro de Educação 
Infantil Ponte Serrada, a partir de 3 de agosto de 2001.

Portaria nº 100 – designa a Professora ROSANE 
APARECIDA DA SILVEIRA DALLABONA, matrícula 
nº 10218-2, para exercer a função de DIRETORA do 
Centro de Educação Infantil Itaum, a partir de 3 de agosto 
de 2001.

Portaria nº 103/2001 – designa a Professora NAIRA 
BRANDALISE, matrícula nº 14022-0, para exercer a 
função de DIRETORA do Centro de Educação Infantil 
Ademar Garcia, a partir de 3 de agosto de 2001.

Portaria nº 107/2001 – designa a Professora TÂNIA 
REGINA BUENO, matrícula nº 13769-5, para exercer a 
função de DIRETORA do Jardim de Infância Cachinhos 
de Ouro, a partir de 1º de setembro de 2001.

Portaria nº 008/2002 – designa a Professora KÁTIA 
REGINA SCHROEDER ROSA, matrícula nº 8125-4, 
para exercer a função de DIRETORA do Jardim de Infância 
Branca de Neve, a partir de 4 de fevereiro de 2202.

Portaria nº 049/2002 – designa a Professora SIMONE 
CIDRAL STRINGARI, matrícula nº 14983-0, para exercer 
a função de DIRETORA do Centro de Educação Infantil 
Guanabara, a partir de 12/08/2002.

Portaria nº 052/2002 – designa a Professora ZILVETE 
DE MIRANDA GONÇALVES, matrícula nº 8288-8, para 
exercer a função de DIRETORA da Escola Municipal 
Professor Orestes Guimarães, a partir de 15 de agosto de 
2002.

Portaria nº 002/2003 – designa a Professora MARIA 
SUELI CABRAL DA MAIA, matrícula nº 14004-8, para 
exercer a função de DIRETORA da Escola Municipal 
Professora Anna Maria Harger, a partir de 1º de fevereiro 
de 2003.

Portaria nº 031/2003 – designa a Professora TANIA 
MARIA BRENZINCK SANTANA, matrícula nº 15903-
0, para exercer a função de DIRETORA do Centro de 
Educação Infantil Jardim Iririú, a partir de 3 de fevereiro 
de 2003.

Portaria nº 058/2003 – designa a Professora ISABEL 
CRISTINA CARVALHO DA SILVA, matrícula nº 15132-
6, para exercer a função de DIRETORA do Jardim de 
Infância Girassol, a partir de 28 de julho de 2003.

Portaria nº 030/2004 – designa a Professora DENISE 
BARKEMEYER MIERS, matrícula nº 8494-0, para 
exercer a função de DIRETORA da Escola Municipal 
Padre Carlos, a partir de 1º de fevereiro de 2004.

Portaria nº 033/2004 – designa a Professora CARMEN 
CÉLIA BAPTISTA, matrícula nº 8251-9, para exercer 
a função de DIRETORA da Escola Municipal João de 
Oliveira, a partir de 1º de fevereiro de 2004.

Portaria nº 042-2004 – designa a Professora SONIA 
REGINA ARNDT NEMER, matrícula nº 10204-5, para 
exercer a função de DIRETORA do Centro de Educação 
Infantil Nova Brasília, a partir de 1º de março de 2004.

Portaria nº 050/2004 – designa a Professora KATY 
APARECIDA ROCHA, matrícula nº 19140-9, para exercer 
a função de DIRETORA da Escola Municipal Professor 

Júlio Machado da Luz, a partir de 29 de março de 2004.

Portaria nº 051/2004 – designa a Professora SILVANE 
APARECIDA DA SILVA DE ALMEIDA, matrícula nº 
25902-3, para exercer a função de DIRETORA da Escola 
Municipal Hermann Muller, a partir de 29 de março de 
2004.

Portaria nº 055/2004 – designa a Professora MARLENE 
TERESINHA ZIMMER MALSCHITZKY, matrícula nº 
12937-9, para exercer a função de DIRETORA do Jardim 
de Infância Raio de Sol, a partir de 1º de maio de 2004.

Portaria nº 060/2004 – designa a Professora ROSILENE 
INÁCIA GONÇALVES MARTINS, matrícula nº 17941-
3, para exercer a função de DIRETORA do Centro de 
Educação Infantil Sonho de Criança, a partir de 1º de julho 
de 2004.

Portaria nº 073/2004 – designa a Professora AURA LANA 
DOS REIS KAMRADT, matrícula nº 7930-8, para exercer 
a função de DIRETORA da Escola Municipal Dr. Sadalla 
Amin Ghanem, a partir de 18 de junho de 2004.

Portaria nº 007/2005 – designa a Professora MARIA 
ZENIR NIESHUES, matrícula nº 8340-6, para exercer a 
função de DIRETORA da Escola Municipal Padre Valente 
Simioni, a partir de 1º de janeiro de 2005.

Portaria nº 015/2005 – designa a Professora DEIZE 
CARLA MORONI, matrícula nº 22302-1, para exercer a 
função de DIRETORA da Escola Municipal Ribeirão do 
Cubatão, a partir de 1º de fevereiro de 2005.

Portaria nº 033/2005 – designa a Professora MARIA 
HEDIR MANOEL DOS SANTOS CORRÊA, matrícula 
nº 9706-8, para exercer a função de DIRETORA do Centro 
de Educação Infantil Juarez Machado, a partir de 4 de março 
de 2005.

Portaria nº 036/2005 – designa a Professora ANGELI 
DOS REIS, matrícula nº 32132-1, para exercer a função 
de DIRETORA da Escola Municipal Estrada Blumenau, a 
partir de 2 de fevereiro de 2005.

Portaria nº 041/2005 – designa a Professora CLAUDETE 
BRUMMER HUCH, matrícula nº 25101-6, para exercer a 
função de DIRETORA da Escola Municipal Dedo Grosso, 
a partir de 8 de abril de 2005.

Portaria nº 044/2005 – designa a Professora MARLI 
TEREZINHA MACHADO STEINER, matrícula nº 
9660-8, para exercer a função de DIRETORA do Centro 
de Educação Infantil Bucarein I, a partir de 7 de abril de 
2005.

Portaria nº 049/2005 – designa a Professora ROSE 
MARIA FELIZARI, matrícula nº 11738-5, para exercer 
a função de DIRETORA do Centro de Educação Infantil 
Alegria de Viver, a partir de 16 de maio de 2005.

Portaria nº 058/2005 – designa a Professora CIBÉRIE 
TOMAZONI FELSKE, matrícula nº 15775-8, para exercer 
a função de DIRETORA do Centro de Educação Infantil 
Jardim Sofia, a partir de 8 de agosto de 2005.

Portaria nº 059/2005 – designa a Professora MARIA 
ORÁVIA COSTA, matrícula nº 10036-2, para exercer a 
função de DIRETORA do Centro de Educação Infantil 
Jardim Edilene, a partir de 15 de agosto de 2005.

Portaria  nº 061/2005 – designa a Professora SOLANGE 
DA VEIGA, matrícula nº 13801-4, para exercer a função 
de DIRETORA do Centro de Educação Infantil Parque 
Guarani, a partir de 15 de agosto de 2005. 

Portaria nº 075/2005 – designa a Professora MARIA 
HELENA DA ROSA DAMÉ, matrícula nº 14497-1, para 
exercer a função de DIRETORA do Centro de Educação 
Infantil Jardim Paraíso, a partir de 03 de novembro de 
2005.
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Portaria nº 077/2005 – designa  a Professora TATIANA 
LÚCIA RAULINO DA SILVA, matrícula nº 8493-5, para 
exercer a função de DIRETORA do Centro de Educação 
Infantil Ulysses Guimarães, a partir de 03 de novembro de 
2005.

Portaria nº 086/2005 – designa a Professora SANDER 
NIEHUES ROSSI, matrícula nº 15007-5, para exercer 
a função de DIRETORA da Escola Municipal Prefeito 
Geraldo Wetzel, a partir de 1º de fevereiro de 2006.

Portaria nº 005/2006 – designa a Professora MARIA 
JUDITI BINI, matrícula nº 9877-9, para exercer a função 
de DIRETORA da Escola Municipal Sete de Setembro, a 
partir de 1º de fevereiro de 2006.

Portaria nº 006/2006 – designa a Professora JUREMA 
GUEDES DA SILVA, matrícula nº 27056-4, para exercer 
a função de DIRETORA da Escola Municipal Germano 
Lenschow, a partir de 1º de fevereiro de 2006.

Portaria nº 051/2006 – designa a professora LUCIANE 
BASTOS STRINGARI, matrícula nº 11966-2, para exercer 
a função de Coordenadora do Centro de Apoio Pedagógico 
– CEAPE, a partir de 1º de novembro de 2006.

Portaria nº 054/2006 – designa a Professora NORMA 
CONCEIÇÃO FREITAS, matrícula nº 17759-6, para 
exercer a função de Coordenadora do Centro de Apoio 
Pedagógico – CEAPE, a partir de 1º de novembro de 2006.

Portaria nº 055/2006 – designa a Professora LILIAN 
MEIER, matrícula nº 19578-3, para exercer a função de 
Coordenadora do Centro de Apoio Pedagógico – CEAPE, 
a partir de 1º de novembro de 2006.

Portaria nº 021/2007 – designa a Professora MARA 
SILVIA AMARAL, matrícula nº 23762-7, para exercer 
a função de DIRETORA da Escola Municipal Professor 
Francisco Rieper, a partir de 5 de fevereiro de 2007.

Portaria nº 022/2007 – designa a Professora TANIA 
REGINA VALADÃO, matrícula nº 22216-5, para exercer 
a função de DIRETORA da Escola Municipal Estrada 
Palmeiras, a partir de 5 de fevereiro de 2007.

Portaria nº 023/2007 – designa  a Professora CLÁUDIA 
REGINA MOSER BARBOSA, matrícula nº 19958-6, 
para exercer a função de DIRETORA da Escola Municipal 
Prefeito Emilio Stock Junior, a partir de 5 de fevereiro de 
2007.

Portaria nº 025/2007 – designa a Professora ROSELI 
MARIA ANTÃO DA COSTA, matrícula nº 18690-2, para 
exercer a função de DIRETORA do Centro de Educação 
Infantil Odorico Fortunato, a partir de 5 de fevereiro de 
2007.

Portaria nº 030/2007 – designa a Professora DORACI 
FUCK GAMBA, matrícula nº 11946-3, para exercer a 
função de DIRETORA do Centro de Educação Infantil 
Peter Pan, a partir de 1º de março de 2007.

Portaria nº 032/2007 – designa a Professora PATRICIA 
MARIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula nº 
19776-7, para exercer a função de DIRETORA da Escola 
Municipal Otto Ristow Filho, a partir de 1º de março de 
2007.

Portaria nº 056/2007 – designa a Professora SANDRA 
REGINA FACHINI CORDEIRO, matrícula nº 24132-
7, para exercer a função de DIRETORA do Centro de 
Educação Infantil Lírio do Campo, a partir de 2 de julho 
de 2007.

Portaria nº 092/2007 – designa a Professora SUELI 
MARIA BERNARDI, matrícula nº 11193-1, para exercer 
a função de DIRETORA do Centro de Educação Infantil 
Sigelfrid Poffo, a partir de 1º de setembro de 2007.

Portaria nº 047/2008 – designa a Professora SUSANA 
SELI ADÃO DA SILVA, matrícula nº 22989-6, para 
exercer a função de DIRETORA do Centro de Educação 
Infantil Amandos Finder, a partir de 1º de abril de 2008.

Portaria nº 051/2008 – designa a Professora ELIANE 
NOGUEIRA, matrícula nº 17025-0, a exercer para função 
de DIRETORA do Centro Educacional Infantil Namir 
Alfredo Zattar, a partir de 1º de abril de 2008.

Portaria nº 056/2008 – designa a Professora SINEIDE 
CAMPOS COSTA, matrícula nº 20447-0, a exercer para 
função de DIRETORA do Centro de Educação Infantil 
Pedro Ivo Figueiredo de Campos, a partir de 1º de abril de 
2008.

Portaria nº 059/2008 – designa a Professora DAGMAR 
EDITH FRIEDRICH, matrícula nº 17710-5, a exercer para 
função de DIRETORA da Escola Municipal Dom Pedro I, 
a partir de 14 de abril de 2008.

Portaria nº 066/2008 – designa a Professora EDILENE 
PEREIRA PRAZERES,  matrícula nº 22993-9, a exercer 
para função de DIRETORA da Escola Municipal Prefeito 
Joaquim Félix Moreira, a partir de 1º de julho de 2008.

Portaria nº 071/2008 – designa a Professora ELIZABETH 
FISCHER TELLES DE PROENÇA, matrícula nº 
19529-4, a exercer para função de DIRETORA da Escola 
Municipal Anaburgo, a partir de 1º de julho de 2008.

 Portaria nº 078/2008 – designa a Professora SANDRA 
LIDIA ROQUE FUNKE, matrícula nº 14278, a exercer 
para função de DIRETORA da Escola Municipal Prefeito 
Baltasar Buschle, a partir de 1º de agosto de 2008.

Portaria nº 093/2008 – designa a Professora OLÍVIA 
MICHELS, matrícula nº 8177-4, a exercer para função 
de DIRETORA do Centro de Educação Infantil Iraci 
Schmidlin, a partir de 4 de agosto de 2008.

Portaria nº 084/2009 – designa a Professora MARIA JOSÉ 
DA SILVA, matrícula nº 14029-5, a exercer para função de 
DIRETORA INTERINA do Centro de Educação Infantil 
Zé Carioca, a partir de 1º de abril de 2009.

Portaria nº 028/2009 – designa a Professora ANDRÉA 
SUELI OLIVEIRA, matrícula nº 15956-3, a exercer para 
função de DIRETORA da Escola Municipal Max Colin, a 
partir de 2 de fevereiro de 2009.

Portaria nº 032/2009 – designa a Professora ELIANA 
GERALDO DE ALMEIDA RIBEIRO, matrícula nº 
14659-1, a exercer para função de DIRETORA do CAIC 
Professor Desembargador Francisco José Rodrigues de 
Oliveira, a partir de 2 de fevereiro de 2009.

Portaria nº 034/2009 – designa o Professor MARIO JOSÉ 
DO NASCIMENTO, matrícula nº 15497-8, a exercer para 
função de DIRETOR da Escola Municipal Amador Aguiar, 
a partir de 2 de fevereiro de 2009.

Portaria nº 036/2009 – designa a Professora JURACY 
KAMRADT, matrícula nº 28279, a exercer para função de 
DIRETORA da Escola Municipal Vereador Curt Alvino 
Monich, a partir de 2 de fevereiro de 2009.

Portaria nº 039/2009 – designa a Professora IRENE 
ROHLING TORRES, matrícula nº 10703, a exercer para 
função de DIRETORA da Escola Municipal Dom Jaime de 
Barros Câmara, a partir de 2 de fevereiro de 2009.

Portaria nº 040/2009 – designa a Professora KATIA 
MARISE SCHWARTZ, matrícula nº 28282-0, a exercer 
para função de DIRETORA da Escola Municipal Adolpho 
Bartsch, a partir de 2 de fevereiro de 2009.

Portaria nº 042/2009 – designa o Professor JOSÉ LUIZ 
DA VEIGA, matrícula nº 11964-5, a exercer para função 
de DIRETOR da Escola Municipal Enfermeira Hilda Anna 
Krisch, a partir de 2 de fevereiro de 2009.

Portaria nº 045/2009 – designa a Professora APARECIDA 
DE OLIVEIRA MODESTO, matrícula nº 15316-2, a 
exercer para função de DIRETORA da Escola Municipal 
Professora Laura Andrade, a partir de 2 de fevereiro de 
2009.

Portaria nº 049/2009 – designa a Professora MARIA 
CILENE ZIMERMANN ANDRÉ, matrícula nº 15767-
0, a exercer para função de DIRETORA do Centro de 
Educação Infantil Botãozinho de Rosa, a partir de 9 de 
fevereiro de 2009.

Portaria nº 050/2009 – designa a Professora SOLANGE 
DE SOUZA SEGER, matrícula nº 21598-9, a exercer para 
função de DIRETORA do Centro de Educação Infantil 
Espaço Encantado, a partir de 9 de fevereiro de 2009.

Portaria nº 054/2009 – designa o Professor LUIS MAURI 
ANTUNES, matrícula nº 14176, a exercer para função de 
DIRETOR da Escola Municipal Professor Edgar Monteiro 
Castanheira, a partir de 2 de fevereiro de 2009.

Portaria nº 067/2009 – designa a Professora JANETE 
MELO DE SOUZA DE LIZ, matrícula nº 26860, a 
exercer para função de DIRETORA da Escola Municipal 
Professora Maria Magdalena Mazzolli, a partir de 1º de 
março de 2009.

Portaria nº 068/2009 – designa a Professora ROSANGELA 
ZANELLA, matrícula nº 13803-1, a exercer para função 
de DIRETORA da Escola Municipal Professor Avelino 
Marcante, a partir de 2 de março de 2009.

Portaria nº 074/2009 – designa a Professora DEISE 
MARIA MICHALAK BARNABE, matrícula nº 26712, 
a exercer para função de COORDENADORA do Ceape 
Norte, a partir de 13 de abril de 2009.

Portaria nº 076/2009 – designa a Professora ELIANE 
SALETE PUHL, matrícula nº 15051, a exercer para função 
de DIRETORA da Escola Municipal Professor Sylvio 
Sniecikovski, a partir de 1º de abril de 2009.

Portaria nº 092/2009 – designa a Professora ANÉSIA 
MARIA CARDOSO, matrícula nº 9284-0, a exercer para 
função de DIRETORA da Escola Municipal Deputado 
Lauro Carneiro de Loyola, a partir de 1º de abril de 2009.

Portaria nº 096/2009 – designa a Professora IVETE 
FERREIRA, matrícula nº 15099-3, a exercer para função 
de DIRETORA da Escolas Municipal Prefeito Luiz Gomes, 
a partir de 4 de maio de 2009.

Portaria nº 097/2009 – designa o Professor ZULCÉLIO 
JOSÉ SCHELLER, matrícula nº 17664-7, a exercer para 
função de DIRETOR da Escola Municipal Doutor Nelson 
de Miranda Coutinho, a partir de 22 de maio de 2009.

Portaria nº 102/2009 – designa o Professor ALÍRIO 
ROCHA MARTINS, matrícula nº 24031-8, a exercer para 
função de DIRETOR da Escola Municipal Professora 
Isabel Silveira Machado, a partir de 10 de março de 2009.

Portaria nº 107/2009 – designa a Professora PATRÍCIA 
MARLISE GUEDES MORENO JUNGES, matrícula nº 
14438, a exercer para função de DIRETORA do Centro de 
Educação Infantil Miosótis, a partir de 1º de maio de 2009.

Portaria nº 125/2009 – designa a Professora IRENE 
FRANÇA SILVA DOS ANJOS, matrícula nº 14197, a 
exercer para função de DIRETORA do Centro de Educação 
Infantil Eliane Kruger, a partir de 1º de junho de 2009. 

Portaria nº 126/2009 – designa a Professora ZULEIDE 
FERNANDES DA SILVA, matrícula nº 17884, a exercer 
para função de DIRETORA do Centro de Educação Infantil 
Aventuras de Criança, a partir de 1º de junho de 2009.

Portaria nº 133/2009 – designa o Professor REINALDO 
DUTRA DA SILVA, matrícula nº 15107-0, a exercer para 
função de DIRETOR da Escola Municipal Professora 
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Eladir Skibinski, a partir de 1º de junho de 2009.

Portaria nº 135/2009 – designa a Professora MARCIA 
BOTELHO DE FREITAS KARGER, matrícula nº 
20145-7, a exercer para função de DIRETORA da Escola 
Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, a partir de 9 de 
junho de 2009.

Portaria nº 142/2009 – designa a Professora SANDRA 
MARTINS DE JESUS SCHROEDER, matrícula nº 
14513, a exercer para função de DIRETORA do Centro de 
Educação Infantil Marilene dos Passos Santos, a partir de 2 
de junho de 2009.

Portaria nº 147/2009 – designa a Professora ZENILDA 
MOREIRA TROMM, matrícula nº 12975, a exercer 
para função de DIRETORA da Escola Municipal Anita 
Garibaldi, a partir de 25 de junho de 2009.

Portaria nº 154/2009 – designa a Professora ROSÂNGELA 
KOENING DE MOURA KOPSCH, matrícula nº 13054-4, 
a exercer para função de DIRETORA da Escola Municipal 
Doutor Abdon Batista, a partir de 1º de julho de 2009.

Portaria nº 173/2009 – designa a Professora FABIANE 
CRISTINA DO NASCIMENTO, matrícula nº 17789-0, a 
exercer para função de DIRETORA INTERINA da Escola 
Municipal Presidente Castello Branco, a partir de 6 agosto 
de 2009.

Portaria nº 189/2009 – designa a Professora DORIS 
APARECIDA SELL ARNDT MENEGHELLI, matrícula 
nº 13044, a exercer para função de DIRETORA do Centro 
de Educação Infantil Mundo Azul, a partir de 2 de setembro 
de 2009.

Portaria nº 197/2009 – designa o Professor ADAILTON 
LUIS CORRÊA, matrícula nº 35722-9, a exercer para 
função de DIRETOR do CAIC Professor Mariano Costa, 
a partir de 1º de setembro de 2009.

Portaria nº 197/2009 – designa a Professora SUSANA 
DUARTE DIAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 13885, a 
exercer para função de DIRETORA do Centro de Educação 
Infantil Herondina da Silva Vieira, a partir de 1º de setembro 
de 2009.

Portaria nº 201/2009 – designa a Professora GUIOMAR 
APARECIDA DA MOTA, matrícula nº 19790, a exercer 
para função de DIRETORA da Escola Municipal Doutor 
Ruben Roberto Schmidlin, a partir de 7 de outubro de 
2009.

Portaria nº 209/2009 – designa a Professora DENISE 
VELTERLEIN KRICHELDORF, matrícula nº 26917, a 
exercer para função de DIRETORA da Escola Municipal 
Eugênio Klug, a partir de 1º de outubro de 2009.

Portaria nº 212/2009 – designa a Professora IVETE 
TEREZINHA MARASCA, matrícula nº 22973-0, a exercer 
para função de DIRETORA da Escola Municipal Vereador 
Hubert Hübner, a partir de 16 de novembro de 2009.

Portaria nº 216/2009 – designa a Professora JULIETH 
ADRIANA CIPRIANO, matrícula nº 20660-5, a exercer 
para função de DIRETORA do Centro de Educação Infantil 
Iririu, a partir de 1º de novembro de 2009.

Portaria nº 219/2009 – designa a Professora ELOIR 
BACHTOLD, matrícula nº 12199, a exercer para função de 
DIRETORA do Centro de Educação Infantil Padre Carlos, 
a partir de 1º de novembro de 2009.

Portaria nº 223/2009 – designa a Professora ANA PAULA 
MELLO ANTEQUEIRA BRENNEINSEN, matrícula nº 
18416, a exercer para função de DIRETORA do Centro de 
Educação Infantil Raio de Sol II, a partir de 1º de novembro 
de 2009.

Portaria nº 224/2009 – designa a Professora ROSANA 
APARECIDA GARCIA MANARIN, matrícula nº 26216, 

a exercer para função de DIRETORA do Centro de 
Educação Infantil Nossa Senhora Aparecida, a partir de 1º 
de novembro de 2009.

Portaria nº 227/2009 – designa a Professora LUCILENE 
BORGES DA SILVA, matrícula nº 11243, a exercer para 
função de DIRETORA do Centro de Educação Infantil 
Ivan Rodrigues, a partir de 1º de novembro de 2009.

Portaria nº 233/2009 – designa a Professora MARA 
BEATRIZ POPENG, matrícula nº 13866, a exercer para 
função de DIRETORA do Centro de Educação Infantil 
Fátima, a partir de 1º de novembro de 2009.

Portaria nº 020/2010 – designa a Professora ELISABET 
STARANSCHECK, matrícula nº 10719-3, a exercer para 
função de DIRETORA da Escola Municipal Professor 
Bernardo Tank, a partir de 27 de janeiro de 2010.

Portaria nº 021/2010 – designa a Professora MARILÉIA 
DA CUNHA MELLO, matrícula nº 21054-9, a exercer 
para função de DIRETORA da Escola Municipal Prefeito 
Wittich Freitag, a partir de 26 de janeiro de 2010.

Portaria nº 022/2010 – designa a Professora JAQUELINE 
DE FÁTIMA MENEGON, matrícula nº 24571-3, a exercer 
para função de DIRETORA da Escola Municipal Prefeito 
Nilson Wilson Bender, a partir de 26 de janeiro de 2010.

Portaria nº 023/2010 – designa a Professora ANELISE 
WISBECK, matrícula nº 12025-8, a exercer para função 
de DIRETORA da Escola Municipal Doutor Hans Dieter 
Schmidt, a partir de 26 de janeiro de 2010.

Portaria nº 024/2010 – designa a Professora SANDRA 
REGINA DE SOUZA, matrícula nº 8311-0, a exercer para 
função de DIRETORA da Escola Municipal Professora 
Elizabeth Von Dreifuss, a partir de 26 de janeiro de 2010.

Portaria nº 025/2010 – designa a Professora ANELIR 
MENEGARO, matrícula nº 15044, a exercer para função 
de DIRETORA da Escola Municipal Arinor Vogelsanger, a 
partir de 25 de janeiro de 2010.

Portaria nº 028/2010 – designa a Professora ELAIR 
LEMOS FERNANDES, matrícula nº 7951-0, a exercer 
para função de DIRETORA da Escola Municipal Doutor 
José Antonio Navarro Lins, a partir de 27 de janeiro de 
2010.

Portaria nº 034/2010 – designa a Professora CLEIDE 
MACHADO DOS REIS, matrícula nº 23774, a exercer 
para função de DIRETORA da Escola Municipal Pastos 
Hans Muller, a partir de 27 de janeiro de 2010.

Portaria nº 043/2010 – designa o Professor ROBSON 
MARCELO DE SOUZA, matrícula nº 19822, a exercer 
para função de DIRETORA da /Escola Municipal Paul 
Harris, a partir de 1º de fevereiro de 2010.

Portaria nº 052/2010 – designa a Professora TATIANE 
APARECIDA NEVES DA SILVA, matrícula nº 16011, a 
exercer para função de DIRETORA do Centro de Educação 
Infantil Arte e Vida, a partir de 1º de fevereiro de 2010.

Portaria nº 054/2010 – designa a Professora RUTH DE 
SOUZA DIAS, matrícula nº 17707, a exercer para função 
de DIRETORA do Centro de Educação Infantil Paraíso da 
Criança, a partir de 1º de fevereiro de 2010.

Portaria nº 059/2010 – designa a Professora ROSANE 
SCHROEDER, matrícula nº 8442, a exercer para função 
de DIRETORA do Centro de Educação Infantil Pedro 
Paulo Hings Colin, a partir de 1º de fevereiro de 2010.

Portaria nº 060/2010 – designa a Professora ADRIANA 
SILVIA DE CAMARGO CLEMENTE, matrícula nº 
17731, a exercer para função de DIRETORA do Centro de 
Educação Infantil Beija Flor, a partir de 1º de fevereiro de 
2010.

Portaria nº 069/2010 – designa a Professora ANA 
KARINA DE OLIVEIRA ZACCHI, matrícula nº 15470, 
a exercer para função de DIRETORA da Escola Municipal 
Professora Rosa Maria Berezoski Demarchi, a partir de 10 
de março de 2010.

Portaria nº 073/2010 – designa a Professora LÍDIA 
WERNER, matrícula nº 10326, a exercer para função 
de DIRETORA do Centro de Educação Infantil Alzelir 
Terezinha Gonçalves Pacheco, a partir de 1º de março de 
2010.

Portaria nº 077/2010 – designa a Professora LUCIANE 
SCHAPPO DE CASTILHO PEREIRA, matrícula nº 
12294, a exercer para função de DIRETORA do Centro de 
Educação Infantil Miraci Deretti, a partir de 1º de março de 
2010.

Portaria nº 082/2010 – designa a Professora MERIANE 
CARINA MAIBERG, matrícula nº 13094, a exercer para 
função de DIRETORA do Centro de Educação Infantil 
Pequena Sereia, a partir de 1º de março de 2010.

PROMOTUR

PORTARIA Nº 002/2010 

A Fundação de Promoção e Planejamento Turístico 
de Joinville - PROMOTUR, no exercício de suas 
atribuições,

Resolve

Art. 1º - Compor Comissão para recebimento, 
análise e julgamento das documentações e propostas 
apresentadas as Licitações, nas modalidades de Carta 
Convite, Tomada de Preços e Concorrência Pública, 
a partir de 05 de março de 2010, que ficará assim 
constituída:

Membros Efetivos:  Josoé Lino Espíndula
   Cleusa Rodrigues Weber
  Simone Krzeminski Budal Arins
  Noeli Thomaz

Membros Suplentes: Edemir Giovanella
   Aracéli Fachini Freitas
   Henrique Budal Arins

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 006/2009 de 
21/10/2009.

Joinville, 05 de março de 2010.        

Josemar Augusto Kolling
DIRETOR PRESIDENTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 010/2010 

O Secretário de Administração, no exercício de suas 
atribuições,

Resolve,

Compor Comissão para acompanhamento e julgamento 
do Processo Administrativo instaurado para dar 
cumprimento ao Acórdão nº 1378/2009, exarado nos 
autos do processo nº LCC – 07/00567909 que tramita 
junto ao Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, relativamente ao Contrato nº 273/2007, 
firmado com a empresa ECL Engenharia e Construções 
Ltda, os senhores:

Francieli Cristini Schulz Peralta
Jaime Teixeira Chaves
Gilberto Tortato
Alberto Jorge Francisco
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Vera Márcia Haufe Gubert

Joinville, 05 de março de 2010.

Marcos Odainai
Secretário

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 011/2010 

O Secretário de Administração, no exercício de suas 
atribuições,

Resolve,

Art. 1° - Para compor a Comissão de Fiscalização e 
Acompanhamento do Contrato n° 231/09, este contrato faz 
parte do Projeto II do PNAFM, ficando assim constituída:

Patrícia Becker
Giampaolo Marchesini
Celso Voss Vieira
Carla Cristina Pereira
Clarissa Campos de Sá
Rafael Alves
Carlos Alberto de Oliveira
Emir de Oliveira Dias
Ricardo Werner Plothow
Sidnei Rodrigues
Saulo Vicente Rocha

Art. 2° - Fica revogada a Portaria nº 041/2009 de 
06.10.2009

Joinville, 16 de março de 2010.

Marcos Odainai
Secretário

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 012/2010 

O Secretário de Administração, no exercício de suas 
atribuições,

Resolve,

Nomear a Comissão Especial para o processo de Comparação 
de Preço n° 046/2010, que tem como objeto Equipamentos 
Fluviométricos para a rede de monitoramento da quantidade 
de água do projeto de revitalização ambiental e qualificação 
urbana em áreas das bacias elementares dos rios Cachoeira, 
Cubatão e Piraí – Viva Cidade, composta pelos seguintes 
membros:
  
 Presidente Francieli Cristini Schulz Peralta
Dieter Klostermann
Marcos Fernando Kielwagen
Aline Zeli Venture
Clarkson Wolf

Joinville, 17 de março de 2010.

Marcos Odainai
Secretário

RESOLUÇÕES 

CONURB – PARCERIA VERDE

Termo de Cooperação n° 0082/2010
Adotante: Drumm Indústria de Polpa de Frutas Ltda M.E
Objeto:Praça
Local: Praça Nereu Ramos - centro
Prazo:05/03/2010 á 04/03/2011

Termo de Cooperação n° 0083/2010
Adotante: Evolucion Academia Cond. Físico Ltda M.E 
Objeto: Canteiro 
Local: Rua Paulo Schroeder entre as Ruas Dos Farmacêuticos 
e Rua Dos Radialistas 

Prazo: 05/03/2010 á 04/03/2011

Termo de Cooperação n° 0084/2010
Adotante: Evolucion Academia Cond. Físico Ltda M.E
Objeto: Rotulas e Canteiros
Local: Trevo da entrada do Bairro Boehmerwald
Prazo: 05/03/2010 á 04/03/2011

Termo de Cooperação n° 0085/2010
Adotante:  Evolucion Academia Cond. Físico Ltda M.E
Objeto: Canteiro
Local:  Av.Paulo Schroeder no semáfaro com a Rua 
Boehmerwald
Prazo: 05/03/2010 á 04/03/2011

Termo de Cooperação n° 0086/2010
Adotante:  Evolucion Academia Cond. Físico Ltda M.E
Objeto: Canteiros 
Local:  Rua Santa Catarina Km 4
Prazo: 05/03/2010 á 04/03/2011

Termo de Cooperação n° 0087/2010
Adotante: 62° Batalhão de Infantaria 
Objeto: Praça Monte Castelo
Local:  Final Av. Getulio Vargas
Prazo: 12/03/2010 á 11/03/2011

RESOLUÇÃO Nº 001/2010                                      
            
ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA – VICE 
PRESIDENTE E SECRETÁRIO

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos votos dos 
Conselheiros presentes na CLXXXVIII 188ª Assembleia 
Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, de 25 de 
janeiro de 2010 e considerando,
-  que a partir desta data, as conselheiras Janaina Martins, 
representante da Associaçao Brasileira de Enfermagem-
ABEN e Lila Jerusa Nascimento Abreu, representante do 
Nucleo de Fonoaudiologia da ACIJ, deixam de fazer parte 
deste conselho.

RESOLVE ELEGER, pelo mandato de trinta  (30) dias, 
um vice-presidente e um secretário para sua Mesa Diretora, 
conforme abaixo:
VICE-PRESIDENTE: ALBERTINA VALENTINE 
CRISTOFOLINI – Titular da Associação dos Agentes 
Comunitários de Saúde, do segmento dos Profissionais de 
Saúde;
SECRETÁRIO GERAL: VALMOR JOÃO MACHADO 
– Titular do Conselho Local de Saúde do bairro São Marcos, 
do segmento Usuários;

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento 
ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei 
Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 
2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro 
de 1990,  Assina a presente Resolução do Conselho e a 
encaminha para que no prazo, instituído na legislação 
vigente, esta seja devidamente Homologada e Publicada.  
   
Joinville, 25 de janeiro de 2009.

Cléia Aparecida Clemente Giosole                        
Presidente do Conselho Municipal de Saúde                                                                     

Valmor João Machado
Secretário Geral do Conselho Municipal da Saúde    

           
Tarcísio Crocomo

Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina 
o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 
de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE 
RESOLUÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal 

RESOLUÇÃO Nº 002/2010 

PLANO PLURIANUAL 2010-2013 DO HOSPITAL 
MUNICIPAL SÃO JOSÉ

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no 
Parecer nº.001/2010, da Comissão de Assuntos Internos 
e por maioria dos votos dos Conselheiros presentes 
na CLXXXVIII 188ª Assembleia Geral Ordinária do 
Conselho Municipal de Saúde, de 25 de janeiro de 2010, 
RESOLVE APROVAR O PLANO PLURIANUAL 2010-
2013 DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ.
Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento 
ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da 
Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o 
Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 
de dezembro de 1990,  Assina a presente Resolução do 
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na 
legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e 
Publicada.     
Joinville, 25 de janeiro de 2009.

Cléia Aparecida Clemente Giosole                          
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

Lila Jerusa Nascimento Pereira Abreu
Secretária Geral do Conselho Municipal da Saúde    

           
Tarcísio Crocomo

Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina 
o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 
de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE 
RESOLUÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal 

RESOLUÇÃO Nº 003/2010                                      
            
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 1º. TRIMESTRE DE 
2009 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no 
Parecer nº.002/2010, da Comissão de Assuntos Internos 
e por maioria dos votos dos Conselheiros presentes 
na CLXXXVIII 188ª Assembleia Geral Ordinária do 
Conselho Municipal de Saúde, de 25 de janeiro de 2010, 
RESOLVE APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO 1º. TRIMESTRE DE 2009, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento 
ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da 
Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o 
Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 
de dezembro de 1990,  Assina a presente Resolução do 
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na 
legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e 
Publicada.     

Joinville, 25 de janeiro de 2009.

Cléia Aparecida Clemente Giosole                       
Presidente do Conselho Municipal de Saúde                                                                     

Valmor João Machado
Secretário Geral do Conselho Municipal da Saúde    

           
Tarcísio Crocomo

Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina 
o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 
de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE 
RESOLUÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 004/2010                                      
            
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 2O. TRIMESTRE DE 
2009 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no 
Parecer nｺ.003/2010, da Comissão de Assuntos Internos 
e por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na 
CLXXXVIII 188ª Assembleia Geral Ordinária do Conselho 
Municipal de Saúde, de 25 de janeiro de 2010, RESOLVE 
APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 2ｺ. 
TRIMESTRE DE 2009, DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAｺDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAｺDE

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento 
ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei 
Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 
2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro 
de 1990,  Assina a presente Resolução do Conselho e a 
encaminha para que no prazo, instituído na legislação 
vigente, esta seja devidamente Homologada e Publicada.  
   
Joinville, 25 de janeiro de 2009.

Cléia Aparecida Clemente Giosole                        
Presidente do Conselho Municipal de Saúde                                                                     

Valmor João Machado
Secretário Geral do Conselho Municipal da Saúde    

           
Tarcísio Crocomo

Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina 
o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 
de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE 
RESOLUÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 044/2009 
  
REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE NA COMISSÃO GESTORA LOCAL DO 
PROJETO PRÓ-SAÚDE “ A UNIVERSIDADE A 
SERVIÇO DA SAÚDE” DA UNIVILLE

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos votos 
dos Conselheiros presentes na CXV 115ª   Assembleia 
Geral Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde, 
de 23 de novembro de 2009, por maioria de votos dos 
conselheiros presentes, RESOLVE APROVAR a indicação 
das Conselheiras representantes do segmento usuário, 
Marli Lipinski Wuff e Mauren Bruckheimer, titular e 
suplente, respectivamente, para compor a Comissão 
Gestora Local do Projeto Pró-Saúde “ A Univerdidade a 
Serviço da Saúde”, da UNIVILLE.
Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento 
ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da 
Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o 
Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 
de dezembro de 1990,  Assina a presente Resolução do 
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na 
legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e 
Publicada.     

Joinville, 23 de novembro de 2009.

Cléia Aparecida Clemente Giosole                        
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

Lila Jerusa Nascimento Pereira Abreu
Secretária Geral do Conselho Municipal da Saúde    

           
Tarcísio Crocomo

Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina 
o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 
de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE 
RESOLUÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal 

RESOLUÇÃO Nº 051/2009 
  
ALTERAÇOES NO CONVÊNIO FIRMADO 
ENTRE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ 
O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos votos 
dos Conselheiros presentes na CXV 186ª Assembleia 
Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, de 30 de 
novembro de 2009, e, considerando

o Convênio firmado entre a Secretaria Municipal de 
Saúde e o Hospital Municipal São José, em 20.04.06, que 
tem por objetivo, integrar o hospital no Sistema Único de 
Saúde - SUS e definir sua inserção na rede regionalizada e 
hierarquizada de ações e serviços de saúde;
que o presente Convênio prevê a elaboração do Plano 
Operativo Anual e este deve ser elaborado conjuntamente 
pela Secretaria Municipal de Saúde e o Hospital Municipal 
São José;
que há necessidade de ajustamento no instrumento convenial 
vigente;
que o Convênio contará com uma Comissão que 
deverá acompanhar a execução do referido Convênio, 
principalmente no tocante aos seus custos, cumprimento das 
metas estabelecidas no Plano Operativo Anual e avaliação 
da qualidade da atenção à saúde dos usuários;
que essa comissão será composta por representantes do 
hospital, da Secretaria Municipal de Saúde e do Conselho 
Municipal de Saúde;
que o Convênio será avaliado, mensalmente, sendo passível 
de revisão;
que as alterações propostas ampliarão a capacidade de 
atendimento dentro dos valores determinados;
RESOLVE APROVAR as alterações efetuadas no 
Convênio firmado entre Secretaria Municipal de Saúde e 
Hospital Municipal São José.
Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento 
ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da 
Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o 
Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 
de dezembro de 1990,  Assina a presente  Resolução do 
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na 
legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e 
Publicada.    
Joinville, 30 de novembro de 2009.

Cléia Aparecida Clemente Giosole                        
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

Lila Jerusa Nascimento Pereira Abreu
Secretária Geral do Conselho Municipal da Saúde    

           
Tarcísio Crocomo

Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina 
o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 
de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE 
RESOLUÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 052/2009                                      
            
REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE NA COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO 
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PLANTAS 
MEDICINAIS E FITOTERÁPICOS

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos votos 
dos Conselheiros presentes na CXVI 116ª   Assembleia 
Geral Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde, 

de 07 de dezembro de 2009, por maioria de votos dos 
conselheiros presentes, RESOLVE APROVAR a indicação 
dos Conselheiros, Valmor João Machado e Nelson 
Holz, titular e suplente, respectivamente, para compor 
a Comissão para elaboração do Programa Municipal de 
Plantas Medicinais e Fitoterápicos.
Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento 
ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da 
Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o 
Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 
de dezembro de 1990,  Assina a presente Resolução do 
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na 
legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e 
Publicada.     

Joinville, 07 de dezembro de 2009.

Cléia Aparecida Clemente Giosole                        
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

Lila Jerusa Nascimento Pereira Abreu
Secretária Geral do Conselho Municipal da Saúde    

           
Tarcísio Crocomo

Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina 
o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 
de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE 
RESOLUÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal 

RESOLUÇÃO Nº 054/2009                                      
            
NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA-NASF 

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos 
votos dos Conselheiros presentes na CLXXXVII 187ª 
Assembleia Geral ordinária do Conselho Municipal de 
Saúde, de 14 de dezembro de 2009 RESOLVE APROVAR 
A PROPOSTA DE IMPLANTAÇÃO DO NÚCLEO DE 
APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA-NASF.
 
Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento 
ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da 
Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o 
Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 
de dezembro de 1990,  Assina a presente  Resolução do 
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na 
legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e 
Publicada.    

Joinville, 14 de dezembro de 2009.

Cléia Aparecida Clemente Giosole                        
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

Lila Jerusa Nascimento Pereira Abreu
Secretária Geral do Conselho Municipal da Saúde    

           
Tarcísio Crocomo

Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina 
o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 
de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE 
RESOLUÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 055/2009 
  
CREDENCIAMENTO DO HOSPITAL MATERNO 
INFANTIL DR. JESER AMARANTE FARIA PARA O 
ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE ONCOLOGIA 
PEDIÁTRICA-AMBULATORIAL E INTERNADOS, 
TERAPIA NUTRICIONAL, TRAUMATOLOGIA E 
ALTA COMPLEXIDADE QUEIMADOS 
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O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no 
Parecer nº. 041/09, da Comissão de Assuntos Internos, 
por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na 
CLXXXVII 187ª Assembleia Geral ordinária do Conselho 
Municipal de Saúde, de 14 de dezembro de 2009 e 
considerando,
- que a área de abrangência (municípios) para o 
atendimento do Hospital Materno Infantil Dr. Jeser 
Amarante Faria nos serviços de Oncologia Pediátrica 
– ambulatorial e internados, Traumatologia pediátrica e 
Alta Complexidade em Queimados – Infantil compreende 
as regiões do planalto norte/nordeste de Santa Catarina;
- que existem 10 leitos disponíveis para o atendimento em 
oncologia pediátrica;
- o Serviço de Terapia Nutricional para o Hospital Materno 
Infantil Dr. Jeser Amarante Faria é de suma importância 
em função daquela unidade já possuir 151 leitos ativos, 
incluindo UTI Pediátrica e Neonatal; 
RESOLVE APROVAR A SOLICITAÇÃO 
DE CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS 
DE ONCOLOGIA PEDIÁTRICA, TERAPIA 
NUTRICIONAL, TRAUMATOLOGIA PEDIÁTRICA 
E ALTA COMPLEXIDADE EM QUEIMADOS – 
INFANTIL, DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DR. 
JESER AMARANTE FARIA.
Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento 
ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da 
Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o 
Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 
de dezembro de 1990,  Assina a presente  Resolução do 
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na 
legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e 
Publicada.    
Joinville, 14 de dezembro de 2009.

Cléia Aparecida Clemente Giosole 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

Lila Jerusa Nascimento Pereira Abreu
Secretária Geral do Conselho Municipal da Saúde    

           
Tarcísio Crocomo

Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina 
o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 
de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE 
RESOLUÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 056/2009 
  
HABILITAÇÃO DO HOSPITAL MATERNO 
INFANTIL DR. JESER AMARANTE NA BUSCA 
ATIVA E RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS 
O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no 
Parecer nº. 042/09, da Comissão de Assuntos Internos, 
por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na 
CLXXXVII 187ª Assembleia Geral ordinária do Conselho 
Municipal de Saúde, de 14 de dezembro de 2009 e 
considerando,
que o Hospital Materno Infantil Dr. Jeser Amarante Faria 
de Joinville possui todos os requisitos técnicos e legais 
para a habilitação em retirada de órgãos e tecidos para 
transplantes – busca ativa, conforme previsto no Plano 
Estadual de Transplantes
RESOLVE APROVAR SOLICITAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL 
DR. JESER AMARANTE FARIA NA BUSCA ATIVA E 
RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS.
Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento 
ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da 
Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o 
Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 
de dezembro de 1990,  Assina a presente  Resolução do 
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na 
legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e 
Publicada.    

Joinville, 14 de dezembro de 2009.

Cléia Aparecida Clemente Giosole                        
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

Lila Jerusa Nascimento Pereira Abreu
Secretária Geral do Conselho Municipal da Saúde    

           
Tarcísio Crocomo

Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina 
o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 
de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE 
RESOLUÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 057/2009                                      
  
CREDENCIAMENTO DE 07 (SETE) LEITOS DE 
UTI NEO NATAL PARA O HOSPITAL MATERNO 
INFANTIL DR. JESER AMARANTE FARIA 
O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no 
Parecer nｺ. 043/09, da Comissão de Assuntos Internos, por 
maioria dos votos dos Conselheiros presentes na CLXXXVII 
187ª Assembleia Geral ordinária do Conselho Municipal de 
Saúde, de 14 de dezembro de 2009 e considerando que,
- os leitos de UTI Neonatal são unidades hospitalares 
destinadas ao atendimento de pacientes graves ou de risco 
que dispõem de assistência médica e de enfermagem 
ininterruptas, necessárias para dar ao recém nascido maior 
suporte de vida; 
- Joinville é referência para a região norte-nordeste de Santa 
Catarina em assistência hospitalar;
 - existe um déficit de leitos de UTI Neonatal em toda região 
norte-nordeste de Santa Catarina;
  - 100% dos leitos a serem credenciados no Hospital 
Materno Infantil Dr. Jeser Amarante Faria serão ofertados 
para o Sistema Único de Saúde e regulados pela Central 
Estadual de Leitos de UTI; 
- a existência desses leitos em nosso município evitaria 
a transferência do recém nato para outros municípios, 
diminuindo os riscos de morte do mesmo, quanto a demora 
na efetivação da transferência e no seu transporte;
 - haverá um incremento no número de leitos para 17 leitos/
SUS ( hoje contamos com apenas 10 na Maternidade Darcy 
Vargas);
 - os leitos de UTI Neonatal beneficiaria a população de 
crianças na faixa etária de 0 a 28 dias de vida;
 - o custo/dia/SUS de uma internação em UTI Neonatal é de 
aproximadamente R$ 500,00 ( quinhentos reais );
 - o Hospital Materno Infantil Dr. Jeser Amarante Faria 
possui, segundo vistoria realizada naquela instituição, todos 
os equipamentos exigidos pelo Ministério da Saúde para seu 
credenciamento;
RESOLVE APROVAR
- SEJA APROVADA A SOLICITAﾇﾇO DE 
CREDENCIAMENTO DOS ATUAIS 07 ( SETE ) LEITOS 
DE UTI NEONATAL;.
- SEJA ESTABELECIDO UM PRAZO LIMITE DE 
180 (CENTO E OITENTA DIAS) OU ATﾇ QUE AS 
CONDIﾇﾇES TﾇCNICAS SEJAM GARANTIDAS, PARA 
QUE O NﾇMERO DE LEITOS DE ﾇTI NEONATAL NO 
HOSPITAL MATERNO INFANTIL DR. JESER AMARANTE 
FARIA, SEJA AMPLIADO PARA 10 ( DEZ ), TENDO 
EM VISTA QUE  O QUANTITATIVO DE RECURSOS 
HUMANOS NECESSﾇRIOS PARA ATENDER 07 ( SETE 
) LEITOS ﾇ O MESMO PARA ATENDER 10 ( DEZ ) 
LEITOS;” 
folha nﾇ.02,da Resoluﾇo nﾇ.057/09/CMS
Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento 
ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei 
Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 
2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro 
de 1990,  Assina a presente  Resolução do Conselho e a 
encaminha para que no prazo, instituído na legislação 
vigente, esta seja devidamente Homologada e Publicada.  
  

Joinville, 14 de dezembro de 2009.

Cléia Aparecida Clemente Giosole                        
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

Lila Jerusa Nascimento Pereira Abreu
Secretária Geral do Conselho Municipal da Saúde    

           
Tarcísio Crocomo

Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina 
o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 
de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE 
RESOLUÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 059/2009                                      
            
PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 2010-2013 E O 
COMPLEMENTO DOS INDICADORES DO PACTO 
CONFORME PORTARIA Nº.2.669/GM/MS
O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no 
Parecer nº.053/09, da Comissão de Assuntos Internos, 
por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na 
CLXXXVII 187ª Assembleia Geral ordinária do Conselho 
Municipal de Saúde, de 14 de dezembro de 2009 e 
considerando,
- que o Plano Municipal de Saúde configura-se como um 
instrumento de auxílio ao gestor no processo de tomada de 
decisão, tendo suas prioridades, metas e estratégias sido 
estabelecidas em consonância com as propostas do Plano 
Plurianual - PPA 2010-2013, bem como com o Plano de 
Fortalecimento da Atenção Básica e Plano de Organização 
da Rede de Urgência e Emergência;
- que o complemento dos Indicadores do Pacto traz quinze 
novos indicadores; 
RESOLVE APROVAR o Plano Municipal de Saúde 2010-
2013 e o complemento dos Indicadores do Pacto, conforme 
Portaria Ministerial nº.2.669/GM/MS, com as seguintes 
ressalvas:
- que seja amplamente discutida com os técnicos de 
odontologia as ações propostas para ampliar a cobertura de 
primeira consulta programática em saúde bucal;
- que o Conselho Municipal de Saúde discuta uma forma 
de acompanhar as metas pactuadas ao longo do ano de 
2010, bem como as ações necessárias para alcançá-las.
Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento 
ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da 
Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o 
Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 
de dezembro de 1990,  Assina a presente  Resolução do 
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na 
legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e 
Publicada.    

Joinville, 14 de dezembro de 2009.

Cléia Aparecida Clemente Giosole 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

Lila Jerusa Nascimento Pereira Abreu
Secretária Geral do Conselho Municipal da Saúde    

           
Tarcísio Crocomo

Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina 
o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 
de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE 
RESOLUÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 061/2009 
  
INDICADORES HOSPITALARES DO HOSPITAL 
REGIONAL HANS DIETER SCHMIDT 
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REFERENTE O ANO DE 2008

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no 
Parecer nº.047/09, da Comissão de Assuntos Internos 
e por maioria dos votos dos Conselheiros presentes 
na CLXXXVII 187ª Assembleia Geral ordinária do 
Conselho Municipal de Saúde, de 14 de dezembro de 
2009, RESOLVE APROVAR OS INDICADORES 
HOSPITALARES DO HOSPITAL REGIONAL HANS 
DIETER SCHMIDT REFERENTE O ANO DE 2008.

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento 
ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da 
Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o 
Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 
de dezembro de 1990,  Assina a presente  Resolução do 
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na 
legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e 
Publicada.    

Joinville, 14 de dezembro de 2009.

Cléia Aparecida Clemente Giosole 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

Lila Jerusa Nascimento Pereira Abreu
Secretária Geral do Conselho Municipal da Saúde    

           
Tarcísio Crocomo

Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina 
o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 
de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE 
RESOLUÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 062/2009 
  
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO HOSPITAL 
MUNICIPAL SÃO JOSÉ REFERENTE O PRIMEIRO 
E SEGUNDO TRIMESTRE DE 2009
O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no 
Parecer nº.051/09, da Comissão de Assuntos Internos, 
por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na 
CLXXXVII 187ª Assembleia Geral ordinária do Conselho 
Municipal de Saúde, de 14 de dezembro de 2009 e 
considerando,
- a apresentação da Prestação de Contas do 1º e 2º 
Trimestre de 2009, do Hospital Municipal São José, na 
Assembleia Geral Ordinária do CMS em 28.09.09;
- o encaminhamento para análise e Parecer da Comissão de 
Assuntos Internos;
- o ofício nº. 160/09/CAI, datado de 13.10.09, o qual 
solicitava o detalhamento das contas do 1º e 2º trimestre de 
2009 do HMSJ;
 que o referido hospital encaminhou o balancete financeiro 
referente o período analisado e a receita orçamentária 
2009; 
- a participação do Diretor Executivo do hospital em 
reunião ordinária da comissão de Assuntos Internos, em 
25.11.09, onde foram discutidas e esclarecidas  as dúvidas 
que surgiram durante a análise do material apresentado; 
RESOLVE APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO 1º E 2º TRIMESTRE DE 2009, DO HOSPITAL 
MUNICIPAL SÃO JOSÉ.
Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento 
ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da 
Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o 
Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 
de dezembro de 1990,  Assina a presente  Resolução do 
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na 
legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e 
Publicada.    
Joinville, 14 de dezembro de 2009.

Cléia Aparecida Clemente Giosole 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

Lila Jerusa Nascimento Pereira Abreu
Secretária Geral do Conselho Municipal da Saúde    

           
Tarcísio Crocomo

Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina 
o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 
de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE 
RESOLUÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 063/2009 
  
MINUTA DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA 
ENTRE O SEVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA-SESI E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SMS
O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no 
Parecer nº.052/09, da Comissão de Assuntos Internos, 
por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na 
CLXXXVII 187ª Assembleia Geral Ordinária do Conselho 
Municipal de Saúde, de 14 de dezembro de 2009 e 
considerando,
- que a minuta de Convênio de cooperação mútua, entre 
SESI e SMS, objetiva atender a permuta de serviços 
assistenciais de saúde, proposta pelo SESI- Unidade 
Regional de Joinville;
- que o Convênio de cooperação prevê a quantidade mensal 
de 20 (vinte) consultas da especialidade dermatologia e 
outras 20 ( vinte) da oftalmologia, disponibilizadas pelo 
SESI, aos usuários do SUS, em sua clínica médica;
- que na contrapartida o Município/SMS deverá 
disponibilizar a Entidade SESI através de sua rede 
assistencial de saúde, 52 (cinquenta e dois) exames/mês de 
Patologia Clínica; 
RESOLVE APROVAR A MINUTA DE CONVÊNIO 
DE COOPERAÇÃO MÚTUA ENTRE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE-SMS E SESI – SERVIÇO 
SOCIAL DA INDÚSTRIA, COM A SEGUINTE 
RESSALVA:
- que no contrato do convênio cláusula segunda – das 
obrigações da entidade item 2, conste que, o Boletim de 
Produção Ambulatorial-BPA, também seja enviando ao 
CMS, anualmente;
- que no contrato do Convênio, Cláusula segunda – das 
obrigações da entidade, item 10, conste que o Plano de 
trabalho/atendimento, também seja enviado ao CMS, 
anualmente;.
Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento 
ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da 
Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o 
Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 
de dezembro de 1990,  Assina a presente  Resolução do 
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na 
legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e 
Publicada.    
Joinville, 14 de dezembro de 2009.

Cléia Aparecida Clemente Giosole                        
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

Lila Jerusa Nascimento Pereira Abreu
Secretária Geral do Conselho Municipal da Saúde    

           
Tarcísio Crocomo

Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina 
o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 
de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE 
RESOLUÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 064/2009                                      
            
 CONVÊNIO ENTRE SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE JOINVILLE E ORGANIZAÇÃO NÃO 

GOVERNAMENTAL ABRIGO ANIMAL 
O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no 
Parecer nº.054/09, da Comissão de Assuntos Internos, 
por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na 
CLXXXVII 187ª Assembleia Geral ordinária do Conselho 
Municipal de Saúde, de 14 de dezembro de 2009 e 
considerando,
- que o município de Joinville não possui, até a presente 
data, uma Unidade Pública - Centro de Zoonoses;
- os problemas sanitários que os animais mal tratados 
e/ou abandonados ocasionam à Saúde Pública de nosso 
município; 
- que a Organização Não-Governamental – Abrigo Animal 
se compromete a recolher os Cães e Gatos indicados pelo 
Município/Secretaria/Fundo, de acordo com a capacidade 
instalada do Abrigo Animal (não significando a captura);
- que a mesma deve encaminhar à SMS, mensalmente, 
relatório das atividades executadas, contendo o número 
de animais mantidos no Abrigo, número de eutanásias, 
animais doentes e outros que forem considerados 
importantes/relevantes; 
- que garanta a tempo e hora, o acesso de funcionários 
da Secretaria Municipal da Saúde nas dependências do 
Abrigo;
- que deve ressaltar a participação do Município/Secretaria/
Fundo nos eventos promovidos pela Entidade, através de 
cartazes e meios de comunicação;
- que deve recolher os animais, encaminhando-os à Clínica 
Veterinária para primeiros atendimentos e posterior 
transferência dos animais para as instalações do Abrigo 
Animal ou lar temporário;
- que deve manter a permanência e sequência do 
tratamento dos referidos animais nas instalações do Abrigo 
Animal até sua adoção definitiva;
- que deve realizar a coleta de amostras, através das 
Clínicas Veterinárias;
- que deve manter conta corrente na Coopercred/Prefeitura, 
a ser utilizada única e exclusivamente para movimentação 
dos recursos oriundos deste Convênio;
- deve receber os recursos liberados pelo Município/
Secretaria/Fundo e movimentá-los mediante o uso de 
cheques nominais para cada credor; 
- que deve apresentar prestação de contas mensal e 
detalhada dos recursos recebidos ao Município/Secretaria/
Fundo, em duas vias, sendo uma para a Gerência 
da Unidade de Vigilância Sanitária e outra para a 
Coordenação da Área Contábil e Financeira da Secretaria 
da Saúde, até 60 (sessenta) dias após liberação de cada 
parcela, de acordo com as normas estabelecidas, anexando 
cópia dos recibos e notas fiscais dos prestadores de serviço 
e/ou fornecedores da entidade; 
- que a Entidade deve observar a nomenclatura, as normas, 
as rotinas e condutas clínicas preconizadas pela Gerência 
da Unidade de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal 
de Saúde e do Ministério da Saúde; 
folha nº.02 da Resolução nº.065/09 do CMS
- que sujeitar-se à e submeter-se à Vistoria Técnica da 
Gerência da Unidade de Controle, Avaliação e Auditoria, 
conforme preconiza a Lei Municipal nº 3.584/97, que 
criou, na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, 
sistemas destinados ao planejamento das atividades e ao 
controle, avaliação e auditoria do Sistema Único de Saúde-
SUS, do Município de Joinville e do Decreto nº 8.865/98, 
que regulamentou o Sistema Único de Saúde – SUS, do 
Município de Joinville;
- que deve elaborar, anualmente, Plano de Trabalho/
Atendimento, a ser encaminhado no mês de fevereiro 
de cada ano, junto à Gerência da Unidade de Vigilância 
Sanitária para análise e aprovação, através de Parecer 
técnico emitido pela Secretaria da Saúde;
- que deve respeitar e observar aos prescritos contidos e 
elencados no Decreto Federal nº 24.645/34, Lei Federal nº 
9.605/98, Lei Estadual nº 12.566/03 e demais legislação 
vigente; 
- que responsabilizar-se-à por eventuais encargos 
trabalhistas e previdenciários, de seguro em geral e outros 
similares e danos causados a terceiros, referentes aos seus 
prepostos, participantes na execução deste Convênio e pelo 
pagamento de quaisquer taxas incidentes; 
- que deve receber os animais avaliados e encaminhados 
pelo Município/Secretaria, através da GUVS/Coordenação 
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da Unidade de Vigilância Epidemiológica, que foram 
submetidos e/ou estão em maus tratos;
RESOLVE APROVAR  APROVAR A SOLICITAÇÃO 
DE CONTINUIDADE DO CONVÊNIO ENTRE A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOINVILLE 
E A ORGANIZAÇÃO NÃO – GOVERNAMENTAL 
– ABRIGO ANIMAL NO VALOR DE R$ 12.900,00 ( 
DOZE MIL E NOVECENTOS REAIS )MÊS, ATÉ QUE 
O MUNICÍPIO DE JOINVILLE GARANTA ESSE 
ATENDIMENTO EM UMA UNIDADE PÚBLICA ( 
CENTRO DE ZOONOSES/COORDENADORIA DO 
BEM ESTAR ANIMAL)
Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento 
ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da 
Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o 
Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 
de dezembro de 1990,  Assina a presente  Resolução do 
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na 
legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e 
Publicada.    
Joinville, 14 de dezembro de 2009.

Cléia Aparecida Clemente Giosole                        
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

Lila Jerusa Nascimento Pereira Abreu
Secretária Geral do Conselho Municipal da Saúde    

           
Tarcísio Crocomo

Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina 
o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 
de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE 
RESOLUÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 065/2009                                      
  
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ABRIGO ANIMAL 
REFERENTE OS MESES DE SETEMBRO E 
OUTUBRO DE DOIS MIL E NOVE 
O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no 
Parecer nｺ. 055/09, da Comissão de Assuntos Internos, por 
maioria dos votos dos Conselheiros presentes na CLXXXVII 
187ª Assembleia Geral ordinária do Conselho Municipal de 
Saúde, de 14 de dezembro de 2009 e considerando,
- o número de animais  retirados   das   ruas,  doados e 
esterilizados por esta instituição;
- que o município de Joinville ainda não  tem implantado o 
Centro de Zoonoses; 
- o material  encaminhado e a análise das planilhas referentes 
aos meses de setembro e outubro de 2009;
RESOLVE APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL ABRIGO 
ANIMAL, REFERENTE  AOS MESES DE SETEMBRO 
E OUTUBRO DE 2009, COM A SEGUINTE RESSALVA:
- que nos próximos relatórios seja especificado o valor pago 
por cada procedimento e serviço realizado nas clínicas 
veterinárias vinculadas à instituição.”
Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento 
ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei 
Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 
2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro 
de 1990,  Assina a presente  Resolução do Conselho e a 
encaminha para que no prazo, instituído na legislação 
vigente, esta seja devidamente Homologada e Publicada.  

Joinville, 14 de dezembro de 2009.

Cléia Aparecida Clemente Giosole                        
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

Lila Jerusa Nascimento Pereira Abreu
Secretária Geral do Conselho Municipal da Saúde    

           
Tarcísio Crocomo

Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina 
o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 
de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE 
RESOLUÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 066/2009                                      
  
SOLICITAÇÃO AO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
AUDITORIA DO SUS-DENASUS DE REALIZAÇÃO 
DE AUDITORIA NO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO 
JOSÉ
O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no 
Parecer nｺ.056/09, da Comissão de Assuntos Internos e por 
maioria dos votos dos Conselheiros presentes na CLXXXVII 
187ª Assembleia Geral ordinária do Conselho Municipal de 
Saúde, de 14 de dezembro de 2009, RESOLVE APROVAR 
O ENVIO DE UM OFÍCIO AO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE AUDITORIA DO SUS-DENASUS, com 
o seguinte texto:
“Considerando,
- a proposta aprovada em Assembleia Geral Ordinária do 
Conselho Municipal de Saúde realizada em 24.11.08, a 
qual solicitava a realização de uma Auditoria no Hospital 
Municipal São José;
- as informações veiculadas na imprensa falada, escrita 
e televisada no ano de 2008 referente as dificuldades 
financeiras do Hospital Municipal São José – Joinville;
- a vistoria realizada pela Vigilância Sanitária Estadual 
naquele hospital;
O Conselho Municipal de Saúde vem mui respeitosamente 
solicitar do DENASUS uma auditoria referente ao período 
de 2008 até o primeiro semestre de 2009, no tocante a: 
1. Verificar a instalações físico-funcionais e da assistência 
prestada aos usuários do SUS: - Centro Cirúrgico; - 
Laboratório; - Serviço de Nutrição e Dietética; - Higienização 
e Limpeza - Controle e Avaliação; - Recursos Humanos;
2. Análise de documentos, registros fichas, prontuários, 
avaliação dos prontuários médicos; - Produção Hospitalar; 
- Produção Ambulatorial; - Avaliação de Prontuários;
3. Análise contábil, financeira e orçamentária da aplicação dos 
recursos, contratos com terceiros, - Orçamento; - Receitas; 
- Financeiro; - Licitações/contratos - ver economicidade - 
Empresas contratadas e prestadores;
4. Entrevistas com dirigentes, funcionários e pacientes; - 
Prazo para agendamento de consulta/cirurgia; 
5. Análise de processos licitatórios dos últimos 2 anos; 
- Processos de compras; - Fornecedores; - Licitações 
fraudulentas; compras superfaturadas; - Fracionamento de 
despesas: a) Orçamento – demonstrativos das alterações 
do orçamento, auxílios subvenções ou contribuições, 
demonstrativos de contratos e convênios; b) quanto 
gastou – detalhamento das despesas; c) onde e como 
gastou – programas e ações; d) se as aquisições atendem 
a Lei nº 8666/93; e) se os salários estão dentro do plano 
de cargos e salários; f) se os servidores públicos lotados no 
hospital cumprem efetivamente a carga horária de trabalho 
estabelecida em seus contratos; g) processo de prestação 
de contas – ao gestor, ao controle social e tribunal; h) se o 
relatório da gestão financeira – contempla todas as ações; i) 
se existe déficit ou superávit.” 
Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento 
ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei 
Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 
2º  do Artigo 1º da  
folha n.º 02 da Resolução  n.º 067/09/CMS
Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990,  Assina a 
presente  Resolução do Conselho e a encaminha para que no 
prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente 
Homologada e Publicada.    

Joinville, 14 de dezembro de 2009.

Cléia Aparecida Clemente Giosole                        
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

Lila Jerusa Nascimento Pereira Abreu
Secretária Geral do Conselho Municipal da Saúde    

           

Tarcísio Crocomo
Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina 
o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 
de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE 
RESOLUÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 067/2009                                      
             
CRONOGRAMA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 
ORDINÁRIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE 2010
O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos 
votos dos Conselheiros presentes na CLXXXVII 187ª 
Assembleia Geral ordinária do Conselho Municipal de 
Saúde, de 14 de dezembro de 2009, RESOLVE APROVAR 
O CRONOGRAMA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 
ORDINÁRIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE 2010.

Referência: Última segunda-feira útil de cada mês, das 
18:30  horas às 20:30 horas. 
Exceção: Dezembro.
Local: Plenário da Câmara de Vereadores de Joinville – Rua 
Hermann August Lepper, 1.100–Saguaçu– Joinville - SC 

MÊS  DIA DIA DA SEMANA
Janeiro  25 Segunda-feira
Fevereiro 22 Segunda-feira
Março   29 Segunda-feira
Abril  26 Segunda-feira
Maio  31 Segunda-feira
Junho  28 Segunda-feira
Julho  26 Segunda-feira
Agosto  30 Segunda-feira
Setembro 27 Segunda-feira
Outubro  25 Segunda-feira
Novembro 29 Segunda-feira
Dezembro 13 Segunda-feira

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento 
ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da 
Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o 
Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 
de dezembro de 1990,  Assina a presente  Resolução do 
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na 
legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e 
Publicada.    

Joinville, 14 de dezembro de 2009.

Cléia Aparecida Clemente Giosole                        
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

Lila Jerusa Nascimento Pereira Abreu
Secretária Geral do Conselho Municipal da Saúde    

           
Tarcísio Crocomo

Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina 
o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 
de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE 
RESOLUÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 068/2009                                      
              
PROPOSTA DE CAPACITAÇÃO DE CONSELHEIROS 
DE SAÚDE PARA O ANO DE 2010
O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos votos dos 
Conselheiros presentes na CLXXXVII 187ª Assembleia 
Geral ordinária do Conselho Municipal de Saúde, de 14 de 
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dezembro de 2009, RESOLVE APROVAR A PROPOSTA 
DE CAPACITAÇÃO DE CONSELHEIROS DE SAÚDE 
PARA O ANO DE 2010.

COMISSÃO DE CAPACITAÇÃO DE CONSELHEIROS 
DE SAÚDE - INSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO N. 
017/2000
Missão: Promover a informação, comunicação e formação 
de lideranças, conselheiros locais e municipais de saúe, 
visando a construção coletiva de um novo momento para a  
efetivação do direito humano à Saúde, o fortalecimento do 
Sistema único de Saúde e a cidadania em nosso município.

CRONOGRAMA DOS SEMINÁRIOS:
Serão 02 (dois) Semináios de oito horas (das 08:00 às 12:00 
h. e das 14:00 às 18:00 h.), no primeiro semestre do ano, 
perfazendo a carga horária de 24 horas/aula. Datas a serem 
definidas.

Semináio: Orçamento e Financiamento no Sistema único de 
Saúe
Semináio: Instrumentos de Gestão

CRONOGRAMA DAS CAPACITATAÇÕES:
Serão 09 (nove) encontros de duas horas (das 18:30 às 
20:30 horas), sempre às 1a.s e 3a.s terças-feiras de cada mês, 
a partir do segundo semestre do ano de 2010, conforme 
cronograma, perfazendo a carga horária de 18 horas/aula.. 
Excepcionalmente, no mês de dezembro, ocorrerá um 
encontro.

Mês   Dias
Agosto  3 17
Setembro 14 28
Outubro   5 19
Novembro  9 23
Dezembro  7 

Obs. Quanto ao horário e local, serão informados nas  
Assembléias do Conselho Municipal de Saúde e/ou via 
correio eletrônico. 

Folha n°. 02 da Resolução n°. 067/09 do CMS
Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento 
ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 2o.do Art. 9o. da 
Lei Municipal n°. 5.290 de 2 de setembro de 2005 e o 
Parágrafo 2o.  do Artigo 1o. da  Lei Federal n°. 8.142 de 
28 de dezembro de 1990,  Assina a presente  Resolução do 
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na 
legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e 
Publicada.    

Joinville, 14 de dezembro de 2009.

Cléia Aparecida Clemente Giosole                        
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

Lila Jerusa Nascimento Pereira Abreu
Secretária Geral do Conselho Municipal da Saúde    

           
Tarcísio Crocomo

Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina 
o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 
de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE 
RESOLUÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 069/2009                                      
            
 REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE NA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO 
DO CONVÊNIO Nº009/2006-SEPLAN,  FIRMADO 
ENTRE SMS E ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
À CRIANÇA DEFICIENTE  E    ASSOCIAÇÃO DE 
REABILITAÇÃO DA CRIANÇA DEFICIENTE-
ARCD

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos 
votos dos Conselheiros presentes na CLXXXVII 187ª 
Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal 
de Saúde, de 14 de dezembro de 2009, RESOLVE 
APROVAR a indicação do Conselheiro, do segmento 
usuário, Mendes José Maulli, para compor a Comissão 
de acompanhamento do Convênio nº009/2006-SEPLAN,  
firmado entre Secretaria Municipal de Saúde e Associação 
de Assistência à Criança Deficiente-AACD e a  Associação 
de Reabilitação da Criança Deficiente-ARCD.
Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento 
ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da 
Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o 
Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 
de dezembro de 1990,  Assina a presente Resolução do 
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na 
legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e 
Publicada.     

Joinville, 14 de dezembro de 2009.

Cléia Aparecida Clemente Giosole                        
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

Lila Jerusa Nascimento Pereira Abreu
Secretária Geral do Conselho Municipal da Saúde    

           
Tarcísio Crocomo

Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina 
o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 
de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE 
RESOLUÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Lei Municipal nº 3233 de 05 de dezembro de 1995, Alterada 
pela Lei nº 5622, de 25 de setembro de 2006.

Resolução nº 074 de 19 de novembro de 2009.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, conforme determinação da 
reunião extraordinária do dia 19 de novembro de 2009;
Resolve:
Conceder autonomia à Comissão de Legislação, Normas 
e Financiamento e Comissão de Políticas Públicas para 
analisar e deliberar em relação à Proposta de Lei que propõe 
critérios orientadores para a regulamentação da provisão 
de Benefícios Eventuais no âmbito da Política Pública de 
Assistência Social.

Joinville, 19 de novembro de 2009.
   

Mônica Cristina Romminger Tonet                              
Presidenta CMAS                                              

Carla Maria Roth Cardoso
Vice Presidenta CMAS  

      
Resolução nº 075 de 19 de novembro de 2009.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, conforme determinação da 
reunião extraordinária do dia 19 de novembro de 2009;
Resolve:
Conceder autonomia à Comissão de Inscrição, Registro 
e Monitoramento para analisar e deliberar em relação à 
solicitação de Inscrição no CMAS para Fundação Pró-Rim.

Joinville, 19 de novembro de 2009.
   

Mônica Cristina Romminger Tonet                              
Presidenta CMAS                                              

Carla Maria Roth Cardoso
Vice Presidenta CMAS  

Resolução nº 076 de 24 de novembro de 2009.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais;
Considerando a Resolução nº 074/2009, que designou 
a comissão de Legislação, Normas e Financiamento e 
Comissão de Políticas Públicas para analisar a deliberar em 
relação à Proposta de Lei que propõe critérios orientadores 
para a regulamentação da provisão de Benefícios Eventuais 
no âmbito da Política Pública de Assistência Social;
Considerando o artigo 22 do LOAS – Lei Orgânica da 
Assistência Social nº 8.742, de 7/12/93 que dispõe sobre 
os benefícios eventuais, como sendo aqueles que visam o 
pagamento por natalidade ou mortalidade;
Considerando a resolução do CNAS nº 212 e na resolução 
de nº 145/2008 do CMAS, que propõe critério para a 
regulamentação dos Benefícios Eventuais;
Considerando o Decreto nº 6.307, de 14/12/2007 que 
regulamenta critérios para a concessão dos Benefícios 
Eventuais nas modalidades de auxílio natalidade e funeral;
Considerando a Lei Municipal nº 3.536, de 19 de agosto de 
1997 que regula o funcionamento da prestação de serviços 
funerais no Município de Joinville.
Considerando a Resolução nº 167, que aprova o Projeto de 
Lei que propõe critérios orientadores para a regulamentação 
da Provisão de Benefícios Eventuais no âmbito da Política 
Pública de Assistência Social.
Resolve:
Aprovar o Projeto de Lei que propõe critérios orientadores 
para a regulamentação da Provisão de Benefícios Eventuais 
no âmbito da Política Pública de Assistência Social, com as 
alterações na redação dos seguintes artigos:
• Mudança do número da Resolução;
• Alteração do texto “Auxílio Habitação (...)” para 
“Auxílio Moradia (aluguel, luz, água, gás)” no Art. 5º - item 
5;
• Inclusão do texto “desastres e de calamidade 
pública” no Parágrafo 1º do Art. 5º;
• Alteração do texto “2,00 UPM” para “4,00 UPM” 
no Art. 7º;
• Acréscimo do Parágrafo 2º no Art. 8º;
• Alteração do texto “60 (sessenta) dias” para “30 
(trinta) dias” no Parágrafo 3º do Art. 8º;
• Acréscimo do texto “e ticket para refeição em 
restaurante popular”, após o texto “para esta finalidade”, no 
Art. 10º;
• Acréscimo do Art. 11º; e alteração no texto: “incluir 
pagamento de taxas nas situações de vulnerabilidades 
temporária mediante parecer técnico”.
• Acréscimo do texto “inclusive segunda via”, após 
o texto “carteira de identidade”; e do texto: “cadastro de 
pessoa física” no Art. 12º;
• Acréscimo do texto “através de procuração ou” no 
Art. 14º; 
• Acréscimo do texto “à normatização e”,  aos o 
texto “modelos de documentos necessários” no inciso IV do 
Art. 15º.
• Correção do nome da Secretaria de Assistência 
Social, antes escrito Secretaria Municipal de Assistência 
Social no Art. 18º.
• Acréscimo do texto “e doações destinadas ao 
FMAS, conforme previstos nos artigos 9 e 14 da Lei nº 
5.622 de 25/09/06” no Art. 19º.
         
      Joinville, 24 de novembro de 2009.

Mônica Cristina Romminger Tonet                              
Presidenta CMAS                                              

Carla Maria Roth Cardoso
Vice Presidenta CMAS  

Resolução nº 077 de 25 de novembro de 2009. 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais;
Considerando que ocorrerá nos dias 30/11, 01, 02 e 03 
de dezembro de 2009, a VII Conferência Nacional de 
Assistência Social em Brasília;
Considerando a importância da participação de quatro 
delegados e uma observadora;
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Considerando o Parecer nº 017/2009 da Comissão de 
Legislação, Normas e Financiamento;
Considerando a resolução nº 073/2009, que aprovou 
a participação de representantes do município na VII 
Conferência Nacional de Assistência Social, a ser realizada 
nos dias 30 de novembro, 01, 02 e 03 de dezembro de 2009 
em Brasília – DF;
Resolve:
Aprova a liberação de recursos financeiros no valor de 
aproximadamente R$ 6.700,00 a serem utilizados nas 
despesas de: 5 (cinco) passagens aéreas ida e volta (Curitiba 
– Brasília e Brasília – Curitiba) no valor de R$ 4.200,00 
para 5 (cinco) participantes e R$ 1.000,00 para despesas 
de hospedagem, R$ 1.000,00 para alimentação, R$ 400,00 
para translado para 2(duas) participantes governamentais, 
R$ 80,00 para despesas de alimentação do motorista e R$ 
20,00 para despesas com pedágio. O recurso permitirá 
a participação de representantes do município na VII 
Conferência Nacional de Assistência Social, a ser realizada 
nos dias 30 de novembro, 01, 02 e 03 de dezembro de 2009 
em Brasília – DF, conforme segue:
Representantes Não-Governamentais
Evelise Maria Junkes Buzzi 
Jairo Vargas Jerônimo 
Vera Lúcia de Leão
Representantes Governamentais
Juliana de Aguiar Prudêncio
Mônica Cristina Romminger Tonet 
Motorista
Osmar da Cunha
Joinville, 25 de novembro de 2009. 

Mônica Cristina Romminger Tonet                              
Presidenta CMAS                                              

Carla Maria Roth Cardoso
Vice Presidenta CMAS  

Resolução nº 078 de 10 de novembro de 2009.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, conforme determinação da 
reunião ordinária do dia 10 de novembro de 2009;
Considerando a Política Nacional de Assistência Social, 
a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, a Norma 
Operacional de Recursos Humanos – NOB/RH/SUAS, 
Instrução Normativa nº 02/2008/SNAS, Resolução/CMAS 
nº 066/2006 e Resolução/CMAS nº 101/2006;
Considerando a análise e o parecer da Comissão de Inscrição, 
Registro e Monitoramento;
Resolve:
Indeferir o certificado de inscrição de Assistência Social 
para o Conselho Comunitário do Bairro Iririú. 

Joinville, 10 de novembro de 2009.

Mônica Cristina Romminger Tonet                              
Presidenta CMAS                                              

Carla Maria Roth Cardoso
Vice Presidenta CMAS  

Resolução nº 079 de 26 de novembro de 2009.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais;
Considerando a Resolução nº 075/2009 do CMAS que 
concede autonomia à Comissão de Inscrição, Registro 
e Monitoramento para analisar e deliberar em relação à 
solicitação de Inscrição no CMAS para Fundação Pró-Rim.
Considerando a Política Nacional de Assistência Social, 
a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, a Norma 
Operacional de Recursos Humanos – NOB/RH/SUAS, 
Instrução Normativa nº 02/2008/SNAS, Resolução/CMAS 
nº 066/2006 e Resolução/CMAS nº 101/2006;
Considerando a análise e o parecer da Comissão de Inscrição, 
Registro e Monitoramento;
Resolve:
Deferir o certificado de inscrição de Assistência Social 
para a Fundação Pró-Rim, pela execução do Serviço de 
Capacitação sócio-profissional na modalidade de Proteção 

Social Básica, como entidade Correlata à Política de 
Assistência Social.

Joinville, 26 de novembro de 2009.

Mônica Cristina Romminger Tonet                              
Presidenta CMAS                                              

Carla Maria Roth Cardoso
Vice Presidenta CMAS  

Resolução nº 080 de 08 de dezembro de 2009.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, conforme determinação de 
reunião ordinária do dia 08 de dezembro de 2009;
Considerando que o Programa Nacional de Inclusão de 
Jovens: Educação, Qualificação e Ação Comunitária – 
ProJovem é componente estratégico da Política Nacional 
de Juventude alinhada à Política Nacional de Assistência 
Social;
Considerando que o ProJovem é um Serviço socioeducativo 
continuado de Proteção Social Básica, que destina-se à 
população  em situação de vulnerabilidade social; que 
afiança a segurança de convívio e promove o fotalecimento 
de vínculos familiares e comunitários; favorece o 
protagonismo dos jovens; tem como pilares a Matricialidade 
sócio-familiar e territorialidade da oferta;
Considerando que em Joinville o programa atenderá 400 
adolescentes com idade entre 15 e 17 anos, nos CRAS 
Paranaguamirim, Morro do Meio, Jardim Paraíso e Parque 
Joinville, sendo 100 adolescentes em cada Unidade de 
CRAS;
Resolve:
Aprovar o Termo de Adesão do município de Joinville ao 
Programa ProJovem.

Joinville, 08 de dezembro de 2009

Mônica Cristina Romminger Tonet                              
Presidenta CMAS                                              

Carla Maria Roth Cardoso
Vice Presidenta CMAS  

       
Resolução nº 081 de 08 de dezembro de 2009.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais;
Considerando a Política Nacional de Assistência Social, 
a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, a Norma 
Operacional de Recursos Humanos – NOB/RH/SUAS, 
Instrução Normativa nº 02/2008/SNAS, Resolução/CMAS 
nº 066/2006 e Resolução/CMAS nº 101/2006;
Considerando a análise e o parecer da Comissão de Inscrição, 
Registro e Monitoramento;
Resolve:
Deferir a certificação de entidade Correlata a Política de 
Assistência Social à Sociedade Educacional de Santa 
Catarina – SOCIESC, pela execução do Serviço de 
Capacitação sócio-profissional na modalidade de Proteção 
Social Básica, como entidade Correlata à Política de 
Assistência Social.
 
Joinville, 08 de dezembro de 2009.

Mônica Cristina Romminger Tonet                              
Presidenta CMAS                                              

Carla Maria Roth Cardoso
Vice Presidenta CMAS  

Resolução nº 082 de 08 de dezembro de 2009.

 Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais; conforme determinação de 
reunião ordinária do dia 08 de dezembro de 2009.
Considerando o Parecer nº 018 da Comissão de Legislação, 
Normas e Financiamento, que analisou as informações 
recebidas do Fundo Municipal de Assistência Social;
Resolve:

Aprovar a Prestação de Contas dos recursos referente 
à Transferência Regular e Automática de Recursos 
(União e Município) para entidades que compõem a rede 
socioassistencial:

ENTIDADES   PARCELAS
ADESD –    07
ADIPRÓS   10
AMA    10
RECANTO DOS QUERUBINS 12
ABIP    02
IRPH    01
PROJETO CARINHO  01
RENASCER   01

Joinville, 08 de dezembro de 2009.

Mônica Cristina Romminger Tonet                              
Presidenta CMAS                                              

Carla Maria Roth Cardoso
Vice Presidenta CMAS  

Resolução nº 083 de 08 de dezembro de 2009. 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, conforme determinação de 
reunião ordinária do dia 08 de dezembro de 2009;
Considerando que ocorrerá nos dias 15 e 16 de dezembro 
de 2009 em Brasília, a capacitação para gestores referente 
ao SIS Jovem, sistema que organiza, monitora o Programa 
Projovem Adolescente;
 Considerando a importância da participação da Coordenadora 
do Programa Projovem adolescente no evento;
Resolve:
Aprova a liberação de recursos financeiros no valor de 
aproximadamente R$ 1.800,00 a serem utilizados nas 
despesas de: 1 (uma) passagens aéreas ida e volta para 
Brasília no valor de R$ 1.100,00,  R$ 300,00 para despesas 
de hospedagem, R$ 200,00 para alimentação, R$ 200,00 para 
translado. O recurso permitirá a participação da funcionária 
da Secretaria de Assistência Social – SAS, sra. Maura F. 
Ferraz Davies, coordenadora do Programa Projovem na 
Capacitação para gestores referente ao SIS Jovem. 
Joinville, 08 de dezembro de 2009. 

Mônica Cristina Romminger Tonet                              
Presidenta CMAS                                              

Carla Maria Roth Cardoso
Vice Presidenta CMAS  

Resolução nº 084 de 19 de novembro de 2009.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, conforme determinação de 
reunião extraordinária do dia 19 de dezembro de 2009;
Considerando a eleição para a escolha dos conselheiros 
municipais do Conselho Municipal do Programa Bolsa 
Família;
Resolve:
Substituir a Conselheira Municipal de Assistência Social, 
Sonja Marcilia Oliveira por Bianca da Silva para representar 
o CMAS no Conselho Municipal do Programa Bolsa 
Família.

Joinville, 19 de novembro de 2009.

Mônica Cristina Romminger Tonet                              
Presidenta CMAS                                              

Carla Maria Roth Cardoso
Vice Presidenta CMAS  

Resolução nº 085 de 19 de novembro de 2009.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, conforme determinação de 
reunião extraordinária de 19 de novembro de 2009;
Considerando que acontecerá nos dias 29, 30 e 31 de março 
de 2010, em Natal/RN, o XI Encontro Nacional de Gestores 
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Municipais de Assistência Social;
Resolve:
Aprovar a participação de quatro conselheiros municipais de assistência social como 
representantes do CMAS no XI Encontro Nacional de Gestores Municipais de Assistência 
Social em Natal/RN.

Joinville, 19 de novembro de 2009.

Mônica Cristina Romminger Tonet                              
Presidenta CMAS                                              

Carla Maria Roth Cardoso
Vice Presidenta CMAS  

Resolução nº 086 de 19 de novembro de 2009.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conforme determinação da reunião extraordinária do dia 19 de novembro de 2009;
Resolve:
Conceder autonomia à Comissão de Legislação, Normas e Financiamento para analisar 
e deliberar em relação ao encaminhamento de um parecer do CMAS, declarando que 
os serviços co-financiados pela União foram prestados continuadamente em suficiente 
quantidade e qualidade, mesmo tendo ocorrido saldo nas contas do Fundo de Assistência.
Joinville, 19 de novembro de 2009.
   

Mônica Cristina Romminger Tonet                              
Presidenta CMAS                                              

Carla Maria Roth Cardoso
Vice Presidenta CMAS  

Resolução nº 087 de 08 de dezembro de 2009.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conforme determinação da reunião ordinária do dia 08 de dezembro de 2009;
Considerando a Política Nacional de Assistência Social, a Norma Operacional Básica – 
NOB/SUAS, a Norma Operacional de Recursos Humanos – NOB/RH/SUAS, Instrução 
Normativa nº 02/2008/SNAS, Resolução/CMAS nº 066/2006 e Resolução/CMAS nº 
101/2006;
Considerando a análise e o parecer da Comissão de Inscrição, Registro e Monitoramento;
Resolve:
Indeferir o certificado de inscrição de Assistência Social para a Associação de Moradores 
do Conjunto Habitacional Juscelino Kubistcheck - II

Joinville, 08 de dezembro de 2009.

Mônica Cristina Romminger Tonet                              
Presidenta CMAS                                              

Carla Maria Roth Cardoso
Vice Presidenta CMAS  

Resolução nº 088 de 08 de dezembro de 2009.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conforme determinação da reunião ordinária do dia 08 de dezembro de 2009;
Considerando a Política Nacional de Assistência Social, a Norma Operacional Básica – 
NOB/SUAS, a Norma Operacional de Recursos Humanos – NOB/RH/SUAS, Instrução 
Normativa nº 02/2008/SNAS, Resolução/CMAS nº 066/2006 e Resolução/CMAS nº 
101/2006;
Considerando a análise e o parecer da Comissão de Inscrição, Registro e Monitoramento;
Resolve:
Indeferir o certificado de inscrição de Assistência Social para o Colégio Cenecista José 
Elias Moreira.

Joinville, 08 de dezembro de 2009.

Mônica Cristina Romminger Tonet                              
Presidenta CMAS                                              

Carla Maria Roth Cardoso
Vice Presidenta CMAS  

Resolução nº 089 de 08 de dezembro de 2009.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conforme determinação da reunião ordinária do dia 08 de dezembro de 2009;
Considerando a Política Nacional de Assistência Social, a Norma Operacional Básica – 
NOB/SUAS, a Norma Operacional de Recursos Humanos – NOB/RH/SUAS, Instrução 
Normativa nº 02/2008/SNAS, Resolução/CMAS nº 066/2006 e Resolução/CMAS nº 
101/2006;
Considerando a análise e o parecer da Comissão de Inscrição, Registro e Monitoramento;

Resolve:
Indeferir o certificado de inscrição de Assistência Social para Rede Feminina de Combate 
ao Câncer de Joinville. 

Joinville, 08 de dezembro de 2009.

Mônica Cristina Romminger Tonet                              
Presidenta CMAS                                              

Carla Maria Roth Cardoso
Vice Presidenta CMAS  

RESOLUÇÕES JARI

Resultado dos recursos julgados em 10 de março de 2010 pela JARI – Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações do Município de Joinville, em cumprimento ao disposto no artigo 
288 do Código de Trânsito Brasileiro.

  

Caroline R. de A. Coelho Keunecke
Coordenadora da JARI

Resultado dos recursos julgados em 17 de março de 2010 pela JARI – Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações do Município de Joinville, em cumprimento ao disposto no artigo 
288 do Código de Trânsito Brasileiro.
PROTOCOLO PLACAS INFRAÇÃO NOME RESULTADO 
105.881/090 GZN-3340 54984666B GEISON CONRAD CORRÊA INDEFERIDO 
105.882/097 GZN-3340 54984666B GEISON CONRAD CORRÊA INDEFERIDO 
105.883/093 GZN-3340 54984665B GEISON CONRAD CORRÊA INDEFERIDO 
105.884/090 GZN-3340 54984664B GEISON CONRAD CORRÊA INDEFERIDO 
105.885/096 GZN-3340 54984664B GEISON CONRAD CORRÊA INDEFERIDO 
106.181/092 MGX-1403 54626501B FRANCISCO A. DE OLIVEIRA NETO INDEFERIDO 
106.267/094 MEK-7990 8564048092 JOATAN CESAR MOREIRA INDEFERIDO 
106.378/090 AGE-1067 54701175C JOSÉ ROBERTO RITA INDEFERIDO 
106.427/091 MGS-2485 8564054526 HILÁRIO VOLLMANN DILIGÊNCIA 
106.432/095 MIK-9009 8564014776 JORGE J. DE FIGUEIREDO DEFERIDO 
106.501/097 AOT-0366 8564043236 ROSILENE A. ALVARES J. BATALINI DILIGÊNCIA 
106.503/090 AOT-0366 8564043747 ROSILENE A. ALVARES J. BATALINI DILIGÊNCIA 
106.505/092 AOT-0366 8564044416 ROSILENE A. ALVARES J. BATALINI DILIGÊNCIA 
106.571/095 MDG-3993 55119219B EDIVANDRO ROBERTO CAMILO INDEFERIDO 
106.576/097 AMO-6077 8564044199 MAXIMUS COBRANÇAS LTDA INDEFERIDO 
106.599/100 MGI-9355 8564049128 ANDREA DESCHAMPS FIGUEREDO DEFERIDO 
106.604/104 MFN-5199 55130121B GRASIELA DA SILVA INDEFERIDO 
106.681/109 MGS-9585 8564043861 FERNANDO HUMEL LAFRATTA  INDEFERIDO 
106.762/109 MFC-7809 55114509B ROBSON N. DOS SANTOS INDEFERIDO 
106.789/104 MGI-9355 8564049800 ANDREA DESCHAMPS FIGUEREDO DEFERIDO 
106.790/102 MGI-9355 8564049511 ANDREA DESCHAMPS FIGUEREDO DEFERIDO 
106.791/109 MGI-9355 8564049509 ANDREA DESCHAMPS FIGUEREDO DEFERIDO 
106.794/108 MGI-9355 8564049943 ANDREA DESCHAMPS FIGUEREDO DEFERIDO 
106.795/104 MGI-9355 8564049742 ANDREA DESCHAMPS FIGUEREDO DEFERIDO 
106.859/102 MGI-9355 8564050132 ANDREA DESCHAMPS FIGUEREDO DEFERIDO 
106.861/107 MGI-9355 8564049935 ANDREA DESCHAMPS FIGUEREDO DEFERIDO 
106.863/100 MGI-9355 8564050191  ANDREA DESCHAMPS FIGUEREDO DEFERIDO 
106.864/106 MGI-9355 8564049873 ANDREA DESCHAMPS FIGUEREDO DEFERIDO 
106.874/101 MGI-9355 8564049564 ANDREA DESCHAMPS FIGUEREDO DEFERIDO 
107.022/109 MEE-1560 8564052357 LUCIANA ADRIANO SOARES INDEFERIDO 

Caroline R. de A. Coelho Keunecke 
Coordenadora da JARI 

EDITAIS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 
9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA 
O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR 
O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, 
COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O 

PROTOCOLO PLACAS INFRAÇÃO NOME RESULTADO 
104.776/099 MBX-1252 55881625B ELIANE FABIANA RADÜNZ DILIGÊNCIA 
105.564/095 MCG-3132 54701100C MARIA LÚCIA BOBATO INDEFERIDO 
105.744/093 MDW-6559 8564000978 FULVIO ROBERTO MORAES INDEFERIDO 
105.790/095 MGW-2353 55119645B ZENI DOS SANTOS SOARES INDEFERIDO 
105.800/090 MBU-0715 8564041713 MARCOS A. J. DA ROCHA JR. INDEFERIDO 
105.804/096 MFN-9144 54611765B EDSON L. DE AMORIM INDEFERIDO 
105.822/094 MCV-9903 8564043929 GILSON M. TAKEDA INDEFERIDO 
105.972/096 MEZ-1127 8564048364 ELENICE SELLI DE BARROS INDEFERIDO 
105.973/092 MEZ-1127 8564048365 ELENICE SELLI DE BARROS INDEFERIDO 
106.041/096 MAR-9360 8564038133 VANDERLEI B. DE BARCELOS INDEFERIDO 
106.045/091 MEX-3494 54700953C MARLENE CZEKALSKI INDEFERIDO 
106.046/098 MFQ-6769 8564020850 LUIZ CARLOS JUSTINO INDEFERIDO 
106.049/097 AJR-8586 8564042056 LEANDRO R. DE SOUZA INDEFERIDO 
106.070/096 MGI-3534 54611709B JEFERSON LUIZ FREITAS INDEFERIDO 
106.164/090 MAS-8683 LE00146105 MARCOS ROGÉRIO P. ALVES INDEFERIDO 
106.262/092 AFH-5549 55721386B ANTONIO VITORINO FILHO INDEFERIDO 
106.281/097 AJR-1371 54986373B BIANCA TONTINI INDEFERIDO 
106.318/098 HPO-8108 54701597C CLAUDINEI ROMEO ALVES INDEFERIDO 
106.333/097 MGS-2371 54702677C ANTONIO P. DE OLIVEIRA INDEFERIDO 
106.395/092 INA-9291 8564049765 ABEGAIL DA COSTA BUENO INDEFERIDO 
106.405/098 MHU-4900 54255341B LUIZ HUMBERTO ZUCCO INDEFERIDO 
106.416/092 MEM-4486 8564035862 ALEXANDRE JORGE MIZIARA DILIGÊNCIA 
106.431/099 LYC-7520 55725924B AMAURY NEVES CARDOSO INDEFERIDO 
106.434/098 MGK-3944 8564033010 JONES TOMAZ DA SILVA DILIGÊNCIA 
106.556/096 APU-4803 55284185C BELAFLEX IND. E COM. ESTOFADOS INDEFERIDO 
106.565/095 HDG-3993 55403550B EDIVANDRO R. CAMILO INDEFERIDO 
106.594/109 DXA-0379 55288711C MARCOS FERREIRA DE SOUZA INDEFERIDO 
106.605/100 MER-2257 8564046886 JAISON ROBERTO TOMASI INDEFERIDO 
106.640/100 APK-2518 8564028594 HELIO PRESTES DE MEDEIROS DILIGÊNCIA 
106.838/105 JFX-4166 54618510B MARIO PEREIRA INDEFERIDO 

Caroline R. de A. Coelho Keunecke 
Coordenadora da JARI 

Resultado dos recursos julgados em 17 de março de 2010 pela JARI – Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Joinville, em 
cumprimento ao disposto no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro. 
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Caroline R. de A. Coelho Keunecke
Coordenadora da JARI

EDITAIS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL 
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) 
DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, 
APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME 
DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA 
LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O 
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO 
DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO N. 088 992/2010
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor Cod.Infr./Desd. Enquadramento
AAM9840 54603311B MARCIO LINHARES 5010/0 162 * I
AAM9840 54603313B MARCIO LINHARES 6599/2 230 * V
AAM9840 54603314B MARCIO LINHARES 6912/0 232
AAM9840 54603315B MARCIO LINHARES 6556/1 230 * I
ABC3449 54623888B LEANDRO FERLIN LARA 6599/2 230 * V
ABC3449 54623890B LEANDRO FERLIN LARA 5169/1 165
ABC3449 54623891B LEANDRO FERLIN LARA 7340/0 252 * IV
ABC3449 54623895B LEANDRO FERLIN LARA 5274/1 175
ADE5925 54602531B MARIA VIEIRA MEDEIROS 6599/2 230 * V
ADG0491 55133805B ALESSANDRA APOLINARIO 6599/2 230 * V
ADR0167 54987058B JESSICA HOFFMANN 6920/0 233
ADR0167 55131416B JESSICA HOFFMANN 6599/2 230 * V
ADR0167 55131417B JESSICA HOFFMANN 5010/0 162 * I
AEA9797 54255222B MARCOS LUIZ DE OLIVEIRA 5010/0 162 * I
AEA9797 54601907B MARCOS LUIZ DE OLIVEIRA 5010/0 162 * I
AEA9797 54601907B MARCOS LUIZ DE OLIVEIRA 6599/2 230 * V
AEN7240 54603357B MONIA RICARDO MARTINS 6599/2 230 * V
AEO6574 55474317B REGINALDO SEVERINO BORGES 5169/1 165
AFI3631 54621935B BENTO VIEIRA RODRIGUES 6637/1 230 * IX
AFI3631 54621936B BENTO VIEIRA RODRIGUES 5169/1 165
AFV3286 54620224B OLIVIA SCHMIDT 5010/0 162 * I
AFV3286 54620224B OLIVIA SCHMIDT 6599/2 230 * V
AFX3157 55129111B LEHANNA SOBOLWSKY DIAS MOREIRA 6599/2 230 * V
AFX3157 55129112B LEHANNA SOBOLWSKY DIAS MOREIRA 5045/0 162 * V
AGD8310 55133780B LUIS CESAR DO NASCIMENTO 6599/2 230 * V
AGN4885 55004157B JOCELI PEDRO CARDOSO 6599/2 230 * V
AGN4885 55004157B JOCELI PEDRO CARDOSO 6637/1 230 * IX
AGN4885 55004158B JOCELI PEDRO CARDOSO 5045/0 162 * V
AGN4885 55004158B JOCELI PEDRO CARDOSO 6912/0 232
AHC6192 54624063B RODRIGO SILVEIRA 5045/0 162 * V
AHC6192 54624063B RODRIGO SILVEIRA 6912/0 232
AHN7470 55129458B DIEGO LUIZ KLUG 6599/2 230 * V
AHS6125 55131348B CATARINA DE NOVAES 6599/2 230 * V
AHT6065 54253178B DIRCEU DE OLIVEIRA 5010/0 162 * I
AHY3519 55132449B ANTONIO DA SILVA FILHO 6599/2 230 * V
AIT5212 55133913B LEONARDO DE CARVALHO RIBEIRO 6408/0 221
AJG0009 54615479B RONALDO BITTENCOURT 6599/2 230 * V
AJL4349 55474314B ELISANDRA BASTOS DOS SANTOS 6599/2 230 * V
AJM1099 54623883B SAMUEL FABRICIO LOPES 6599/2 230 * V
AKN0012 54987219B ALESSANDRO LAURENTINA MONDINI 6912/0 232
AMM5644 55132581B DIOGO STALIN FERNANDES 5274/2 175
AMO4239 55131131B ELISA TAUFENBACH SILVA DE MELLO 6599/2 230 * V
APR8207 54610180B EVANDRO COLLA 6556/1 230 * I
ARN2824 55133613B RAULINO EVALDO WELTER 6599/2 230 * V
AYA8080 54815501C MIRO ZIETZ 6599/2 230 * V
AYA8080 55132300B MIRO ZIETZ 6971/0 238
AYA8080 55133606B MIRO ZIETZ 6556/1 230 * I
AYA8080 55133607B MIRO ZIETZ 5274/2 175
AYA8080 55133609B MIRO ZIETZ 6556/4 230 * I
BNA6789 55131163B ALTAMIR FERNADES 6599/2 230 * V
BRH5559 55131345B ANTONIO JAIR MACHADO 6599/2 230 * V
BST9667 55131086B PAULO VICENTE DE LIMA 6580/0 230 * IV
BST9667 55131140B PAULO VICENTE DE LIMA 6599/2 230 * V
BUE8350 54255659B MANOEL SANTOS DE SOUZA 6920/0 233
BWG9897 55130192B JUSENOR GOMEZ SERAFIM 6963/3 237
BWG9897 55132677B JUSENOR GOMEZ SERAFIM 6599/2 230 * V
CBE3693 54603352B JORGE GILMAR GRINGS 5274/1 175
CGL8599 55132679B JAISON ELENO RODRIGUES PEREIRA 6599/2 230 * V
CJT0575 55129558B IVONETE DUARTE 6599/2 230 * V
CLI4629 55129118B KATIUSCIA LACERDA DAMAS SILVA 6599/2 230 * V
CLO6885 55129934B LUIZ CARLOS KUMLEHN 6599/2 230 * V
CLY1998 54616407B VALDEMAR FERNANDES DE ALMEIDA 6599/2 230 * V
CMJ8386 54083828A VILSON PEREIRA 5169/1 165
CMJ8386 54083828A VILSON PEREIRA 6912/0 232
CXT1450 54611776B JULIANA BORBA HUGEN VISBECK 6602/0 230 * VI
DAE3408 55008759B DONRAMIRES COELHO 6912/0 232
DAM7878 54255238B GISLENE DA SILVA NUNES 6599/2 230 * V
DAS7904 55006086B ROBSON MANOEL DE OLIVEIRA 5010/0 162 * I
DAS7904 55006086B ROBSON MANOEL DE OLIVEIRA 6610/2 230 * VII

DDX9180 54624089B RODRIGO DE SOUZA 6548/2 229
DIL9485 54987054B ROSE NELI DOS SANTOS 6920/0 233
DIO5723 54244697B VALDEMIRO GELSLEIHTER JUNIOR 6610/2 230 * VII
DIO5723 54244698B VALDEMIRO GELSLEIHTER JUNIOR 6610/2 230 * VII
DON6807 54615741B ROBERSON ADRIANO DA COSTA 6912/0 232
DOU0853 54624680B ALESSANDRO LORENZETTI SILVA 6599/2 230 * V
DOU0853 54624680B ALESSANDRO LORENZETTI SILVA 6912/0 232
ECS0303 55129654B SANDRO ROBERTO REINERT 5045/0 162 * V
EFT1995 54611837B GILVANI PEDRINI 6599/2 230 * V
FWW0010 54624072B FRANCISCO RONALDO DIOGENES MELO 6610/2 230 * VII
FWW0010 54624073B FRANCISCO RONALDO DIOGENES MELO 6629/0 230 * VIII
HTB1700 55004261B MANOEL ANGELO ANDRADE 5169/1 165
HZY7472 54987098B JUCEMAR JOSE SANTETTE 6920/0 233
IDD5372 54621570B SIDNEI VENERA 5010/0 162 * I
IDE1477 55128238B OSWALDO PINTO 6599/2 230 * V
JKU8690 55133861B ADRIANO RELDA 6599/2 230 * V
JLH9999 54987073B MARA FATIMA DA SILVEIRA 6920/0 233
JPH2900 54601794B ILARIO WARMLING 5169/1 165
JWX2669 55129864B FABIO NABIL NUNES MARCAL 6599/2 230 * V
KFU5369 54610177B SILMARA CARDOZO DOS SANTOS 5045/0 162 * V
KFU5369 54610177B SILMARA CARDOZO DOS SANTOS 6599/2 230 * V
KMA4511 54607951B FABIO ANTONIO DE SOUZA 5010/0 162 * I
KMA4511 54607952B FABIO ANTONIO DE SOUZA 6599/2 230 * V
KMA4511 54607953B FABIO ANTONIO DE SOUZA 6556/2 230 * I
KMA4511 54607953B FABIO ANTONIO DE SOUZA 6556/5 230 * I
KTV8107 54252144B JESUS APARECIDO VIEIRA 6599/2 230 * V
KTV8107 54252144B JESUS APARECIDO VIEIRA 6912/0 232
LNJ1041 55133877B NATANAEL LIMA 6599/2 230 * V
LOW9658 55131566B MARCIO ROBERTO GUIMARAES 6599/2 230 * V
LWI3735 54623681B PRISCILA DOS SANTOS 5010/0 162 * I
LWT6557 54624457B VALMIR DO NASCIMENTO 5169/1 165
LWT6557 54624457B VALMIR DO NASCIMENTO 6599/2 230 * V
LWT6557 54624458B VALMIR DO NASCIMENTO 6556/1 230 * I
LWT6557 54624458B VALMIR DO NASCIMENTO 6726/1 230 * XVIII
LWW6091 55128246B MINIMERCADO RADALU LTDA 6599/2 230 * V
LWX0023 54615727B THIAGO DE ARAUJO FRANCA 6556/1 230 * I
LWZ9539 55884776B GIZELLE FABIANE BORBA 6599/2 230 * V
LXC8867 55132168B ALESSANDRO NEY LOPES 6599/2 230 * V
LXI9483 54815506C ELAINE OLIVEIRA DA SILVA DUARTE 6599/2 230 * V
LXJ7298 54623665B DOMINGOS VARELLA 5169/1 165
LXJ7298 54623666B DOMINGOS VARELLA 5010/0 162 * I
LXQ4907 54252423B ROBERTO PRIMAO 5010/0 162 * I
LXQ4907 54252423B ROBERTO PRIMAO 6726/1 230 * XVIII
LXU7242 54595445B VILIMAR LOTTI 5010/0 162 * I
LXU7242 54595445B VILIMAR LOTTI 6599/2 230 * V
LXW6065 54624090B LIBERA PAZUCO BOCA SANTA 6912/0 232
LXW6065 54624090B LIBERA PAZUCO BOCA SANTA 7340/0 252 * IV
LXW6065 54624091B LIBERA PAZUCO BOCA SANTA 6637/2 230 * IX
LXX0527 55008947B GIOVANA MAIA COSTA 5010/0 162 * I
LXX5981 54255245B TIAGO CARLOS GUERRA 5045/0 162 * V
LXX9690 54255658B AUREA ANGELA DA SILVA 6920/0 233
LYL7768 55133686B ANDERSON DO AMARAL 6599/2 230 * V
LYM4896 55133912B MARCIA TESTAI VOLLMANN 6599/2 230 * V
LYO3952 54257564B JAIR JOSE SCHNEIDER 7340/0 252 * IV
LYR9605 54622400B JESSICA CUSTODIO 6599/2 230 * V
LYS4900 55132691B RENATO TAVARES BARBOSA 6599/2 230 * V
LYT5082 54986089B DANIEL FORMIGONI 5010/0 162 * I
LYW2995 54816032C LEOMIRO SCHMITZ 7340/0 252 * IV
LYZ5319 55132171B ROSEMBERG TARTARI 6408/0 221
LYZ8727 55132682B PETER MARCELO VALERIO 6599/2 230 * V
LZA9327 54617093B CLAUDIONEI BUENO 5010/0 162 * I
LZA9327 54617093B CLAUDIONEI BUENO 6912/0 232
LZA9327 54617094B CLAUDIONEI BUENO 6599/2 230 * V
LZA9327 54617094B CLAUDIONEI BUENO 6610/2 230 * VII
LZE1236 55885077B HELIO GOMES CARDOSO 5010/0 162 * I
LZE1236 55885077B HELIO GOMES CARDOSO 6599/2 230 * V
LZE1236 55885078B HELIO GOMES CARDOSO 6912/0 232
LZM3395 54603202B MARIO JOSE RAULINO 6912/0 232
LZO7108 54621959B JOSE VALMIR RONCHI 5010/0 162 * I
LZO7108 54621959B JOSE VALMIR RONCHI 6599/2 230 * V
LZQ8185 54988884B NATALINO FERNANDES DA ROCHA 5010/0 162 * I
LZT5480 55131262B CARLOS AUGUSTO PINTO 6599/2 230 * V
LZW2399 55131148B ALDAIR RODRIGUES CENTENO 6599/2 230 * V
LZX4536 55006175B MARIA REGINA DE OLIVEIRA FAGUNDES 6637/1 230 * IX
LZX4536 55006176B MARIA REGINA DE OLIVEIRA FAGUNDES 5010/0 162 * I
LZX4536 55006177B MARIA REGINA DE OLIVEIRA FAGUNDES 6912/0 232
MAA2866 54987059B PAULO REINALDO SCHUSSLER STRICKER 6920/0 233
MAA4759 54611772B CARLOS CESAR BATISTA MARIANO 6599/2 230 * V
MAA4759 54611773B CARLOS CESAR BATISTA MARIANO 5037/1 162 * III
MAB8480 54617179B NELI VIEIRA GIRARDI 5045/0 162 * V
MAC2835 54253500B EDSON REINICKE 5010/0 162 * I
MAH8204 55129938B REGINALDO MULLER 6599/2 230 * V
MAJ2133 55129990B VAGNER SCHMITZ 6408/0 221
MAK0843 54619782B SANDRA APARECIDA ALAION 5010/0 162 * I
MAP5012 54816033C PEDRO PAULO JOAQUIM ALVES 7340/0 252 * IV
MAW6507 55132846B ARLINDO BAGATOLI 5037/1 162 * III
MAX4497 54603306B CLAUDIO ROBERTO GONCALVES DA SILVA 6599/2 230 * V
MAX7911 55132757B ALEXANDRE FABRICIO PEREIRA FLORIANI 6599/2 230 * V
MAZ9188 55132189B LAERTE FERRAZ ALENCAR 6599/2 230 * V
MBC9362 54257091B ALEX DA SILVA 5010/0 162 * I
MBE1060 54817351C NELSON DE AMORIM 6599/2 230 * V
MBE4134 54236356B LUCIA KLUG 6610/2 230 * VII
MBF1810 54620656B VIVIANE ALBINO 6548/2 229
MBF3393 55885444B PEDRO BOELL FILHO 5010/0 162 * I
MBF3393 55885444B PEDRO BOELL FILHO 6912/0 232
MBG8930 54615818B SANDRO LUIS DA SILVA 6599/2 230 * V
MBG9457 54612455B ZULMA BRESSAN 6599/2 230 * V
MBH0191 54623887B JUCIMARA CORREA MENDES 5010/0 162 * I
MBH0191 54623887B JUCIMARA CORREA MENDES 6599/2 230 * V
MBI6676 55473918B ADRIANA ROBERTA GARDINI 5010/0 162 * I
MBJ6887 55008942B CIRINEU NEDUZIAK 6599/2 230 * V

MBP0815 54255664B GIULLIANO SOMOGYI PICCININI 6920/0 233
MBP7311 54619803B MARIA DA GLORIA MENDES DE BORBA 6637/2 230 * IX
MBP8364 55132766B ALEXANDRE MARTIN 5045/0 162 * V
MBR0356 54987071B ORLANDO CORREIA DA SILVA 6920/0 233
MBR0373 54986544B LILIAN MAIA 5010/0 162 * I
MBR0373 54986545B LILIAN MAIA 6912/0 232
MBR8386 54083827A CELSO ROMAO 6637/2 230 * IX
MBV4531 54618093B VALMIR PETRY 5010/0 162 * I
MBV4531 54618093B VALMIR PETRY 6556/1 230 * I
MBV4531 54618094B VALMIR PETRY 6912/0 232
MBV4531 54618095B VALMIR PETRY 6599/2 230 * V
MBV7031 55884299B IZABEL FATIMA DA CONCEICAO 5010/0 162 * I
MBW9647 54601025B LUZIA MARIA DA SILVA ROBERTO 5169/1 165
MBW9647 54601026B LUZIA MARIA DA SILVA ROBERTO 5282/0 176 * I
MBZ6088 55129668B MARCELO KUHNEN 6599/2 230 * V
MCA5118 55133535B LUIZ CARLOS DA SILVA 6599/2 230 * V
MCB6815 55133682B ADINEI DE BORBA 6912/0 232
MCB7948 54254793B VERGILIO JACINTO MORESCO 6610/2 230 * VII
MCC4607 55885075B FABIANO IGNACIO 6599/2 230 * V
MCC4607 55885075B FABIANO IGNACIO 6912/0 232
MCC9206 54257528B ACACIO ALBINO 6599/2 230 * V
MCG1431 54255668B JUNIOR ROSA 6920/0 233
MCG5260 55131559B JOSE LIACINO DOS SANTOS 5045/0 162 * V
MCI0305 54623850B HELIO PIRES DE OLIVEIRA JUNIOR 5045/0 162 * V
MCI0305 54623850B HELIO PIRES DE OLIVEIRA JUNIOR 6912/0 232
MCJ1241 54237996B VERA MARIA DE SOUZA 6637/2 230 * IX
MCK0298 54623716B CARLOS ALBERTO BITTELBRUN 6912/0 232
MCK0298 55129418B CARLOS ALBERTO BITTELBRUN 6599/2 230 * V
MCL1588 55132296B UNO INTERNATIONAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 6599/2 230 * V
MCL1588 55132297B UNO INTERNATIONAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 6971/0 238
MCL8412 55133633B VALDECIR PRIMO DA COSTA LEITE 7340/0 252 * IV
MCM1466 54236452B DANIELE LUPATTINI 6599/2 230 * V
MCQ3779 55474260B NABOR ANTUNES RODRIGUES 5169/1 165
MCQ4969 54601512B BSN-BELA VIDA BRASIL NATURAL DIST E COM LTDA 6599/2 230 * V
MCZ1745 55132844B LUCINEIA TESTONI 6599/2 230 * V
MCZ3496 55133680B ANGELA JANUARIO MARTINS 6599/2 230 * V
MCZ3496 55133681B ANGELA JANUARIO MARTINS 5010/0 162 * I
MDA4659 55131074B CARLOS ALBERTO SANTANA 5045/0 162 * V
MDC6854 54611858B BERNARDINO NEVES DE SOUZA FILHO 6580/0 230 * IV
MDC6854 54611858B BERNARDINO NEVES DE SOUZA FILHO 6599/2 230 * V
MDD9310 54815768C VANDERLEI MARTINS DE OLIVEIRA 5045/0 162 * V
MDF5980 55129172B RODRIGO DA ROCHA TORETI 6599/2 230 * V
MDG0499 54591498B MOTTA LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA ME 6599/2 230 * V
MDG7540 55132481B EZILDA DA SILVA 6599/2 230 * V
MDG8656 54621926B LINCON JOSE AMORIM 5010/0 162 * I
MDG8656 54621926B LINCON JOSE AMORIM 6599/2 230 * V
MDI3635 54620652B SONIA APARECIDA SOARES DA SILVA 5045/0 162 * V
MDI3635 54620652B SONIA APARECIDA SOARES DA SILVA 6912/0 232
MDI9083 54603356B ANDERSON LAURENTINA 6599/2 230 * V
MDM3854 54622360B SUELEN ROBERTA WONSIEUSKI 5045/0 162 * V
MDM3854 54622360B SUELEN ROBERTA WONSIEUSKI 6637/2 230 * IX
MDM7516 55133629B ANTONIO LUIZ MACHADO 7340/0 252 * IV
MDQ5474 55008641B ALAIDE MAIA CARVALHO 6912/0 232
MDQ5474 55882308B ALAIDE MAIA CARVALHO 5010/0 162 * I
MDQ5474 55882308B ALAIDE MAIA CARVALHO 6637/1 230 * IX
MDQ5474 55882309B ALAIDE MAIA CARVALHO 6599/2 230 * V
MDQ5474 55882310B ALAIDE MAIA CARVALHO 6912/0 232
MDQ8817 54619002B MANOEL PAULO MARTINS 6599/2 230 * V
MDS1937 54618087B GILMAR LUIZ MIRA JUNIOR 6599/2 230 * V
MDU5657 54815541C ADEMIR DE SOUZA 7340/0 252 * IV
MDV6053 54815745C FABRICIO RODRIGUES 6971/0 238
MDV6053 54815747C FABRICIO RODRIGUES 6599/2 230 * V
MDY9336 54815658C TELMA REGINA PASSOS MONTAGNOLI 6599/2 230 * V
MDZ7765 54987438B MILTON MOACIR SOTHE 5010/0 162 * I
MDZ7765 54987438B MILTON MOACIR SOTHE 6599/2 230 * V
MEA8748 54987075B IVO CLAUDIO SCHULZ 6920/0 233
MED8781 55882566B CLAUDEMIR TIMOTEO MOREIRA 5010/0 162 * I
MEF8060 54615749B REINALDO BATISTA RODRIGUES 6599/2 230 * V
MEG7667 54615814B JOHN LENON DUARTE 5274/3 175
MEG7667 54615815B JOHN LENON DUARTE 5010/0 162 * I
MEG7667 54615816B JOHN LENON DUARTE 5118/0 164 c/c 162 * I
MEI0916 55470354B EDSON TELES DA ROSA 5045/0 162 * V
MEI0916 55470354B EDSON TELES DA ROSA 6599/2 230 * V
MEK5843 54623913B AMARILDO DA SILVEIRA 6599/2 230 * V
MEK5843 54623913B AMARILDO DA SILVEIRA 6637/1 230 * IX
MEK5843 54623914B AMARILDO DA SILVEIRA 5045/0 162 * V
MEK5843 54623914B AMARILDO DA SILVEIRA 6912/0 232
MEL0128 55129977B LUIZ CARLOS XAVIER DA ROZA 6599/2 230 * V
MEL0697 55474263B JONADISON MONTEIRO DA ROSA 5010/0 162 * I
MEL0697 55474263B JONADISON MONTEIRO DA ROSA 6599/2 230 * V
MEL1859 54600835B JOSMAR DA LUZ 5274/2 175
MEL1859 54600839B JOSMAR DA LUZ 6610/2 230 * VII
MEN6600 54623838B LUCIANE FONSECA BALCEWICZ 6599/2 230 * V
MEN6600 54623840B LUCIANE FONSECA BALCEWICZ 5274/2 175
MEQ9337 54236354B JULIANA LUCI ALVES 5010/0 162 * I
MER0046 54257534B JOSENEI DOS SANTOS 5045/0 162 * V
MES6580 54987056B JOISE RUDNICK 6920/0 233
MES9160 54255663B BENONI KRAUL DE MIRANDA PINTO 6920/0 233
MEU3304 55131158B ADILSON APARECIDO DOS SANTOS 6599/2 230 * V
MEU4066 55132283B HAROLDO CIDRAL DA COSTA 6912/0 232
MEU4066 55132284B HAROLDO CIDRAL DA COSTA 6599/2 230 * V
MEW8948 54617808B SIDNEI DE OLIVEIRA 6610/2 230 * VII
MEX2576 55133528B ASTA MIELKE DA VEIGA 6599/2 230 * V
MEY1359 54621568B LAURINDO ANTUNES DE SOUZA FILHO 6599/2 230 * V
MEY1359 54621568B LAURINDO ANTUNES DE SOUZA FILHO 6912/0 232
MEY1359 54621569B LAURINDO ANTUNES DE SOUZA FILHO 6610/2 230 * VII
MEY6808 55132536B JOSE ROBERTO MOHR 7340/0 252 * IV
MEZ9368 54623718B ELOY DANIELSKI DA LUZ 6599/2 230 * V
MFB1815 55129183B ENEDIR MARIA MACHADO FREITAS 6599/2 230 * V
MFB2852 54622288B ANDRE EVANGELISTA 5010/0 162 * I
MFB8766 54623677B VILSON DE ASSIS PEREIRA 6599/2 230 * V
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MFD1072 54617952B JEAN CARLOS DE SOUZA 6610/2 230 * VII
MFF2780 55131319B MARCELO MACHADO 6599/2 230 * V
MFG6679 55130998B PEDRO FRANCISCO INACIO 6599/2 230 * V
MFG9147 55129377B FELISBERTO NEGHERBON 6599/2 230 * V
MFH5369 54601408B LEONIR DA SILVA 6912/0 232
MFH7896 54619709B THAIS DE SOUSA DE MAGALHAES 6912/0 232
MFM7824 54625903B ELIANE DA SILVEIRA 6912/0 232
MFM7824 54625904B ELIANE DA SILVEIRA 5010/0 162 * I
MFM7824 54625905B ELIANE DA SILVEIRA 6602/0 230 * VI
MFM7824 54625906B ELIANE DA SILVEIRA 6963/3 237
MFO3399 55131574B VALDECI ANTONIO CONSTANTINO 6599/2 230 * V
MFQ8788 55133795B BERNARDINA CORREA NAKATANI 6599/2 230 * V
MFT1762 54988616B MANOEL GONZAGA FILHO 5010/0 162 * I
MFT1762 54988616B MANOEL GONZAGA FILHO 6726/1 230 * XVIII
MFV1781 54624096B KARINA KELLY DE LARA 5010/0 162 * I
MFV1781 54624097B KARINA KELLY DE LARA 6637/2 230 * IX
MFV1781 54624098B KARINA KELLY DE LARA 7340/0 252 * IV
MFV1781 54624099B KARINA KELLY DE LARA 6556/4 230 * I
MFV1781 54624099B KARINA KELLY DE LARA 6920/0 233
MFV1781 54624100B KARINA KELLY DE LARA 6769/1 230 * XXII
MFV1781 54624100B KARINA KELLY DE LARA 6769/2 230 * XXII
MFX3206 54255213B JOSE MANOEL DE NOBREGA NETO 6599/2 230 * V
MFY0244 55129114B BRUNA BERTEMES DE MACEDO 5045/0 162 * V
MFY9330 54083822A OZIEL JUSTINO 5010/0 162 * I
MGF8137 55133894B DIOGO JOSE MENDES 7340/0 252 * IV
MGG3229 55008657B ANGELO MENDES 5010/0 162 * I
MGG3229 55008657B ANGELO MENDES 6912/0 232
MGG3229 55008658B ANGELO MENDES 6599/2 230 * V
MGG6036 55133630B WILSON DELAMAR AGOSTINHO 7340/0 252 * IV
MGH7127 55004829B WAGNER DE SOUZA DE CASTRO 7340/0 252 * IV
MGJ9856 55131324B MAICON WILLIAN DOS SANTOS COSTA 5010/0 162 * I
MGK1271 55132534B CARLOS TARCISIO PAVESI 7340/0 252 * IV
MGN4850 54626006B REINAN PAJEU 6556/3 230 * I
MGN4850 54626007B REINAN PAJEU 6912/0 232
MGO2554 54625910B PETER GONCALVES LEITE 6971/0 238
MGU0151 54815708C DIEGO DOS SANTOS TOMAZ 7340/0 252 * IV
MGV6113 54615671B RENILDA BORGES DIAS 6912/0 232
MGV6113 54615672B RENILDA BORGES DIAS 6912/0 232
MGY7170 54616619B RODRIGO DOS SANTOS DE JESUS 6599/2 230 * V
MHA7614 54624559B RUDINEI JOSE DE SOUZA 5010/0 162 * I
MHA7614 54624559B RUDINEI JOSE DE SOUZA 5169/1 165
MHL6305 54815533C ALCERI JOSE PAULETTI 7340/0 252 * IV
MHP1412 55882372B ELIO KOMINEK 5010/0 162 * I
MHV8008 55129103B JOSE FRANCISCO ALVES FILHO 6599/2 230 * V
MJJ7760 54243749B EVANDRO JARDEL DE MIRANDA 5010/0 162 * I
MJJ7760 54243750B EVANDRO JARDEL DE MIRANDA 6599/2 230 * V
MMM0270 54987097B LIMOEL FRANCISCO RODRIGUES 6920/0 233
MNL4212 54256041B EDER JOAO DE MELO 5045/0 162 * V
MNL4212 54256047B EDER JOAO DE MELO 5045/0 162 * V
MNL4212 54256047B EDER JOAO DE MELO 6912/0 232
MUK1987 55133750B GISCARD SIERVO CONTE 6599/2 230 * V
MYF7263 55132167B REGINALDO CORREIA DA SILVA 6599/2 230 * V

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO N. 088 993/2010
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor Cod.Infr./Desd. Enquadramento
AAO1770 55131479B MARIA HELENA DE OLIVEIRA LEITE 5185/1 167
ABB1111 55131046B FERNANDO LUIS STEFFEN 7366/2 252 * VI
ABC3449 54623889B LEANDRO FERLIN LARA 5185/1 167
ABC3449 54623894B LEANDRO FERLIN LARA 5207/0 169
ADC1462 55133798B WALDIR CASAGRANDE 7366/2 252 * VI
ADG0491 55133803B ALESSANDRA APOLINARIO 5185/2 167
ADG0491 55133804B ALESSANDRA APOLINARIO 5835/0 195
ADZ3424 54815451C JOSE ROBERTO MACHADO O BETO ME 7366/2 252 * VI
AFI3631 54621933B BENTO VIEIRA RODRIGUES 5185/1 167
AFI3631 54621933B BENTO VIEIRA RODRIGUES 5185/2 167
AFI3631 54621936B BENTO VIEIRA RODRIGUES 6050/1 208
AGD5585 55129652B REGINALDO LEITE DE SOUZA 5185/2 167
AGR9319 54619801B AREDILSON ZABLOCKI 5185/1 167
AGR9319 54619801B AREDILSON ZABLOCKI 7366/2 252 * VI
AHM1456 55129940B ALVARO JORGE DE BRAGA 7366/2 252 * VI
AHU2563 55128239B JEAN CARLOS DA SILVA 7366/2 252 * VI
AIP7700 55133578B EDSON SYDNEY DE CAMPOS 7366/2 252 * VI
AJA1106 54616895B LAUDI FERNANDES 5967/0 203 * V
AJF7627 55131379B OSVALDO FONTAN JUNIOR 7366/2 252 * VI
AJK2852 55132549B SONIA REGINA PEREIRA 7366/2 252 * VI
AKA7133 55129630B EDSON LUIS BITTENCOURT FERREIRA 7366/2 252 * VI
AKJ7252 55131487B MIQUEIAS MACIEL ANASTACIO 7366/2 252 * VI
ALM5304 54815732C SALVADOR CICHELLO NETO 7366/2 252 * VI
ALV1879 54815711C FRANCINE DALL AGNOL RIBINSKI 7366/2 252 * VI
ALW9631 54616470B KLEBER MONTALVAO CAMPOS 5185/1 167
AMG4528 55129115B IVONE DE FATIMA LEITE SIQUEIRA ME 5185/1 167
AMM0731 55130179B TIAGO EFFTING 5185/1 167
AMP0682 55133853B FATIMA IZABEL PATEL MARTINS ME 7366/2 252 * VI
AMV4333 55129378B N CORREIA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 7366/2 252 * VI
AMW4961 55132242B JOAO ADAO DA ROCHA 7366/2 252 * VI
ANM3699 54626137B MARCIO RANDIG 5380/0 181 * I
ASE3005 54253298B EDUARDO JOSE GIOVANELLA 5185/1 167
ASE3005 54253298B EDUARDO JOSE GIOVANELLA 7366/2 252 * VI
ATT0089 54988889B OSNI KRUGER 5452/4 181 * VIII
AYA8080 54815502C MIRO ZIETZ 6980/0 239
AYA8080 55133608B MIRO ZIETZ 5215/2 170
BLS4565 54236407B CLAUDENIR CARDOSO 5185/1 167
BMM1109 54622279B ANA AMARAL BALSANELLO 5380/0 181 * I
BTF9855 54618287B MARCELO LUIS LEMOS 5568/0 181 * XIX
BTU5857 54626073B GILBERTO LORENZEN 5819/2 193
CBE3693 54603352B JORGE GILMAR GRINGS 5835/0 195
CBE3693 54603353B JORGE GILMAR GRINGS 5185/1 167
CBE3693 54603353B JORGE GILMAR GRINGS 5843/3 196

CDD3380 55129970B JOCEMAR FERREIRA 7366/2 252 * VI
CKK7047 55129689B APARECIDA DE FATIMA SOARES 7366/2 252 * VI
CLO6885 55126991B LUIZ CARLOS KUMLEHN 7366/2 252 * VI
CRM5229 55474102B BRUNO LEONARDO ESPINDOLA 5541/1 181 * XVII
CVC4330 55132136B JORDANI REPRESENTACOES E ASSESSORIA COMERCIAL LTDA7366/2 252 * VI
CYJ7999 55004205B JANETE GONCALVES MARTINS 7366/2 252 * VI
DAE3408 55008759B DONRAMIRES COELHO 6530/0 228
DDG1799 55131260B ANDERSON ELI DOS PASSOS 5185/1 167
DDX9180 54624089B RODRIGO DE SOUZA 5185/1 167
DFP0014 55129666B EDUARDO LUIS MARCELINO 7366/2 252 * VI
DMC4793 55130091B GISELE ROSA ABRAHAO 7366/2 252 * VI
DNE3110 54617923B TEREZINHA FRANCISCA DE BORBA 5193/0 168
DON6807 54615741B ROBERSON ADRIANO DA COSTA 5185/1 167
DSN3838 55131474B DANIELA CRISTINA ARAUJO 7366/2 252 * VI
DYA3918 55132163B ELAINA JUSSARA DE BORBA 5185/1 167
GTT6763 55129589B MARCELO BENVENUTTI 7366/2 252 * VI
GWX6138 55132482B MARCO AURELIO RADTKE 7366/2 252 * VI
HAK4492 55133799B VALDIR DARCIO DOS SANTOS 5185/1 167
HAK4492 55133800B VALDIR DARCIO DOS SANTOS 5185/1 167
HCA1476 55131323B JEISON LUIS SELL 5681/0 184 * I
HPM9853 54238587B FRANCISCO RACHEL CANDIDO FERREIRA 5452/1 181 * VIII
HPQ3901 55132124B LEILA CAMPESTRINI 7366/2 252 * VI
HQA7329 55133665B MARCIO PACHECO 7366/2 252 * VI
HRG6533 54610362B ERMES RUCK 5428/4 181 * V
HWP1856 55131029B MARCELO ALEXANDRE GARCIA 7366/2 252 * VI
IBV2295 54601551B SUELI SANTANA 6050/2 208
ICI1467 55129335B DIESELNORTE COMERCIO DE PECAS LTDA ME 7366/2 252 * VI
IKD7337 55131120B ROBSON LUIS GARCIA 7366/2 252 * VI
IKK9615 55129146B PAULO SERGIO GEORGES LIMA 7366/2 252 * VI
IKT0153 55129726B JULIANA CRISTINA GOMES 7366/2 252 * VI
IKX0859 55129664B DOUGLAS FLORENCIO FELICIANO 7366/2 252 * VI
ILC2586 55132478B ALMIR BRUNO DA SILVA 7366/2 252 * VI
IML8096 55130180B ROSIMAR BOOS 5185/1 167
JZF6788 55129587B ME MARIA GOUVEIA MACHADO 7366/2 252 * VI
KAU0800 55132236B MARCOS PAULO RAU 5185/1 167
LAS9311 55133646B OSNI ANTONIO NICOLETTI 5185/1 167
LNJ1041 55129300B NATANAEL LIMA 5185/1 167
LNJ1041 55133876B NATANAEL LIMA 5185/2 167
LOK1537 55131077B ENEDINA ZABOT ROSA 7366/2 252 * VI
LOW9658 55131565B MARCIO ROBERTO GUIMARAES 7366/2 252 * VI
LWS9933 54236414B DANIEL ANDERSON 5185/1 167
LWU5972 55132488B LUANA DOS SANTOS 7366/2 252 * VI
LWV2262 54626138B RODRIGO MARCELINO BRUHN 5380/0 181 * I
LXJ7298 54623666B DOMINGOS VARELLA 5738/0 186 * II
LXM7657 54602714B ANDERSON ORIVAL CORREIA 5452/1 181 * VIII
LXM7657 54602714B ANDERSON ORIVAL CORREIA 5525/0 181 * XV
LXO8246 55132540B ADEMIR ORBEN 5185/1 167
LXU7242 54595446B VILIMAR LOTTI 5835/0 195
LXU7242 54595446B VILIMAR LOTTI 5967/0 203 * V
LXW6065 54624091B LIBERA PAZUCO BOCA SANTA 5185/1 167
LXW6065 54624092B LIBERA PAZUCO BOCA SANTA 5185/2 167
LXW6065 54624093B LIBERA PAZUCO BOCA SANTA 5185/2 167
LXW6065 54624094B LIBERA PAZUCO BOCA SANTA 5185/2 167
LXX0527 54607936B GIOVANA MAIA COSTA 5380/0 181 * I
LYB3903 55131013B LINO GAULKE ME 5185/1 167
LYK0040 55131082B FERNANDO CESAR GARCIA 7366/2 252 * VI
LYL7768 55133685B ANDERSON DO AMARAL 5835/0 195
LYM7279 55470451B JEAN EDUARDO DA SILVA 5720/0 186 * I
LYQ4656 55129667B SUILENE VIEIRA GOMES 7366/2 252 * VI
LYT5082 54986089B DANIEL FORMIGONI 7048/1 244 * II
LYT5082 54986090B DANIEL FORMIGONI 5207/0 169
LYV1356 54253292B LORITA WALZBURGER 5967/0 203 * V
LYY5776 55133580B MARIA HELENA NUNES RIBEIRO 7366/2 252 * VI
LZE2661 55133891B ADALTO SCHROEDER 7366/2 252 * VI
LZH0518 55131128B LUIZ CARLOS DE ARAUJO MACHADO 7366/2 252 * VI
LZK9461 54817876C JOCERLEI CLAUDIO BORBA 7366/2 252 * VI
LZM3395 54603202B MARIO JOSE RAULINO 5207/0 169
LZN0661 54621938B RICARDO CYPRIANO 7056/1 244 * III
LZQ8185 54988884B NATALINO FERNANDES DA ROCHA 5185/1 167
LZY4115 55130190B GERSON POHL 5185/1 167
LZZ1675 55132551B JOAO ALFREDO MOREIRA DA CUNHA 5185/1 167
MAC2835 54253499B EDSON REINICKE 6050/1 208
MAM3363 54601998B JOELMA DE OLIVEIRA ROSA 5541/1 181 * XVII
MAM8854 54815724C JORGE ALEXANDRE GUSTACKI 5185/1 167
MAP3033 55131482B JONAS PHILIPPE 7366/2 252 * VI
MAT3803 54610217B JACKSON ANDREI ROSA 5541/3 181 * XVII
MAT9363 55128585B MAYRA SILVEIRA SOUZA 7366/2 252 * VI
MAU3333 54816053C RICARDO ALEXANDRE VARGAS 5185/1 167
MAU9771 55473925B FELIPE LUIZ FIX 5541/1 181 * XVII
MAW0097 55129568B NELSON ROECKER 7366/2 252 * VI
MAX5404 55132486B CLAUDIO MILANI PECK PIRES 7366/2 252 * VI
MAX7911 55132756B ALEXANDRE FABRICIO PEREIRA FLORIANI 7030/2 244 * I
MBB7180 55133557B ELIZANGELA GONCALVES FELIX 7366/2 252 * VI
MBE4134 54236356B LUCIA KLUG 5835/0 195
MBE4134 54236357B LUCIA KLUG 5185/1 167
MBE4660 54988467B ALCIONE CICERSA 5509/0 181 * XIII
MBE5393 55132532B MARCELO MARQUES DOS ANJOS 7366/2 252 * VI
MBF3393 55885445B PEDRO BOELL FILHO 5207/0 169
MBF6717 55132539B JOSE ALEXANDRE SIMIANO 5185/1 167
MBG2636 55131032B ROSELEI CORDEIRO 7366/2 252 * VI
MBK7741 55129851B JACSON FABIO GONCALVES 7366/2 252 * VI
MBO6997 54815752C RENATO DUDLER 7366/2 252 * VI
MBO6997 54816003C RENATO DUDLER 7366/2 252 * VI
MBP2403 55128538B DOUGLAS DOS SANTOS 7366/2 252 * VI
MBP7311 54619803B MARIA DA GLORIA MENDES DE BORBA 5185/1 167
MBP8536 55132653B EDER FIRMINO ESPINDOLA 7366/2 252 * VI
MBR0373 54986544B LILIAN MAIA 6050/1 208
MBR6575 54601126B AROLDO CARLOS MAIOLI 5541/1 181 * XVII
MBS8344 54603261B VALFRIDO JULIO 7048/1 244 * II
MBW5468 55132857B ESEQUIEL VILAS BOAS RODRIGUES 7366/2 252 * VI
MBX7710 55133927B VALDETE DA SILVA 5185/2 167

MCB6287 54236405B ADRIANA JOSEMARA FAGUNDES 5185/1 167
MCB9166 54616734B ELIZEU PEREIRA DE ARRUDA 5835/0 195
MCF5734 54601990B ADRIANO DE ALMEIDA RODRIGUES JUNIOR 5460/0 181 * IX
MCF7976 55003336B OZIEL RIBEIRO DOS SANTOS 7030/2 244 * I
MCG5260 55131558B JOSE LIACINO DOS SANTOS 5185/1 167
MCI8636 54619804B GELSON TUCCI PALADINI FILHO 7030/1 244 * I
MCJ6733 55129848B GABRIELA DUARTE MARINHO 7366/2 252 * VI
MCL1588 55133603B UNO INTERNATIONAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 6980/0 239
MCL4291 54815432C ADRIANA GONCALVES MENDES 7030/2 244 * I
MCP5498 55131560B ISAIAS ANTONIO DE SOUZA 7366/2 252 * VI
MCP7688 54987372B CLAUDIO SILVINO VIEIRA 6041/2 207
MCR4983 54603206B MARIA LUCI FERMINO DA ROCHA 7048/1 244 * II
MCV0389 54617809B CRISTIANO BAYMA PEREIRA 7366/2 252 * VI
MCV7317 54816024C MAIDA ROSANE BACELO RODRIGUES 5185/1 167
MCZ1745 55132843B LUCINEIA TESTONI 7048/2 244 * II
MCZ5169 54610281B MARCIA ROLDAO TEIXEIRA 7366/2 252 * VI
MDE0504 54815720C VALDEMIRO KUHNEN 7366/2 252 * VI
MDE3818 54816008C ANTONIO MACHADO DA SILVA 5185/1 167
MDE7137 55131152B MARIA SALETE RECH SCHMITT 7366/2 252 * VI
MDI9083 54603354B ANDERSON LAURENTINA 5835/0 195
MDI9083 54603354B ANDERSON LAURENTINA 7030/2 244 * I
MDJ2976 55132820B JULIO SERGIO FREITAS JUNIOR 7366/2 252 * VI
MDJ8187 55131483B MONICA DE AZEVEDO 5185/1 167
MDL4578 55129318B SALETE SPEZIA 7366/2 252 * VI
MDM6533 54254220B DAVID RENAN PEREIRA 5215/2 170
MDN9537 55131007B PAULINO TOMAZ FERRO 5185/1 167
MDO3501 55131211B JOSE CARLOS RODRIGUES BATISTA 7366/2 252 * VI
MDQ3475 54612601B SILVER WEIGMANN DA SILVA 6050/1 208
MDS9099 55132831B MARIO DOS SANTOS 7048/2 244 * II
MDS9099 55132832B MARIO DOS SANTOS 5835/0 195
MDV4304 54626293B DJENNIFER ALEXANDRA MOREIRA LOPES 7030/2 244 * I
MDV6053 54815746C FABRICIO RODRIGUES 6980/0 239
MDX2514 55008644B JOAO RICARDO DE OLIVEIRA 5738/0 186 * II
MDY9336 54815657C TELMA REGINA PASSOS MONTAGNOLI 5835/0 195
MED9036 55129700B GRACIELA FISCHER BRUMMER 7366/2 252 * VI
MED9935 55132744B JULIANE KERN DOMINGUES DA FONTOURA 7366/2 252 * VI
MEE0800 55129989B ADILSON ANTONIO SOARES 5185/1 167
MEE4721 55132775B SEGUNDO SIMON BURGA MALCA 7366/2 252 * VI
MEE9670 54816063C CLEIDE BUSS LUCIANO 5185/1 167
MEE9670 55133641B CLEIDE BUSS LUCIANO 5185/1 167
MEF1574 55129557B VANDIR PADILHA 7366/2 252 * VI
MEG5883 55129631B RUDSON ALIPIO CARDOSO 7366/2 252 * VI
MEG7667 54615814B JOHN LENON DUARTE 5835/0 195
MEG9834 55133890B REINOLDO KAISER 7366/2 252 * VI
MEL1859 54600834B JOSMAR DA LUZ 5835/0 195
MEL1859 54600836B JOSMAR DA LUZ 5207/0 169
MEL1859 54600837B JOSMAR DA LUZ 5215/2 170
MEL1859 54600838B JOSMAR DA LUZ 6378/0 220 * XII
MEL2201 55132676B LIA SOLANGE MAES 7366/2 252 * VI
MEN6600 54623839B LUCIANE FONSECA BALCEWICZ 5185/1 167
MER0804 55133573B J 3 G TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME 7366/2 252 * VI
MES3156 55132353B FRANCISCO DEUCHER 5185/1 167
MES8090 55129448B EDSON MARCOS MACHADO 7366/2 252 * VI
MEU1687 54253149B GIOVANE OLIVEIRA DA CUNHA 5835/0 195
MEU1687 54253149B GIOVANE OLIVEIRA DA CUNHA 6050/1 208
MEU4066 55132372B HAROLDO CIDRAL DA COSTA 5835/0 195
MEU4066 55132373B HAROLDO CIDRAL DA COSTA 6980/0 239
MEU4066 55132386B HAROLDO CIDRAL DA COSTA 5185/1 167
MEU4066 55132387B HAROLDO CIDRAL DA COSTA 5207/0 169
MEU4728 55130100B R S MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 7366/2 252 * VI
MEV4606 54626009B ALCIONE DOS SANTOS 7366/2 252 * VI
MEV7088 55129286B EURIDES TROVA ROSSI 7366/2 252 * VI
MEW0087 54815742C VADIR NEGHERBON 7366/2 252 * VI
MEW8948 54617808B SIDNEI DE OLIVEIRA 5819/1 193
MEY7740 54816048C CEOMAR PEIXOTO 7366/2 252 * VI
MEZ9250 55133773B ALAIR DE OLIVEIRA LOPES 6122/0 214 * I
MFA8077 55131118B VILMA APARECIDA RODRIGUES SOUZA 7366/2 252 * VI
MFC7593 55129917B MARCO ANTONIO TORREZ ROJAS 7366/2 252 * VI
MFD4734 54600217B EVERALDO JOSE PEREIRA 5967/0 203 * V
MFG2937 55132293B ALJE INSTALACOES ELETRICAS LTDA ME 7366/2 252 * VI
MFH7896 54619709B THAIS DE SOUSA DE MAGALHAES 7030/1 244 * I
MFJ4246 54257323B ROSELI FANEZZI 5193/0 168
MFK1786 55130996B MARCOS UILSON DIAS 7366/2 252 * VI
MFK8458 55130092B RICARDO PAULINO DOS SANTOS 7366/2 252 * VI
MFL3698 54610364B CHARLES CONCEICAO CORREIA 5428/4 181 * V
MFL4702 55131395B DARCIO PENSKY 5185/1 167
MFL9156 54619785B MARIA HELENA DE ANDRADE 7030/1 244 * I
MFL9156 54619785B MARIA HELENA DE ANDRADE 7072/1 244 * V
MFL9156 54619786B MARIA HELENA DE ANDRADE 7048/1 244 * II
MFM1616 55129957B RAUL SAMUEL QUANDT 7366/2 252 * VI
MFM4033 54987093B ANDRE RICARDO FUCK 7366/2 252 * VI
MFM4763 54816070C JOAO CARLOS DE AGUIAR 7366/2 252 * VI
MFN0773 55008312B FRANCISCO EDUARDO DA ROZA 5770/5 189
MFN5697 54815425C ANA PAULA SCHMIDT MELO 7366/2 252 * VI
MFS7458 55133746B LIGIA MARIA BETTI 7366/2 252 * VI
MFV6742 55133679B RAFAELA LOBO DORETTO 7366/2 252 * VI
MFY0719 55130014B ANDREIA TEIXEIRA TRANNIN 7366/2 252 * VI
MFY9270 55133562B CRISTIANO ALFREDO NEUMANN 7366/2 252 * VI
MFZ4873 54815691C ZILDA PEREIRA 5185/1 167
MGC3712 55133740B INDUSTRIA DE FERRAMENTAS KWC LTDA 7366/2 252 * VI
MGD6263 54602142B JUCELIA SALDO BAUMGARTEN 7366/2 252 * VI
MGG1440 55131467B ADEMAR LAZZARETTI 7030/2 244 * I
MGG4483 55130187B RAFAEL NEY MULLER 5185/1 167
MGG5839 55129609B SAULO LEAL 5185/1 167
MGG6036 55133631B WILSON DELAMAR AGOSTINHO 5835/0 195
MGG6036 55133632B WILSON DELAMAR AGOSTINHO 5215/2 170
MGI4562 55133716B BERNARDO CORREA DA COSTA 7366/2 252 * VI
MGM2515 55129949B MONICA STUHLERT BOEGE 5185/1 167
MGM9189 55132594B EVERSON PORTO BITTENCOURT 5185/1 167
MGN4850 54626005B REINAN PAJEU 7030/1 244 * I
MGO2554 54625908B PETER GONCALVES LEITE 5835/0 195
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MGO2554 54625909B PETER GONCALVES LEITE 5479/0 181 * X
MGP4852 54617924B MARILEI SOARES FREITAS 7366/2 252 * VI
MGQ5832 55131232B MARCIO PEREIRA DE SOUZA 7366/2 252 * VI
MGR3377 54626013B ANTONIO MARCOS DA SILVA 7048/1 244 * II
MGS0314 54610221B ANTONIO BENTO DOS PASSOS 6050/1 208
MGT2884 55130083B MARLENE PESSONI 7366/2 252 * VI
MGU3685 55128577B ADEMIR RANK 7030/2 244 * I
MGV0214 55129658B CHAMA DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS LTDA ME 7366/2 252 * VI
MGW7585 55130099B LEILA PACHECO 7366/2 252 * VI
MGX0481 55133815B VANESSA DE FARIAS MAFRA 7366/2 252 * VI
MHB2595 55131439B MARIA DA NEVES SPERANDIO ROSA 7366/2 252 * VI
MHG2495 55128604B ALVARO LUIZ CABRAL 5185/1 167
MHG2495 55128605B ALVARO LUIZ CABRAL 5185/2 167
MHI0930 55133769B LUIS FERNANDO DA ROSA 5185/1 167
MHJ4345 55133818B JOAO VICTOR CHAVES RAMALHO 7366/2 252 * VI
MHM4472 55133782B ANTONIO CARLOS MAIA 5185/2 167
MHM9565 55132239B NOELI TERESINHA DOS SANTOS 5185/1 167
MHO6280 55130999B DJEISON DE OLIVEIRA 7048/2 244 * II
MHP1958 55130993B JOAO PEDRO RODRIGUES 7366/2 252 * VI
MHV8008 55129102B JOSE FRANCISCO ALVES FILHO 5185/1 167
MIB0606 55129499B GISLAINE LEITE 7366/2 252 * VI
MID1230 55130182B FERNANDO LENTE DE ANDRADE 5185/2 167
MIG0357 55132185B WIFER COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 7366/2 252 * VI
MIG1050 54616841B WILLIAM DOS SANTOS 5452/1 181 * VIII
MIJ0370 55129860B ELZIRA RUEDIGER 5525/0 181 * XV
MIL6336 54987105B JOSE RICARDO BRAIDA DOS SANTOS 5428/1 181 * V
MJA8870 54815718C MARIA ELNICE BARATTO 7366/2 252 * VI
MJB2770 54815875C VALDECIR PEDRONI 6084/1 211
MJB2770 54817477C VALDECIR PEDRONI 5835/0 195
MJC7440 55129379B NILO LUCIANO MOROSKI 7366/2 252 * VI
MJJ7760 54243749B EVANDRO JARDEL DE MIRANDA 5835/0 195
MJJ8170 55129642B KOENTOPP VEICULOS LTDA 5185/1 167
MJM4800 54616840B SANTINO DIAS CORA 5452/1 181 * VIII
MKI7999 54986960B EDI LAFFIN 7366/2 252 * VI
MLA2060 55131363B SAHRA SUZANA DOS SANTOS 5185/1 167
MLA5800 54815737C LUCIANI DA SILVA ALVES 5835/0 195
MLB9980 54815712C ZULMA CIRILO MEDEIROS 7366/2 252 * VI
MMF5650 55130968B LORI CARLOS ENGEL 5185/1 167
MMH1890 55129409B GUSTAVO BUETTGEN 7366/2 252 * VI
MMH2309 55132260B MARCELO MONTEIRO 7366/2 252 * VI
MMM0483 55129148B LUCAS ALEXANDRE CAMARA REIS 7366/2 252 * VI
MMM2922 55131421B THIAGO RIGON 7366/2 252 * VI
MPL6623 54603257B SIRIACO JESUS PEREIRA 5380/0 181 * I
MPL6623 54603257B SIRIACO JESUS PEREIRA 5525/0 181 * XV
MUQ8770 55132249B VANDERLI ANTUNES GONCALVES 7366/2 252 * VI

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO N. 564 691/2010
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor Cod.Infr./Desd. Enquadramento
AAD9051 8564060566 MARCOS CESAR PEREIRA 6050/3 208
AAE8825 8564066945 GILSON COELHO 7463/0 218 * II
AAS6754 8564064802 VILMAR ROCHA HENRIQUE 7463/0 218 * II
ABB0455 8564068398 GAINETE RIVELINO BORGES VIEIRA 7455/0 218 * I
ABD1856 8564070107 JORANDIR RAUEN DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
ABM0168 8564062523 ARGEMIRO MACIEL CASTANHO JUNIOR 6050/3 208
ABR0517 8564070123 VOLNEY FERREIRA DELFINO 7463/0 218 * II
ABS5424 8564061562 OSVALDO DINO DA CRUZ 7455/0 218 * I
ABZ7222 8564066036 JAIRO TEIXEIRA 7455/0 218 * I
ABZ7222 8564066318 JAIRO TEIXEIRA 7463/0 218 * II
ABZ7222 8564066800 JAIRO TEIXEIRA 7455/0 218 * I
ABZ7222 8564067793 JAIRO TEIXEIRA 7455/0 218 * I
ABZ7222 8564067814 JAIRO TEIXEIRA 7463/0 218 * II
ACA8595 8564066222 MARCELO LUIZ PEREIRA 6050/3 208
ACB5828 8564065518 SERGIO PEDROSO 7455/0 218 * I
ACD2709 8564061366 RUBEN MILBRATZ 7455/0 218 * I
ACF9623 8564065456 SELEZIA FAGUNDES DE ARAUJO 7455/0 218 * I
ACG2251 8564069851 ELIDIO KURTEN 6050/3 208
ACH9832 8564067068 IVO YAROSESKI 7455/0 218 * I
ACJ1634 8564066167 MARIA INES IZE ZEFINO 7455/0 218 * I
ACP3335 8564057928 JOSE DIONISIO FELIPPE 7455/0 218 * I
ACV7171 8564065362 ANGELA MARIA XAVIER DE LIZ NEUMANN 6050/3 208
ACX7726 8564069032 MAXIMINO ARGENTA 7455/0 218 * I
ADB0915 8564065653 IDALINO TOLENTINO XAVIER DA SILVA 7455/0 218 * I
ADF4959 8564068821 ORIVALDO PAULO MANES 7463/0 218 * II
ADF4959 8564069133 ORIVALDO PAULO MANES 6050/3 208
ADF5652 8564060634 JULIO DE AVILA 7455/0 218 * I
ADK1311 8564062862 JOEL FERREIRA SANTANA 7455/0 218 * I
ADM9730 8564070584 DEIVID WILLIAN DA SILVA 7455/0 218 * I
ADO3869 8564068216 MARCIO CAMACHO 7455/0 218 * I
ADP6997 8564065771 HELEN PATRICIA DE OLIVEIRA 6050/3 208
ADQ9684 8564066504 JOSE DE ANDRADE 6050/3 208
ADQ9684 8564069220 JOSE DE ANDRADE 7455/0 218 * I
ADR0167 8564060504 JESSICA HOFFMANN 7455/0 218 * I
ADR0262 8564068369 OTILIA COLASSO 7455/0 218 * I
ADS6050 8564068505 LAERCIO BATISTA DE OLIVEIRA 7463/0 218 * II
ADS6050 8564070678 LAERCIO BATISTA DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
ADT4561 8564060221 RUBENS ANTONIO FILHO 7455/0 218 * I
ADU0503 8564066192 DIONEI SILVA 7455/0 218 * I
ADU3292 8564069405 EDINEI BIANCHINI 7455/0 218 * I
ADU3292 8564069420 EDINEI BIANCHINI 7455/0 218 * I
ADU3292 8564069793 EDINEI BIANCHINI 7455/0 218 * I
ADX9314 8564061962 PEDRO OSCAR DE SIQUEIRA 6050/3 208
AED6522 8564070031 ALEI TOMAZ 7455/0 218 * I
AEE2285 8564066283 JOSE GARCIA RITA 6050/3 208
AEG2221 8564066562 SAUL DOS SANTOS 7455/0 218 * I
AEG2221 8564069008 SAUL DOS SANTOS 7455/0 218 * I
AEG9804 8564061201 JOEL OLAVO BERLIM 7455/0 218 * I
AEI0042 8564066334 LUCIANA AREIAS RIBEIRO 7455/0 218 * I
AEK7580 8564061629 VALNEI BAUMANN 7471/0 218 * III

AEK7580 8564065801 VALNEI BAUMANN 6050/3 208
AEL8260 8564062124 OSNILDO RAMOS FILHO 7455/0 218 * I
AEP7422 8564063684 OSNI MARCELO TRUPPEL 7455/0 218 * I
AER2869 8564047826 ANDERSON LUIZ DA SILVA 6050/3 208
AET0876 8564069383 JEAN ELDER FORTUNATO 7455/0 218 * I
AEW7826 8564066582 GISELLE PEREIRA RAFAEL 7455/0 218 * I
AEZ7282 8564067259 VALDIR FERREIRA 7455/0 218 * I
AFA3251 8564057125 JOAO FLORINDA DA SILVA 7455/0 218 * I
AFA5296 8564066187 OTAVIANO SANTOS PIMENTEL 7455/0 218 * I
AFA5296 8564069410 OTAVIANO SANTOS PIMENTEL 7455/0 218 * I
AFB2831 8564068448 CELIO DA SILVA 7455/0 218 * I
AFE5628 8564067908 CLAUDEMIRO MADRUGA DA ROSA 6050/3 208
AFF7447 8564061620 CLAUDIO JOSE MACHADO 7455/0 218 * I
AFI3631 8564070120 BENTO VIEIRA RODRIGUES 7471/0 218 * III
AFJ8486 8564068525 LUIZ HENRIQUE PEREIRA 7455/0 218 * I
AFK2974 8564068745 DJALMA MOREIRA 7455/0 218 * I
AFL4490 8564067253 DENERSON FORTES DAHMER 7463/0 218 * II
AFL4664 8564059040 ALTAIR ROGERIO FURTADO CORDOVA 7455/0 218 * I
AFN7639 8564068955 KLEBER LINO 7455/0 218 * I
AFU2755 8564068727 PAULO DA LUZ 7455/0 218 * I
AFX3193 8564057794 VOLNEI LAERCIO BERRI 7455/0 218 * I
AFX5342 8564058075 EZEQUIEL SCHENEKEMBERG 7455/0 218 * I
AFY7087 8564063157 SANDRO BELMIRO EMILIO 7463/0 218 * II
AGH5462 8564061542 ANTONIO CESAR BATISTA DOS SANTOS 7455/0 218 * I
AGJ0501 8564066686 HAMILTON DE JESUS ROBERTO 6050/3 208
AGN1694 8564068092 ADILSON MAFFEZZOLLI 7463/0 218 * II
AGN4885 8564068885 JOCELI PEDRO CARDOSO 7455/0 218 * I
AGP6254 8564068698 LUIZ ROBERTO DA SILVA 7463/0 218 * II
AGV1876 8564068433 ROSANDRO BITENCOURT ALVES 7455/0 218 * I
AGV6668 8564062574 ANGELITA ALVES FERNANDES 7455/0 218 * I
AGW2486 8564061444 HEINRICH VOSGERAU 7455/0 218 * I
AGW7106 8564061500 MARCELINO ROCHA 7455/0 218 * I
AGW8347 8564065715 VIRLENE ACIOLY RIBEIRO 7455/0 218 * I
AHA8797 8564062268 JOSE FLORIANO 7455/0 218 * I
AHE6972 8564070005 VILMAR KRIESER 7455/0 218 * I
AHK5047 8564066035 VOLNEI MORAIS DA SILVA 7455/0 218 * I
AHK5047 8564066037 VOLNEI MORAIS DA SILVA 7463/0 218 * II
AHK5047 8564066049 VOLNEI MORAIS DA SILVA 7463/0 218 * II
AHL5148 8564068854 CLEDI PROVENCI 7463/0 218 * II
AHQ8618 8564061093 ADENILSON LOPES 6050/3 208
AHY3519 8564065721 ANTONIO DA SILVA FILHO 7455/0 218 * I
AHY3519 8564066360 ANTONIO DA SILVA FILHO 7455/0 218 * I
AIA7314 8564070003 SMAILLI HEMORI MORAES 7455/0 218 * I
AIB6709 8564067784 DANIEL ARCANGELO DA SILVA 7455/0 218 * I
AIB6875 8564065737 ELISANGELA ARMINDA DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
AIE1126 8564060816 MICHELE REECK 7455/0 218 * I
AIO1496 8564066413 MARIO TRINDADE GONCALVES 7455/0 218 * I
AIO8981 8564063649 JULIO CESAR MARQUES 7463/0 218 * II
AIQ2541 8564066147 FERNANDO FERNANDES DIAS 7455/0 218 * I
AIV5423 8564069886 ROSA LAMIN 6050/3 208
AIZ1757 8564066484 PEDRO JOAO DE SOUZA 6050/3 208
AIZ2071 8564057233 JANAINA FERREIRA ALVES MORAIS 7455/0 218 * I
AIZ5470 8564061714 ANTONIO JOSE BEPPLER 7455/0 218 * I
AIZ9075 8564065567 ROSANGELA BAUMGARTNER DRAGER 7455/0 218 * I
AJC9072 8564061910 KATIA SILENE FERRARI DIAS 7455/0 218 * I
AJD6094 8564064332 CRISTIANE VICENTI 7455/0 218 * I
AJF5658 8564057305 ERICKSEN CHRISTYAN LINS CALDAS 7455/0 218 * I
AJM2611 8564065623 JOSE APARECIDO DE SOUZA 7455/0 218 * I
AJT3640 8564069799 CELSO RIBEIRO COELHO 7463/0 218 * II
AJV8469 8564069240 JOSEMIR DA SILVA 7455/0 218 * I
AJW1519 8564068338 DORVALINO ALVES 7455/0 218 * I
AJY5473 8564062669 ALEX ROBERTO PIA 7455/0 218 * I
AJZ9257 8564069270 EDUARDO FERNANDO DA MAIA 7455/0 218 * I
AKD9114 8564068145 MANOEL EDIVAN GOMES 7455/0 218 * I
AKE3564 8564057886 PAULO CESAR CORREA 7455/0 218 * I
AKF7205 8564066041 MARIA CELENE LUPATO 7455/0 218 * I
AKI7256 8564058833 SIDNEI DOS SANTOS 7455/0 218 * I
AKL0608 8564063513 REINALDO DE AQUINO 7455/0 218 * I
AKM5850 8564070550 JULIANO RAMOS FRANCA 7463/0 218 * II
AKY2889 8564067732 LEANDRO MARCOS DE LAIA 7455/0 218 * I
AKY2889 8564068589 LEANDRO MARCOS DE LAIA 6050/3 208
ALB5227 8564065473 RODRIGO MARINHO DOS SANTOS 7455/0 218 * I
ALE2803 8564069871 CLAUDIOMAR ROBERTO KARNOPP 7455/0 218 * I
ALH3526 8564062700 NIUCEIA CARI SCHOR KRELLING 7455/0 218 * I
ALJ6603 8564059370 LUIS CESAR DOS SANTOS LOPES 7455/0 218 * I
ALK0116 8564069183 MUNDIPHONE SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA ME 7455/0 218 * I
ALL4067 8564058325 ANTONIO MARKOSCKI 7455/0 218 * I
ALU0272 8564068808 ELIANE SOUZA 6050/3 208
ALV7509 8564065034 JOSE BERILO DE MORAES 7455/0 218 * I
ALW3639 8564063202 SILVIANA DE FATIMA SKIBINSKY VIEIRA 7455/0 218 * I
ALX5838 8564069224 JULIANA ROCHEMBACH 7455/0 218 * I
AMC1368 8564064043 MARCIO AURELIO DE SOUZA 7455/0 218 * I
AME3018 8564070639 ROBERTO CEZAR BUDAL 7455/0 218 * I
AMF9087 8564066396 MARIA APARECIDA COELHO 7455/0 218 * I
AMJ3385 8564060528 LUCAS DO NASCIMENTO 6050/3 208
AMM4259 8564066033 TERMOPO INDUSTRIAL LTDA ME 7455/0 218 * I
AMO6059 8564068800 ISRAEL NEGRI SOARES 7455/0 218 * I
AMR0905 8564064147 JONAIR JOSE DA SILVA 7455/0 218 * I
AMT9917 8564070664 JACKSON RONI GOMES 7455/0 218 * I
AMU1181 8564061867 SEBASTIAO DA CRUZ 7455/0 218 * I
AMU7962 8564068001 ANDRE DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
ANA1883 8564068007 DELEI EDUARDO HELFENBERGER 7455/0 218 * I
AND0035 8564065206 LUCIANE TABBERT BENTHIEN HARDT 7455/0 218 * I
AND4268 8564066907 ELIENE DE SOUSA LEMOS 7455/0 218 * I
ANE5233 8564063102 CHRISTIANNE NAOMI GRUDTNER 7455/0 218 * I
ANL9568 8564068994 LOURIVAL FERREIRA 7455/0 218 * I
ANS9124 8564065718 ADEMIR DE OLIVEIRA PAULA 7463/0 218 * II
ANT5114 8564069682 REJANE SILVA MACHADO 7455/0 218 * I
ANV4079 8564062540 MARCIA ARCHANJO DOS SANTOS 6050/3 208
AOF3347 8564070558 MARIO AUGUSTO LEMOS 7455/0 218 * I
AOF3690 8564067568 PREVER SERVICOS POSTUMOS DE JOINVILLE LTDA 7455/0 218 * I

AOF3690 8564069282 PREVER SERVICOS POSTUMOS DE JOINVILLE LTDA 7455/0 218 * I
APG9090 8564067050 AURELIO PEREIRA 7463/0 218 * II
APN1586 8564067655 MARISA RIBEIRO DA SILVA 6050/3 208
APN9584 8564064431 ANTONIO FRANCESCHI JUNIOR 7455/0 218 * I
APS2795 8564070116 LUCIANE DE ARAUJO 7455/0 218 * I
APU9274 8564069802 ANTONIO DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
AQS0110 8564068432 ABEL SEBASTIAO FELISBERTO 7455/0 218 * I
ARD1106 8564066935 CECILIA LUCIA FARIAS DA SILVA 7455/0 218 * I
ARM4410 8564069569 JAISON ANTUNES DE LIMA 7455/0 218 * I
ARR0176 8564068818 REINOLDO KAISER 7463/0 218 * II
ASA1866 8564069620 RAPHAEL VIRMOND BUTENES 6050/3 208
AST0486 8564065061 FABIANO ITAMAR MORAES 7455/0 218 * I
ATA1006 8564068598 REGINALDO EMIR FERREIRA 6050/3 208
ATS1515 8564067818 LEILA PAULA MARCATO 7455/0 218 * I
ATT0181 8564067574 GIULIANO GIULI DOS SANTOS 7455/0 218 * I
AVP9200 8564063806 GERSON RAUL PERSIKE 7455/0 218 * I
AXO6700 8564060661 IRONI LEIZVISKI 7455/0 218 * I
BAH1990 8564064025 RENATO KUHL 7455/0 218 * I
BAS0020 8564068139 LUIZ GONZAGA DA COSTA 7455/0 218 * I
BAZ2457 8564065939 JOSE MAURICIO HERNANDES 7455/0 218 * I
BDP6000 8564064455 ANTONIO AFFONSO FIGUEIREDO NETO 7455/0 218 * I
BEL1142 8564068842 TIAGO VIRGILIO BRUZZO 7455/0 218 * I
BER0606 8564061964 RODRIGO SCHMOCKEL 6050/3 208
BFL6585 8564067495 LUIZ HENRIQUE VICENTE 7455/0 218 * I
BGA3992 8564065661 GABRIEL DE OLIVEIRA CAMILO 7455/0 218 * I
BGG6836 8564064661 EDIONEI MULLER 7455/0 218 * I
BHG5115 8564062895 SILVIA HUNDEMANN 7455/0 218 * I
BHG5115 8564063580 SILVIA HUNDEMANN 7455/0 218 * I
BHO5941 8564067887 JULIANO ZACHARIAS 7455/0 218 * I
BJG3476 8564059783 GECYANNE PINTO 7455/0 218 * I
BKF2151 8564067593 GIRLEI MAY 7455/0 218 * I
BNI2206 8564064641 ROGERIO MACHADO 7455/0 218 * I
BOJ3933 8564065826 GRASIELA FRANCINE DO ROSARIO 7455/0 218 * I
BOP5951 8564069903 ADRIANO DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
BOQ6572 8564061917 GELUZIO JOSE BRESSAN 7455/0 218 * I
BPF6345 8564060427 VILMAR FELICIO MOSER 7455/0 218 * I
BQR8935 8564065859 ONEIAS LEITE 7455/0 218 * I
BQT7817 8564067324 CLARINICE PALMEIRA FURTADO 7455/0 218 * I
BRF1666 8564062269 SOELI APARECIDA BARBOSA DA SILVA 7455/0 218 * I
BRM4202 8564069349 PAULO LEOPOLDO DE BORBA 6050/3 208
BTA8976 8564064926 TEFTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME 6050/3 208
BTF1762 8564069955 CLEVERTON LUIS DOS SANTOS 7455/0 218 * I
BTF5786 8564064814 DANIEL PAULO DE BORBA 7455/0 218 * I
BTM8772 8564068382 LUIZ REMACULO DE MEDEIROS NAZARIO 7455/0 218 * I
BUS2860 8564068781 AGNALDO COLIN DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
BVS1388 8564067145 PAULO JOSE VIEIRA 7455/0 218 * I
BYD6360 8564062491 DAMSTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 6050/3 208
BZC3537 8564058681 CESAR VICENTE DA SILVA 7455/0 218 * I
CAT6481 8564060754 LENIR MARTINS GOMES 7455/0 218 * I
CBE8529 8564066580 FERNANDA APARECIDA LUCACHINSKI 7455/0 218 * I
CDQ4785 8564065907 MILTON MARCOS DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
CDY5345 8564063675 OSNI BALBINO DE FREITAS FILHO 7455/0 218 * I
CEB2928 8564066189 JOSIMAR APARECIDO MONTEIRO SILVA 7455/0 218 * I
CEK6494 8564070690 JACSON ALVARO DA SILVA 7455/0 218 * I
CEM1238 8564065565 DAVID RICARDO BOGIAM 7455/0 218 * I
CEU6595 8564067028 ZOLDERI MASSANEIRO 7463/0 218 * II
CEU6595 8564067093 ZOLDERI MASSANEIRO 7455/0 218 * I
CFI7470 8564063167 MARGARIDA MARIA JUNKES PAULI 7455/0 218 * I
CFL9028 8564065159 GRASIELA CAROLINE DAGOSTIM 6050/3 208
CFQ9664 8564068250 ANDERSON CORNELIO STANGE 7455/0 218 * I
CGI4259 8564060647 TATIANA GONCALVES CORREA 7455/0 218 * I
CHY8315 8564070136 HEINZ WALTER GROSZ 7455/0 218 * I
CIT0943 8564060980 CLAIR ALCEU BENITS DE LIMA 7455/0 218 * I
CIU2453 8564068696 ANA LUCIA BEZ DE AGUIAR 7455/0 218 * I
CJJ0296 8564068665 PATRICIO DE OLIVEIRA ALVES 7455/0 218 * I
CJL2999 8564063229 LUIS CARLOS MAIRES 7455/0 218 * I
CJM7163 8564069320 JOAO FERNANDES 7455/0 218 * I
CKX7126 8564062625 LEONOR BRUMMER 7463/0 218 * II
CLF8198 8564064149 ROSEMEIRE LUCIO FERREIRA DA COSTA 7455/0 218 * I
CLG8360 8564066130 VANDERLEI BLASIUS 7455/0 218 * I
CLV7222 8564067637 HEINZ FRIEDRICH ZIEHE 6050/3 208
CLY1998 8564065615 VALDEMAR FERNANDES DE ALMEIDA 7471/0 218 * III
CME1624 8564069698 ALTAVIL DOS SANTOS CARDOSO 7455/0 218 * I
CME3314 8564066596 MARIA RODRIGUES BATISTA 7455/0 218 * I
CMH3311 8564061392 LUIZ CARLOS BOEBEL 6050/3 208
CMJ9900 8564061226 VILMAR GOZ 7455/0 218 * I
CPM1075 8564067735 LORI GABE 7455/0 218 * I
CQO1238 8564068192 ALTAMIR MARTINS 7455/0 218 * I
CRC3085 8564061806 NELSON SILVEIRA 7455/0 218 * I
CRC3795 8564068330 GERALDO ZOPELLARO 7455/0 218 * I
CRI5870 8564066824 SEVERINO FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 7455/0 218 * I
CRN5775 8564060519 EMERSON PAULO DELANHELLO 7471/0 218 * III
CRY5720 8564064301 MARCIA VALERIA VIANNA LIELL 7463/0 218 * II
CTI4707 8564064308 MOACIR LOPES RIGO 7455/0 218 * I
CTM9638 8564067661 SANDRO JOSE BUERI 6050/3 208
CTP5563 8564066359 NEY IVAN DE WITT DOS SANTOS 7455/0 218 * I
CVL3056 8564061043 VALDINEI DE FARIAS 7455/0 218 * I
CVR4009 8564064282 VALENTIM KISNER 7455/0 218 * I
CWO7023 8564062957 RODRIGO MARTINS 7455/0 218 * I
CXL0023 8564066545 JANAINA SCHIER 7455/0 218 * I
CXL0023 8564069244 JANAINA SCHIER 7455/0 218 * I
CXL0023 8564070037 JANAINA SCHIER 7455/0 218 * I
CYR3933 8564068875 AGNES DA SILVA BRAZ 7455/0 218 * I
CYY2167 8564061607 TIAGO MENDES DO AMARAL 7463/0 218 * II
CYY2167 8564063212 TIAGO MENDES DO AMARAL 7455/0 218 * I
CZK6141 8564069204 ZILDA MARGALI STEIN HILLE 7463/0 218 * II
CZO9339 8564063422 VANESSA DEGLMANN 7455/0 218 * I
CZX3510 8564065935 EDWILSON MAFEI DE LIMA 7455/0 218 * I
DAC4330 8564066647 ANILDO PACHECO 7455/0 218 * I
DAD8232 8564068004 TERE COMERCIO DE PERSIANAS PERSONALIZADAS LTDA EPP 7455/0 218 * I
DAE3408 8564061739 DONRAMIRES COELHO 6050/3 208
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DAP6676 8564066749 ADRIANO BORGES 6050/3 208
DBQ4895 8564063434 RAQUEL URBANO 7455/0 218 * I
DBQ4895 8564063629 RAQUEL URBANO 7455/0 218 * I
DBZ3498 8564064008 JOCENIR PEREIRA 7455/0 218 * I
DBZ6337 8564068934 CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
DCC5884 8564061845 RONALDO RAMALHO DE SOUZA JUNIOR 7455/0 218 * I
DCD8809 8564063682 LEANDRO RIBEIRO DOS ANJOS 7455/0 218 * I
DCE9947 8564062326 KLEBER JOSE CLAUDINO 5673/2 183
DCH8171 8564067297 VILSON JOSE SALES 7463/0 218 * II
DCK1862 8564069675 LUZIA BERKENBROCK 7455/0 218 * I
DDD2922 8564058751 ANTONIO CARLOS CORREIA 7455/0 218 * I
DDJ7634 8564058524 AMARILDO ANAZAR DA SILVA 7455/0 218 * I
DEM0728 8564065982 ADILSON DE OLIVEIRA BORGES 6050/3 208
DFS6787 8564070660 JOSE BANDEIRA NETO 7455/0 218 * I
DFV2877 8564065266 MAURICIO ANDERSON SILVEIRA 7455/0 218 * I
DGB6459 8564066444 ALINY CRISTINA MARTINS 7455/0 218 * I
DHO0680 8564060977 DIVFOR COMERCIO DE DIVISORIAS E FORROS LTDA ME 7455/0 218 * I
DHV5396 8564062538 TIAGO DE BORBA 6050/3 208
DIQ8441 8564061234 FABRICIO PEREIRA PEDRO 7463/0 218 * II
DKG1918 8564057057 ADENILSON KEMPER 7455/0 218 * I
DLR3948 8564060721 MARIA GISELE JUVENCIO 7455/0 218 * I
DMA1130 8564062412 FELIPE LEDOVINO D AGOSTINI 7455/0 218 * I
DMC5387 8564066626 TRANSP.RODOV.PAPA LEGUAS LTDA ME 7455/0 218 * I
DMT5233 8564066813 IC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLDES E MATRIZES LTDA 7455/0 218 * I
DNQ7901 8564065062 SEBASTIAO ANTONIO CAMPOS 7455/0 218 * I
DNS6418 8564058206 MARIA SANTA DA PAIXAO DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
DON6807 8564069585 ROBERSON ADRIANO DA COSTA 7455/0 218 * I
DPJ9631 8564068557 FLAVIO LUIZ ANDRADE 7455/0 218 * I
DPS8552 8564068629 GUILHERMO LUIZ BRESSANE GOMES 7455/0 218 * I
DQV9066 8564065724 JUCEMAR LUIZ CATARINA 7455/0 218 * I
DRK5512 8564061898 DIVALDO MARCON 7455/0 218 * I
DRS4720 8564062466 SANTANDER LEASING S. A. ARRENDAMENTO MERCANTIL 7455/0 218 * I
DSJ4512 8564063370 SALMO NELSON SANTOS 7471/0 218 * III
DSL9058 8564061337 MARIA VANILDA FERNANDES 6050/3 208
DSM4333 8564070089 HELLEN GALVANI GIGLIOTTI 6050/3 208
DUM4984 8564067532 NESITA VANZELATI 7455/0 218 * I
DWI2302 8564062937 GELSON EDSON ACACIO DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
DYG5517 8564067579 RUBENS MENEGHELLI 7455/0 218 * I
EAU1342 8564058857 VALDINA GIACOMOZZI KAMIENSKI 7455/0 218 * I
EDI2809 8564068303 GILBERTO HEMPKEMAIER 7455/0 218 * I
EDU0788 8564060672 VALDECIR ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA 7471/0 218 * III
EJO2008 8564069707 VERA LUCIA GAMBETTA 7455/0 218 * I
ELA9400 8564066402 PEDRO CORREA GONCALVES 7455/0 218 * I
FEB7777 8564069919 OLINDOMAR BONELLA 7463/0 218 * II
GKX6016 8564068135 MARCELO FRANCIS DE OLIVEIRA 7463/0 218 * II
GLY6223 8564069228 WOLFGANG GEHRMANN 7455/0 218 * I
GMT9398 8564067631 ENIO KUCZKOSKI 6050/3 208
GOU9847 8564061556 LEONOR SCHMITZ 7455/0 218 * I
GOV0127 8564061777 FERNANDA BATISTA DIAS 7455/0 218 * I
GTC6157 8564069030 NERY ALFREDO DE AQUINO 7455/0 218 * I
GTC6157 8564069086 NERY ALFREDO DE AQUINO 7455/0 218 * I
GTF9724 8564066764 PEDRO ASSIS ELI 7455/0 218 * I
GUS2353 8564068971 CRISTIANO ALEXANDRE RAMOS 7455/0 218 * I
GUY0445 8564068969 JOAO PAULO COSTA 7455/0 218 * I
GVT2413 8564061634 ANA PAULA DA CRUZ 7455/0 218 * I
GVU7028 8564067690 ADILSON CORREA 7455/0 218 * I
GWX6138 8564067310 MARCO AURELIO RADTKE 7455/0 218 * I
GZP6321 8564066141 EDSON WALDIR DALMORA 7455/0 218 * I
HAY8946 8564059981 GILSON BENJAMIN DA CUNHA 6050/3 208
HBA0502 8564070159 ADRIANA DE LIMA INHANCE 7455/0 218 * I
HCG3996 8564061518 ANGELIN JACINTO DA SILVA 7455/0 218 * I
HDK6630 8564068169 MARIA JOSE RIBEIRO YPSILON 7455/0 218 * I
HDK8182 8564060611 CLAUDIO MAIA FIGUEIREDO DE LIZ 7455/0 218 * I
HDK8182 8564064724 CLAUDIO MAIA FIGUEIREDO DE LIZ 7463/0 218 * II
HEI7793 8564070585 LUIZ EDUARDO SANTANA 7463/0 218 * II
HFR2715 8564066223 SOLANGE MARTINS DE COUTO 7455/0 218 * I
HGS9402 8564061764 KELLY APARECIDA GOMES 7455/0 218 * I
HIU5543 8564068584 TATIANE SOLANGE DOERING 7455/0 218 * I
HOU1588 8564066069 MARISETE ESPINDOLA 7455/0 218 * I
HPA6857 8564064367 LILIAN LEHMERT 7455/0 218 * I
HPG2992 8564062088 JOSE JUAREZ MARTINS 7455/0 218 * I
HPG3662 8564068904 PEDRO LUIS SCHERNER 7455/0 218 * I
HPH1907 8564070637 VILMAR DE MATTOS 7455/0 218 * I
HPH2102 8564065625 MARCO ANTONIO DEBONI 7455/0 218 * I
HPH2470 8564068018 ADRIANO MACHADO 7455/0 218 * I
HPI5690 8564069170 JESSICA RIBEIRO LINS 7455/0 218 * I
HPL1352 8564059176 MARCIA SILVA DE SOUZA 7455/0 218 * I
HPM4073 8564069612 JUAREZ NUNES DA SILVEIRA 6050/3 208
HPM6602 8564058030 RUBENS VITORINO DA SILVA 7455/0 218 * I
HPN3489 8564065874 CARLOS EDUARDO GABRIEL 7455/0 218 * I
HPQ9876 8564069769 JOSE LUCAS DE MELLO 7455/0 218 * I
HPR7925 8564064017 CLAUDINETE NIEJELSKI DA SILVA 6050/3 208
HPU0009 8564070583 FABIANA THIESEN GALVAO 7455/0 218 * I
HQQ5234 8564066138 AURELIO DE CARVALHO 7455/0 218 * I
HRI9227 8564066692 VALDIR APARECIDO DE LUCENA 7455/0 218 * I
HRI9227 8564068186 VALDIR APARECIDO DE LUCENA 7463/0 218 * II
HRN6154 8564067456 ADRIANI SORATO FRATONI CALEGARI 7463/0 218 * II
HRU4445 8564067556 GORDIANO PLACIDO DE OLIVEIRA 7463/0 218 * II
HTX0660 8564063273 ISAQUE BIASSIO MAINARDES 7455/0 218 * I
HUF0006 8564066685 VALDIR DOMINGOS 6050/3 208
HUU0667 8564067430 DIRCEU DA SILVA 7455/0 218 * I
HUU0667 8564069934 DIRCEU DA SILVA 7455/0 218 * I
HVG3384 8564068208 THE TIGER INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA ME 7455/0 218 * I
HVY8570 8564060831 MARCIANO KIECKHOEFEL 7455/0 218 * I
HWZ0951 8564066256 EDGAR MARCELO DONADUZZI 7455/0 218 * I
HXQ7060 8564069953 BRUNA COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME 7455/0 218 * I
HYV0708 8564066586 FERNANDO DE OLIVEIRA BORBA 7455/0 218 * I
HYV0708 8564066652 FERNANDO DE OLIVEIRA BORBA 7455/0 218 * I
HYV0708 8564066877 FERNANDO DE OLIVEIRA BORBA 7455/0 218 * I
HYV0708 8564068860 FERNANDO DE OLIVEIRA BORBA 7463/0 218 * II
IAZ8039 8564061623 SIRLENE DA SILVA 7455/0 218 * I

IBC9895 8564067315 LAURITA SERAFIM 7455/0 218 * I
IBZ7194 8564064144 ISMAEL PATRICIO 7463/0 218 * II
ICD7298 8564065846 FERNANDA MENEZES RIBAS 7455/0 218 * I
ICE0080 8564067976 NILTON DA SILVA 7455/0 218 * I
ICF4475 8564067053 ROQUINHO DE JESUS DE LARA LIMA 7455/0 218 * I
ICV7486 8564066208 ILCE QUADRI BERTOLLO SILVEIRA 7455/0 218 * I
IDD5372 8564069790 SIDNEI VENERA 7455/0 218 * I
IDH0303 8564068011 JOCEMAR DA ROSA 7455/0 218 * I
IDM5546 8564066286 OLIVIO FRANQUI 7455/0 218 * I
IDR7721 8564058996 VALDIR ESPINDOLA 7455/0 218 * I
IEP7287 8564070154 TEREZA TANIA GIRARDI 7455/0 218 * I
IFE2264 8564061328 CRISTIANE MAURINA DIAS 6050/3 208
IFO4365 8564067395 OSCAR WOLLENSCHLAGER 7455/0 218 * I
IGI4065 8564063128 EDI CARLOS VIEIRA DA ROSA 7463/0 218 * II
IGM0924 8564066195 ANTONIO SILVA DUARTE 7455/0 218 * I
IGP6204 8564068689 PAULO CEZAR BATISTI 7455/0 218 * I
IGX3284 8564067888 ELIZETE DA SILVA MATOS SEVERINO 6050/3 208
IGY8845 8564063617 INGOBERTO ALTRAK JUNIOR 7455/0 218 * I
IHF5114 8564057276 GERSON SCHAEDLER 7455/0 218 * I
IIN0576 8564069487 VALDIR WILL 7455/0 218 * I
IJC8634 8564066815 EMANUELLE SOUZA PRADO DA SILVA 7455/0 218 * I
IJT7377 8564065502 CARLOS ALBERTO ROCH 7455/0 218 * I
IKI5195 8564069358 JOAO DOS SANTOS 6050/3 208
IKN7516 8564066826 CELI LIMA COSTA DA SILVA 7455/0 218 * I
ILC2586 8564069717 ALMIR BRUNO DA SILVA 7455/0 218 * I
ILZ0349 8564061042 ALINE CRISTINA CARDOSO SILVA 7455/0 218 * I
IMD4310 8564065305 DOMINGOS DA COSTA 7455/0 218 * I
IMP3187 8564063352 OLAVO PACHECO 7455/0 218 * I
INI8079 8564067459 HERALDO BITENCOURT 7455/0 218 * I
IXH5555 8564060962 FRIEDRICH WEEGE 7455/0 218 * I
JFC0955 8564057297 GISELLI DELFINO 7455/0 218 * I
JFX8140 8564069166 VALDIR SCHAADT 7455/0 218 * I
JGS5448 8564069763 VALDECIRO KUREK ME 7455/0 218 * I
JKU8690 8564067882 ADRIANO RELDA 7455/0 218 * I
JKU8690 8564067883 ADRIANO RELDA 6050/3 208
JKU9141 8564069835 CLAUDENIR DO AMARAL 6050/3 208
JKX0423 8564067875 VALDIR PEREIRA DOS SANTOS 6050/3 208
JLJ9950 8564062017 ADILSON DE OLIVEIRA 5673/2 183
JNI6760 8564062098 EDERSON LUCIO PEREIRA 7455/0 218 * I
JNI8850 8564068817 WALMOR BRANDEL 7455/0 218 * I
JNK6244 8564063254 JOSEANA SIMONE DECKMANN LIMA DIETTERLE 7455/0 218 * I
JNM5199 8564066065 LINO FELIX BREDA 7455/0 218 * I
JNQ2618 8564068511 DAIANA REGINA BRAUN 7455/0 218 * I
JPC3137 8564062667 HENRIQUE CARVALHO BUENO NETO 7463/0 218 * II
JPC5588 8564062220 ROGERIO DA SILVA 6050/3 208
JPD0835 8564058428 MAURINA PAULA ZIMMER 7455/0 218 * I
JPF3386 8564069016 OLANDACY XAVIER 7455/0 218 * I
JPG0263 8564061482 ELIAS CUNHA 7455/0 218 * I
JPH6033 8564060559 SIDNEI MAIA 5673/2 183
JPM2626 8564069397 JOACIR GOMES DOS SANTOS FILHO 7455/0 218 * I
JPP0677 8564069241 ORLANDO FERNANDES 7455/0 218 * I
JPR8410 8564061856 RENATO DOMINGOS DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
JPZ7365 8564065666 ELIEL PEREIRA 7455/0 218 * I
JQC8160 8564067108 CARLOS HENRIQUE WOLFF 7455/0 218 * I
JUO1352 8564070149 CORREA E SANDRI COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA ME 7455/0 218 * I
JVR4963 8564067073 ROGERIO DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
JXN0950 8564065943 CEZARIA CLAUDINO 7455/0 218 * I
KGH2613 8564066031 MARCOS RIBEIRO DOS SANTOS 7455/0 218 * I
KGH8253 8564062200 SUPERMERCADOS PAO BLU LTDA EPP 7455/0 218 * I
KHL3445 8564064682 MARIO FRANCO 7455/0 218 * I
KHM1773 8564067824 LUIZ DANIEL DERETTI 7455/0 218 * I
KKC2688 8564062953 MAURINO SIMONES 7455/0 218 * I
KLT7226 8564062873 EMERSON APARECIDO DOS SANTOS 7455/0 218 * I
KMG5808 8564067753 ELAINA LUCIANA CAMPOS 7455/0 218 * I
KMG5808 8564068446 ELAINA LUCIANA CAMPOS 7455/0 218 * I
KMM3497 8564064160 DANILO AGUILERA CAMPOS 7455/0 218 * I
KMR9906 8564061048 ISAC EUCLIDES DA SILVA JUNIOR 7455/0 218 * I
KNI3975 8564062086 FABIO SCHMITT 7455/0 218 * I
KOC4983 8564068148 VALDIR TEIXEIRA SERAFIM 7455/0 218 * I
KOH7681 8564067321 MATEUS SALES 7455/0 218 * I
KPU8802 8564063433 COMUNIDADE TERAP. ABRIGO DIVINA MISERICORDIA 7455/0 218 * I
KQH7420 8564065607 INDUSTRIA DE CONTRAPESOS CHUMBOCAR LTDA ME 7455/0 218 * I
KQL2796 8564066960 VANDERLEI DE BARROS 7463/0 218 * II
KQM1062 8564070024 DITMAR DALVAN STORCK 7455/0 218 * I
KXK1751 8564063980 GLEIDE JUSSARA VILHALVA RODRIGUES 6050/3 208
KZH0191 8564062441 MARIA ODACIR FAGUNDES 7463/0 218 * II
KZU2442 8564067370 JABBAR ABDL SATTAR HAMOUDI 7455/0 218 * I
LAV4708 8564067250 OSMAR ARONE VALLER 7455/0 218 * I
LAV4708 8564068938 OSMAR ARONE VALLER 7455/0 218 * I
LAX5383 8564068573 VALDECIR DE MORAES 6050/3 208
LCD7099 8564062247 ABRAO FOSSILE JUNIOR 7463/0 218 * II
LCQ4237 8564068343 PAULO SERGIO DA ROCHA 7463/0 218 * II
LCS5368 8564065683 BAUR SERVICOS DE PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL LTDA 7455/0 218 * I
LNE4509 8564066984 NEREU SANTOS DA ROSA 7455/0 218 * I
LNF9644 8564067058 GENESIO DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
LNM9774 8564068741 FLAVIO DA SILVA 7463/0 218 * II
LNM9774 8564068752 FLAVIO DA SILVA 7455/0 218 * I
LNM9774 8564069026 FLAVIO DA SILVA 7455/0 218 * I
LNR9782 8564064265 CLAUDIR LUIZ PACHECO 7455/0 218 * I
LNU6867 8564069925 VILMAR LORENZ 7455/0 218 * I
LOF7469 8564068624 IVONETE MACHADO 6050/3 208
LOJ8888 8564058998 OSMAR MAFRA 7455/0 218 * I
LOX4313 8564064325 ISRAEL FABRICIO DE AZEVEDO 7455/0 218 * I
LPB1822 8564068166 ADILSON ROBERTO HEGER 7455/0 218 * I
LQU0193 8564068537 JOAO BATISTA DE ANDRADE 7455/0 218 * I
LTZ0769 8564065765 PEDRO ANTUNES MOREIRA 6050/3 208
LWR5759 8564065317 JOSE ANELIO DA SILVA 7455/0 218 * I
LWT5857 8564065879 EMILIO SCHWALBE NETO 7463/0 218 * II
LWT7807 8564064626 DINORAL RAMOS DUARTE RIBEIRO JUNIOR 7455/0 218 * I
LWU6434 8564070138 MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 7455/0 218 * I
LWV0001 8564067647 FERNANDO ANTONIO DE AQUINO COSTA 7455/0 218 * I

LWV0946 8564069580 CESAR MARIANO DE SOUZA 6050/3 208
LWV8815 8564065388 MOACIR TONIOTI 7455/0 218 * I
LWW0298 8564068291 ADILSON MARCELO ROSA 7455/0 218 * I
LWW5072 8564062868 NILVA GONDASKI 7455/0 218 * I
LWW5782 8564058943 MARCOS ROBERTO REINICKE 7455/0 218 * I
LWW5811 8564061649 GLAUCO FERREIRA 7455/0 218 * I
LWX8380 8564065665 ELENIR MARTINS DA SILVA 7455/0 218 * I
LWY0692 8564070190 JOELI FERNANDA KARNOPP THIESSEN 7455/0 218 * I
LWY1963 8564069930 CLAUDIMIR DA SILVA 7455/0 218 * I
LWY4682 8564070074 DULCENEIA DOS SANTOS 6050/3 208
LWZ2160 8564059770 ROSELITA DOS SANTOS SCHMIDT 7455/0 218 * I
LWZ6656 8564067015 LEOPOLDO SCHAMBACH 7455/0 218 * I
LXA1765 8564063758 JOAO HARY SCHNEIDER 6050/3 208
LXA2445 8564066760 ROSELI ALVES 6050/3 208
LXA3094 8564060756 ALAIN RAIMOND VASSALLO 7455/0 218 * I
LXB1787 8564069060 ANTONIO CARLOS SOARES DA SILVEIRA 7455/0 218 * I
LXB7234 8564061245 JOSE CARLOS LAURINDO 7455/0 218 * I
LXB7234 8564061490 JOSE CARLOS LAURINDO 7455/0 218 * I
LXB7234 8564064354 JOSE CARLOS LAURINDO 7455/0 218 * I
LXC1570 8564070055 DORACI RAQUEL CORDEIRO 7455/0 218 * I
LXC9379 8564066325 JELCELENE BEATRIZ PEREIRA 7455/0 218 * I
LXD0264 8564063641 JOSE DE MORAES 7455/0 218 * I
LXE7397 8564064667 ALFREDO AURELIO SOUZA 7455/0 218 * I
LXF2770 8564068164 JAIR DE OLIVEIRA CEOLIN 7455/0 218 * I
LXF3371 8564069614 MAURICIO EDUARDO VIEIRA DA ROSA 6050/3 208
LXF8061 8564062271 MARIANO GERZANO LOFFLER 6050/3 208
LXF8765 8564061103 ENIAS DA SILVA 6050/3 208
LXG9389 8564059658 MARIO MAY 6050/3 208
LXH8171 8564067664 PAULO RICARDO VELOSO DE LIMA 7463/0 218 * II
LXI9483 8564068569 ELAINE OLIVEIRA DA SILVA DUARTE 7455/0 218 * I
LXJ0077 8564067790 VLADEMIR DE ALMEIDA 7455/0 218 * I
LXL4059 8564066358 SIRLENE AUGUSTO DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
LXL8329 8564065841 NELSON LUIZ MAIA 7455/0 218 * I
LXL8329 8564070162 NELSON LUIZ MAIA 7455/0 218 * I
LXM8535 8564069837 CLEONES MARCHI 7455/0 218 * I
LXM9311 8564068498 JACKSON ENEAS BRENNEISEN 7455/0 218 * I
LXN4529 8564067146 ISAC XAVIER DOS SANTOS 7463/0 218 * II
LXN4529 8564068023 ISAC XAVIER DOS SANTOS 7455/0 218 * I
LXN8495 8564059556 JEAN MARCELO GROSSL 7455/0 218 * I
LXO0036 8564068141 NEUSA TEODORO MOLINARI 7455/0 218 * I
LXP5483 8564069591 MARCOS PAULO VOLTOLINI 6050/3 208
LXP6806 8564067799 AGUINALDO SCHMITZ 7455/0 218 * I
LXP6806 8564069068 AGUINALDO SCHMITZ 6050/3 208
LXP7700 8564060360 EDINELSON DE AGUIAR GONÇALVES 7455/0 218 * I
LXP7788 8564066542 MOHRAMEDY ANDREI ZANON 7455/0 218 * I
LXQ3804 8564066087 SERGIO LUIZ WINTER 7455/0 218 * I
LXQ6680 8564064071 ELIEZIO MEDEIROS 7455/0 218 * I
LXR5319 8564068680 IVANIR XAVIER DE BARROS 7455/0 218 * I
LXR6579 8564061468 FIORINDO RAMOS 7455/0 218 * I
LXR6579 8564063707 FIORINDO RAMOS 7455/0 218 * I
LXS6033 8564067554 HAROLDO KLITZKE 7455/0 218 * I
LXS7231 8564068012 ALTAIR FERNANDES 7455/0 218 * I
LXT9869 8564062295 ROBERTO REINERT 6050/3 208
LXU1872 8564061053 WILSON ALVES 6050/3 208
LXU3801 8564067402 MAICOL DENIS FISCHER 7455/0 218 * I
LXU3910 8564057564 ALCIONI PEREIRA DA SILVA 7455/0 218 * I
LXU3949 8564064889 CLAUS BAADE 6050/3 208
LXU7901 8564070065 ALFONSO ZIEBELL 6050/3 208
LXU9217 8564061758 IVANI CORDOVA HENRIQUE 7455/0 218 * I
LXU9217 8564067744 IVANI CORDOVA HENRIQUE 7455/0 218 * I
LXV0625 8564064075 SERGIO APARECIDO DE BEM 7455/0 218 * I
LXV2596 8564067075 SEBASTIAO MILTON CAMARGO 7455/0 218 * I
LXV4105 8564067246 GEMA FULIK ZONTA 7455/0 218 * I
LXV6265 8564063616 MANOEL ENTRAUT NUNES 7455/0 218 * I
LXV8306 8564066221 VALDINEI DE JESUS DE CORDOVA 6050/3 208
LXV8817 8564070721 MARIO CESAR DA SILVA 7455/0 218 * I
LXW3847 8564065748 LUCIANO NATALICIO DOS SANTOS 7455/0 218 * I
LXW3847 8564066675 LUCIANO NATALICIO DOS SANTOS 7455/0 218 * I
LXW4151 8564067229 JACI MARIANO 7455/0 218 * I
LXX1146 8564069253 GENIVALDO DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
LXX2585 8564065783 RITA CABRAL FRANCISCO 6050/3 208
LXX3018 8564058786 CARMEM LUCIA DE FREITAS 7455/0 218 * I
LXX6197 8564068988 ADEMIR DA SILVA 7463/0 218 * II
LYA0792 8564069864 WALDEMAR GRUBER 6050/3 208
LYA1292 8564067500 LUIS OTAVIO DE JESUS 7455/0 218 * I
LYA2691 8564069539 NATALINO NUNES DA SILVA 7455/0 218 * I
LYB3185 8564069181 SIDNEI DE BORBA 7455/0 218 * I
LYB4964 8564062028 DAIANE CRISTINE PEREIRA 6050/3 208
LYB9208 8564069978 EDVALDO PEDRO DO NASCIMENTO 7455/0 218 * I
LYC4497 8564067393 NOIMAR ZANCANARO 7455/0 218 * I
LYC7320 8564070067 ANDERSON NUNES PEREIRA 6050/3 208
LYD6663 8564070027 MARCIO DE MACEDO GOMES 7455/0 218 * I
LYD7285 8564064591 ANTONIO BEDUSCHI 7455/0 218 * I
LYD7991 8564067199 ADAIR JOAO DIAS 7455/0 218 * I
LYD9307 8564066854 GENI GOMES DE ASSIS JOHNSON 7455/0 218 * I
LYE1021 8564063101 HENRIQUE MAZZOLLI 7455/0 218 * I
LYE7942 8564068551 REGIANE NILZA DA SILVA 6050/3 208
LYF0567 8564066650 GENESIO FAGUNDES 7455/0 218 * I
LYG7501 8564065651 GILNEI GONCALVES TAMAZZIA 7463/0 218 * II
LYG7658 8564062255 GRAZIANO MARCIO BUDAL 7463/0 218 * II
LYH2137 8564068993 ALIRIO LENZI 7455/0 218 * I
LYH3422 8564068769 LEOPOLDO DA SILVA 7455/0 218 * I
LYH8570 8564063764 MARCEL LUIZ BENTES DA SILVA 7455/0 218 * I
LYH9522 8564066427 EDSON LUIZ SOUZA 7455/0 218 * I
LYI2859 8564067276 ERMINIO DOMINGOS QUINTINO 7455/0 218 * I
LYI5399 8564065956 JOSE RAIMUNDO LOPES 7455/0 218 * I
LYI7351 8564066933 ACELINA DORVALINA DA SILVA 7463/0 218 * II
LYI8955 8564066409 ADALBERTO PAHL 6050/3 208
LYJ6324 8564060684 MARCELO SILVA DA SILVA 7455/0 218 * I
LYK2395 8564066296 MAICON MARTIM 7455/0 218 * I
LYK8568 8564064592 EGUIMAR JESUINO FIGUEIRA 7455/0 218 * I
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LYM3097 8564069080 JOAO DE MIRANDA 7455/0 218 * I
LYM3686 8564062224 LAVINA SOARES SCHUMACHER 6050/3 208
LYM5116 8564069912 VALDIR DA CUNHA RAMOS 7455/0 218 * I
LYM5444 8564067642 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 6050/3 208
LYM5920 8564062294 ROLF FUNK NETO 6050/3 208
LYN1298 8564061094 JOAO EDSON PAINO 7455/0 218 * I
LYN3952 8564059431 NAZIRDA HELENA DA SILVA 6050/3 208
LYN4967 8564066401 DAVI GOMES 7455/0 218 * I
LYN4967 8564066694 DAVI GOMES 7455/0 218 * I
LYN5207 8564068316 ANTONIO VANDERLEI ROSA 7455/0 218 * I
LYN6638 8564067598 SANDRO LUIZ DIAS 7455/0 218 * I
LYO7308 8564069656 ZIMAR DE SOUZA 6050/3 208
LYP1316 8564060969 CELIO JOSE MAIA 7455/0 218 * I
LYP1580 8564068150 VALDIMERIA LUIZA MARCELINO 7455/0 218 * I
LYP1580 8564069752 VALDIMERIA LUIZA MARCELINO 7455/0 218 * I
LYQ3225 8564061560 CINILDO JACOMINI JUNIOR 7455/0 218 * I
LYR1168 8564068748 VILMAR MILBRATZ 7455/0 218 * I
LYR7509 8564066051 ORLANDO DE ALMEIDA 7455/0 218 * I
LYS4299 8564067980 RODRIGO DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
LYS7450 8564064197 ELISANGELA DA SILVA DE SOUZA 7455/0 218 * I
LYU0254 8564070693 CARLOS HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS 7455/0 218 * I
LYU6622 8564067922 MARCOS NICOLAU BATISTA DOS REIS 7455/0 218 * I
LYW5778 8564065682 ERASMO DE SOUZA 7455/0 218 * I
LYW9798 8564067426 PAULO DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
LYX0321 8564068116 ILDEFONSO CORREA 7455/0 218 * I
LYX4445 8564068046 PAULO CESAR DE SOUZA 7455/0 218 * I
LYX5365 8564069702 NILZA MACHADO DOS PASSOS 7455/0 218 * I
LYY0754 8564066948 MAXIMINO BONFANTE 7455/0 218 * I
LYY2027 8564064821 RODRIGO PRIESS NIEHUES 7455/0 218 * I
LYY4740 8564067870 IRAN ALVES CORREIA 6050/3 208
LYY6428 8564065131 JONI MEURER SILVA 7455/0 218 * I
LYZ0798 8564061405 JUCELENE CRISTINA DE SOUZA 7455/0 218 * I
LYZ5340 8564067907 GENNIGS JACINTO 7455/0 218 * I
LYZ8735 8564065613 JOSE JUTTEL 7455/0 218 * I
LZB2347 8564062366 EDUARDO ARAUJO LINHARES 6050/3 208
LZB3047 8564068483 EDENOR MANOEL NARCIZA 7455/0 218 * I
LZB4829 8564070619 EDERLEIA GAULKE 7455/0 218 * I
LZB7838 8564060603 SONIA MARIA MENIN BELOUS THEISS 7455/0 218 * I
LZC5820 8564062500 VILSON CLAUDIO DO NASCIMENTO 6050/3 208
LZC9451 8564068806 ITAMAR RIBEIRO 6050/3 208
LZC9451 8564069348 ITAMAR RIBEIRO 7471/0 218 * III
LZD0840 8564067492 SANDRA MARA BATISTA 7455/0 218 * I
LZD0857 8564068790 LAURINDO MAY 7455/0 218 * I
LZD4899 8564067473 TEREZINHA BARBOSA BAGGIO 7463/0 218 * II
LZD7570 8564062228 FRANCISCO CAPRISTANO 7455/0 218 * I
LZE2776 8564062551 HILARIO TOMAZELLI 6050/3 208
LZG4342 8564069771 MARLIZE APARECIDA HONORIO DA SILVA SCARIOT 7455/0 218 * I
LZG6204 8564063578 GILSON BITENCOURT 6050/3 208
LZH0788 8564067203 JEAN CARLOS PEREIRA 7455/0 218 * I
LZI0638 8564063971 VANDO SCHMIDT 6050/3 208
LZI1550 8564066563 DILCEU ROGERIO VARGAS 7455/0 218 * I
LZI5440 8564063944 MARIO MARASCHI 7455/0 218 * I
LZI5827 8564064829 HOMERO DONIZETE DA CUNHA PEREIRA 7455/0 218 * I
LZI5827 8564069113 HOMERO DONIZETE DA CUNHA PEREIRA 6050/3 208
LZI6418 8564061805 ANDRE MIGUEL RECH 7463/0 218 * II
LZK2123 8564067453 ROSANGELA APARECIDA FERNANDES 7463/0 218 * II
LZK3592 8564065829 ELIANDRO PEDROSO CAVALHEIRO 7463/0 218 * II
LZK3592 8564066034 ELIANDRO PEDROSO CAVALHEIRO 7463/0 218 * II
LZK9821 8564068168 ADRIANO MACEDO RIBEIRO 7455/0 218 * I
LZL0112 8564060934 ALEXSANDRO TADIM DA COSTA 7455/0 218 * I
LZL6242 8564067443 REINILDO PADILHA DE SOUZA 7463/0 218 * II
LZM2750 8564062377 MARCIO DONARIO 6050/3 208
LZM4076 8564061743 EMPREITEIRA MOTTA JUNIOR LTDA 6050/3 208
LZM9553 8564067627 VALMOR PEREIRA 7455/0 218 * I
LZN1199 8564068090 ADAO RODRIGUES 7455/0 218 * I
LZN2150 8564069331 ADRIANA DA SILVA ALVES 7455/0 218 * I
LZQ2374 8564068008 JOAO LUIZ VICENTE 7455/0 218 * I
LZQ7648 8564067290 VALDIRENE MENDES ROSA 7455/0 218 * I
LZQ9705 8564060301 IVONETE CARVALHO DA SILVA 6050/3 208
LZS0183 8564069728 JOSE RICARDO ANTUNES DA SILVA 7455/0 218 * I
LZS2540 8564067358 FERREIRA FABRICACAO E MAN DE EQUIP LTDA 7455/0 218 * I
LZS4409 8564069088 JACIARA CABRAL 7455/0 218 * I
LZS7018 8564069264 HELIO JOSE DO AMARAL 7455/0 218 * I
LZS8176 8564065360 WILSIONE CESAR MELLO 6050/3 208
LZS9923 8564063208 SHARLENE DA SILVA LUCIO FIGUEREDO 7455/0 218 * I
LZT0216 8564069847 OSCAR ROBERTO RUDNICK 7455/0 218 * I
LZT1994 8564060390 JONATAN ELLMER ELEUTERIO 7455/0 218 * I
LZV2579 8564067372 LURDETE OSMARINA DE SOUZA 7455/0 218 * I
LZV2579 8564068822 LURDETE OSMARINA DE SOUZA 7455/0 218 * I
LZV2579 8564068823 LURDETE OSMARINA DE SOUZA 6050/3 208
LZW8262 8564065845 RONALDO APARECIDO SOARES IEMBO 7455/0 218 * I
LZW8262 8564069019 RONALDO APARECIDO SOARES IEMBO 7455/0 218 * I
LZW9960 8564065489 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA ESFERA LTDA. 7455/0 218 * I
LZX5949 8564057562 CIRINEU DAUFENBACK 7455/0 218 * I
LZX8403 8564068323 PAULINO DAGOSTIN 6050/3 208
LZY1441 8564069645 VALDECIR TAVARES 7455/0 218 * I
LZY2462 8564065566 ANTONIO CARLOS TAVARES 6050/3 208
LZY3533 8564066079 JOSUE DOS SANTOS 7455/0 218 * I
LZY3995 8564069196 LUIS CARLOS FURLAN 7455/0 218 * I
LZY6522 8564063297 NAIR MARIA SCHMITZ 6050/3 208
LZY6662 8564063161 JOSE ARY BARBOSA 7455/0 218 * I
LZY7579 8564068495 VALMOR MILANI 7455/0 218 * I
LZZ2939 8564068731 JOAO BATISTA GONCALVES 7455/0 218 * I
LZZ3009 8564066243 LAERCIO COPANSKI 6050/3 208
LZZ3899 8564065732 JAIRO CARDOSO DOS SANTOS 7455/0 218 * I
LZZ3914 8564068549 WALDORI ANTONIO DE MELLO 6050/3 208
LZZ8549 8564069412 DIONISIO JOSE DE FARIAS 7455/0 218 * I
LZZ9219 8564062370 VANESSA BRANDELERO 6050/3 208
MAB0009 8564061908 LAIR LEITE VIEIRA ROQUE 7455/0 218 * I
MAB4731 8564061498 VALDECI FRANCISCA ROQUE 7455/0 218 * I
MAB5906 8564061630 FERNANDO SLOMSKI 7455/0 218 * I

MAB6980 8564068397 ONILDO ANTONIO DA SILVA 7455/0 218 * I
MAC7624 8564061786 NEIVA TERESINHA ROSSATO DE FREITAS 7455/0 218 * I
MAC8536 8564066347 PATRICIA APARECIDA BARBOSA 7455/0 218 * I
MAD0036 8564067643 WALTER PEREIRA JUNIOR 6050/3 208
MAD0649 8564066946 ANEZIO EVANGELISTA DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MAD5880 8564064466 WILLIAN SAID GONZALEZ 6050/3 208
MAD5926 8564067952 GISLEI WACKERHAGE 7455/0 218 * I
MAE0756 8564067871 MARIA DAS NEVES MACHADO 6050/3 208
MAE1736 8564069013 MARCIO RIBEIRO 7455/0 218 * I
MAE5861 8564066787 RENI ALBERTON 7463/0 218 * II
MAE6135 8564066091 JOSE HENNING 7455/0 218 * I
MAE6647 8564069437 ADRIANO HEBLING 7455/0 218 * I
MAH6055 8564063788 MARCIO AMANTEA 7455/0 218 * I
MAH7110 8564067367 AMILTON MOURA 6050/3 208
MAH8592 8564064290 FATIMA ALAIR PINHEIRO 7455/0 218 * I
MAI1380 8564063420 OSMAIR PAULO SCHEPLI 7455/0 218 * I
MAI2101 8564065802 EMERSON BRITES DA MAIA 6050/3 208
MAI3450 8564058491 ANGELICA GASPAR DA CUNHA 7463/0 218 * II
MAI6606 8564064572 JERUSA FERREIRA 7455/0 218 * I
MAJ5010 8564062291 MARGARET ATZEL ULRICH 7455/0 218 * I
MAJ5142 8564065531 MIRELA VIDAL 6050/3 208
MAJ5797 8564058109 CLEONICE APARECIDA ECCEL DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MAJ5797 8564060217 CLEONICE APARECIDA ECCEL DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MAJ8300 8564066714 ROSALINA BLOEMER BUHNEMANN 6050/3 208
MAK2080 8564059293 IRINALDO ANZOLIN CORREIA 7455/0 218 * I
MAK8314 8564068639 RUY ASSIS RAMOS 7463/0 218 * II
MAL0007 8564070130 MARLON FRIEDRICHSEN 7463/0 218 * II
MAL0007 8564070499 MARLON FRIEDRICHSEN 7463/0 218 * II
MAM1644 8564064622 DANIELLI ELOIZA BECKER 7455/0 218 * I
MAM2962 8564063704 ANTONIO APARECIDO DE JESUS 7455/0 218 * I
MAM4600 8564067901 GILBERTO LUIS RETKA 6050/3 208
MAN2452 8564069579 DAYANE BEATRIZ NOVAK 6050/3 208
MAN3435 8564068391 ODAIR FIGUEIREDO 7455/0 218 * I
MAN3435 8564068664 ODAIR FIGUEIREDO 7455/0 218 * I
MAN7042 8564066540 MARIA MEURER DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MAO1619 8564067641 LOURIVAL BREMEN 6050/3 208
MAO2771 8564069456 WILSON MEIER JUNIOR 7455/0 218 * I
MAO6540 8564062593 OSMAR FELIPPI 7455/0 218 * I
MAP2072 8564059360 BRUNO RICARDO GHISI 7455/0 218 * I
MAP2802 8564063884 CONCEICAO MARIA SCHORCK 7455/0 218 * I
MAP2802 8564063885 CONCEICAO MARIA SCHORCK 7455/0 218 * I
MAP6130 8564067025 ANANIAS JOSE SCHNEIDER 7455/0 218 * I
MAP6787 8564060814 FABIANO ESTACIO 7463/0 218 * II
MAP6787 8564060815 FABIANO ESTACIO 6050/3 208
MAR3753 8564059791 ELEY CRISTINI SALVADOR COSTA 7455/0 218 * I
MAR3779 8564069099 TRANSLENHOSA COM E TRANSPORTES ROD MAD LTDA 7455/0 218 * I
MAR7823 8564062695 SABRINA RAQUEL DE MELLO 7455/0 218 * I
MAS4417 8564067234 MS PAPELARIA E PRESENTES LTDA ME 7455/0 218 * I
MAS4417 8564067416 MS PAPELARIA E PRESENTES LTDA ME 7455/0 218 * I
MAT6296 8564062851 MAURICIO DE SOUZA RIBEIRO 7455/0 218 * I
MAU0422 8564067955 MAURICIO PEREIRA 7455/0 218 * I
MAU0563 8564065853 JOEL DA SILVA VICENTE ME 7455/0 218 * I
MAU2668 8564069914 JEFERSON MEDEIROS ZIMMERMANN 7455/0 218 * I
MAU3333 8564058861 RICARDO ALEXANDRE VARGAS 6050/3 208
MAU5006 8564062757 ELIANA CRISTINA FERNANDES GAZOLA 7455/0 218 * I
MAV6095 8564069729 AGUINALDO PIROLLA 7455/0 218 * I
MAW4626 8564067894 MAURI VANDERLEI DE SOUZA 7455/0 218 * I
MAX2650 8564066620 OSMAR FURGHIERI 7455/0 218 * I
MAX4249 8564065629 OSMAR BAUMER 7455/0 218 * I
MAX4679 8564069700 MARA LUCIA KLEINSCHMIDT 7455/0 218 * I
MAX9675 8564066391 OJAIR DONIZETI DOMINGUES DE SOUZA 7455/0 218 * I
MAY6406 8564069409 PEDRO GERVASIO 7455/0 218 * I
MAZ4347 8564068442 AGUINALDO ADOLFO GARCIA 7455/0 218 * I
MAZ5809 8564064127 VALTER SANTOS 7455/0 218 * I
MAZ7576 8564069058 MARCELO BIERMEIER 7455/0 218 * I
MAZ7846 8564063017 TAISA LOPES DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MBA2470 8564065363 SIDINEI FERNANDO FEDENCIO DE OLIVEIRA 6050/3 208
MBA9018 8564066588 ADEMIR JOSE PADILHA 7455/0 218 * I
MBB4703 8564068420 SAULO GAZI AUADA 7455/0 218 * I
MBB7141 8564066806 GILBERTO DE JESUS FERREIRA 7455/0 218 * I
MBC0084 8564065579 MARCIA CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA 7455/0 218 * I
MBC5978 8564068070 EDERSON DANIEL YARENHUK 7455/0 218 * I
MBC6159 8564067306 BERNARDO RICARDO DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MBC9117 8564061796 GIZELE OLIARI 7455/0 218 * I
MBD7267 8564064659 ROSALINO ALVES DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MBD7846 8564065674 RODRIGUES E LARANJEIRA LTDA 7455/0 218 * I
MBE2869 8564066259 ALAN FARIAS 5673/2 183
MBE4961 8564065538 IZAIAS FERNANDES DE JESUS 6050/3 208
MBE5263 8564067682 NELSON WITT 7455/0 218 * I
MBE6861 8564065224 JEAN CARLOS MOREIRA 7455/0 218 * I
MBE7225 8564069150 MAUNOIR PEDRINHO GORGES 7455/0 218 * I
MBE7225 8564069160 MAUNOIR PEDRINHO GORGES 7455/0 218 * I
MBE8851 8564064759 MARIA DE FATIMA PACHECO VIEIRA 7455/0 218 * I
MBF2889 8564069180 ROSELI FERNANDES DIAS 7455/0 218 * I
MBF2889 8564069324 ROSELI FERNANDES DIAS 7463/0 218 * II
MBF3393 8564062996 PEDRO BOELL FILHO 7455/0 218 * I
MBF7179 8564060517 GUSTAVO BURGER 7455/0 218 * I
MBF9522 8564060949 WALLACE BARBOSA MINA 7463/0 218 * II
MBG0541 8564067061 MARILISE DE ARAUJO PINTO 7455/0 218 * I
MBG4805 8564059739 MARCIO ANTONIO FARIAS 7455/0 218 * I
MBG5041 8564069095 MUSICA AMBIENTE LOCACAO LTDA 7455/0 218 * I
MBG6026 8564066322 JACSON RODRIGO MUNCH 7455/0 218 * I
MBG7993 8564066872 MARCELO GONCALVES SANTOS 7455/0 218 * I
MBH0920 8564067623 ALTAIR ROSA 7463/0 218 * II
MBH2862 8564063087 DANIEL STADELHOFER 7455/0 218 * I
MBH3598 8564062769 GISELE CORAL 7455/0 218 * I
MBH7378 8564067770 TERESA MARTINS PINHEIRO 7455/0 218 * I
MBH8867 8564064280 ELIZABETH MARTINS DIAS KREMER 7455/0 218 * I
MBI3588 8564068437 CELIO CARLOS ROSA 7455/0 218 * I
MBI3588 8564069210 CELIO CARLOS ROSA 7455/0 218 * I
MBI6844 8564069322 ALICE EICHENDORF 7455/0 218 * I

MBI7602 8564065516 FRANDERSON DE OLIVEIRA 7463/0 218 * II
MBJ0705 8564062442 DEBORA CRISTINA DA SILVA 7455/0 218 * I
MBJ5176 8564070171 MARTINS E AROLDI LTDA 7455/0 218 * I
MBK2276 8564069861 CLAUDIO JOAO VIEIRA 7455/0 218 * I
MBK4336 8564069565 CLAUDIA REGINA MACHADO 7455/0 218 * I
MBK5711 8564065420 EMERSON VENERI 7463/0 218 * II
MBK7577 8564068701 SIDNEI WILSON FERREIRA BORBA 7455/0 218 * I
MBL9521 8564065906 ADILSON DE MEDEIROS 7455/0 218 * I
MBL9984 8564061467 ARILDO SAVIATO 7455/0 218 * I
MBM1255 8564061573 ELIAS WOLFF 7455/0 218 * I
MBM2352 8564070132 CLAUDEMIR DA COSTA 7463/0 218 * II
MBM7896 8564061807 VALDEMIRO BONECHER 7455/0 218 * I
MBM8950 8564062142 CLAUDEMIR DEUZI VIEIRA 7455/0 218 * I
MBN4088 8564067975 MOISES LORENA PINTO 7455/0 218 * I
MBN5814 8564065800 VILMAR DE SIMAS 6050/3 208
MBO6997 8564065634 RENATO DUDLER 7455/0 218 * I
MBP2182 8564058801 ROBERTO FLORIANO 7455/0 218 * I
MBP2182 8564065247 ROBERTO FLORIANO 7455/0 218 * I
MBQ2366 8564061382 EDSON ZIELSDORFF 6050/3 208
MBQ9107 8564066629 WESLER DOS SANTOS BARBOSA 7455/0 218 * I
MBR7341 8564063372 MILENA MULLER 7455/0 218 * I
MBR7612 8564065587 ROUNALDO RAFAEL DE OLIVEIRA 7463/0 218 * II
MBR7612 8564065703 ROUNALDO RAFAEL DE OLIVEIRA 7463/0 218 * II
MBR7612 8564069480 ROUNALDO RAFAEL DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MBR8192 8564061728 FELIPE CORREA 7455/0 218 * I
MBR9081 8564065991 CLEITON FERMIANO 6050/3 208
MBS0775 8564070644 DANIELA SCHWARZ RAMOS 7455/0 218 * I
MBS1687 8564067800 CARLOS JOSE DE BORBA 7463/0 218 * II
MBS2937 8564063760 CLAUDETE MAFRA RAMOS 6050/3 208
MBS4487 8564069046 DARCI TERESINHA ROCHA PESTANA 7463/0 218 * II
MBS4546 8564069212 ROGERIO BARROS DE MACENA 7455/0 218 * I
MBS4546 8564069417 ROGERIO BARROS DE MACENA 7455/0 218 * I
MBS5642 8564062709 CELIA RITA DE AVILA 7455/0 218 * I
MBS5642 8564062724 CELIA RITA DE AVILA 7455/0 218 * I
MBT0208 8564067347 MARILENE AMORIM ZEN 7455/0 218 * I
MBT0734 8564070148 SERVICO DE ALIMENTACAO DO SESI 7455/0 218 * I
MBT1844 8564066592 ODOMAR ALVES 7455/0 218 * I
MBT3911 8564068472 ELAINE REGINA DA MAIA 7455/0 218 * I
MBT8874 8564065332 ROBSON DE ALMEIDA 7455/0 218 * I
MBU1622 8564064965 FATOR3 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 7455/0 218 * I
MBU1622 8564065877 FATOR3 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 7455/0 218 * I
MBU7599 8564062128 ALESSANDRO BUOZI MARTINS 7455/0 218 * I
MBV0721 8564059612 LUIZ DOS PASSOS DE SOUZA ESTACIO 7455/0 218 * I
MBV5851 8564065913 MILTON ALECRIM DE SOUZA 7455/0 218 * I
MBV5851 8564067069 MILTON ALECRIM DE SOUZA 7455/0 218 * I
MBV7727 8564070033 GILMOR RODRIGO CARVALHO DO NASCIMENTO CRUZ 7455/0 218 * I
MBV9797 8564059969 VIVIAN DA SILVA WEINRICH ANTUNES 7455/0 218 * I
MBW5022 8564065856 JUSSARA SALETE DA SILVA 7455/0 218 * I
MBW5022 8564066044 JUSSARA SALETE DA SILVA 7455/0 218 * I
MBW5173 8564060696 JAIME DA SILVA 7455/0 218 * I
MBW9647 8564070199 LUZIA MARIA DA SILVA ROBERTO 7455/0 218 * I
MBX2999 8564066226 EDUARDO GOULART LEANDRO 6050/3 208
MBX4726 8564069679 MAURICI SILVA 7455/0 218 * I
MBZ1394 8564069359 THIAGO OLIVEIRA ALANO 6050/3 208
MCA1990 8564066993 PEDRO ANTONIO BENITES DA ROCHA 7455/0 218 * I
MCA1990 8564069450 PEDRO ANTONIO BENITES DA ROCHA 7455/0 218 * I
MCA4380 8564058898 JULIANA MARIA SOARES MULLER 7455/0 218 * I
MCB0476 8564069963 OSMAR JOSE NENEVE 7455/0 218 * I
MCB0620 8564066247 NIVALDO ROCHA VIANA 7455/0 218 * I
MCB0620 8564066248 NIVALDO ROCHA VIANA 6050/3 208
MCB2271 8564066338 ANDERSON JOSE DE LIZ 7455/0 218 * I
MCB2796 8564066927 FLAVIO RICARDO DE SOUZA 7455/0 218 * I
MCB5987 8564062608 GEOVANE RODRIGUES MATEUS 7455/0 218 * I
MCB7666 8564065051 MOACIR ORLANDI 7455/0 218 * I
MCB8248 8564066132 EMILIO SALOMAO ELIAS 7455/0 218 * I
MCB8248 8564069426 EMILIO SALOMAO ELIAS 7455/0 218 * I
MCC3017 8564065775 CLAUDIO MANOEL FRANCISCO 7463/0 218 * II
MCC4540 8564058670 MARIA CRISTINA COSTA VIEIRA 7455/0 218 * I
MCD1391 8564069289 MARILEIA SANTOS TEIXEIRA BENVENUTTI 7455/0 218 * I
MCD9081 8564067616 OSNEY ANDRADE DE SOUZA 6050/3 208
MCE1933 8564066633 WELLINGTON DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MCE7606 8564063301 DANILO DA ROCHA PINHEIRO 6050/3 208
MCF2547 8564061020 RAPHAEL AUGUSTO AMANCIO 7455/0 218 * I
MCF3243 8564066809 FRANCISCO DIAS 7455/0 218 * I
MCF3383 8564056971 ANDREIA LANGE SCHMOELLER 6050/3 208
MCF3708 8564068881 CECILIA LUZIA HEINIG 7455/0 218 * I
MCF7592 8564068203 ROGERIO MARTINS SORATO 7455/0 218 * I
MCF7763 8564069554 THIAGO DOUGLAS MIRA DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MCF8799 8564067105 OSVALDO BORGES 7455/0 218 * I
MCG5140 8564068630 ROSIMAR ALVES 7455/0 218 * I
MCG6938 8564061553 MARIA LOURDES DA SILVA 7455/0 218 * I
MCG9431 8564069495 VALDONI GIRARDI 7455/0 218 * I
MCH1294 8564063286 MARILEIA ARCENO DA ROSA 6050/3 208
MCH1548 8564060338 JANAE GONCALVES MARTINS 6050/3 208
MCH6211 8564063066 ESMERALDA STEFFENS ROSA 6050/3 208
MCH6211 8564063860 ESMERALDA STEFFENS ROSA 7455/0 218 * I
MCI0265 8564068704 SIMONE ISABEL CARVALHO 7455/0 218 * I
MCI1479 8564068324 PERCI DA SILVA 7455/0 218 * I
MCI1942 8564062790 DANI PRESTINI 6050/3 208
MCI3931 8564061844 RAFAEL WARMLING 7455/0 218 * I
MCJ0210 8564069910 ALEXANDRE LOPES TEIXEIRA 7455/0 218 * I
MCJ2774 8564068098 CLAUDEMIR DE ARAUJO 7455/0 218 * I
MCJ3431 8564059696 AFONSO ORGINO LENZI 7455/0 218 * I
MCJ9076 8564065089 VOLNEY SEBOLD 7455/0 218 * I
MCJ9076 8564069310 VOLNEY SEBOLD 7455/0 218 * I
MCK0819 8564066135 RONALDO DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MCK1482 8564065532 LUCIANO GONCALVES FERNANDES 6050/3 208
MCL2066 8564068430 OLAVO LONGARETE 7455/0 218 * I
MCL5527 8564069258 CARLOS ROBERTO IZIDORIO 7455/0 218 * I
MCL8105 8564063557 MARCOS ROBERTO BUHNEMANN 7455/0 218 * I
MCL8737 8564066094 JOSE QUINCOZES PADILHA 7455/0 218 * I
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MCO8643 8564069203 IVANILDE TERESINHA KLITZKE 7455/0 218 * I
MCQ3057 8564060974 ALEXANDRE MATIAS MARCELINO 7455/0 218 * I
MCQ8307 8564066435 JADIR ANTONIO SCHMITZ 7463/0 218 * II
MCQ9752 8564060629 JANICE RAMOS 7455/0 218 * I
MCR3574 8564064532 SONIA APARECIDA RIBEIRO HECKLER 6050/3 208
MCR3768 8564064184 CLAUDEMIR SENO 7455/0 218 * I
MCR4081 8564067468 SERGIO DE OLIVEIRA 7463/0 218 * II
MCS1706 8564066793 ANGELO JOAO PAVESI 7463/0 218 * II
MCT2226 8564060788 VALMOR DANIEL MOREIRA 6050/3 208
MCV1256 8564062123 CAROLINA DE OLIVEIRA CORREA 7455/0 218 * I
MCV4170 8564069109 FABIO GONCALVES MONTEIRO 6050/3 208
MCV4406 8564062801 AGEU JOSE RODRIGUES 5673/2 183
MCV6191 8564062550 AMELIA APARECIDA HACK COSTA 7455/0 218 * I
MCV6818 8564067326 HEINS OELKE 7455/0 218 * I
MCW4292 8564069946 JULIANO JANUARIO ROSA 7455/0 218 * I
MCW6612 8564062392 IVANILDO LEMES UPENECK 7455/0 218 * I
MCW6612 8564063830 IVANILDO LEMES UPENECK 7455/0 218 * I
MCW6612 8564064103 IVANILDO LEMES UPENECK 7455/0 218 * I
MCW6612 8564064643 IVANILDO LEMES UPENECK 7455/0 218 * I
MCW6612 8564069524 IVANILDO LEMES UPENECK 7463/0 218 * II
MCX0004 8564059465 CLAUDEMIR SOUZA DE LIZ 7455/0 218 * I
MCX0070 8564061472 SONIA REGINA DUARTE FUSINATO 7455/0 218 * I
MCX0070 8564061666 SONIA REGINA DUARTE FUSINATO 7455/0 218 * I
MCY5772 8564063397 VALDIR DA SILVA 7455/0 218 * I
MCZ4721 8564061348 EVANIR MARIA PEREIRA BRASIL 7455/0 218 * I
MCZ4927 8564059325 MISAEL MANOEL GONZAGA 7463/0 218 * II
MCZ4937 8564064696 MARIA ALICE HUBSCH 6050/3 208
MCZ6221 8564068671 VELMO TEIXEIRA JUNIOR 7455/0 218 * I
MCZ9536 8564064624 JOCIMAR WESSLING PERIN 7455/0 218 * I
MDA0745 8564061835 JOSE TRUCHINSKI 7455/0 218 * I
MDC6554 8564062612 RENATO GREIPEL 7455/0 218 * I
MDC9474 8564061293 MARIA DE LOURDES HATTENHAUER 7455/0 218 * I
MDD5487 8564066075 JOELSON WIGGERS 7455/0 218 * I
MDE0001 8564061771 MARLENE DAS GRACAS MATOS 7455/0 218 * I
MDE1426 8564058589 ANA MARIA RENGEL 6050/3 208
MDE9618 8564063113 RD FRUTAS E VERDURAS LTDA 7455/0 218 * I
MDF6807 8564066638 FLAVIO GOULART LEAL 7455/0 218 * I
MDF9773 8564068709 ALBERTO ROSA FILHO 7455/0 218 * I
MDF9779 8564065695 CLAUDETE DE SOUZA BATISTA 7455/0 218 * I
MDG0407 8564067301 IWEBS SISTEMAS INTERATIVOS LTDA 7463/0 218 * II
MDG0407 8564069124 IWEBS SISTEMAS INTERATIVOS LTDA 7455/0 218 * I
MDG0499 8564064036 MOTTA LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA ME 7455/0 218 * I
MDG8036 8564060784 MARCELO WIGGERS SCHMOLLER 6050/3 208
MDG9466 8564067995 JOAO ADEMIR PACHECO 7455/0 218 * I
MDH7281 8564070092 PEDRINHO OSORIO 5673/2 183
MDI1734 8564061191 OSMIRO BENIGNO 7455/0 218 * I
MDI5873 8564066840 LUCIANE FREITAS DO ROSARIO 7455/0 218 * I
MDI7719 8564063838 PAULO SERGIO YAMAMOTO 7455/0 218 * I
MDJ0948 8564061936 GILMAR HONORIO DOS REIS 7455/0 218 * I
MDJ1731 8564063280 DILENE DA SILVA REINERT 7455/0 218 * I
MDJ4181 8564069690 ALCIDES DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MDJ4636 8564065954 SERVINO AMILTON LOURENCO 7455/0 218 * I
MDK0339 8564062486 JORACI NARDES 6050/3 208
MDK0717 8564066573 PARIS INVESTIMENTOS LTDA ME 7455/0 218 * I
MDK1251 8564061415 TARCIZIO TONTINI 7455/0 218 * I
MDL0885 8564065594 RONALDO TRANSPORTES LTDA M.E 7455/0 218 * I
MDL1087 8564069027 FIRESUL MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 7455/0 218 * I
MDL1087 8564069691 FIRESUL MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 7455/0 218 * I
MDL3978 8564063327 MARIO HOSTIN 6050/3 208
MDL4767 8564062655 INFORMATECH INFORMATICA LTDA 7455/0 218 * I
MDL6253 8564061949 CLAUDIO HENRIQUE GOLDBACH 6050/3 208
MDM2546 8564060957 MANOEL DELFINO FILHO 7455/0 218 * I
MDM4968 8564062125 JUAREZ FRANCA DA COSTA 7455/0 218 * I
MDN1039 8564058553 EDUARDO ALCIDES GHISI 7455/0 218 * I
MDN2069 8564067694 VANDERLEI ALBINO 7455/0 218 * I
MDN2242 8564061181 ALEX NUNES DA SILVA 7455/0 218 * I
MDN8414 8564064801 ARCION ZEFERINO RAMOS 7455/0 218 * I
MDN9311 8564062195 DIOCLIDES PEREIRA 7463/0 218 * II
MDO1274 8564059606 PEDRO TEIXEIRA 7455/0 218 * I
MDO3195 8564061678 ADEMIR KOPPES 7455/0 218 * I
MDO3869 8564066754 OSNI GONCALVES 7455/0 218 * I
MDO4836 8564062175 VERONICA CAMILOTTI 7455/0 218 * I
MDO9750 8564064710 FABIO CAMPOS LEITE 7455/0 218 * I
MDP4122 8564064851 IVO DUMS 7455/0 218 * I
MDP4425 8564069513 ALTAIR GUILHERME DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MDP9469 8564066602 TIAGO MOREIRA VASCONCELOS 7455/0 218 * I
MDQ3931 8564070546 ALESSANDRO BORBA 7455/0 218 * I
MDQ4491 8564068009 IVAIR VIEIRA 7455/0 218 * I
MDQ5375 8564068031 NBL SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA 7463/0 218 * II
MDQ6252 8564061706 CARLA REGINA WALDRGUES 7455/0 218 * I
MDR3299 8564066505 NELCI JORGE VEIGA 6050/3 208
MDR6638 8564064105 JESSE DE MOURA 7455/0 218 * I
MDR7038 8564066011 PATRICIA MARIA COLIN ANTUNES 7455/0 218 * I
MDR8516 8564065425 LUIS CLAUDIO FIRMO 7455/0 218 * I
MDR9166 8564066376 ILKA BUSCKE 7455/0 218 * I
MDS2579 8564063729 MONICA CRISTINA SCHOENE KAIMEN 7455/0 218 * I
MDS6363 8564064146 FILIPE DOZOL VAVASSORI 7455/0 218 * I
MDS9099 8564067138 MARIO DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MDS9099 8564067596 MARIO DOS SANTOS 7463/0 218 * II
MDS9099 8564068776 MARIO DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MDS9099 8564069562 MARIO DOS SANTOS 7463/0 218 * II
MDT0722 8564068024 KAROLINE NASCIMENTO 7455/0 218 * I
MDT2401 8564063509 SANDRO ROBERTO PEREIRA SEVERO 7455/0 218 * I
MDT7969 8564061149 JOAO ALVARO GARCIA 7455/0 218 * I
MDT8387 8564069293 KATIA SELENE SOARES 7455/0 218 * I
MDU0805 8564061164 AMIRTO MICHELS 7455/0 218 * I
MDU3760 8564062988 SIRLENE OLIVEIRA FREITAS MACHADO 7455/0 218 * I
MDU5282 8564061173 EVALDO JOSE SEBASTIAO 7455/0 218 * I
MDV4695 8564061142 RITA DE CASSIA DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MDV8705 8564058504 CHARLES AMBONI 7455/0 218 * I
MDW0573 8564067390 BRAZ MARTINS 7455/0 218 * I

MDW1400 8564064977 LOURIVALDO WIGGERS SCHLICKMANN 7455/0 218 * I
MDW1536 8564065744 SIONEY XAVIER DE CARVALHO 7455/0 218 * I
MDW1567 8564068130 CELCO AUGUSTO MARTINS 7455/0 218 * I
MDW2078 8564066098 ANTONIO GEIRES DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MDW4437 8564067039 MARILDA MUNHOZ DA SILVA 7455/0 218 * I
MDY1791 8564066894 MAICON ALEXANDRE DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MDY3001 8564058381 KS INDUSTRIA DE METAIS LTDA 7455/0 218 * I
MDY3005 8564061263 DEVERSON DIAS ALVES 7455/0 218 * I
MDY5923 8564064520 ROSICLER VIGNOCHI 7455/0 218 * I
MDY9670 8564069266 HAROLD THEILACKER 7455/0 218 * I
MDZ1369 8564061966 EDIR SANTO DAMO 6050/3 208
MDZ3089 8564065729 CICERO ELCIO BANDEIRA CAVALCANTE 7455/0 218 * I
MDZ3089 8564067331 CICERO ELCIO BANDEIRA CAVALCANTE 7455/0 218 * I
MEA0981 8564068967 JOSE CARLOS VIEIRA 7455/0 218 * I
MEA9797 8564067092 T.H.TRANSPORTES LTDA 7455/0 218 * I
MEA9797 8564067803 T.H.TRANSPORTES LTDA 7463/0 218 * II
MEB0783 8564067383 CARRE COM DE EQUIP DE INF E COP LTDA ME 7455/0 218 * I
MEB5805 8564061470 LEONARDO POLETTO 7455/0 218 * I
MEB7632 8564067582 ROBERTO BARROZO NETO F.I. 7463/0 218 * II
MEB8805 8564061269 JOAO MANOEL DO NASCIMENTO 7455/0 218 * I
MEC1177 8564068083 GISELE DE SOUZA RIBEIRO 7455/0 218 * I
MEC1186 8564060532 GIOVANA DE OLIVEIRA BRANCO 6050/3 208
MEC1655 8564062139 ADALBERTO LUCIANI 7455/0 218 * I
MEC2157 8564061040 FABIO FRANCISCO DALCOL CANTARELLI 7455/0 218 * I
MEC4040 8564062881 SILVIO JOSE TAMBOSETTI 7455/0 218 * I
MEC5322 8564065927 RODINEI CARLOS KAMMERS 7455/0 218 * I
MEC6050 8564058247 GILMAR SARMENTO 7455/0 218 * I
MEC6355 8564064486 DANIELLA HARGER BORBA 6050/3 208
MEE8754 8564066380 JOAO STEFANI DA COSTA 7463/0 218 * II
MEE9459 8564057917 ORLI THIBES DE CAMPOS 7455/0 218 * I
MEF1047 8564063419 KARINA ALBINO 7455/0 218 * I
MEF5822 8564061613 ADAO LINDOMAR PETRY 7455/0 218 * I
MEF7604 8564069491 CRISTIANE DE FATIMA VIEIRA ANDRADE 7455/0 218 * I
MEG0057 8564067747 JOAO ADAUTO LIMA 7455/0 218 * I
MEG0590 8564065544 VALDEMIR PEREIRA 6050/3 208
MEG3209 8564063274 DIOGO RESCAROLLI 7455/0 218 * I
MEG6713 8564069543 VANDERLEIA CHAVES PILZ 7455/0 218 * I
MEH3926 8564066250 JOCELITO ALEXANDRE IVANOVICH 7455/0 218 * I
MEH5734 8564067730 GESRIEL CELIANDRA GRIEP 7455/0 218 * I
MEH9465 8564069296 ROSANE FELICIANO 7455/0 218 * I
MEI0832 8564061373 DULCE ALBINO MERINI 7455/0 218 * I
MEI4016 8564065125 REDE FEMININA DE COMBATE AO CANCER DE SAO FRANCISCO6 D0O5 0S/U3L 208
MEI5373 8564064446 EDESIO RAITZ 7455/0 218 * I
MEI6304 8564067557 LIDIA GONCALVES PINTO GAMBETA 7455/0 218 * I
MEI8410 8564069004 ADRIANA LEITE SILVEIRA 7455/0 218 * I
MEJ6656 8564063720 OSMAR DA SILVA LEITE 7455/0 218 * I
MEJ8215 8564061463 VERONICA MARCHI POLEZA 7455/0 218 * I
MEK2657 8564068984 SAULO DE TARSO TEIXEIRA GOMES 7455/0 218 * I
MEK2657 8564069749 SAULO DE TARSO TEIXEIRA GOMES 7455/0 218 * I
MEK3825 8564062171 IOLANDA RAFFAELI 7455/0 218 * I
MEK5951 8564068225 VALDECIR MENDES 7455/0 218 * I
MEL1673 8564063536 ROMARIO BRASSANINI 7455/0 218 * I
MEL1673 8564063943 ROMARIO BRASSANINI 7455/0 218 * I
MEL5489 8564063008 IVAN RAMIRES GONCALVES 7455/0 218 * I
MEL7886 8564066770 PLANALTO NORTE TRANSPORTES LTDA EPP 7455/0 218 * I
MEL7886 8564067967 PLANALTO NORTE TRANSPORTES LTDA EPP 7455/0 218 * I
MEL9336 8564065611 ANA PAULA FAGUNDES 7455/0 218 * I
MEN2281 8564062446 JANIO MARTINS SAMPAIO 7455/0 218 * I
MEN2947 8564067357 GISELE MARIA FLORIDA ANJULA 7455/0 218 * I
MEN3175 8564068697 RAFAEL ANDRIGHETTI 7455/0 218 * I
MEN4398 8564057234 SANDRA REGINA REINERT FORMENTO 6050/3 208
MEO3473 8564065421 ENI DOS SANTOS BASTOS 7455/0 218 * I
MEP0572 8564069365 FORTE COMERCIO LTDA 7455/0 218 * I
MEP3304 8564062685 CELSO JOSE TRIERWEILER 7455/0 218 * I
MEP7484 8564061752 FRANCISCO STALOCH 6050/3 208
MEP8616 8564064713 PEDRO CUCHI 6050/3 208
MEQ0214 8564064319 DAIANE BARNABE COMELI 7455/0 218 * I
MEQ1818 8564064062 THAIZ CHRISTIANE MOYSA DE SOUZA 7455/0 218 * I
MEQ6578 8564069936 MAZARI VIGILANCIA SEGURANCA LTDA ME 7455/0 218 * I
MEQ9670 8564070578 FELIPE FRANCISCO 7455/0 218 * I
MER1529 8564068921 VALDIR ROSA 7455/0 218 * I
MER1820 8564068949 JOSE VOLNEI SILVA DEZANET 7455/0 218 * I
MER2063 8564062289 EVANDRO JOSE MINATTI 6050/3 208
MER9804 8564065134 ELSA ELINA CORREA INOCENCIO 6050/3 208
MES1953 8564069423 JOAO MARCOS MARTINS 7455/0 218 * I
MES7413 8564069518 ADILSON MOREIRA DA SILVA 7455/0 218 * I
MEU6488 8564070173 MARCIA COELHO DE FARIAS 7455/0 218 * I
MEU7563 8564065686 JOSUE RIBEIRO 7455/0 218 * I
MEV3939 8564066792 FERNANDO LUIS DA COSTA 7455/0 218 * I
MEX0203 8564068793 LUIZ PEDRO JOAQUIM 7463/0 218 * II
MEX0495 8564064353 ADAO GOIS 7455/0 218 * I
MEX1981 8564067141 A J S GESTAO EMPRESARIAL LTDA ME 7455/0 218 * I
MEX2707 8564067731 SONIA MARGARETE CLEMENTE 7455/0 218 * I
MEX3268 8564057565 PAULO CORDEIRO DE SOUZA 7463/0 218 * II
MEX7153 8564066982 RONALDO SGROTT DA SILVA 7455/0 218 * I
MEX8502 8564069651 ROBERTO RIVELINO CARDOSO 7455/0 218 * I
MEX8502 8564069652 ROBERTO RIVELINO CARDOSO 6050/3 208
MEX9431 8564068931 TEREZINHA RECH BELTRAME 7455/0 218 * I
MEY4838 8564067436 VAGNER BEATO 7455/0 218 * I
MEY5545 8564065075 JOSMAR FRANCISCO PIOLLA 7455/0 218 * I
MEY6370 8564057576 VALMIR LOURENCO CAPELLESSO 7455/0 218 * I
MEY8409 8564062389 ALAN PETERSON OCHNER 7455/0 218 * I
MEY9577 8564069804 JULIO CESAR DA SILVA 7455/0 218 * I
MEY9780 8564061595 MARCIO BRAZ DE AMORIM 7455/0 218 * I
MEZ0407 8564067705 ABILITY COMERCIO E SERVICOS LTDA 7455/0 218 * I
MEZ0484 8564066987 BERNARDINO JOAO DA SILVA 7455/0 218 * I
MEZ1044 8564066571 MARIO ZENDRON 7455/0 218 * I
MEZ5791 8564065391 DJALMA MACHADO 7463/0 218 * II
MEZ6943 8564062308 EMILIANO HEINE 6050/3 208
MEZ7183 8564067935 SUELI DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MEZ7330 8564062687 THIAGO MAR PEREIRA 7455/0 218 * I

MFA4802 8564066153 RAFAEL JORGE 7455/0 218 * I
MFA4802 8564069653 RAFAEL JORGE 7455/0 218 * I
MFA7098 8564058386 LUCIANO DOS SANTOS 6050/3 208
MFA7390 8564065878 LUIZ GONCALVES 7455/0 218 * I
MFA9797 8564064133 ANTONIO DA CRUZ 7463/0 218 * II
MFB3867 8564062481 PONCIANO TEX DE VASCONCELLOS 6050/3 208
MFB4215 8564065896 JONECIR PEREIRA 7463/0 218 * II
MFB5410 8564062431 ZURDELI CELESTINO FELISBERTO FELICIANO 7455/0 218 * I
MFC0291 8564065190 EMERE JOSE MACHADO 7455/0 218 * I
MFC0916 8564065112 FRANCISCO BUDAL 7455/0 218 * I
MFC0947 8564065202 ANTONIO EUZEBIO DOS SANTOS 7463/0 218 * II
MFC7856 8564062309 AG FOTOGRAFIA PUBLICITARIA LTDA ME 6050/3 208
MFC9379 8564060735 HAISLAN WILLAN ALVES 7463/0 218 * II
MFD0372 8564068895 CLEIDE MICHELE GENZ 7455/0 218 * I
MFD4446 8564067163 LEILA FRANCINE VIEIRA 6050/3 208
MFD4900 8564065971 TERESINHA OLIVEIRA BABINSKI BEBER 7455/0 218 * I
MFD5579 8564062733 LEONARDO FABRICIO DE MIRANDA 7455/0 218 * I
MFD7607 8564069373 ZOE VALERIA DE OLIVEIRA CAPOTE 7455/0 218 * I
MFD9684 8564061508 ELIANE D ACAMPORA 7455/0 218 * I
MFE4578 8564067376 GILBERTO NICOLA CASSILA FILHO 7455/0 218 * I
MFE7268 8564067785 LUCIA TRIERVAILER 7455/0 218 * I
MFE8215 8564066630 MARIA TEREZINHA SALVADOR 7455/0 218 * I
MFE8817 8564066621 KAIQUE HEE PRESTES 7455/0 218 * I
MFF0219 8564060736 ELISABETE CURY 7455/0 218 * I
MFF3643 8564068233 VALDIR SOARES 7455/0 218 * I
MFF6159 8564066533 ARDILEI MARCELINO TEIXEIRA 7455/0 218 * I
MFG2218 8564067125 JURANDI ANTUNES DEZIDERIO 7455/0 218 * I
MFG5888 8564067227 JULIANA ALMEIDA DORNELES FRONZA 7455/0 218 * I
MFG9674 8564062186 ADRIANO DE SOUSA 7463/0 218 * II
MFH9954 8564065790 DAMARISS ERIKA PEREZ CAMPOS 6050/3 208
MFI2062 8564069897 LUBAWSKI COMERCIO DE BEBIDAS LTDA EPP 7455/0 218 * I
MFI4296 8564069042 ZENILDA DALFINO DA ROSA 7455/0 218 * I
MFI4683 8564062601 HALTER IND E COM DE EQUIP DE MECANOTERAPIA LTDA 7455/0 218 * I
MFI9497 8564062986 MARIA APARECIDA BONETE PORTO 7455/0 218 * I
MFJ7217 8564069215 IVANDRO ALVES 7463/0 218 * II
MFJ8022 8564066701 MERICIR HOEPERS SANTOS 7455/0 218 * I
MFL2034 8564063264 AMAURI AVELINO DOS APOSTOLOS 7455/0 218 * I
MFL5088 8564063542 LARISSA CHAIENNE DUTRA SAGAZ 7455/0 218 * I
MFL5601 8564063255 ZENY COMERCIO DE DOCES E SALGADOS LTDA 7455/0 218 * I
MFL5947 8564063990 GEORGIANA DA SILVEIRA 7455/0 218 * I
MFL7496 8564069710 JOSE OSMAR DA SILVA 7455/0 218 * I
MFM2345 8564059824 YOUNG WORLD CONFECCOES LTDA 7455/0 218 * I
MFM3630 8564061581 THIAGO DA SILVEIRA 7455/0 218 * I
MFM7368 8564064052 ATHENAS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 7455/0 218 * I
MFN1641 8564060762 WADISLAU OLESKOVICZ NETO 7455/0 218 * I
MFN2007 8564061776 MARCIO ROBERTO VICENTI 7455/0 218 * I
MFN3164 8564066963 SIVONEI APARECIDA SILVEIRA DE BITENCOURT 7455/0 218 * I
MFN3848 8564065551 CELSO ALVES 7455/0 218 * I
MFN5346 8564068348 PEDRO GONCALO DE ASSIS NETO 7455/0 218 * I
MFN5870 8564069599 ALEX SILVA DA SILVA 6050/3 208
MFN6010 8564065595 OSVALDINA ROCHA DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MFN9115 8564066548 JAILSON DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MFO1166 8564066882 RAINOLDO UESSLER 7455/0 218 * I
MFO1166 8564067339 RAINOLDO UESSLER 7455/0 218 * I
MFO4811 8564062894 LIGEIRINHO SERVICOS DE ENTREGA LTDA 7455/0 218 * I
MFO8083 8564066912 AVILA COMERCIO DE TECIDOS E VESTUARIO LTDA ME 6050/3 208
MFP2053 8564063065 WILLY WIEST JUNIOR 6050/3 208
MFP5836 8564063035 PAULO CEZAR SARDI 6050/3 208
MFP7511 8564064055 ANELISE WISBECK 7455/0 218 * I
MFQ2316 8564062675 SABRINA MAIA DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MFQ5998 8564060336 ANDREA RODRIGUES CARLOTTO 6050/3 208
MFQ8788 8564065866 BERNARDINA CORREA NAKATANI 7455/0 218 * I
MFQ9358 8564064206 BEN HUR BERNHARD 7455/0 218 * I
MFR2537 8564066241 MARIA LUCIVANE DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MFR3135 8564069981 NELIDA REGINA HORN 7455/0 218 * I
MFR6588 8564060509 DALMIR KURTEN 7455/0 218 * I
MFR9375 8564066656 AYUMI CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA 7455/0 218 * I
MFR9563 8564068178 CALMEC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 7455/0 218 * I
MFS2997 8564057394 VALMIR JOSE MARQUES 7455/0 218 * I
MFS4957 8564066910 ODAIR DE OLIVEIRA 6050/3 208
MFS7849 8564069352 GILBERTO ZAZULA 7455/0 218 * I
MFS9672 8564059846 ROSANGELA BELO 7455/0 218 * I
MFT2033 8564068909 MARIZE DE BORBA 7463/0 218 * II
MFT4481 8564061194 AMARILDO FORMENTO 7455/0 218 * I
MFT4565 8564064596 ADILSON VIEIRA 7455/0 218 * I
MFT4948 8564069968 FATIMA RIBEIRO DIAS 7455/0 218 * I
MFT8929 8564066805 GUSTAVO ROBERTO PEREIRA 7455/0 218 * I
MFV0645 8564068542 ROSANGELA NUNES 7455/0 218 * I
MFV0787 8564062672 GERUSA SANTOS 7455/0 218 * I
MFV9557 8564067991 THIAGO DE SOUSA 7455/0 218 * I
MFW7326 8564061937 CATIA ADRIANE MEYER SCHRAMM 6050/3 208
MFW7669 8564070516 MARCELO RECH DE FARIA 6050/3 208
MFW7762 8564063962 OSMAR ERICO BRUNNQUELL 6050/3 208
MFX0258 8564062518 MABIANE DE SOUSA BORGES DE OLIVEIRA 6050/3 208
MFX2605 8564057615 FABIANO DE SOUZA 7455/0 218 * I
MFX3934 8564059539 AMAURI LUIZ GONCALVES 7455/0 218 * I
MFX9118 8564070556 SEBASTIAO ANTUNES 7455/0 218 * I
MFY2006 8564069092 SIMMCRONA INFORMATICA LTDA 7463/0 218 * II
MFY3649 8564061088 JOSE CARLOS DA SILVA MARQUES 7455/0 218 * I
MFY4247 8564061476 ARGENTIL DA SILVA 7463/0 218 * II
MFY5512 8564060870 DOUGLAS MURILO HERTEL 7455/0 218 * I
MFY5757 8564069517 LEONIDAS DA MAIA 7455/0 218 * I
MFY8297 8564061610 MANOEL DE MORAES 7455/0 218 * I
MFY8480 8564069527 HERCILIO BARROS CORREA 7455/0 218 * I
MFZ0558 8564063783 BENTO RENE RECH 7455/0 218 * I
MFZ0765 8564062110 MARI TERESINHA MACANEIRO 7455/0 218 * I
MFZ2253 8564062170 CLOVIS JOSE DA ROCHA JUNIOR 7455/0 218 * I
MFZ2861 8564064508 VIVIANE KEPPER 6050/3 208
MFZ5434 8564069995 JEFERSON HIPOLITO 7463/0 218 * II
MFZ7442 8564063486 JOSE CARLOS CRUZ FORTE 7455/0 218 * I
MGA6179 8564067829 ROSETE LEITE 7455/0 218 * I
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MGB1018 8564068543 ANITA HERBST 7455/0 218 * I
MGB4192 8564068766 JOICE DOS PASSOS LESSA 7455/0 218 * I
MGB6986 8564065065 VALMIR FERNANDO DA SILVA 7455/0 218 * I
MGC1852 8564058015 EDUARDO MANOEL FREITAS FILHO 7455/0 218 * I
MGC3619 8564062166 ALESSANDRO PINTO SCHULZ 7455/0 218 * I
MGC4128 8564068872 RAFAEL ROGERIO PEREIRA 7455/0 218 * I
MGD2981 8564063191 DANTON MACHADO DE SOUZA JUNIOR 7455/0 218 * I
MGD7483 8564060104 ODOMAR ALVES 7455/0 218 * I
MGD8484 8564068183 LUIZA CHRISTINA ASSINGER CAVALCANTE 7455/0 218 * I
MGD8484 8564068191 LUIZA CHRISTINA ASSINGER CAVALCANTE 7455/0 218 * I
MGE9649 8564061303 LENICE CORREA 7455/0 218 * I
MGF1556 8564066188 FLORELIZA OLIVEIRA THOMAZ 7455/0 218 * I
MGF5508 8564070118 JAISON PEREIRA 7455/0 218 * I
MGF6586 8564067215 JOSE RENATO POLIDORO 7455/0 218 * I
MGF6788 8564070554 AFC TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 7455/0 218 * I
MGF7362 8564063868 REMI ALVES DA COSTA 7455/0 218 * I
MGF8645 8564061520 MARCIO MURILO DE CYSNE 7455/0 218 * I
MGG5178 8564066081 ORIVALDO RIBEIRO LINS 7463/0 218 * II
MGG5459 8564068476 NISAEL BERNARDO 7455/0 218 * I
MGG7245 8564061718 ANDRESSA MARCOS CARLOS FERREIRA 7455/0 218 * I
MGG7336 8564069053 VIVIANE MARIA WANDERBRUK DE SOUZA 7455/0 218 * I
MGH1527 8564069712 FRANCISCO RONALDO SEVERINO 7455/0 218 * I
MGH7904 8564065621 JOSE MONTEIRO 7463/0 218 * II
MGI0607 8564062471 ANDRE ANVERSI 7455/0 218 * I
MGI1715 8564069705 BRASIL IP SERVICOS DE DADOS LTDA ME 7455/0 218 * I
MGI2323 8564068675 SERGIO MILIZZKIEVIES 7455/0 218 * I
MGI7890 8564066197 DAYSI NASS DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MGJ0075 8564056497 OLIVIO ABEL ALVES 7455/0 218 * I
MGJ1635 8564061679 NELSON BORGES DE OLIVEIRA JUNIOR 7455/0 218 * I
MGJ3646 8564068552 ALCIDIO RODRIGUES 7455/0 218 * I
MGJ7115 8564058189 SEDONIA TEREZINHA VOLTOLINI 7455/0 218 * I
MGJ9504 8564062106 LORIVAL BATISTA 7455/0 218 * I
MGK2836 8564068068 VALMIR PILATTI RIBEIRO 7455/0 218 * I
MGK4703 8564070602 ANA MARIA RITZMANN ENGEL 7455/0 218 * I
MGK5059 8564066237 IVAN VIEIRA 6050/3 208
MGK7264 8564068431 WALMOR NIELSEN 7455/0 218 * I
MGK7316 8564063689 PAULO RICARDO RUBI 7455/0 218 * I
MGK7421 8564061939 POLLUS TECNOLOGIA EM AUTOMOCAO LTDA 6050/3 208
MGK8024 8564061037 JEAN DA SILVA 7455/0 218 * I
MGL4830 8564068951 SIRLEI MORLO 7455/0 218 * I
MGL6149 8564061076 DIEGO MORES 7455/0 218 * I
MGL9693 8564061506 ARCELINO ALBRECHT 7455/0 218 * I
MGM6134 8564064700 VANESSA ENGELMANN 6050/3 208
MGN5023 8564069932 RICARDO AUGUSTO FERREIRA COSTA NEVES 7455/0 218 * I
MGN5775 8564066196 GUAPOS CHILLI BUFE LTDA EPP 7463/0 218 * II
MGN7059 8564065156 SIVALDO LEITE CORREIA 7455/0 218 * I
MGO9171 8564060466 DEIVID SANTOS BERNARDES 7455/0 218 * I
MGQ3225 8564061896 LAURETE EGER SPINDOLA 7455/0 218 * I
MGQ7206 8564066198 JOSE LOPES 6050/3 208
MGQ8763 8564069733 JOICE GISLAINE VANZUITA 7463/0 218 * II
MGR0559 8564069267 GENECIR ADRIANO MOSCHEN 7455/0 218 * I
MGR1766 8564065414 ELVIS MACHADO HELENO 7455/0 218 * I
MGR5314 8564066053 MARCIO QUADROS MAGALHAES 7463/0 218 * II
MGR6284 8564062785 LUIZ CARLOS GEREMIAS JUNIOR 6050/3 208
MGR8116 8564067137 ADRIELE DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MGS1877 8564069743 ANTONIO DIVALDAR OLIVEIRA 7463/0 218 * II
MGT0775 8564069440 EVANDRO COLLA 7455/0 218 * I
MGT1079 8564066884 MOANNA MATOS 7455/0 218 * I
MGT1935 8564068886 ARLETE CATARINA BERNS 7455/0 218 * I
MGT2175 8564062494 SILVIO ISRAEL COSTA 6050/3 208
MGT4453 8564067772 ANTONIO MARIO DE CASTRO 7455/0 218 * I
MGT9472 8564062164 ALMIRANTE AUTOMOVEIS BR LTDA EPP 7455/0 218 * I
MGU5114 8564058797 GISLENE BEATRIZ BORGES DE AGUIAR 7455/0 218 * I
MGW4121 8564063715 JORGE LUIS SCHWANKE 7455/0 218 * I
MGW8945 8564066408 CCP IND E COM DE COMPOSTOS DE PVC LTDA 6050/3 208
MGX8860 8564069810 JOSE DOS ANJOS 7455/0 218 * I
MGY2393 8564060416 JANETE APARECIDA CECATTO DIEDSITSCH 7455/0 218 * I
MGY2393 8564060418 JANETE APARECIDA CECATTO DIEDSITSCH 7455/0 218 * I
MGY2951 8564062095 ILSON GONCALVES DE FREITAS-EPP 7455/0 218 * I
MGY4192 8564067838 SIRLEI TEREZINHA ROCHA 7455/0 218 * I
MGY4812 8564058496 REINALDO DE AQUINO 7455/0 218 * I
MGZ0212 8564069291 EDILAINE PESSATTI 7455/0 218 * I
MGZ4165 8564062418 VICENTE SABEL 7455/0 218 * I
MGZ4165 8564064606 VICENTE SABEL 7455/0 218 * I
MGZ6621 8564069875 JAIR NUNES DA SILVA 7455/0 218 * I
MGZ6765 8564063444 ROGERIO DIRCEU FLEITH 7455/0 218 * I
MGZ9133 8564061079 TATIANA MIRANDA FERNANDES 7455/0 218 * I
MGZ9619 8564067660 ELIANE ALBANO 7455/0 218 * I
MHA7029 8564069824 ALEXANDRE CARRINHO MUNIZ 7455/0 218 * I
MHB2595 8564062011 MARIA DA NEVES SPERANDIO ROSA 7455/0 218 * I
MHB5742 8564060863 LUCIANO DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MHB9623 8564069791 RONILDA MARTINS DA SILVA DE SOUZA 7455/0 218 * I
MHC0290 8564065057 OSMAR KLEINE 7455/0 218 * I
MHC0290 8564065290 OSMAR KLEINE 7455/0 218 * I
MHC0290 8564065517 OSMAR KLEINE 7455/0 218 * I
MHC6425 8564060770 XAVIER E SAMPAIO LTDA ME 7455/0 218 * I
MHD1244 8564066878 EDUARDO CARLOS FERREIRA BUENO 7455/0 218 * I
MHD9254 8564069279 PAULO PEREIRA LIMA 7455/0 218 * I
MHD9433 8564063023 MARLI FRIEDEMANN 6050/3 208
MHE4492 8564066154 WAGNER JAKOMULSKY 7455/0 218 * I
MHE4492 8564070080 WAGNER JAKOMULSKY 7455/0 218 * I
MHF1403 8564066183 FABIO MACHADO 7455/0 218 * I
MHF8352 8564066627 LOURIVAL JOAO JORGE 7455/0 218 * I
MHF8352 8564068142 LOURIVAL JOAO JORGE 7455/0 218 * I
MHG3900 8564065361 JULIANA VIEIRA 6050/3 208
MHG9474 8564063547 SILVANA BAARTZ MACHADO 7455/0 218 * I
MHH1511 8564064229 SECA PINUS SECAGEM E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA ME 6050/3 208
MHH7692 8564069182 ROSEMARI RUDNICK 7455/0 218 * I
MHJ6666 8564061460 KALTAR CORP FACTORING LTDA 7463/0 218 * II
MHJ8888 8564065278 FLAVIO ISENSEE 7455/0 218 * I
MHL0265 8564057507 NADIA DELMINDA DUARTE QUADROS 7455/0 218 * I

MHL0265 8564057529 NADIA DELMINDA DUARTE QUADROS 7455/0 218 * I
MHL6305 8564068669 ALCERI JOSE PAULETTI 7455/0 218 * I
MHL8835 8564068254 SILVAVALE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA ME 7463/0 218 * II
MHM1315 8564062746 IRMA FUCKTER 7455/0 218 * I
MHM3842 8564069788 ALDINEI BUSSOLO 7455/0 218 * I
MHM7262 8564069101 SONIA HARDER 6050/3 208
MHO1862 8564060591 ORLANDO SACCOL MARTINS 6050/3 208
MHO8292 8564065942 FILIPE ANICETO RODRIGUES 7455/0 218 * I
MHQ3052 8564069778 MARISA PEREIRA 7455/0 218 * I
MHQ6565 8564063400 DALCEIA DE SOUZA PINTO 7455/0 218 * I
MHR2025 8564068226 IVANIR MELLO 7455/0 218 * I
MHR5910 8564064910 JOAO ILMAR SCHMITT 5673/2 183
MHT2230 8564068127 JORGE DE ALMEIDA 7463/0 218 * II
MHT4912 8564066831 RAQUEL FINSTER 7455/0 218 * I
MHW0710 8564067427 NATALINA MARTINS SILVA 7455/0 218 * I
MHW0710 8564068026 NATALINA MARTINS SILVA 7455/0 218 * I
MIB3770 8564062912 SUZANA DA COSTA 7455/0 218 * I
MIG8790 8564068175 ZENIR MENDO 7455/0 218 * I
MIJ9320 8564062974 ALESSANDRO GABRIEL DE MIRANDA 7463/0 218 * II
MIJ9320 8564063759 ALESSANDRO GABRIEL DE MIRANDA 6050/3 208
MIL1509 8564067240 SIDNEI ROBERTO POFFO 7455/0 218 * I
MIN1540 8564064312 MAICON FERNANDO BENTO 7463/0 218 * II
MIR2408 8564060520 HERCULES FERNANDO GONCALVES 7455/0 218 * I
MIS1677 8564069364 JONAIR OLALIO DOS SANTOS 6050/3 208
MIX9490 8564062287 LUIGI AIELLO 7455/0 218 * I
MJD1919 8564070013 DORIVAL CASAGRANDE RAMOS 7455/0 218 * I
MJH8150 8564065808 IVO RAFAIEL HELLMANN 6050/3 208
MJZ0707 8564069551 GESIEL BUDAL ARINS 7455/0 218 * I
MJZ0707 8564069552 GESIEL BUDAL ARINS 7455/0 218 * I
MKI6210 8564059207 ADEMIR RODRIGUES MACHADO 7463/0 218 * II
MKM5110 8564061902 VALDECIR GOUDINHO DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MKP0002 8564067683 MARCUS CHRISTIAN DOS PASSOS 7463/0 218 * II
MKP9870 8564064080 OSNI MARTINS DA SILVA 7455/0 218 * I
MKT6240 8564068540 ENGEFLEX ENGENHARIA E COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO7 L4T5D5A/0 218 * I
MLC1818 8564064625 ALESSANDRA FRANCOISE COELHO LUZ 7463/0 218 * II
MMA1408 8564062765 LUIS FERNANDO COLIN 7455/0 218 * I
MMF5650 8564063633 LORI CARLOS ENGEL 7455/0 218 * I
MMH5500 8564065681 ANDERSON JOSE SIMAO 7455/0 218 * I
MMI5620 8564065475 JAIME ARCINO DIAS 7463/0 218 * II
MMJ0029 8564061653 JAIR DUMKE 7455/0 218 * I
MMM2338 8564062887 FRANCISCO CELSO SCHMITT 7455/0 218 * I
MMM2535 8564065171 PRISCILA SEIDEL 7455/0 218 * I
MMX2876 8564067210 SORAIA ADRIANA GRUNFELD 7455/0 218 * I
MNK7758 8564065904 JULIO CESAR DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MPE3865 8564065699 VALCIR CORREIA 7455/0 218 * I
MPK9558 8564060982 RODOLFO ARAUJO VIEIRA 7455/0 218 * I
MPV8371 8564063225 FABIOLA ANTONIA GIACOMINI 7455/0 218 * I
MVC2059 8564065023 THIAGO DECKER MIGUEL 7455/0 218 * I
MVG3158 8564070104 JOSE LUIZ SUBTIL DE OLIVEIRA 7463/0 218 * II
MVJ3836 8564061371 JOSE TAVARES DE BORBA 6050/3 208
MVS9509 8564067002 OSVALDO LUCIO PEREIRA 7455/0 218 * I
MXK1100 8564067023 AMPLO INDUSTRIA DE MAQUINAS E MANUTENCAO INDUSTRIAL 7L4T5D5A/0 218 * I
MYC0414 8564070076 AGNALDO NOGUEIRA DOS SANTOS 6050/3 208
MYL6258 8564069608 MARCOS ANTONIO BUCH 6050/3 208
MZE9459 8564063181 ELDO ENGELS 7455/0 218 * I
NEQ4393 8564066025 DIEGO SIMAS DA ROCHA 7455/0 218 * I
NHC1181 8564069192 ADRIANO JUAREZ POLEZA 7455/0 218 * I
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ABB1986 8572003040 VALDECI PRIMO 7463/0 218 * II
ABZ7222 8572002892 JAIRO TEIXEIRA 7463/0 218 * II
ACC4077 8572003142 JIRVALDO SIVIRINO DA SILVA 7455/0 218 * I
ADS6050 8572002846 LAERCIO BATISTA DE OLIVEIRA 7471/0 218 * III
ADS6050 8572003144 LAERCIO BATISTA DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
AMX0015 8572002847 YOSETE PIMENTEL 7455/0 218 * I
BKH6011 8572002887 LINDONOR DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
BNK6751 8572003047 TATIANE DE FATIMA DOS SANTOS KIRCHHOF 7455/0 218 * I
CMJ4143 8572002898 CARLOS ALBERTO SCHNEIDERS 7455/0 218 * I
CTI4707 8572002896 MOACIR LOPES RIGO 7455/0 218 * I
CVM8905 8572003026 DENILSON SILVA 7463/0 218 * II
DAL0174 8572002894 EGIDIO BERWANGER 7463/0 218 * II
DPP1905 8572003101 JAIR BENIGNO FRONZA 7471/0 218 * III
GXW3214 8572002920 MARCIO ANTONIO VIERA 7463/0 218 * II
GZH4065 8572002820 CLARICE WILL 7455/0 218 * I
HCL7898 8572002943 ANTONIO LUIS LOPES TORRES 7455/0 218 * I
HRU4445 8572003041 GORDIANO PLACIDO DE OLIVEIRA 7463/0 218 * II
HST1916 8572002977 EVANIR RODRIGUES 7471/0 218 * III
IDD5372 8572003105 SIDNEI VENERA 7455/0 218 * I
IHD1900 8572002777 JOAO PINHEIRO 7455/0 218 * I
IKK2311 8572002965 CARINA VIEIRA FERREIRA 7455/0 218 * I
JWR3838 8572002893 JOAO ARLINDO DA SILVA FILHO 7455/0 218 * I
LBD0904 8572002879 FRANCISCO SCHMOELLER 7455/0 218 * I
LBO6092 8572002829 RODOLFO BUTCHER 7455/0 218 * I
LBR6418 8572002856 MICHELE CRISTINA JANKU CAPELARI 7455/0 218 * I
LOH5978 8572002694 MARIA HELENA DE BORBA 7455/0 218 * I
LXE0825 8572002975 DEOCLESIO GAZOLA 7455/0 218 * I
LXE0924 8572003028 ANTONIO PEREIRA FERREIRA 7455/0 218 * I
LXF6214 8572002850 MILENA DAIANE SANTOS NASCIMENTO 7455/0 218 * I
LXF7922 8572002844 JOSE KARLING 7455/0 218 * I
LXL4153 8572002996 NATANAEL DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
LXR6579 8572002766 FIORINDO RAMOS 7455/0 218 * I
LXT5693 8572003109 FATOR3 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 7463/0 218 * II
LYG5775 8572002775 DENILSON DA LUZ SOARES 7455/0 218 * I
LYH3422 8572003102 LEOPOLDO DA SILVA 7455/0 218 * I
LYK8552 8572002914 VERA LUCIA OLIVEIRA DA SILVA 7455/0 218 * I
LYQ7583 8572002884 JUVENIL VELOZO 7455/0 218 * I
LYR2618 8572003117 DOCLAIR GRACIAS DE OLIVEIRA 7463/0 218 * II

LZB8799 8572002783 LORECI MORLO 7463/0 218 * II
LZE8758 8572002948 VALDETE ROSA ANTUNES 7463/0 218 * II
LZE8758 8572003132 VALDETE ROSA ANTUNES 7455/0 218 * I
LZJ5700 8572002968 ALVARO ANTONIO REIS 7455/0 218 * I
LZK3642 8572003149 RAFAEL FERNANDES BECKER 7455/0 218 * I
LZK4703 8572003097 JULIANO JORGE DA SILVA REIS 7455/0 218 * I
MAJ9101 8572002886 DIOGO MAFRA 7455/0 218 * I
MAK7393 8572002926 ARNOLDO ECCEL 7463/0 218 * II
MBN2423 8572002889 AMAURI BUENO 7463/0 218 * II
MBS5642 8572002868 CELIA RITA DE AVILA 7455/0 218 * I
MBV7315 8572003069 ENATEC COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 7455/0 218 * I
MCQ1328 8572003129 CARLOS ALEXANDRE DE ANDRADE DUTRA 7455/0 218 * I
MCW0806 8572002706 MARCIO JOSE DA ROSA 7463/0 218 * II
MCY6913 8572003016 BETTINA TOMIO HECKERT 7455/0 218 * I
MCZ7247 8572003114 GERALDO FLOR 7455/0 218 * I
MDC8073 8572002964 JOSE MENDES 7455/0 218 * I
MDG3659 8572002524 FELIPE MARTINS LARANJEIRA 7455/0 218 * I
MDH3876 8572002979 ROBSON LUIZ BELMIRO 7455/0 218 * I
MDI6472 8572002697 REGERSSON LUIZ DE SOUZA 7471/0 218 * III
MDK7879 8572002954 JOAO LUIZ BRUGNAGO 7455/0 218 * I
MDL1024 8572002658 MARCUS PEREIRA DE SOUZA 7463/0 218 * II
MDO9235 8572002673 CELANIRIA TEREZINHA FERNANDES 7455/0 218 * I
MDQ3475 8572003034 SILVER WEIGMANN DA SILVA 7455/0 218 * I
MDU6872 8572002853 MOACIR MATOSO JUNIOR 7463/0 218 * II
MEE2612 8572002699 DOMINGOS BRUNO DA CUNHA 7455/0 218 * I
MEE2789 8572002873 ODIMAR PENSO 7455/0 218 * I
MEE2789 8572002874 ODIMAR PENSO 7455/0 218 * I
MEF7501 8572002734 JOSE MARCIO SENEM 7455/0 218 * I
MEG3401 8572002981 IRENE RECH 7455/0 218 * I
MEJ6656 8572002784 OSMAR DA SILVA LEITE 7455/0 218 * I
MES9477 8572002899 LEONIDES DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MFI2151 8572003007 JANE CARDOZO DA SILVA 7455/0 218 * I
MFL0711 8572003009 ARILDO LEONEL DE MELO 7455/0 218 * I
MFN4298 8572002974 EMERSON GUIMARAES 7463/0 218 * II
MGA9411 8572002722 IONE EURIQUES FORMENTO 7455/0 218 * I
MGB0156 8572003068 PATRICIA REGINA HOLTZ 7455/0 218 * I
MGB4192 8572002903 JOICE DOS PASSOS LESSA 7471/0 218 * III
MGF2474 8572002997 VANDERLEY PRADO DE SOUZA 7455/0 218 * I
MGI9934 8572003155 SERGIO ERVINO MEIER 7463/0 218 * II
MGX4410 8572002698 IVAN JOSE COSTA 7455/0 218 * I
NBP3990 8572002902 EDIVELTON VIEIRA 7455/0 218 * I
NEJ0410 8572002773 CARLOS ANTONIO DO CARMO 7455/0 218 * I

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO 
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AAF6961 55296157C MIRIAM NASCIMENTO OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
AAI1222 55297609C VITOR HUGO LEMOS DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
AAN2069 55296478C GASTON ANDRES GATTO LOPEZ 5541/2 181 * XVII
AAO1950 55298832C VILSON BORGES DE PAULA 5541/2 181 * XVII
AAY4065 55299613C SILVER WEIGMANN DA SILVA 5541/2 181 * XVII
ABS4642 55300092C THICIANA CRISTINA DE CASTRO 5541/2 181 * XVII
ACC0067 55296000C IVON PEIXOTO MATOSO 5541/2 181 * XVII
ACF9623 55296833C SELEZIA FAGUNDES DE ARAUJO 5541/2 181 * XVII
ACW6360 55298644C LUIZ PEDRO FURTADO 5541/2 181 * XVII
ADL7481 55296946C SILNEIA ARAUJO DA SILVA 5541/2 181 * XVII
ADN0693 55299473C ELISANGELA BELO DA CONCEICAO 5541/2 181 * XVII
ADO3839 55299614C DANIEL MIRANDA PEREIRA 5541/2 181 * XVII
ADT0134 55297728C JAIR ARAUJO JUNIOR 5541/2 181 * XVII
ADT3328 55299152C CESAR SCHUBERT 5541/2 181 * XVII
ADW3198 55300093C ALERIO SCHALDAG 5541/2 181 * XVII
ADZ1918 55297729C ADILSO JOSE CAVAGNOLLO 5541/2 181 * XVII
ADZ1918 55299153C ADILSO JOSE CAVAGNOLLO 5541/2 181 * XVII
AEG2327 55298336C DOUGLAS ZIMMERMANN MACHADO 5541/2 181 * XVII
AEG9804 55296947C JOEL OLAVO BERLIM 5541/2 181 * XVII
AES0754 55297858C JARBAS JOSE DE ARAUJO 5541/2 181 * XVII
AFG3591 55297982C TAISY INES DA SILVA 5541/2 181 * XVII
AFH1464 55297425C JOAO PAULO DE BORBA 5541/2 181 * XVII
AFM4021 55298458C DENISSON VENICIOS SEIDEL 5541/2 181 * XVII
AFM4021 55299241C DENISSON VENICIOS SEIDEL 5541/2 181 * XVII
AFO4579 55296389C RICARDO LUIZ FERREIRA 5541/2 181 * XVII
AFS5514 55298646C ANA MARIA MANERICH MARQUES WRONSKI 5541/2 181 * XVII
AFS5514 55298647C ANA MARIA MANERICH MARQUES WRONSKI 5541/2 181 * XVII
AFX9710 55299156C JEFERSON GONCALVES 5541/2 181 * XVII
AFX9710 55300096C JEFERSON GONCALVES 5541/2 181 * XVII
AGA0294 55297426C GILBERTO MILTON NASS 5541/2 181 * XVII
AGC8465 55295900C RUDIBERT KLINGENFUSS 5541/2 181 * XVII
AGD2614 55298338C JOSE DENI VIEIRA 5541/2 181 * XVII
AGG0027 55297859C CARLOS ALBERTO PINHEIRO 5541/2 181 * XVII
AGI6867 55298650C CELMIRA FAGUNDES DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
AGP2398 55298603C JEFERSON JOAO DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
AGR9319 55298339C AREDILSON ZABLOCKI 5541/2 181 * XVII
AHM7894 55298739C LUIZ EGIDIO REIS 5541/2 181 * XVII
AHU7537 55295582C FERNANDA MARIA FRANCISCO 5541/2 181 * XVII
AIB4744 55294468C HONORATO ALVES DA COSTA 5541/2 181 * XVII
AIB4744 55296159C HONORATO ALVES DA COSTA 5541/2 181 * XVII
AIE5154 55296836C SIMAO PEDRO SATURNINO DA SILVA 5541/2 181 * XVII
AIG3569 55296301C ADRIANE CRISTINA MARTINS 5541/2 181 * XVII
AJD9223 55295274C ARLEY DA SILVA 5541/2 181 * XVII
AJE3168 55298126C HILDEGART WOJAKEWICZ DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
AJH4075 55298127C ADEMIR CANDADO 5541/2 181 * XVII
AJH4075 55298605C ADEMIR CANDADO 5541/2 181 * XVII
AJH4075 55299075C ADEMIR CANDADO 5541/2 181 * XVII
AJH8231 55297860C TARCISIO RADUNTZ 5541/2 181 * XVII
AJL4509 55297432C CLAUDETE COUTINHO 5541/2 181 * XVII
AJM2611 55298983C JOSE APARECIDO DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
AJR8383 55295675C GILMAR VICENTE DA SILVA 5541/2 181 * XVII
AJS5929 55297612C ANESIO MICHELS DACOREGGIO 5541/2 181 * XVII
AKC4114 55298130C ADEMAR XAVIER FLORES 5541/2 181 * XVII



� 5  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 6   N º  8 1 7  -  Q U I N T A - F E I R A ,  2 5  D E  M A R Ç O  D E  2 0 1 0

AKK6743 55300008C LETICIA DE MATTOS LEMOS DE MIRANDA 5541/2 181 * XVII
AKL7212 55296253C EUCLIDES RODRIGUES ESTUARTE 5541/2 181 * XVII
AKM4992 55299326C ITAMAR NEUMANN 5541/2 181 * XVII
AKT1900 55300100C ORLANDO MACHADO PEREIRA 5541/2 181 * XVII
ALI4210 55296303C JOSE PINHEIRO 5541/2 181 * XVII
ALT0467 55295392C MARLENE WILKE RICKEN 5541/2 181 * XVII
ALY0030 55298607C EDSON CARLOS RANNO 5541/2 181 * XVII
ALY0030 55298608C EDSON CARLOS RANNO 5541/2 181 * XVII
ALY0030 55298740C EDSON CARLOS RANNO 5541/2 181 * XVII
ALY0030 55299553C EDSON CARLOS RANNO 5541/2 181 * XVII
ALY0030 55299704C EDSON CARLOS RANNO 5541/2 181 * XVII
AMA4686 55299555C VALDIR DO ROSARIO 5541/2 181 * XVII
AMA4686 55299621C VALDIR DO ROSARIO 5541/2 181 * XVII
AMF9087 55296481C MARIA APARECIDA COELHO 5541/2 181 * XVII
AMF9087 55298652C MARIA APARECIDA COELHO 5541/2 181 * XVII
AMG8747 55298219C TEREZINHA ODELLI 5541/2 181 * XVII
AMK0040 55298220C ROSANGELA DE SANDRE PEREIRA BOTTENE 5541/2 181 * XVII
AMP0682 55296954C FATIMA IZABEL PATEL MARTINS ME 5541/2 181 * XVII
AMP0682 55299077C FATIMA IZABEL PATEL MARTINS ME 5541/2 181 * XVII
AMP0682 55299160C FATIMA IZABEL PATEL MARTINS ME 5541/2 181 * XVII
AMY0786 55299161C MH SERVICOS DE INFORMACAO LTDA 5541/2 181 * XVII
AMZ9959 55298986C EVERTON MAIA ORLANDI 5541/2 181 * XVII
ANB0478 55297867C PATRICIA MENDES GASPARE 5541/2 181 * XVII
ANF1993 55298030C RITA BACK 5541/2 181 * XVII
ANI0612 55299079C LEONEL EVARISTO 5541/2 181 * XVII
ANT5114 55298653C REJANE SILVA MACHADO 5541/2 181 * XVII
AOD6147 55299407C EDSON ALVES DE ARAUJO 5541/2 181 * XVII
AOW5927 55296960C GILBERTO FORTKAMP 5541/2 181 * XVII
ATT0590 55298748C JUARES NUNES PRESTES 5541/2 181 * XVII
ATT0590 55298989C JUARES NUNES PRESTES 5541/2 181 * XVII
AVP9200 55296843C GERSON RAUL PERSIKE 5541/2 181 * XVII
AZK8080 55298134C GISELA MAGALE CERUTTI - ME 5541/2 181 * XVII
BDR9800 55295911C LEANDRO NORBERTO DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
BFE2088 55295284C ELISEU GIOVANETTI 5541/2 181 * XVII
BGT1363 55298228C DOMINGOS TRIBUCI 5541/2 181 * XVII
BIL7915 55298749C BIODELTA INDUSTRIA DE APARELHOS DE GINASTICA LTDA 5541/2 181 * XVII
BLL6839 55296489C GILSOM VERONEZI DA COREGGIO 5541/2 181 * XVII
BNM3877 55298850C LAUDECIR JOAO PINHEIRO 5541/2 181 * XVII
BNW6173 55299258C MARIA HELENA MORETTO BRIGHENTI 5541/2 181 * XVII
BOQ4152 55298852C MIGUEL ALCIONE DE TOLEDO 5541/2 181 * XVII
BOS0549 55298750C LUIZ CARLOS PORTELA DA SILVA 5541/2 181 * XVII
BOW6679 55299410C GELSON DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
BPL8628 55297622C ALINE ISABEL GRAPPER 5541/2 181 * XVII
BSQ7498 55298751C RAMIRO FERREIRA DAS NEVES 5541/2 181 * XVII
BUK1210 55298230C VALMIR PEREIRA 5541/2 181 * XVII
BUX1742 55298037C ALEXSANDRO DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
BUX1742 55298473C ALEXSANDRO DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
BVP5152 55298350C ANILTON ANTUNES DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
BZT1777 55295913C CRISTIANO FAGUNDES 5541/2 181 * XVII
CCE0076 55297172C ANDERSON ROSA 5541/2 181 * XVII
CCE0076 55297173C ANDERSON ROSA 5541/2 181 * XVII
CGA8841 55295814C NAIARA DE FATIMA MORAES 5541/2 181 * XVII
CHS8227 55296582C TANIA REGINA SCHMITZ 5541/2 181 * XVII
CIP1352 55295497C GIOVANI ZACARIAS DA SILVA 5541/2 181 * XVII
CIU2453 55298039C ANA LUCIA BEZ DE AGUIAR 5541/2 181 * XVII
CJM5505 55299482C GELASIO AGOSTINI 5541/2 181 * XVII
CJM5505 55299562C GELASIO AGOSTINI 5541/2 181 * XVII
CJZ3525 55297529C R M ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME 5541/2 181 * XVII
CJZ3525 55297627C R M ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME 5541/2 181 * XVII
CKK0038 55300018C MARCIO ROBERTO FIAMONCINI 5541/2 181 * XVII
CKN4670 55299630C KLEBER JOSE DE LIMA 5541/2 181 * XVII
CMA5894 55298658C RICARDO GERALDO DINIZ SILVA 5541/2 181 * XVII
CMD4182 55299086C MICAEL SPANHOLI 5541/2 181 * XVII
CMG8847 55297873C CRISTIANO PRAXEDES 5541/2 181 * XVII
CMG8847 55297874C CRISTIANO PRAXEDES 5541/2 181 * XVII
CMG8847 55298040C CRISTIANO PRAXEDES 5541/2 181 * XVII
CMR1813 55294827C JOAO CARVALHO OLIVEIRA NETO 5541/2 181 * XVII
COG7287 55297081C CARLOS EDUARDO RODRIGUES 5541/2 181 * XVII
CPP3587 55297875C VITOR FERNANDES 5541/2 181 * XVII
CQT0707 55298478C KATIA SURAY LEONEL 5541/2 181 * XVII
CRK8821 55298138C JOSNEIA LOPES MARTINS DA SILVA 5541/2 181 * XVII
CRT6377 55297749C MARCELO BENVENUTTI 5541/2 181 * XVII
CVR8674 55299088C DOUGLAS SOARES DA SILVA 5541/2 181 * XVII
CVS6307 55295300C INEZ MILCZEVSKI DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
CWK2449 55298859C NILVO FRANCISCO DIRKSEN 5541/2 181 * XVII
CYZ3058 55296256C JOSAFAT ZABLA 5541/2 181 * XVII
CZI0602 55295503C ILSE MILLNITZ ROBERTO 5541/2 181 * XVII
CZZ2862 55298041C MANOEL NELSON COELHO 5541/2 181 * XVII
DAD7774 55299416C LORYANA TEIXEIRA TIVES 5541/2 181 * XVII
DAR8540 55294587C PAULO RICARDO DA SILVA MENEZES 5541/2 181 * XVII
DAV8822 55298860C REGINALDO JOAQUIM KANAREK 5541/2 181 * XVII
DCB7945 55298613C MARCIA REGINA BECKER 5541/2 181 * XVII
DDB7854 55298758C REONILDO JOAO ASSUNCAO 5541/2 181 * XVII
DDP0908 55296016C VICENTE WENGLAREK DO VALE 5541/2 181 * XVII
DDP2372 55296084C NELCI CARNEIRO SEBASTIAO 5541/2 181 * XVII
DDT5823 55295404C CELSO LUIS DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
DEE2317 55297632C ANDERSON HELLER DA SILVA 5541/2 181 * XVII
DEJ4711 55298232C GILBERTO DE SOUZA LEAL JUNIOR 5541/2 181 * XVII
DEJ9253 55296592C GILSON OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
DEY4764 55297752C MARIA TEREZINHA DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
DFV3634 55300111C ELVIRA JUNGKLAUS 5541/2 181 * XVII
DIM4661 55298663C RONALD SANTANGILO 5541/2 181 * XVII
DIM9604 55296791C MAIULI ODERDENGE 5541/2 181 * XVII
DKV1178 55296177C JOSE CARLOS FRANCA 5541/2 181 * XVII
DLF1882 55298667C JOSE PEDRO DE PAULA FERRAZ 5541/2 181 * XVII
DLM0067 55298488C ANDERSON HENNING 5541/2 181 * XVII
DML3903 55295238C JAIR THIBES RIBEIRO 5541/2 181 * XVII
DML3903 55296594C JAIR THIBES RIBEIRO 5541/2 181 * XVII
DMO8487 55296320C JUDITH ROSA 5541/2 181 * XVII
DMO8487 55297178C JUDITH ROSA 5541/2 181 * XVII
DMS5158 55298235C LILIAN DE SIMAS 5541/2 181 * XVII

DON4402 55295826C LUCILEIA DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
DPN6254 55298761C MIRIAN AIMEI VIEIRA DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
DPN6254 55299267C MIRIAN AIMEI VIEIRA DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
DPP1905 55299708C JAIR BENIGNO FRONZA 5541/2 181 * XVII
DRH6649 55298868C JEOVANE NASCIMENTO DO ROSARIO 5541/2 181 * XVII
DRI3604 55296975C EDEMILSON FROES PEREIRA 5541/2 181 * XVII
DRJ1370 55294917C CARLOS ROBERTO LEMOS HOMEM DE MELLO 5541/2 181 * XVII
DUV1771 55298997C GISLEINE ANDRIELE CORDEIRO 5541/2 181 * XVII
ETG0001 55298049C ANTONIO AUGUSTO ROCHA 5541/2 181 * XVII
GIO5588 55297448C FABIANO CASCAES FELIPE 5541/2 181 * XVII
GQM2227 55298240C VALDIR MUNHOZ 5541/2 181 * XVII
GRB3211 55299273C ANTONIO EDIGLEUDO DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
GTT6763 55299340C MARCELO BENVENUTTI 5541/2 181 * XVII
GUY0445 55299342C JOAO PAULO COSTA 5541/2 181 * XVII
GWR4056 55298875C ELI DOMINGOS 5541/2 181 * XVII
HBS1180 55296415C LUCILAINE CORADIN ADAO 5541/2 181 * XVII
HDK1383 55296260C VALDINEI VIANA BRITO 5541/2 181 * XVII
HDM4609 55299639C PATRICIA DA SILVA 5541/2 181 * XVII
HPG3662 55299178C PEDRO LUIS SCHERNER 5541/2 181 * XVII
HPL8600 55296261C FELIPE DA CUNHA 5541/2 181 * XVII
HPN3001 55297542C ANSELMO FAUST 5541/2 181 * XVII
HPO0222 55298243C CAROLINE SCHULTZ 5541/2 181 * XVII
HRN9714 55297642C NORMA NASCIMENTO 5541/2 181 * XVII
HRY0916 55298500C FILIPI TIAGO LUIZ 5541/2 181 * XVII
HVG2884 55298368C JULIA CORREA DE ANDRADE PEIXOTO 5541/2 181 * XVII
HVY8570 55299000C MARCIANO KIECKHOEFEL 5541/2 181 * XVII
HXQ7060 55299103C BRUNA COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME 5541/2 181 * XVII
IAX2543 55298369C ELISANDRO DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
ICE3427 55298058C CLAUDIA TERESINHA MURARA 5541/2 181 * XVII
ICO6461 55296797C ELARIO KOHN 5541/2 181 * XVII
IDG8127 55299001C LUCIANA TEIXEIRA 5541/2 181 * XVII
IEK9849 55298883C JOSE ANTONIO MARTINS 5541/2 181 * XVII
IGX3284 55299179C ELIZETE DA SILVA MATOS SEVERINO 5541/2 181 * XVII
IGZ1702 55296985C HILDEBRANDO PEREIRA DA LUZ 5541/2 181 * XVII
IHA7127 55296332C SANDRO IVAN PERSIKE 5541/2 181 * XVII
IIV7292 55296798C PERPETUA MARIA SOUZA 5541/2 181 * XVII
IKR0303 55298505C SANTOS E GALLEGO LANCHONETE LTDA ME 5541/2 181 * XVII
IMU3535 55298061C ANDRESSA DE ALMEIDA PREMOLI 5541/2 181 * XVII
JEO5219 55294921C ROBERTA CRISTINE SILVA DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
JFC0955 55296506C GISELLI DELFINO 5541/2 181 * XVII
JFX8140 55299182C VALDIR SCHAADT 5541/2 181 * XVII
JPE3570 55297895C RAFAEL MATTOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
JTE4895 55298671C MANOEL ROMEIRO DE BARROS 5541/2 181 * XVII
JTM8146 55299425C IVAN SCHUTZ 5541/2 181 * XVII
JVP6322 55297646C ROSANA VALENTIM 5541/2 181 * XVII
KFM0983 55297993C STELA MARIS VANESSA DIAS 5541/2 181 * XVII
KHJ8835 55297896C ADA ANTONIA MASSON 5541/2 181 * XVII
KIA1464 55298771C HELIO PIRES DE OLIVEIRA JUNIOR 5541/2 181 * XVII
KIU4250 55299279C CLEIA GARCIA 5541/2 181 * XVII
KMX7448 55294729C CAMILA ALVES LEANDRO 5541/2 181 * XVII
LBG0338 55298249C JAYSON PACHECO NUNES 5541/2 181 * XVII
LBP1867 55297772C LUCIA REGINA DIAS 5541/2 181 * XVII
LCO9851 55298675C DEONISIO CORDEIRO DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
LCP2540 55298512C MARCOS ROBERTO DE FREITAS 5541/2 181 * XVII
LCP2540 55298513C MARCOS ROBERTO DE FREITAS 5541/2 181 * XVII
LCQ0428 55298891C WOLNEY LUIZ VANDERLINDE 5541/2 181 * XVII
LCS3450 55297456C JOSE ALVIM GOMES DUARTE 5541/2 181 * XVII
LCZ0612 55299188C PEDRO LUIS CARDOSO 5541/2 181 * XVII
LCZ1246 55297774C MOACIR KRAZOWSKI 5541/2 181 * XVII
LNH4005 55297548C RONEY VITOR RODRIGUES 5541/2 181 * XVII
LNQ2318 55298774C JOEL DIAS FRANCISCO 5541/2 181 * XVII
LNW0932 55298374C FLABICAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA 5541/2 181 * XVII
LNX2636 55294393C EMERSON DENNER BORBA 5541/2 181 * XVII
LOK7418 55298251C FERNANDO RAFAEL VIERTEL 5541/2 181 * XVII
LTV1030 55296194C ALESSANDRO FERREIRA 5541/2 181 * XVII
LWT6642 55297101C VANDERNEI MACHADO 5541/2 181 * XVII
LWU8682 55299645C CARLOS EDUARDO DA SILVA 5541/2 181 * XVII
LWU9227 55294929C ARNALDO ISIDORO SIMPLICIO 5541/2 181 * XVII
LWX5286 55298776C GORETI APARECIDA THIVES DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
LXB7380 55298516C RONALDO DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
LXC1488 55295160C NEUSA ELIAS TOMAZ 5541/2 181 * XVII
LXD4386 55298376C SRF INFORMATICA SC LTDA 5541/2 181 * XVII
LXE7025 55297457C EDEVAL DE AMORIM 5541/2 181 * XVII
LXF3515 55299013C SHEILA DE MOURA 5541/2 181 * XVII
LXG0841 55297458C JOAO CARLOS CERCAL 5541/2 181 * XVII
LXG5232 55298620C NABOR JEREMIAS 5541/2 181 * XVII
LXJ5135 55298252C ALCY JOZIAS SCHWEITZER 5541/2 181 * XVII
LXK3582 55299109C CLAUDIO ALVES DE QUADROS 5541/2 181 * XVII
LXN9252 55296100C JOSE MARCOS PACHECO 5541/2 181 * XVII
LXR1671 55299286C CARLA MICHELUZZI 5541/2 181 * XVII
LXR2699 55297105C VALERIA VIEIRA MARTINS 5541/2 181 * XVII
LXR5395 55297461C LUIZ SERGIO LIRA 5541/2 181 * XVII
LXR7385 55297900C KAROLINE DOS SANTOS SOUZA 5541/2 181 * XVII
LXS5342 55298518C LIANE TEREZINHA PILTZ GOUVEA 5541/2 181 * XVII
LXV2488 55295838C EDI CARLOS DA SILVA 5541/2 181 * XVII
LXX2351 55296510C VALFRIDO BOING 5541/2 181 * XVII
LXX2351 55296805C VALFRIDO BOING 5541/2 181 * XVII
LXX6551 55297648C NEIDE ALEXSANDRA ALBANAZ 5541/2 181 * XVII
LXZ2527 55299287C JAISSON BUDAL ARINS 5541/2 181 * XVII
LYA2426 55295429C CELSO CONTESINI 5541/2 181 * XVII
LYA2456 55299015C OSMAR LUNARDI 5541/2 181 * XVII
LYA2456 55299016C OSMAR LUNARDI 5541/2 181 * XVII
LYD7131 55297195C NAIR FRANCISCO DALPRA 5541/2 181 * XVII
LYE1868 55298895C TEREZINHA DE FATIMA RODRIGUES FERREIRA 5541/2 181 * XVII
LYE1868 55298896C TEREZINHA DE FATIMA RODRIGUES FERREIRA 5541/2 181 * XVII
LYE1868 55298897C TEREZINHA DE FATIMA RODRIGUES FERREIRA 5541/2 181 * XVII
LYE7158 55298253C S & S TELECOMUNICACOES LTDA 5541/2 181 * XVII
LYE7158 55298679C S & S TELECOMUNICACOES LTDA 5541/2 181 * XVII
LYE7158 55298778C S & S TELECOMUNICACOES LTDA 5541/2 181 * XVII
LYE7158 55299436C S & S TELECOMUNICACOES LTDA 5541/2 181 * XVII
LYE7158 55299773C S & S TELECOMUNICACOES LTDA 5541/2 181 * XVII

LYI2363 55298779C JOAO MARCADELA 5541/2 181 * XVII
LYI9690 55297551C EDINEI DISNER 5541/2 181 * XVII
LYJ4503 55295840C NILTON FERREIRA DE ANDRADE 5541/2 181 * XVII
LYK3189 55299018C CLAUDINEI PAULO ASSMANN 5541/2 181 * XVII
LYK4329 55297995C SILVIO JOSE FIGUEIREDO 5541/2 181 * XVII
LYK5109 55297996C JOAO ZEFERINO KUHNEN 5541/2 181 * XVII
LYM5199 55299288C VALDEMAR CARLITO GUARINIRI 5541/2 181 * XVII
LYO1703 55297651C NOEL AGOSTINHO DA SILVA 5541/2 181 * XVII
LYP7410 55297553C SCHEYLA DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
LYP8106 55297554C ALBERI BARBOSA DE NOVAIS 5541/2 181 * XVII
LYS5247 55296511C JOLDEMAR LUIS LAZZAROTTO 5541/2 181 * XVII
LYS8496 55297555C PATRICIA ALEXANDRA DE ARAUJO HAYASHI 5541/2 181 * XVII
LYS9068 55296807C FABIO GONCALVES DE ANDRADE 5541/2 181 * XVII
LYS9423 55298257C CLAUDIA MARA STUBER 5541/2 181 * XVII
LYW2225 55298159C JURANDIR DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
LYY9158 55298071C MARCIO JEAN GUELERE 5541/2 181 * XVII
LYY9158 55298160C MARCIO JEAN GUELERE 5541/2 181 * XVII
LYY9158 55298381C MARCIO JEAN GUELERE 5541/2 181 * XVII
LYZ3969 55298898C EVANDRO LUIZ DA SILVA 5541/2 181 * XVII
LYZ4728 55298899C CENTRO DE RECUPERACAO DESAFIO JOVEM SCHALON 5541/2 181 * XVII
LZB6717 55296105C MAGNA BANRUQUE PAVESI 5541/2 181 * XVII
LZH2948 55297781C LUCIMARA APARECIDA DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
LZJ3070 55298901C CRISTIANE FRETTA 5541/2 181 * XVII
LZJ7242 55297464C JOAO ELIAS MOURA SILVA 5541/2 181 * XVII
LZK3642 55299496C RAFAEL FERNANDES BECKER 5541/2 181 * XVII
LZM3170 55300039C JAIRO RICARDO REBELLO 5541/2 181 * XVII
LZQ2479 55296882C LIDIA MARIA DE BRITO DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
LZQ2479 55296883C LIDIA MARIA DE BRITO DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
LZQ2659 55297471C MARIA INES DA SILVA 5541/2 181 * XVII
LZR0845 55298163C MARCOS AURELIO VIEIRA 5541/2 181 * XVII
LZS5763 55298073C VALERIO VONSOSKI 5541/2 181 * XVII
LZS9118 55298904C NELSON WEDDERHOFF 5541/2 181 * XVII
LZS9118 55298905C NELSON WEDDERHOFF 5541/2 181 * XVII
LZU5804 55296200C ELMAR SCHMITZ DE ALVARENGA 5541/2 181 * XVII
LZV3869 55297660C ELIONAI RIBEIRO ANDRADE 5541/2 181 * XVII
LZX1401 55296723C RUBENS FRANZOI 5541/2 181 * XVII
LZX8193 55297120C CARLOS GONCALVES DA ROSA 5541/2 181 * XVII
LZY3654 55297560C ANTONIO CARNEIRO DE ALMEIDA 5541/2 181 * XVII
LZY5249 55299651C JAIR DE SOUZA BATISTA 5541/2 181 * XVII
LZY5249 55299712C JAIR DE SOUZA BATISTA 5541/2 181 * XVII
LZY5249 55299713C JAIR DE SOUZA BATISTA 5541/2 181 * XVII
LZZ7639 55296809C DAVID PINTO DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MAD6235 55296886C JOSIANE PEREIRA ZANELLATO 5541/2 181 * XVII
MAF4416 55297562C OLDEMAR SENEM 5541/2 181 * XVII
MAH7667 55295848C CARLA ARENHARDT SPANIOL 5541/2 181 * XVII
MAJ9136 55296725C JACKSON GONCALVES 5541/2 181 * XVII
MAK1230 55297662C SUELI FELICIANO KLANN 5541/2 181 * XVII
MAK7076 55299504C DEISE REGINA DOS SANTOS BUONO 5541/2 181 * XVII
MAK7135 55299654C CLAUDIR DE ASSIS 5541/2 181 * XVII
MAM8822 55297787C OSMAR DUTRA DE MELO NETO 5541/2 181 * XVII
MAN8105 55297913C BELMIRO THIESEN 5541/2 181 * XVII
MAR7823 55296202C SABRINA RAQUEL DE MELLO 5541/2 181 * XVII
MAS5946 55297212C CELENI GORETE KLEY DE BARROS 5541/2 181 * XVII
MAT0677 55298078C JULIO CESAR LORENCETTI 5541/2 181 * XVII
MAT0677 55298168C JULIO CESAR LORENCETTI 5541/2 181 * XVII
MAT7077 55298169C PEDRO ANTUNES MOREIRA 5541/2 181 * XVII
MAT9008 55300044C PATRICIA DE MIRANDA 5541/2 181 * XVII
MAT9691 55299443C ALESSANDRA BELLO DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MAV8883 55296727C MARCIA REGINA MUEHLBAUER 5541/2 181 * XVII
MAW9973 55297477C ROSEMARI ROMAN BODANESE 5541/2 181 * XVII
MAX4272 55294748C EDIVALDO DOS SANTOS SENA 5541/2 181 * XVII
MAX6517 55296890C JONATHAN STEINKE 5541/2 181 * XVII
MAY1114 55299030C AQUIBALDO ALMEIDA LEITE 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55297479C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55297480C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55297564C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55297565C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55297666C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55297790C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55297914C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55298080C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55298170C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55298171C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55298172C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55298266C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55298267C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55298395C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55299032C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55299363C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55299364C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55299505C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55299506C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MBA6832 55299657C ANDERLEI FARIAS RODRIGUES 5541/2 181 * XVII
MBA8701 55298910C KETHELEN GUIMARAES ROCHA 5541/2 181 * XVII
MBD0843 55297567C JOSE CARLOS MILLER DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MBD3836 55298787C ABILIO ZIMMERMANN 5541/2 181 * XVII
MBD9079 55295854C ALEXANDRE CESAR PERUZI 5541/2 181 * XVII
MBF3181 55298911C AMADEU JADER GONCALVES 5541/2 181 * XVII
MBH5081 55297917C JULIA EMANOELA BUZZI 5541/2 181 * XVII
MBH8867 55298173C ELIZABETH MARTINS DIAS KREMER 5541/2 181 * XVII
MBI6965 55298174C FABIANO ANDRE DE MIRA 5541/2 181 * XVII
MBI6965 55298534C FABIANO ANDRE DE MIRA 5541/2 181 * XVII
MBI8130 55298175C VALMIR DE ANDRADES 5541/2 181 * XVII
MBL0348 55297569C JUREMA BRAGA LEMOS 5541/2 181 * XVII
MBL8442 55299118C JUVILDE ROSA SADOSKI 5541/2 181 * XVII
MBL8442 55299195C JUVILDE ROSA SADOSKI 5541/2 181 * XVII
MBL8442 55299445C JUVILDE ROSA SADOSKI 5541/2 181 * XVII
MBL8820 55298789C NATANAEL ALVES DE MEDEIROS 5541/2 181 * XVII
MBM5358 55296437C GRASIELE DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MBM9946 55299661C CELIA RIQUETA DIEFENBACH 5541/2 181 * XVII
MBN0555 55299196C MARIO LUIS DA SILVA 5541/2 181 * XVII
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MBN1921 55296116C DAIANE MARQUES MONTEIRO 5541/2 181 * XVII
MBN5814 55297123C VILMAR DE SIMAS 5541/2 181 * XVII
MBP5226 55297794C ANTONIO DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
MBQ4892 55294520C ANDRESSA ELISA KRUGER 5541/2 181 * XVII
MBQ6898 55296273C EDI CARLOS FRANZOI 5541/2 181 * XVII
MBS4779 55294754C LEILA EMILIA KUTSCHER 5541/2 181 * XVII
MBS4779 55294956C LEILA EMILIA KUTSCHER 5541/2 181 * XVII
MBS7144 55294521C CIDEMAR SCHWATZ 5541/2 181 * XVII
MBT0467 55300047C ADILSON DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MBT3911 55298628C ELAINE REGINA DA MAIA 5541/2 181 * XVII
MBT7866 55299447C LINDOMAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 5541/2 181 * XVII
MBT7866 55299448C LINDOMAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 5541/2 181 * XVII
MBU1622 55298790C FATOR3 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 5541/2 181 * XVII
MBU5233 55298791C JOCIMARA DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MBU6686 55297006C JARDEL LUIZ DA LUZ 5541/2 181 * XVII
MBV7155 55299449C CIRO HAGER 5541/2 181 * XVII
MBW0828 55295861C ALESSANDRO CEZAR CARDOZO 5541/2 181 * XVII
MBW1409 55296615C JOAO PASCOAL DE FRANCA 5541/2 181 * XVII
MBW1490 55298690C DOMINGOS SAVIO LOURENCO 5541/2 181 * XVII
MBX5683 55297923C ITALO DA FONSECA GARCIA 5541/2 181 * XVII
MBX7845 55297671C DENISE MARIA BROCH 5541/2 181 * XVII
MBZ7888 55297924C LIAM COTTER 5541/2 181 * XVII
MCA5806 55298537C CRIACOM PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA 5541/2 181 * XVII
MCA7273 55299715C OSNI BILESKI 5541/2 181 * XVII
MCB5987 55295074C GEOVANE RODRIGUES MATEUS 5541/2 181 * XVII
MCB5987 55295075C GEOVANE RODRIGUES MATEUS 5541/2 181 * XVII
MCB5987 55295182C GEOVANE RODRIGUES MATEUS 5541/2 181 * XVII
MCB5987 55297008C GEOVANE RODRIGUES MATEUS 5541/2 181 * XVII
MCC8121 55299450C RODRIGO JOSE DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
MCD5470 55297927C JONILDO ROSA DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MCE2613 55295349C ISOLETE ALFLEN 5541/2 181 * XVII
MCE4936 55297571C ADEMIR FRANCISCO LOPES 5541/2 181 * XVII
MCG1012 55298794C RUBENITA NEUBER 5541/2 181 * XVII
MCG1728 55297799C ADIR GUIMARAES 5541/2 181 * XVII
MCG1728 55297800C ADIR GUIMARAES 5541/2 181 * XVII
MCG1728 55297801C ADIR GUIMARAES 5541/2 181 * XVII
MCG4061 55299597C ROLAND WERNER 5541/2 181 * XVII
MCI8555 55296527C ERSON LUIZ CORREA 5541/2 181 * XVII
MCJ9884 55299716C RAUL CUNHA 5541/2 181 * XVII
MCK0317 55289209C ALEXANDRE JOSE DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MCK0317 55293943C ALEXANDRE JOSE DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MCK0317 55294029C ALEXANDRE JOSE DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MCK2406 55299452C CLAUDINEIA BASILIO 5541/2 181 * XVII
MCM8366 55296903C BUBI JOSE DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MCO0866 55298539C GILBERTO BRIGIDO JUNIOR 5541/2 181 * XVII
MCO5352 55297930C JHONATHAN GARCIA 5541/2 181 * XVII
MCR3641 55295542C JANAINA BEATRIS ROCHA DA LUZ 5541/2 181 * XVII
MCR3641 55295722C JANAINA BEATRIS ROCHA DA LUZ 5541/2 181 * XVII
MCR5751 55296359C HELENO BEGNINI 5541/2 181 * XVII
MCS4271 55299120C MARLISE VOLTOLINI PADILHA 5541/2 181 * XVII
MCT9963 55296046C OSMAIR MARIO MENEL 5541/2 181 * XVII
MCV7317 55297934C MAIDA ROSANE BACELO RODRIGUES 5541/2 181 * XVII
MCX0070 55295352C SONIA REGINA DUARTE FUSINATO 5541/2 181 * XVII
MCX0070 55295545C SONIA REGINA DUARTE FUSINATO 5541/2 181 * XVII
MCX0070 55296211C SONIA REGINA DUARTE FUSINATO 5541/2 181 * XVII
MCX0070 55297132C SONIA REGINA DUARTE FUSINATO 5541/2 181 * XVII
MCX4608 55300053C LUIZ ROBERTO GUMBIESKI 5541/2 181 * XVII
MCX5236 55297573C DULIANDRES COSTA DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
MCX5236 55297673C DULIANDRES COSTA DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
MCX5236 55298694C DULIANDRES COSTA DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
MCX6887 55298086C OSVALDO FERREIRA JUNIOR 5541/2 181 * XVII
MCY1476 55298274C AUTOMASUL INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 5541/2 181 * XVII
MCY5628 55297674C LAERCIO HAROLDO BAUER 5541/2 181 * XVII
MCY8135 55296530C FERNANDO CESAR MONTEIRO 5541/2 181 * XVII
MCZ2835 55297803C LILIANE SIMOES FRANCO SHIGEOKA 5541/2 181 * XVII
MDA3693 55297804C LOCADORA DE VEICULOS LANDO LTDA 5541/2 181 * XVII
MDD2557 55297936C DEBORA DUARTE 5541/2 181 * XVII
MDE5738 55297400C RICARDO LIVIO DE OLIVEIRA FERREIRA 5541/2 181 * XVII
MDG0279 55299598C EVA NAIR MOREIRA 5541/2 181 * XVII
MDG1402 55296447C ALCINETE DUARTE MATHEUS 5541/2 181 * XVII
MDG3169 55298406C DELNI VILNEI MORARI DE MOURA 5541/2 181 * XVII
MDG5075 55298088C TANIA REGINA WONSPEHER 5541/2 181 * XVII
MDH8837 55297014C SERVICE PRESTADORA DE SERVICOS DE METAL MECANICA LTD5A541/2 181 * XVII
MDI5076 55300054C VANESSA MARIA DALPRA 5541/2 181 * XVII
MDI7758 55297807C GRASIANI DAROSSI 5541/2 181 * XVII
MDJ8065 55298631C IVO BRIESEMEISTER 5541/2 181 * XVII
MDJ8485 55299600C MARCELO ANACLETO DA FONSECA 5541/2 181 * XVII
MDL1024 55296907C MARCUS PEREIRA DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
MDL8258 55300056C GERMANA NUNES POSSATO SARAIVA 5541/2 181 * XVII
MDM4046 55299303C CIZOMAR BAVARESCO REBELO 5541/2 181 * XVII
MDM6465 55299045C MIKAEL MORAES E SILVA 5541/2 181 * XVII
MDN4380 55298547C LILIAN DE SIMAS 5541/2 181 * XVII
MDN5699 55298632C LEANDRO CESAR VENSKE 5541/2 181 * XVII
MDN6436 55298410C VITOR JONAS HEIDEMANN 5541/2 181 * XVII
MDO1357 55298548C HELENA NOGUEIRA FACANHA WENDEL 5541/2 181 * XVII
MDP2124 55296909C DANIELLI BEREZOSKI DEMARCHI 5541/2 181 * XVII
MDP9165 55299211C CLEI JAIR BOING 5541/2 181 * XVII
MDQ2905 55298699C ROBERTO KERBER DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MDR2116 55298412C MARCIO ROGERIO SOARES TALEVI 5541/2 181 * XVII
MDR4156 55296363C ADRIEL ALEXANDRE SILVA 5541/2 181 * XVII
MDR8100 55298549C FABIO MARTINELLI 5541/2 181 * XVII
MDS2579 55297494C MONICA CRISTINA SCHOENE KAIMEN 5541/2 181 * XVII
MDU0257 55297814C MARIANE RAQUEL THEILACKER 5541/2 181 * XVII
MDU0257 55298284C MARIANE RAQUEL THEILACKER 5541/2 181 * XVII
MDV6458 55296749C ADALGIZA PATRICIA BERKEMBROCK 5541/2 181 * XVII
MDV8389 55296912C JOSE SCHMITZ 5541/2 181 * XVII
MDW3007 55296048C IRA ALEXANDRE GREIN 5541/2 181 * XVII
MDW4175 55298552C ROSANE KORN RICHTER 5541/2 181 * XVII
MDX5557 55298701C INTUIT MARKETING E COMUNICACAO LTDA 5541/2 181 * XVII
MDX5557 55298802C INTUIT MARKETING E COMUNICACAO LTDA 5541/2 181 * XVII
MDY2236 55296536C ZENALDO KRUGER 5541/2 181 * XVII

MDZ7018 55297943C CAMILA JOSEANE CORREA 5541/2 181 * XVII
MDZ8393 55298931C ROBERTO CARLOS DE QUADROS 5541/2 181 * XVII
MDZ9927 55297685C WALLY GERTRUDES HOEPERS 5541/2 181 * XVII
MDZ9937 55298095C MATHEUS DE SOUZA MENDES 5541/2 181 * XVII
MEA0981 55297686C JOSE CARLOS VIEIRA 5541/2 181 * XVII
MEA2466 55296540C MAURA ALFREDO FABRE 5541/2 181 * XVII
MEA7228 55297687C BRAULIO CESAR DA ROCHA BARBOSA 5541/2 181 * XVII
MEB5336 55296623C NECEOLI DA SILVA DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
MEC1566 55298932C CLEVERSON CLEDIR DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
MED2590 55297021C CLEIMAR HEIDERSCHEIDT 5541/2 181 * XVII
MEE0392 55296221C GRAZIELA CARDOSO DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
MEE7630 55298417C EDUARDO DA SILVA TRISTAO 5541/2 181 * XVII
MEE7630 55298559C EDUARDO DA SILVA TRISTAO 5541/2 181 * XVII
MEF6081 55296050C LOURDES DE SOUZA MACHADO 5541/2 181 * XVII
MEG1405 55299602C SIBELE DA COSTA PEREIRA ARANDA 5541/2 181 * XVII
MEG9224 55299975C CARLA DE ALMEIDA MOURA 5541/2 181 * XVII
MEH6171 55299380C ADHEMAR DEVIENNE JUNIOR 5541/2 181 * XVII
MEI1302 55299127C JOSE MARCOS WEIBER 5541/2 181 * XVII
MEK3749 55298708C RICHARD KAMINSKI 5541/2 181 * XVII
MEK4537 55297022C ILIZEU BALLONI 5541/2 181 * XVII
MEK4894 55297689C SABRINA JUBETT 5541/2 181 * XVII
MEL7886 55298563C PLANALTO NORTE TRANSPORTES LTDA EPP 5541/2 181 * XVII
MEM4959 55298101C JOAO GONCALVES DE QUADROS 5541/2 181 * XVII
MEM5100 55299517C MARIA LIDIA DARTICO 5541/2 181 * XVII
MEN2947 55296282C GISELE MARIA FLORIDA ANJULA 5541/2 181 * XVII
MEN3278 55297136C FABIANO LOPES DOS SANTOS PIMPAO 5541/2 181 * XVII
MEO1590 55299218C SONIA MARA BRASIL 5541/2 181 * XVII
MEO2253 55296628C KATIA CRISTINA THOMAZINI 5541/2 181 * XVII
MEO2599 55296629C SAULO ASSIS SCHELBAUER 5541/2 181 * XVII
MEP0160 55297137C MAC KLEI SANT ANNA 5541/2 181 * XVII
MES0796 55298940C TERESINHA MAY ROSSI 5541/2 181 * XVII
MES3670 55297821C JESSICA CIRICO 5541/2 181 * XVII
MES5828 55298295C ROSANGELA MARIA DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MES8090 55296918C EDSON MARCOS MACHADO 5541/2 181 * XVII
MET4368 55299220C CRISTIANO RODRIGO BARKEMEYER 5541/2 181 * XVII
MEV0120 55296756C LEONTINA PORTELA DA ROSA 5541/2 181 * XVII
MEV4950 55297949C MARCIA REGINA ROCHA 5541/2 181 * XVII
MEV8604 55298189C LINCOLN MITSURU ISAGO 5541/2 181 * XVII
MEW1617 55298299C SOUZA E SANTOS COM DE MATERIAL ELET LTDA ME 5541/2 181 * XVII
MEW1617 55299684C SOUZA E SANTOS COM DE MATERIAL ELET LTDA ME 5541/2 181 * XVII
MEW2231 55298421C MARIA TEREZA VICENTE 5541/2 181 * XVII
MEX5798 55298944C JORGE LUIS NASS 5541/2 181 * XVII
MEX7489 55298567C MARIA ISABEL PINHEIRO ME 5541/2 181 * XVII
MEX7489 55298946C MARIA ISABEL PINHEIRO ME 5541/2 181 * XVII
MEY1561 55297028C EDUARDO ANTONIO DOS REIS 5541/2 181 * XVII
MEZ0407 55297498C ABILITY COMERCIO E SERVICOS LTDA 5541/2 181 * XVII
MEZ5791 55298713C DJALMA MACHADO 5541/2 181 * XVII
MEZ7196 55299221C ANDERSON VERA WOLFF 5541/2 181 * XVII
MEZ7450 55294318C GILBERTO ELVIS DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
MEZ9406 55298635C PAOLO ALESSANDRO FARRIS 5541/2 181 * XVII
MEZ9413 55299130C LASERMAR ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA 5541/2 181 * XVII
MFB8270 55298636C MARLUCE MARQUES DE ALMEIDA 5541/2 181 * XVII
MFB9403 55297952C JOSE ANTONIO BARCELLOS DE MELLO JUNIOR 5541/2 181 * XVII
MFB9403 55298301C JOSE ANTONIO BARCELLOS DE MELLO JUNIOR 5541/2 181 * XVII
MFD3495 55297828C PAMELLA MARA ROSA 5541/2 181 * XVII
MFD8089 55298811C JULICE CARDOSO DA SILVA DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
MFE2440 55299461C EMERSON WILSON BRANCO 5541/2 181 * XVII
MFE9101 55299225C ANTONIO DE SOUSA PEREIRA 5541/2 181 * XVII
MFF6523 55296637C JANETE PEREIRA DA LUZ 5541/2 181 * XVII
MFF7854 55297588C KATJA ELIZABETH FUXREITER 5541/2 181 * XVII
MFG0947 55298637C TONY CESAR POFFO 5541/2 181 * XVII
MFH0367 55299722C VERTICAL ENGENHARIA LTDA 5541/2 181 * XVII
MFH4655 55297954C EDSON ROCHA KONTOPP 5541/2 181 * XVII
MFH5135 55296759C ELETRIFICACAO PRINCIPE LTDA 5541/2 181 * XVII
MFH7866 55295973C HUGO LEONARDO FURTADO 5541/2 181 * XVII
MFH9364 55296638C ADEMILTOM PEREIRA DE ASSUMCAO 5541/2 181 * XVII
MFI2066 55298638C ALEXANDRE WASH GURDON 5541/2 181 * XVII
MFI6368 55299524C CINTIA CRISTINA BENTO STEFFENS 5541/2 181 * XVII
MFI9566 55296142C MARIA HELENA FRIZZO DE ALMEIDA 5541/2 181 * XVII
MFJ1498 55297590C FLAVIA NARLOCH 5541/2 181 * XVII
MFJ2417 55299057C ALEXSANDER GONCALVES 5541/2 181 * XVII
MFJ3837 55299132C FABIANE DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MFJ3837 55299226C FABIANE DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MFL1033 55296284C PATRICIA CARDOSO DUARTE 5541/2 181 * XVII
MFM6979 55299059C ROBERTO DE SOUZA GODINHO 5541/2 181 * XVII
MFN1017 55299134C LIA TEREZINHA BRENNEISEN 5541/2 181 * XVII
MFP0317 55299462C CARINA THIESEN 5541/2 181 * XVII
MFQ0370 55297957C FLAVIO DA ROSA 5541/2 181 * XVII
MFQ3498 55296763C ALVARO CORDEIRO 5541/2 181 * XVII
MFQ8491 55299227C ALVARO VULCANO 5541/2 181 * XVII
MFQ8788 55294443C BERNARDINA CORREA NAKATANI 5541/2 181 * XVII
MFQ8788 55294888C BERNARDINA CORREA NAKATANI 5541/2 181 * XVII
MFQ8788 55297704C BERNARDINA CORREA NAKATANI 5541/2 181 * XVII
MFQ8788 55298639C BERNARDINA CORREA NAKATANI 5541/2 181 * XVII
MFQ8788 55298816C BERNARDINA CORREA NAKATANI 5541/2 181 * XVII
MFQ8788 55298817C BERNARDINA CORREA NAKATANI 5541/2 181 * XVII
MFQ8788 55298956C BERNARDINA CORREA NAKATANI 5541/2 181 * XVII
MFQ8788 55299228C BERNARDINA CORREA NAKATANI 5541/2 181 * XVII
MFQ8788 55299388C BERNARDINA CORREA NAKATANI 5541/2 181 * XVII
MFQ8788 55299463C BERNARDINA CORREA NAKATANI 5541/2 181 * XVII
MFQ8788 55299686C BERNARDINA CORREA NAKATANI 5541/2 181 * XVII
MFR2937 55295368C FERNANDO STEINHEUSER 5541/2 181 * XVII
MFR6621 55297958C ANDRE LUIZ DUARTE DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
MFS7838 55297832C RAQUEL SANT ANA 5541/2 181 * XVII
MFT0086 55295370C MARCELO AUGUSTO DE LIMA 5541/2 181 * XVII
MFT0086 55295371C MARCELO AUGUSTO DE LIMA 5541/2 181 * XVII
MFY9330 55294327C OZIEL JUSTINO 5541/2 181 * XVII
MFZ5405 55298198C JULINO RICHS JUNIOR 5541/2 181 * XVII
MFZ6199 55297960C JESSICA MARIZA LOPES PORTELA 5541/2 181 * XVII
MGA2044 55297833C MICHELI CORAL ARRUDA 5541/2 181 * XVII
MGB1274 55295882C ANA KARINA DE OLIVEIRA ZACCHI 5541/2 181 * XVII

MGB4346 55296237C ALINE RIOS SIMOES 5541/2 181 * XVII
MGB8779 55297834C ALAN CHARLES DE MEDEIROS 5541/2 181 * XVII
MGB9790 55299062C ADAMO EDUARDO APATI DE SOUZA LEAL 5541/2 181 * XVII
MGC0344 55295261C JOSÉ MARTINHO BLANSKI 5541/2 181 * XVII
MGC0963 55298721C WILMAR ALVES 5541/2 181 * XVII
MGC1257 55296643C JOSIANE PIRES 5541/2 181 * XVII
MGC4673 55298960C GEOVANDRO AGOSTINHO DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MGC8732 55295978C JANETE FERREIRA DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MGD0463 55297835C JOSE SOARES DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MGD8514 55295567C HARIEL DANIEL CONORATH 5541/2 181 * XVII
MGF9593 55295210C ROMARIO DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
MGG1755 55299529C JOSIAS HINTZ 5541/2 181 * XVII
MGG6479 55299234C VALDECIR MACHADO BUENO 5541/2 181 * XVII
MGG6942 55297708C ADILSON DA COSTA ME 5541/2 181 * XVII
MGG7067 55298581C JOAO JACKSON LOPES 5541/2 181 * XVII
MGI7890 55298110C DAYSI NASS DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
MGI7890 55298966C DAYSI NASS DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
MGJ8442 55298583C AMIRIO MARCOS DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MGJ8442 55298967C AMIRIO MARCOS DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MGK0785 55295760C CAROLINE CAMILO DE CASTRO FRANCO 5541/2 181 * XVII
MGK2837 55299235C MARCIO BRAS POATSKIEVICK 5541/2 181 * XVII
MGK8865 55297411C LEANDRO GUSTAVO LENZI 5541/2 181 * XVII
MGL2036 55297601C CHRISTIAN MARCELO BERRETTA SILVA 5541/2 181 * XVII
MGN9040 55297968C MARIS ESTELA STEFFEN 5541/2 181 * XVII
MGO6651 55298968C LUCIANO BUDAL AGE 5541/2 181 * XVII
MGO9417 55297253C ASSOCIACAO PARA RECUPERACAO DE ALCOOLATRAS TOXICOM55A4N1O/2S 181 * XVII
MGP2902 55294653C APRIGIO DALCASTAGNE 5541/2 181 * XVII
MGP5240 55296061C VALERIO RODRIGUES 5541/2 181 * XVII
MGQ1263 55297714C LUCILEIDE DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
MGQ4731 55296771C VILSON BUSS 5541/2 181 * XVII
MGQ5832 55296240C MARCIO PEREIRA DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
MGQ5832 55296241C MARCIO PEREIRA DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
MGQ5832 55296242C MARCIO PEREIRA DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
MGQ5832 55296772C MARCIO PEREIRA DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
MGQ5832 55296773C MARCIO PEREIRA DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
MGQ5832 55297839C MARCIO PEREIRA DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
MGQ7193 55299532C PESTANA COM E SERV DE IMPORT E EXPORT E ADM DE BENS L5T5D4A1/2 181 * XVII
MGS6983 55298317C PAULO COSTA 5541/2 181 * XVII
MGT0216 55295761C JOSE ROBERTO SANTOS 5541/2 181 * XVII
MGV1905 55297048C ALTAMIR CARARA 5541/2 181 * XVII
MGV9754 55297255C ADRIANA MARIA NARLOCH 5541/2 181 * XVII
MGW1075 55297512C CLERIA JUCARA PALHANO ANTUNES 5541/2 181 * XVII
MGW1075 55297513C CLERIA JUCARA PALHANO ANTUNES 5541/2 181 * XVII
MHB1485 55299319C MARCIO ALEXANDRE KUNTZE ME 5541/2 181 * XVII
MHD0011 55297843C RODRIGO FALLGATTER THOMAZI 5541/2 181 * XVII
MHD3155 55298728C PEDRO DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
MHD8415 55300169C CLEDIOMAR JOAO FAGUNDES ME 5541/2 181 * XVII
MHE5280 55296246C GEORGIA CARDOSO DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
MHE5995 55298592C LUIS CRISTIANO COSTA 5541/2 181 * XVII
MHH9325 55297974C ADRIANE BEATRIZ MOECKE GALANDO 5541/2 181 * XVII
MHK7875 55296151C LUCELIA MARIA SOARES 5541/2 181 * XVII
MHM9565 55296557C NOELI TERESINHA DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
MHM9785 55295890C LYDIA SOTRATI PEREIRA 5541/2 181 * XVII
MHN7185 55297258C LUISA HELENA TORRES 5541/2 181 * XVII
MHO5140 55298205C KAIROS COMERCIO DE VEICULOS LTDA 5541/2 181 * XVII
MHP1011 55298447C MARCIO CLOVIS SCHAEFER FILHO 5541/2 181 * XVII
MHU0101 55298448C RICARDO VANDERLINDE MACHADO 5541/2 181 * XVII
MIB0030 55296939C LEANDRO ESTEVO 5541/2 181 * XVII
MII0800 55298829C ROSALINA ZAPELLINI 5541/2 181 * XVII
MII0800 55299144C ROSALINA ZAPELLINI 5541/2 181 * XVII
MIO7171 55298972C A.L E A.L COMERCIO DE BEBIDAS LTDA ME 5541/2 181 * XVII
MJC0950 55295895C JOSE ENIO GONCALVES 5541/2 181 * XVII
MJC0950 55296068C JOSE ENIO GONCALVES 5541/2 181 * XVII
MJH9300 55298451C JOSE EDUARDO CAPUTO 5541/2 181 * XVII
MJR2550 55299239C MARCELO CEZAR PEREIRA FURTADO 5541/2 181 * XVII
MKU0870 55296941C ROSANGELA MARIA LIVRAMENTO 5541/2 181 * XVII
MLX2009 55297979C FLAVIO EDUARDO GRANEMANN DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
MMA0060 55297263C STELLA MARIS BARTH WANIS 5541/2 181 * XVII
MMB3121 55296069C JESSICA LOYOLA ROSA 5541/2 181 * XVII
MMF7880 55298978C ADILSON DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
MML0705 55297852C NATANAEL MARQUES MEDEIROS 5541/2 181 * XVII
MMM0068 55299148C GILMAR BUENO 5541/2 181 * XVII
MMM0068 55299149C GILMAR BUENO 5541/2 181 * XVII
MMT6087 55296252C MARCIA INES FERNANDES 5541/2 181 * XVII
MTB6889 55299471C GUSTAVO BEREZOSKI SCHATTSCHNEIDER 5541/2 181 * XVII
MTB6889 55299544C GUSTAVO BEREZOSKI SCHATTSCHNEIDER 5541/2 181 * XVII
MUC9415 55298642C VALDECIR JOSE POZENATTO 5541/2 181 * XVII
MWA2684 55298209C SANTANDER LEASING S. A. ARRENDAMENTO MERCANTIL 5541/2 181 * XVII
MYI2524 55297981C GERALDO DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MYJ6867 55297726C CRISTIANE BITTENCOURT 5541/2 181 * XVII
NHA7457 55295998C CINTIA APARECIDA GOMES DE LINS 5541/2 181 * XVII
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AAF7110 54693873C DANIEL DOS SANTOS 5541/1 181 * XVII
AAQ7398 54697501C NIVALDO TIBURCIO SOARES 5568/0 181 * XIX
AAS7438 54698296C JOSE AUGUSTO DE MACEDO XAVIER 5541/5 181 * XVII
ABU8266 54694001C PAULO CEZAR LORENZ 5541/1 181 * XVII
ACG6787 54698883C ATALIBIO PEREIRA 5550/0 181 * XVIII
ACJ4027 54697935C JOSE DOMINGOS DE ARRUDA 5541/5 181 * XVII
ADB5707 54699565C CLAUDIA MARIA CORREA ALVES 6050/1 208
ADC0543 54698286C VILMAR BROLLO 5541/6 181 * XVII
ADK5192 54694073C SIMONE PEDRO SAMPAIO 5541/1 181 * XVII
ADQ4981 54696431C ROBERTO CESAR ZANOTTO 5541/5 181 * XVII
ADX1146 54697466C ORIVALDO DE LIMA CORREA 5541/1 181 * XVII
ADX1634 54695506C ALEXANDRE MILCHERT 6050/1 208
AEI4028 54699241C JULIANA PATRICIO HONORIO CARTAPASSO 5452/1 181 * VIII
AEP8401 54706006C LAERCIO ANTONIO SEVERINO 5746/3 187 * I
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AER1262 54698068C MARIA MATILDE ROCHA 5541/6 181 * XVII
AFB8518 54697243C REGINALDO FISCHER 5541/1 181 * XVII
AFJ7904 54706059C EDVAL CARNEIRO 5541/1 181 * XVII
AFS5514 54706094C ANA MARIA MANERICH MARQUES WRONSKI 5541/1 181 * XVII
AFZ8208 54698201C SIMONE AUGUSTA MARCOMINI 5690/0 184 * II
AGD8310 54693918C LUIS CESAR DO NASCIMENTO 5738/0 186 * II
AGG0027 54706097C CARLOS ALBERTO PINHEIRO 5932/0 203 * II
AGH7966 54697418C ADENI MARIANO DE OLIVEIRA 5541/1 181 * XVII
AHA6963 54694633C ANDRE DE SOUZA 6050/1 208
AHD9407 54698439C MARCIO LUIZ KRUKY 5541/1 181 * XVII
AHE7521 54696156C CLAUDINEIA ALVES DE SIQUEIRA BAYMA 5541/6 181 * XVII
AHE9054 54699708C VILSON FRANCISCO VAES 5541/1 181 * XVII
AHI5644 54706087C VANIA SILVA VALENTINA 5541/6 181 * XVII
AHN7470 54698021C DIEGO LUIZ KLUG 5541/1 181 * XVII
AHQ7098 54695716C JOSE ALBERTO DO NASCIMENTO FERNANDES 5568/0 181 * XIX
AHR7421 54696919C FABIO SANTOS DE ALBUQUERQUE 6050/1 208
AHS6125 54698802C CATARINA DE NOVAES 5541/1 181 * XVII
AIA2384 54697307C JORGE ANTONIO DA SILVA 6050/1 208
AIC3026 54698361C JOAO RAFAEL HAHN 5452/4 181 * VIII
AIL7020 54698776C MAGALI VANDERLEIA MOSSMANN TOME 5541/5 181 * XVII
AIT5212 54695984C LEONARDO DE CARVALHO RIBEIRO 5541/1 181 * XVII
AIZ4904 54699052C JAIR MARINHO DE MOURA 5541/1 181 * XVII
AJE5731 54696769C PETRY ESQUADRIAS LTDA ME 5541/1 181 * XVII
AJW6310 54697123C GILSON DE SOUZA 5541/6 181 * XVII
AKI2130 54698773C LIDICE MARGOT VIEIRA 6050/1 208
AKL2022 54698429C ORIVALDO SILVA 5541/6 181 * XVII
AKZ9652 54699924C MARLI FERREIRA DOS SANTOS MARCHON 5541/5 181 * XVII
ALB8466 54697701C PAULO CESAR MARTINS 5541/6 181 * XVII
ALF1941 54699512C LUIS FERNANDO LADEWIG 5541/1 181 * XVII
ALH4369 54698672C NAYMELYZA MAFRA DE FREITAS 5550/0 181 * XVIII
ALZ5274 54698096C EDILSON STEUERNAGEL 5622/2 182 * VI
AMB6589 54697738C GILSOMAR DE LIMA FORTES 5541/1 181 * XVII
AMF1801 54697118C GIOVANNI FEUSER 5568/0 181 * XIX
AML4077 54695507C CRISTINE WEISS 6050/1 208
AMM5644 54694301C DIOGO STALIN FERNANDES 5509/0 181 * XIII
AMO4239 54697883C ELISA TAUFENBACH SILVA DE MELLO 5452/1 181 * VIII
AMV3139 54697496C WALMIR CIRICO 6050/1 208
ANG0036 54698800C ALEXANDRE REIMER WELTER 5541/1 181 * XVII
AOC3362 54699401C CELSO KRICHELDORF 5541/6 181 * XVII
APL0081 54699376C RENATO KERN LAYAN 5568/0 181 * XIX
ARN2824 54694404C RAULINO EVALDO WELTER 5550/0 181 * XVIII
ATT0181 54698146C GIULIANO GIULI DOS SANTOS 5568/0 181 * XIX
AVF0808 54706013C TAMINE ROBERTO EVARISTO 5541/1 181 * XVII
AYA8080 54706045C MIRO ZIETZ 5541/1 181 * XVII
BCO0105 54698208C JERUSA JUSARA FARIAS CARDOSO 5541/1 181 * XVII
BCR7779 54697990C ONDINA CONSTANTINO GUDINHO 5568/0 181 * XIX
BDP0110 54699272C RODOFLEX TRANSPORTES LTDA 5541/1 181 * XVII
BDP6000 54698360C ANTONIO AFFONSO FIGUEIREDO NETO 5541/1 181 * XVII
BFL6585 54699260C LUIZ HENRIQUE VICENTE 5541/1 181 * XVII
BKG1904 54698814C FRANSUEUDO BEZERRA DA SILVA 5541/6 181 * XVII
BOB1104 54698278C MIZAEL PATRICIO 5681/0 184 * I
BPT9847 54698936C ANTONIO ARNALDO SOARES DOS SANTOS 5541/1 181 * XVII
BQT7817 54695134C CLARINICE PALMEIRA FURTADO 5681/0 184 * I
BRH5559 54697351C ANTONIO JAIR MACHADO 5541/5 181 * XVII
BVC5418 54697449C ANDREIA CRISTINI MARTINS 5541/1 181 * XVII
BWG9897 54696783C JUSENOR GOMEZ SERAFIM 5452/1 181 * VIII
CAE9616 54694322C JUVENAL COELHO PIERIN 5541/1 181 * XVII
CAF8134 54694313C SEVERINO CARBONI 6050/1 208
CEC4712 54693954C JABES EMANOEL DIAS 5541/1 181 * XVII
CEK7532 54699544C DENISE AUGUSTIN 5541/5 181 * XVII
CID0570 54698160C MARIA ZORAYA DE SOUSA FERREIRA FAIREN FERRE 5550/0 181 * XVIII
CJA6247 54699650C CRISTIANO MIGUEL HONORIO 5550/0 181 * XVIII
CJT0575 54699386C IVONETE DUARTE 5541/1 181 * XVII
CLI4629 54696823C KATIUSCIA LACERDA DAMAS SILVA 5541/6 181 * XVII
CMP0636 54698372C ANDRE LUIZ LEISING 5550/0 181 * XVIII
CNM1758 54699527C VERA LUCIA DE NOVAIS DA SILVA 5541/1 181 * XVII
COY8335 54697914C CLECIO TRAVESSINI 5452/1 181 * VIII
CTP5563 54697293C NEY IVAN DE WITT DOS SANTOS 5541/6 181 * XVII
CVS2060 54698849C DARCI BECKER 5452/1 181 * VIII
CWF7967 54698824C PAULO HENRIQUE DE CASTRO 5541/1 181 * XVII
CYP2701 54699086C VAGNER TOLOTTI 6050/1 208
CZI0602 54693927C ILSE MILLNITZ ROBERTO 5550/0 181 * XVIII
DAQ5768 54695977C ENIO BLAU 5541/5 181 * XVII
DCH8171 54697311C VILSON JOSE SALES 5550/0 181 * XVIII
DGG2815 54699816C CARLOS RODRIGO MAX 5541/6 181 * XVII
DID9616 54698282C MARIZA RITA JUNG PERKOWSKI 5568/0 181 * XIX
DMK6144 54698430C DEYVSON ALAN DOS SANTOS 5541/1 181 * XVII
DOD0953 54699236C ILDONETE RODRIGES ROSA DE ALMEIDA 5541/6 181 * XVII
DPN6254 54694134C MIRIAN AIMEI VIEIRA DE OLIVEIRA 6050/1 208
DRC1155 54698287C LAURO VICTOR 5541/6 181 * XVII
DYG5517 54697250C RUBENS MENEGHELLI 5541/6 181 * XVII
EHX2327 54702645C ROGERIO WILLIANS CHAVES DA SILVA 5568/0 181 * XIX
FRE1313 54697939C ANTONIO TEIXEIRA MARTINS NETO 6050/1 208
GMX8075 54698412C CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 5738/0 186 * II
GQD0483 54697444C MARILEIA SCHOLZ DUNKE 5452/1 181 * VIII
GQS6622 54699571C NOGUEIRA CONSTRUCOES LTDA ME 6050/1 208
GVK7377 54694145C ETTORE BUZZI 6050/1 208
GWA6747 54697763C ADEMIR DE FREITAS 6050/1 208
GZT2624 54697271C MARCOS ANTONIO KUNS 5541/6 181 * XVII
HCA3455 54699405C MIRIAN SILVANA MATTHIES REIMER 5541/5 181 * XVII
HCL7012 54697477C MARCELO NAZARIO 5568/0 181 * XIX
HCY3922 54702847C ILONETE BUENO 5452/1 181 * VIII
HDM4678 54694432C MARCILENE CRISTINA DA SILVA GODOY 5541/6 181 * XVII
HOR8781 54698017C SERGIO ZAVATINI 5541/1 181 * XVII
HPA5883 54698703C EDENELSON RENKAVIESKI 5541/1 181 * XVII
HPI5832 54695509C ELDER BIANCO 6050/1 208
HPP4127 54699475C MARCIA REGINA SIZERIO 5452/6 181 * VIII
HPY3052 54698818C DIEGO DE ABREU SILVA 5681/0 184 * I
HSE4209 54699434C MARCIANO JOSE FERNANDES 6050/1 208
HSE4428 54699817C SANDER BRUNATO NUNES 5452/4 181 * VIII
IBY2459 54697836C VERA LUCIA PEREIRA 5541/6 181 * XVII

IDA0642 54698234C AIRES GERALDES CARVALHO PEREIRA 5541/6 181 * XVII
IHE8737 54694278C NIRIA ZIMMERMANN PEREIRA 6050/1 208
IJO5171 54693880C MAGDA BERNADETE CORDEIRO 5681/0 184 * I
IJT3656 54698841C GISELI CASCAES 5452/3 181 * VIII
IKP0651 54696516C JOAO ROBERTO DO SANTO 5541/6 181 * XVII
IKZ9828 54697626C IRENE DE FATIMA FERREIRA ROSWADOSKI 5541/1 181 * XVII
ILC2586 54693747C ALMIR BRUNO DA SILVA 6050/1 208
INY2140 54698047C MARIO CEZAR BUDAL 5622/2 182 * VI
JEE8642 54697417C EDINEIA APARECIDA DA SILVA 5568/0 181 * XIX
JFQ2884 54697771C PAOLA VIANA DE CASTRO CUNHA 5541/4 181 * XVII
JFW6240 54706108C JUCEMAR MARINO ANDRE 5541/6 181 * XVII
JJZ9623 54706005C LUDMILA BRANCO PEPE 5746/3 187 * I
JKU8690 54697740C ADRIANO RELDA 5541/5 181 * XVII
JPE8322 54699795C MARCELO JOAO DE OLIVEIRA 5541/6 181 * XVII
JQK8560 54699457C MARISA ROSA THOMAZ 5541/6 181 * XVII
JQM0075 54699400C ASSAHI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 5541/6 181 * XVII
JWX2669 54697825C FABIO NABIL NUNES MARCAL 5541/1 181 * XVII
JZB6926 54694360C WANESSA REGINA PEREIRA PARDIM 5550/0 181 * XVIII
KIS0387 54693957C FABIANO ESCAVROM 5541/6 181 * XVII
KJJ8749 54706095C FERNANDA ROSA BETTONI 5541/1 181 * XVII
KKR1999 54698189C AIR ALEXANDRE FERNANDES 6050/1 208
KMX3283 54693942C MICHELLE CAROLINA MESADRI 5541/6 181 * XVII
KNB4040 54697619C LOURENCO JOSE SALUSTRISNO JUNIOR 5541/1 181 * XVII
KQM0674 54694272C JUCELIA SANTOS DA SILVA 5541/1 181 * XVII
KSU0102 54697989C TRANSKALVEM TRANSPORTES LTDA 5568/0 181 * XIX
LCD6860 54698941C LEANDRO PEREIRA 5452/1 181 * VIII
LIP1488 54699406C JAIME SCHMOLLER 5541/5 181 * XVII
LND6785 54697072C LUIS FERNANDO PETRI 5541/4 181 * XVII
LWU8177 54699375C MILTON DE JESUS 5541/1 181 * XVII
LWX8380 54696154C ELENIR MARTINS DA SILVA 6050/1 208
LWZ5234 54705986C ANTONIO DOMINGOS DE FREITAS 6050/1 208
LWZ9516 54694482C MAFERVILLE FERRAGENS CORTE E PRECISAO LTDA 5452/1 181 * VIII
LXB4303 54697842C MARIA AUXILIADORA SALLIN 5541/1 181 * XVII
LXC3360 54696117C SIDNEI MACHADO 7234/0 250 * I * a
LXF1026 54695176C CLAUDINEI VARALI 7234/0 250 * I * a
LXI9483 54694038C ELAINE OLIVEIRA DA SILVA DUARTE 5541/6 181 * XVII
LXP0286 54695911C JESUS NUNES DA SILVA 5541/6 181 * XVII
LXP1768 54696114C ELIO XAVIER DA CRUZ 5541/1 181 * XVII
LXW7955 54699871C NICANOR DA SILVA DUARTE 5568/0 181 * XIX
LXX7472 54697869C ADIR SILVA DO CANTO 5460/0 181 * IX
LXX9944 54697261C JOAO ZANELLA NETO 5681/0 184 * I
LYB3608 54695912C ROSANE PAULETTI SCHMIDT 5541/6 181 * XVII
LYL7768 54693939C ANDERSON DO AMARAL 5738/0 186 * II
LYM4896 54695990C MARCIA TESTAI VOLLMANN 5541/1 181 * XVII
LYM6594 54696709C ALEXANDRE ANASTACIO DOS SANTOS 5541/6 181 * XVII
LYN8194 54696578C JOSE VITOR BISSOLI JUNIOR 5541/5 181 * XVII
LYN9108 54698747C MARILEI SIMAS CORDEIRO 5541/1 181 * XVII
LYR6187 54694409C WALESKA OTERO FERNANDES 6050/1 208
LYS2138 54697396C NEUCILENE MARTINS MACIEL 6947/1 235
LYS3949 54696755C MARCOS ROBERTO ZIBELL 5681/0 184 * I
LYS4900 54694254C RENATO TAVARES BARBOSA 5550/0 181 * XVIII
LYT5378 54698005C JOSE NUNES PEREIRA 5541/1 181 * XVII
LYV2885 54697229C GISELE MARIA THOLL 5452/1 181 * VIII
LYW9657 54696824C NEVES OSMAR PERES DOS SANTOS 5541/1 181 * XVII
LYZ1238 54697399C LUCIANI CIBELI GARCIA DANIEL 5541/6 181 * XVII
LYZ5319 54697350C ROSEMBERG TARTARI 5541/6 181 * XVII
LYZ8727 54696694C PETER MARCELO VALERIO 5452/1 181 * VIII
LZA4269 54693924C AIRTON DE OLIVEIRA 5681/0 184 * I
LZD1576 54706151C GEISON VAGTUR LEITE 5452/1 181 * VIII
LZH4868 54694605C JOSE ALVES DE SOUZA 5541/1 181 * XVII
LZH8190 54695002C ISAIAS BORGES 5681/0 184 * I
LZI7481 54697236C JOSE LIDIO DO NASCIMENTO 5541/5 181 * XVII
LZJ8699 54699150C JOSE SALVINO BARBOSA 5568/0 181 * XIX
LZK0472 54699546C JOSIEL DA ROSA ELIAS 5541/1 181 * XVII
LZL0316 54706079C MARCO ANTONIO LADEIA FERREIRA 6050/1 208
LZO9493 54698327C ALCIDIR GOMES 5568/0 181 * XIX
LZP5254 54698448C IRINEU CONSORTE 5568/0 181 * XIX
LZT5422 54694176C LUIZ ALBERTO MIERS REDDIN 5541/1 181 * XVII
LZT5480 54696222C CARLOS AUGUSTO PINTO 5452/5 181 * VIII
LZW1859 54699266C CARINA GONCALVES DE SOUZA 5541/1 181 * XVII
LZW2399 54693834C ALDAIR RODRIGUES CENTENO 5452/3 181 * VIII
LZW5703 54698645C EDIO VALDEMIRO MARTINS 5541/1 181 * XVII
LZX3654 54694326C RUDIA PATRIC MENDONCA DOS SANTOS 5541/1 181 * XVII
LZY5346 54699422C JOSE CELIO VIEIRA 5568/0 181 * XIX
LZZ9139 54694412C WILSON GOMES 5746/1 187 * I
MAA8672 54705984C MARCOS ROBERTO SILVA DOS SANTOS 6050/1 208
MAC1490 54696680C ANTENOR ALVES CAMPOS 5452/1 181 * VIII
MAC2623 54699372C EDIVAN BATISTA DE SOUZA 5568/0 181 * XIX
MAD7884 54694492C ANTONIO CESAR GRACIANO 6050/1 208
MAH8204 54696678C REGINALDO MULLER 5568/0 181 * XIX
MAH8204 54699022C REGINALDO MULLER 5568/0 181 * XIX
MAI9103 54694506C CLAUDIO ROSSA 6050/1 208
MAL4002 54694501C MANOEL ALVES CORDEIRO 6050/1 208
MAL4582 54697000C MARIA DIAS 5452/3 181 * VIII
MAL7586 54699373C CLAUDISTONE VOIGT 5568/0 181 * XIX
MAM4806 54697305C RAQUEL TERESINHA DE ANDRADE 6050/1 208
MAN7042 54693813C MARIA MEURER DE OLIVEIRA 5452/1 181 * VIII
MAO1011 54696450C ANTONIO BRAZ DA SILVA 5541/5 181 * XVII
MAO7100 54699737C DAVID RODRIGUES DA SILVA 5541/6 181 * XVII
MAP0531 54699799C MARILZA ROSA GOEDERT MAESTRI 5550/0 181 * XVIII
MAR2341 54697198C PAULO MELLO 7366/2 252 * VI
MAS6267 54697540C GILSON ROBERTO KOHN 5541/6 181 * XVII
MAT8758 54705952C GILBERTO POSSAMAI DELLA 5541/1 181 * XVII
MAV8853 54699760C MARISA KOCH 5541/6 181 * XVII
MAW2260 54693723C LUCIANO SEMPKOSKI 5541/5 181 * XVII
MAW6507 54698827C ARLINDO BAGATOLI 5460/0 181 * IX
MAX4382 54693731C GILVAN HIPOLITO GARCIA 5541/1 181 * XVII
MAX6059 54698438C SEZANE VIZINTANHE 5541/1 181 * XVII
MAX8730 54699736C WAGNER SAUCEDO PAIM 5541/5 181 * XVII
MAY0287 54697295C MARCOS NESPOLO 5541/1 181 * XVII
MAZ9188 54699788C LAERTE FERRAZ ALENCAR 5550/0 181 * XVIII

MBC4414 54698636C CLEBERSON IRINEU SILLMANN 5550/0 181 * XVIII
MBC7964 54702840C BRUNO CESAR DA COSTA 6050/1 208
MBF6717 54695710C JOSE ALEXANDRE SIMIANO 5568/0 181 * XIX
MBG5041 54693868C MUSICA AMBIENTE LOCACAO LTDA 5541/5 181 * XVII
MBH6644 54699707C LEONIDA OLIVEIRA DE SOUZA SANTOS 5550/0 181 * XVIII
MBI7541 54699513C ISAIAS DA SILVA 5541/6 181 * XVII
MBJ0795 54697867C BEATRIZ DA LUZ AMORIM 6050/1 208
MBK1500 54697962C THIAGO MATHEUS BORGES 5541/6 181 * XVII
MBM6562 54698833C LEONARDO SIEWERS 5541/6 181 * XVII
MBP7886 54698210C ADILSON KLUG 5541/1 181 * XVII
MBS8532 54699141C DENISE DA SILVA GAVA 6050/1 208
MBV0392 54699661C JOSE PLACIDO RAUSIS 5550/0 181 * XVIII
MBV7475 54694515C RODRIGO VIANA GOMES 6050/1 208
MBW4468 54697980C JULINO RICHS JUNIOR 5541/4 181 * XVII
MBY2582 54698937C MABIANE DE SOUSA BORGES DE OLIVEIRA 5541/1 181 * XVII
MBZ6088 54696436C MARCELO KUHNEN 5681/0 184 * I
MCA5118 54698749C LUIZ CARLOS DA SILVA 6050/1 208
MCA8521 54698808C NERI PETERS 6122/0 214 * I
MCC4183 54699408C ANA CRISTANECK MARIA 5541/6 181 * XVII
MCC9672 54694466C MARCELO CORREA 5568/0 181 * XIX
MCD1095 54699094C CRISTIANE LESSA 5452/1 181 * VIII
MCD9464 54699113C RUBIA HERZER LUCAS 5541/1 181 * XVII
MCE6361 54699542C LAENIO PEROVANO 5541/1 181 * XVII
MCE7970 54699462C KENNIDI CARDOSO 5452/3 181 * VIII
MCG6968 54696996C CATIA DALLAGNELO PATRICIO 5568/0 181 * XIX
MCG7101 54697593C RAFAEL DE ALMEIDA 6050/1 208
MCG8138 54693977C AZELITA APARECIDA VOLTOLINI 5681/0 184 * I
MCH5443 54696750C ALDANO JOSE VIEIRA NETO 6050/1 208
MCI0404 54694602C JULIAN DOMBECK 6050/1 208
MCI2633 54694347C GUSTAVO DANIEL TAVARES BASTOS GAMA 5681/0 184 * I
MCI7846 54696826C MARIA ISABEL LUIZ 5541/5 181 * XVII
MCJ0210 54697342C ALEXANDRE LOPES TEIXEIRA 5541/3 181 * XVII
MCJ2373 54694349C EDINEI DO CARMO RIBEIRO 5681/0 184 * I
MCJ3949 54697204C JOAO ROBERTO BITTENCOURT 5681/0 184 * I
MCJ9806 54694523C ROBERTO CARLOS DOS SANTOS 6050/1 208
MCK0298 54697595C CARLOS ALBERTO BITTELBRUN 5460/0 181 * IX
MCL1588 54706038C UNO INTERNATIONAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 5541/5 181 * XVII
MCO4960 54706062C RENTA COMERCIO DE PESCADOS LTDA 5460/0 181 * IX
MCP9768 54706159C JOAO DE CAMPOS TEIXEIRA 5452/1 181 * VIII
MCP9999 54697829C MARCELO KUROWSKI 5452/1 181 * VIII
MCR6905 54698953C NORBERTO MUNDEL 6122/0 214 * I
MCS6413 54706103C ELISEU ORLI FUERST 5541/6 181 * XVII
MCT1623 54694118C PIETER CRISTIAN TRISOTTO 6050/1 208
MCT2009 54698358C SAVIO TADEU ROSSI ERNST 5541/1 181 * XVII
MCT4368 54698071C ANDRE PAULI 5550/0 181 * XVIII
MCU9190 54696728C MARLI MARTINS ALBERTON 5541/6 181 * XVII
MCV3140 54697312C ADAIR DA ROSA DE AGUIAR 5550/0 181 * XVIII
MCW3258 54696517C OLLY LIMAS BOEHM 5568/0 181 * XIX
MCW5164 54699466C DANIELA DE LIMA 5681/0 184 * I
MCW7372 54699509C JULIO SERGIO FREITAS 5541/5 181 * XVII
MCW9883 54694133C ESAIR FRANCISCO TAVARES 6050/1 208
MCY0534 54693761C SANDRA MARGARETE SAVTCHEN 6122/0 214 * I
MCY8135 54698729C FERNANDO CESAR MONTEIRO 6394/1 220 * XIV
MCZ0797 54699122C DIEGO CORREA AGNE 5681/0 184 * I
MCZ0797 54699419C DIEGO CORREA AGNE 5541/6 181 * XVII
MCZ1627 54696995C CASSIA ROBERTA DOS SANTOS 5541/5 181 * XVII
MCZ3496 54693932C ANGELA JANUARIO MARTINS 5550/0 181 * XVIII
MCZ9754 54697203C ISABELA NEUSA DA LUZ PALUDO 5541/6 181 * XVII
MDA2702 54698269C GF COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME 5541/1 181 * XVII
MDA4659 54695086C CARLOS ALBERTO SANTANA 6041/2 207
MDC0148 54697210C REBECA PEREZ SILVA 5681/0 184 * I
MDC5313 54696487C JUSSARA APARECIDA STENCHAK 5541/4 181 * XVII
MDC5522 54694561C INGOMAR LEBER 5681/0 184 * I
MDC7093 54697324C KARINA BEATRIZ FISCHER 5541/1 181 * XVII
MDD1781 54694509C JACO ANTONIO CAMPOS 6050/1 208
MDE7137 54698882C MARIA SALETE RECH SCHMITT 5568/0 181 * XIX
MDF5980 54697776C RODRIGO DA ROCHA TORETI 5568/0 181 * XIX
MDG0407 54694645C IWEBS SISTEMAS INTERATIVOS LTDA 6050/1 208
MDG1402 54699353C ALCINETE DUARTE MATHEUS 5541/1 181 * XVII
MDG7540 54698251C EZILDA DA SILVA 7030/2 244 * I
MDH1855 54696932C MARIA APARECIDA DE VICENTE BURATTO 5541/6 181 * XVII
MDH5476 54698832C LIDIA BASILIO CORREA STRAUCH 5541/5 181 * XVII
MDH6364 54699514C GILMAR ANDRE 5452/1 181 * VIII
MDI7701 54693951C MARI TERESINHA MACANEIRO 5550/0 181 * XVIII
MDJ5566 54697287C FERNANDO LUIZ BIESEK 5452/1 181 * VIII
MDL7215 54706105C ANTONIO GIOSTRI 5541/6 181 * XVII
MDP8837 54697024C ACACIO DA SILVA RODRIGUES 5681/0 184 * I
MDP9893 54697856C EDER SEILER 5819/1 193
MDQ6285 54698404C VANESSA CAETANO 5452/1 181 * VIII
MDR3697 54697583C HELIO DO NASCIMENTO 5568/0 181 * XIX
MDS1112 54694514C JULIANO ADAO MEDEIROS 6050/1 208
MDS6819 54697874C MARILENE CARDOZO KOCH 5398/0 181 * II
MDT3439 54694488C THEREZA TANCHELLA 5541/6 181 * XVII
MDU6276 54698291C EMAISA EMPREENDIMENTOS E LOCACOES LTDA 5541/1 181 * XVII
MDV6053 54694341C FABRICIO RODRIGUES 5681/0 184 * I
MDV8377 54696790C LUCIA HELENA HEINECK 5541/1 181 * XVII
MDW5449 54693907C JOCENIR VIEIRA DE LIMA 5550/0 181 * XVIII
MDX0820 54697839C MARCIO ANDRE MARIANI 5541/5 181 * XVII
MDY5634 54697587C ANDRE LUIZ GARCIA 6130/0 214 * II
MDY9336 54695879C TELMA REGINA PASSOS MONTAGNOLI 5681/0 184 * I
MDY9859 54699625C CRISTIANO SILVA GUIMARAES 5541/5 181 * XVII
MDZ2224 54696588C OSMAR GUTZMANN 5541/3 181 * XVII
MEA2588 54697817C MERCADO DE ALIMENTOS FAMILIA LTDA ME 6157/0 214 * IV
MEA4930 54699146C UDO KARSTEN 5746/3 187 * I
MEA9635 54695877C DANIEL VRESS 5541/1 181 * XVII
MEC4064 54696445C ELISIANE MARISA SEVERO DE CARVALHO 5452/4 181 * VIII
MEG0772 54698753C ROGERIO BECKER 5541/6 181 * XVII
MEG0822 54695004C LOURIVAL CAMILA 5681/0 184 * I
MEG6714 54696936C REGINALDO FISCARDI DA ROCHA 5568/0 181 * XIX
MEG8673 54698939C FABIANO PREBIANCA 5541/5 181 * XVII
MEH9365 54694002C ELIDIA RODRIGUES 5541/1 181 * XVII
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MEI6059 54696647C FABIO BATISTA 5738/0 186 * II
MEK1225 54706126C KLEVERSON ELISIARIO LUD KA FERNANDES 6050/1 208
MEK1709 54697535C GECIEL RANGEL COSTA 5541/1 181 * XVII
MEL0128 54698561C LUIZ CARLOS XAVIER DA ROZA 5410/0 181 * IV
MEM2415 54697893C LUCELIA MARIA SOARES 5541/1 181 * XVII
MEM3083 54706081C AIROSO REPRESENTACOES COMERCIAIS LDTA ME 6050/1 208
MEN6495 54693790C SAMANTA CARLA JONCK 5452/1 181 * VIII
MEO4735 54694045C ARMINDO FURINI 5541/6 181 * XVII
MEO6289 54697153C AMALIA CANO DA SILVA MARTINS 5568/0 181 * XIX
MEO6901 54697445C LUIZ TARQUINIO SARDINHA FERRO 5550/0 181 * XVIII
MEP5072 54696569C MICHELE ABREU PEREIRA 6122/0 214 * I
MEQ1423 54699530C CAMILA PIRES COSTA 5541/5 181 * XVII
MEQ4052 54697816C JOAO GERARDO DE OLIVEIRA SANTOS 5541/6 181 * XVII
MEQ4332 54699403C CELIO HENCKEL 5541/6 181 * XVII
MER2836 54693775C MARIA GABRIELA RAMOS FERREIRA 5525/0 181 * XV
MER5253 54698114C FELIPE DE ALBUQUERQUE LIMA CALGARO 5452/1 181 * VIII
MET0676 54698975C IBERLI DE SOUSA DO NASCIMENTO 7048/2 244 * II
MET2368 54698347C ADELAIDE ALVES DA LUZ 5541/1 181 * XVII
MEU2633 54698756C JAMIR ANTONIO ERHARDT 5541/1 181 * XVII
MEU3228 54698104C MARIA MARFELINA DE OLIVEIRA BORBA 5550/0 181 * XVIII
MEU3304 54697447C ADILSON APARECIDO DOS SANTOS 5452/1 181 * VIII
MEV1036 54699224C ADRIANI BOROWSKY CUNHA 6050/1 208
MEW5594 54697625C ANDREIA CARINA DA ROSA DA SILVA 5550/0 181 * XVIII
MEX0514 54695504C TOME EMANOEL DE SOUZA 6050/1 208
MEX2576 54698738C ASTA MIELKE DA VEIGA 5541/1 181 * XVII
MEY1057 54706075C HENRIQUE FERREIRA ALVAREZ 5541/1 181 * XVII
MFB9514 54696531C IRONETE BORGES DA SILVA SEVERINO 5681/0 184 * I
MFD3429 54697439C LUCIANE FACHINI 5568/0 181 * XIX
MFD3495 54699560C PAMELLA MARA ROSA 6050/1 208
MFF9508 54699189C JAIR DE CARVALHO 5452/1 181 * VIII
MFG6679 54697272C PEDRO FRANCISCO INACIO 5541/6 181 * XVII
MFG9147 54699200C FELISBERTO NEGHERBON 6050/1 208
MFH4212 54705999C SCELTA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EMPRESARIAL LTDA 6050/1 208
MFH4643 54694115C SAUL DUARTE 6050/1 208
MFH5970 54705989C SANDRA ALVARES MOURA FERRO SILVA 6050/1 208
MFH7496 54695767C EDILSON FABIAM 6041/2 207
MFI4512 54698364C GUSTAVO GRIESANG 5541/5 181 * XVII
MFI6021 54698166C VIVIANE LOURDES GOLIN 5568/0 181 * XIX
MFI8638 54696439C HERMES JOSE CARVALLHO BEZERRA 6122/0 214 * I
MFJ1084 54693778C TATIANE DOS SANTOS 5452/1 181 * VIII
MFK1746 54696485C EDER RIBEIRO 5541/6 181 * XVII
MFM9334 54699721C EQUILIBRIUM ADM. E PARTIC. DE BENS LTDA 5746/3 187 * I
MFO3399 54697294C VALDECI ANTONIO CONSTANTINO 5541/1 181 * XVII
MFQ2311 54697704C JAIR ANTUNES DE SOUZA 5541/5 181 * XVII
MFQ5998 54699213C ANDREA RODRIGUES CARLOTTO 5541/6 181 * XVII
MFR1668 54699574C DAVI PAULO GERALDI 6050/1 208
MFR4989 54694044C RENILDA DOS SANTOS SALDANHA RIBEIRO 5541/6 181 * XVII
MFT0146 54697379C MARILEIDE KUELKAMP MENDES 6050/1 208
MFT6881 54698420C JOEL KULIQUE 5380/0 181 * I
MFT9329 54693911C ORONTES COSTA 6041/1 207
MFT9801 54697346C HEDY ALTENBURG GOMES DE OLIVEIRA 5541/1 181 * XVII
MFV0009 54695752C GENIVALDO FAYOLA URTADO 5541/1 181 * XVII
MFX6650 54694046C JOSE JORGE DE CASTRO LUCAS 5541/1 181 * XVII
MFX6707 54697206C ODOMIR SCHMIDT 5681/0 184 * I
MFY7854 54698271C MARIA DAS NEVES FONSECA 5541/1 181 * XVII
MGA5347 54696909C LUIZ CARLOS DA SILVA 5541/6 181 * XVII
MGA5347 54699916C LUIZ CARLOS DA SILVA 5541/1 181 * XVII
MGD1974 54699742C RUI DOS SANTOS 5541/6 181 * XVII
MGD2146 54695711C AMARILDO ANTONIO DAVID 5568/0 181 * XIX
MGE1339 54699786C SUZEANE DA SILVA STUART 5550/0 181 * XVIII
MGF9300 54699387C LUCIANO SEHNEM 5550/0 181 * XVIII
MGG0862 54705991C HELIO LUIZ 6050/1 208
MGG1755 54694043C JOSIAS HINTZ 5541/5 181 * XVII
MGG1755 54698317C JOSIAS HINTZ 5541/5 181 * XVII
MGG1755 54698437C JOSIAS HINTZ 5541/5 181 * XVII
MGH5806 54698383C MARCOS DOS SANTOS 5550/0 181 * XVIII
MGH8450 54706192C JOAO CESAR MEURER 6050/1 208
MGI0159 54699724C ARLINDO EUGENIO 5681/0 184 * I
MGI4831 54697098C LUCIANO FERNANDES DA SILVA 5550/0 181 * XVIII
MGL4026 54698219C GOMERCINO MATTEI 5541/1 181 * XVII
MGL6583 54694338C ANTONIO SOUZA NERES 5681/0 184 * I
MGM4347 54699941C MARCIA OTILIA MORITZ 5541/6 181 * XVII
MGN1877 54706196C ALINE FORTUNATO 5541/1 181 * XVII
MGN5023 54697221C RICARDO AUGUSTO FERREIRA COSTA NEVES 5541/1 181 * XVII
MGO2415 54694510C RODRIGO MELO LEAL 6050/1 208
MGP1329 54698717C LUCAS FOGACA BARBOSA 5800/0 192
MGP1329 54698718C LUCAS FOGACA BARBOSA 6050/1 208
MGP4946 54697865C CASSIA MARIA DO NASCIMENTO 5231/1 172
MGP7043 54696463C ROSANE GIANNELLA KASEMODEL 5550/0 181 * XVIII
MGP9929 54699771C EVENTOTAL MARKETING E EVENTOS LTDA ME 5509/0 181 * XIII
MGQ7184 54699243C MARIALENIR KAMMER 5452/1 181 * VIII
MGQ7193 54698444C PESTANA COM E SERV DE IMPORT E EXPORT E ADM DE BENS L5T5D4A1/6 181 * XVII
MGQ8390 54699621C ELISETE LIGERO TERENTIM 5550/0 181 * XVIII
MGR5676 54698116C TATIANE APARECIDA HAMES 5681/0 184 * I
MGR8972 54699523C SERGIO RENATO CORREIA 5541/6 181 * XVII
MGS7031 54697871C CELIA MARIA SACAVEM 5568/0 181 * XIX
MGT0775 54693782C EVANDRO COLLA 5541/1 181 * XVII
MGT7475 54699443C LEANDRO GONCALVES DE SOUZA 5452/3 181 * VIII
MGV0042 54699385C CARLOS EDUARDO SETTER 6050/1 208
MGX1262 54697021C JOAO MANOEL DOS SANTOS 5681/0 184 * I
MGX6272 54699446C ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA 5452/3 181 * VIII
MGX8083 54698650C PRISCILA DAIANE FACHIN 5452/1 181 * VIII
MGY0324 54706073C MAIQUEL DE AZEVEDO PIMENTEL 5550/0 181 * XVIII
MGY1643 54699772C MARIA JUDITE PAVESI 5509/0 181 * XIII
MGY5545 54698042C ANDREA DOS SANTOS DO SORO ME 5541/1 181 * XVII
MGZ0212 54699325C EDILAINE PESSATTI 5541/6 181 * XVII
MGZ6622 54697680C ROMEU ANTONIO DALAVECHIA 5550/0 181 * XVIII
MGZ9283 54698812C MARIA JOANA DE AVIZ CORREA 5541/6 181 * XVII
MHB1462 54693848C DANIELE LINDNER DE OLIVEIRA 6050/2 208
MHC4325 54693869C JOSUE JOAO DOS SANTOS 5541/1 181 * XVII
MHD9254 54694007C PAULO PEREIRA LIMA 5681/0 184 * I

MHE1700 54698447C VALMIR MANOEL BENTA 5452/1 181 * VIII
MHF0482 54697913C FABRICIO CRISTIANO PEREIRA 5681/0 184 * I
MHF9595 54699351C IRMAOS BALBINOT IND. E COMERCIO LTDA ME 6050/1 208
MHH2453 54706029C ELIZA CAPPARELLI GABRIEL DA SILVA 5568/0 181 * XIX
MHH3953 54699896C LOURENCO BLASKOWSKI 5452/7 181 * VIII
MHI5660 54698368C JULIANA PFUTZENREUTER 5550/0 181 * XVIII
MHI7810 54699738C SANDRA DE MORAES CAMPELLO 5541/6 181 * XVII
MHL8475 54698932C ISIDORO RICARDO MAES 5541/1 181 * XVII
MHM9080 54697075C CARLOS NASCIMENTO SILLA 5541/6 181 * XVII
MHO0802 54694035C R S MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 5541/6 181 * XVII
MHO9425 54695508C MEZ ASSESSORIA DE COMERCIO EXTERIOR LTDA 6050/1 208
MHQ2522 54698091C DEIVSON LIMA DE OLIVEIRA 5452/1 181 * VIII
MHU7760 54698410C SIDNEI GUIMARAES 5541/1 181 * XVII
MHX0075 54706003C MAIKA ELISA ROSA 5541/1 181 * XVII
MHX0075 54706051C MAIKA ELISA ROSA 5568/0 181 * XIX
MIA9960 54697903C PEDRO CUCHI 5541/5 181 * XVII
MIG0607 54698381C JOEL GABRIEL DE AVIZ 5746/3 187 * I
MIJ0370 54694640C ELZIRA RUEDIGER 6050/1 208
MJB2770 54695236C VALDECIR PEDRONI 5622/5 182 * VI
MJC2008 54706133C AUPEX ASSESSORIA PEDAGOGICA U E CAPACITACAO PROF LTD5A452/3 181 * VIII
MKI0022 54697618C PRICILA MAZZUCCO DE MELO 5541/5 181 * XVII
MKI2060 54706000C ROLANDO WINTER 6050/1 208
MKL1968 54698830C ANTONIO LUIS PEREIRA 5550/0 181 * XVIII
MLA0505 54693837C ALCOBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 5568/0 181 * XIX
MLA5800 54694334C LUCIANI DA SILVA ALVES 6122/0 214 * I
MLN1200 54697887C SEBASTIAO DA CUNHA 5541/6 181 * XVII
MMA0060 54696525C STELLA MARIS BARTH WANIS 5541/1 181 * XVII
MMM0048 54697398C HORACIO NELSON WENDEL 5541/5 181 * XVII
MMM0048 54698755C HORACIO NELSON WENDEL 5541/6 181 * XVII
MMM0068 54694178C GILMAR BUENO 7234/0 250 * I * a
MMM0068 54695706C GILMAR BUENO 5681/0 184 * I
MPL6623 54697739C SIRIACO JESUS PEREIRA 5541/1 181 * XVII
MUK1987 54693876C GISCARD SIERVO CONTE 5550/0 181 * XVIII
MUY7105 54693787C MARCOS JOSE JAHN 5541/1 181 * XVII
MVC5079 54699270C REUEL COUTINHO DE ANDRADE 5541/1 181 * XVII
MXM2670 54697171C PAULO EDUARDO ENGELMANN CHAVES 5568/0 181 * XIX
MYD1641 54693906C MADALENA GOLEMBIEWSKI 5550/0 181 * XVIII
MYD1641 54693908C MADALENA GOLEMBIEWSKI 5550/0 181 * XVIII
MYD5406 54699573C LUIZ CARLOS REINERT 6050/1 208
MYE8977 54697400C NELIA MARIA FIN 5541/6 181 * XVII
MYF7263 54697329C REGINALDO CORREIA DA SILVA 5541/6 181 * XVII

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A 
APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, 
OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
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PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 
23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL 
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) 
DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS, 
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA 
FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. 088 994/2010
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor Cod.Infr./Desd. Enquadramento
AAA0065 54622589B SADI MULLICH 5010/0 162 * I
AAA0065 54622589B SADI MULLICH 6599/2 230 * V
AAD3018 54587698B SAUL THEODORO FERNANDES 6637/1 230 * IX
AAN8371 55885627B DOUGLAS DUARTE NASCIMENTO 5010/0 162 * I
AAN8371 55885627B DOUGLAS DUARTE NASCIMENTO 6599/2 230 * V
AAY1664 54617692B FERNANDO MACEDO GONCALVES 6599/2 230 * V
AAY1664 54617693B FERNANDO MACEDO GONCALVES 6912/0 232
ABB8972 54624146B ROSALINO FLORES 5274/3 175
ABN9809 54987064B AUGUSTO SALDANHA DE OLIVEIRA 6920/0 233
ACC1344 54625261B RODRIGO RAFAEL PEREIRA 6599/2 230 * V
ACJ8492 54617342B MARIA DE PINHO DA SILVA 7358/0 252 * V
ACL9046 54256410B GERMANO OSMAIR BATISTA DE CARVALHO 5010/0 162 * I
ACL9046 54256410B GERMANO OSMAIR BATISTA DE CARVALHO 6599/2 230 * V
ACP8378 55008373B MARCIO LUIS MACHADO 6599/2 230 * V
ACP8378 55008374B MARCIO LUIS MACHADO 6912/0 232
ADC5854 54987427B ADAO CORDEIRO 6599/2 230 * V
AEC7776 54626225B KELLY ANGELITA WAGNER 6920/0 233
AFG8272 54625256B PABLO ORLANDI GANDOLPHI TAVARES 5274/2 175
AFK1344 54624115B CLAUDENIR ANTONIO BOLONKEZI 6912/0 232
AFS1307 54587388B APARECIDA DE FATIMA DA SILVA 5061/0 163 c/c 162 * I
AFS1307 54587388B APARECIDA DE FATIMA DA SILVA 6599/2 230 * V

AFS1307 54587389B APARECIDA DE FATIMA DA SILVA 5010/0 162 * I
AHS1342 55882795B SHOPPING DA MADEIRA LTDA 5010/0 162 * I
AHS1342 55882795B SHOPPING DA MADEIRA LTDA 6769/2 230 * XXII
AHS1342 55882796B SHOPPING DA MADEIRA LTDA 6556/5 230 * I
AIY7045 54257505B JOSE EDENILSON BORGES 6599/2 230 * V
AJL8258 54616555B NULTA DA COSTA 6912/0 232
AJL8258 54616556B NULTA DA COSTA 6670/0 230 * XIII
AJL8258 54616557B NULTA DA COSTA 6610/2 230 * VII
ALD8334 55881942B ADENILDA APARECIDA DOS SANTOS 6912/0 232
ALE2548 54622229B PAULO DO AMARAL GONCALVES 5010/0 162 * I
ALK0116 54618020B MUNDIPHONE SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA ME 6610/2 230 * VII
AMX4836 54626269B LAERCIO VEIGA 6599/2 230 * V
BCN0707 55006362B MARCOS ANDRE REBELLO 5274/1 175
BIO2647 55884275B ERVINO FURST 5169/1 165
BJG1582 54257617B RODRIGO IVAN ROSA 6599/2 230 * V
BMA5881 54616696B EDSON LORRENZZETTI 6556/4 230 * I
BMA5881 54616696B EDSON LORRENZZETTI 6610/2 230 * VII
BMA5881 54616697B EDSON LORRENZZETTI 6637/1 230 * IX
BMA5881 54616697B EDSON LORRENZZETTI 6637/2 230 * IX
CEU9671 54603193B IVONE BAPTISTA FRAGOSO 6599/2 230 * V
CME2672 54626550B JONI DOS SANTOS 6599/2 230 * V
CTM9638 55884854B SANDRO JOSE BUERI 6556/1 230 * I
DAA8562 55885443B MUNDO DAS MOTOS LTDA 5010/0 162 * I
DAA8562 55885443B MUNDO DAS MOTOS LTDA 6599/2 230 * V
DAD7774 55128009B LORYANA TEIXEIRA TIVES 7323/2 252 * II
DEC2734 54257087B ADRIANO JOSE LAURINDO 6610/2 230 * VII
DEC2734 54257088B ADRIANO JOSE LAURINDO 6599/2 230 * V
DEG9695 54988681B VALMIR HELIO PEREIRA 5010/0 162 * I
DFV0946 54083821A SILVANO PETRY 5320/0 176 * V
DHW0861 54598897B ANDERSON LUIZ DA SILVA ANDRADE 6599/2 230 * V
DHW0861 54598897B ANDERSON LUIZ DA SILVA ANDRADE 6610/1 230 * VII
DHW0861 54598898B ANDERSON LUIZ DA SILVA ANDRADE 6556/1 230 * I
DIE1875 55129930B ANTONIO CANDIDO PEDROSO 5010/0 162 * I
EKZ1010 54602010B JAIR DEUCHER 6920/0 233
GVW5415 54253570B ROSENILDA BUENO DOS SANTOS 6599/2 230 * V
GZH3305 54624125B EDSON EUCLIDES DOS SANTOS JUNIOR 6599/2 230 * V
HDD7475 55127811B IVERALDO MONTEIRO 6408/0 221
HDK3688 55007619B EDERSON BONA 5045/0 162 * V
HPI4198 55128155B ATIE IUNG 6912/0 232
HPN6571 54624137B ELOIR DA SILVA 6599/2 230 * V
HPP4127 55130056B MARCIA REGINA SIZERIO 6599/2 230 * V
HVE3631 55007628B DJALMA STARLING JARDIM 5045/0 162 * V
HVJ4895 54616471B ERMES PEREIRA 6599/2 230 * V
ICT5995 55129372B SIDNEI PACHECO LOPES 6599/2 230 * V
IDC8296 54617293B BERNARDO RIBEIRO RAMOS DA COSTA 6599/2 230 * V
IDU4805 54624124B EDSON LUIS LESSIN 6599/2 230 * V
IDZ2680 55882028B FABIO WERNER PEREIRA 6610/2 230 * VII
IIU2100 54616143B FABIANO LUIS ZEFERINO 5045/0 162 * V
IJA3839 54624111B MARIA HELENA DE OLIVEIRA LEITE 6599/2 230 * V
IKU8998 54595198B ERENITA RANGEL DE MORAIS 5274/1 175
JD521 55884286B CENILDO WOLLES 6580/0 230 * IV
JD521 55884287B CENILDO WOLLES 5010/0 162 * I
JD521 55884289B CENILDO WOLLES 6599/2 230 * V
JNK0952 54602044B SEBASTIAO JUNKES 6920/0 233
JYV1214 54601987B GILBERTO JOSE PEREIRA 6599/2 230 * V
KDK9737 54255808B ADI JUNIOR PATRICIO DA ROSA 6599/2 230 * V
KRD9672 54622521B FELIPE DA SILVA 5274/1 175
KRD9672 54622522B FELIPE DA SILVA 6637/2 230 * IX
LBJ2642 54598450B ROSELAINE DE ALMEIDA PINHEIRO 5274/2 175
LNF9644 54988683B GENESIO DE OLIVEIRA 6670/0 230 * XIII
LOG9073 54626476B SONIA REGINA SCHENKEL DEVEGILI 5096/0 163 c/c 162 * V
LWR7757 54604822B SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA 5169/1 165
LWT0904 54600749B ROSANA QUINTINO TAVARES 5010/0 162 * I
LWT0904 54600750B ROSANA QUINTINO TAVARES 6599/2 230 * V
LWT6577 54988401B NORALDINO FRANCA 6599/2 230 * V
LWT6886 54255792B WANDERLEI DE SOUZA 6599/2 230 * V
LWT8908 54622106B GEOVANI LEONI 5010/0 162 * I
LWT8908 54622107B GEOVANI LEONI 6556/1 230 * I
LWT8908 54622107B GEOVANI LEONI 6599/2 230 * V
LWT8908 54622108B GEOVANI LEONI 5118/0 164 c/c 162 * I
LWT8908 54622108B GEOVANI LEONI 6580/0 230 * IV
LWU1567 54623909B CARLOS ALBERTO BRUNATO SILVA 6556/1 230 * I
LWU1567 54623909B CARLOS ALBERTO BRUNATO SILVA 6599/2 230 * V
LWV7889 55003095B LUCIMARA DOS SANTOS MANDRIK ME 6599/2 230 * V
LWX5571 54616810B CARLOS FELICIANO PEREIRA 5010/0 162 * I
LWZ2331 54621627B ELIANE DA LUZ LUIZ 5010/0 162 * I
LWZ2331 54621628B ELIANE DA LUZ LUIZ 6599/2 230 * V
LWZ5046 54600826B VIVIANE DA SILVA MAASS 5169/1 165
LWZ5046 54600830B VIVIANE DA SILVA MAASS 6610/2 230 * VII
LWZ8356 54257239B DANIELE DE FREITAS 6912/0 232
LXA6575 55127875B ANDREZA MARQUARDT 6599/2 230 * V
LXB9032 54587700B GUIOMAR DA ROCHA 5053/1 162 * VI
LXC1526 54611828B RODRIGO NUNES BORGES 5010/0 162 * I
LXC1526 54611828B RODRIGO NUNES BORGES 6912/0 232
LXC1526 54611829B RODRIGO NUNES BORGES 6599/2 230 * V
LXI7786 54625951B GILBERTO ANTONIO LUCAS 6599/2 230 * V
LXI7786 54625952B GILBERTO ANTONIO LUCAS 6912/0 232
LXQ4456 54822405C JOSE FELICIANO DE BORBA 6599/2 230 * V
LXV5461 54600816B ELIO VANDERLEI DE OLIVEIRA 6599/2 230 * V
LXV5461 54600817B ELIO VANDERLEI DE OLIVEIRA 5010/0 162 * I
LXV5589 54623906B JUSIANO DA MAIA 6599/2 230 * V
LXV5589 54623907B JUSIANO DA MAIA 6912/0 232
LYC2533 54622009B VALMOR VELASCO 5010/0 162 * I
LYC2533 54622010B VALMOR VELASCO 6599/2 230 * V
LYD4358 54617680B SERGIO CLARO DA SILVA 6610/2 230 * VII
LYD4358 54617680B SERGIO CLARO DA SILVA 6637/1 230 * IX
LYD4358 54617681B SERGIO CLARO DA SILVA 6637/2 230 * IX
LYE0653 54988672B ACACIO SAPELINI 6610/2 230 * VII
LYE0653 54988674B ACACIO SAPELINI 6670/0 230 * XIII
LYE1868 54595199B TEREZINHA DE FATIMA RODRIGUES FERREIRA 5010/0 162 * I
LYE1868 54595200B TEREZINHA DE FATIMA RODRIGUES FERREIRA 5061/0 163 c/c 162 * I
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LYF5790 54616729B SERGIO LUIZ MARTINS 6637/2 230 * IX
LYN2013 54621450B JOANITO PIRAI DE OLIVEIRA 5169/1 165
LYN2013 54621450B JOANITO PIRAI DE OLIVEIRA 6912/0 232
LYQ4250 55884774B ALTAIR MARCELINO 6548/2 229
LYS8896 54602004B CHRISTIANO MARCELO HILGENSTIELER 6920/0 233
LYU1973 55130143B SAMUEL FERREIRA DOS SANTOS 6599/2 230 * V
LYZ2456 54626516B CLAUDIA CAROLINA CORREA VELLASQUES 5061/0 163 c/c 162 * I
LYZ2456 54626516B CLAUDIA CAROLINA CORREA VELLASQUES 6599/2 230 * V
LYZ2456 54626517B CLAUDIA CAROLINA CORREA VELLASQUES 5010/0 162 * I
LYZ5265 54616875B NILSON BRAZ LOCH 6556/1 230 * I
LZB2757 54257503B SILVIO VOLPATO 6599/2 230 * V
LZC1403 54252136B MARCIO FRIEDEMANN 6637/2 230 * IX
LZC9772 54603020B SEBASTIAO NATALICIO BITTENCOURT 6599/2 230 * V
LZD8925 54580576B OTAMIR JOSE GONCALVES 5010/0 162 * I
LZD8925 54580576B OTAMIR JOSE GONCALVES 6599/2 230 * V
LZF4858 55884281B RODOLFO VEXANI JUNIOR 5010/0 162 * I
LZF4858 55884282B RODOLFO VEXANI JUNIOR 6599/2 230 * V
LZG2800 54595438B NATALINO MAIA 5010/0 162 * I
LZG2800 54595438B NATALINO MAIA 5274/1 175
LZG2800 54595439B NATALINO MAIA 6912/0 232
LZJ6036 54622585B VALMOR ALBANO 5010/0 162 * I
LZJ6036 54622585B VALMOR ALBANO 6599/2 230 * V
LZN0661 54619752B RICARDO CYPRIANO 6599/2 230 * V
LZN2191 54612228B CARLOS RENE BEWIAHN 5010/0 162 * I
LZN2191 54612229B CARLOS RENE BEWIAHN 6599/2 230 * V
LZN2191 54612230B CARLOS RENE BEWIAHN 6912/0 232
LZP9002 54256007B EDMEIA COSTA VAZ DE SOUZA 6599/2 230 * V
LZR0729 54255241B JOEL MORAIS DE OLIVEIRA 5010/0 162 * I
LZS4099 54612338B WERNER DENCKER 5061/0 163 c/c 162 * I
LZS4099 54612338B WERNER DENCKER 6599/2 230 * V
LZS4099 54612339B WERNER DENCKER 5010/0 162 * I
LZU5278 54255976B ADILSON CESAR DOS SANTOS 6599/2 230 * V
LZU5278 54255978B ADILSON CESAR DOS SANTOS 5010/0 162 * I
LZW8034 54626409B GISELE SOARES ROCHA 6599/2 230 * V
LZX0427 54619296B JOAO JOSE CARNIEL 5010/0 162 * I
LZZ2744 54621918B CINTIA ADRIANA CARDOSO DE FARIA 6610/2 230 * VII
LZZ2744 54621918B CINTIA ADRIANA CARDOSO DE FARIA 6637/2 230 * IX
LZZ2744 54621919B CINTIA ADRIANA CARDOSO DE FARIA 5010/0 162 * I
MAA9674 54612347B LIOMAR DE CAMPOS MEURER 6599/2 230 * V
MAB4167 54603135B ANDERSON CEBRIAN DE LARA 6599/2 230 * V
MAB4167 54603135B ANDERSON CEBRIAN DE LARA 6637/1 230 * IX
MAB4167 54603136B ANDERSON CEBRIAN DE LARA 6610/2 230 * VII
MAC6602 54582431B ARLINDO LAURINDO 6599/2 230 * V
MAC7709 54612219B ALAN HENRIQUE LADEWIG 5010/0 162 * I
MAC7709 54612220B ALAN HENRIQUE LADEWIG 6610/2 230 * VII
MAF1121 54618137B LUIZ CESAR DO AMARAL 6599/2 230 * V
MAF1121 54618138B LUIZ CESAR DO AMARAL 5010/0 162 * I
MAF1121 54618138B LUIZ CESAR DO AMARAL 6912/0 232
MAH4187 54622011B JULIENE INDALENCIO VARELLA 6599/2 230 * V
MAK4501 54621639B AURELIO SILVA DE ANDRADE 5274/3 175
MAN3023 54621523B VANI FUCK 6599/2 230 * V
MAO1011 54617150B ANTONIO BRAZ DA SILVA 5010/0 162 * I
MAO1011 54617150B ANTONIO BRAZ DA SILVA 6599/2 230 * V
MAO1011 54625462B ANTONIO BRAZ DA SILVA 6637/1 230 * IX
MAP3875 54621954B AILTON MARTINS DA SILVA 5010/0 162 * I
MAP3875 54621954B AILTON MARTINS DA SILVA 6912/0 232
MAS8884 54623879B VALMIR MARTINS TEODORO 6599/2 230 * V
MAT4460 55130026B PAULO EDUARDO MANNRICH 5045/0 162 * V
MAU8005 55882364B EDSON CESAR BATISTA DA LUZ 6599/2 230 * V
MAU8005 55882364B EDSON CESAR BATISTA DA LUZ 6610/2 230 * VII
MAW5001 54988667B EDSON MAFRA 5010/0 162 * I
MAW9132 54257612B MAURICIO JOSE ANTONIO 5045/0 162 * V
MBA4016 54621643B SANTO MATIAS 6599/2 230 * V
MBB2183 54622243B ALBERTO COSTA NETO 6637/1 230 * IX
MBC3194 54256167B ANDREA REGINA SANTANA 6912/0 232
MBE4134 54255986B LUCIA KLUG 6610/2 230 * VII
MBF2373 54616616B LUCIANO DE ALMEIDA ESPIG 6599/2 230 * V
MBF6967 54624129B MARIA HELENA BUSSOLIN MODESKI 5010/0 162 * I
MBF6967 54624129B MARIA HELENA BUSSOLIN MODESKI 6912/0 232
MBF6967 54624130B MARIA HELENA BUSSOLIN MODESKI 6599/2 230 * V
MBG6632 55130052B RODRIGO VOGELSANGER 6599/2 230 * V
MBK1743 54257611B ANSELMO VALLIM 6599/2 230 * V
MBK4782 54617683B DELCIO RODRIGUES 6556/1 230 * I
MBK4782 54617683B DELCIO RODRIGUES 6610/2 230 * VII
MBK4782 54617684B DELCIO RODRIGUES 6700/2 230 * XVI
MBL1694 54624051B FERNANDO TOMASELLI LORENA LINS 5045/0 162 * V
MBL1694 54624051B FERNANDO TOMASELLI LORENA LINS 6599/2 230 * V
MBL8577 55885276B VALDECIR RIEPER 5061/0 163 c/c 162 * I
MBL8577 55885277B VALDECIR RIEPER 5169/1 165
MBN6334 55008925B ADRIANO FAGUNDES 5010/0 162 * I
MBN6334 55008925B ADRIANO FAGUNDES 6599/2 230 * V
MBN6334 55008926B ADRIANO FAGUNDES 6912/0 232
MBQ4892 54626487B ANDRESSA ELISA KRUGER 5010/0 162 * I
MBQ4892 54626487B ANDRESSA ELISA KRUGER 6912/0 232
MBQ4892 54626489B ANDRESSA ELISA KRUGER 6599/2 230 * V
MBQ9107 54624025B WESLER DOS SANTOS BARBOSA 6610/2 230 * VII
MBR8159 54602034B ESTRUTURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 6920/0 233
MBT2671 54610168B GLEISON JULIANO DE ALMEIDA 6599/2 230 * V
MBT2671 54610169B GLEISON JULIANO DE ALMEIDA 5010/0 162 * I
MBT4293 54623861B JOSE CARLOS MAFRA JORJE 5010/0 162 * I
MBT5454 54600328B ARNALDO DE OLIVEIRA 5010/0 162 * I
MBT5454 54600329B ARNALDO DE OLIVEIRA 6599/2 230 * V
MBU2841 54621867B SERGIO ROBERTO TIRONI 5010/0 162 * I
MBU2841 54621867B SERGIO ROBERTO TIRONI 6599/2 230 * V
MBU6079 54615728B CLAUDIO MELLO 6599/2 230 * V
MBU8055 54254786B ELIANE GOMES DE FREITAS 5010/0 162 * I
MBX3443 54257075B CLAUDIONOR ANTUNES 5045/0 162 * V
MBX3443 54257076B CLAUDIONOR ANTUNES 6769/1 230 * XXII
MBX3443 54257076B CLAUDIONOR ANTUNES 6912/0 232
MBZ5838 54255118B FERNANDO BAUMER 6548/2 229
MBZ9102 54986534B CARLOS ALBERTO DA SILVA 5061/0 163 c/c 162 * I

MBZ9102 54986534B CARLOS ALBERTO DA SILVA 6599/2 230 * V
MBZ9102 54986535B CARLOS ALBERTO DA SILVA 5010/0 162 * I
MCA3251 54253591B ALISON VITOR DA ROSA 5010/0 162 * I
MCB7348 55882895B EVERTON MATOS DA SILVA 6599/2 230 * V
MCB9410 54622885B MELANIA STOLK DE SOUZA ANELLI 5010/0 162 * I
MCB9410 54622885B MELANIA STOLK DE SOUZA ANELLI 6912/0 232
MCB9410 54622886B MELANIA STOLK DE SOUZA ANELLI 6637/1 230 * IX
MCB9410 54622887B MELANIA STOLK DE SOUZA ANELLI 6599/2 230 * V
MCB9410 54622887B MELANIA STOLK DE SOUZA ANELLI 6637/2 230 * IX
MCB9410 54622888B MELANIA STOLK DE SOUZA ANELLI 6670/0 230 * XIII
MCD6007 54611690B JOSE CARLOS DA SILVA 5010/0 162 * I
MCD6007 54611690B JOSE CARLOS DA SILVA 6599/2 230 * V
MCE7506 54618398B HELTON PEREIRA 5045/0 162 * V
MCF2649 54622213B DOUGLAS RENATO HOSTIM 6670/0 230 * XIII
MCF7861 54624675B DIRCEU DOS SANTOS PINHEIRO 6599/2 230 * V
MCG2754 54256013B CRISTIAN MICHAEL FEDRIGO GONCALVES 5029/3 162 * I I
MCG3872 55882783B THIAGO BATISTA 6556/1 230 * I
MCG3872 55882784B THIAGO BATISTA 6556/4 230 * I
MCG3872 55882785B THIAGO BATISTA 6912/0 232
MCG3872 55882786B THIAGO BATISTA 5010/0 162 * I
MCI5663 54621560B ALESSANDER ROBERTO DO NASCIMENTO 5010/0 162 * I
MCI5663 54621560B ALESSANDER ROBERTO DO NASCIMENTO 6599/2 230 * V
MCI5663 54621561B ALESSANDER ROBERTO DO NASCIMENTO 6912/0 232
MCJ5067 54624223B FRANCISCO DERVANDARLEIDSON ABREU DE SOUSA 5010/0 162 * I
MCJ5067 54624223B FRANCISCO DERVANDARLEIDSON ABREU DE SOUSA 6912/0 232
MCK1119 54617180B VILSON GOMES RODRIGUES 6599/2 230 * V
MCK1119 54617181B VILSON GOMES RODRIGUES 5010/0 162 * I
MCK9801 54626405B JOSE QUERUBIM SCOZ 5045/0 162 * V
MCK9801 54626405B JOSE QUERUBIM SCOZ 6912/0 232
MCM8838 54617690B VILSO DA COSTA 5010/0 162 * I
MCN2985 54255960B REGINA AGOSTINHO DA SILVA 5010/0 162 * I
MCN2985 54255960B REGINA AGOSTINHO DA SILVA 6912/0 232
MCN2985 54255961B REGINA AGOSTINHO DA SILVA 7340/0 252 * IV
MCN4304 54626510B MARCOS ANTONIO KOSAK 6599/2 230 * V
MCN9833 54610214B JOSE ANTONIO DOS SANTOS 6599/2 230 * V
MCN9833 54610214B JOSE ANTONIO DOS SANTOS 6637/1 230 * IX
MCN9833 54610215B JOSE ANTONIO DOS SANTOS 5045/0 162 * V
MCN9833 54610215B JOSE ANTONIO DOS SANTOS 6912/0 232
MCP2492 54986690B EDSON DE JESUS 6912/0 232
MCQ4329 54624020B DEIZE CARVALHO 6637/2 230 * IX
MCQ9275 54624134B ADILSON CANI 5010/0 162 * I
MCR4242 54617148B ILSON KULKAMP 5029/3 162 * I I
MCR4242 54617148B ILSON KULKAMP 6637/2 230 * IX
MCR4242 54617149B ILSON KULKAMP 6912/0 232
MCR6491 54624120B MARINALVA MONTEIRO 6599/2 230 * V
MCR6491 54624120B MARINALVA MONTEIRO 6912/0 232
MCR6861 54626246B ROGERIO PEREIRA DE JESUS 6920/0 233
MCS2136 54612449B FABRICIO BASTOS 6599/2 230 * V
MCT1267 54616135B VITORINO DE BORBA 6599/2 230 * V
MCV3645 54257208B EMMERICH TELE ENTREGA LTDA ME 6912/0 232
MCW5663 54255233B ANDREIA DE SOUZA 5010/0 162 * I
MCW5663 54255233B ANDREIA DE SOUZA 6912/0 232
MCW5663 54255234B ANDREIA DE SOUZA 6556/3 230 * I
MCW5663 54255234B ANDREIA DE SOUZA 6556/5 230 * I
MCX5236 54626129B DULIANDRES COSTA DE OLIVEIRA 6637/2 230 * IX
MCX5236 54626129B DULIANDRES COSTA DE OLIVEIRA 6670/0 230 * XIII
MCY2415 55132810B NATANAEL FRANCISCHINI 5045/0 162 * V
MCY4853 54617671B ANDERSON MOREIRA DA SILVA BUDAL 5010/0 162 * I
MCY4853 54617671B ANDERSON MOREIRA DA SILVA BUDAL 6599/2 230 * V
MCY4853 54617672B ANDERSON MOREIRA DA SILVA BUDAL 6912/0 232
MCZ1833 54256014B RENATO DE FREITAS GANDRA 5010/0 162 * I
MCZ1833 54256014B RENATO DE FREITAS GANDRA 6599/2 230 * V
MCZ5411 54988619B VALTEMIR FARIAS 5010/0 162 * I
MDC8073 54257607B JOSE MENDES 5010/0 162 * I
MDD1831 55130041B ANTONIO FABIO HENRIQUE OLIVEIRA 6599/2 230 * V
MDD1831 55130042B ANTONIO FABIO HENRIQUE OLIVEIRA 5010/0 162 * I
MDD9310 54988580B VANDERLEI MARTINS DE OLIVEIRA 6548/2 229
MDG4466 55704993A EDSON JOSE BORGES 6599/2 230 * V
MDI0705 54610202B ROGERIO FABIANO BARCELOS 6599/2 230 * V
MDI1200 54616804B NILSON PEREIRA 6599/2 230 * V
MDJ7508 55130159B JOHN LENON ALVES 6599/2 230 * V
MDJ8485 54624733B MARCELO ANACLETO DA FONSECA 6912/0 232
MDP2682 54616651B ADRIANA BORGES DE OLIVEIRA 5010/0 162 * I
MDP2682 54616651B ADRIANA BORGES DE OLIVEIRA 6599/2 230 * V
MDP2682 54616653B ADRIANA BORGES DE OLIVEIRA 6637/2 230 * IX
MDP2682 54616653B ADRIANA BORGES DE OLIVEIRA 6769/3 230 * XXII
MDP6673 54622013B EDEMIR SALLES 5010/0 162 * I
MDQ3285 54626526B NERIA DE FATIMA DA SILVA 6599/2 230 * V
MDR6953 54603144B OSEIAS LABES 5169/1 165
MDR6953 54603144B OSEIAS LABES 5282/0 176 * I
MDU6195 55128122B SIMONE DA SILVA 6599/2 230 * V
MDW1865 54624056B MARGARIDA DE FATIMA HENRIQUE 5010/0 162 * I
MDW1865 54624057B MARGARIDA DE FATIMA HENRIQUE 6637/2 230 * IX
MDW1865 54624057B MARGARIDA DE FATIMA HENRIQUE 7340/0 252 * IV
MDW1865 54624058B MARGARIDA DE FATIMA HENRIQUE 6769/2 230 * XXII
MDW6847 54624035B ROSICLER VIGNOCHI 6599/2 230 * V
MDX9088 54622216B DANIEL MICHELS 6599/2 230 * V
MDZ8436 54612410B ALESSANDRO LOPES PINHEIRO 6912/0 232
MDZ8815 54616876B GERSON JOAO MARINOSO 6599/2 230 * V
MDZ8815 54616878B GERSON JOAO MARINOSO 6912/0 232
MDZ9096 54985875B ANTONIA EDUARDO DE LIMA 5010/0 162 * I
MDZ9096 54985875B ANTONIA EDUARDO DE LIMA 6599/2 230 * V
MEA6416 54603142B LENI TEREZINHA BATISTA PORT 6599/2 230 * V
MEA6416 54603142B LENI TEREZINHA BATISTA PORT 6912/0 232
MEC7118 55133831B PEDRO MANOEL QUINTINO 6599/2 230 * V
MED3293 54618015B ZAQUEU OLIVEIRA 6599/2 230 * V
MED3293 54986526B ZAQUEU OLIVEIRA 6556/1 230 * I
MED9663 54618116B RODRIGO MENDES 6599/2 230 * V
MED9663 54618117B RODRIGO MENDES 5010/0 162 * I
MED9663 54618117B RODRIGO MENDES 6556/4 230 * I
MEE2789 54626533B ODIMAR PENSO 5010/0 162 * I

MEE9061 54255230B CARLOS ALBERTO KOGLIN 6599/2 230 * V
MEE9061 54255232B CARLOS ALBERTO KOGLIN 5045/0 162 * V
MEE9061 54255232B CARLOS ALBERTO KOGLIN 6912/0 232
MEI2449 54622240B RENALDO ADRIANO DOS SANTOS 6912/0 232
MEJ5976 54582430B ANNY GABRIELLE DUARTE 5010/0 162 * I
MEJ6574 55882523B DARLENE MARCELINO ALVES 5010/0 162 * I
MEJ8583 54624143B FERNANDO GONCALVES 6599/2 230 * V
MEK4321 54612409B LIANE FROHLICH 6556/1 230 * I
MEK9824 54626053B ALECIO BECKER 6599/2 230 * V
MEL9857 55882041B JURANDIR DE OLIVEIRA XAVIER 5010/0 162 * I
MEL9857 55882041B JURANDIR DE OLIVEIRA XAVIER 6599/2 230 * V
MEM3271 54626249B MARLENE DOMINGO PEDRO 6920/0 233
MEN0391 55128211B DJESSY LUIZ BRAZ 6912/0 232
MEN3154 54621276B SOLANGE RUTH ROBERTO 5010/0 162 * I
MEO0162 54622014B JULIANA JEANNIE PRIESS 5010/0 162 * I
MEO0162 54622015B JULIANA JEANNIE PRIESS 6599/2 230 * V
MEO0162 54622017B JULIANA JEANNIE PRIESS 6610/2 230 * VII
MEQ0257 54580021B CHARLES HARON FRIEDER 5010/0 162 * I
MEQ0257 54580022B CHARLES HARON FRIEDER 6637/2 230 * IX
MEQ4746 54256017B FREDDY FAUSTO FAUCZ 5045/0 162 * V
MEQ6386 54251999B CACILDA APARECIDA ZIMERMANN 5010/0 162 * I
MEQ6386 54252000B CACILDA APARECIDA ZIMERMANN 5061/0 163 c/c 162 * I
MES2762 54257608B TEREZA DA SILVA 5010/0 162 * I
MES2762 54257609B TEREZA DA SILVA 6599/2 230 * V
MES4614 54623773B JOSE NAZARENO DOS REIS COSTA 5010/0 162 * I
MEU5496 54586759B ROSELI PEREIRA 6599/2 230 * V
MEV1613 54255239B SPEED BOX COM DE PECAS P MOT E BICI LTDA ME 6599/2 230 * V
MEV3945 54255806B PETER GAMBETA 6599/2 230 * V
MEW0994 54621278B EDNA GOMES NOGUEIRA DE MORAIS 6637/2 230 * IX
MEW1908 54617856B DIONATH BORBA 5010/0 162 * I
MEW1908 54617856B DIONATH BORBA 7340/0 252 * IV
MEW1908 54617857B DIONATH BORBA 6599/2 230 * V
MEW1908 54617857B DIONATH BORBA 6602/0 230 * VI
MEW3110 54988689B RAIMUNDO ANTONIO COELHO 6556/1 230 * I
MEW4762 54257211B SOFIA JAGIELSKI BEIER 6599/2 230 * V
MEZ4565 54622592B JDO COM DE MOVEIS LTDA ME 5045/0 162 * V
MEZ4565 54622592B JDO COM DE MOVEIS LTDA ME 6599/2 230 * V
MEZ5467 55132122B MARCIO ARAUJO 6599/2 230 * V
MEZ9438 54621955B FRANCISCA DA SILVA 5010/0 162 * I
MFB3662 54616751B CLEUDENIR TANIA AIROSO 6912/0 232
MFB3662 54617699B CLEUDENIR TANIA AIROSO 5010/0 162 * I
MFB3662 54617699B CLEUDENIR TANIA AIROSO 6637/2 230 * IX
MFB3662 54617700B CLEUDENIR TANIA AIROSO 5061/0 163 c/c 162 * I
MFD9581 55006085B ANTONIEL ALVES DE ARAUJO 5010/0 162 * I
MFF4535 54252416B ADEMIR LEMES FLORAO 6599/2 230 * V
MFF4535 54252416B ADEMIR LEMES FLORAO 6912/0 232
MFF5119 54622226B FLAVIO REINERT 6637/1 230 * IX
MFG9568 54626399B LEONEL RONALD DE SOUZA 6610/2 230 * VII
MFL8235 54616763B ANDGELO SCHNEIDER 6599/2 230 * V
MFM2121 54624048B GEOVANE LUIS PEREIRA 5010/0 162 * I
MFO6139 54623852B PAULO ROBERTO GUEDES MARTINS 5010/0 162 * I
MFO6341 54626539B FABIO ROBERTO MENDES 5045/0 162 * V
MFO6341 54626539B FABIO ROBERTO MENDES 6599/2 230 * V
MFO6506 54622384B REINALDO JOSE PUZI 6610/2 230 * VII
MFP9580 54617297B JOICE MARA QUINOR 5010/0 162 * I
MFP9580 54617297B JOICE MARA QUINOR 6912/0 232
MFP9580 54617299B JOICE MARA QUINOR 6726/1 230 * XVIII
MFP9983 54987431B JORGE LUIZ LEMES RIBEIRO 5010/0 162 * I
MFQ8198 54604814B CLESIO LEMOS CORREA 5045/0 162 * V
MFR3648 54621645B LEONTINA DE FATIMA ALVES PEDROSO 5037/1 162 * III
MFR3648 54621645B LEONTINA DE FATIMA ALVES PEDROSO 5045/0 162 * V
MFS7199 54986531B ROI JEAN BARTH 5010/0 162 * I
MFS7199 54986533B ROI JEAN BARTH 6637/1 230 * IX
MFX9805 54625463B RICARDO DE OLIVEIRA 5010/0 162 * I
MFY7584 55884285B ADILSON LIMA ESCHEMBACH 5010/0 162 * I
MFZ2768 54257544B CRISTIANE DE OLIVEIRA 5037/1 162 * III
MFZ2768 54257544B CRISTIANE DE OLIVEIRA 5045/0 162 * V
MFZ2768 54257545B CRISTIANE DE OLIVEIRA 6599/2 230 * V
MFZ4497 55882047B CIRO FABIO DE OLIVEIRA 5045/0 162 * V
MFZ4497 55882047B CIRO FABIO DE OLIVEIRA 6912/0 232
MGE2052 54624452B CLAUDENEI LOPES DE PAULA 5169/1 165
MGE6496 54988608B JULIO CEZAR MARTINS 5010/0 162 * I
MGJ6651 54624045B CRISTIANO FERNANDES MADEIRA 6637/2 230 * IX
MGN0414 54616731B RICARDO BELEM DE OLIVEIRA 5010/0 162 * I
MGN0414 54616733B RICARDO BELEM DE OLIVEIRA 5169/1 165
MGN2861 54612421B ADRIANO DE MATOS DOS SANTOS 7340/0 252 * IV
MGO9804 55008371B MARJANE ZAMBONI 5010/0 162 * I
MGR8116 54985977B ADRIELE DOS SANTOS 5010/0 162 * I
MGT4275 54617696B ANTONIO CARLOS CORREA 5010/0 162 * I
MGT4275 54617697B ANTONIO CARLOS CORREA 5118/0 164 c/c 162 * I
MGU9992 54257604B FABIANO BAUER 6599/2 230 * V
MGW6284 54986700B ALEXANDRE ALBERTO HINKELDEI 5010/0 162 * I
MGX4834 54624671B LINIKER BUDKE 6912/0 232
MGX4834 54624671B LINIKER BUDKE 7340/0 252 * IV
MGX7042 54623908B MARINEI ALVES DE SOUZA 5010/0 162 * I
MGY5345 54257606B JUAN DIEGO DA COSTA DE AMORIM 5010/0 162 * I
MGY8293 54616150B MIRTA BEATRIZ GONCALVES TEIXEIRA 5010/0 162 * I
MHA7614 54624674B RUDINEI JOSE DE SOUZA 5010/0 162 * I
MHB6984 54610737B JIMMI WILLIAN VIEIRA TORRES 6912/0 232
MHC4034 54986521B ELLOA APARECIDA DE PAULA SIQUEIRA 5010/0 162 * I
MHC4034 54986521B ELLOA APARECIDA DE PAULA SIQUEIRA 5282/0 176 * I
MHK1542 54612423B MARCOS DE ABREU 6670/0 230 * XIII
MHK1542 54612424B MARCOS DE ABREU 6769/2 230 * XXII
MHO1315 54991677B ROBERTO CARLOS PALADINI 5169/1 165
MHP3310 54255901B RILDO DE JESUS 6599/2 230 * V
MHP3310 54255902B RILDO DE JESUS 6912/0 232
MHX3930 54624676B JOELSON APARECIDO DE OLIVEIRA 5010/0 162 * I
MMJ1978 55131186B MARCIO DA SILVA VARGAS 6599/2 230 * V
MZN1459 54616853B MARCEMINO SOARES 6637/1 230 * IX
MZN1459 54616854B MARCEMINO SOARES 6726/1 230 * XVIII
MZN1459 54616855B MARCEMINO SOARES 6912/0 232
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MZN1459 54616856B MARCEMINO SOARES 6769/2 230 * XXII

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. 088 995/2010
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor Cod.Infr./Desd. Enquadramento
AAD3018 54587699B SAUL THEODORO FERNANDES 6858/0 231 * VII
AAO1770 54618242B MARIA HELENA DE OLIVEIRA LEITE 7366/2 252 * VI
AAY1664 54617691B FERNANDO MACEDO GONCALVES 7030/2 244 * I
ACJ9648 54617092B IRACI PEREIRA DOS SANTOS 7366/2 252 * VI
ADC5854 54987427B ADAO CORDEIRO 6050/1 208
ADF7725 54072925A JOSE ANTONIO NASCIMENTO 5568/0 181 * XIX
ADM4477 54255799B DAILSON RENATO UMBELINO 5568/0 181 * XIX
ADM9970 54595432B DIOGO RENATO DE MORAES 5207/0 169
ADY0045 54610173B LUIS FERNANDO KLEIMANN 5452/5 181 * VIII
AEA9797 55131406B MARCOS LUIZ DE OLIVEIRA 5185/1 167
AEA9797 55131407B MARCOS LUIZ DE OLIVEIRA 5185/2 167
AFX1825 54602391B JAIRO MARQUES 5568/0 181 * XIX
AHV2596 54626403B JOSE MANOEL LUZIA 5185/1 167
AHV2596 54626403B JOSE MANOEL LUZIA 5185/2 167
AIQ2963 54612544B MONICA GOERZ 5509/0 181 * XIII
AIY7045 54257505B JOSE EDENILSON BORGES 5185/1 167
AJJ9949 54988480B VENILDO LORENZI 5541/1 181 * XVII
AJM2611 55129963B JOSE APARECIDO DE SOUZA 7366/2 252 * VI
AJM3715 54620222B ALAN GIOVANI ALEXANDRE 6050/1 208
AJR8383 54624818B GILMAR VICENTE DA SILVA 5410/0 181 * IV
AKI2130 54618530B LIDICE MARGOT VIEIRA 5568/0 181 * XIX
ALD8334 55881942B ADENILDA APARECIDA DOS SANTOS 5835/0 195
ALD8334 55881943B ADENILDA APARECIDA DOS SANTOS 6297/0 220 * IV
ALD8334 55881943B ADENILDA APARECIDA DOS SANTOS 6319/0 220 * VI
ALD8334 55881944B ADENILDA APARECIDA DOS SANTOS 5843/3 196
ALD8334 55881944B ADENILDA APARECIDA DOS SANTOS 7234/0 250 * I * a
ALD8334 55881945B ADENILDA APARECIDA DOS SANTOS 6351/0 220 * X
ALF1981 54256052B JAIR DOS SANTOS 5738/0 186 * II
ALU0560 55007750B ELIEL MULLER 6050/1 208
AMQ0215 55128219B JOAO IDALINO ROSTIROLLA 5835/0 195
AZV3333 54612518B MANOEL PAULO JUNIOR 5509/0 181 * XIII
BCN0707 55006361B MARCOS ANDRE REBELLO 5185/1 167
BGA3992 54612529B GABRIEL DE OLIVEIRA CAMILO 5509/0 181 * XIII
BJN7233 54257548B CLAUDIONEI VIEIRA 5185/1 167
BRM4202 55129778B PAULO LEOPOLDO DE BORBA 7366/2 252 * VI
BTH5019 55884266B NELSON FERREIRA NETTO 6050/2 208
BTM8772 55132114B LUIZ REMACULO DE MEDEIROS NAZARIO 7366/2 252 * VI
CCZ2493 54626566B IVONE LEMUNY PEREIRA 5720/0 186 * I
CKZ9186 54618404B DALVINA MARTINS POLLESI 5452/1 181 * VIII
CLI4629 55130101B KATIUSCIA LACERDA DAMAS SILVA 7366/2 252 * VI
CML1510 54623706B LUCIANE SCHUNKE SIMAS 5452/7 181 * VIII
CNA7884 55129430B GEAN RICARDO DA ROCHA 7366/2 252 * VI
CPT6238 55127845B ENIO ANTONIO MARTINS 7366/2 252 * VI
CTI7410 54626241B ELISABET DE SOUZA 5185/1 167
CTI7410 54626241B ELISABET DE SOUZA 5878/0 199
CTI7410 54626242B ELISABET DE SOUZA 5207/0 169
CWP1498 55004312B JULIO CÉSAR CAETANO 5185/1 167
DBU9646 55128283B CELSO REGINALDO MARTINS 7366/2 252 * VI
DEL8344 55008310B OSNI MAFRA DE MOURA 6050/1 208
FEV9999 54615722B CARLOS EDUARDO DE LIMA 5185/1 167
HOW9250 54237991B PAULINO ANTUNES 7366/2 252 * VI
HPV6815 55131187B VALMOR KRUGER 7366/2 252 * VI
HPX4950 55627694A ELIAS HARDT 5550/0 181 * XVIII
HXT1408 54618017B CELINA SIMOES DE SOUZA 5185/1 167
ICI5786 55882558B RODIMAR CARDOSO 6041/2 207
IJP9973 54616142B VANIO TOMELIN 5452/1 181 * VIII
IKU8998 54595195B ERENITA RANGEL DE MORAIS 5835/0 195
IKU8998 54595196B ERENITA RANGEL DE MORAIS 7030/1 244 * I
IKU8998 54595197B ERENITA RANGEL DE MORAIS 5215/1 170
INA8986 54604880B MILTON JOAQUIM FELIPE 7366/2 252 * VI
JFC0955 55129803B GISELLI DELFINO 7366/2 252 * VI
KFM0983 54597696B STELA MARIS VANESSA DIAS 5185/1 167
KNP0249 55132342B MARIA CLAUDIA BAECHTOLD 5185/1 167
LBC3017 54612519B JACKSON JUSTINO DA SILVA 5509/0 181 * XIII
LBJ2642 54598450B ROSELAINE DE ALMEIDA PINHEIRO 6050/1 208
LBZ0891 54622242B WILSON DA COSTA 5185/1 167
LBZ0891 54622242B WILSON DA COSTA 7366/2 252 * VI
LNE4509 55128556B NEREU SANTOS DA ROSA 7366/2 252 * VI
LNE4509 55128557B NEREU SANTOS DA ROSA 5835/0 195
LVB1522 54618275B ODEIR MARQUES SANTOS 5568/0 181 * XIX
LVR1494 54619161B ALPHEU CARNEIRO LINS NETO 5460/0 181 * IX
LWR5724 54257522B FABIANA CRISTINA DO NASCIMENTO 5185/1 167
LWR5724 54257523B FABIANA CRISTINA DO NASCIMENTO 6823/1 231 * IV
LWR7757 54604823B SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA 5738/0 186 * II
LWU1567 54623910B CARLOS ALBERTO BRUNATO SILVA 5452/1 181 * VIII
LWV7085 55885171B OLGA ADELICIA DA SILVA 6050/1 208
LWY1343 54591492B CARLA DIORIANE BENVENUTTI TAMANINI 6785/2 231 * II * a
LWY2201 55128553B WILLIANS CITTA DA SILVA 5193/0 168
LWZ2331 54621627B ELIANE DA LUZ LUIZ 5819/1 193
LWZ5046 54600833B VIVIANE DA SILVA MAASS 5835/0 195
LXE5197 54609880B EDSON LUIZ DEVAN 6050/1 208
LXI7786 54625951B GILBERTO ANTONIO LUCAS 7030/2 244 * I
LXJ4256 55878696A PAULO CESAR CUBAS 5185/1 167
LXR4556 54612533B JEFERSON LUIS ROCHA 5509/0 181 * XIII
LXR7385 54256085B KAROLINE DOS SANTOS SOUZA 5541/1 181 * XVII
LXS4291 55125319B CARLOS CESAR MOREIRA DOS SANTOS 5185/1 167
LXX7485 55884773B IVO VITORINO DE SOUZA 7234/0 250 * I * a
LYI3691 55884277B LINO GAULKE 7048/1 244 * II
LYV6616 55007749B MARCIO LUIZ TODESCAT 5380/0 181 * I
LZC1403 54252137B MARCIO FRIEDEMANN 5185/1 167
LZK4616 55133833B LUCINEIA CLOTILDE SOUZA DE LIMA 5185/1 167
LZW9960 55126914B EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA ESFERA LTDA. 5002/0 257 § 8º
LZY0370 54612337B EDIMILSON MARCIO SCHNEIDER 6050/1 208
MAB4167 54603136B ANDERSON CEBRIAN DE LARA 5185/1 167

MAC1735 54256743B FABIO APARECIDO OLIVEIRA DA SILVA 5452/1 181 * VIII
MAL2075 55881727B MARCOLINO MELO RIBEIRO 5452/1 181 * VIII
MAP4215 55882522B GRT SERVICOS E COMERCIO LTDA ME 7366/2 252 * VI
MAP6001 55132633B ANDERSON PICKLER 7366/2 252 * VI
MAV9629 54626613B GREGORY GALANIS 7366/2 252 * VI
MAW4668 55132432B LUIZ CARLOS ALEGRI 5185/1 167
MAX9195 54601616B VIVIANA FERRARI 7234/0 250 * I * a
MBB4390 54988848B MARLY BONA BERKA 5568/0 181 * XIX
MBC3194 54256167B ANDREA REGINA SANTANA 5185/1 167
MBE4134 54255984B LUCIA KLUG 5819/7 193
MBE4134 54255985B LUCIA KLUG 5835/0 195
MBE4134 54255985B LUCIA KLUG 6076/0 210
MBE4134 54255986B LUCIA KLUG 5185/1 167
MBG5766 54612437B JACKSON WANDER VISCARDI 7048/2 244 * II
MBG6632 55129789B RODRIGO VOGELSANGER 5835/0 195
MBG6632 55129790B RODRIGO VOGELSANGER 6980/0 239
MBK5015 54988500B CARLOS HENRIQUE GOMES TOFANO 5541/1 181 * XVII
MBL7399 55881879B AURELIO CARMELO BOGO 7366/2 252 * VI
MBM1982 54622445B LUCIA HELENA MEDEIROS 5550/0 181 * XVIII
MBR8422 54602529B OSMAR ANTONIO VANELI 6440/0 224
MBR9377 54621016B JORGE LUIZ GOMES 7366/2 252 * VI
MBT6846 54617131B RODRIGO MARTINS 5568/0 181 * XIX
MBX3443 54257075B CLAUDIONOR ANTUNES 7030/1 244 * I
MBX5479 54582686B REINALDO GUSE 5541/5 181 * XVII
MBY2582 55132349B MABIANE DE SOUSA BORGES DE OLIVEIRA 5185/1 167
MBY6683 54612525B CLAUDIO STROHMEYER 5509/0 181 * XIII
MBZ9102 54986535B CARLOS ALBERTO DA SILVA 7030/2 244 * I
MCC7677 54601823B SADIR MARCONDES 5568/0 181 * XIX
MCD2248 54988586B ESTELA MARI DA LUZ 5568/0 181 * XIX
MCH5215 54257554B IUNARE SOUZA BACCEGA 5835/0 195
MCL4379 54582683B GENY RIBEIRO YPSILON 7366/2 252 * VI
MCL4846 55004310B SILVIO LUIS PRIM 5185/1 167
MCM0537 54610208B ELISEU BELMIRO SERAFIM 7366/2 252 * VI
MCN2985 54255961B REGINA AGOSTINHO DA SILVA 7366/2 252 * VI
MCN5535 55882304B CLEVERSON DE BORBA 5568/0 181 * XIX
MCO6108 54255763B EDERSON NAGEL DE LIMA 5460/0 181 * IX
MCP0481 54610272B ERANI CONORATTE 5550/0 181 * XVIII
MCQ2344 54255772B VALDECIR SCHNEIDER 5410/0 181 * IV
MCR6861 54256747B ROGERIO PEREIRA DE JESUS 6050/1 208
MCR8264 55128554B NELSON KRUGER 5835/0 195
MCT1267 54616134B VITORINO DE BORBA 5185/1 167
MCX6006 55128439B PATI NICKI CONFECCOES LTDA 7366/2 252 * VI
MCY1945 54612557B CELSO LUIZ MACHADO 5452/1 181 * VIII
MCZ3133 54598449B NEILA APARECIDA FERREIRA 6050/1 208
MDE3069 55007748B DOCLAIR GRACIAS DE OLIVEIRA 5738/0 186 * II
MDJ7508 55130158B JOHN LENON ALVES 5835/0 195
MDL6016 54615708B LUCAS ZEFERINO DACHERI 7030/2 244 * I
MDM3630 54617676B MARLENE BANDELOW DE SOUZA 5568/0 181 * XIX
MDO6564 55128642B CARLOS ALVES DA SILVA 7366/2 252 * VI
MDO6564 55129246B CARLOS ALVES DA SILVA 7366/2 252 * VI
MDO9099 54626495B JOSE COSTA DA ROSA 5541/1 181 * XVII
MDP2682 54616652B ADRIANA BORGES DE OLIVEIRA 7048/2 244 * II
MDP2682 54616652B ADRIANA BORGES DE OLIVEIRA 7064/0 244 * IV
MDP4867 54623064B ODENIR VIEIRA 6050/1 208
MDQ3656 54615651B ALFREDO BARUFFI 7030/1 244 * I
MDQ5375 54623760B NBL SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA 5541/1 181 * XVII
MDQ8676 54986173B MARIA DE LURDES HEILLER 5002/0 257 § 8º
MDR8638 54601780B SILVANA MARIA MACHADO DA CUNHA DE OLIVEIRA 5541/1 181 * XVII
MDS1543 54986194B ANGELINO ALVES DE RAMOS 5568/0 181 * XIX
MDV2357 54601502B GILMAR REBAINCH 6050/1 208
MDV3229 55128216B PATRICIA DE MEDEIROS 7366/2 252 * VI
MDV9639 54617075B GRASIELI BUENO 7056/1 244 * III
MDW1865 54624056B MARGARIDA DE FATIMA HENRIQUE 5835/0 195
MDW1865 54624058B MARGARIDA DE FATIMA HENRIQUE 7030/2 244 * I
MDW6847 54624037B ROSICLER VIGNOCHI 7366/2 252 * VI
MDY0253 55132648B QUIRIATE ZATIR PEREIRA SANTOS 7366/2 252 * VI
MDY7421 55132110B RENATA JULIANA VANTI 5185/1 167
MEA3105 55132115B TEFTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME 7366/2 252 * VI
MEC3006 55128292B MARISTELA EDIR PICCOLI DOHLER 7366/2 252 * VI
MEC3440 54988565B TANIA REGINA DO ROSARIO 5380/0 181 * I
MED3293 54986526B ZAQUEU OLIVEIRA 7056/1 244 * III
MEE1218 55128157B JOICE WOLF 5835/0 195
MEH6924 54604875B NELSON BREMER JUNIOR 5452/1 181 * VIII
MEI2733 55130149B JOSIANE DE OLIVEIRA HAAG 7366/2 252 * VI
MEI6312 54257560B MAURICIO NUNES 5835/0 195
MEJ6879 54601726B JOSE FRANCISCO IRINEU 5509/0 181 * XIII
MEK4397 54601820B SILVANA VODZINSKY 5878/0 199
MEO7657 55130075B JCC INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA 7366/2 252 * VI
MEP9664 54600325B SUELI PADILHA 7030/1 244 * I
MER6440 55130154B EVERTON ENGELMANN 5185/1 167
MET7816 55130130B DALVA ROSA DE ALMEIDA MARTINS 7366/2 252 * VI
MEW6371 55129225B THIAGO TAVARES DOS SANTOS 7030/2 244 * I
MEZ9438 54621955B FRANCISCA DA SILVA 5835/0 195
MFC2979 54988843B NILZO AGRIPINO DE LUCENA 5568/0 181 * XIX
MFD2557 55128523B FRANCISCO VANZELATTI 7030/2 244 * I
MFE9386 54610254B ALEXANDRE POLEZA 5452/1 181 * VIII
MFG9568 54626399B LEONEL RONALD DE SOUZA 5738/0 186 * II
MFG9568 54626400B LEONEL RONALD DE SOUZA 7056/1 244 * III
MFH5352 54988589B FREDERICO LEONARDO STEIN 5568/0 181 * XIX
MFI0372 54623473B NEI FRANCISCO DA CRUZ 5193/0 168
MFI6576 55128526B HAROLDO KLITZKE 7366/2 252 * VI
MFL3426 55132628B VIPAC CONSULTORIA E AGENCIA DE NEGOCIOS LTDA ME 7366/2 252 * VI
MFM3426 55884829B RODRIGUES TEC EM REVEST DE PISOS LTDA 5002/0 257 § 8º
MFN1047 55131503B FUNDACAO PADRE LUIZ FACCHINI PRO SOLIDARIEDADE E VIDA5185/1 167
MFO6139 54622577B PAULO ROBERTO GUEDES MARTINS 7048/1 244 * II
MFQ5976 54238439B LUIZ SAULO STUPP 5185/1 167
MFQ8198 54622894B CLESIO LEMOS CORREA 7048/1 244 * II
MFR9375 55133719B AYUMI CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA 7366/2 252 * VI
MFS7834 54985866B JOAO JAIME BETTI 5622/2 182 * VI
MFS7834 54985867B JOAO JAIME BETTI 6050/1 208
MFS7834 54985868B JOAO JAIME BETTI 7366/2 252 * VI

MFS7834 54985869B JOAO JAIME BETTI 5185/1 167
MFS7834 54985870B JOAO JAIME BETTI 5843/3 196
MFX9805 54625463B RICARDO DE OLIVEIRA 5967/0 203 * V
MFY7612 54256098B ANDRE LUIS VICTOR 5541/5 181 * XVII
MGG5686 55130961B RAILDA SOBRAL DA SILVA 5185/1 167
MGH6811 54993338B LEGED SERVICOS DE LOGISTICA E GUARDA DE DOCUMENTOS L5T0D0A2 /M0E 257 
§ 8º
MGJ9856 54618011B MAICON WILLIAN DOS SANTOS COSTA 7030/2 244 * I
MGK1263 54622443B ELOISA CRISTINA MALHEIROS 5550/0 181 * XVIII
MGK4882 54601505B VALDEMAR FELICIANO 5185/1 167
MGK4882 54601505B VALDEMAR FELICIANO 6203/0 217
MGK8192 54610360B RICARDO MAURICIO BITTENCOURT 5452/2 181 * VIII
MGK8192 54612534B RICARDO MAURICIO BITTENCOURT 5380/0 181 * I
MGK9976 54986569B FELIPE JOSE TERNES LAUS 5681/0 184 * I
MGL7506 55474310B NATALIA DELGADO DOS SANTOS RODRIGUES 5568/0 181 * XIX
MGM3403 54623474B ANGELO DA CRUZ 6050/1 208
MGN0414 54616732B RICARDO BELEM DE OLIVEIRA 5207/0 169
MGN2861 54612422B ADRIANO DE MATOS DOS SANTOS 7099/1 244 * VII
MGP4946 54256069B CASSIA MARIA DO NASCIMENTO 7366/2 252 * VI
MGS2254 54255751B ORANDIR FERREIRA 5738/0 186 * II
MGT4453 54616727B ANTONIO MARIO DE CASTRO 5819/1 193
MGV6742 54623804B DJANILCE SOUZA CORREA DA SILVA 7366/2 252 * VI
MGX4834 54624672B LINIKER BUDKE 7030/2 244 * I
MHB1294 54618284B JANE DE FATIMA DOS SANTOS 5568/0 181 * XIX
MHD4064 55127782B MARCIDES NUNES ME 7366/2 252 * VI
MHH9480 54623780B LEARCI KONRAD 5452/6 181 * VIII
MHK3262 54617804B ARANI SILVA RITA CARDOSO 5541/1 181 * XVII
MHM3205 54623486B SANDRA APARECIDA BORBA 5819/1 193
MHR2575 55128497B ANGIOLETTI SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA ME 7366/2 252 * VI
MJM0018 55128208B IVAN JOAQUIM 7366/2 252 * VI
MJM0018 55130050B IVAN JOAQUIM 7366/2 252 * VI
MMM2830 54618573B COPEC MANUTENCAO E SERVICO DE COPIAS LTDA 5452/1 181 * VIII

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. 564 692/2010
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor Cod.Infr./Desd. Enquadramento
AAJ2623 8564046529 CLAUDIANA HENRIQUE 7455/0 218 * I
AAJ6023 8564061578 MANSUETO ROSSIM 7455/0 218 * I
AAK5682 8564047204 TRANSPORTES SERELEPE LTDA 7455/0 218 * I
AAO0596 8564055891 EUCLANDIO DEGRACIA 7455/0 218 * I
AAP6964 8564055661 CLAUDIO PEREIRA PAIXAO 6050/3 208
AAV7044 8564056577 MARCIO PELLENSE 7455/0 218 * I
AAW4735 8564056779 MARTA MOREIRA CARNEIRO 7463/0 218 * II
ABA6488 8564052788 FRANCISCA CORDEIRO VIANNA 7455/0 218 * I
ABB1986 8564056843 VALDECI PRIMO 7455/0 218 * I
ABB8972 8564054975 ROSALINO FLORES 7455/0 218 * I
ABF8543 8564054792 EMANOEL FERNANDES CRESCENCIO 7463/0 218 * II
ABK1256 8564052117 SERGIO ROBERTO DIAS 7455/0 218 * I
ABK1256 8564055837 SERGIO ROBERTO DIAS 7463/0 218 * II
ABL1289 8564053660 FABIO ROMERO SONNI 7455/0 218 * I
ABO4948 8564052310 ADEMIR DE SOUZA FARIA 7455/0 218 * I
ABW3728 8564054596 JAINE TERESINHA DOS SANTOS ROSA BASTOS 6050/3 208
ACA8344 8564038710 RUDNEI MARQUES FERREIRA 7455/0 218 * I
ACB5828 8564056226 SERGIO PEDROSO 6050/3 208
ACK1958 8564052134 CLAUDIA REGINA DENZ DOS SANTOS 7455/0 218 * I
ACK1958 8564054149 CLAUDIA REGINA DENZ DOS SANTOS 7455/0 218 * I
ACL5558 8564054572 MICHELE NEGHERBON DUARTE 7455/0 218 * I
ACL5558 8564055565 MICHELE NEGHERBON DUARTE 7455/0 218 * I
ACP6368 8564048035 JOSE VALDEMAR DA SILVA 7455/0 218 * I
ACT8602 8564047886 RAFAEL RAMALHO DOS SANTOS 7463/0 218 * II
ADB0915 8564055474 IDALINO TOLENTINO XAVIER DA SILVA 7455/0 218 * I
ADB0915 8564060868 IDALINO TOLENTINO XAVIER DA SILVA 7455/0 218 * I
ADC0979 8564046515 ABDIEL ELIAS SILVEIRA FREIRE 7455/0 218 * I
ADC1731 8564049958 REJIANE PATRICIA MULLER DE SOUZA 7455/0 218 * I
ADD2025 8564052625 EGON LUDWIG RIECK 6050/3 208
ADD2025 8564055090 EGON LUDWIG RIECK 6050/3 208
ADH6764 8564061295 EDESON BRECHER 7455/0 218 * I
ADL9090 8564052995 ANTONIO JOAO MARIA 7455/0 218 * I
ADM2773 8564054787 MIGUEL MACHADO 7455/0 218 * I
ADO8759 8564042023 ROBSON APARECIDO PRACHEDES 7455/0 218 * I
ADP7904 8564056529 MARCOS DOS SANTOS KER 6050/3 208
ADY6541 8564055669 ANDRE RICARDO NEMESIO FERREIRA 7455/0 218 * I
AEA9797 8564059373 MARCOS LUIZ DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
AEG7722 8564033819 KEITY FERNANDA GOMES CAMACHO 7455/0 218 * I
AEH7174 8564034161 NELSON CUNHAGO E CIA LTDA ME 7455/0 218 * I
AEM0633 8564049566 ADENIR JOSE ODORIZZI 7455/0 218 * I
AEM3067 8564053866 MARINELE JUSSARA DE OLIVEIRA 6050/3 208
AER5786 8564054145 EDNEI LUCIANO ALVES 7455/0 218 * I
AES3850 8564056248 ALUIZIO TADEU DE SOUZA 6050/3 208
AES5416 8564053157 JOHN MAURI BIANCHINI 7455/0 218 * I
AFA5296 8564060695 OTAVIANO SANTOS PIMENTEL 7455/0 218 * I
AFC5329 8564047814 LUIZ APARECIDO RAMOS DOS SANTOS 7455/0 218 * I
AFC6328 8564056496 AROLDO CORREIA DA SILVA 6050/3 208
AFC8023 8564052668 DELAMIR MANOEL 6050/3 208
AFD7095 8564056479 CRISTIANO JOSE TRISTAO 6050/3 208
AFF7447 8564053054 CLAUDIO JOSE MACHADO 7455/0 218 * I
AFK6925 8564050947 MARINA DA SILVA 7455/0 218 * I
AFK7208 8564056052 GERSON POLLNOW 7455/0 218 * I
AFM0362 8564047728 NEWTON CESAR DE ANDRADE 7455/0 218 * I
AFN0473 8564053388 ABEL CORDEIRO DE SOUZA 7455/0 218 * I
AFP1039 8564056536 MARCIA APARECIDA DA ROCHA 7455/0 218 * I
AFQ8246 8564054031 MARCIO JOSE DOS SANTOS 7455/0 218 * I
AFS1980 8564051946 OSVANIR MIRANDA 6050/3 208
AFS1980 8564051966 OSVANIR MIRANDA 7463/0 218 * II
AGC3857 8564053991 BRAZ DIBA 7455/0 218 * I
AGD6474 8564056784 OSEIAS GIDION LOUREIRO DE ARAUJO 7455/0 218 * I
AGH8521 8564053914 ORESTES KOPPE JUNIOR 7455/0 218 * I
AGN4885 8564056890 JOCELI PEDRO CARDOSO 7463/0 218 * II
AGO3786 8564060867 CRISTIANO DIAS 7455/0 218 * I
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AGP8373 8564052943 DANIELA REGINA ESTACIO 7455/0 218 * I
AGU1870 8564053831 VALMIR SOARES 6050/3 208
AGY6319 8564054519 RAPHAEL KAINE DE ARAUJO 7455/0 218 * I
AGZ8065 8564056749 EUGENIO ZDEBSKI 7455/0 218 * I
AGZ8197 8564054848 ANA PAULA DOS SANTOS 7455/0 218 * I
AHB1043 8564055954 SINTETICA LAVANDERIA LTDA ME 6050/3 208
AHF5402 8564056460 ALBERTO LUIS VASCONCELLOS DOS SANTOS 6050/3 208
AHK5047 8564055213 VOLNEI MORAIS DA SILVA 7455/0 218 * I
AHL5148 8564056801 CLEDI PROVENCI 7463/0 218 * II
AHN6640 8564056302 GILMAR SEBASTIAO VALLE 7455/0 218 * I
AHO8646 8564048453 VOLNI NELSON KRETZSCHMAR 7455/0 218 * I
AHQ9409 8564057525 FABIO LUIS RISSO 7455/0 218 * I
AHY3519 8564053340 ANTONIO DA SILVA FILHO 7455/0 218 * I
AHZ9230 8564056535 ENILTON FRANCISCO DE SOUZA 7455/0 218 * I
AID4230 8564051886 ROBSON ALVES DE SOUZA 7455/0 218 * I
AID4627 8564056673 MARA RUBIA FANEZZE SCHWEITZER 7455/0 218 * I
AIF5982 8564055660 ALAOR LOPES PEREIRA 7455/0 218 * I
AIG3569 8564046706 ADRIANE CRISTINA MARTINS 7455/0 218 * I
AIG3569 8564056049 ADRIANE CRISTINA MARTINS 7455/0 218 * I
AIW1966 8564050722 NADIR ALBANO 6050/3 208
AJA3571 8564054313 EDISON DA SILVA FERREIRA 7455/0 218 * I
AJC6577 8564033682 RUBIA MARA BATTISTI 7455/0 218 * I
AJD9336 8564054146 MIRTO HENRIQUE SARAGOCA 7455/0 218 * I
AJG0009 8564055363 RONALDO BITTENCOURT 6050/3 208
AJG6493 8564051033 TATIANE FERREIRA DA SILVEIRA 6050/3 208
AJK5125 8564050740 LIDIA ALEGRI MAIORKI 7455/0 218 * I
AJR8383 8564033633 GILMAR VICENTE DA SILVA 7455/0 218 * I
AJR8383 8564043897 GILMAR VICENTE DA SILVA 7455/0 218 * I
AJS3678 8564055030 ROSALINA ADAMS DAPPER 7455/0 218 * I
AJT2574 8564054340 ADIR SAUER 7455/0 218 * I
AJW8731 8564052031 ANDERSON FRANCISCO DE MELO 7455/0 218 * I
AJX2308 8564047191 JOSUE CARVALHO 7455/0 218 * I
AJY9685 8564054529 MICHAEL BARBOSA DA SILVA 7455/0 218 * I
AKF5057 8564054665 JUCELIO KOEHLER 7455/0 218 * I
AKM7706 8564053707 MARGARIDA DE SOUZA ROMAO 7463/0 218 * II
AKN1810 8564054434 LUCIANE KLUG DE SOUZA 7455/0 218 * I
AKZ2251 8564035118 CHARLES DENIS GAULKE 7455/0 218 * I
ALG7577 8564053910 GUILHERME DIAS 6050/3 208
ALI1158 8564053842 GERSON LUIZ ZIEN JUNIOR 7455/0 218 * I
ALI7056 8564054452 VALDECIR NAU 7463/0 218 * II
ALJ1779 8564054934 JEFFERSON PEREIRA DOMICIANO 7455/0 218 * I
ALL5016 8564046629 ORLI DA SILVA 7455/0 218 * I
ALO3670 8564045644 DEJAIR DA COSTA 7455/0 218 * I
ALO3670 8564056186 DEJAIR DA COSTA 6050/3 208
ALR1036 8564046695 ANTONIO CESAR RUTH 7455/0 218 * I
ALR5494 8564056823 FABIO TAVARES DIPPOLD 7455/0 218 * I
ALR5494 8564058560 FABIO TAVARES DIPPOLD 7455/0 218 * I
ALY0513 8564053606 LUIZ ANTONIO ZIMMERMANN 7455/0 218 * I
AMF8103 8564055111 EDMILSON LUIZ VERKA 6050/3 208
AMO6059 8564056178 ISRAEL NEGRI SOARES 7455/0 218 * I
AMO8747 8564051609 ADRIANO LUIZ CROCETA 7455/0 218 * I
AMP4710 8564053221 ORYZON INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 7455/0 218 * I
AMP8655 8564052335 SAMUEL DUFFECK 7455/0 218 * I
AMU0039 8564056434 MARCELO CLAUDIO VOIT 7455/0 218 * I
AMY0786 8564052308 MH SERVICOS DE INFORMACAO LTDA 7455/0 218 * I
AND2050 8564060705 AGROCON AGRO COMERCIAL E JARDINAGEM LTDA ME 7455/0 218 * I
ANF3920 8564052811 REINALDO LUIS BERTOLDI 7455/0 218 * I
ANG0720 8564052590 ADRIANO ORACIO DE FREITAS 7455/0 218 * I
ANH4495 8564056897 RONALDO PIRES DA SILVA 7455/0 218 * I
ANI0804 8564060350 HOBERDAN LEANDRO WESSLING 7455/0 218 * I
ANJ2700 8564053703 JOSE CRISPIM DE FREITAS JUNIOR 7455/0 218 * I
ANM2747 8564053002 ROGERIO PEDROSO DE LACERDA 7455/0 218 * I
ANV7324 8564054360 TEURRI CARDOSO 7455/0 218 * I
ANV7324 8564061097 TEURRI CARDOSO 7455/0 218 * I
AOK8129 8564060037 LEONARDO TUON DE SOUSA 7455/0 218 * I
APD4660 8564047105 SEBASTIAO DA SILVA 7455/0 218 * I
APG9090 8564033757 AURELIO PEREIRA 7455/0 218 * I
ARG9989 8564055476 MARISSE DAVESAC MIRAPALHETE RODRIGUES 7455/0 218 * I
ARH0160 8564054633 CATIA REGIANE IZIDORO 7455/0 218 * I
ARO0202 8564053446 MAURECI VANZUITA 7455/0 218 * I
ASD1210 8564058513 ANTONIO ARISLEU PEREIRA DA ROCHA 7455/0 218 * I
ASM0094 8564058914 JOSE ROCHA DE SOUZA JUNIOR 7455/0 218 * I
AST0486 8564051481 FABIANO ITAMAR MORAES 6050/3 208
AST0486 8564051867 FABIANO ITAMAR MORAES 7455/0 218 * I
ATT0089 8564056644 OSNI KRUGER 7455/0 218 * I
AWA0111 8564051785 JULIEL RIBEIRO 7455/0 218 * I
AWN6360 8564048544 RAPHAEL VERDUM NUNES 7455/0 218 * I
AXY5455 8564055920 PAULO ROBERTO CARDOZO 6050/3 208
AZB0888 8564054644 ANDRE FERNANDES 7455/0 218 * I
BAB1389 8564047255 PEDRO PAULO CAMPOS LEHMANN 7455/0 218 * I
BAG8080 8564047100 DURVILE FERREIRA D A CONCEICAO 7455/0 218 * I
BDP0110 8564052386 RODOFLEX TRANSPORTES LTDA 7455/0 218 * I
BEN0990 8564046471 KELLY APARECIDA MILIANO 7463/0 218 * II
BER0606 8564048914 RODRIGO SCHMOCKEL 7455/0 218 * I
BFC8816 8564053289 ANDERSON LUIZ DE MELLO BAHLS 6050/3 208
BFC8816 8564054267 ANDERSON LUIZ DE MELLO BAHLS 7455/0 218 * I
BFD1173 8564042202 JONECIR BORGES 7455/0 218 * I
BGI7170 8564056184 ROZILMA MARIA ROSA DIAS 7455/0 218 * I
BGK9269 8564060178 GILMAR KOHLER 7463/0 218 * II
BGL7256 8564051855 LUIZ CARLOS SOUZA 7455/0 218 * I
BIA7077 8564056492 CLAIR MARTINS ARAUJO 7455/0 218 * I
BIS0002 8564056902 VALDIR BENTO PAULINI 7463/0 218 * II
BIU8368 8564043085 VILMAR ANTUNES DE OLIVEIRA LIMA 6050/3 208
BKW2895 8564055860 MARCOS SILVIO Z COIMBRA 7455/0 218 * I
BLA7767 8564053378 ANGELO ALVES DE CASTRO 7463/0 218 * II
BLU4677 8564053334 ALTAIR CORREA 7455/0 218 * I
BMB4727 8564048920 PEDRO PAULO DIAS 7455/0 218 * I
BMK2370 8564049990 MARCELITA RIBEIRO LUCIANO 7455/0 218 * I
BNA5974 8564051953 GEOVANE LOPES SANT ANA 6050/3 208
BNW4849 8564054187 FABIANO DO NASCIMENTO 7455/0 218 * I
BOG3485 8564032400 NAIR APARECIDA DOS SANTOS 7455/0 218 * I

BOH5784 8564054862 ADRIANO NUMER DA TRINDADE 5673/2 183
BOT7864 8564047811 ROBERLEY PIRES MESSIAS 6050/3 208
BRN6643 8564055292 CARLOS ALBERTO DA MAIA 7455/0 218 * I
BRO9336 8564046690 DEISE ALINE PIRES 7455/0 218 * I
BRO9336 8564046910 DEISE ALINE PIRES 7463/0 218 * II
BRO9336 8564047073 DEISE ALINE PIRES 7455/0 218 * I
BSS2667 8564055429 ANGELINO CIPRIANO 7463/0 218 * II
BTI2038 8564055714 FLORINDO OLTRAMARI 7455/0 218 * I
BUA0891 8564052238 KELLE REGINA ALVES 7455/0 218 * I
BUO2263 8564053028 TAISE CRISTINA DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
BUO2263 8564053029 TAISE CRISTINA DE OLIVEIRA 6050/3 208
BUS2860 8564046663 AGNALDO COLIN DE OLIVEIRA 7463/0 218 * II
BWT0986 8564053561 CR COMERCIO E SERVICOS DE MATERIAIS INDUSTRIAIS LTDA 6050/3 208
BXN4224 8564041681 JOSE DA SILVA 7455/0 218 * I
BXO2166 8564038606 MARIA APARECIDA DE AVILA BIANCHINI 7455/0 218 * I
BXS7763 8564046708 SILVIO SCHNEIDER 7455/0 218 * I
BYO6533 8564047758 MARIA TERESA RODRIGUEZ GOMEZ 7455/0 218 * I
BZU7697 8564045588 ANTONIO DA SILVA FILHO 7455/0 218 * I
CAF1009 8564054300 ALCEU NARCISO PEREIRA 7455/0 218 * I
CAL8808 8564046667 DEBORA RODRIGUES 7455/0 218 * I
CAV4226 8564053944 SADILA RENATA ARAUJO DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
CAV6179 8564053925 TOLDOS JOINVILLE LTDA ME 7455/0 218 * I
CAY3068 8564056796 VALDINEZ DE SOUZA 7455/0 218 * I
CBP9885 8564047391 ALEXSANDRO SILVERIO 7455/0 218 * I
CCL0779 8564053377 JOSE CARLOS DE SOUZA 7455/0 218 * I
CDG5141 8564056464 HUGO MARSCHALK 6050/3 208
CDM3859 8564052211 MOISES DOS SANTOS 7455/0 218 * I
CDN6292 8564057915 SILVIA ROSANA EICK SOARES COUTO 7455/0 218 * I
CEA1902 8564050165 RODRIGO ROBERTO RANK 7455/0 218 * I
CED2718 8564054376 ADELSON BUST 7455/0 218 * I
CEP1720 8564060461 ARDELINO JOAO NUNES 7455/0 218 * I
CEV3434 8564050226 JOEL BATISTA ANDRADE 7463/0 218 * II
CEZ0028 8564044065 VALENTIM BUTTCHEWICZ 7455/0 218 * I
CGM6745 8564047923 VANESSA VANIN BASQUEIRA 7455/0 218 * I
CGO3917 8564058133 IRAJA BARBOZA 7455/0 218 * I
CGS5168 8564056624 VALDINEI IMTHURN 7455/0 218 * I
CHH3200 8564044917 LIANE MARLI PONCELET 7455/0 218 * I
CHJ9039 8564051180 PAULO ROBERTO FERREIRA LINO 6050/3 208
CHP2499 8564048505 BENICIO ABREU DA SILVA 7455/0 218 * I
CJA6525 8564047385 CLEMENTINA DA FONSECA 7455/0 218 * I
CJC5648 8564051046 CRISTIAN PETSCHOW 7455/0 218 * I
CJR5758 8564055993 WILSON RIBEIRO 6050/3 208
CJX4405 8564055167 LUCIANO ANTONIO DE LIMA 6050/3 208
CKP8938 8564052598 ANTONIO RAMOS 7455/0 218 * I
CKY0430 8564053832 ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 6050/3 208
CKZ9186 8564032436 DALVINA MARTINS POLLESI 7455/0 218 * I
CLO3659 8564053130 REGINA MARISETE BORGES 7455/0 218 * I
CLY1998 8564050148 VALDEMAR FERNANDES DE ALMEIDA 7455/0 218 * I
CLY1998 8564052151 VALDEMAR FERNANDES DE ALMEIDA 7463/0 218 * II
CLY1998 8564054158 VALDEMAR FERNANDES DE ALMEIDA 7455/0 218 * I
CLY1998 8564054165 VALDEMAR FERNANDES DE ALMEIDA 7455/0 218 * I
CLY1998 8564054963 VALDEMAR FERNANDES DE ALMEIDA 7455/0 218 * I
CLY1998 8564056773 VALDEMAR FERNANDES DE ALMEIDA 7455/0 218 * I
CLY1998 8564056811 VALDEMAR FERNANDES DE ALMEIDA 7455/0 218 * I
CMK5069 8564054476 EDERSON LUIZ DOS SANTOS 7455/0 218 * I
CNE0360 8564048002 ROLANDO DOMINGOS AMARO 7455/0 218 * I
CNE0360 8564053186 ROLANDO DOMINGOS AMARO 7455/0 218 * I
COG9958 8564055211 EDSON STEVANATO 7455/0 218 * I
CQJ9504 8564053342 LUCIANO DO AMARAL GONCALVES 7455/0 218 * I
CRB7659 8564050955 VASCONCELLO GIOVANI DA VEIGA 7455/0 218 * I
CRI6334 8564053066 EDNA PRADO DA SILVA DE AVIZ 7455/0 218 * I
CRJ2678 8564044842 ELISANDRO LOTIN DE SOUZA 7455/0 218 * I
CRJ8166 8564055387 ALEXSANDRO LUIS DA SILVA 7455/0 218 * I
CRM1119 8564054864 EXPRESSO SUL GOIAS LTDA 7455/0 218 * I
CRM6882 8564047378 VANESSA LUIZA TUONO 7455/0 218 * I
CRZ0588 8564051231 JOSE GONCALVES DA ROCHA 7463/0 218 * II
CSR2772 8564054721 CLAUDINEI NUNES 7455/0 218 * I
CTA0009 8564043540 VILMAR BERNARDINO LEHMKUHL JUNIOR 7455/0 218 * I
CTO0555 8564033521 WASHINGTON WEBER 7455/0 218 * I
CTO0555 8564052800 WASHINGTON WEBER 7455/0 218 * I
CVC2851 8564055623 RIVADAL TELES DE SOUZA 7455/0 218 * I
CVJ3347 8564060496 RODRIGO MAIA BATISTA 7455/0 218 * I
CVL4323 8564038561 DALTRO JOSE WEBER 7455/0 218 * I
CVS8392 8564052954 EZIO GONCALVES DOS PASSOS 7455/0 218 * I
CWO1026 8564046742 ALTAVIL DOS SANTOS CARDOSO 7455/0 218 * I
CXC4817 8564051268 RICARDO BRUM 7455/0 218 * I
CXJ0709 8564046075 JUARES DE ASSIS RIBEIRO MARTINS 6050/3 208
CXN4168 8564051715 RUBEM CASTANHEIRO DOS SANTOS 7455/0 218 * I
CXN4168 8564054738 RUBEM CASTANHEIRO DOS SANTOS 7455/0 218 * I
CXN4168 8564055041 RUBEM CASTANHEIRO DOS SANTOS 7455/0 218 * I
CXZ6682 8564054152 PATRICIA FABIANE CORDEIRO ESPEZIN 7455/0 218 * I
CYD9069 8564058009 JOEL MENDES CUNHA 7455/0 218 * I
CYD9069 8564058251 JOEL MENDES CUNHA 7455/0 218 * I
CZD1675 8564054718 ROSEMEIRE CAMPOS GALHARDO 7455/0 218 * I
DAP1664 8564055664 RONALDO DA SILVA VENANCIO 7455/0 218 * I
DAR8540 8564033385 PAULO RICARDO DA SILVA MENEZES 7455/0 218 * I
DAY8063 8564049525 VALDECIR RAIZ 7455/0 218 * I
DBP1889 8564054525 ANTONIO SELMO KLUCK 7455/0 218 * I
DBP1889 8564061412 ANTONIO SELMO KLUCK 7455/0 218 * I
DBU6492 8564054243 EMERSON LUIZ ORTIZ 7455/0 218 * I
DBY9004 8564034506 MARISA FERNANDA DE QUADROS 7455/0 218 * I
DCB6272 8564054929 GILDO KNIESS 7455/0 218 * I
DDD4438 8564048078 JEAN FELIPE DA SILVEIRA 6050/3 208
DDK0773 8564060823 MAICON DE ARAUJO 6050/3 208
DDK2321 8564018716 ALLAN DE ASSIS 5002/0 257 § 8º
DDN6168 8564050944 MARCIA OLIBONI 7455/0 218 * I
DDP4758 8564052278 MARCIO DO AMARAL 7455/0 218 * I
DDP4758 8564052699 MARCIO DO AMARAL 7455/0 218 * I
DDU2774 8564054909 FRANCIS VILANOVA DAS CHAGAS 7455/0 218 * I
DDW1417 8564059025 LEONILDA VENANCIO GOMES 7455/0 218 * I
DDZ0063 8564052093 CLAUDIOELI DA SILVA 7463/0 218 * II

DDZ3682 8564046526 SANDRO CELESTINO DA SILVA 7455/0 218 * I
DEA3381 8564039819 FRANCISCO PIRES LOPES 6050/3 208
DEC8275 8564046912 ADEMIR ALVES 7455/0 218 * I
DEC9774 8564053808 CARLOS HENRIQUE QUINTINO WAGNER 6050/3 208
DEF3743 8564056323 RODRIGO HENEQUEM VASCO 7455/0 218 * I
DEK2186 8564054042 VALDIR ALVES 7455/0 218 * I
DEL4834 8564046528 LUIZ CARLOS POMPEO DO AMARAL 7455/0 218 * I
DER0742 8564054927 SIDNEY SCHNEIDER 7455/0 218 * I
DER5873 8564053325 ANCELMO ROQUE MUNIZ 6050/3 208
DEW7657 8564059909 MARGARETE NUNES DA SILVEIRA CIELUSINSKI 7455/0 218 * I
DFX1485 8564054678 ELISANGELA VICENTE BRANDAO 7455/0 218 * I
DGN8477 8564056441 PEDRO EDGAR REIS 7455/0 218 * I
DGZ1232 8564053810 SERGIO GILMAR ALVES 6050/3 208
DHF2152 8564056727 EUGENIO DAVID LISCHKA 6050/3 208
DHU3425 8564038279 FABIO LUIZ LEME DE FARIA 7455/0 218 * I
DIL7665 8564050657 JEFFERSON DE SOUZA SOBRAL 7455/0 218 * I
DIL7665 8564052228 JEFFERSON DE SOUZA SOBRAL 7455/0 218 * I
DIT3604 8564060264 ADONIS FRANCISCO BUDAL 7455/0 218 * I
DIZ0268 8564055983 RICARDO ORTEGA BARBOSA LIMA 6050/3 208
DKG0115 8564055008 ROGERIO EVARISTO 7455/0 218 * I
DKG0115 8564056372 ROGERIO EVARISTO 7455/0 218 * I
DKN5735 8564053624 ELISEU SCHAF DE DEUS 7455/0 218 * I
DKY3347 8564055247 VALMOR GONCALVES DE LIMA 7455/0 218 * I
DLF0913 8564043586 ADENILSON FERNANDES 7455/0 218 * I
DLU5651 8564058939 MAURICIO DIONILSON MALAQUIAS 7455/0 218 * I
DMB3665 8564053917 DIEGO NOGUEIRA DA SILVA 7455/0 218 * I
DMR1400 8564058509 GELSON MULLER 7455/0 218 * I
DMX0017 8564055163 JONATHA VILARINO 6050/3 208
DNO2380 8564048677 NILTON DOLSAN 7455/0 218 * I
DOE9948 8564052512 MAICON FARIAS 7455/0 218 * I
DOG8183 8564054446 MARCOS ROBERTO SOUZA DOS SANTOS 7455/0 218 * I
DON6807 8564056192 ROBERSON ADRIANO DA COSTA 7463/0 218 * II
DQA3716 8564050946 ANTONIO ROTHERMEL NEVES 6050/3 208
DQB7394 8564053705 MARILENE ZANELLA 7455/0 218 * I
DQR5454 8564053373 MASUETE DA SILVA 7455/0 218 * I
DQS4847 8564050976 RONALDO CESAR ZAVAGLI COSTA 7455/0 218 * I
DQX8815 8564055413 SILVIO HEINZ 7455/0 218 * I
DRK3127 8564052648 ROSANI SARTORI CHANEICO 6050/3 208
DRU9104 8564061141 IZALTINA LUIZA SANTOS 7455/0 218 * I
DTG7711 8564053856 ROSANGELA CLAUDIO DE OLIVEIRA 6050/3 208
DUI4640 8564059562 JCC INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA 7455/0 218 * I
DVI8269 8564056648 LUDOVICO DE JESUS 7463/0 218 * II
DWR8338 8564055783 KARINE DE BARROS FERES 7455/0 218 * I
DWR8338 8564057860 KARINE DE BARROS FERES 6050/3 208
DZT7893 8564056157 MARLI LOURENCO KUCZKA 7455/0 218 * I
FFE4994 8564051384 ALEXSANDRO ASSING MOREIRA 7455/0 218 * I
FOX2833 8564054072 FABIO VINICIUS SOARES MARCAL 7455/0 218 * I
GCF1313 8564056721 ORLANDO OZORIO 7455/0 218 * I
GHL6666 8564056573 MARCOS JOSE KUROVSKI 7455/0 218 * I
GML0673 8564049914 ARI TELLES 7455/0 218 * I
GQD0483 8564047340 MARILEIA SCHOLZ DUNKE 6050/3 208
GRK6814 8564056311 GILBERTO DA SILVA 7463/0 218 * II
GTE4103 8564052410 ANIBAL SERGIO FIGUEROA 7455/0 218 * I
GUC8493 8564052184 CRISTIANO GOMES DA SILVA 7455/0 218 * I
GUR6108 8564047764 SMAK IND E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIP DE REFRIG LTDA M7E455/0 218 * I
GUR6108 8564053358 SMAK IND E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIP DE REFRIG LTDA M7E455/0 218 * I
GUS2353 8564056341 CRISTIANO ALEXANDRE RAMOS 7455/0 218 * I
GYZ3374 8564038522 ORANDIR FERREIRA 6050/3 208
GZT8278 8564049280 SIDNEI SILVEIRA 7455/0 218 * I
HAY8849 8564043491 SINTIA REGINA SCHULZ 7455/0 218 * I
HBA6095 8564053352 EVANDRO MATEUS 7455/0 218 * I
HCG0631 8564048286 ISAQUE MATOS QUADROS 7455/0 218 * I
HCG0631 8564054260 ISAQUE MATOS QUADROS 7455/0 218 * I
HCJ6795 8564060288 BRUNO LANNA MIRI 7455/0 218 * I
HDJ4880 8564053754 ILZA BENEDITO RODRIGUES 7455/0 218 * I
HEJ9297 8564053039 OILSON LUIZ DOS SANTOS 6050/3 208
HHB1125 8564056322 DIEVERSON JOAO ANTONELO 7463/0 218 * II
HJB8727 8564056133 MARIA ELIANE GOMES 7455/0 218 * I
HOW8133 8564056103 ADRIANA EUGENIO DOS SANTOS 7455/0 218 * I
HOX8544 8564046774 TIAGO KOEHLER 7455/0 218 * I
HPA7463 8564061404 JOSE RENGEL 7455/0 218 * I
HPB6033 8564060976 MARIA WALDECY DA SILVA PADILHA 7455/0 218 * I
HPO1532 8564054132 NEUZA MORAES DA SILVA 7455/0 218 * I
HPO6218 8564052470 CESAR ANTONIO MUNSI 7455/0 218 * I
HRG0850 8564050742 GUSTAVO SCHROEDER 7455/0 218 * I
HUP0505 8564054507 HALFDAN DALL AGNOL 7455/0 218 * I
HVG2884 8564047170 JULIA CORREA DE ANDRADE PEIXOTO 7455/0 218 * I
HVG2884 8564055294 JULIA CORREA DE ANDRADE PEIXOTO 7455/0 218 * I
HXI3598 8564051402 ZELINDA MARIA KLEIN 7455/0 218 * I
HYV0708 8564047358 FERNANDO DE OLIVEIRA BORBA 7455/0 218 * I
IAU6939 8564055909 DANIEL DOS REIS GUIMARAES 7455/0 218 * I
IBA4363 8564053998 EUSA HELENA DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
ICH1267 8564050724 VALDIR DE MELLO 6050/3 208
IDC8296 8564052099 BERNARDO RIBEIRO RAMOS DA COSTA 7455/0 218 * I
IDT5775 8564047097 FRANCISCO SCHREINER 7455/0 218 * I
IDW7476 8564055987 FABIANO RODRIGUES DOS SANTOS 6050/3 208
IDX7955 8564056873 CLAUDINEI PAULO JUNGES 7463/0 218 * II
IEN7156 8564038250 RICARDO DE OLIVEIRA CORREA 6050/3 208
IFW1060 8564054339 PAULO SERGIO MACHADO 7455/0 218 * I
IGF5316 8564050882 DEJAILSON DIAS DO ROSARIO 7455/0 218 * I
IGF5316 8564053793 DEJAILSON DIAS DO ROSARIO 7455/0 218 * I
IHN3422 8564060434 ALEXSANDRA MOREIRA 7455/0 218 * I
IIU7331 8564052063 CLAUDENIR ANTONIO BOLONKEZI 6050/3 208
IIV7867 8564060786 JAIME LUIZ CARDOSO 6050/3 208
IKO8767 8564051393 ANA MARIA MARQUES 7455/0 218 * I
ILD4114 8564050609 JOSE ALBERTO MEURER 7455/0 218 * I
ILK5799 8564060963 VANESSA KUNKEL 7455/0 218 * I
IMM3168 8564047510 EDSON SCHOLZE 7455/0 218 * I
INA9781 8564052769 ALESSANDRO GARCIA SANTOS 7455/0 218 * I
INF0104 8564053565 JANDIRA DOS REIS CIDRAL 6050/3 208
INX0523 8564055517 RENI LAURETH MORAES 7455/0 218 * I
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JDX6218 8564053184 SUELI PETRY 7463/0 218 * II
JFG8376 8564044597 DEILI APARECIDA FAGUNDES 7455/0 218 * I
JFX8140 8564055420 VALDIR SCHAADT 6050/3 208
JGG7627 8564051988 ROSELI DUARTE REINERT 7455/0 218 * I
JKW5568 8564054408 FRANCISCO SALLES DE SOUZA NETTO 7463/0 218 * II
JKW8776 8564052824 VALDEMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR 7455/0 218 * I
JKW8776 8564055834 VALDEMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR 7455/0 218 * I
JKX0423 8564054612 VALDIR PEREIRA DOS SANTOS 6050/3 208
JLU6775 8564053797 JOSE MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR 7455/0 218 * I
JMT6999 8564045209 NIVALDO STOLFO 7455/0 218 * I
JNS7484 8564047373 JULIANO VENSON PESSI 7455/0 218 * I
JNU3506 8564033546 MAYCON EMANUEL SCHOFER 7455/0 218 * I
JPC0128 8564053627 CLAUDENIR BATISTA DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
JPC0128 8564054123 CLAUDENIR BATISTA DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
JPE3570 8564049788 RAFAEL MATTOS SANTOS 6050/3 208
JPF2329 8564049570 BRUNO APOENA SCHMITZ DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
JPQ3472 8564060463 MARIA DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
JUO1352 8564055246 CORREA E SANDRI COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA ME 7455/0 218 * I
JVN9000 8564054040 RUFINO RUDIS DE BORBA 7455/0 218 * I
KDU6646 8564056629 LADEMIR SCHATZMANN 7455/0 218 * I
KFL9479 8564055587 MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DOMINGOS 7455/0 218 * I
KFX0350 8564053807 EDSON ALCIDES DE SOUZA 7455/0 218 * I
KGG1452 8564056174 CLAUDINEI FERREIRA 7455/0 218 * I
KGY4752 8564055508 CLAUDEMIR QUADRI BERTOLLO 7455/0 218 * I
KHE7357 8564053020 ALEXANDRE PALMA MACHADO 7463/0 218 * II
KHN7908 8564055982 SUZANA NAZARIO LEITE 7455/0 218 * I
KJE6437 8564052630 EDUARDO MELLO LIMA 7455/0 218 * I
KKC7538 8564060901 VALDIR DOMINGOS 7455/0 218 * I
KKW9926 8564053661 SELMA SCHMOELLER SANTOS 7455/0 218 * I
KLR6723 8564038275 ANDRIELE PERA 6050/3 208
KMJ1407 8564060544 EDSON LUIZ DE FREITAS 6050/3 208
KMN0912 8564054208 SILVIA MARA PEREIRA 7455/0 218 * I
KNP0249 8564060030 MARIA CLAUDIA BAECHTOLD 7455/0 218 * I
KPD1331 8564055052 LEIDI DAIANI CORREIA FELICIO 7455/0 218 * I
KQF0374 8564043464 ARNALDO SWOLKIN JUNIOR 7455/0 218 * I
KRD0002 8564053683 JOARACI BATISTA BARROSO DA SILVA 7463/0 218 * II
KUJ0260 8564050413 GIAMPAOLO BARBOSA MARCHESINI 7455/0 218 * I
KUJ0260 8564053928 GIAMPAOLO BARBOSA MARCHESINI 7455/0 218 * I
KZZ6948 8564046978 EDUARDO GOMES DOS SANTOS NETO 7455/0 218 * I
LAQ9914 8564054455 VERGELINA ZADIR GARCIA 7455/0 218 * I
LAS4066 8564055658 TEREZA MARCINA LAURENTINO 7455/0 218 * I
LBG0814 8564057774 NAUDIR PERES 6050/3 208
LBG7243 8564044603 ROGERIO DA SILVA 7455/0 218 * I
LBN3014 8564050910 LUIZ PIMENTEL 7463/0 218 * II
LBN3014 8564053126 LUIZ PIMENTEL 7455/0 218 * I
LCF5530 8564047295 SIRLEY DA SILVA URBANEK 7463/0 218 * II
LCK7778 8564047157 AMARILDO DULOVINO 7463/0 218 * II
LCL4857 8564051621 SIMONE NOVAES 7455/0 218 * I
LCQ4237 8564060900 PAULO SERGIO DA ROCHA 7455/0 218 * I
LCR5405 8564060907 CLEMENTE ZADORESKI 7463/0 218 * II
LCX6837 8564056839 MARILENE DE LIMA SOARES DAS NEVES 7455/0 218 * I
LIM4190 8564053939 ARAI ARRUDA DA SILVA 7455/0 218 * I
LJD1772 8564056631 RICARDO LARROYD 7455/0 218 * I
LNB7980 8564054785 VALTER DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
LNE4509 8564046244 NEREU SANTOS DA ROSA 7455/0 218 * I
LNQ0662 8564052895 ISAIAS ANTONIO DE SOUZA 7455/0 218 * I
LOB2335 8564054583 IVONETE CRISTINA DE CASTRO 6050/3 208
LOF3105 8564050415 OSCAR PEREIRA GONCALVES 7455/0 218 * I
LOF3105 8564050894 OSCAR PEREIRA GONCALVES 7455/0 218 * I
LOU4725 8564044032 EDNA TAVARES 7455/0 218 * I
LRZ0065 8564053209 ARIVAL CORREA DE JESUS 7455/0 218 * I
LWR1652 8564047425 SALESIO DA SILVA OURIQUES 7455/0 218 * I
LWS1614 8564053709 AUGUSTINHA PURES BORGES 7463/0 218 * II
LWT0621 8564051015 CARLOS ALBERTO CANDIDO BARBOSA 7455/0 218 * I
LWT8389 8564051144 OSNI SERGIO DA LUZ 7455/0 218 * I
LWU7692 8564061765 ALZENO MANNRICH 7455/0 218 * I
LWU8682 8564046595 CARLOS EDUARDO DA SILVA 6050/3 208
LWV1254 8564051322 SIMONE VIEIRA 7455/0 218 * I
LWV1693 8564047257 RUBEN OSTROVSKI 7455/0 218 * I
LWV2650 8564056790 MARCOS ALTAIR SILVEIRA 7455/0 218 * I
LWX2123 8564053469 EDINEI KRELLING 7455/0 218 * I
LWY1474 8564056722 MARCIO RICARDO SILVA 6050/3 208
LWY2201 8564055118 WILLIANS CITTA DA SILVA 7455/0 218 * I
LWZ2181 8564056066 SANDRO MENDES RODRIGUES 7455/0 218 * I
LWZ2331 8564046916 ELIANE DA LUZ LUIZ 7471/0 218 * III
LWZ3052 8564038728 ANA MARILCE RODRIGUES 7455/0 218 * I
LWZ6708 8564039221 TEREZINHA JAQUES 7455/0 218 * I
LXA5377 8564047387 EDIMAR PADILHA RODRIGUES 7455/0 218 * I
LXA5965 8564051889 JOAO JOSE GOMES 7455/0 218 * I
LXB0013 8564029926 NEREU MEURER 7455/0 218 * I
LXB3166 8564033524 ZAIRA RUTH PASSIG 7455/0 218 * I
LXB4350 8564060330 CELSO SEHNEN 6050/3 208
LXB6577 8564059932 JORGE LUIZ DA SILVA 7455/0 218 * I
LXB7610 8564047794 FRANCISCO CASSIANO PEREIRA 7455/0 218 * I
LXC4193 8564058139 CELIO MARTINS 7455/0 218 * I
LXC5703 8564047057 DULCILENA BARBOSA XAVIER JUNIOR 6050/3 208
LXD9242 8564047665 AUGUSTO SEBASTIAO CARDOSO 7455/0 218 * I
LXF2198 8564055020 JOSE DOMINGOS FERNANDES MORAES 7455/0 218 * I
LXF2198 8564055025 JOSE DOMINGOS FERNANDES MORAES 7455/0 218 * I
LXG0046 8564056762 EVALDO FERNANDES ROCHA 7455/0 218 * I
LXH3420 8564043141 ERNESTO BIELECKI 7455/0 218 * I
LXH3748 8564060915 VERONICA AGOSTINHA GONCALVES 7455/0 218 * I
LXH4013 8564050931 FABIO CRISTIANO GONCALVES 7463/0 218 * II
LXH4185 8564052098 PRISCILA CRISTINA BARTH 7455/0 218 * I
LXH4185 8564055152 PRISCILA CRISTINA BARTH 7455/0 218 * I
LXH5600 8564046913 CLAUDETE WOLF DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
LXJ1618 8564052339 SANDRO LUIS GANSKE 6050/3 208
LXJ3278 8564059275 MARGARETE MORAES BRANCO 7455/0 218 * I
LXJ8051 8564055455 ANTONIO ROBERTO FERREIRA 7455/0 218 * I
LXJ8051 8564056128 ANTONIO ROBERTO FERREIRA 7455/0 218 * I
LXK0419 8564051074 MARCIA ADRIANA MENEL RODRIGUES 7463/0 218 * II

LXK2404 8564038762 ROSE APARECIDA WARMLING 7455/0 218 * I
LXM2609 8564060319 CIRLEI LUIS ZOMER 6050/3 208
LXM3605 8564047723 JOSE VALMOR DA SILVA 7455/0 218 * I
LXM9311 8564051133 JACKSON ENEAS BRENNEISEN 7455/0 218 * I
LXN0254 8564042565 JOAO RODRIGUES DA SILVA 7455/0 218 * I
LXN9372 8564059627 ANDRE LUIS MACEDO 7455/0 218 * I
LXO4211 8564055997 JAIRO DIAS DA SILVA 7455/0 218 * I
LXP1768 8564052893 ELIO XAVIER DA CRUZ 7455/0 218 * I
LXQ8235 8564052705 SERGIO LUIZ GRASSI 7455/0 218 * I
LXR4695 8564051903 TIRONE KRUGER 7471/0 218 * III
LXS4045 8564048031 ANTONIO CHAGAS DE LIMA 7455/0 218 * I
LXS4291 8564013090 CARLOS CESAR MOREIRA DOS SANTOS 6050/3 208
LXS8155 8564047184 ISONETE DE SANTANA RICHTER 7455/0 218 * I
LXS8155 8564051127 ISONETE DE SANTANA RICHTER 7455/0 218 * I
LXT4249 8564052789 RENO SCHLUP 7455/0 218 * I
LXT7983 8564049462 ADRIANA DE FATIMA CORDEIRO GUEDES 7455/0 218 * I
LXT7983 8564053543 ADRIANA DE FATIMA CORDEIRO GUEDES 7455/0 218 * I
LXU5904 8564051924 JOAO ADRIANO DE SOUZA 7455/0 218 * I
LXU8645 8564054017 JULIANO LUIZ BRUGNAGO 7455/0 218 * I
LXV6268 8564052375 FRANCISCO BORGES 7455/0 218 * I
LXW1496 8564050998 CRISTIAN PERICLES LUETKE 7455/0 218 * I
LXW4107 8564052832 ROSIMAR BOOS 7455/0 218 * I
LXX1146 8564047515 GENIVALDO DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
LXX1146 8564052169 GENIVALDO DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
LXX1146 8564054772 GENIVALDO DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
LXX1146 8564056905 GENIVALDO DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
LXX2627 8564053980 ANDREIA CRISTINA MORESCO WILKE 7463/0 218 * II
LXX2627 8564054489 ANDREIA CRISTINA MORESCO WILKE 7455/0 218 * I
LXY3706 8564057814 ANTONIO CARLOS DE ARAUJO JUNIOR 6050/3 208
LXZ6851 8564051765 JERUSA CONINK VOLTOLINI 7455/0 218 * I
LYA6658 8564056746 FRANCISCO MATEUS AMARAL 7455/0 218 * I
LYA9009 8564054288 REGINALDO DOS SANTOS 7463/0 218 * II
LYB8188 8564059575 JULIANA SCHENFERT 7455/0 218 * I
LYB8575 8564054375 RODENEZ DE ANDRADE 6050/3 208
LYB9172 8564052628 ROSNILTO MATOS DA SILVA 7455/0 218 * I
LYC2563 8564053913 FERNANDO BIANCHI 7455/0 218 * I
LYC9243 8564052695 JOAO BELLARMINO 7455/0 218 * I
LYD4556 8564056140 JAILSON FREITAS 7455/0 218 * I
LYD6510 8564050428 JOSE FRANCISCO HERMES 6050/3 208
LYE7868 8564054409 MIRIAM RAQUEL DE MELLO DEDECO SUHR 6050/3 208
LYE8969 8564039370 VALDIANE ISABEL LOPES DA SILVA 7463/0 218 * II
LYE9518 8564051800 JOCIMAR MENON 7455/0 218 * I
LYF3517 8564054724 WANDERLEI DE SOUZA 7455/0 218 * I
LYG7373 8564053547 FRANCISCO DO NASCIMENTO MARQUES 6050/3 208
LYG7373 8564056020 FRANCISCO DO NASCIMENTO MARQUES 6050/3 208
LYH2322 8564046958 GERSON ANTUN JUNIOR 7463/0 218 * II
LYK0039 8564056523 TUFY ALEXANDRE SOUBHIA 7455/0 218 * I
LYK0039 8564056562 TUFY ALEXANDRE SOUBHIA 7455/0 218 * I
LYK0039 8564056585 TUFY ALEXANDRE SOUBHIA 7455/0 218 * I
LYK0424 8564055662 MARCO AURELIO BORGES 7455/0 218 * I
LYK2286 8564052143 VALDIR RODRIGUES SOARES 7455/0 218 * I
LYK2764 8564051722 EDGAR SELHORST 6050/3 208
LYK8552 8564052288 VERA LUCIA OLIVEIRA DA SILVA 7463/0 218 * II
LYL0946 8564054429 LUIZ CARLOS BORBA 7455/0 218 * I
LYL9624 8564050922 ROGERIO DE OLIVEIRA ANA 6050/3 208
LYM3291 8564055146 SIVALDO DE SOUZA 6050/3 208
LYM4715 8564051570 LUZIA REDMERSKI 7455/0 218 * I
LYM4896 8564053049 MARCIA TESTAI VOLLMANN 6050/3 208
LYN2013 8564047988 JOANITO PIRAI DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
LYN4231 8564054858 SILVIANO SOARES 6050/3 208
LYN9736 8564047254 LUIS CARLOS DA CUNHA 7463/0 218 * II
LYO1291 8564047491 DANIELA TAMINI DE BORBA 7455/0 218 * I
LYO9990 8564057645 RODRIGO IVAN ROSA 7455/0 218 * I
LYP1316 8564054531 CELIO JOSE MAIA 7455/0 218 * I
LYP9120 8564054185 ANDRE JACI GABOARDI 7455/0 218 * I
LYQ4024 8564057013 ANDERSON SILVEIRA 7455/0 218 * I
LYQ6100 8564054121 MARCIO JEAN DA SILVA 7455/0 218 * I
LYQ7765 8564056503 PAULO HENRIQUE DO ROSARIO 7455/0 218 * I
LYQ8050 8564051806 LUIZ SOUZA DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
LYR1210 8564056105 JOSE FRANCISCO VOLTOLINI 7455/0 218 * I
LYR3483 8564050114 ROSA LUIZA COAN 7455/0 218 * I
LYR8460 8564060981 NOELI RAMOS 7455/0 218 * I
LYS4809 8564051437 MARIZETE ROSSI BELARMINO 7455/0 218 * I
LYS7677 8564054897 AURELIO DE SOUZA 7455/0 218 * I
LYS8496 8564051981 PATRICIA ALEXANDRA DE ARAUJO HAYASHI 7455/0 218 * I
LYS8496 8564052263 PATRICIA ALEXANDRA DE ARAUJO HAYASHI 7463/0 218 * II
LYS9012 8564055710 NOELIA SOLEDAD GALLEGO 7463/0 218 * II
LYT6444 8564050384 CELSO DAMBROSIO 7455/0 218 * I
LYT6444 8564052613 CELSO DAMBROSIO 7455/0 218 * I
LYU0254 8564063516 CARLOS HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS 7455/0 218 * I
LYU0589 8564052209 SEBASTIAO MANOEL DAMASIO 7455/0 218 * I
LYU0589 8564052791 SEBASTIAO MANOEL DAMASIO 7455/0 218 * I
LYU4619 8564052013 ALEXANDRE ROSA 7455/0 218 * I
LYU7130 8564047682 JOSE MARCELINO DE SOUSA 7455/0 218 * I
LYW0673 8564051632 ZELAVI DE MELLO 7455/0 218 * I
LYW1422 8564039274 RENATO SCHIER 7455/0 218 * I
LYY0754 8564053952 MAXIMINO BONFANTE 7455/0 218 * I
LYY3469 8564058135 ADEMIR JOSE DE SOUZA 7463/0 218 * II
LYY5005 8564055172 SILVIO SENDERSKI 6050/3 208
LYY5899 8564046766 LUIZ CARLOS SCARAVONATTO 7463/0 218 * II
LYY5899 8564046767 LUIZ CARLOS SCARAVONATTO 7455/0 218 * I
LYZ0748 8564033334 JOSMAR DE QUADROS 7455/0 218 * I
LYZ2456 8564052299 CLAUDIA CAROLINA CORREA VELLASQUES 7455/0 218 * I
LYZ8727 8564055804 PETER MARCELO VALERIO 7455/0 218 * I
LZA5190 8564051229 DIRCEU JULIO DOS SANTOS 6050/3 208
LZA5361 8564046689 JUAREZ PEREIRA DA SILVA 7455/0 218 * I
LZA5361 8564050636 JUAREZ PEREIRA DA SILVA 7455/0 218 * I
LZB0165 8564048241 JEAN CARLOS HABITZREITER 7455/0 218 * I
LZB0165 8564051809 JEAN CARLOS HABITZREITER 7455/0 218 * I
LZB0165 8564052173 JEAN CARLOS HABITZREITER 7455/0 218 * I
LZB0165 8564053512 JEAN CARLOS HABITZREITER 7455/0 218 * I

LZB0165 8564056876 JEAN CARLOS HABITZREITER 7455/0 218 * I
LZB7458 8564053815 LUCILIO CALDEIRA SOUZA 7455/0 218 * I
LZB7458 8564054051 LUCILIO CALDEIRA SOUZA 7455/0 218 * I
LZB9661 8564055964 RAULINO KLINGENFUSS 7455/0 218 * I
LZB9661 8564056098 RAULINO KLINGENFUSS 7455/0 218 * I
LZD9436 8564053915 ANDRE JACI GABOARDI 7455/0 218 * I
LZE1095 8564038551 RONALDO GERALDINO MENDES 7463/0 218 * II
LZE4033 8564059231 SAMUEL LUIZ 7455/0 218 * I
LZF7288 8564060973 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA ADRIMAR LTDA 7455/0 218 * I
LZG9822 8564053645 FABIANO NEVES BORGES 7455/0 218 * I
LZH1866 8564048067 MOISES PESQUI 7455/0 218 * I
LZH7173 8564055882 JOSE ALVES PEREIRA 7455/0 218 * I
LZH8190 8564052604 ISAIAS BORGES 7455/0 218 * I
LZH8190 8564052605 ISAIAS BORGES 6050/3 208
LZH8190 8564060820 ISAIAS BORGES 6050/3 208
LZI1550 8564055554 DILCEU ROGERIO VARGAS 7455/0 218 * I
LZJ5482 8564054142 CARLOS JOSE DIAS DA SILVA 7455/0 218 * I
LZK1856 8564055969 MARA RUBIA STEFFEN 7455/0 218 * I
LZK4236 8564055564 JOAO PAULO BARBOSA 7455/0 218 * I
LZM5117 8564052273 JOCELINE BIANCA CORREA 7463/0 218 * II
LZM9553 8564047067 VALMOR PEREIRA 7455/0 218 * I
LZN0514 8564049844 RENATO DE SOUZA 7455/0 218 * I
LZN2233 8564046893 FERNANDO BOING 7455/0 218 * I
LZO4852 8564056896 RUDINEI CALDEIRA ALVES 7455/0 218 * I
LZO4852 8564060879 RUDINEI CALDEIRA ALVES 7455/0 218 * I
LZO4852 8564060943 RUDINEI CALDEIRA ALVES 7455/0 218 * I
LZO6132 8564060794 EXPRESSAO COM. MATERIAS DE INFORMATICA E SERVICO LT6D0A50/3 208
LZQ2374 8564039540 JOAO LUIZ VICENTE 7455/0 218 * I
LZQ7648 8564056504 VALDIRENE MENDES ROSA 7455/0 218 * I
LZQ7648 8564060920 VALDIRENE MENDES ROSA 7455/0 218 * I
LZR0576 8564046476 CRISTIANA APARECIDA FRANCISCO 7463/0 218 * II
LZR0845 8564039115 MARCOS AURELIO VIEIRA 7463/0 218 * II
LZR1332 8564051304 SANDRO DA ROSA 7471/0 218 * III
LZS7018 8564054021 HELIO JOSE DO AMARAL 7455/0 218 * I
LZS7018 8564056847 HELIO JOSE DO AMARAL 7455/0 218 * I
LZS7357 8564054797 PAULO SERGIO SCHELBAUER 7455/0 218 * I
LZV4293 8564060407 LUCIANO ROBERTO MOREIRA 7455/0 218 * I
LZV5261 8564051790 ILARIO WIEDERMANN 6050/3 208
LZV5383 8564046840 MARCIO CARVALHO DE SOUZA 7455/0 218 * I
LZV5438 8564055593 VALDETE BERNARDES ALEXANDRE 7455/0 218 * I
LZV9959 8564047732 LUIZ CARLOS SEQUEIRA DE MENDONCA 7455/0 218 * I
LZW0793 8564056375 NESTOR SIKORSKI 7455/0 218 * I
LZW0793 8564056433 NESTOR SIKORSKI 7455/0 218 * I
LZW1476 8564049126 VALDEMAR CANDIDO MOUZINHO NETO 7455/0 218 * I
LZW2484 8564050365 SIDINEI DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
LZW2569 8564061196 MARCOS ROBERTO FERRARI 7455/0 218 * I
LZW5285 8564053024 VEICULOS VEGINI LTDA 6050/3 208
LZX0279 8564047213 GISLAINE SALVADOR DE CARVALHO GERALDO 7455/0 218 * I
LZX1062 8564060349 LUIZ ADEMAR FAGUNDES 7455/0 218 * I
LZX3544 8564056780 EVANDRO WANDERSEE 7455/0 218 * I
LZX3654 8564052451 RUDIA PATRIC MENDONCA DOS SANTOS 7455/0 218 * I
LZY0694 8564053082 SIDNEI RODRIGUES 7455/0 218 * I
LZZ0269 8564055776 FRANCISCA CORDEIRO VIANNA 7455/0 218 * I
LZZ2939 8564038718 JOAO BATISTA GONCALVES 7455/0 218 * I
MAA1828 8564054524 NADIR GANZER 7455/0 218 * I
MAA3113 8564039216 FLORI MULLER LENCINA 7455/0 218 * I
MAB1677 8564062989 LUCIANO SPORTELLI 7455/0 218 * I
MAB3112 8564047687 JANDIR ALBINO ANDRADE 7455/0 218 * I
MAB3862 8564061000 DARIO MIRANDA DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MAC4874 8564056348 CLAYCON DUARTE SCHUMACHER 7455/0 218 * I
MAD1087 8564054879 LUIZ ERMINHO RODRIGUES 6050/3 208
MAD1087 8564060089 LUIZ ERMINHO RODRIGUES 7455/0 218 * I
MAD1087 8564060693 LUIZ ERMINHO RODRIGUES 7455/0 218 * I
MAD5845 8564047954 RAMIRIO SEROZINI 7455/0 218 * I
MAD6472 8564058294 ROBERTO KURT DE SOUZA 7455/0 218 * I
MAF9718 8564053366 MAIKON KROBEL 7463/0 218 * II
MAF9718 8564056798 MAIKON KROBEL 7455/0 218 * I
MAG3657 8564054675 ARNILDA BRANDT GOEDERT 7455/0 218 * I
MAI2610 8564060284 KELLY PORPINO SOARES 7455/0 218 * I
MAI3073 8564052684 AUGUSTINHO BORGHEZAN 7455/0 218 * I
MAI4706 8564047367 VICENTE DE OLIVEIRA SANTOS 7455/0 218 * I
MAI4706 8564053642 VICENTE DE OLIVEIRA SANTOS 7455/0 218 * I
MAI8082 8564046806 LUIZA FATIMA DEXHEIMER 6050/3 208
MAJ3590 8564052393 LEANDRO WILLIAM FELIX FONSECA 7455/0 218 * I
MAJ8300 8564059630 ROSALINA BLOEMER BUHNEMANN 7455/0 218 * I
MAK1257 SF00171533 SITIO NOVO PRODUCAO E EVENTOS LTDA 5002/0 257 § 8º
MAK4763 8564051703 WLADEMIR DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MAL0692 8564052775 VALDECIR HOFFMANN 7455/0 218 * I
MAL9903 8564046650 ARISTIDES SALVADOR 7455/0 218 * I
MAM2188 8564056185 MARIA ELIZABETH MARTHENDAL 6050/3 208
MAM2246 8564056925 JULIANO LEANDRO ZIMMERMANN 7455/0 218 * I
MAM4252 8564054044 LENIR MARIA DA SILVA VOLKMANN 7463/0 218 * II
MAM7332 8564044339 JULIANO ERN 7455/0 218 * I
MAM8822 8564053857 OSMAR DUTRA DE MELO NETO 7455/0 218 * I
MAN2452 8564048205 DAYANE BEATRIZ NOVAK 7455/0 218 * I
MAN3663 8564052435 MARIA LUIZA DA ROSA 7455/0 218 * I
MAN4128 8564054011 ITACIR MORETTO 7455/0 218 * I
MAN7042 8564053823 MARIA MEURER DE OLIVEIRA 6050/3 208
MAO9512 8564027434 JOAO INACIO BATTISTI E CIA LTDA ME 5002/0 257 § 8º
MAQ0247 8564056373 ROSINALDO FRANCISCO DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MAQ1459 8564053776 HELMAR PAULO TORRES DA SILVA 7463/0 218 * II
MAQ2947 8564050401 ANTONIO BORGES 7455/0 218 * I
MAQ6506 8564038246 OLINDINO LOPES 7455/0 218 * I
MAR1905 8564050940 LUCIA TRINDADE GONCALVES 6050/3 208
MAR7163 8564055621 RUY CARLOS MARQUARDT 7455/0 218 * I
MAR7163 8564055793 RUY CARLOS MARQUARDT 7455/0 218 * I
MAR7652 8564054083 RONI DA SILVEIRA 7455/0 218 * I
MAS1514 8564053313 LUCIA BORGES 6050/3 208
MAS2972 8564060679 SHARON CRISTINE DE CARVALHO BREIS RATHUNDE 7455/0 218 * I
MAS3094 8564050255 DENIS ANASTACIO CARDOZO 7455/0 218 * I
MAS8884 8564058718 VALMIR MARTINS TEODORO 7455/0 218 * I
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MAS9220 8564055640 MICHELE MACHADO 6050/3 208
MAT0677 8564055336 JULIO CESAR LORENCETTI 7455/0 218 * I
MAT1481 8564052609 GERSON PEDRO DE ALMEIDA 7455/0 218 * I
MAU2764 8564054742 LUIZ CARLOS DA SILVA 7455/0 218 * I
MAV5055 8564051772 AIRTON DA CUNHA 6050/3 208
MAW0714 8564056162 ANELISIA ALVES AGOSTINHO 7455/0 218 * I
MAW4668 8564060452 LUIZ CARLOS ALEGRI 7455/0 218 * I
MAX0037 8564058253 FABIANO MIRANDA 7455/0 218 * I
MAX2727 8564052907 JOSE BASILIO FERNANDES 7455/0 218 * I
MAX7564 8564038007 BERLIM MAQUINAS E PECAS LTDA EPP 6050/3 208
MAX9535 8564039763 TAICO INDUSTRIAL LTDA 7455/0 218 * I
MAY0933 8564052557 ASSOCIACAO CASA CRIANCAS E ADOLECENTES 7455/0 218 * I
MAY1605 8564052067 SILVIO BERNARDES 7455/0 218 * I
MAY5051 8564051123 TATIANE ALESANDRA TEODOSIO 7455/0 218 * I
MAY6726 8564060335 GUILHERME HARDT E/OU MELITA HARDT 6050/3 208
MAZ7576 8564050735 MARCELO BIERMEIER 7455/0 218 * I
MAZ7576 8564050766 MARCELO BIERMEIER 7455/0 218 * I
MAZ7576 8564050781 MARCELO BIERMEIER 7463/0 218 * II
MAZ7576 8564051057 MARCELO BIERMEIER 7455/0 218 * I
MAZ7576 8564051098 MARCELO BIERMEIER 7455/0 218 * I
MAZ7576 8564051813 MARCELO BIERMEIER 7455/0 218 * I
MAZ7576 8564051822 MARCELO BIERMEIER 7463/0 218 * II
MAZ7576 8564051825 MARCELO BIERMEIER 7455/0 218 * I
MAZ7576 8564052140 MARCELO BIERMEIER 7455/0 218 * I
MAZ7576 8564052175 MARCELO BIERMEIER 7455/0 218 * I
MAZ7576 8564052707 MARCELO BIERMEIER 7455/0 218 * I
MAZ7576 8564053639 MARCELO BIERMEIER 7463/0 218 * II
MAZ7576 8564053647 MARCELO BIERMEIER 7463/0 218 * II
MAZ7576 8564054207 MARCELO BIERMEIER 7455/0 218 * I
MAZ7576 8564054631 MARCELO BIERMEIER 7455/0 218 * I
MAZ7576 8564054641 MARCELO BIERMEIER 7455/0 218 * I
MAZ7576 8564054917 MARCELO BIERMEIER 7455/0 218 * I
MAZ7576 8564055214 MARCELO BIERMEIER 7455/0 218 * I
MAZ7576 8564055540 MARCELO BIERMEIER 7455/0 218 * I
MBA6573 8564055323 MARIA NEUSA VIEGAS LEAL 7455/0 218 * I
MBA6573 8564056096 MARIA NEUSA VIEGAS LEAL 7455/0 218 * I
MBB4390 8564058278 MARLY BONA BERKA 7455/0 218 * I
MBB6021 8564054837 JEAN CARLOS MARIA 6050/3 208
MBC4433 8564047002 SPIELER SPORTS CONFECCOES DE ARTIGOS ESPORTIVOS E M7A4R5K5E/T0ING 218 * I
MBC8059 8564058599 JOAO BATISTA DE CAMPOS 6050/3 208
MBC9306 8564060930 FERNANDO DA SILVA 7455/0 218 * I
MBD6796 8564053321 DAYANE EMER DA SILVA 6050/3 208
MBD9638 8564054047 LUIZ CARLOS COSTA 7455/0 218 * I
MBE0784 8564046555 NOELCY TERESINHA SANTIN 7455/0 218 * I
MBE4134 8564056271 LUCIA KLUG 7455/0 218 * I
MBE7840 8564056121 NELSON SCHMATZ 7455/0 218 * I
MBF2422 8564058235 LAUDELINO DACOREGIO 7455/0 218 * I
MBF6729 8564054694 FELIX ANTONIO CANCI 7455/0 218 * I
MBG2047 8564045699 DOUGLAS KLEMANN 7455/0 218 * I
MBG2851 8564055193 GEOVANE STEFANON FERREIRA 7463/0 218 * II
MBG6035 8564048063 EDUARDO FERNANDES DIAS 7455/0 218 * I
MBH0920 8564056525 ALTAIR ROSA 6050/3 208
MBH2964 8564042392 ASSIS PONTES CORREA 7455/0 218 * I
MBH6644 8564047674 LEONIDA OLIVEIRA DE SOUZA SANTOS 7455/0 218 * I
MBH8867 8564059474 ELIZABETH MARTINS DIAS KREMER 7455/0 218 * I
MBI0448 8564048029 ERALDO JOSE GILIOLI 7455/0 218 * I
MBI0761 8564061044 MARCELO PADILHA DOS SANTOS 7463/0 218 * II
MBI8215 8564055749 GEAN CARLOS ARDINO CAETANO 7455/0 218 * I
MBI9223 8564053757 CLAUDINEIA DA ROSA 7455/0 218 * I
MBJ0623 8564053829 MARTA OLGA DO CARMO 6050/3 208
MBJ0623 8564056231 MARTA OLGA DO CARMO 6050/3 208
MBJ3212 8564051040 DESTACK INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 6050/3 208
MBJ5181 8564039820 WALLAN JONES SANTOS 6050/3 208
MBJ6264 8564037356 JEFERSON NUNES DA ROCHA 7455/0 218 * I
MBJ6338 8564044287 RODIMAR ANTONIO COMPIANI 7463/0 218 * II
MBK5669 8564056059 ARIEL CADILHAC 7455/0 218 * I
MBK6184 8564052527 RAUL CHIMENDES SOUZA 7455/0 218 * I
MBK6198 8564033241 ADENILSON ELPIDIO MOREIRA 7455/0 218 * I
MBL7814 8564053919 ALEXANDRE JOSE BUDAL FEHRMANN 7455/0 218 * I
MBL8577 8564055074 VALDECIR RIEPER 7463/0 218 * II
MBN9886 8564051044 JORGE LUIZ COLZANI 7455/0 218 * I
MBO2437 8564053071 CLAUDINEI ALMEIDA SOUZA 7455/0 218 * I
MBO3360 8564054301 ALEXANDRE ALFREDO STEINBACH 7463/0 218 * II
MBO5561 8564059873 JULIO CEZAR CHRYSTOPHER QUIRINO 7455/0 218 * I
MBO5820 8564053075 CRISTIANO KONDLATSCH 7455/0 218 * I
MBP5479 8564054907 JACY CORREA MARCAL 7455/0 218 * I
MBP5601 8564056325 SERGIO RODRIGO HEUSSER 7463/0 218 * II
MBQ0072 8564054534 JULIANA MATUSZAKI 7455/0 218 * I
MBQ2966 8564022634 PREDIGER CHOPERIA LTDA 5002/0 257 § 8º
MBQ8009 8564032786 TATIANE RODRIGUES 7455/0 218 * I
MBQ9263 8564056774 DIANA APARECIDA SENEM BIBOW 7455/0 218 * I
MBR5027 8564053631 WANDERLEIA MERENCIANO 7455/0 218 * I
MBR5328 8564047634 ODAIR BORGES 7455/0 218 * I
MBR6003 8564054698 ESTER DA COSTA SCHADRACK 7455/0 218 * I
MBR7853 8564053610 HUBERTO MERKLE 6050/3 208
MBR8422 8564052536 OSMAR ANTONIO VANELI 7455/0 218 * I
MBR9416 8564053432 LAERCIO SCHLICKMANN 7463/0 218 * II
MBR9416 8564056244 LAERCIO SCHLICKMANN 7455/0 218 * I
MBS2937 8564050923 CLAUDETE MAFRA RAMOS 6050/3 208
MBS2937 8564051679 CLAUDETE MAFRA RAMOS 7455/0 218 * I
MBS3712 8564044974 JUCELIO PICKLER 7455/0 218 * I
MBS3806 8564055003 CINTIA DIAS 7455/0 218 * I
MBS5941 8564051425 VENILDA HAITO 7455/0 218 * I
MBS7990 8564053912 NALITA PEREIRA BARBOSA DE ARAUJO 7455/0 218 * I
MBT4293 8564056337 JOSE CARLOS MAFRA JORJE 7455/0 218 * I
MBT5454 8564054226 ARNALDO DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MBU1878 8564059648 ELENICE WEBER DE BITTENCOURT 7455/0 218 * I
MBU5024 8564055524 REGINA BONA KARSTEN 7455/0 218 * I
MBU9634 8564055316 REBECA DA SILVA BERGMANN 7455/0 218 * I
MBV6768 8564052421 NEUSIRENE ROSA 7455/0 218 * I
MBV7899 8564057553 KLAUS GUENTHER SCHOSSLAND 7455/0 218 * I

MBV8250 8564060560 ALCEMIRA BEIER GALM 7455/0 218 * I
MBV9122 8564053492 JULIANO AYRES DE MELLO 7455/0 218 * I
MBV9122 8564060833 JULIANO AYRES DE MELLO 6050/3 208
MBW5994 8564053520 JANIO GIACOMINI 7455/0 218 * I
MBW8004 8564055764 PAULO JOAO LESSA 7463/0 218 * II
MBX4726 8564054256 MAURICI SILVA 7455/0 218 * I
MBX6445 8564032693 DEIVID LUIZ 7455/0 218 * I
MBX7099 8564052596 EVANDRO BUDAL ARINS 7455/0 218 * I
MBY1921 8564054432 ARY FELIX LOPES 7455/0 218 * I
MBY1921 8564054880 ARY FELIX LOPES 6050/3 208
MBY5532 8564060198 ELIANE NAZARIO 7455/0 218 * I
MBY5532 8564060312 ELIANE NAZARIO 6050/3 208
MBY6110 8564054871 GISELLI TOME 7455/0 218 * I
MBZ5666 8564055296 GERALDO APARECIDO NOGUEIRA 7455/0 218 * I
MBZ7042 8564050217 MAURO ZIETZ 6050/3 208
MCA1835 8564055739 DANIEL ANDRADE SALTURATO 7463/0 218 * II
MCA4736 8564057373 MARIZA TEREZINHA GIULIARI 7455/0 218 * I
MCA7273 8564056882 OSNI BILESKI 7455/0 218 * I
MCB0971 8564055196 VOLMAR BURATTO 7455/0 218 * I
MCB3968 8564043242 JACQUELINE CASTRO DE SOUZA 7455/0 218 * I
MCB5892 8564060964 DOLIDES MARTINELI 7455/0 218 * I
MCB9644 8564039898 VITOR KEPKA 7455/0 218 * I
MCC1534 8564060765 ANTONIO DA SILVA ALBANO 7455/0 218 * I
MCC4540 8564051997 MARIA CRISTINA COSTA VIEIRA 7455/0 218 * I
MCE2742 8564050499 DIONISIO MAZZOLLI 7455/0 218 * I
MCE4672 8564060467 SIDNEIA MARE PICASKY 7455/0 218 * I
MCE8620 8564053562 JUCELITO LOPES 6050/3 208
MCF0475 8564052185 EDUVIRGES ANDRADE GESSER 7455/0 218 * I
MCF2326 8564051691 FABIO CARDOSO DE MELO 7455/0 218 * I
MCF2649 8564054533 DOUGLAS RENATO HOSTIM 7455/0 218 * I
MCG1113 8564045524 LINDOMAR FREITAS 7455/0 218 * I
MCH7075 8564046548 CELIA MARIA ANTUNES DA SILVA 7455/0 218 * I
MCH7940 8564055473 RICARDO BLUNK SCHMOLZ 7455/0 218 * I
MCI1483 8564053304 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MCI1509 8564056176 LUCAS ALMEIDA AGUIAR 7455/0 218 * I
MCI2962 8564061047 CLAUDINO ALVES VIEIRA 7455/0 218 * I
MCJ5554 8564056158 WALDIR AGAPITO 7455/0 218 * I
MCJ6925 8564047317 ROSINETE LEITE PINA ANTONIO 5673/2 183
MCK8278 8564055727 MARIA ELIANE DE SIQUEIRA WEINFURTER 7455/0 218 * I
MCL3102 8564058923 DALMO PEDROZO 7455/0 218 * I
MCL5527 8564051764 CARLOS ROBERTO IZIDORIO 7455/0 218 * I
MCN2985 8564049258 REGINA AGOSTINHO DA SILVA 7455/0 218 * I
MCN3127 8564060715 MANOEL DE FREITAS 7455/0 218 * I
MCN3554 8564054893 PATRICIA MARIA OCHMER 7455/0 218 * I
MCN4654 8564054941 LEONARDO STEFFENS 7455/0 218 * I
MCN6181 8564057493 SUELI DE LOURDES MELEGARI 6050/3 208
MCN7435 8564054680 ARNALDO CARDOSO 7455/0 218 * I
MCO9409 8564052111 ARTUR MARCELO DA SILVA 6050/3 208
MCP1376 8564060538 ADELSON WESTRUPP 7455/0 218 * I
MCP5498 8564055960 ISAIAS ANTONIO DE SOUZA 6050/3 208
MCP7756 8564052274 DACIRA CALISTO CAMPOS 7455/0 218 * I
MCP9034 8564052677 ALDORI JOSE RIBEIRO 7455/0 218 * I
MCP9324 8564053428 LUIS MARIO BAUMER 7455/0 218 * I
MCQ4969 8564046846 BSN-BELA VIDA BRASIL NATURAL DIST E COM LTDA 7455/0 218 * I
MCQ4969 8564053085 BSN-BELA VIDA BRASIL NATURAL DIST E COM LTDA 7455/0 218 * I
MCR0731 8564053669 JARDEL THIAGO DE NOVAES 7455/0 218 * I
MCR0731 8564054705 JARDEL THIAGO DE NOVAES 7455/0 218 * I
MCR8679 8564054309 JOSE VARELA DA SILVA 7455/0 218 * I
MCR8927 8564056132 FABIANE ROBERTA FORTE 7455/0 218 * I
MCS5225 8564055795 NIERO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTCIOS LTDA 7455/0 218 * I
MCT3650 8564060669 NATANAEL ALVES DE MEDEIROS 7455/0 218 * I
MCT7808 8564047009 ADRIANO INOCENCIO DA CUNHA 7455/0 218 * I
MCV1627 8564052855 GERCINO LIMA 7455/0 218 * I
MCV5110 8564044166 RAMOS ASSESSORIA COMERCIAL LTDA 6050/3 208
MCV5866 8564056196 DEBORA ORGECÓSKI 7455/0 218 * I
MCV9300 8564039791 OSCAR BAECHTOLD 6050/3 208
MCW1675 8564047529 GLAUCO JOSE RIFFEL 7455/0 218 * I
MCW2230 8564055770 RAIMUNDO WEISS 7455/0 218 * I
MCW2403 8564060582 SAMANTHA SCHWARTZ ABRAHAO 6050/3 208
MCW3592 8564056065 ALCERI JOSE PAULETTI 7455/0 218 * I
MCX5236 8564055485 DULIANDRES COSTA DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MCX6006 8564055014 PATI NICKI CONFECCOES LTDA 7455/0 218 * I
MCX6046 8564060818 PRICILIA ARAGAO 7463/0 218 * II
MCX9433 8564053745 OCIRLON CIDRAL 7455/0 218 * I
MCX9433 8564060462 OCIRLON CIDRAL 7463/0 218 * II
MCY2431 8564056417 DILMAR AURELIO MOREIRA 7455/0 218 * I
MCZ7247 8564053495 GERALDO FLOR 7463/0 218 * II
MCZ7247 8564056827 GERALDO FLOR 7455/0 218 * I
MDA0745 8564033884 JOSE TRUCHINSKI 7455/0 218 * I
MDA1667 8564055165 LEO HENRIQUE SABALLA 7455/0 218 * I
MDA1903 8564059771 LUZIA SOARES HOSTIN 7455/0 218 * I
MDA3363 8564052886 RD FRUTAS E VERDURAS LTDA 6050/3 208
MDA3363 8564053656 RD FRUTAS E VERDURAS LTDA 7455/0 218 * I
MDA6594 8564059323 ADRIANO REZENDE PEIXOTO 7455/0 218 * I
MDA8368 8564056331 ANA CECILIA DA GAMA TORRES 7455/0 218 * I
MDA9235 8564053937 JOSE REIS 7455/0 218 * I
MDC1530 8564060829 VALDECIR BASSEGGIO 6050/3 208
MDC4036 8564045838 ELIANE PIMENTEL 7455/0 218 * I
MDC4036 8564045951 ELIANE PIMENTEL 7455/0 218 * I
MDC4036 8564046270 ELIANE PIMENTEL 7463/0 218 * II
MDC4820 8564046757 SHEILA MARA DE SOUZA 7455/0 218 * I
MDC7865 8564051128 ANDERSON DA CUNHA 7455/0 218 * I
MDD4888 8564055404 ADEMAR LEMES DOS SANTOS 6050/3 208
MDF2208 8564052692 JUREMA MARIA DO ROSARIO 7455/0 218 * I
MDF6807 8564051832 FLAVIO GOULART LEAL 7455/0 218 * I
MDF7658 8564039393 ALAFO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA 7455/0 218 * I
MDG4544 8564047943 FELIPE OLIVEIRA FIGUEIREDO 7455/0 218 * I
MDI0557 8564060961 VALDEMIR CORREA 7455/0 218 * I
MDI5055 8564059500 FERNANDO SCHULTT 7455/0 218 * I
MDJ7031 8564055170 FRANCISCO XAVIER ZIMMERMANN 6050/3 208
MDJ9358 8564051115 SIDNEI DE SIMAS 7455/0 218 * I

MDJ9484 8564053497 RAFAEL BEZERRA DIAS 7455/0 218 * I
MDK3605 8564056415 REGINALDO JOSE DA SILVA 7455/0 218 * I
MDK4829 8564053473 SANDRO PERES 7455/0 218 * I
MDK7320 8564053634 AIRTON DOS SANTOS CARDOSO 7455/0 218 * I
MDK7534 8564056669 ANDERSON JOSE DA SILVA 7455/0 218 * I
MDM1550 8564059434 FERNANDO FRANCISCO DA SILVA 6050/3 208
MDM2346 8564060958 ADRIANO BRASIL PADILHA 7455/0 218 * I
MDM3184 8564053909 FLAVIA SANTOS HENRIQUES 6050/3 208
MDM6971 8564057690 TITO MAI 7463/0 218 * II
MDM9384 8564048004 ADILSON BATISTA DE SOUZA 7455/0 218 * I
MDO0442 8564052751 ERNESTO TERLAN 7455/0 218 * I
MDO1357 8564053317 HELENA NOGUEIRA FACANHA WENDEL 6050/3 208
MDO7143 8564059203 IJITEC AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA 7455/0 218 * I
MDP0950 8564058355 VALDECIR SILVEIRA DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MDP2631 8564049819 JOELMA DA APARECIDA GULA 7463/0 218 * II
MDP3776 8564061029 LEONARDO PORTILHO SOARES 7455/0 218 * I
MDP5163 8564047951 GILSON AGUISNELI TOMAZ 7455/0 218 * I
MDP6869 8564053457 PEDRO MARCHESI 7455/0 218 * I
MDQ1314 8564060038 MARIA ADELAIDE HERMANN 7455/0 218 * I
MDQ4004 8564038578 PLASTFORT COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA ME 7463/0 218 * II
MDQ4004 8564054947 PLASTFORT COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA ME 7455/0 218 * I
MDQ7136 8564056398 ROBERTO JOSE KAVISKI 7455/0 218 * I
MDR0054 8564053356 BRASIL RENT CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA 7455/0 218 * I
MDR3697 8564052818 HELIO DO NASCIMENTO 7455/0 218 * I
MDS2107 8564054937 ADRIANO VITORETTI 7455/0 218 * I
MDU2437 8564047015 ENEDINO GODI 7455/0 218 * I
MDU2515 8564055258 TATIANA DE FREITAS ME 7455/0 218 * I
MDU2975 8564054055 ALEXANDRO WARMELING 7455/0 218 * I
MDU3586 8564046960 ALESSANDRO BASSANEZI MARTINS 7455/0 218 * I
MDU5036 8564055683 DEBORA KELLY DE MELO 6050/3 208
MDU6683 8564051345 REGINALDO BOETTCHER 7455/0 218 * I
MDV1913 8564047035 MARISTELA VALENTE CASTRO PEREIRA 7455/0 218 * I
MDV2614 8564056924 VIVIANE DICK 7455/0 218 * I
MDV2672 8564047493 LUIZ HERMINIO DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MDV5529 8564055244 RICARDO GODOY 7455/0 218 * I
MDV5529 8564055251 RICARDO GODOY 7455/0 218 * I
MDV5529 8564056123 RICARDO GODOY 7455/0 218 * I
MDV6000 8564054438 SAMUEL LEMOS CORREA 7463/0 218 * II
MDV7649 8564052193 MARTA REGINA HEINZELMANN 7455/0 218 * I
MDW5615 8564047960 EDIO LUIS FOSTER 7455/0 218 * I
MDW6003 8564054855 BRASFER FERRAMENTARIA LTDA ME 7455/0 218 * I
MDW8137 8564032533 CARLOS CESAR CARDOSO 7455/0 218 * I
MDX2819 8564054223 JOAO PAULO BUCCI 7455/0 218 * I
MDX7696 8564046593 MARCOS KLEBER ELIAS 6050/3 208
MDY3057 8564019518 ALEXSANDRO FEDER 5002/0 257 § 8º
MDY7421 8564050727 RENATA JULIANA VANTI 6050/3 208
MDZ1067 8564052312 ILAIDE INESA DO NASCIMENTO 7455/0 218 * I
MDZ1067 8564053476 ILAIDE INESA DO NASCIMENTO 7455/0 218 * I
MDZ4343 8564050674 LUIZ CARLOS PEREIRA 7455/0 218 * I
MEA0317 8564060482 ROGERIO LEITE REIS 7455/0 218 * I
MEA2842 8564050906 JEAN CARLOS VANZUITA 7455/0 218 * I
MEA6174 8564042447 JONATHAN RAFAEL PINTO 7455/0 218 * I
MEA6631 8564046631 SIMONE RAMOS 7455/0 218 * I
MEA8397 8564043813 OLIMPIO JOSE CARREIRA RODRIGUES 7455/0 218 * I
MEB0308 8564056233 ARY SAAD BRUM 7455/0 218 * I
MEB3815 8564038241 ADOLAR FROEHLICH 7455/0 218 * I
MEB7079 8564052801 RITA DE CASSIA BORINELLI BONKOSKI 7455/0 218 * I
MEC0415 8564038238 SPEEDY COLETAS E ENTREGAS LTDA ME 7463/0 218 * II
MEC0914 8564055836 SCHIMENA HELENA SANTIN 7463/0 218 * II
MEC2908 8564056217 ELOIR MOURA 7455/0 218 * I
MEC2908 8564060433 ELOIR MOURA 7455/0 218 * I
MEC3630 8564052649 ZIRLENE MARIA DELLANI 6050/3 208
MEC4008 8564056364 KETLEEN RAQUEL ROSA 7463/0 218 * II
MED2050 8564060387 FRANCISCO DE ASSIS 7455/0 218 * I
MED3365 8564050385 ROGERIO DE OLIVEIRA 6050/3 208
MED4061 8564052966 EDISON DE SOUZA TAVARES 7455/0 218 * I
MED6027 8564046641 ADENILSON KONG DE LIMA 7455/0 218 * I
MEE2476 8564047027 SILVIO TRANSPORTES E COMERCIO LTDA ME 7455/0 218 * I
MEE2476 8564052520 SILVIO TRANSPORTES E COMERCIO LTDA ME 7455/0 218 * I
MEE3466 8564047553 ALOISIO MAY 7463/0 218 * II
MEE3573 8564032912 JOSE COSTA DA ROSA 7455/0 218 * I
MEE6059 8564053101 ADEBRAIR MACEDO 7455/0 218 * I
MEE6221 8564052722 VALDECIR DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MEE8396 8564056567 EDSON SERINEU SCHMIDT 7455/0 218 * I
MEE9300 8564054105 ARGEU DE SOUZA 6050/3 208
MEE9984 8564055523 RUBIA FERREIRA DA SILVA SGROTT 7455/0 218 * I
MEF7387 8564047335 MARIA DO CARMO PAULINO 6050/3 208
MEF8233 8564056753 IZABEL WANDERLEI DE ALMEIDA DOS PASSOS 7455/0 218 * I
MEG0532 8564053463 DINIZIO MUCHALSKI 7455/0 218 * I
MEG4146 8564054441 PEDRO LIMAS 7455/0 218 * I
MEG6255 8564056371 GUILHERME RODRIGO LEITE 7455/0 218 * I
MEG9257 8564051118 FRANCISCO FARIAS DA COSTA JUNIOR 7455/0 218 * I
MEG9293 8564060471 VONPAR REFRESCOS SA 7455/0 218 * I
MEH5416 8564039767 CARLOS ESTEVANOVIK 6050/3 208
MEH6862 8564052321 SILVIO EDGAR LEMOS 7455/0 218 * I
MEI2505 8564032320 MARLIZE MARIANA FORTE 7455/0 218 * I
MEI4795 8564052254 MOACIR LUIZ COSTACURTA 7455/0 218 * I
MEI4945 8564044955 VERCI TOMACHESKI SOBRINHO 7455/0 218 * I
MEI5034 8564027511 JOAO CABRAL DA SILVA 7455/0 218 * I
MEI6273 8564041828 ANDREIA CRISTINA MELO PALUDO 7455/0 218 * I
MEI6273 8564051874 ANDREIA CRISTINA MELO PALUDO 7455/0 218 * I
MEI6273 8564051879 ANDREIA CRISTINA MELO PALUDO 7455/0 218 * I
MEI8583 8564054870 NATHALIA RAMOS DE AZEVEDO MARTINS 7455/0 218 * I
MEJ0164 8564043353 SERGIO PAULO BUZZACHERA FILHO 7455/0 218 * I
MEJ1125 8564055049 MARTUSALEM BORGONOVO 7455/0 218 * I
MEJ4649 8564054195 OSMAIR LOPES 7455/0 218 * I
MEJ4649 8564056676 OSMAIR LOPES 7455/0 218 * I
MEJ5589 8564047128 VINICIUS MAICA ANTUNES 7455/0 218 * I
MEJ5999 8564060649 GILSON DA SILVA CARDOSO 7455/0 218 * I
MEJ7062 8564054538 MARIO CARDOSO DALCOMUNI 7455/0 218 * I
MEJ8304 8564057600 JOSE RODRIGO DA SILVA 7455/0 218 * I
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MEK5566 8564047558 ELAINE ALBANO 6050/3 208
MEK6485 8564052577 VALDA LUZIA FERREIRA 7455/0 218 * I
MEK9324 8564050579 FABIO DA SILVA 7455/0 218 * I
MEK9324 8564055044 FABIO DA SILVA 7455/0 218 * I
MEK9324 8564055339 FABIO DA SILVA 7455/0 218 * I
MEL2827 8564050157 MARILENE GODZICKI EUFRASIO 7455/0 218 * I
MEL4232 8564051839 MARCELO ADRIANI RAPANOS 7455/0 218 * I
MEL4888 8564047190 CHAUDINEI MACHADO 7455/0 218 * I
MEL9855 8564060515 ALBANO BAYER 7455/0 218 * I
MEM2759 8564060828 IZELDE FRANCISCA STAMMERJOHN 7455/0 218 * I
MEM2905 8564050493 DANUSSA TANARA KOHLER ISHIOKA 7455/0 218 * I
MEM5769 8564051933 DVS AUTOMACAO COMERCIAL LTDA-EPP 7455/0 218 * I
MEM5831 8564060956 JAQUELINE FRANCIELE UBER 7455/0 218 * I
MEM6584 8564051853 MARCIO VIEIRA 7455/0 218 * I
MEM6584 8564060363 MARCIO VIEIRA 7455/0 218 * I
MEM7255 8564053080 MARCOS JOSE CERCAL 7455/0 218 * I
MEN7565 8564052388 RAINHA DAS AGUAS DISTRIBUIDORA LTDA 7455/0 218 * I
MEN7954 8564056386 EDERSON RODRIGUES DA SILVA 7455/0 218 * I
MEN7954 8564056387 EDERSON RODRIGUES DA SILVA 7455/0 218 * I
MEO1501 8564057953 EDITORIAL LATINA DO BRASIL LTDA 7455/0 218 * I
MEO7394 8564053496 ANDRE DA MAIA 7463/0 218 * II
MEP0572 8564060412 FORTE COMERCIO LTDA 7463/0 218 * II
MEP1036 8564060750 IVONE MARIA SCHMITZ 7455/0 218 * I
MEP1715 8564060607 CLAUDIA PEREIRA DA SILVA REGUELIM 7455/0 218 * I
MEP1733 8564032970 RICHARD HARRISON CHAGAS DOS SANTOS 6050/3 208
MEP7939 8564051043 NILTON FERNANDO FORMAGIO 7455/0 218 * I
MEP7939 8564060316 NILTON FERNANDO FORMAGIO 7455/0 218 * I
MEP8895 8564046749 EURIDES FERREIRA DE ALMEIDA 7455/0 218 * I
MEQ4780 8564060676 SAMUEL TEIXEIRA 7455/0 218 * I
MER1793 8564054777 ELENITA DE FATIMA SOMER 7455/0 218 * I
MER4652 8564047621 SABRINA FERREIRA DE MELO 7455/0 218 * I
MER4652 8564048942 SABRINA FERREIRA DE MELO 7455/0 218 * I
MER6321 8564055689 FABIO MARCELO MATOS 7455/0 218 * I
MER9043 8564038014 DOLCI HEMKEMEIER FURLAN 6050/3 208
MER9794 8564054157 JOAO FRANCISCO ARRUDA 7455/0 218 * I
MES3458 8564052518 ABRAO GODINHO 7455/0 218 * I
MET1101 8564054948 GILBERTO DA SILVA 7455/0 218 * I
MET7816 8564054078 DALVA ROSA DE ALMEIDA MARTINS 7455/0 218 * I
MET7874 8564052458 CEZAR ROBERTO MARKWARTH 7463/0 218 * II
MEU1687 8564051441 GIOVANE OLIVEIRA DA CUNHA 7455/0 218 * I
MEU2633 8564050751 JAMIR ANTONIO ERHARDT 7455/0 218 * I
MEV0773 8564056770 ROSILDA SALDANHA DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MEV1444 8564052155 THERMOFIBRA INDUSTRIAL LTDA ME 7455/0 218 * I
MEV1613 8564052711 SPEED BOX COM DE PECAS P MOT E BICI LTDA ME 7455/0 218 * I
MEV4089 8564050423 LUIZ IVAIR WALTER 6050/3 208
MEV4418 8564054172 ENEAS ACIR PRADO 7455/0 218 * I
MEV8815 8564055873 WILTON DIEGO GOMES 7455/0 218 * I
MEV9036 8564061270 FELISBERTO ODILON CORDOVA FILHO 7455/0 218 * I
MEV9125 8564046072 KAROLINA DIAS MOREIRA DA ROSA 6050/3 208
MEV9328 8564048159 WILSON MARTINS DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MEW1464 8564060489 JAIRO ROBERTO CARLINI 7455/0 218 * I
MEW1865 8564047489 ROSEMERI TOMELIN BEBER 7455/0 218 * I
MEW5554 8564056520 PAULO RICARDO MARTIN RODRIGUEZ 6050/3 208
MEW5677 8564059154 GUILHERME CORREA GUEDES 6050/3 208
MEW5730 8564060716 CELSO FONTOURA 7455/0 218 * I
MEX1667 8564053845 CRISTIAN SOUZA 6050/3 208
MEX5295 8564054993 ELISANGELA PACHECO 7455/0 218 * I
MEY1634 8564054474 MOISES DE MEDEIROS 7455/0 218 * I
MEY2095 8564052882 JAISON PAULO GRACIANO 7455/0 218 * I
MEY5858 8564060424 LILIAN TOMAZELLI DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MEY7740 8564055309 CEOMAR PEIXOTO 7455/0 218 * I
MEY8675 8564054854 ODAIR VALIATTI 7455/0 218 * I
MEZ2330 8564048597 ALIMENTOS DOM BRUNO LTDA ME 7455/0 218 * I
MEZ5399 8564054663 ILMAR BENVENUTTE JUNIOR 7471/0 218 * III
MEZ5791 8564052688 DJALMA MACHADO 7471/0 218 * III
MEZ5791 8564053943 DJALMA MACHADO 7455/0 218 * I
MEZ5791 8564054957 DJALMA MACHADO 7463/0 218 * II
MEZ5791 8564056083 DJALMA MACHADO 7455/0 218 * I
MEZ6966 8564060585 AMELIA DE OLIVEIRA JUNKES 6050/3 208
MEZ6966 8564060857 AMELIA DE OLIVEIRA JUNKES 6050/3 208
MEZ7196 8564056653 ANDERSON VERA WOLFF 7455/0 218 * I
MEZ9286 8564039545 MIRIAM DUVOISIN 6050/3 208
MEZ9413 8564060830 LASERMAR ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA 7455/0 218 * I
MFA0608 8564047953 ALEXSANDRO JOSE CARDOZO 7455/0 218 * I
MFA4234 8564053030 ADRIANA DIAS DE MELO 5673/2 183
MFA6220 8564056090 EDISON BARBOSA DA SILVA 7455/0 218 * I
MFA8069 8564054398 ANTONIO CARLOS SILVEIRA 6050/3 208
MFB0234 8564047302 VAGNER CRISTIAN MAZETTI DE SOUZA 7455/0 218 * I
MFB4403 8564055887 CHRISTIAN FABRICIO FERREIRA 7455/0 218 * I
MFB9695 8564055778 CALMEC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 7455/0 218 * I
MFC1824 8564053034 RODRIGO AUGUSTO CONTI 7455/0 218 * I
MFC1824 8564055121 RODRIGO AUGUSTO CONTI 7455/0 218 * I
MFC6061 8564042471 CARLA SIMONE SCHUBERT 7455/0 218 * I
MFC6908 8564056164 MARIA ELIONE DE CASTRO 7455/0 218 * I
MFD0568 8564060426 MANOEL TADEU DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MFD1903 8564053995 JOCIER VIRGILIO DA SILVA 7455/0 218 * I
MFD2557 8564038759 FRANCISCO VANZELATTI 7455/0 218 * I
MFD4285 8564056927 EDIVANDRO DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MFD4530 8564056418 CREUZI APARECIDA BUHLER DE ALMEIDA 7455/0 218 * I
MFD6923 8564033266 SIMAO PEDRO SATURNINO DA SILVA 6050/3 208
MFD9776 8564047829 VANDUI LIMA DE SOUZA 6050/3 208
MFE0703 8564043467 GISLEINE DOS SANTOS MACHADO 7455/0 218 * I
MFE0703 8564055985 GISLEINE DOS SANTOS MACHADO 7455/0 218 * I
MFE0703 8564056073 GISLEINE DOS SANTOS MACHADO 7455/0 218 * I
MFE3184 8564051827 ELIO ANTONIO RODRIGUES LEMES 7455/0 218 * I
MFE8732 8564051106 MARCO ANTONIO GONCALVES 7455/0 218 * I
MFE8732 8564052925 MARCO ANTONIO GONCALVES 7455/0 218 * I
MFE9306 8564038425 EDENIR DE AQUINO RODRIGUES ME 7455/0 218 * I
MFF2393 8564054558 MATSALEN DIAS 7455/0 218 * I
MFF4750 8564050178 KATIA CLAUDINO MORAES DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MFF8788 8564048808 AGP DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 7455/0 218 * I

MFF8923 8564060757 ROBERTO KRUGER FILHO 7455/0 218 * I
MFF9326 8564056360 JEAN CARLOS PEREIRA 7455/0 218 * I
MFG4939 8564047949 AMARILDO ROSA 7455/0 218 * I
MFG5793 8564060483 ROBSON ROMEU DE SOUZA KUKLINSKI 7455/0 218 * I
MFG8283 8564052333 ADRIA ROCHA SANTOS 6050/3 208
MFG9584 8564054845 USINAR SERVICOS DE TERCERIZACAO INDUSTRIAL LTDA 7455/0 218 * I
MFH1396 8564013389 MEURER TELE ENTREGA LTDA 5002/0 257 § 8º
MFH4004 8564053898 ADHEMAR TAVARES VIEIRA FILHO 6050/3 208
MFH4845 8564038574 NELMAR DE SOUZA 7455/0 218 * I
MFH8376 8564055999 EMPREITAIRA DE MAO DE OBRA ELIANE MAY LTDA ME 7463/0 218 * II
MFH9544 8564052848 MARCELINO LOCKS 7455/0 218 * I
MFI4631 8564050317 ALCIONE DE SIMAS 7455/0 218 * I
MFJ1224 8564047109 SIMAO CAVILHA 7455/0 218 * I
MFJ1224 8564053955 SIMAO CAVILHA 7455/0 218 * I
MFK1278 8564054874 LUCIANO DA SILVA 6050/3 208
MFK6285 8564043194 MARCIO ROBERTO SILVANA 7455/0 218 * I
MFK6633 8564050608 MARCELO EDUARDO DE SOUZA 7455/0 218 * I
MFK6633 8564050670 MARCELO EDUARDO DE SOUZA 6050/3 208
MFK6633 8564050706 MARCELO EDUARDO DE SOUZA 7463/0 218 * II
MFL0812 8564050830 VIVIANE HEIMBERG 7455/0 218 * I
MFL4495 8564054417 ALAN ELIAS DA CONCEICAO 6050/3 208
MFL6501 8564059587 LUANA DO AMARAL GUIMARAES 7455/0 218 * I
MFL9810 8564054725 ANTONIO DE JESUS 7455/0 218 * I
MFM4549 8564054227 ANDRE VLAUDEMIR LOURENCO 7455/0 218 * I
MFM4549 8564054321 ANDRE VLAUDEMIR LOURENCO 7455/0 218 * I
MFM5127 8564056513 EDER GEOVANE VOGT 6050/3 208
MFM5783 8564054818 HIEDA MARIA FERNANDES 6050/3 208
MFM7073 8564050712 MARIA FLORENTINA HEINZEN MARCATO 7455/0 218 * I
MFN0125 8564049291 ALEXSANDRO FREITAS 7455/0 218 * I
MFN0658 8564055895 BRAULIO BONADIU JUNIOR 7455/0 218 * I
MFN0816 8564046267 RUDINEI BLASIUS 7455/0 218 * I
MFN2619 8564051562 JACKSON BRIZOLA DA SILVA 7455/0 218 * I
MFN5593 8564055498 JOSIANE MAES 7455/0 218 * I
MFO3241 8564034450 LUBAWSKI COMERCIO DE BEBIDAS LTDA EPP 7455/0 218 * I
MFO6411 8564054255 MARIO FELICIANO 7455/0 218 * I
MFP5529 8564055179 ALAIR JOSE PEDROSO 7455/0 218 * I
MFP5529 8564056355 ALAIR JOSE PEDROSO 7455/0 218 * I
MFP5529 8564056540 ALAIR JOSE PEDROSO 7455/0 218 * I
MFP6414 8564052957 ADAEL EDSON DA SILVA 7455/0 218 * I
MFP8028 8564052380 JOAO MICHELUTTI 7455/0 218 * I
MFP9206 8564055935 CIVANDRO DO CANTO LUCHO 7455/0 218 * I
MFQ0409 8564052923 VONPAR REFRESCOS SA 7455/0 218 * I
MFQ3924 8564037792 VILMA JAQUELINE FELICIO 7463/0 218 * II
MFQ7071 8564039526 INDUSTRIA DE FERRAMENTAS KWC LTDA 7455/0 218 * I
MFQ8788 8564050548 BERNARDINA CORREA NAKATANI 7455/0 218 * I
MFQ8788 8564050648 BERNARDINA CORREA NAKATANI 7455/0 218 * I
MFQ8788 8564050821 BERNARDINA CORREA NAKATANI 7455/0 218 * I
MFQ8788 8564052732 BERNARDINA CORREA NAKATANI 7455/0 218 * I
MFR0046 8564039655 PAULO EDUARDO DA SILVEIRA LOBO CICOGNA 7455/0 218 * I
MFR1783 8564051521 MARCELA BREMEN 6050/3 208
MFR3758 8564052594 SILVIO BATISTA CASSIANO TOBIAS 7455/0 218 * I
MFR4989 8564055459 RENILDA DOS SANTOS SALDANHA RIBEIRO 7455/0 218 * I
MFR4989 8564060732 RENILDA DOS SANTOS SALDANHA RIBEIRO 7455/0 218 * I
MFR9375 8564052229 AYUMI CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA 7455/0 218 * I
MFS0132 8564047003 VANDERLEI DA SILVA 7455/0 218 * I
MFS2642 8564058563 AUGUSTO CUSTODIO 7455/0 218 * I
MFS5723 8564042883 RODRIGO DA CUNHA FREITAS SILVA 6050/3 208
MFS7379 8564054743 TIAGO DE MORAIS BECKER 7463/0 218 * II
MFT2320 8564054237 JOSE ANTONIO DA CUNHA 7455/0 218 * I
MFT9704 8564052948 DEVANILDO JOSE DA SILVA 7455/0 218 * I
MFT9892 8564046760 MARCIO LUIZ JAQUES E CIA LTDA ME 7455/0 218 * I
MFW2860 8564053419 GISELE DE SOUZA COLARES 7455/0 218 * I
MFW4672 8564054510 NILSON DE LARA ROSA 7455/0 218 * I
MFW7326 8564043075 CATIA ADRIANE MEYER SCHRAMM 7455/0 218 * I
MFW9439 8564051093 FP TRANSPORTES LTDA ME 7455/0 218 * I
MFX0218 8564048455 DAVI EDUARDO PAES CORREA DE SOUZA 7455/0 218 * I
MFX1201 8564060358 VANDERLEI DE FRANCA LINS 7455/0 218 * I
MFX2101 8564063394 AUTAIR JOSE OURIQUES 7455/0 218 * I
MFX2318 8564047037 GUIDO GARCIA BERNARDELLI 7455/0 218 * I
MFX3526 8564056378 D FAGUNDES E CIA LTDA ME 7455/0 218 * I
MFX4946 8564055230 PAOLA KAROLINA MACHADO BUDAL DA SILVA 7455/0 218 * I
MFX7924 8564051148 FERNANDO MAICON CHIUDINI 7455/0 218 * I
MFX8043 8564060882 NELSI JOAQUIM GAMBETA 7455/0 218 * I
MFX8759 8564046937 GUILHERME OURIQUE VERRAN 7455/0 218 * I
MFY0244 8564048655 BRUNA BERTEMES DE MACEDO 7455/0 218 * I
MFY1138 8564047383 ROSELI CELESTE CORREA 7455/0 218 * I
MFY1209 8564055231 FLAVIA PEDRO DA CONCEICAO 7455/0 218 * I
MFY4323 8564048295 MERCEDES TARDELI MOREIRA LIMA 7455/0 218 * I
MFY8303 8564055715 IVO PACHECO POHL FILHO 7455/0 218 * I
MFY9330 8564060242 OZIEL JUSTINO 7455/0 218 * I
MFZ2593 8564052820 MADALEI LUCI DALLA CORT 7455/0 218 * I
MFZ3214 8564055642 JOSE MAURICIO DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MFZ4341 8564054685 IRINEO MARTIN GRUBERT 7463/0 218 * II
MFZ6603 8564046996 ORLEI VERLIN DO SACRAMENTO 7463/0 218 * II
MGA0156 8564057639 LOURIVAL JOSE ANTUNES 7455/0 218 * I
MGA2634 8564039726 MS SERVICOS DE GUINCHO E TRANSPORTES LTDA ME 7463/0 218 * II
MGA7056 8564052691 CASSIANO SCHOSSLAND 7455/0 218 * I
MGA7090 8564050291 ELIETE APARECIDA MOREIRA 7455/0 218 * I
MGA7117 8564052068 ANA PAULA SPERHACKE TRAMONTINI 7455/0 218 * I
MGA9863 8564054203 MARIA MACHADO DA SILVA DUCATTI 7455/0 218 * I
MGB9005 8564054194 ERISON DE FREYN 7455/0 218 * I
MGB9790 8564055009 ADAMO EDUARDO APATI DE SOUZA LEAL 7455/0 218 * I
MGC0405 8564047783 MENDES COM DE ELETRO ELETRONICOS LTDA ME 7455/0 218 * I
MGC1186 8564056688 ANDRINO DOMINGOS CORREA 7455/0 218 * I
MGC1641 8564056338 ASSOCIACAO PROJETO RESGATE 7455/0 218 * I
MGC6551 8564052172 MAGNOS SIDNEI FRANKE 7463/0 218 * II
MGD1048 8564038090 FABIANO DA SILVA 7455/0 218 * I
MGD1974 8564060613 RUI DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MGD2732 8564055898 MARILENE KOEPSEL SCHATZ 7455/0 218 * I
MGD3124 8564053753 CICERO FERNANDO BEKER 7455/0 218 * I
MGD7509 8564060983 SHEILA CRISTINA MATIAS 7455/0 218 * I

MGE5098 8564056868 REGINA MARIA DA CUNHA 7455/0 218 * I
MGF0952 8564055055 CASSIANE TEREZINHA TURNES 7455/0 218 * I
MGF1239 8564053714 JULIANO DE SOUSA SILVA 7463/0 218 * II
MGF1239 8564054959 JULIANO DE SOUSA SILVA 7455/0 218 * I
MGF3586 8564056608 JAMILTON JOAO PEREIRA 7455/0 218 * I
MGF3815 8564054590 MARTA SABRINA COSTA MENDES 6050/3 208
MGG1308 8564039824 DELGLEICE SILVA DA COSTA 7463/0 218 * II
MGG3878 8564045921 AUTO SOCORRO JM LTDA 7455/0 218 * I
MGG8785 8564055980 FRANCISCO RAMOS O TIGRAO ME 7455/0 218 * I
MGH0759 8564050872 KENIO GOMES 7455/0 218 * I
MGH2165 8564043975 VERONICA CAMILOTTI 7455/0 218 * I
MGH6476 8564052191 LUKAIAN BAPTISTA 7455/0 218 * I
MGH9618 8564046983 M.J.L. MONTAGEM E CLIMATIZACAO LTDA ME 7455/0 218 * I
MGH9943 8564050464 BERNADETE SIMOES DE CARVALHO 6050/3 208
MGI0683 8564055807 CLAUDINO JOSE ISIDOLINO ALVES 7455/0 218 * I
MGI1472 8564047500 MARCELO PANOZZO 7455/0 218 * I
MGI1472 8564047502 MARCELO PANOZZO 7455/0 218 * I
MGI1472 8564047507 MARCELO PANOZZO 7463/0 218 * II
MGI1472 8564051134 MARCELO PANOZZO 7463/0 218 * II
MGI2323 8564055680 SERGIO MILIZZKIEVIES 7455/0 218 * I
MGJ6063 8564054193 MARCOS ALEXANDRE PEDROSO DA LUZ 7455/0 218 * I
MGJ7246 8564053539 ALAN CHRISTIAN GUISEL 6050/3 208
MGK2836 8564052432 VALMIR PILATTI RIBEIRO 7455/0 218 * I
MGK8392 8564055266 EVANDRO SCHEEL 7455/0 218 * I
MGL6262 8564050494 DANIEL ALEXANDRE BAUMANN 7455/0 218 * I
MGL7506 8564060792 NATALIA DELGADO DOS SANTOS RODRIGUES 6050/3 208
MGM0615 8564047916 MICHELE RODRIGUES DA SILVA 7455/0 218 * I
MGM8225 8564060701 ESTRUTURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7455/0 218 * I
MGM9756 8564053502 ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MGN9336 8564060779 ANIBAL GONCALVES FRANCA 7455/0 218 * I
MGO1865 8564048772 RONEBRAIS DE SOUZA 7455/0 218 * I
MGO7535 8564055268 EMIR MARQUES DE LIZ 7455/0 218 * I
MGP6754 8564046899 VILMAR FRANCISCO COUTO 7455/0 218 * I
MGQ5832 8564047087 MARCIO PEREIRA DE SOUZA 7463/0 218 * II
MGQ5832 8564048155 MARCIO PEREIRA DE SOUZA 7455/0 218 * I
MGQ5832 8564049060 MARCIO PEREIRA DE SOUZA 7455/0 218 * I
MGQ7786 8564054418 EUCLIDES SERAFIM SILVA 6050/3 208
MGR4631 8564050339 IZABEL PEREIRA BORBA 7455/0 218 * I
MGR7346 8564055011 DANCO COMERCIO DE MOTORES ELETRICOS LTDA ME 7455/0 218 * I
MGS0195 8564046627 VALDOMIRO RIBEIRO 7455/0 218 * I
MGS2425 8564052619 MARCIA RODRIGUES DA SILVA 6050/3 208
MGS2723 8564055784 ROSANE LAURINDA DE AMORIM 7455/0 218 * I
MGS4704 8564050445 JUDITE MARIA BURGER 6050/3 208
MGS6335 8564052710 ANTONIO ELISEU DOS PASSOS 7455/0 218 * I
MGS6983 8564050905 PAULO COSTA 7455/0 218 * I
MGT4025 8564051881 MARIA DE LOURDES CIRICO 7463/0 218 * II
MGT8999 8564053519 JAMIR VALDEMAR DA SILVA 7455/0 218 * I
MGT8999 8564056913 JAMIR VALDEMAR DA SILVA 7455/0 218 * I
MGU1515 8564052102 ATLANTES ENGENHARIA LTDA 6050/3 208
MGV7901 8564056931 JOSE CARLOS DA SILVA 7455/0 218 * I
MGW2925 8564055461 CEZAR ANTONIO GEHLER 7455/0 218 * I
MGW4132 8564054939 HIDRAMAVE COMERCIO DE PRODUTOS HIDRAULICOS E VEDACO74E5S5 L/0TDA 218 * I
MGW4452 8564052798 JOSE LUIS DUARTE DA SILVA 7455/0 218 * I
MGW7582 8564050300 MANOEL FERNANDO ALVES DA SILVA 7455/0 218 * I
MGX8713 8564058143 WAGNER FERNANDES VIEIRA 7455/0 218 * I
MGY2155 8564052040 JHONATAN CARDOSO DA SILVA 7463/0 218 * II
MGY2155 8564052054 JHONATAN CARDOSO DA SILVA 7463/0 218 * II
MGZ1490 8564055746 GILBERTO TEIXEIRA DA SILVA 7455/0 218 * I
MGZ7101 8564052709 CLEVERSON THIAGO DE ASSIS 7455/0 218 * I
MGZ9223 8564051143 BELINI MEURER 7455/0 218 * I
MHA0425 8564055242 CANOINHAS ASSESSORIA E PLANEJAMENTO AGROFLORESTAL 7L4T5D5A/0 218 * I
MHB6810 8564052500 DANILO AUGUSTO RACHADEL 7455/0 218 * I
MHC2024 8564050382 DIEGO ZAGONEL DE CAMARGO MELLO 6050/3 208
MHC2434 8564047525 CARLOS ALBERTO FORTE 7455/0 218 * I
MHC4205 8564056137 CLAUDIO ROBERTO GONCALVES DA SILVA 7455/0 218 * I
MHD4083 8564052903 ANDRE LUIS KONGENSKI 7463/0 218 * II
MHD9433 8564045548 MARLI FRIEDEMANN 6050/3 208
MHE3923 8564044060 REINALDO JOSE LAMIM 7463/0 218 * II
MHE4134 8564060925 JRSA PASSAGENS LTDA ME 7455/0 218 * I
MHE4492 8564054014 WAGNER JAKOMULSKY 7455/0 218 * I
MHE4492 8564054026 WAGNER JAKOMULSKY 7455/0 218 * I
MHF6975 8564048911 SOLANGE MARCONDES LIMA 7455/0 218 * I
MHF7345 8564047608 ARTEGRILL IND E COM DE GRALHAS E ESPETOS LTDA ME 7455/0 218 * I
MHF7345 8564055511 ARTEGRILL IND E COM DE GRALHAS E ESPETOS LTDA ME 7455/0 218 * I
MHH1007 8564051961 HC TRANSPORTES LTDA 7455/0 218 * I
MHH1007 8564060597 HC TRANSPORTES LTDA 7455/0 218 * I
MHH4340 8564054439 DIESELNORTE COMERCIO DE PECAS LTDA ME 7455/0 218 * I
MHH9603 8564047594 MARIA SALETE KOHLER VICENTE 7455/0 218 * I
MHI7640 8564046646 GEOVANI POLEZA 7455/0 218 * I
MHI7684 8564056553 UNILAV LAVANDERIA LTDA 7463/0 218 * II
MHI7870 8564049613 HELENA BEATRIZ DA SILVA 7455/0 218 * I
MHJ0670 8564055681 DIRLANI WOLTMANN 6050/3 208
MHJ3104 8564050880 MARCELO DE ANDRADE SILVA MINUCCI 7463/0 218 * II
MHJ3695 8564055205 FLAVIO NEVES 7455/0 218 * I
MHJ7430 8564047286 VALDIR MENDES DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
MHL2540 8564038291 FOMIL FOMENTO MERCANTIL LTDA 7455/0 218 * I
MHL2540 8564055533 FOMIL FOMENTO MERCANTIL LTDA 7463/0 218 * II
MHL2540 8564060841 FOMIL FOMENTO MERCANTIL LTDA 6050/3 208
MHL8835 8564052521 SILVAVALE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA ME 7455/0 218 * I
MHL9352 8564055818 ISMAEL ALVES DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MHM2020 8564056766 LEOPOLDO CANI 7455/0 218 * I
MHN5425 8564053479 ELZA SOARES 7455/0 218 * I
MHN9680 8564053247 ANTENOR RODRIGUES DE JESUS 7455/0 218 * I
MHP9142 8564055035 BUSSTUR TRANSPORTE COLETIVO E TURISMO LTDA 7455/0 218 * I
MHQ3382 8564046604 JOELMA ADRIANI DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MHQ9862 8564039658 LEONARDO HASS 7455/0 218 * I
MHW5005 8564053088 CELI LUCIANO GONCALVES 7455/0 218 * I
MHX0075 8564053009 MAIKA ELISA ROSA 6050/3 208
MHY4620 8564055382 MARCIO NEI CIDRAL 6050/3 208
MIA5270 8564037592 TRANSPORTES LIMAS LTDA ME 5002/0 257 § 8º
MIF1770 8564052765 ADEMIR DALLEGRAVE 7455/0 218 * I
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MIG6250 8564053649 HAELSON GOMES DA SILVA 7455/0 218 * I
MIJ2530 8564055313 LAYSA TRANSPORTES LTDA ME 7455/0 218 * I
MIS3333 8564055154 MARIA ALAIDES DE OLIVEIRA E SILVA 6050/3 208
MIS7337 8564054687 UBIRATAN DA SILVA 7455/0 218 * I
MIW6999 8564060752 PAULO FERNANDES 7455/0 218 * I
MIX6030 8564054080 MALHARIA CARYMA LTDA 7463/0 218 * II
MJA1804 8564047760 CARLOS ALBERTO AIOLFI 7455/0 218 * I
MJA9010 8564059078 AMILTON FAGUNDES 7455/0 218 * I
MJC2008 8564038560 AUPEX ASSESSORIA PEDAGOGICA U E CAPACITACAO PROF LTD7A455/0 218 * I
MJD1919 8564061377 DORIVAL CASAGRANDE RAMOS 7455/0 218 * I
MJN2050 8564054555 HIDROFER COM REPRES LTDA 7455/0 218 * I
MJN5800 8564056082 JJB TRANSPORTES LTDA - ME 7455/0 218 * I
MKF0090 8564047438 LEDIR SAVIO NAVARRO LINS 7463/0 218 * II
MKF6970 8564052979 CARLOS JOSE SANTANA CONCEICAO 7455/0 218 * I
MLX6080 8564038362 AMIRA HAIDAR 7455/0 218 * I
MMA0909 8564047851 RICARDO HENRIQUE MACHADO 7455/0 218 * I
MMF0480 8564060542 VALMIRO KEMPNER 6050/3 208
MMJ0377 8564056195 MANOEL MACHADO JUNIOR 7455/0 218 * I
MMK1060 8564056800 CRIACOM PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA 7455/0 218 * I
MMK3370 8564046551 MAXILAUNDRY LAVANDERIA LTDA ME 6050/3 208
MML7074 8564055360 ALTIMIRO LUIZ DE BORBA 7455/0 218 * I
MNF1794 8564056910 REGINA BELLETATO FONSECA SANTINI 7455/0 218 * I
MOS1945 8564060292 ADILSON CEZAR DE AZEVEDO 7455/0 218 * I
MUY5313 8564061169 VALDECIR POSSAMAI DELLA 7455/0 218 * I
MUY5313 8564061288 VALDECIR POSSAMAI DELLA 7455/0 218 * I
MUZ6303 8564060793 GILMAR ALEXANDRE DA MAIA 6050/3 208
MVL7550 8564053764 ANGELA LORENZI 7455/0 218 * I
MXM8219 8564061170 OTAVIO CESAR DE SOUZA BOEING 7455/0 218 * I
MYF8387 8564043479 ANDREA LAURINDO DA SILVA 7463/0 218 * II
NBP3990 8564051803 EDIVELTON VIEIRA 7455/0 218 * I
NHC1181 8564053474 ADRIANO JUAREZ POLEZA 7455/0 218 * I
NHF5193 8564054393 ANTONIO CARLOS ATAIDE COSTA 6050/3 208

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. 572 557/2010
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor Cod.Infr./Desd. Enquadramento
ABZ7222 8572002556 JAIRO TEIXEIRA 7471/0 218 * III
AHP3547 8572002297 ISRAEL VICTORIO 7455/0 218 * I
AIH3429 8572002351 LAERCIO PEREIRA 7463/0 218 * II
ALO3670 8572002141 DEJAIR DA COSTA 7455/0 218 * I
BEH5000 8572002274 JOCINEI BALTAZAR DA LUZ 7455/0 218 * I
BNW4849 8572002344 FABIANO DO NASCIMENTO 7455/0 218 * I
BYO3183 8572002416 ALEIXO BONDOSKI 7455/0 218 * I
CCG8493 8572002125 ADEMIR NEMESIO RODRIGUES 7455/0 218 * I
CXA1598 8572001064 HOTEL LUMAR LTDA ME 5002/0 257 § 8º
DBO2426 8572002330 FLAVIO JUNIOR LIDIO MAURICIO 7471/0 218 * III
DNS6418 8572002302 MARIA SANTA DA PAIXAO DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
HYV0708 8572002417 FERNANDO DE OLIVEIRA BORBA 7455/0 218 * I
ICR2255 8572002204 ALZEVIR DE JESUS BLOOT 7455/0 218 * I
IIR8852 8572002352 SEVERINO MOREIRA LEITE 7455/0 218 * I
JLG1907 8572002499 IDALMI DA SILVA 7455/0 218 * I
JMY6895 8572002681 GILMAR NAVEGANTE MAIA 7463/0 218 * II
LCM6024 8572002403 NAIR DE OLIVEIRA SANTOS 7455/0 218 * I
LWT6557 8572002105 VALMIR DO NASCIMENTO 7455/0 218 * I
LWZ2331 8572002119 ELIANE DA LUZ LUIZ 7471/0 218 * III
LXL1253 8572002000 ODECIO TESTONI 7455/0 218 * I
LXX3811 8572002487 AIRTON PINHEIRO 7455/0 218 * I
LYE3968 8572002284 JOLDINEI DE WITT 7455/0 218 * I
LYL1827 8572002730 JOSE ALVES CANDIDO 7455/0 218 * I
LYP1316 8572002288 CELIO JOSE MAIA 7463/0 218 * II
LYU1973 8572002304 SAMUEL FERREIRA DOS SANTOS 7455/0 218 * I
LYU1973 8572002305 SAMUEL FERREIRA DOS SANTOS 7455/0 218 * I
LYU8755 8572002752 LUIZ ADELAR BLOOT 7455/0 218 * I
LZA3128 8572002146 EDDY CARLOS APARECIDO GOMES 7463/0 218 * II
LZF8712 8572002400 MARIANA AUGUSTA COSTA MARQUES DE CASTRO HEUSSER 7463/0 218 * II
LZH9346 8572002472 JOAO JORGE DA SILVA 7455/0 218 * I
LZR1365 8572002300 CELITO STEINHEISER 7455/0 218 * I
MAA6850 8572002251 JULIANA DE MEDEIROS 7455/0 218 * I
MAN8915 8572001611 GEHANA FUCKNER 7463/0 218 * II
MBI1148 8572002324 ARINA DALSENTER 7455/0 218 * I
MBI1658 8572002299 ALESSANDRA MARA TIVES 7455/0 218 * I
MBL4694 8572002318 ALOISIO VENANCIO MARTINS 7455/0 218 * I
MBN3341 8572002758 ENIO OSCAR STELMACK 7455/0 218 * I
MBS9715 8572002263 GENECIR ZACHARIAS DA SILVA 7463/0 218 * II
MBY3472 8572002718 MARCOS SILVA CORREIA 7463/0 218 * II
MCA6347 8572002739 GENI GRACIKI 7463/0 218 * II
MCH7940 8572002353 RICARDO BLUNK SCHMOLZ 7455/0 218 * I
MDF7094 8572002723 JOAO CARLOS HOLLER ME 7463/0 218 * II
MDH0018 8572002703 ALINE FREIXEDELO RAMOS 7455/0 218 * I
MDP5295 8572002281 PAOLA DEL ROSSI 7471/0 218 * III
MDR9756 8572002764 NAGILA LEDIERE DA SILVA 7455/0 218 * I
MDU8539 8572002247 THIAGO ANDRE PEREIRA 7455/0 218 * I
MEI3975 8572002298 RUBEN MARTINS DA CRUZ NETO 7455/0 218 * I
MEK7040 8572002308 AILTON GUILHERME 7463/0 218 * II
MEX3015 8572001831 MARCIO HENKES 7463/0 218 * II
MFC1920 8572002423 VALDIR DA SILVA CORREA 7455/0 218 * I
MFI2175 8572002470 EUZA DE OLIVEIRA SANTOS 7455/0 218 * I
MFK9915 8572002386 ANTONIO DE SOUSA SIQUEIRA 7455/0 218 * I
MFO7580 8572002387 ARNALDO DOMINGOS TOMAS 7455/0 218 * I
MFP6145 8572002291 VALDENY JOSE GONCALVES DA CRUZ 7455/0 218 * I
MFQ3495 8572002429 ASCINDINO JOSE FERNANDES 7455/0 218 * I
MFQ9155 8572002218 JOAO JOSE DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MGZ1490 8572002326 GILBERTO TEIXEIRA DA SILVA 7455/0 218 * I
MHQ3382 8572002108 JOELMA ADRIANI DOS SANTOS 7455/0 218 * I
MJF0520 8572001978 ILDO PEREIRA RODRIGUES 7455/0 218 * I
MMK1060 8572002707 CRIACOM PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA 7455/0 218 * I
NEJ3168 8572002290 ERASMO CANDIDO 7455/0 218 * I

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. 574 644/2010
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor Cod.Infr./Desd. Enquadramento
AAA3348 55294808C SILIANE FLORIANO FLORENTINO 5541/2 181 * XVII
AAH2791 55292755C MAURO LUIZ SILVEIRA 5541/2 181 * XVII
AAY4065 55285401C SILVER WEIGMANN DA SILVA 5541/2 181 * XVII
AAY4065 55292652C SILVER WEIGMANN DA SILVA 5541/2 181 * XVII
ABX9743 55294810C EURIBIADES RODRIGUES PASCHE 5541/2 181 * XVII
ABZ7222 55295898C JAIRO TEIXEIRA 5541/2 181 * XVII
ACD1359 55291535C INDUSTRIA DE CONTRAPESOS CHUMBOCAR LTDA ME 5541/2 181 * XVII
ACD1359 55292274C INDUSTRIA DE CONTRAPESOS CHUMBOCAR LTDA ME 5541/2 181 * XVII
ACD1359 55293455C INDUSTRIA DE CONTRAPESOS CHUMBOCAR LTDA ME 5541/2 181 * XVII
ADC9318 55291640C TEREZA DE FATIMA DOS REIS 5541/2 181 * XVII
ADF8279 55294226C ERICO LUIZ SILVEIRA 5541/2 181 * XVII
ADG5164 55292835C GLAUCIANE CRISTINA DA SILVA GALINA 5541/2 181 * XVII
ADG8891 55293456C ANDREA SILVA SANTOS 5541/2 181 * XVII
ADK5192 55291878C SIMONE PEDRO SAMPAIO 5541/2 181 * XVII
ADK5192 55293877C SIMONE PEDRO SAMPAIO 5541/2 181 * XVII
ADL9090 55292541C ANTONIO JOAO MARIA 5541/2 181 * XVII
ADL9112 55289047C LUIZ FERNANDES DE SOUSA 5541/2 181 * XVII
ADM9730 55291879C DEIVID WILLIAN DA SILVA 5541/2 181 * XVII
ADT3328 55291536C CESAR SCHUBERT 5541/2 181 * XVII
ADX2372 55293343C JULIANO ANTONIO ROQUE 5541/2 181 * XVII
ADX2372 55293344C JULIANO ANTONIO ROQUE 5541/2 181 * XVII
AEE4246 55292952C MARILIA DE BORBA 5541/2 181 * XVII
AEK0247 55289456C DANIEL GONCALVES JUNIOR 5541/2 181 * XVII
AEW0566 55289657C LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
AFN1132 55293056C JOSE SOARES DA SILVA 5541/2 181 * XVII
AFP6838 55294692C ADRIANO XAVIER DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
AFX9710 55290991C JEFERSON GONCALVES 5541/2 181 * XVII
AFX9710 55291101C JEFERSON GONCALVES 5541/2 181 * XVII
AFX9710 55291539C JEFERSON GONCALVES 5541/2 181 * XVII
AFX9710 55291984C JEFERSON GONCALVES 5541/2 181 * XVII
AFX9710 55292655C JEFERSON GONCALVES 5541/2 181 * XVII
AFX9710 55292838C JEFERSON GONCALVES 5541/2 181 * XVII
AGF3608 55285506C ANDRE LUIZ PEREIRA 5541/2 181 * XVII
AGF3608 55289367C ANDRE LUIZ PEREIRA 5541/2 181 * XVII
AGL9347 55290120C EDINA LAORETTI CARDOSO 5541/2 181 * XVII
AGL9347 55293612C EDINA LAORETTI CARDOSO 5541/2 181 * XVII
AGN4885 55292761C JOCELI PEDRO CARDOSO 5541/2 181 * XVII
AGR0403 55292276C SERGIO ARENDARCHUCK 5541/2 181 * XVII
AGR0403 55292839C SERGIO ARENDARCHUCK 5541/2 181 * XVII
AGR2641 55292840C KENNEDY PATEL MARTINS 5541/2 181 * XVII
AGR2641 55293457C KENNEDY PATEL MARTINS 5541/2 181 * XVII
AGV2987 55292543C ROBERTO ZIMERMANN 5541/2 181 * XVII
AGW2129 55289232C ELOY DA SILVA 5541/2 181 * XVII
AHB1043 55293111C SINTETICA LAVANDERIA LTDA ME 5541/2 181 * XVII
AHG2200 55285404C NATHA TEIXEIRA 5541/2 181 * XVII
AHQ4186 55288698C ACACIO HUMBERTO DE MELLO 5541/2 181 * XVII
AIE5154 55727343B SIMAO PEDRO SATURNINO DA SILVA 5541/2 181 * XVII
AIF3845 55291200C ELIANE REGINA DE PAULA 5541/2 181 * XVII
AIY7045 55291987C JOSE EDENILSON BORGES 5541/2 181 * XVII
AJF0577 55291541C ROBERTO CESAR PINHEIRO 5541/2 181 * XVII
AJL4509 55292090C CLAUDETE COUTINHO 5541/2 181 * XVII
AJS9927 55290873C EDSON LUIS GERMANO 5541/2 181 * XVII
AKK0147 55294073C DENIS JOSE HAMMES 5541/2 181 * XVII
AKK8860 55288943C ROSANGELA APARECIDA VANDRAME 5541/2 181 * XVII
AKN4378 55293571C ANDERSON EDUARDO CARDOSO 5541/2 181 * XVII
AKT1900 55292180C ORLANDO MACHADO PEREIRA 5541/2 181 * XVII
AKW8345 55292548C VALDECIR QUINTINO 5541/2 181 * XVII
ALA2028 55292181C OSNILDO VALENTINI 5541/2 181 * XVII
ALP0715 55292767C ADRIANA KRUMHEUER DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
ALP0715 55293116C ADRIANA KRUMHEUER DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
ALP0715 55293248C ADRIANA KRUMHEUER DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
ALP0715 55293349C ADRIANA KRUMHEUER DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
ALP0715 55293985C ADRIANA KRUMHEUER DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
ALY0030 55293619C EDSON CARLOS RANNO 5541/2 181 * XVII
AMC1368 55292846C MARCIO AURELIO DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
AMG8747 55291444C TEREZINHA ODELLI 5541/2 181 * XVII
AMG8747 55291993C TEREZINHA ODELLI 5541/2 181 * XVII
AMG8747 55292183C TEREZINHA ODELLI 5541/2 181 * XVII
AMG8747 55292388C TEREZINHA ODELLI 5541/2 181 * XVII
AMG8747 55292549C TEREZINHA ODELLI 5541/2 181 * XVII
AMJ3385 55291762C LUCAS DO NASCIMENTO 5541/2 181 * XVII
AMZ8214 55290397C LEOMARA SEGALLA 5541/2 181 * XVII
ANI0612 55293746C LEONEL EVARISTO 5541/2 181 * XVII
ANT5114 55287623C REJANE SILVA MACHADO 5541/2 181 * XVII
ANT5114 55291398C REJANE SILVA MACHADO 5541/2 181 * XVII
AOA1710 55288950C JOAO GABRIEL REGIS DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
AOP5151 55292393C LUIZ HENRIQUE MELO 5541/2 181 * XVII
APG5894 55289160C ELIANI GISLON 5541/2 181 * XVII
APM5599 55283481C MARIA SALETE RECH SCHMITT ME 5541/2 181 * XVII
ARB0680 55296398C ADILIO SOARES DA SILVA 5541/2 181 * XVII
ARB0680 55296399C ADILIO SOARES DA SILVA 5541/2 181 * XVII
ASF1870 55293252C GETULIO MARCELINO GONCALVES 5541/2 181 * XVII
ASF1870 55293253C GETULIO MARCELINO GONCALVES 5541/2 181 * XVII
ASL0214 55290724C CLADIR INES SODRE 5541/2 181 * XVII
BAB1389 55294474C PEDRO PAULO CAMPOS LEHMANN 5541/2 181 * XVII
BBB4599 55727121B WALTER FERNANDES RUIZ 5541/2 181 * XVII
BBP7007 55288856C VALERIA DE AGUIAR DELFINO 5541/2 181 * XVII
BCG2126 55291549C CLEBER PATRICIO EMMERENCIANO 5541/2 181 * XVII
BFD1173 55726665B JONECIR BORGES 5541/2 181 * XVII
BGI7170 55296009C ROZILMA MARIA ROSA DIAS 5541/2 181 * XVII
BGT1363 55288953C DOMINGOS TRIBUCI 5541/2 181 * XVII
BHO5941 55293257C JULIANO ZACHARIAS 5541/2 181 * XVII
BHR9616 55290882C CARLOS JOSE ZUNINO 5541/2 181 * XVII
BJH2431 55293355C MARCONDES DE NOVAIS 5541/2 181 * XVII
BJQ5740 55292857C MARCIANO NICOLAU TORRES DA SILVA 5541/2 181 * XVII
BLS9792 55291451C MICHELLI CRISTINE LUCINDO 5541/2 181 * XVII

BNR8949 55291770C ADRIANO FAGUNDES DOS REIS 5541/2 181 * XVII
BNR8949 55296077C ADRIANO FAGUNDES DOS REIS 5541/2 181 * XVII
BNW4849 55292773C FABIANO DO NASCIMENTO 5541/2 181 * XVII
BOH2444 55295400C GILMAR BUENO DUARTE 5541/2 181 * XVII
BRB9180 55293888C SIDNEI LUIZ FERNANDES 5541/2 181 * XVII
BRB9180 55293889C SIDNEI LUIZ FERNANDES 5541/2 181 * XVII
BRB9180 55293989C SIDNEI LUIZ FERNANDES 5541/2 181 * XVII
BRF8291 55289281C JOSIANE SCHULTZ 5541/2 181 * XVII
BRM4202 55291551C PAULO LEOPOLDO DE BORBA 5541/2 181 * XVII
BSD7971 55293622C MARCOS VICTOR GREIPEL 5541/2 181 * XVII
BTF1762 55291552C CLEVERTON LUIS DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
BUA7278 55291771C VLADIMIR ROMANENKO 5541/2 181 * XVII
BUF5761 55288957C REGINALDO MURILO PEREIRA 5541/2 181 * XVII
BUV5541 55293258C ROSELI MADALENA CHAVES 5541/2 181 * XVII
BXG4840 55290034C TELECOMUNICACOES PCI LTDA 5541/2 181 * XVII
CBZ2544 55293356C ELVIS JOSE SCHLOGL 5541/2 181 * XVII
CCP1810 55295290C EDUARDO LUIZ NUNES PEREIRA 5541/2 181 * XVII
CDG9884 55289164C ROSA MOREIRA 5541/2 181 * XVII
CDH1488 55296403C MARIA SEBASTIANA DE SOUSA 5541/2 181 * XVII
CDL2503 55287529C EZEQUIEL REIS BATISTA 5541/2 181 * XVII
CDU6318 55293624C JOSE ALEXANDRINO DA SILVA NETO 5541/2 181 * XVII
CEF0648 55291847C DIRCEU SOARES SUBTIL 5541/2 181 * XVII
CEI2644 55725574B ANDERSON LUIZ NARDES 5541/2 181 * XVII
CFS7243 55290728C CARLOS EDUARDO STANG 5541/2 181 * XVII
CHJ9039 55292290C PAULO ROBERTO FERREIRA LINO 5541/2 181 * XVII
CHY8140 55292555C LUIS CARLOS LUCIANO 5541/2 181 * XVII
CIR0361 55289673C MARIA SIMONE VOIGT ROCHA 5541/2 181 * XVII
CIR0361 55289818C MARIA SIMONE VOIGT ROCHA 5541/2 181 * XVII
CIR0361 55290260C MARIA SIMONE VOIGT ROCHA 5541/2 181 * XVII
CIR0361 55290261C MARIA SIMONE VOIGT ROCHA 5541/2 181 * XVII
CIR0361 55290401C MARIA SIMONE VOIGT ROCHA 5541/2 181 * XVII
CIR0361 55290730C MARIA SIMONE VOIGT ROCHA 5541/2 181 * XVII
CIR0361 55290731C MARIA SIMONE VOIGT ROCHA 5541/2 181 * XVII
CJS6533 55291656C CACILDA ANTUNES DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
CLI4629 55292775C KATIUSCIA LACERDA DAMAS SILVA 5541/2 181 * XVII
CLI4629 55293357C KATIUSCIA LACERDA DAMAS SILVA 5541/2 181 * XVII
CLI4629 55293476C KATIUSCIA LACERDA DAMAS SILVA 5541/2 181 * XVII
CLI4629 55293992C KATIUSCIA LACERDA DAMAS SILVA 5541/2 181 * XVII
CNM1758 55293478C VERA LUCIA DE NOVAIS DA SILVA 5541/2 181 * XVII
COF7558 55293993C CAMILA MIEKO MORIKAWA RODRIGUES 5541/2 181 * XVII
COH1846 55290884C MARCELO JOSE DE BARROS 5541/2 181 * XVII
CQM5168 55292006C SEBASTIAO C. DE RAMOS MORAES E NILSE DE FATIMA N. FERR5E5IR4A1/2 181 * XVII
CRB7659 55291454C VASCONCELLO GIOVANI DA VEIGA 5541/2 181 * XVII
CRJ5437 55292669C KATIA SURAY LEONEL 5541/2 181 * XVII
CTB2143 55289165C DEBORA LUIZA SCHIOCHET 5541/2 181 * XVII
CTJ6951 55291457C DEONIR STOLFO 5541/2 181 * XVII
CTJ6951 55291556C DEONIR STOLFO 5541/2 181 * XVII
CVC1236 55292558C AUCEMIR JOAO RODRIGUES 5541/2 181 * XVII
CVC2587 55291458C WILSON MACEDO 5541/2 181 * XVII
CVC5220 55294081C ILZA BOEIRA ANTONIO 5541/2 181 * XVII
CYE1616 55292497C LUCIANO JOSE DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
CZJ8492 55292559C FLAVIO CESAR MAZZOCATTO 5541/2 181 * XVII
CZL1545 55289473C GERALDO CORREA ORTIZ 5541/2 181 * XVII
CZZ5440 55296015C JADIR LOURI ROSA 5541/2 181 * XVII
DAL3646 55293360C AISON PEREIRA DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
DBO2426 55289076C FLAVIO JUNIOR LIDIO MAURICIO 5541/2 181 * XVII
DBO2426 55289474C FLAVIO JUNIOR LIDIO MAURICIO 5541/2 181 * XVII
DBO2426 55291321C FLAVIO JUNIOR LIDIO MAURICIO 5541/2 181 * XVII
DBO2426 55293898C FLAVIO JUNIOR LIDIO MAURICIO 5541/2 181 * XVII
DCC5681 55292969C PIERI ANGELI TOMASELLI 5541/2 181 * XVII
DCD3327 55292777C ROSINHA DA CUNHA CAMPOS 5541/2 181 * XVII
DCD3327 55292778C ROSINHA DA CUNHA CAMPOS 5541/2 181 * XVII
DCD3327 55293271C ROSINHA DA CUNHA CAMPOS 5541/2 181 * XVII
DDF3927 55291322C MARCIA MOREIRA 5541/2 181 * XVII
DDF6680 55292671C MARIO CESAR NAZARIO 5541/2 181 * XVII
DDP4758 55292203C MARCIO DO AMARAL 5541/2 181 * XVII
DDS5225 55294084C ANA MARIA DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
DDT5823 55295026C CELSO LUIS DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
DEA8050 55292499C ROSEANA MARIA PAES 5541/2 181 * XVII
DEC4114 55291561C RENATO SOAR OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
DEC4114 55291562C RENATO SOAR OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
DEF7020 55727250B LEONOR ALVES DO AMARAL 5541/2 181 * XVII
DET1057 55288767C CLAUDIA LEMOS BAUMRUCKER 5541/2 181 * XVII
DFR2572 55289243C JANETE TERESINHA FAGUNDES 5541/2 181 * XVII
DFS3223 55293363C JOSE LUIS CAVASSIN 5541/2 181 * XVII
DII4975 55292674C MARCILENE BERKENBROCK FERREIRA DE CARVALHO 5541/2 181 * XVII
DII4975 55296088C MARCILENE BERKENBROCK FERREIRA DE CARVALHO 5541/2 181 * XVII
DII8835 55292015C SANTANDER LEASING S. A. ARRENDAMENTO MERCANTIL 5541/2 181 * XVII
DIM4661 55290889C RONALD SANTANGILO 5541/2 181 * XVII
DIM4661 55295824C RONALD SANTANGILO 5541/2 181 * XVII
DIM4661 55295919C RONALD SANTANGILO 5541/2 181 * XVII
DIS7138 55288263C SAMUEL DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
DLC1456 55293997C AMARILDO FERREIRA PADILHA 5541/2 181 * XVII
DLF6825 55291221C ROSANGELA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 5541/2 181 * XVII
DMJ6014 55292677C JOSE CARLOS GLUCH 5541/2 181 * XVII
DUT0018 55293905C FNS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 5541/2 181 * XVII
DVJ8755 55295922C DIFERENCIAL SERV. PREDIAIS LTDA ME 5541/2 181 * XVII
DXP5778 55296089C MARIA MARLENE STUART 5541/2 181 * XVII
GEW2522 55296090C DJALMA STARLING JARDIM 5541/2 181 * XVII
GTT6763 55293369C MARCELO BENVENUTTI 5541/2 181 * XVII
GTT6763 55296186C MARCELO BENVENUTTI 5541/2 181 * XVII
GUY0445 55293140C JOAO PAULO COSTA 5541/2 181 * XVII
GWX6138 55292303C MARCO AURELIO RADTKE 5541/2 181 * XVII
HAK3820 55296259C MARCIA APARECIDA CANDINHO DA SILVA 5541/2 181 * XVII
HBH7819 55289086C PAULO CESAR FRANCISCO DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
HDD8436 55293634C LENI APARECIDA FREITAS BONFIM 5541/2 181 * XVII
HDM4609 55296018C PATRICIA DA SILVA 5541/2 181 * XVII
HDM4609 55296091C PATRICIA DA SILVA 5541/2 181 * XVII
HPC1842 55291674C MARIO CESAR GOULART FERNANDES 5541/2 181 * XVII
HPG2992 55289089C JOSE JUAREZ MARTINS 5541/2 181 * XVII
HPG2992 55291126C JOSE JUAREZ MARTINS 5541/2 181 * XVII
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HPG2992 55291127C JOSE JUAREZ MARTINS 5541/2 181 * XVII
HPH2102 55291330C MARCO ANTONIO DEBONI 5541/2 181 * XVII
HPL9283 55292307C BERNADETE NURMBERG SANTOS 5541/2 181 * XVII
HPN0750 55288867C WELLIGTON CRISTIANO GONCALVES 5541/2 181 * XVII
HPQ9876 55293486C JOSE LUCAS DE MELLO 5541/2 181 * XVII
HPV6772 55292574C LUCIA PAVIN FERRI 5541/2 181 * XVII
HPX5713 55289829C ADRIANA SALETE VIEIRA 5541/2 181 * XVII
HRH9793 55291468C LIDOMAR LUIS WARMLING 5541/2 181 * XVII
HRH9793 55293372C LIDOMAR LUIS WARMLING 5541/2 181 * XVII
HSE9859 55291129C GUSTAVO SCHWARTZ 5541/2 181 * XVII
IBZ7795 55295829C ROBSON ADRIANO BASTOS 5541/2 181 * XVII
IEO0131 55290047C ALEXANDRE KOHN MERLADETE 5541/2 181 * XVII
IFW9847 55294259C JOSE CARLOS CARNEIRO 5541/2 181 * XVII
IGB9533 55288868C SILVIA KATYAN BOHDAN JOSEFIDES 5541/2 181 * XVII
IGB9533 55288979C SILVIA KATYAN BOHDAN JOSEFIDES 5541/2 181 * XVII
IGC8201 55291131C ELENIR JACINTO 5541/2 181 * XVII
IGO7003 55292685C RAFAELA CRISTINE BUCHART 5541/2 181 * XVII
IJS4672 55293279C PAULO ROBERTO CESCONETTO JUNIOR 5541/2 181 * XVII
IJX0048 55291676C JUCEMAR AMORIM 5541/2 181 * XVII
IKR0303 55296023C SANTOS E GALLEGO LANCHONETE LTDA ME 5541/2 181 * XVII
ILW1820 55293374C MARINER COM E DISTRIBUIDORA DE LOUCAS E PORCELANAS L5T5D4A1 M/2E 181 * XVII
INW3860 55296093C JULIANA RAQUEL AGNES 5541/2 181 * XVII
JEU5397 55288034C ELEMAR DE MELLO 5541/2 181 * XVII
JFX8140 55293490C VALDIR SCHAADT 5541/2 181 * XVII
JGE4065 55720944B ROSA SABINA DA SILVA LUZ 5541/2 181 * XVII
JLG1907 55293375C IDALMI DA SILVA 5541/2 181 * XVII
JMZ1735 55295831C NILTON ALBANO JUNGE 5541/2 181 * XVII
JNU3506 55287445C MAYCON EMANUEL SCHOFER 5541/2 181 * XVII
JNU3506 55288869C MAYCON EMANUEL SCHOFER 5541/2 181 * XVII
JOW8789 55293491C ROGERIO BECKER 5541/2 181 * XVII
KAJ8865 55293781C ANDRESSA BONAFEDE SANCHES 5541/2 181 * XVII
KEA0113 55291788C PATRICIA MARLISE GUEDES MORENO JUNGES 5541/2 181 * XVII
KEA0113 55296095C PATRICIA MARLISE GUEDES MORENO JUNGES 5541/2 181 * XVII
KEK2270 55292578C FREDERICO GIUSEPPE JACINTO PERINOTTO 5541/2 181 * XVII
KFF8531 55285519C BRUNA COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME 5541/2 181 * XVII
KFI5100 55289251C CATIA ANACLETE TOMASINI 5541/2 181 * XVII
KIZ3407 55283512C PERONNIO BERNELLI LEITE 5541/2 181 * XVII
KKW9926 55294102C SELMA SCHMOELLER SANTOS 5541/2 181 * XVII
KLY8239 55291683C REGINALDO DE OLIVEIRA BORGES 5541/2 181 * XVII
KMA4511 55291791C FABIO ANTONIO DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
KMC8416 55292124C ANDERSON FREITAS 5541/2 181 * XVII
KMO4488 55294926C EMERSON MARCELINO 5541/2 181 * XVII
KMX6250 55292032C VALMIR DONATO ANACLETO 5541/2 181 * XVII
KNB1013 55293915C JULIANA DE LIMA SANTOS 5541/2 181 * XVII
KNP0249 55295935C MARIA CLAUDIA BAECHTOLD 5541/2 181 * XVII
KRJ3324 55292033C CLAUDIOMAR ELIAS DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
KUJ0260 55287649C GIAMPAOLO BARBOSA MARCHESINI 5541/2 181 * XVII
KUJ0260 55291236C GIAMPAOLO BARBOSA MARCHESINI 5541/2 181 * XVII
KUJ0260 55291338C GIAMPAOLO BARBOSA MARCHESINI 5541/2 181 * XVII
KUJ0260 55291792C GIAMPAOLO BARBOSA MARCHESINI 5541/2 181 * XVII
KUJ0260 55296097C GIAMPAOLO BARBOSA MARCHESINI 5541/2 181 * XVII
KXI0931 55287724C RICHARD HARRISON CHAGAS DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
LAH2731 55292216C VANESSA KUNKEL 5541/2 181 * XVII
LAI8447 55290284C ADRIANO DE SOUZA DE SIQUEIRA 5541/2 181 * XVII
LAJ6534 55292883C SERGIO GALABAROF 5541/2 181 * XVII
LCP2540 55289838C MARCOS ROBERTO DE FREITAS 5541/2 181 * XVII
LOA5570 55285323C NEIDEMAR JOSE LANDT 5541/2 181 * XVII
LOD5599 55292316C GILMARA PEREIRA DOS SANTOS SILVEIRA 5541/2 181 * XVII
LOF9152 55292692C JUCARA CLAUDIA FERREIRA MAIA 5541/2 181 * XVII
LOF9152 55292785C JUCARA CLAUDIA FERREIRA MAIA 5541/2 181 * XVII
LOH1600 55293497C VALDENIR ANTONIO MARCON 5541/2 181 * XVII
LOS1960 55291581C ASTRID ISABEL GUNZ DUARTE E SILVA 5541/2 181 * XVII
LOS1960 55291688C ASTRID ISABEL GUNZ DUARTE E SILVA 5541/2 181 * XVII
LOS1960 55294007C ASTRID ISABEL GUNZ DUARTE E SILVA 5541/2 181 * XVII
LOV6861 55293498C CELSO VILELA DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
LOV6861 55294107C CELSO VILELA DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
LOV6861 55296098C CELSO VILELA DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
LWU5972 55292884C LUANA DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
LWU6010 55290909C LEDI SCHEMER 5541/2 181 * XVII
LWU7790 55292581C MARIA TEREZINHA ZOZ CAMPREGHER 5541/2 181 * XVII
LWU8682 55292034C CARLOS EDUARDO DA SILVA 5541/2 181 * XVII
LWU8682 55292582C CARLOS EDUARDO DA SILVA 5541/2 181 * XVII
LWU8682 55292694C CARLOS EDUARDO DA SILVA 5541/2 181 * XVII
LWU8682 55293649C CARLOS EDUARDO DA SILVA 5541/2 181 * XVII
LWV9084 55293499C FERNANDO DA COSTA MOTTA 5541/2 181 * XVII
LWW9645 55293157C EDUARDO GENESIO BORGES 5541/2 181 * XVII
LWW9645 55293158C EDUARDO GENESIO BORGES 5541/2 181 * XVII
LWX2865 55294109C GLORIA BITTENCOURT 5541/2 181 * XVII
LWX9007 55289185C DOUGLAS PIERRE MIRANDA 5541/2 181 * XVII
LXA7935 55289313C EDSON KAMKE 5541/2 181 * XVII
LXA7935 55292987C EDSON KAMKE 5541/2 181 * XVII
LXD7648 55292988C PAULO CESAR SILVERIO DOS SANTOS JUNIOR 5541/2 181 * XVII
LXE5380 55295523C FACTORVILLE EMPREENDIMENTOS LTDA 5541/2 181 * XVII
LXF2770 55295705C JAIR DE OLIVEIRA CEOLIN 5541/2 181 * XVII
LXG4469 55291243C GERALDO MEDEIROS DA SILVA 5541/2 181 * XVII
LXG8081 55286934C ANGEL MARCELO LEZON DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
LXG8081 55286935C ANGEL MARCELO LEZON DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
LXG8081 55286936C ANGEL MARCELO LEZON DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
LXH6070 55291582C SISLAINE SALETE VANZELLA 5541/2 181 * XVII
LXI2458 55291583C SERGIO ADRIANO LENZ 5541/2 181 * XVII
LXI9483 55292036C ELAINE OLIVEIRA DA SILVA DUARTE 5541/2 181 * XVII
LXJ6729 55292695C ROGERIO MELCHIORETTO 5541/2 181 * XVII
LXR4556 55291915C JEFERSON LUIS ROCHA 5541/2 181 * XVII
LXR6414 55292886C PRUDENTE EUFRASIO GOULART 5541/2 181 * XVII
LXR7385 55291480C KAROLINE DOS SANTOS SOUZA 5541/2 181 * XVII
LXS7263 55289097C CLAUDIOMAR SANTOS DE PAULA 5541/2 181 * XVII
LXT1326 55293585C LUCIMAR PEREIRA 5541/2 181 * XVII
LXT1326 55294010C LUCIMAR PEREIRA 5541/2 181 * XVII
LXU5326 55293164C GILMAR BELLI 5541/2 181 * XVII
LXU6368 55291853C AILSON BARBOSA BATISTA 5541/2 181 * XVII
LXU6724 55287652C GILVAN DA SILVA ANASTACIO 5541/2 181 * XVII

LXU9217 55293288C IVANI CORDOVA HENRIQUE 5541/2 181 * XVII
LXU9217 55293289C IVANI CORDOVA HENRIQUE 5541/2 181 * XVII
LXW8188 55292318C EDER XAVIER RODRIGUES COUTO 5541/2 181 * XVII
LXY5567 55292133C MICHELLE SABINE FURTADO 5541/2 181 * XVII
LYB9306 55293652C VOLNEI BACK LUFT 5541/2 181 * XVII
LYC2934 55289098C OSNILDO DE JESUS PIRES 5541/2 181 * XVII
LYD7734 55294011C ELIANA DA SILVA RODRIGUES 5541/2 181 * XVII
LYE5781 55292889C VIVIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA 5541/2 181 * XVII
LYE6618 55293167C WALDEMAR KUBASKI JUNIOR 5541/2 181 * XVII
LYE7158 55293653C S & S TELECOMUNICACOES LTDA 5541/2 181 * XVII
LYE7158 55293919C S & S TELECOMUNICACOES LTDA 5541/2 181 * XVII
LYH2322 55295945C GERSON ANTUN JUNIOR 5541/2 181 * XVII
LYH8236 55295166C JOSE JOEL GLEDEN 5541/2 181 * XVII
LYJ2923 55296030C IRINEU CRISTIANO UMBELINO 5541/2 181 * XVII
LYJ4503 55292322C NILTON FERREIRA DE ANDRADE 5541/2 181 * XVII
LYK0743 55289195C DOROTEIA BERTI 5541/2 181 * XVII
LYK5716 55292891C JONEY ROBSON PAUL 5541/2 181 * XVII
LYK9208 55285444C RODRIGO ANTONIO GARCIA 5541/2 181 * XVII
LYK9208 55292135C RODRIGO ANTONIO GARCIA 5541/2 181 * XVII
LYK9208 55294399C RODRIGO ANTONIO GARCIA 5541/2 181 * XVII
LYK9208 55296196C RODRIGO ANTONIO GARCIA 5541/2 181 * XVII
LYN5857 55294113C VILSON BORGES 5541/2 181 * XVII
LYO3128 55285592C JEVERSON MELO DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
LYO9179 55291587C ARILDO BALAND 5541/2 181 * XVII
LYS8496 55291482C PATRICIA ALEXANDRA DE ARAUJO HAYASHI 5541/2 181 * XVII
LYS8496 55294114C PATRICIA ALEXANDRA DE ARAUJO HAYASHI 5541/2 181 * XVII
LYT0474 55287457C JULIANO DA CUNHA VIEIRA 5541/2 181 * XVII
LYW8023 55293793C JOSE VANDI VIEIRA 5541/2 181 * XVII
LYW8023 55293922C JOSE VANDI VIEIRA 5541/2 181 * XVII
LYW9657 55292224C NEVES OSMAR PERES DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
LYY3031 55294274C LUIS CARLOS MARTINS 5541/2 181 * XVII
LYY9158 55291854C MARCIO JEAN GUELERE 5541/2 181 * XVII
LYY9158 55291918C MARCIO JEAN GUELERE 5541/2 181 * XVII
LYY9158 55293656C MARCIO JEAN GUELERE 5541/2 181 * XVII
LYY9158 55293657C MARCIO JEAN GUELERE 5541/2 181 * XVII
LYY9158 55293795C MARCIO JEAN GUELERE 5541/2 181 * XVII
LYZ7150 55287887C PEDRO LUIS CARDOSO 5541/2 181 * XVII
LYZ7150 55287958C PEDRO LUIS CARDOSO 5541/2 181 * XVII
LZB0165 55289849C JEAN CARLOS HABITZREITER 5541/2 181 * XVII
LZD1576 55285594C GEISON VAGTUR LEITE 5541/2 181 * XVII
LZE4258 55293174C SILMARA DOMINONI PACKER 5541/2 181 * XVII
LZE4258 55296266C SILMARA DOMINONI PACKER 5541/2 181 * XVII
LZE4258 55296267C SILMARA DOMINONI PACKER 5541/2 181 * XVII
LZH6221 55294116C ANDRINO RUARO VARGAS 5541/2 181 * XVII
LZH7488 55293294C ONIAS CARREIRA 5541/2 181 * XVII
LZI0237 55289199C VILMAR WOLFF 5541/2 181 * XVII
LZI5827 55291043C HOMERO DONIZETE DA CUNHA PEREIRA 5541/2 181 * XVII
LZM3071 55291142C ANA PAULA HONORIO MARCOS 5541/2 181 * XVII
LZM5783 55289320C ADELAR RODRIGUES DA FONSECA 5541/2 181 * XVII
LZN1453 55293297C MARIO BORGES DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
LZO3163 55295060C ODIR NUNES RIBEIRO 5541/2 181 * XVII
LZQ6267 55295441C LINDALVA PEREIRA DA SILVA DA COSTA 5541/2 181 * XVII
LZS2417 55293928C FRANCISCO VANE DIAS 5541/2 181 * XVII
LZS5763 55293797C VALERIO VONSOSKI 5541/2 181 * XVII
LZS5763 55293798C VALERIO VONSOSKI 5541/2 181 * XVII
LZS8952 55292790C ROSELETE DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
LZS8952 55293383C ROSELETE DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
LZS8952 55293514C ROSELETE DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
LZS8952 55293929C ROSELETE DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
LZV3615 55296270C JUAREZ CARLOS DA SILVA 5541/2 181 * XVII
LZV5383 55292044C MARCIO CARVALHO DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
LZZ0734 55292333C CEZAR BERNARDES 5541/2 181 * XVII
MAA9965 55293384C EDSON LUIS DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
MAB3347 55291857C ANTONIO CARLOS DA SILVEIRA 5541/2 181 * XVII
MAB3475 55295952C LUIS CHARLES MACHADO CAETANO 5541/2 181 * XVII
MAB7690 55292228C DANIELLA DO AMARAL MAFRA 5541/2 181 * XVII
MAC4874 55293082C CLAYCON DUARTE SCHUMACHER 5541/2 181 * XVII
MAC6936 55291596C CARLOS ADEMIR TELES 5541/2 181 * XVII
MAD5906 55293385C LUIZ DUTKA 5541/2 181 * XVII
MAF6614 55295954C LUIZ ALBERTO CORDEIRO 5541/2 181 * XVII
MAH6055 55293002C MARCIO AMANTEA 5541/2 181 * XVII
MAH6055 55293003C MARCIO AMANTEA 5541/2 181 * XVII
MAJ7701 55293518C IDENE FRANCISCO MICKUCZ 5541/2 181 * XVII
MAK2191 55291599C DULCELINA IVANIR RODRIGUES DA COSTA 5541/2 181 * XVII
MAK7076 55291352C DEISE REGINA DOS SANTOS BUONO 5541/2 181 * XVII
MAL8460 55289256C JOAO DE SOUZA MOREIRA 5541/2 181 * XVII
MAL9688 55292335C JOSE PAULO DE SOUZA FRANCISCO 5541/2 181 * XVII
MAM4716 55292703C JONATHAN DE SIQUEIRA 5541/2 181 * XVII
MAM6352 55285600C EMILIO ZOLA GOMES FRANCA 5541/2 181 * XVII
MAM8071 55292594C ANDREA DOS SANTOS KIEPER 5541/2 181 * XVII
MAN1414 55289411C ROLANI SERGIO KAESEMODEL 5541/2 181 * XVII
MAN7042 55293300C MARIA MEURER DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
MAO9512 55293006C JOAO INACIO BATTISTI E CIA LTDA ME 5541/2 181 * XVII
MAQ1459 55291702C HELMAR PAULO TORRES DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MAR2177 55296201C TEREZINHA ZANDAVALLI BAZZO 5541/2 181 * XVII
MAR6700 55292338C SIDDINEI ALVES DA LUZ 5541/2 181 * XVII
MAS2972 55291601C SHARON CRISTINE DE CARVALHO BREIS RATHUNDE 5541/2 181 * XVII
MAS2972 55291703C SHARON CRISTINE DE CARVALHO BREIS RATHUNDE 5541/2 181 * XVII
MAX0046 55293304C TANIA REGINA DA CUNHA 5541/2 181 * XVII
MAX6893 55293305C MARCIO LANGER 5541/2 181 * XVII
MAX8283 55287969C JOSE AMANDIO FELICIDADE DA COSTA 5541/2 181 * XVII
MAX8283 55287970C JOSE AMANDIO FELICIDADE DA COSTA 5541/2 181 * XVII
MAY1114 55294022C AQUIBALDO ALMEIDA LEITE 5541/2 181 * XVII
MAY1205 55291808C CARLA CRISTINA VIEIRA BECKER 5541/2 181 * XVII
MAY5302 55293011C ROGERIO CRISTIANO MAZETTI DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55291495C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55291604C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55291605C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55291927C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55292049C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55292905C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII

MAZ7576 55293083C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55293390C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55293520C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55294284C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ7576 55296204C MARCELO BIERMEIER 5541/2 181 * XVII
MAZ8056 55292906C DOUGLAS LUIZ PORTO SILVA 5541/2 181 * XVII
MBA2801 55296114C NEUSA DA SILVA MATTOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
MBA6573 55294127C MARIA NEUSA VIEGAS LEAL 5541/2 181 * XVII
MBB3401 55289328C ELIANE APARECIDA BARBOSA 5541/2 181 * XVII
MBB3674 55296272C ROBERTO JOSE SIEG 5541/2 181 * XVII
MBB4723 55288890C VALDIR RIBEIRO 5541/2 181 * XVII
MBB6335 55292908C JEFERSON LUIZ MARTINS 5541/2 181 * XVII
MBD3836 55285605C ABILIO ZIMMERMANN 5541/2 181 * XVII
MBD3836 55293669C ABILIO ZIMMERMANN 5541/2 181 * XVII
MBD3836 55293805C ABILIO ZIMMERMANN 5541/2 181 * XVII
MBD3836 55294287C ABILIO ZIMMERMANN 5541/2 181 * XVII
MBD3836 55294288C ABILIO ZIMMERMANN 5541/2 181 * XVII
MBD3836 55294289C ABILIO ZIMMERMANN 5541/2 181 * XVII
MBF1810 55292602C VIVIANE ALBINO 5541/2 181 * XVII
MBF5510 55292705C WILSON MACHADO 5541/2 181 * XVII
MBF5510 55292800C WILSON MACHADO 5541/2 181 * XVII
MBF5510 55292801C WILSON MACHADO 5541/2 181 * XVII
MBF9617 55288892C ANDRE DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
MBG2020 55293932C ANDREIA ALVES 5541/2 181 * XVII
MBG2200 55293012C SOLI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 5541/2 181 * XVII
MBG6259 55285458C LUCAS LICHS 5541/2 181 * XVII
MBH2463 55286178C DEBORA MARIA DE PAULA 5541/2 181 * XVII
MBH9253 55287573C ELIANE TERESINHA BAYERL 5541/2 181 * XVII
MBI2705 55295785C JANINY CRISTINA ROEDER LEBLINSKI 5541/2 181 * XVII
MBJ5454 55294414C MARLI DE OLIVEIRA LIMA DERETTI 5541/2 181 * XVII
MBK3076 55292148C CARLOS AUGUSTO MARTINS 5541/2 181 * XVII
MBL2376 55291496C MARCOS RIBEIRO 5541/2 181 * XVII
MBL9521 55285344C ADILSON DE MEDEIROS 5541/2 181 * XVII
MBO3349 55291151C WILSON MACHADO 5541/2 181 * XVII
MBO3349 55296039C WILSON MACHADO 5541/2 181 * XVII
MBO4346 55292706C MARCO AURELIO VOLKMANN 5541/2 181 * XVII
MBO4616 55292150C ROLAND WERNER 5541/2 181 * XVII
MBO4866 55290659C THIAGO ROBERTO SCHROEDER ZIMMER 5541/2 181 * XVII
MBP1082 55291357C CLAUDIO ROBERTO SOARES 5541/2 181 * XVII
MBQ4954 55291811C MOYSES JOSE MACHADO 5541/2 181 * XVII
MBR6599 55294130C TANIA REGINA ROSA 5541/2 181 * XVII
MBR9246 55295179C EVANDRO VIANA 5541/2 181 * XVII
MBR9246 55295450C EVANDRO VIANA 5541/2 181 * XVII
MBR9246 55296439C EVANDRO VIANA 5541/2 181 * XVII
MBS4779 55726478B LEILA EMILIA KUTSCHER 5541/2 181 * XVII
MBS7990 55292604C NALITA PEREIRA BARBOSA DE ARAUJO 5541/2 181 * XVII
MBS9676 55287463C SILVANA APARECIDA CORDEIRO GUIMARAES 5541/2 181 * XVII
MBW8768 55290941C ALONSO MACHADO DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
MBW8768 55290942C ALONSO MACHADO DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
MBX4726 55293524C MAURICI SILVA 5541/2 181 * XVII
MBX5606 55291613C EDUARDO MEDEIROS GONCALVES 5541/2 181 * XVII
MBX7845 55296118C DENISE MARIA BROCH 5541/2 181 * XVII
MBX7868 55293310C MARCIEL EDER PEREIRA 5541/2 181 * XVII
MBX9007 55288652C RAFAELLA OSTETTO 5541/2 181 * XVII
MBY1921 55292515C ARY FELIX LOPES 5541/2 181 * XVII
MBY1921 55292516C ARY FELIX LOPES 5541/2 181 * XVII
MBY5321 55292233C MARLON MORAIS DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MCC1877 55291713C CARLOS ALBERTO MIRANDA 5541/2 181 * XVII
MCC7425 55291933C ELIEZEL CELESTRINO DA CRUZ 5541/2 181 * XVII
MCD2248 55292058C ESTELA MARI DA LUZ 5541/2 181 * XVII
MCD2248 55293940C ESTELA MARI DA LUZ 5541/2 181 * XVII
MCD3182 55290781C JAMES ANDERSON BUZZI 5541/2 181 * XVII
MCD3688 55294526C WAMILSON NUNES ORLANDI 5541/2 181 * XVII
MCD7702 55292922C DIEGO MARTINS LEAL 5541/2 181 * XVII
MCF2791 55285095C JAKS NEWTON TAVARES 5541/2 181 * XVII
MCF7709 55292152C PAULO RENATO VIEIRA 5541/2 181 * XVII
MCH4427 55292606C GABRIELA DA SILVA DOBNER 5541/2 181 * XVII
MCJ6612 55291935C VILSON RICARDO KRUGER 5541/2 181 * XVII
MCJ9884 55291267C RAUL CUNHA 5541/2 181 * XVII
MCK8278 55293311C MARIA ELIANE DE SIQUEIRA WEINFURTER 5541/2 181 * XVII
MCK8278 55294422C MARIA ELIANE DE SIQUEIRA WEINFURTER 5541/2 181 * XVII
MCL5583 55293017C CLAUDEMAR DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
MCL5867 55293593C MARCIO LUIS DE ANDRADE 5541/2 181 * XVII
MCL5867 55294211C MARCIO LUIS DE ANDRADE 5541/2 181 * XVII
MCL8737 55293818C JOSE QUINCOZES PADILHA 5541/2 181 * XVII
MCM8899 55294139C ADEMAR FELICIANO 5541/2 181 * XVII
MCM8899 55294140C ADEMAR FELICIANO 5541/2 181 * XVII
MCN3139 55296045C RICARDO ALEXANDRE MACHADO 5541/2 181 * XVII
MCN3766 55288903C SPEEDINOX COMERCIO DE METAIS LTDA ME 5541/2 181 * XVII
MCN9098 55293944C LUCIA HELENA CORREA 5541/2 181 * XVII
MCN9098 55296209C LUCIA HELENA CORREA 5541/2 181 * XVII
MCN9862 55293819C JOAO LUIS MARTINELLI 5541/2 181 * XVII
MCO5570 55291268C GILMAR GZGIK 5541/2 181 * XVII
MCO9409 55288302C ARTUR MARCELO DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MCO9409 55288385C ARTUR MARCELO DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MCP7909 55291939C FRANQUILIN ERBS 5541/2 181 * XVII
MCP9916 55291716C EVALDO DE LIMA ARAUJO 5541/2 181 * XVII
MCP9916 55291717C EVALDO DE LIMA ARAUJO 5541/2 181 * XVII
MCR4081 55292237C SERGIO DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
MCR4081 55296123C SERGIO DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
MCS0384 55289338C EDUARDO SOUZA DE AZMBUJA 5541/2 181 * XVII
MCS7732 55296210C LEILA MARIA SPROTTE KUMLEHN 5541/2 181 * XVII
MCT3698 55291362C VIVIAN GRUETZMACHER 5541/2 181 * XVII
MCT6239 55291813C KARLA ALESSANDRA AMORIM 5541/2 181 * XVII
MCV5110 55293531C RAMOS ASSESSORIA COMERCIAL LTDA 5541/2 181 * XVII
MCW3810 55296125C ROGERIO ROSA CARDOSO 5541/2 181 * XVII
MCX0070 55726874B SONIA REGINA DUARTE FUSINATO 5541/2 181 * XVII
MCX1782 55291718C ALDO MAXIMINO CAVALLI 5541/2 181 * XVII
MCX5236 55291814C DULIANDRES COSTA DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
MCX5236 55291944C DULIANDRES COSTA DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
MCX5236 55296126C DULIANDRES COSTA DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
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MCX5236 55296127C DULIANDRES COSTA DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
MCX6006 55292064C PATI NICKI CONFECCOES LTDA 5541/2 181 * XVII
MCY1843 55291153C GIOVANE SCHNEIDER REISNER 5541/2 181 * XVII
MCY1843 55291416C GIOVANE SCHNEIDER REISNER 5541/2 181 * XVII
MCY2850 55291815C SEBASTIAO GARCIA DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MDC8725 55292924C ADIMED REPRESENTACOES LTDA 5541/2 181 * XVII
MDD8815 55289339C RENATA PERALTA FUJIWARA 5541/2 181 * XVII
MDG4466 55295963C EDSON JOSE BORGES 5541/2 181 * XVII
MDG7090 55292714C LIZANDRE MACHADO 5541/2 181 * XVII
MDI2528 55291274C ANDERSON JOSE SIMAO 5541/2 181 * XVII
MDI2659 55292716C GRAZIELA DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
MDJ0232 55292519C FUNDICAO LUIZ SPEZZIA LTDA 5541/2 181 * XVII
MDJ0232 55292520C FUNDICAO LUIZ SPEZZIA LTDA 5541/2 181 * XVII
MDJ3144 55291947C MARIANE KUSTER FULICH 5541/2 181 * XVII
MDJ8485 55293405C MARCELO ANACLETO DA FONSECA 5541/2 181 * XVII
MDJ8485 55293822C MARCELO ANACLETO DA FONSECA 5541/2 181 * XVII
MDK6217 55285465C CELIO CRISTOVAO 5541/2 181 * XVII
MDK6644 55292357C MATILDE RISTOW 5541/2 181 * XVII
MDL8315 55292614C ADIONIR BORBA 5541/2 181 * XVII
MDM1798 55292926C ELIAS PETRY 5541/2 181 * XVII
MDM1798 55293406C ELIAS PETRY 5541/2 181 * XVII
MDN5699 55292811C LEANDRO CESAR VENSKE 5541/2 181 * XVII
MDN7957 55291277C ALIDOR MUELLER 5541/2 181 * XVII
MDO0028 55291818C DVT PARTICIPACOES LTDA 5541/2 181 * XVII
MDO1357 55292812C HELENA NOGUEIRA FACANHA WENDEL 5541/2 181 * XVII
MDO1357 55293093C HELENA NOGUEIRA FACANHA WENDEL 5541/2 181 * XVII
MDO2347 55291948C SANDRA LUCIANE ROSA 5541/2 181 * XVII
MDO4018 55291069C NILZETE VILVERT 5541/2 181 * XVII
MDO8335 55291719C ROSANE BONESSI 5541/2 181 * XVII
MDO8472 55291949C MARCIO PENSKY 5541/2 181 * XVII
MDP1552 55295867C HILDEGARD MULLER 5541/2 181 * XVII
MDP2104 55288070C JOSE ALVES MARCELINO 5541/2 181 * XVII
MDS0544 55289428C SIRLEI DE CASTRO 5541/2 181 * XVII
MDS6874 55291819C ORLANDO OZORIO 5541/2 181 * XVII
MDU0257 55290194C MARIANE RAQUEL THEILACKER 5541/2 181 * XVII
MDU0257 55293208C MARIANE RAQUEL THEILACKER 5541/2 181 * XVII
MDU0257 55293825C MARIANE RAQUEL THEILACKER 5541/2 181 * XVII
MDU8828 55289520C HELTON MAICON DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
MDV8979 55292813C CLAUDIO JULIANO BORK 5541/2 181 * XVII
MDW8137 55289344C CARLOS CESAR CARDOSO 5541/2 181 * XVII
MDX1076 55291072C HELMUTH BOING 5541/2 181 * XVII
MDX5318 55291865C VANESSA WARMELING VIERTEL 5541/2 181 * XVII
MDX5318 55292243C VANESSA WARMELING VIERTEL 5541/2 181 * XVII
MDX5557 55293315C INTUIT MARKETING E COMUNICACAO LTDA 5541/2 181 * XVII
MDX5557 55293411C INTUIT MARKETING E COMUNICACAO LTDA 5541/2 181 * XVII
MDY2236 55288179C ZENALDO KRUGER 5541/2 181 * XVII
MDY2236 55289522C ZENALDO KRUGER 5541/2 181 * XVII
MDY2236 55290196C ZENALDO KRUGER 5541/2 181 * XVII
MDY2236 55290466C ZENALDO KRUGER 5541/2 181 * XVII
MDY5634 55293413C ANDRE LUIZ GARCIA 5541/2 181 * XVII
MDZ1511 55293209C FABIO EDUARDO PEREIRA RAPOUSO 5541/2 181 * XVII
MDZ4343 55294308C LUIZ CARLOS PEREIRA 5541/2 181 * XVII
MEA0200 55292621C MARCELO PEREIRA GARCIA 5541/2 181 * XVII
MEA2381 55288819C MARCELO VARGAS 5541/2 181 * XVII
MEB3093 55296279C EVERALDO PEREIRA DE BORBA JUNIOR 5541/2 181 * XVII
MEC3263 55289131C IZOLDE HEIDEMANN 5541/2 181 * XVII
MEC4332 55296134C SERGIO FANTICELLI 5541/2 181 * XVII
MEC6698 55284975C FABIO LUIZ PICKSIUS 5541/2 181 * XVII
MEE8540 55293829C ALINE BARBOSA DANTAS 5541/2 181 * XVII
MEF1384 55291724C SILVIA REOLON 5541/2 181 * XVII
MEF2109 55291619C GOLDEN HAUS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 5541/2 181 * XVII
MEH5774 55293419C THIAGO PUGA TIROTTI ME 5541/2 181 * XVII
MEH7975 55292726C DIOGO RIBEIRO DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
MEH9283 55291167C MARCIO HUIDA 5541/2 181 * XVII
MEH9283 55292727C MARCIO HUIDA 5541/2 181 * XVII
MEH9283 55293212C MARCIO HUIDA 5541/2 181 * XVII
MEI0916 55293032C EDSON TELES DA ROSA 5541/2 181 * XVII
MEI1103 55292622C RODRIGO PABST 5541/2 181 * XVII
MEJ1442 55294041C ELISAMARA DO PRADO DORPMULLER 5541/2 181 * XVII
MEJ6824 55294436C VICENTE GOETTEN DE SOUZA JUNIOR 5541/2 181 * XVII
MEL1496 55292934C MOACIR LIMA DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MEL9911 55292624C NATHANAEL ROCHA 5541/2 181 * XVII
MEM4362 55293951C ATLANTES ENGENHARIA LTDA 5541/2 181 * XVII
MEM4362 55293952C ATLANTES ENGENHARIA LTDA 5541/2 181 * XVII
MEM6317 55294154C FABIANA REITZ ZOMER 5541/2 181 * XVII
MEM6317 55294155C FABIANA REITZ ZOMER 5541/2 181 * XVII
MEM6317 55294156C FABIANA REITZ ZOMER 5541/2 181 * XVII
MEN2011 55292728C SILVIA MARA RODRIGUES 5541/2 181 * XVII
MEN6737 55292160C COBRANCAS PEDROSO LTDA 5541/2 181 * XVII
MEN7544 55293833C TATIANE SINESTRI 5541/2 181 * XVII
MEP1109 55293954C NELSON YANETZKY 5541/2 181 * XVII
MEP1109 55293955C NELSON YANETZKY 5541/2 181 * XVII
MEP1662 55293956C ARTROSUL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITAL5A5R4E1S/2 LTI 181 * XVII
MEP7939 55291955C NILTON FERNANDO FORMAGIO 5541/2 181 * XVII
MEP7939 55292465C NILTON FERNANDO FORMAGIO 5541/2 181 * XVII
MEP7939 55293957C NILTON FERNANDO FORMAGIO 5541/2 181 * XVII
MEP9140 55291373C CATIA VIRGINIA BOING 5541/2 181 * XVII
MEQ1276 55294537C MAURICIO PINHEIRO DA ROCHA 5541/2 181 * XVII
MEQ6418 55295092C ELIANE MARIA ALEXI 5541/2 181 * XVII
MEQ6868 55296225C MIGUEL ALCIONE DE TOLEDO 5541/2 181 * XVII
MEQ7527 55288823C MARCO ANTONIO SOARES MATOS 5541/2 181 * XVII
MES2784 55289881C CLELIO VULCZAK JUNIOR 5541/2 181 * XVII
MEU4327 55291729C LEONTINA DE SAMPAIO ME 5541/2 181 * XVII
MEU5561 55292935C LINDOLFO HUTTL 5541/2 181 * XVII
MEU8269 55293320C JAIR ROBERTO RHENNS 5541/2 181 * XVII
MEW2231 55293424C MARIA TEREZA VICENTE 5541/2 181 * XVII
MEW9275 55291958C FABIANA DA ROSA MACHADO 5541/2 181 * XVII
MEX5798 55292936C JORGE LUIS NASS 5541/2 181 * XVII
MEY2544 55293837C RAFAEL SCHNEIDER DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
MEZ5791 55292734C DJALMA MACHADO 5541/2 181 * XVII
MEZ7380 55289353C GRASIELE SILVEIRA 5541/2 181 * XVII

MEZ8477 55291868C ELAINE CRISTINA BASTOS 5541/2 181 * XVII
MEZ9413 55292629C LASERMAR ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA 5541/2 181 * XVII
MEZ9413 55293216C LASERMAR ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA 5541/2 181 * XVII
MEZ9413 55293546C LASERMAR ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA 5541/2 181 * XVII
MFC5828 55290680C SILVANIO DE ASSUNCAO 5541/2 181 * XVII
MFC5828 55291732C SILVANIO DE ASSUNCAO 5541/2 181 * XVII
MFC6908 55293839C MARIA ELIONE DE CASTRO 5541/2 181 * XVII
MFD9029 55293040C THOMAZ MAZON ALVES LIMA 5541/2 181 * XVII
MFE1506 55292161C ALICE CARDOSO DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
MFF7854 55293599C KATJA ELIZABETH FUXREITER 5541/2 181 * XVII
MFF7854 55293961C KATJA ELIZABETH FUXREITER 5541/2 181 * XVII
MFF7854 55294319C KATJA ELIZABETH FUXREITER 5541/2 181 * XVII
MFF7854 55296140C KATJA ELIZABETH FUXREITER 5541/2 181 * XVII
MFH0115 55295793C CELIA MARIA CAMPOS GATTI 5541/2 181 * XVII
MFH0115 55295794C CELIA MARIA CAMPOS GATTI 5541/2 181 * XVII
MFH1245 55291735C TALITA SANTIAGO 5541/2 181 * XVII
MFJ2245 55293550C MARIA REGINA DE AGUIAR XAVIER ME 5541/2 181 * XVII
MFL2694 55292737C AUREA MARIA MARTINS VAZ 5541/2 181 * XVII
MFL7769 55294166C JOAO FERNANDES DIAS NETO 5541/2 181 * XVII
MFM0226 55293845C MOSARA APARECIDA DE LIMA 5541/2 181 * XVII
MFN2926 55296231C ANDREIA LUZIA BARROSO 5541/2 181 * XVII
MFN6010 55296055C OSVALDINA ROCHA DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII
MFO1201 55292255C TALITA LEDOUX 5541/2 181 * XVII
MFQ6928 55291736C RITA DE CASSIA SILVA E SOUZA DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MFQ8788 55291086C BERNARDINA CORREA NAKATANI 5541/2 181 * XVII
MFQ8788 55291426C BERNARDINA CORREA NAKATANI 5541/2 181 * XVII
MFQ8788 55291524C BERNARDINA CORREA NAKATANI 5541/2 181 * XVII
MFQ8788 55291737C BERNARDINA CORREA NAKATANI 5541/2 181 * XVII
MFQ8788 55292258C BERNARDINA CORREA NAKATANI 5541/2 181 * XVII
MFQ8788 55293428C BERNARDINA CORREA NAKATANI 5541/2 181 * XVII
MFR1783 55294782C MARCELA BREMEN 5541/2 181 * XVII
MFR5430 55293323C ARI OLIVO FORTES 5541/2 181 * XVII
MFR9468 55294445C DEJANIRA ENEDINA DA AVILA 5541/2 181 * XVII
MFT2505 55294221C MARCELO LUIS DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
MFT2662 55285484C LUIZ CARLOS KUCHINSKI 5541/2 181 * XVII
MFT3075 55292818C TANIA REGINA HARDT 5541/2 181 * XVII
MFT9892 55291741C MARCIO LUIZ JAQUES E CIA LTDA ME 5541/2 181 * XVII
MFV1549 55293324C DANIEL COCA RODRIGUES ALVES 5541/2 181 * XVII
MFV4585 55293098C ALIATAR SILVA NETO ME 5541/2 181 * XVII
MFV5019 55289358C DANTE LUIS FAGUNDES LEMOS 5541/2 181 * XVII
MFW1013 55292819C VANESSA LUIZA MARTINELLI LEVANDOWSKI 5541/2 181 * XVII
MFW7809 55296234C ORACINA GONCALVES DA CONCEICAO 5541/2 181 * XVII
MFW9393 55295208C LIVIA DE OLIVEIRA VIANA LINHARES 5541/2 181 * XVII
MFX7198 55291743C SILVIO BRANDENBURG 5541/2 181 * XVII
MFY4323 55290009C MERCEDES TARDELI MOREIRA LIMA 5541/2 181 * XVII
MFY4323 55290103C MERCEDES TARDELI MOREIRA LIMA 5541/2 181 * XVII
MFY4323 55290973C MERCEDES TARDELI MOREIRA LIMA 5541/2 181 * XVII
MFY4323 55291964C MERCEDES TARDELI MOREIRA LIMA 5541/2 181 * XVII
MFY9330 55288318C OZIEL JUSTINO 5541/2 181 * XVII
MFZ5405 55292165C JULINO RICHS JUNIOR 5541/2 181 * XVII
MGA0366 55288683C GABRIELA DIPPE MACIESKI 5541/2 181 * XVII
MGA4085 55291965C HAROLDO HORSCHUT DE ANDRADE PINTO 5541/2 181 * XVII
MGA6572 55291744C MOREIRA E MOREIRA COMERCIO DE VEICULOS LTDA 5541/2 181 * XVII
MGA9991 55293966C JORGE NADIR DA SILVA ALVES 5541/2 181 * XVII
MGB3238 55292474C PATRICIA FORTES VASCONCELOS 5541/2 181 * XVII
MGB8771 55293227C LUIZ ANTONIO KILLNER 5541/2 181 * XVII
MGB9015 55290690C EULALIO JOSE CIDRAL 5541/2 181 * XVII
MGC3712 55292365C INDUSTRIA DE FERRAMENTAS KWC LTDA 5541/2 181 * XVII
MGC8478 55285390C PATRICIA HEUSSER 5541/2 181 * XVII
MGC8478 55285542C PATRICIA HEUSSER 5541/2 181 * XVII
MGE1478 55287995C ADENILDO BORGES AQUINO 5541/2 181 * XVII
MGF6394 55289545C ARIANE RODRIGUES GONCALVES 5541/2 181 * XVII
MGG0071 55291966C SISTEMA DE CURA FLORAIS DA DEUSA LTDA ME 5541/2 181 * XVII
MGG1289 55287911C MARIA LUCIA DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
MGG5834 55294790C JORGIANI CARVALHO 5541/2 181 * XVII
MGG9645 55289226C PEDRO MULLER FILHO 5541/2 181 * XVII
MGI0159 55294330C ARLINDO EUGENIO 5541/2 181 * XVII
MGJ3814 55292366C JOAO BATISTA VIEIRA 5541/2 181 * XVII
MGJ7386 55292166C JERUSA GONCALVES DE SOUZA 5541/2 181 * XVII
MGK3144 55295569C MARCOS PAULO SOUZA RIBEIRO 5541/2 181 * XVII
MGL9125 55289641C LEONARDO VINICIUS PIRONDI 5541/2 181 * XVII
MGO0069 55290817C DORIVAL BAGIO 5541/2 181 * XVII
MGO6651 55285637C LUCIANO BUDAL AGE 5541/2 181 * XVII
MGQ7193 55296063C PESTANA COM E SERV DE IMPORT E EXPORT E ADM DE BENS L5T5D4A1/2 181 * XVII
MGR3420 55296147C DIRLEI LENI HERBES 5541/2 181 * XVII
MGS4180 55289893C SAMPA ATACADO MATERIAIS DE CONSTRU AO LTDA 5541/2 181 * XVII
MGS6393 55293968C FABRICIO SILVEIRA ABAGGE 5541/2 181 * XVII
MGS8926 55293441C HELIA CARDOSO EBERSBACH 5541/2 181 * XVII
MGT1310 55292638C DOUGLAS PEREIRA DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MGT6212 55294058C LEONARDO DELAR BRAUN 5541/2 181 * XVII
MGV1314 55285489C MUNDIAL ATACADAO DE COLCHOES LTDA ME 5541/2 181 * XVII
MGV2610 55296290C CARINE FERNANDES 5541/2 181 * XVII
MGV8052 55291748C ELAINE CRISTINE BUDAL ARINS DE LIMA 5541/2 181 * XVII
MGX1133 55292167C ANTONIO CLAUDINEI SCHUCHARDT 5541/2 181 * XVII
MGZ3292 55293717C BOTTENE E GOMES TURISMO RECEPTIVO LTDA 5541/2 181 * XVII
MGZ8302 55293233C MAURICIO DA SILVA BRUM 5541/2 181 * XVII
MHC6634 55293335C ADILSON GODOI 5541/2 181 * XVII
MHD8460 55293564C MARCO ANTONIO CORREA PEREIRA 5541/2 181 * XVII
MHD9852 55293721C MARILEDA CATTELAN TOME 5541/2 181 * XVII
MHE3963 55294657C EDUARDO CORREA 5541/2 181 * XVII
MHF4700 55293445C REINOLDO KAISER 5541/2 181 * XVII
MHF9235 55292082C DALVA TERESINHA DA SILVA MOTTA 5541/2 181 * XVII
MHJ4345 55293869C JOAO VICTOR CHAVES RAMALHO 5541/2 181 * XVII
MHK3262 55292644C ARANI SILVA RITA CARDOSO 5541/2 181 * XVII
MHN0999 55295769C RONALDO ESPEZIM FRANCISCO 5541/2 181 * XVII
MHN6095 55293870C EDUARDO RIBEIRO 5541/2 181 * XVII
MHN8262 55296152C DOUGLAS EDUARDO STREIT 5541/2 181 * XVII
MHP9915 55291876C SIDNEI DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MHX0075 55294061C MAIKA ELISA ROSA 5541/2 181 * XVII
MHY2790 55293237C FV TERRAPLANAGEM LTDA-ME 5541/2 181 * XVII
MIG1600 55291838C EMPHISA EMPRESA DE HIGIENIZACAO E SANEAMENTO LTDA ME5541/2 181 * XVII

MIG1600 55294062C EMPHISA EMPRESA DE HIGIENIZACAO E SANEAMENTO LTDA ME5541/2 181 * XVII
MIS8110 55293051C CAROLINE CABRAL DE MEDEIROS 5541/2 181 * XVII
MJC0950 55292375C JOSE ENIO GONCALVES 5541/2 181 * XVII
MJZ9850 55291297C LUCIANO RAULINO 5541/2 181 * XVII
MMA0060 55293873C STELLA MARIS BARTH WANIS 5541/2 181 * XVII
MMM0048 55285500C HORACIO NELSON WENDEL 5541/2 181 * XVII
MMY6312 55293450C PAULO ROBERTO FERREIRA VENTURA 5541/2 181 * XVII
MMY6312 55294186C PAULO ROBERTO FERREIRA VENTURA 5541/2 181 * XVII
MMY6312 55294345C PAULO ROBERTO FERREIRA VENTURA 5541/2 181 * XVII
MUM6293 55294187C FRANCISMAR ALFLEN 5541/2 181 * XVII
MYY2018 55290492C ALESSANDRA MARIA GALDINO 5541/2 181 * XVII
NHA7457 55291976C CINTIA APARECIDA GOMES DE LINS 5541/2 181 * XVII

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. 576 649/2010
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor Cod.Infr./Desd. Enquadramento
AAB9790 54702388C AFONSO NAU 5541/1 181 * XVII
AAV6901 54698148C PEDRO FRANCISCO CANDIDO 5568/0 181 * XIX
ACF6494 54697647C MIGUEL KESTRING 5568/0 181 * XIX
ADG9218 54702659C NILZO MARCELINO KURCHAKI 5541/4 181 * XVII
ADV9758 54701870C JURANDIR GONCALVES 5568/0 181 * XIX
ADX9713 54702191C FRANCISCO DE ASSIS VARELA 5746/1 187 * I
AEE7097 54702308C GEOVANE FRANCISCO DOS SANTOS 5541/1 181 * XVII
AHQ7098 54701998C JOSE ALBERTO DO NASCIMENTO FERNANDES 5568/0 181 * XIX
AJR5532 54702819C RUBENS DE BORBA BENTO 5550/0 181 * XVIII
AJT8424 54702054C ABILAR ESPINDOLA DE BRUM 5541/1 181 * XVII
ALW1044 54702056C WILLIAM ALVES DE SOUZA 5541/1 181 * XVII
AMP0039 54702738C MARIA LAURA CAVALHEIRO E CIA LTDA 7234/0 250 * I * a
ANF9253 54701696C MARCIA TEREZINHA DEMARCHI 5452/1 181 * VIII
BKG0671 54702225C PEDRO ALVES DA ROSA 5452/1 181 * VIII
BNG8735 54702529C ELIAS COSTA 5568/0 181 * XIX
BRG0709 54702803C CLEVERSON FERNANDES 5541/4 181 * XVII
CDA6398 54698158C CARLOS EDUARDO NARCIZA 6122/0 214 * I
CEM3646 54697608C CARLOS FOGANHOLE DE OLIVEIRA 5568/0 181 * XIX
CET7020 54702264C EDEMIR SALLES 5568/0 181 * XIX
CFS7243 54698691C CARLOS EDUARDO STANG 5541/1 181 * XVII
CJS0303 54699330C AIRTON INACIO GONCALVES 5568/0 181 * XIX
COG9958 54702591C EDSON STEVANATO 5681/0 184 * I
COP2058 54698137C MARIA JOSE FORMIGONI LAGO 5452/1 181 * VIII
CSP2013 54701993C MICHEL CAPPELEZZO 5460/0 181 * IX
CTI6027 54697699C ANTONIO CARVALHO MARTINS FILHO 5550/0 181 * XVIII
GON1504 54701592C ADILSON DA COSTA 5541/1 181 * XVII
HFF4480 54698143C ZOLVIR DE FAVERI 5568/0 181 * XIX
HPH4474 54702791C ELISABETE DA SILVA DIAS 5460/0 181 * IX
HPP4127 54702734C MARCIA REGINA SIZERIO 5665/0 182 * X
HVG2884 54702654C JULIA CORREA DE ANDRADE PEIXOTO 5550/0 181 * XVIII
ICT5995 54702290C SIDNEI PACHECO LOPES 5550/0 181 * XVIII
IMH1009 54701257C CLAUDIOELI DA SILVA 6050/1 208
JXB5816 54702506C TATIANE CORDEIRO DOS SANTOS 5568/0 181 * XIX
KJM7070 54702055C CLAUDEMIR DE PAULA DUARTE 5541/1 181 * XVII
KJQ8878 54702855C LAFAIETE JOSE DE OLIVEIRA 5541/3 181 * XVII
KOT1612 54702605C ALVIR ANTONIO SCHNEIDER 5550/0 181 * XVIII
LWS2826 54702726C GERSON MARCOS FOSSILE E OU SERGIO FOSSILE 5746/1 187 * I
LWV0001 54700217C FERNANDO ANTONIO DE AQUINO COSTA 6041/2 207
LWV4248 54702214C AURECIO DE OLIVEIRA 5452/1 181 * VIII
LXK5569 54702471C ISRAEL VIDAL DA ROSA 5541/1 181 * XVII
LXQ5044 54702311C GERMANA DA COSTA 5541/1 181 * XVII
LXS4512 54702149C MARTA REGINA MATOS 5541/4 181 * XVII
LXV8817 54697533C MARIO CESAR DA SILVA 5568/0 181 * XIX
LYB0702 54702219C FLAVIO PROVENSI DOS SANTOS 5460/0 181 * IX
LYE7903 54699208C VANESSA SCHELBAUER 5550/0 181 * XVIII
LYF6598 54700118C ALTAIR GUILHERME VIEIRA 5550/0 181 * XVIII
LYJ9002 54702166C ADEMIR MARCIO COSTA 5541/1 181 * XVII
LYK7585 54699125C MARIZA CUSTODIO DE SOUZA DOS SANTOS 5568/0 181 * XIX
LYM5074 54702532C VIVIANE ROEDER ALVES 5541/1 181 * XVII
LYN4967 54698058C DAVI GOMES 5541/1 181 * XVII
LYO1703 54701925C NOEL AGOSTINHO DA SILVA 5738/0 186 * II
LYP4079 54702781C FABIANO DOMASZAK 5606/0 182 * IV
LYT6557 54702159C PAULO PEREIRA ARNOS 5541/1 181 * XVII
LYU1973 54702198C SAMUEL FERREIRA DOS SANTOS 5452/1 181 * VIII
LYY7596 54702915C VALDENEI RODRIGO DELUCA 5690/0 184 * II
LYZ1588 54702538C NIELSON SOUZA DE MEDEIROS 5568/0 181 * XIX
LYZ1588 54702573C NIELSON SOUZA DE MEDEIROS 5568/0 181 * XIX
LZG4342 54702596C MARLIZE APARECIDA HONORIO DA SILVA SCARIOT 5541/1 181 * XVII
LZS9457 54702390C ADIL ROSA 5541/1 181 * XVII
MAC9562 54702908C ADIDES DIMAS DOS SANTOS 7099/1 244 * VII
MAD2289 54702824C ELIETE APARECIDA NAZARIO NOGUEIRA 5568/0 181 * XIX
MAE4876 54702541C LOURIVAL VAZ DE OLIVEIRA 5568/0 181 * XIX
MAL0256 54698056C EDSON CARDOSO PEREIRA 5568/0 181 * XIX
MAM8002 54702587C DANIEL PEREIRA 5541/1 181 * XVII
MAP5028 54702338C EDILSON SILVANO JOAO 5541/1 181 * XVII
MAU5942 54698621C PEDRO GABRIEL ADRIANO 5541/1 181 * XVII
MAU6203 54701873C ROBERTO KUPPER 6122/0 214 * I
MAW2444 54702240C SCATA PAINEIS DE JOINVILLE LTDA 5541/1 181 * XVII
MAX1810 54701803C EDNA LUIZ 5541/1 181 * XVII
MBC0482 54702074C JOAO CORREIA 5541/1 181 * XVII
MBF2444 54701711C VALDEMAR MOLLER FILHO 5568/0 181 * XIX
MBG6632 54702727C RODRIGO VOGELSANGER 5452/1 181 * VIII
MBI1974 54702751C PAULO ESTEVAO CHIARELLI 5460/0 181 * IX
MBJ2656 54702534C LUIZ VALDEMAR FERREIRA 6050/2 208
MBP2403 54696732C DOUGLAS DOS SANTOS 5541/1 181 * XVII
MBQ9107 54702392C WESLER DOS SANTOS BARBOSA 5690/0 184 * II
MBT4256 54702569C PATI NICKI CONFECCOES LTDA 5746/3 187 * I
MBV2568 54702220C SIMONE ROSANGELA DOEGE 5541/1 181 * XVII
MBX0828 54697629C ANGELA KOBS VIEIRA ENGEL 5541/1 181 * XVII
MCD6684 54702307C ANDREI PEDRO OLIVEIRA 5452/2 181 * VIII
MCM8424 54696730C MARCOS AURELIO REIS 5541/1 181 * XVII
MCM8424 54697048C MARCOS AURELIO REIS 5541/1 181 * XVII
MCR2668 54702675C MARCIA REGINA HOLAND PEREIRA 5452/1 181 * VIII
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MCW6278 54699134C REGINALDO CORREIA ALVES 5568/0 181 * XIX
MCX5236 54702784C DULIANDRES COSTA DE OLIVEIRA 5550/0 181 * XVIII
MDE2679 54702340C CLAUDINETI D APARECIDA DOS PASSOS AIRES 5568/0 181 * XIX
MDG4466 54702858C EDSON JOSE BORGES 5541/1 181 * XVII
MDJ7890 54698538C JOSE DOMINGOS DA SILVA 5541/5 181 * XVII
MDP3243 54702313C RUBENS LARSEN 5541/1 181 * XVII
MDT4650 54702732C FERNANDO SILVA DE AGUIAR 5193/0 168
MDU6195 54701150C SIMONE DA SILVA 5568/0 181 * XIX
MDX7554 54698009C LOIRI CORREA 5550/0 181 * XVIII
MDZ1083 54698453C NEUSA MARIA GONCALVES 5738/0 186 * II
MEC9078 54696701C DIEGO DOS SANTOS 5681/0 184 * I
MEE3626 54696469C EZEQUIEL FREITAS RODRIGUES 5509/0 181 * XIII
MEF9237 54702512C ALCIONEI SOARES DA CUNHA 5738/0 186 * II
MEH3396 54696751C MARCIA KRICHELDORF VENSKE 5550/0 181 * XVIII
MEH5734 54702749C GESRIEL CELIANDRA GRIEP 6050/1 208
MEI4016 55119385B REDE FEMININA DE COMBATE AO CANCER DE SAO FRANCISCO5 D5O4 1S/U1L 181 * XVII
MEI4099 54702163C VALMOR DEUNIZIO 5550/0 181 * XVIII
MEI6237 54702002C SINIRA PEREIRA 5550/0 181 * XVIII
MEI8583 54702466C NATHALIA RAMOS DE AZEVEDO MARTINS 6050/1 208
MEK5755 54699175C MAIKY DEPINE 5550/0 181 * XVIII
MEM1367 54700949C CLAUDENILSO MIRANDA 6050/1 208
MEM9525 54698612C CLAUDIA ADRIANE CASSINS DE OLIVEIRA 5550/0 181 * XVIII
MEN0391 54702004C DJESSY LUIZ BRAZ 5738/0 186 * II
MEN2011 54696752C SILVIA MARA RODRIGUES 5568/0 181 * XIX
MES8527 54697109C USE LOCADORA DE VEICULOS LTDA 5550/0 181 * XVIII
MEX2576 54697127C ASTA MIELKE DA VEIGA 5541/6 181 * XVII
MEX7489 55119620B MARIA ISABEL PINHEIRO ME 5002/0 257 § 8º
MEZ5467 54697089C MARCIO ARAUJO 5738/0 186 * II
MEZ7567 54699932C ROBERTO KROEFF 5541/6 181 * XVII
MFC6580 55115945B SILVANA DE LIMA 5002/0 257 § 8º
MFC7716 54697691C DEIZE CARLA MORONI 5568/0 181 * XIX
MFM5492 54702744C NELSON YANETZKY 7064/0 244 * IV
MFS0236 54701995C CLAUDINEI WASMANN CASTRO 5568/0 181 * XIX
MFS3525 54697678C GUIOMAR APARECIDA DA MOTA 5452/2 181 * VIII
MGF0241 54702269C SCHRADER COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 5541/1 181 * XVII
MGG6883 54697982C ROZILDA MENDES DE ARUDA 7056/1 244 * III
MGG6883 54697983C ROZILDA MENDES DE ARUDA 6050/1 208
MGI5081 54702711C NIVA PACK INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 5550/0 181 * XVIII
MGJ6651 54702343C CRISTIANO FERNANDES MADEIRA 5738/0 186 * II
MGK4522 54698008C JUCELIA SANTOS DE OLIVEIRA 5819/1 193
MGK7361 54700622C NILZO MARCELINO KURCHAKI 5738/0 186 * II
MGQ2540 54700063C FLAVIANO GAYER CARVALHO 5681/0 184 * I
MGU7644 54698053C LUCIANE RECH STRINGARI 5568/0 181 * XIX
MHA0414 54702093C CRISTIANE APARECIDA PEREIRA 6050/1 208
MHF1683 54702665C VOX COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 5550/0 181 * XVIII
MHI7640 54702809C GEOVANI POLEZA 5380/0 181 * I
MHO0112 54701823C NILZA DAL PONT 5568/0 181 * XIX
MKF0090 54702169C LEDIR SAVIO NAVARRO LINS 5550/0 181 * XVIII
MZQ0393 54702669C JANETE DA SILVA 5967/0 203 * V

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A 
APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU 
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, 
E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA 
LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O 
PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS 
ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DESTE EDITAL.

TUFI MICHREFF NETO
DIRETOR PRESIDENTE DA CONURB

FUNDEMA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO 
AMBIENTAL N. 001/2010

Autuado:Joel de Alencar Esidio
Endereço: Rua Presidente Arthur Bernardes, nº142
Bairro: Floresta, Cep 89221-615
Infração: Art. 41, art.44 e Inc. XIV do art. 138, todos da lei 
nº 29/96 

A Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA 
notifica o Sr. Joel de Alencar Esidio, portador do CPF 
nº 840.805.749-91 de que, por não ter sido localizado no 
endereço supra, para fins de cumprimento do Auto de 
Infração Ambiental nº 0595/08, lavrado contra o mesmo, 
deverá V. Sa. comparecer a esta Fundação para o fim 
de apresentar defesa ou impugnação, pessoalmente, ou 
através de advogado, no prazo de 20 dias úteis a contar 
da publicação deste.
As sanções e penalidades impostas, acima mencionadas, 
são de acordo com o inciso II, do art.132 da lei nº 29 de 
14 de junho de 1996.

Joinville, 18 de março de 2010.

Marcos Rodolfo Schoene
Diretor Presidente

CONTRATOS

CONURB

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO 
PARCELAMENTO 001/2010
PARTES: Companhia de Desenvolvimento e Urbanização 
de Joinville – CONURB; Sommer Eventos Ltda.
DATA: 11 de março de 2010.
OBJETO: Adesão ao Programa de Recuperação de Crédito 
da Conurb, regulamentado pela Resolução do Conselho de 
Administração 01/2010. 
O aderente declara e confessa dever a Conurb R$ 5.720,83
O pagamento será efetuado pelo aderente em 24 parcelas de 
267,90. O valor das parcelas está acrescido de taxa de juros 
de 1% (um por cento) ao mês.
No caso de pagamento após o vencimento, incidirão multa 
de 2% e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês ou 
fração sobre o total da parcela.
Constituem motivos para a exclusão do Programa de 
Recuperação de Créditos a Receber da CONURB: 
inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses 
alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer 
dos créditos abrangidos pelo Programa; decretação de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou pela 
dissolução ou liquidação da pessoa jurídica; ou pela 
insolvência da pessoa física. A exclusão do Programa de 
Recuperação de Créditos a Receber da CONURB implicará 
na exigibilidade imediata da totalidade dos débitos ainda 
não pagos, restabelecendo-se a este montante os acréscimos 
exigidos anteriormente à opção ao Programa.
 

TUFI MICHREFF NETO
Diretor Presidente da CONURB

IURI SOMMER
Sommer Eventos Ltda

JULIANA MACHADO FERRAZ
Sommer Eventos Ltda

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO 
PARCELAMENTO 002/2010
PARTES: Companhia de Desenvolvimento e Urbanização 
de Joinville – CONURB e Barbieri Painéis e Cartazes Ltda 
Me.
DATA: 17 de março de 2010.
OBJETO: Adesão ao Programa de Recuperação de Crédito 
da Conurb, regulamentado pela Resolução do Conselho de 
Administração 01/2010. 
O aderente declara e confessa dever a Conurb R$ 
10.220,35.
O pagamento será efetuado pelo aderente em 24 parcelas de 
478,61. O valor das parcelas está acrescido de taxa de juros 
de 1% (um por cento) ao mês.
No caso de pagamento após o vencimento, incidirão multa 
de 2% e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês ou 
fração sobre o total da parcela.
Constituem motivos para a exclusão do Programa de 
Recuperação de Créditos a Receber da CONURB: 
inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses 
alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer 
dos créditos abrangidos pelo Programa; decretação de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou pela 
dissolução ou liquidação da pessoa jurídica; ou pela 
insolvência da pessoa física. A exclusão do Programa de 
Recuperação de Créditos a Receber da CONURB implicará 
na exigibilidade imediata da totalidade dos débitos ainda 
não pagos, restabelecendo-se a este montante os acréscimos 
exigidos anteriormente à opção ao Programa.

TUFI MICHREFF NETO
Diretor Presidente da CONURB

PAULO RENATO BARBIERI
Barbieri Painéis e Cartazes Ltda ME

HILDA MARIA SCHNAIDER BARBIERI

Barbieri Painéis e Cartazes Ltda ME

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO 
PARCELAMENTO 003/2010
PARTES: Companhia de Desenvolvimento e Urbanização 
de Joinville – CONURB e Lasa Propaganda Ltda.
DATA: 17 de março de 2010.
OBJETO: Adesão ao Programa de Recuperação de Crédito 
da Conurb, regulamentado pela Resolução do Conselho de 
Administração 01/2010. 
O aderente declara e confessa dever a Conurb R$ 2.528,76.
O pagamento será efetuado pelo aderente em 12 parcelas de 
222,72. O valor das parcelas está acrescido de taxa de juros 
de 1% (um por cento) ao mês.
No caso de pagamento após o vencimento, incidirão multa 
de 2% e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês ou 
fração sobre o total da parcela.
Constituem motivos para a exclusão do Programa de 
Recuperação de Créditos a Receber da CONURB: 
inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses 
alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer 
dos créditos abrangidos pelo Programa; decretação de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou pela 
dissolução ou liquidação da pessoa jurídica; ou pela 
insolvência da pessoa física. A exclusão do Programa de 
Recuperação de Créditos a Receber da CONURB implicará 
na exigibilidade imediata da totalidade dos débitos ainda 
não pagos, restabelecendo-se a este montante os acréscimos 
exigidos anteriormente à opção ao Programa.

TUFI MICHREFF NETO
Diretor Presidente da CONURB

MAURÍCIO CESAR XAVIER
Lasa Propaganda Ltda 

ZELMA RAMOS GROS
Lasa Propaganda Ltda 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO 
PARCELAMENTO 004/2010
PARTES: Companhia de Desenvolvimento e Urbanização 
de Joinville – CONURB e Guincho Truck Auto Socorro 
Ltda.
DATA: 19 de março de 2010.
OBJETO: Adesão ao Programa de Recuperação de Crédito 
da Conurb, regulamentado pela Resolução do Conselho de 
Administração 01/2010. 
O aderente declara e confessa dever a Conurb R$ 3.398,88.
O pagamento será efetuado pelo aderente em 4 parcelas de 
862,55. O valor das parcelas está acrescido de taxa de juros 
de 1% (um por cento) ao mês.
No caso de pagamento após o vencimento, incidirão multa 
de 2% e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês ou 
fração sobre o total da parcela.
Constituem motivos para a exclusão do Programa de 
Recuperação de Créditos a Receber da CONURB: 
inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses 
alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer 
dos créditos abrangidos pelo Programa; decretação de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou pela 
dissolução ou liquidação da pessoa jurídica; ou pela 
insolvência da pessoa física. A exclusão do Programa de 
Recuperação de Créditos a Receber da CONURB implicará 
na exigibilidade imediata da totalidade dos débitos ainda 
não pagos, restabelecendo-se a este montante os acréscimos 
exigidos anteriormente à opção ao Programa.

TUFI MICHREFF NETO
Diretor Presidente da CONURB

SIDNEY MARTINS
Guincho Truck Auto Socorro Ltda

CARLOS ANTÔNIO KELM
Guincho Truck Auto Socorro Ltda 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE

034 – NOVA ALIANÇA CONSTRUTORA E 
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INCORPORADORA LTDA.
DATA: 18 de março de 2010.
OBJETO: Prestação de serviço de mão-de-obra para 
recuperação de calçadas danificadas em áreas públicas 
do Município de Joinville.
PRAZO: 18/03/2010 à 31/12/2010. 
VALOR: R$ 445.400,00

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE

033 – DIRETA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
DATA: 15 de março de 2010.
OBJETO: Contratação de operadora de serviços 
móvel especializado (SME) com aluguel, instalação e 
manutenção de equipamentos transceptores, aparelhos 
para uso dos agentes de trânsito.
PRAZO: 15/03/2010 á 31/12/2010
VALOR: R$ 146.679,60

038 – GIOVANI DEVITTE & CIA LTDA.
DATA: 24 de março de 2010.
OBJETO: Prestação de serviço para execução de 
plataformas em concreto para implantação de Academias 
da Melhor Idade (AMI) nas praças do município de 
Joinville.
PRAZO: 24/03/2010 á 31/12/2010
VALOR: R$ 688.500,00

039 – APOIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.
DATA: 24 de março de 2010.
OBJETO: Aquisição de materiais a serem utilizados em 
Praças Públicas de Joinville.
PRAZO: 24/03/2010 á 31/12/2010
VALOR: R$ 16.361,40

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE

040 – CONSTRULAJE COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO 
LTDA ME.
DATA: 25 de março de 2010.
OBJETO: Aquisição de materiais a serem utilizados em 
Praças Públicas de Joinville.
PRAZO: 25/03/2010 á 31/12/2010
VALOR: R$ 22.800,00

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE

037 – VOGELSANGER PAVIMENTAÇÃO LTDA.
DATA: 23 de março de 2010.
OBJETO: Aquisição de materiais a serem utilizados em 
Praças Públicas de Joinville.
PRAZO: 23/03/2010 á 31/12/2010
VALOR: R$ 111.745,00

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE
EXTRATOS DE CONTRATO PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO

004 – PÚBLICA INFORMÁTICA LTDA.
DATA: 18 de fevereiro de 2010.
OBJETO: Locação dos sistemas de compras Pública - 
PCP.  
PRAZO: 18/02/2010 á 31/12/2010
VALOR: R$ 13.740,00

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE

035 – META INDÚSTRIA DE MÓVEIS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA.
DATA: 19 de março de 2010.
OBJETO: Fornecimento de móveis para escritório.
PRAZO: Os produtos serão entregues em até 30 (trinta) 
dias após o dia 19/03/2010.
VALOR: R$ 16.674,00

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE

036 – PAULO BEZ BATTI O COMERCIANTE ME.
DATA: 22 de março de 2010.
OBJETO: Locação de veículo automotor.
PRAZO: 22/03/2010 á 31/12/2010
VALOR: R$ 24.600,00

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL 25 DE JULHO
EXTRATO DE ADITIVO

1º Termo Aditivo  Data: 24/03/10
Contrato nº 002/2010 Data: 04/01/10
Contratada: POSTO HUBENER LTDA 
Referente: Contrato incluindo na relação de veículos 
para abastecimentos, veículo Gol 1.0 MI 8 V, placa LXC-
7848, ano 1995 à gasolina, esta inclusão se dá em virtude 
da necessidade de abastecimento do mesmo, e este não 
constar da relação inicialmente contratado, conforme 
MI nº 001/2010 – Administração

Rivelino Simas
Diretor Presidente.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Joinville - IPREVILLE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2010

CONTRATADA: PIRES DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada 
a fim de desenvolver sistema on-line para consulta, que 
disponibilize na WEB, de forma centralizada e com todos 
os requisitos de segurança aplicáveis, os comprovantes de 
pagamento salarial dos segurados do IPREVILLE.
REFERENTE: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93, Dispensa de 
Licitação nº 018/2009.
VALOR TOTAL: R$ 7.820,00 (sete mil e oitocentos e vinte 
reais).
VIGÊNCIA: 03 (três) meses, iniciando em 10 de março de 
2010 e terminando em 10 de maio de 2010.
DATA: 02/03/2010.

Maria Malvina Locks
Diretora-presidente do IPREVILLE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE Nº 
002/2009

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em 
conformidade com o dispositivo no artigo 43, VI, da Lei 
Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal 
nº 8.883/94, HOMOLOGO o procedimento licitatório 
acima, em face do parecer da Comissão de Licitação, 
que adjudicou à licitante Núcleo Básico Tecnologia e 
Informação Ltda. ME (CNPJ nº 02.402.925/0001-94), o 
objeto da referida licitação.

Ao setor administrativo para as providências seqüenciais 
necessárias.

Joinville, 22 de março de 2010.

Maria Malvina Locks
Diretora-presidente

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO Nº 
008/2009

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
alimentos e material de copa e cozinha.

Conhecido o resultado do julgamento a comissão adjudica o 
objeto presente à Empresa vencedora MG – COMÉRCIO 
DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
LTDA. (CNPJ 85.322.469/0001-08), conforme Ata de 
Julgamento.

Joinville, 17 de dezembro de 2009.

Juliano Hadlich Fidelis
Pregoeiro

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO CONVITE Nº 
002/2010

Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada 
para a prestação de serviços técnicos em arquivística 
para a execução do projeto de gestão documental do 
IPREVILLE, compreendendo as atividades descritas no 
Anexo I do Edital do Convite n. 002/2010.

Conhecido o resultado do julgamento, a comissão adjudica 
o objeto presente à licitante Núcleo Básico Tecnologia e 
Informação Ltda. ME (CNPJ nº 02.402.925/0001-94), 
conforme Ata de Abertura do Convite nº 002/2010.  

Joinville, 22 de março de 2010.

Maria Andrina Alves
Luiz Carlos da Silva Januário

Gizele Thiesen

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2010

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o processo licitatório levado a efeito através do 
Pregão Presencial de nº 025/2010, cujo objeto é a aquisição 
de 4.881 (quatro mil, oitocentos e oitenta e uma) caixas 
de proteção de hidrômetros, bem como o julgamento 
efetuado pela Pregoeira juntamente com a Equipe de Apoio, 
adjudicando o item único para a empresa DOAL PLASTIC 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA no valor global de 
R$ 292.860,00 (duzentos e noventa e dois mil, oitocentos 
e sessenta reais). 
Joinville/SC, 18 de março de 2010.

ATANÁSIO PEREIRA FILHO
Diretor Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL 025/2010

Nº DO CONTRATO: 039/2010
DATA: 22/03/2010.
CONTRATADA: DOAL PLASTIC INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Aquisição de 4.881 (quatro mil oitocentos e 
oitenta e uma) caixas de proteção de hidrômetro.
VALOR: R$ 292.860,00 (duzentos e noventa e dois mil 
oitocentos e sessenta reais) 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

Joinville/SC, 22 de março de 2010.
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ATANÁSIO PEREIRA FILHO
Diretor Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO 026/2010

Nº DO CONTRATO: 038/2010
DATA: 18/03/2010.
CONTRATADA: SCIENTECH COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS E 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.
OBJETO: Aquisição de mobiliário para estocagem de 
reagentes, soluções, materiais inflamáveis e voláteis do 
Laboratório de Controle de Qualidade da Companhia Águas 
de Joinville/SC.
VALOR: R$ 15.700,00 (quinze mil e setecentos reais) 
VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta dias).

Joinville/SC, 18 de março de 2010.

ATANÁSIO PEREIRA FILHO
Diretor Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONVITE Nº 002/2010

Homologo o processo licitatório levado a efeito através 
da Carta Convite nº 002/2010, cujo objeto é locação 
e manutenção de software de gestão das áreas de 
almoxarifado, plano orçamentário e tesouraria (contas 
a pagar e bancos), bem como o julgamento efetuado 
pela Comissão, adjudicando o objeto licitado à empresa: 
VISION SYSTEM SISTEMAS DE INFORMÁTICA 
LTDA, com o valor global de R$ 78.000,00 (setenta e oito 
mil reais)..
Joinville, 20 de janeiro de 2010.

ATANÁSIO PEREIRA FILHO
Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2010

Homologo o processo licitatório levado a efeito através do 
Pregão Eletrônico nº 015/2010, cujo objeto é aquisição de 
Cal Hidratada, na forma de particulado fino (pó) para 
Tratamento de Água Potável, bem como o julgamento 
efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado 
à empresa: CALCINAÇÃO NOSSA SENHORA DA 
GUIA LTDA, pelo valor total de R$ 72.800,00 (setenta e 
dois mil e oitocentos reais).
.
Joinville, 19 de fevereiro de 2010.

ATANÁSIO PEREIRA FILHO
Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 009/2010

Com base no artigo 24 inciso I da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, fica dispensada a licitação para 
a contratação abaixo especificada:

OBJETO:   Obras e serviços referentes à 
manutenção e conservação das Estações de Tratamento de 
Esgotos do Jarivatuba e do Profipo
CONTRATADO:  Alves Pedroso Empreiteira de 
Mão de Obra Ltda.
VERBA:  40.50.54.01.13.01 (935); 
40.50.54.02.13.01 (1031)  – Manutenção edificações.
DATA:   08/01/2010
VALOR:  R$ 25.719,20 (vinte e cinco mil 
setecentos e dezenove reais e vinte centavos)

ATANÁSIO PEREIRA FILHO 
Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
EXTRATO DE CONTRATOS 
MARÇO/2010

Nº: 033/2010
DATA: 01/03/2010.
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 015/2010.
CONTRATADA: CALCINAÇÃO NOSSA SENHORA 
DA GUIA LTDA.
OBJETO: 182.000 kg de Cal Hidratada, na forma 
de Particulado Fino (pó) para Tratamento de Água 
Potável.
VALOR: R$ 72.800,00 (setenta e dois mil e oitocentos 
reais) 
VIGÊNCIA: 12 meses.

Nº: 035/2010
DATA: 03/03/2010.
BASE LEGAL: Dispensa de Licitação nº 033/2010.
CONTRATADA: METALÚRGICA BRUSANTIN 
LTDA.
OBJETO: Válvulas para água para a Meta 05C do PAC 
Água, conforme Lote 06 do Termo de Referência do Edital 
nº 068/2009, marca ‘’Brusantin”
VALOR: R$ 15.698,00 (quinze mil, seiscentos e noventa e 
oito reais)
VIGÊNCIA: 12 meses.

Nº: 036/2010
DATA: 06/03/2010.
BASE LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 032/2010.
CONTRATADA: STEMAC S/A GRUPOS 
GERADORES.
OBJETO: serviço de manutenção preventiva e corretiva 
em dois Grupos Motores Geradores, localizados na ETA 
Piraí e sede administrativa da companhia.
VALOR: R$ R$ 9.720,00 (nove mil e setecentos e vinte 
reais 
VIGÊNCIA: 12 meses.

Nº: 037/2010
DATA: 17/03/2010
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 010/2010.
CONTRATADA: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
ADRIMAR LTDA.
OBJETO: fornecimento e instalação do Sistema de 
Esgotamento Sanitário no trecho Portal do Mar no bairro 
Espinheiros
VALOR: R$ 195.844,90 (cento e noventa e cinco mil, 
oitocentos e oitenta e quatro reais e noventa centavos)
VIGÊNCIA: 06 meses.

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS 
MARÇO/2010

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 
032/2009
DATA: 03/03/2010.
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 022/2009
CONTRATADA: OURO VERDE TRANSPORTE E 
LOCAÇÃO LTDA.
OBJETO: 0,55% (zero virgula cinqüenta e cinco por cento) 
de acréscimo ao contrato para um veículo por mais 02 (dois) 
meses.
VIGÊNCIA: 02 meses

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 
078/2009
DATA: 08/03/2010.
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 049/2009
CONTRATADA: EXPRESSÃO COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Acréscimo no quantitativo do objeto, equivalente 
a 24,36% (vinte e quatro vírgula trinta e seis por cento. 
Fornecimento de materiais de higiene e limpeza.
VIGÊNCIA: até 07/08/2010

SEGUNDOO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 
021/2009
DATA: 08/03/2010.
BASE LEGAL: Tomada de Preços nº 007/2009

CONTRATADA: AMBIENTAL SENAMENTO E 
CONCESSÕES LTDA.
OBJETO: Supressão correspondente a R$ 84.456,38 (oitenta 
e quatro mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e trinta e 
oito centavos), ou 24,84 % (vinte e quatro vírgula oitenta e 
quatro por cento) do valor inicialmente contratado. 
VIGÊNCIA: até 01/07/2010

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 
077/2009
DATA: 10/03/2010.
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 049/2009
CONTRATADA: P.A.S. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
SOCIAL – INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
OBJETO: Acréscimo no quantitativo do objeto, equivalente 
a 24,59% (vinte e quatro vírgula cinqüenta e nove por 
cento).
VIGÊNCIA: até 07/08/2010

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 
079/2009
DATA: 11/03/2010.
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 049/2009
CONTRATADA: BRIOVILLE COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA. 
OBJETO: Acréscimo, no quantitativo do objeto, equivalente 
a 24,05% (vinte e quatro vírgula zero cinco por cento. 
Fornecimento de materiais de higiene e limpeza.
VIGÊNCIA: até 07/08/2010

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 
088/2009
DATA: 12/03/2010.
BASE LEGAL: Tomada de Preços nº 050/2009
CONTRATADA: MEGASAN HIDRÁULICA LTDA. ME
OBJETO: ACRÉSCIMO do objeto, correspondente a 
25% do valor do contrato, perfazendo o montante de R$ 
36.299,29 (trinta e seis mil, duzentos e noventa e nove reais 
e vinte e nove centavos).
VIGÊNCIA: até 16/05/2010

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 
015/2009
DATA: 10/03/2010.
BASE LEGAL: Presencial nº 083/2009
CONTRATADA: DIVFOR COMERCIO DE DIVISÓRIAS 
E FORROS LTDA
OBJETO: Acréscimo no quantitativo do objeto, de 42,57 m² 
de vidro incolor liso de 4 mm, nas divisórias das salas de 
diretorias e reunião que não estavam previstas, perfazendo 
um valor total de 4,94% (quatro virgula noventa e quatro 
por cento) de acréscimo ao valor do contrato.
VALOR: R$1.812,63 (um mil e oitocentos e doze reais e 
sessenta e três centavos).
VIGÊNCIA: até 22/01/2011

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 
089/2009
DATA: 15/03/2010.
BASE LEGAL: Tomada de Preços nº 054/2009
CONTRATADA: JCN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA.
OBJETO: prorrogação do prazo de execução e de vigência 
por 90 (noventa) dias VIGÊNCIA: até 16/06/2010

Joinville, 19 de março de 2010.

ATANÁSIO PEREIRA FILHO
Diretor Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL 025/2010

Nº DO CONTRATO: 039/2010
DATA: 22/03/2010.
CONTRATADA: DOAL PLASTIC INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Aquisição de 4.881 (quatro mil oitocentos e 
oitenta e uma) caixas de proteção de hidrômetro.
VALOR: R$ 292.860,00 (duzentos e noventa e dois mil 
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oitocentos e sessenta reais) 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

Joinville/SC, 22 de março de 2010.

ATANÁSIO PEREIRA FILHO
Diretor Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 024/2010

Nº DO CONTRATO: 040/2010
DATA: 24/03/2010.
BASE LEGAL: Artigo 25, caput..
CONTRATADA: TRANSPORTE E TURISMO SANTO 
ANTONIO LTDA.
OBJETO: Aquisição de Vales Transporte.
VALOR: R$ 80.095,20 (oitenta mil e noventa e cinco reais 
e vinte centavos) 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Joinville, 26 de março de 2010.

ATANÁSIO PEREIRA FILHO
Diretor Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2010

Homologo o processo licitatório levado a efeito através do 
Pregão Presencial nº 001/2010, cujo objeto é contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços 
de assistência odontológica para os funcionários e 
dependentes legais da Companhia Águas de Joinville, 
bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, 
adjudicando o objeto licitado à empresa: FEDERAÇÃO 
DAS COOPERATIVAS ODONTOLÓGICAS DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA – UNIODONTO 
CATARINENSE., com o valor global de R$ 77.356,80 
(setenta e sete mil trezentos e cinqüenta e seis reais e 
oitenta centavos).
.
Joinville, 12 de fevereiro de 2010.

ATANÁSIO PEREIRA FILHO
Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041/2010

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE faz saber a todos 
do processo de inexigibilidade de licitação para contratação 
do objeto abaixo especificado, conforme preceitua a Lei nº 
8.666, de 21 de junho 1993 em seu artigo 25 inc. II c/c art. 
13, inc. II.
OBJETO:  Serviços de análises laboratoriais para 
adequar o Laboratório de Controle de Qualidade da 
Companhia Águas de Joinville à Portaria no. 518/2004 do 
Ministério da Saúde.

CONTRATADO:  BIOAGRI AMBIENTAL LTDA.

VALOR:  R$ 15.988,32 (quinze mil, novecentos e 
oitenta e oito reais e trinta e dois centavos)

JUSTIFICATIVA: Cumprimento à exigência do 
Ministério da Saúde para procedimentos de controle e 
vigilância da qualidade da água.

 DATA:   22/03/2010

ATANÁSIO PEREIRA FILHO
DIRETOR PRESIDENTE

FELEJ

EXTRATO TERMO PERMISSÃO DE USO

Edital de Concorrência: 001/2010.

Termo de Permissão de Uso: 003/2010.
Objeto: Direito de Uso do “CAMAROTE Nº 15, setor – 
norte B”, do CENTRO POLIESPORTIVO CULTURAL E 
DE LAZER – ARENA JOINVILLE. 
Empresa: Martinelli Advocacia Empresarial. 
Prazo: 12 meses a partir de 04 de Março de 2010.

Jorge Luis do Nascimento
Diretor Presidente

FELEJ

EXTRATO TERMO PERMISSÃO DE USO

Edital de Concorrência: 014/2009.
Termo de Permissão de Uso: 014/2009.
Objeto: Direito de Uso do “CAMAROTE Nº 17, setor – 
norte B”, do CENTRO POLIESPORTIVO CULTURAL E 
DE LAZER – ARENA JOINVILLE. 
Empresa: Schulz S/A.
Prazo: 12 meses a partir de 26 de Novembro de 2009.

Jorge Luis do Nascimento
Diretor Presidente

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE DE SUPRIMENTOS

Consoante o disposto no Decreto Municipal nº 15.455, de 
26 de março de 2009, o Município de Joinville reconhece 
dívidas de exercícios anteriores:
Empresa: Orbenk Administração e Serviços Ltda
Período: 2008
Valor: R$ 699.808,59
 

Marcos Odainai
Secretário de Administração 

Francieli Cristini Schultz
Gerente da Unidade de Suprimentos

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATO DE ADITIVOS

1º Termo Aditivo Data: 04/02/10
Contrato n.º 098/09 Data: 03/06/09
Contratada.: CONSTRUTER SERVIÇOS LTDA
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 10 meses, 
alterando seu vencimento para 05/02/2011, em virtude das 
alterações de projeto processadas pela Prefeitura, as quais 
não permitiram que a Empreiteira cumprisse o cronograma 
físico-financeiro original, em atendimento ao MI 0045/UC 
- Secretaria de Infraestrutura Urbana.

3º Termo Aditivo Data: 03/02/10
Contrato n.º 250/08 Data: 12/06/08
Contratada.: CONSÓRCIO DE EMPRESAS COBRAPE CIA 
BRASILEIRA DE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS 
E PBLM CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
Referente.: adita o Contrato substituindo a seguinte dotação 
orçamentária de Nº 12.01.04.122.0007.1.122-4.4.90.00.00 
– Fonte 0.1.91 para Nº 12.01.04.122.0016.1.001017-
3.4.4.90.00.00 – Fonte 0.1.86 e Nº 12.01.04.122.0007.1.122-
4.4.90.00.00 – Fonte 2.1.00 para Nº 12.01.04.122.0016.1.
001017-3.4.4.90.00.00 – Fonte 2.1.00, em atendimento ao 
MI nº 13/UCP – Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Gestão.

2º Termo Aditivo Data: 21/12/09
Contrato n.º 162/09 Data: 03/08/09
Contratada.: SUPERLIGHT ALIMENTOS LTDA
Referente.: adita o Contrato acrescendo o contrato em 
25% equivalente a 1.500 cestas básicas, sendo R$ 68,32 
cada, somando o valor de R$ 102.480,00, em função do 
atendimento das demandas da Secretaria de Assistência 
Social, de acordo com MI - 1341/ADM - Secretaria de 
Assistência Social.

5º Termo Aditivo Data: 15/01/10
Contrato n.º 560/08 Data: 11/12/08
Contratada.: BELGA EMPREITEIRA LTDA-ME
Referente.: adita o Contrato prorrogando o prazo em 90 
dias, alterando seu vencimento para 17/04/2010, em virtude 
da rua Campinas apresentar problemas de declividade com 
sérias complicações na execução da drenagem, necessitando 
reavaliação e redimensionamento do projeto de drenagem,  
em atendimento ao  MI nº 0118/UC - Secretaria de 
Infraestrutura Urbana.

2º Termo Aditivo Data: 15/12/09
Contrato n.º 173/09 Data: 10/09/09
Contratada.: SLD INFORMÁTICA LTDA
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 120 
dias, alterando seu vencimento para 30/04/2010, em virtude 
da entrega da quantidade total dos equipamentos não ser 
comportada pelo nosso depósito, em atendimento ao MI nº 
844/GUA - Secretaria de Educação.

Marcos Odainai
Secretário de Administração 

Francieli Cristini Schultz
Gerente da Unidade de Suprimentos

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATOS DE CONTRATOS

136/2010 BOGO-FILHOS MATERIAIS DE CONTRUÇÃO 
LTDA
DATA: 05/02/2010
OBJETO: Fornecimento de cimento.
PRAZO: até 05/05/2010
VALOR: R$ 13.117,50 (treze mil, cento e dezessete reais e 
cinquenta centavos)

137/2010 A.R. DISTRIBUIDORA LTDA EPP
DATA: 05/02/2010
OBJETO: Fornecimento de aço.
PRAZO: até 05/05/2010
VALOR: R$ 1.914,00 (um mil novecentos e quatorze 
reais)

150/2010 APOIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA
DATA: 04/03/2010
OBJETO: Fornecimento de materiais para manutenção do 
prédio da Prefeitura, manutenção da central telefônica e 
material, ferramentas e peças para uso na fábrica de tubos.
PRAZO: até 31/12/2010
VALOR: R$ 8.557,89 (oito mil quinhentos e cinquenta e 
sete reais e oitenta e nove centavos)

151/2010 BOGO – FILHOS MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA
DATA: 04/03/2010
OBJETO: Fornecimento de materiais para manutenção do 
prédio da Prefeitura, manutenção da central telefônica e 
material, ferramentas e peças para uso na fábrica de tubos.
PRAZO: até 31/12/2010
VALOR: R$ 232.000,00 (duzentos e trinta e dois mil reais 
reais)

152/2010 A.R DISTRIBUIDORA LTDA
DATA: 04/03/2010
OBJETO: Fornecimento de materiais para manutenção do 
prédio da Prefeitura, manutenção da central telefônica e 
material, ferramentas e peças para uso na fábrica de tubos.
PRAZO: até 31/12/2010
VALOR: R$ 104.015,00 (cento e quatro mil e quinze reais)

157/2010 GRÁFICA PRÍNCIPE LTDA ME
DATA: 17/03/2010
OBJETO: Contratação de empresa de serviços gráficos 
para impressão de Cadernos de Experiências do Cotidiano 
na Educação Infantil em Joinville e Boletim de Cadastro 
Imobiliário.
PRAZO: 90 dias
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VALOR: R$ 6.190,00 (seis mil cento e noventa reais)

160/2010 SADENCO – SUL AMERICANA DE 
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
DATA: 18/03/2010
OBJETO: Contratação de empresa para ampliação da 
subestação elétrica correspondente a 3.000 KVA do 
Megacentro Wittich Freitag.
PRAZO: 04 meses
VALOR: R$ 1.119.923,67 (hum milhão cento e dezenove 
mil, novecentos e vinte e três reais e sessenta e sete 
centavos)

Marcos Odainai
Secretário de Administração 

Francieli Cristini Schultz
Gerente da Unidade de Suprimentos

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATOS DE CONTRATOS

128/2010 ADÃO GONÇALVES 
DATA: 28/01/2010
OBJETO: Contratação de perito trabalhista para analise de 
processos que envolvem a PMJ e a empresa EBV.
PRAZO: 120 dias
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

133/2010 PHILIPS BUSINESS COMUNICATIONS - 
SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA
DATA: 03/02/2010
OBJETO: Manutenção centrais telefônicas Philips.
PRAZO: 12 meses
VALOR: R$ 72.912,00 (setenta e dois mil, novecentos e 
doze reais)

141/2010 QUEVEDO SISTEMAS ACUSTICOS LTDA
DATA: 03/03/2010
OBJETO: Contratação de empresa para apoio na organização 
e prestação  de serviços para as comemorações do aniversário 
de Joinville em 2010 .
PRAZO: até 09/03/10
VALOR: R$ 44.350,00 (quarenta e quatro mil, trezentos e 
cinqüenta reais)

143/2010 EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR 
LTDA
DATA: 01/03/2010
OBJETO: Contratação de empresa para reconstituição do 
aterro e proteção de cabeceira da margem direita da Ponte 
Alfonso Altrak.
PRAZO: 20 dias
VALOR: R$ 181.240,00 (cento e oitenta e um mil, duzentos 
e quarenta reais)

144/2010 CR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA E CONSTRUTORA BETA S/A
DATA: 04/03/2010
OBJETO: Serviços especializados para execução de obras 
de esgoto sanitário no bairro Vila Nova.
PRAZO: 1080 dias
VALOR: R$ 18.553.130,31 (dezoito milhões, quinhentos 
e cinquenta e três mil, cento e trinta reais e trinta e um 
centavos)

145/2010 SUPERLIGHT ALIMENTOS LTDA
DATA: 03/03/2010
OBJETO: Fornecimento de cestas básicas.
PRAZO: até 03/05/2010
VALOR: R$ 378.314,00 (trezentos e setenta e oito mil 
trezentos e quatorze reais)

Marcos Odainai
Secretário de Administração 

Francieli Cristini Schultz
Gerente da Unidade de Suprimentos

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATOS DE ADITIVOS

1º Termo Aditivo Data: 17/01/10
Contrato n.º 294/09 Data: 18/11/09
Contratada.: EXPRESSÃO COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 03 
meses, alterando seu vencimento para 18/04/2010, em 
virtude de necessidades de adaptações, por parte da PMJ, 
local onde será instalado o ar-condicionado, conforme MI 
nº 1187/US - Secretaria de Administração.

1º Termo Aditivo Data: 28/01/10
Contrato n.º 043/09 Data: 03/04/09
Contratada.: ANTONIO AIRTON AUZANI UBERTI
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 184 
dias, alterando seu vencimento para 06/10/2010, em virtude 
do atraso na contratação da base cartográfica da área 
rural do Município de Joinville e as condições climáticas 
desfavoráveis à saída de campo impossibilitando a agilidade 
da elaboração dos produtos presvitos no contrato, conforme 
MI nº 007/SEPLAN.

3º Termo Aditivo Data: 14/09/09
Contrato n.º 027/09 Data: 19/03/09
Contratada.: ORBENK - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA
Referente.: adita o Contrato substituindo a  seguinte dotação 
orçamentária de Nº 186 - 006.01-12-0361-0001-02.0122-
0.1.19-3.3.1.9.0.34.01.00.00.000-Educação para Nº 215 - 
006.01-12-0361-0013-2.0105 - 0.1.19-3.3.1.9.0.00.00.000-
Educação,em atendimento ao MI nº 579/GUA – Secretaria 
de Educação.

4º Termo Aditivo Data: 01/02/10
Contrato n.º 027/09 Data: 19/03/09
Contratada.: ORBENK - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA
Referente.: adita o Contrato, acrescendo o valor em 
1,00%, equivalente a R$ 11.626,21, devido a contratação 
de 05 zeladores, conforme MI- 23/UCP - Secretaria de 
Administração.

4º Termo Aditivo Data: 09/02/10
Contrato n.º 013/09 Data: 20/02/09
Contratada.: EXPRESSÃO COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 90 dias 
alterando seu vencimento para 20/05/2010, em função da 
readequação de itens do orçamento relativo ao lote nº 09 
do referido contrato estar em análise na CEF, de acordo 
com Cláusula Quinta 5.1 e art. 57 da Lei nº 8.666/93, em 
atendimento ao MI nº 99/UO - Secretaria de Infraestrutura 
Urbana.

2º Termo Aditivo Data: 04/03/10
Contrato n.º 043/09 Data: 03/04/09
Contratada.: ANTONIO AIRTON AUZANI UBERTI
Referente.: adita o contrato incluindo dotação orçamentária 
nº 406 – 10.01-16.482.17-2.001062-100-3.3.3.20.00.00, 
conforme MI nº 30/UCP – Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Gestão.

3º Termo Aditivo Data: 03/02/10
Contrato n.º 233/08 Data: 30/05/08
Contratada.: NTCONSULT TECNOLOGIA E 
ENGENHARIA LTDA
Referente.: adita ao Contrato substituindo as dotações 
orçamentárias: nº 12.01.04.122.0007.1.122-4.4.90-0.1.91 
para nº 12.01.04.122.0016.1.001017-3.4.4.90-0.1.86 e nº 
12.01.04.122.0007.1.122-3.3.90-2.1.00 para nº 12.01.04.
122.0016.1.001017-3.3.3.90-2.1.00, conforme MI 13/09 
– Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.

6º Termo Aditivo Data: 11/02/10
Contrato n.º 514/08 Data: 02/12/08
Contratada.: CONPLA CONSTRUÇÕES E 
PLANEJAMENTO LTDA

Referente.: adita o Contrato efetuando o reequilibrio 
econômico financeiro do mesmo em 8,47%, equivalente a 
R$ 37.256,72, em função da variação de preços ocorrida 
com o código 4.2- Reaterro e apiloamento em camadas de 20 
cm com mat. de Jazida- conforme tabela abaixo, de acordo 
com memorando da Procuradoria Geral do Município n° 
130, emitido no dia 29 de janeiro de 2010 e  Parecer Técnico  
emitido pela Unidade de Pavimentação – Secretaria de 
Infraestrutura Urbana.

4º Termo Aditivo Data: 03/02/10
Contrato n.º 423/08 Data: 11/09/08
Contratada.: ENGECORPS CORPO DE ENGENHEIROS 
CONSULTORES LTDA, HIDROSTUDIO ENGENHARIA 
LTDA E BRL-INGÉNIERIE
Referente.: adita o contrato substituindo a  seguinte dotação 
orçamentária de nº 07.01.15.451.0007.1.109-4.4.90.00.00 
– Fonte 0.1.91 para nº 07.01.15.451.0016.1.001014-
3.4.90.00.00 – Fonte 0.1.86 e nº 07.01.15.451.0007.1.109-
4.4.90 – Fonte 2.1.00 para nº 07.01.15.451.0016.1.001014-
3.4.4.90 – Fonte 2.1.00, em atendimento ao MI nº 13/UCP 
- Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão Projeto 
Viva Cidade.

8º Termo Aditivo Data: 12/02/10
Contrato n.º 025/08 Data: 15/05/08
Contratada.: BTN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 30 dias, 
alterando seu vencimento para 17/03/2010, em função das 
correções de serviços solicitados e entrega dos projetos “as 
built”, de acordo com a Cláusula Quinta 5.1 e art. 57 da Lei 
nº 8.666/93, em atendimento ao MI nº 0114/UO - Secretaria 
de Infraestrutura Urbana.

9º Termo Aditivo Data: 02/03/10
Contrato n.º 025/08 Data: 15/05/08
Contratada.: BTN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Referente.: reajusta o Contrato pelo índice “INCC”, nos 
termos da Cláusula Quinta - 5.3, referente ao período de 
dez/2007 a nov/2008, em 11,91%, que representa um 
valor de R$ 12.241,72 de acréscimo ao valor inicialmente 
contratado, que será apurado proporcionalmente em relação 
a cada medição efetuada, de acordo com solicitação da 
empresa e Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 
386, de 11 de dezembro de 2009. Os efeitos do presente 
termo retroagem a 21/12/2008.

10º Termo Aditivo Data: 15/12/09
Contrato n.º 487/08 Data: 31/10/08
Contratada.: BACK SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA
Referente.: adita o Contrato substituindo a seguinte dotação 
orçamentária de nº 254 - 006.01-12-0365-0001-02.0120-
0.1.19-3.3.1.9.0.00.00.00.00.000 para nº 215 - 006.01-
12-0361-0013-2.0105-0.1.19-3.3.1.9.0.00.00.000, em 
atendimento ao MI nº 843/GUA - Secretaria de Educação.

11º Termo Aditivo Data: 01/02/10
Contrato n.º 487/08 Data: 31/10/08
Contratada.: BACK SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA
Referente.: adita o Contrato acrescendo o valor em 5%, 
equivalente a R$ 487.914,10, referente a contratação de 
33 agente operacionais, em atendimento ao MI nº 24/UCP 
– Secretaria de Administração.

7º Termo Aditivo Data: 04/01/10
Contrato n.º 503/08 Data: 20/11/08
Contratada.: MIRANDA CONSTRUTORA LTDA ME
Referente.: adita o Contrato transferindo o objeto da 
Secretaria Regional do Centro para a Secretaria Regional do 
Jardim Paraíso, a partir de 04 de janeiro de 2010, mantendo 
o vencimento para 31/05/2010, em atendimento ao MI nº 
001/SRC – Secretaria Regional Central.

4º Termo Aditivo Data: 22/02/10
Contrato n.º 509/08 Data: 20/11/08
Contratada.: CCT CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 60 dias, 
alterando seu vencimento para 24/04/2010, devido ao longo 
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período de chuvas no mês de janeiro e fevereiro de 2010, em 
atendimento ao MI nº 143/UO – Secretaria de Infraestrutura 
Urbana.

5º Termo Aditivo Data: 22/02/10
Contrato n.º 227/07 Data: 27/08/07
Contratada.: TERRANORTE CONSTRUTORA LTDA
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 06 
meses, alterando seu vencimento para 26/08/2010, tendo em 
vista que os serviços não foram realizados de acordo com o 
cronograma previsto em virtude do atraso na definição dos 
programas de pavimentação, originando assim a necessidade 
de acréscimo no prazo do contrato, em atendimento ao MI 
nº 105/UP - Secretaria de Infraestrutura Urbana.

6º Termo Aditivo Data: 05/03/10
Contrato n.º 227/07 Data: 27/08/07
Contratada.: TERRANORTE CONSTRUTORA LTDA
Referente.: reajusta o Contrato pelo índice “INCC”, nos 
termos da Cláusula Quinta - 5.3, referente ao período de 
agosto/2007 a julho/2008, em 9,22%, que representa um 
valor de R$ 20.820,68 de acréscimo ao valor inicialmente 
contratado, que será apurado proporcionalmente em relação 
a cada medição efetuada, de acordo com solicitação da 
empresa e Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 
389, de 11 de dezembro de 2009. Os efeitos do presente 
termo retroagem a 21/08/2008.

1º Termo Aditivo Data: 22/02/10
Contrato n.º 241/09 Data: 19/03/09
Contratada.: FATOR 3 ENGENHARIA E CONSULTORIA 
LTDA
Referente.: adita o Contrato, acrescendo o valor em 
15,75%, equivalente a R$ 90.610,36, devido a necessidade 
de execução de serviços adicionais de estaqueamento, 
movimentação de terra para a retirada de material mole e 
execução de aterro em pedras de rachão no acesso à ponte, 
conforme MI nº 133/UO - Secretaria de Infraestrutura 
Urbana.

2º Termo Aditivo Data: 23/02/10
Contrato n.º 491/08 Data: 06/11/08
Contratada.: ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS 
(BRASIL) S.A
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 12 
meses, alterando seu vencimento para 10/03/2011, em 
virtude da renovação automática da apólice de Seguro Frota 
nº 8, de acordo com a Cláusula Quinta 5.1 e o Art. 57 da Lei 
nº 8666/93, em atendimento ao MI nº 69/GUA – Secretaria 
de Educação.

5º Termo Aditivo Data: 23/02/10
Contrato n.º 052/07 Data: 26/03/07
Contratada.: T.E.S. TECNOLOGIA DE SOLOS LTDA
Referente.: adita o Contrato prorrogando o prazo em 4 
meses, alterando seu vencimento para 07/07/2010, para 
que se possa dar continuidade á execução dos serviços de 
manutenção corretiva nas diversas vias do município, que 
devido ao longo período de chuva dos meses anteriores, 
estão apresentando grande quantidade de buracos, de acordo 
com a Cláusula Quinta 5.1 e  o art. 57 da Lei nº 8.666/93, 
em atendimento a solicitação do  MI nº 110/UP – Secretaria 
de Infraestrutura Urbana.

6º Termo Aditivo Data: 04/03/10
Contrato n.º 052/07 Data: 26/03/07
Contratada.: T.E.S. TECNOLOGIA DE SOLOS LTDA
Referente.: reajusta o Contrato pelo índice “IGPM”, nos 
termos da Cláusula Quinta - 5.3, referente ao período de 
março/2007 a fev/2008, em 8,29%, que representa um 
valor de R$ 34.655,68 de acréscimo ao valor inicialmente 
contratado, que será apurado proporcionalmente em relação 
a cada medição efetuada, de acordo com solicitação da 
empresa e Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 
369, de 10 de dezembro de 2009. Os efeitos do presente 
termo retroagem a 01/03/2008.

8º Termo Aditivo Data: 01/03/10
Contrato n.º 050/07 Data: 26/03/07
Contratada.: CONPLA CONSTRUÇÕES E 

PLANEJAMENTO LTDA
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 5 
meses, alterando seu vencimento para 02/08/2010, para 
dar continuidade a execução dos serviços de manutenção 
corretiva nas diversas vias do município, que devido ao longo 
período de chuva dos meses anteriores, estão apresentando 
grande quantidade de buracos, de acordo com a Cláusula 
Quinta 5.1 e o art. 57 da Lei nº 8.666/93, conforme MI nº 
109/UP - Secretaria de Infraestrutura Urbana.

9º Termo Aditivo Data: 05/03/10
Contrato n.º 050/07 Data: 26/03/07
Contratada.: CONPLA CONSTRUÇÕES E 
PLANEJAMENTO LTDA
Referente.: reajusta o Contrato pelo índice “IGPM”, nos 
termos da Cláusula Quinta - 5.3, referente ao período de 
março/2008 a fev/2009, em 7,85%, que representa um 
valor de R$ 16.185,98 de acréscimo ao valor inicialmente 
contratado, que será apurado proporcionalmente em relação 
a cada medição efetuada, de acordo com solicitação da 
empresa e Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 
368, de 10 de dezembro de 2009. Os efeitos do presente 
termo retroagem a 01/03/2009.

7º Termo Aditivo Data: 01/03/10
Contrato n.º 051/07 Data: 26/03/07
Contratada.: KAZAN INDÚSTRIA DE ENCANAMENTO 
E SANEAMENTO LTDA
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 2 
meses, alterando ser vencimento para 02/05/2010, para 
dar continuidade à execução dos serviços de manutenção 
corretiva nas diversas vias do município, que devido ao longo 
período de chuva dos meses anteriores, estão apresentando 
grande quantidade de buracos, de acordo com a Cláusula 
Quinta 5.1 e o art. 57 da Lei nº 8.666/93, conforme MI nº 
108/UP - Secretaria de Infraestrutura Urbana.

8º Termo Aditivo Data: 04/03/10
Contrato n.º 051/07 Data: 26/03/07
Contratada.: KAZAN INDÚSTRIA DE ENCANAMENTO 
E SANEAMENTO LTDA
Referente.: reajusta o Contrato pelo índice “IGPM”, nos 
termos da Cláusula Quinta - 5.3, referente ao período de 
março/2007 a fev/2008, em 8,29%, que representa um 
valor de R$ 33.101,86 de acréscimo ao valor inicialmente 
contratado, que será apurado proporcionalmente em relação 
a cada medição efetuada, de acordo com solicitação da 
empresa e Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 
367, de 10 de dezembro de 2009. Os efeitos do presente 
termo retroagem a 01/03/2008.

6º Termo Aditivo Data: 08/03/10
Contrato n.º 488/08 Data: 31/10/08
Contratada.: ORBENK – ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA
Referente.: r repactua o valor deste Contrato, referente aos 
postos pertencentes à Secretaria de Administração, pelo 
índice “IGPM”, nos termos da Cláusula Terceira - 3.2, 
referente ao período de nov/2008 a out/2009, em –1,30% 
(menos um vírgula trinta por cento) bem como observando 
os pisos salariais expressos na Convenção Coletiva de 
Trabalho, passando o valor mensal de R$ 182.350,82 para 
R$ 195.927,13, de acordo com solicitação da empresa, 
Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 038, de 23 
de fevereiro de 2010 e Convenção Coletiva de Trabalho 
registrada do MTE em 20 de fevereiro de 2009. Os efeitos 
do presente termo retroagem a 01 de fevereiro  de 2009.

7º Termo Aditivo Data: 01/03/10
Contrato n.º 180/08 Data: 23/04/08
Contratada.: DATACAD ENGENHARIA E SISTEMAS 
LTDA
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 120 
dias, alterando seu vencimento para 26/06/2010, em virtude 
do atraso no cronograma de desenvolvimento dos sistemas 
“integrados” que estão em fase de implantação e ajuste, em 
atendimento ao MI nº 126/UC - Secretaria de Infraestrutura 
Urbana.

3º Termo Aditivo Data: 03/03/10
Contrato n.º 039/08 Data: 21/02/08

Contratada.: EMPREITEIRA FORTUNATO LTDA
Referente.: reajusta o Contrato pelo índice “INCC - 
Pavimentação - Coluna 37”, nos termos da Cláusula 
Quinta - 5.2, referente ao período de fev/2008 a jan/2009, 
em 12,74%, que representa um valor de R$ 152.047,07 
de acréscimo ao valor inicialmente contratado, que será 
apurado proporcionalmente em relação a cada medição 
efetuada, de acordo com solicitação da empresa e Parecer da 
Procuradoria Geral do Município nº 363, de 09 de dezembro 
de 2009. Os efeitos do presente termo retroagem a 08 de 
fevereiro de 2009.

1º Termo Aditivo Data: 05/03/10
Contrato n.º 257/09 Data: 15/10/09
Contratada.: CUSTODIO REFRIGERAÇÕES LTDA ME
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 06 
meses, alterando seu vencimento para 20/10/2010, de 
acordo com a Cláusula Quinta “5.1 e o art. 57 da Lei nº 
8.666/93”, em atendimento ao MI nº 56/UCP - Secretaria 
de Administração.

10º Termo Aditivo Data: 23/02/10
Contrato n.º 103/06 Data: 18/04/06
Contratada.: PAULO BEZ BATTI – O COMERCIANTE 
ME
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo do lote 02, 
em 12 meses, alterando seu vencimento para 18/04/2011, 
para dar continuidade aos trabalhos, de acordo com a cláusula 
quinta “5.1” e o art. 57 da Lei nº 8.666/93, conforme MI nº 
45/UCP – Secretaria de Administração.

Marcos Odainai
Secretário de Administração 

Francieli Cristini Schultz
Gerente da Unidade de Suprimentos

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATOS DE CONTRATOS

128/2010 ADÃO GONÇALVES 
DATA: 28/01/2010
OBJETO: Contratação de perito trabalhista para analise de 
processos que envolvem a PMJ e a empresa EBV.
PRAZO: 120 dias
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

133/2010 PHILIPS BUSINESS COMUNICATIONS - 
SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA
DATA: 03/02/2010
OBJETO: Manutenção centrais telefônicas Philips.
PRAZO: 12 meses
VALOR: R$ 72.912,00 (setenta e dois mil, novecentos e 
doze reais)

141/2010 QUEVEDO SISTEMAS ACUSTICOS LTDA
DATA: 03/03/2010
OBJETO: Contratação de empresa para apoio na organização 
e prestação  de serviços para as comemorações do aniversário 
de Joinville em 2010 .
PRAZO: até 09/03/10
VALOR: R$ 44.350,00 (quarenta e quatro mil, trezentos e 
cinqüenta reais)

143/2010 EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR 
LTDA
DATA: 01/03/2010
OBJETO: Contratação de empresa para reconstituição do 
aterro e proteção de cabeceira da margem direita da Ponte 
Alfonso Altrak.
PRAZO: 20 dias
VALOR: R$ 181.240,00 (cento e oitenta e um mil, duzentos 
e quarenta reais)

144/2010 CR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA E CONSTRUTORA BETA S/A
DATA: 04/03/2010
OBJETO: Serviços especializados para execução de obras 
de esgoto sanitário no bairro Vila Nova.
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PRAZO: 1080 dias
VALOR: R$ 18.553.130,31 (dezoito milhões, quinhentos 
e cinquenta e três mil, cento e trinta reais e trinta e um 
centavos)

145/2010 SUPERLIGHT ALIMENTOS LTDA
DATA: 03/03/2010
OBJETO: Fornecimento de cestas básicas.
PRAZO: até 03/05/2010
VALOR: R$ 378.314,00 (trezentos e setenta e oito mil 
trezentos e quatorze reais)

Marcos Odainai
Secretário de Administração 

Francieli Cristini Schultz
Gerente da Unidade de Suprimentos

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATOS DE ADITIVOS 

1º Termo Aditivo Data: 17/01/10
Contrato n.º 294/09 Data: 18/11/09
Contratada.: EXPRESSÃO COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 03 
meses, alterando seu vencimento para 18/04/2010, em 
virtude de necessidades de adaptações, por parte da PMJ, 
local onde será instalado o ar-condicionado, conforme MI 
nº 1187/US - Secretaria de Administração.

1º Termo Aditivo Data: 28/01/10
Contrato n.º 043/09 Data: 03/04/09
Contratada.: ANTONIO AIRTON AUZANI UBERTI
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 184 
dias, alterando seu vencimento para 06/10/2010, em virtude 
do atraso na contratação da base cartográfica da área 
rural do Município de Joinville e as condições climáticas 
desfavoráveis à saída de campo impossibilitando a agilidade 
da elaboração dos produtos presvitos no contrato, conforme 
MI nº 007/SEPLAN.

3º Termo Aditivo Data: 14/09/09
Contrato n.º 027/09 Data: 19/03/09
Contratada.: ORBENK - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA
Referente.: adita o Contrato substituindo a  seguinte dotação 
orçamentária de Nº 186 - 006.01-12-0361-0001-02.0122-
0.1.19-3.3.1.9.0.34.01.00.00.000-Educação para Nº 215 - 
006.01-12-0361-0013-2.0105 - 0.1.19-3.3.1.9.0.00.00.000-
Educação,em atendimento ao MI nº 579/GUA – Secretaria 
de Educação.

4º Termo Aditivo Data: 01/02/10
Contrato n.º 027/09 Data: 19/03/09
Contratada.: ORBENK - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA
Referente.: adita o Contrato, acrescendo o valor em 
1,00%, equivalente a R$ 11.626,21, devido a contratação 
de 05 zeladores, conforme MI- 23/UCP - Secretaria de 
Administração.

4º Termo Aditivo Data: 09/02/10
Contrato n.º 013/09 Data: 20/02/09
Contratada.: EXPRESSÃO COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 90 dias 
alterando seu vencimento para 20/05/2010, em função da 
readequação de itens do orçamento relativo ao lote nº 09 
do referido contrato estar em análise na CEF, de acordo 
com Cláusula Quinta 5.1 e art. 57 da Lei nº 8.666/93, em 
atendimento ao MI nº 99/UO - Secretaria de Infraestrutura 
Urbana.

2º Termo Aditivo Data: 04/03/10
Contrato n.º 043/09 Data: 03/04/09
Contratada.: ANTONIO AIRTON AUZANI UBERTI
Referente.: adita o contrato incluindo dotação orçamentária 
nº 406 – 10.01-16.482.17-2.001062-100-3.3.3.20.00.00, 

conforme MI nº 30/UCP – Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Gestão.

3º Termo Aditivo Data: 03/02/10
Contrato n.º 233/08 Data: 30/05/08
Contratada.: NTCONSULT TECNOLOGIA E 
ENGENHARIA LTDA
Referente.: adita ao Contrato substituindo as dotações 
orçamentárias: nº 12.01.04.122.0007.1.122-4.4.90-0.1.91 
para nº 12.01.04.122.0016.1.001017-3.4.4.90-0.1.86 e nº 
12.01.04.122.0007.1.122-3.3.90-2.1.00 para nº 12.01.04.
122.0016.1.001017-3.3.3.90-2.1.00, conforme MI 13/09 
– Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.

6º Termo Aditivo Data: 11/02/10
Contrato n.º 514/08 Data: 02/12/08
Contratada.: CONPLA CONSTRUÇÕES E 
PLANEJAMENTO LTDA
Referente.: adita o Contrato efetuando o reequilibrio 
econômico financeiro do mesmo em 8,47%, equivalente a 
R$ 37.256,72, em função da variação de preços ocorrida 
com o código 4.2- Reaterro e apiloamento em camadas de 20 
cm com mat. de Jazida- conforme tabela abaixo, de acordo 
com memorando da Procuradoria Geral do Município n° 
130, emitido no dia 29 de janeiro de 2010 e  Parecer Técnico  
emitido pela Unidade de Pavimentação – Secretaria de 
Infraestrutura Urbana.

4º Termo Aditivo Data: 03/02/10
Contrato n.º 423/08 Data: 11/09/08
Contratada.: ENGECORPS CORPO DE ENGENHEIROS 
CONSULTORES LTDA, HIDROSTUDIO ENGENHARIA 
LTDA E BRL-INGÉNIERIE
Referente.: adita o contrato substituindo a  seguinte dotação 
orçamentária de nº 07.01.15.451.0007.1.109-4.4.90.00.00 
– Fonte 0.1.91 para nº 07.01.15.451.0016.1.001014-
3.4.90.00.00 – Fonte 0.1.86 e nº 07.01.15.451.0007.1.109-
4.4.90 – Fonte 2.1.00 para nº 07.01.15.451.0016.1.001014-
3.4.4.90 – Fonte 2.1.00, em atendimento ao MI nº 13/UCP 
- Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão Projeto 
Viva Cidade.

8º Termo Aditivo Data: 12/02/10
Contrato n.º 025/08 Data: 15/05/08
Contratada.: BTN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 30 dias, 
alterando seu vencimento para 17/03/2010, em função das 
correções de serviços solicitados e entrega dos projetos “as 
built”, de acordo com a Cláusula Quinta 5.1 e art. 57 da Lei 
nº 8.666/93, em atendimento ao MI nº 0114/UO - Secretaria 
de Infraestrutura Urbana.

9º Termo Aditivo Data: 02/03/10
Contrato n.º 025/08 Data: 15/05/08
Contratada.: BTN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Referente.: reajusta o Contrato pelo índice “INCC”, nos 
termos da Cláusula Quinta - 5.3, referente ao período de 
dez/2007 a nov/2008, em 11,91%, que representa um 
valor de R$ 12.241,72 de acréscimo ao valor inicialmente 
contratado, que será apurado proporcionalmente em relação 
a cada medição efetuada, de acordo com solicitação da 
empresa e Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 
386, de 11 de dezembro de 2009. Os efeitos do presente 
termo retroagem a 21/12/2008.

10º Termo Aditivo Data: 15/12/09
Contrato n.º 487/08 Data: 31/10/08
Contratada.: BACK SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA
Referente.: adita o Contrato substituindo a seguinte dotação 
orçamentária de nº 254 - 006.01-12-0365-0001-02.0120-
0.1.19-3.3.1.9.0.00.00.00.00.000 para nº 215 - 006.01-
12-0361-0013-2.0105-0.1.19-3.3.1.9.0.00.00.000, em 
atendimento ao MI nº 843/GUA - Secretaria de Educação.

11º Termo Aditivo Data: 01/02/10
Contrato n.º 487/08 Data: 31/10/08
Contratada.: BACK SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA
Referente.: adita o Contrato acrescendo o valor em 5%, 
equivalente a R$ 487.914,10, referente a contratação de 

33 agente operacionais, em atendimento ao MI nº 24/UCP 
– Secretaria de Administração.

7º Termo Aditivo Data: 04/01/10
Contrato n.º 503/08 Data: 20/11/08
Contratada.: MIRANDA CONSTRUTORA LTDA ME
Referente.: adita o Contrato transferindo o objeto da 
Secretaria Regional do Centro para a Secretaria Regional do 
Jardim Paraíso, a partir de 04 de janeiro de 2010, mantendo 
o vencimento para 31/05/2010, em atendimento ao MI nº 
001/SRC – Secretaria Regional Central.

4º Termo Aditivo Data: 22/02/10
Contrato n.º 509/08 Data: 20/11/08
Contratada.: CCT CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 60 dias, 
alterando seu vencimento para 24/04/2010, devido ao longo 
período de chuvas no mês de janeiro e fevereiro de 2010, em 
atendimento ao MI nº 143/UO – Secretaria de Infraestrutura 
Urbana.

5º Termo Aditivo Data: 22/02/10
Contrato n.º 227/07 Data: 27/08/07
Contratada.: TERRANORTE CONSTRUTORA LTDA
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 06 
meses, alterando seu vencimento para 26/08/2010, tendo em 
vista que os serviços não foram realizados de acordo com o 
cronograma previsto em virtude do atraso na definição dos 
programas de pavimentação, originando assim a necessidade 
de acréscimo no prazo do contrato, em atendimento ao MI 
nº 105/UP - Secretaria de Infraestrutura Urbana.

6º Termo Aditivo Data: 05/03/10
Contrato n.º 227/07 Data: 27/08/07
Contratada.: TERRANORTE CONSTRUTORA LTDA
Referente.: reajusta o Contrato pelo índice “INCC”, nos 
termos da Cláusula Quinta - 5.3, referente ao período de 
agosto/2007 a julho/2008, em 9,22%, que representa um 
valor de R$ 20.820,68 de acréscimo ao valor inicialmente 
contratado, que será apurado proporcionalmente em relação 
a cada medição efetuada, de acordo com solicitação da 
empresa e Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 
389, de 11 de dezembro de 2009. Os efeitos do presente 
termo retroagem a 21/08/2008.

1º Termo Aditivo Data: 22/02/10
Contrato n.º 241/09 Data: 19/03/09
Contratada.: FATOR 3 ENGENHARIA E CONSULTORIA 
LTDA
Referente.: adita o Contrato, acrescendo o valor em 
15,75%, equivalente a R$ 90.610,36, devido a necessidade 
de execução de serviços adicionais de estaqueamento, 
movimentação de terra para a retirada de material mole e 
execução de aterro em pedras de rachão no acesso à ponte, 
conforme MI nº 133/UO - Secretaria de Infraestrutura 
Urbana.

2º Termo Aditivo Data: 23/02/10
Contrato n.º 491/08 Data: 06/11/08
Contratada.: ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS 
(BRASIL) S.A
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 12 
meses, alterando seu vencimento para 10/03/2011, em 
virtude da renovação automática da apólice de Seguro Frota 
nº 8, de acordo com a Cláusula Quinta 5.1 e o Art. 57 da Lei 
nº 8666/93, em atendimento ao MI nº 69/GUA – Secretaria 
de Educação.

5º Termo Aditivo Data: 23/02/10
Contrato n.º 052/07 Data: 26/03/07
Contratada.: T.E.S. TECNOLOGIA DE SOLOS LTDA
Referente.: adita o Contrato prorrogando o prazo em 4 
meses, alterando seu vencimento para 07/07/2010, para 
que se possa dar continuidade á execução dos serviços de 
manutenção corretiva nas diversas vias do município, que 
devido ao longo período de chuva dos meses anteriores, 
estão apresentando grande quantidade de buracos, de acordo 
com a Cláusula Quinta 5.1 e  o art. 57 da Lei nº 8.666/93, 
em atendimento a solicitação do  MI nº 110/UP – Secretaria 
de Infraestrutura Urbana.
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6º Termo Aditivo Data: 04/03/10
Contrato n.º 052/07 Data: 26/03/07
Contratada.: T.E.S. TECNOLOGIA DE SOLOS LTDA
Referente.: reajusta o Contrato pelo índice “IGPM”, nos termos da Cláusula Quinta 
- 5.3, referente ao período de março/2007 a fev/2008, em 8,29%, que representa um 
valor de R$ 34.655,68 de acréscimo ao valor inicialmente contratado, que será apurado 
proporcionalmente em relação a cada medição efetuada, de acordo com solicitação da 
empresa e Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 369, de 10 de dezembro de 2009. 
Os efeitos do presente termo retroagem a 01/03/2008.

8º Termo Aditivo Data: 01/03/10
Contrato n.º 050/07 Data: 26/03/07
Contratada.: CONPLA CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 5 meses, alterando seu vencimento 
para 02/08/2010, para dar continuidade a execução dos serviços de manutenção corretiva 
nas diversas vias do município, que devido ao longo período de chuva dos meses anteriores, 
estão apresentando grande quantidade de buracos, de acordo com a Cláusula Quinta 5.1 e o 
art. 57 da Lei nº 8.666/93, conforme MI nº 109/UP - Secretaria de Infraestrutura Urbana.

9º Termo Aditivo Data: 05/03/10
Contrato n.º 050/07 Data: 26/03/07
Contratada.: CONPLA CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA
Referente.: reajusta o Contrato pelo índice “IGPM”, nos termos da Cláusula Quinta 
- 5.3, referente ao período de março/2008 a fev/2009, em 7,85%, que representa um 
valor de R$ 16.185,98 de acréscimo ao valor inicialmente contratado, que será apurado 
proporcionalmente em relação a cada medição efetuada, de acordo com solicitação da 
empresa e Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 368, de 10 de dezembro de 2009. 
Os efeitos do presente termo retroagem a 01/03/2009.

7º Termo Aditivo Data: 01/03/10
Contrato n.º 051/07 Data: 26/03/07
Contratada.: KAZAN INDÚSTRIA DE ENCANAMENTO E SANEAMENTO LTDA
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 2 meses, alterando ser vencimento para 
02/05/2010, para dar continuidade à execução dos serviços de manutenção corretiva nas 
diversas vias do município, que devido ao longo período de chuva dos meses anteriores, 
estão apresentando grande quantidade de buracos, de acordo com a Cláusula Quinta 5.1 e o 
art. 57 da Lei nº 8.666/93, conforme MI nº 108/UP - Secretaria de Infraestrutura Urbana.

8º Termo Aditivo Data: 04/03/10
Contrato n.º 051/07 Data: 26/03/07
Contratada.: KAZAN INDÚSTRIA DE ENCANAMENTO E SANEAMENTO LTDA
Referente.: reajusta o Contrato pelo índice “IGPM”, nos termos da Cláusula Quinta 
- 5.3, referente ao período de março/2007 a fev/2008, em 8,29%, que representa um 
valor de R$ 33.101,86 de acréscimo ao valor inicialmente contratado, que será apurado 
proporcionalmente em relação a cada medição efetuada, de acordo com solicitação da 
empresa e Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 367, de 10 de dezembro de 2009. 
Os efeitos do presente termo retroagem a 01/03/2008.

6º Termo Aditivo Data: 08/03/10
Contrato n.º 488/08 Data: 31/10/08
Contratada.: ORBENK – ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Referente.: r repactua o valor deste Contrato, referente aos postos pertencentes à Secretaria 
de Administração, pelo índice “IGPM”, nos termos da Cláusula Terceira - 3.2, referente ao 
período de nov/2008 a out/2009, em –1,30% (menos um vírgula trinta por cento) bem como 
observando os pisos salariais expressos na Convenção Coletiva de Trabalho, passando o 
valor mensal de R$ 182.350,82 para R$ 195.927,13, de acordo com solicitação da empresa, 
Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 038, de 23 de fevereiro de 2010 e Convenção 
Coletiva de Trabalho registrada do MTE em 20 de fevereiro de 2009. Os efeitos do presente 
termo retroagem a 01 de fevereiro  de 2009.

7º Termo Aditivo Data: 01/03/10
Contrato n.º 180/08 Data: 23/04/08
Contratada.: DATACAD ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 120 dias, alterando seu vencimento 
para 26/06/2010, em virtude do atraso no cronograma de desenvolvimento dos sistemas 
“integrados” que estão em fase de implantação e ajuste, em atendimento ao MI nº 126/UC 
- Secretaria de Infraestrutura Urbana.

3º Termo Aditivo Data: 03/03/10
Contrato n.º 039/08 Data: 21/02/08
Contratada.: EMPREITEIRA FORTUNATO LTDA
Referente.: reajusta o Contrato pelo índice “INCC - Pavimentação - Coluna 37”, nos termos 
da Cláusula Quinta - 5.2, referente ao período de fev/2008 a jan/2009, em 12,74%, que 
representa um valor de R$ 152.047,07 de acréscimo ao valor inicialmente contratado, 
que será apurado proporcionalmente em relação a cada medição efetuada, de acordo com 
solicitação da empresa e Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 363, de 09 de 
dezembro de 2009. Os efeitos do presente termo retroagem a 08 de fevereiro de 2009.

1º Termo Aditivo Data: 05/03/10
Contrato n.º 257/09 Data: 15/10/09

Contratada.: CUSTODIO REFRIGERAÇÕES LTDA ME
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo em 06 meses, alterando seu vencimento 
para 20/10/2010, de acordo com a Cláusula Quinta “5.1 e o art. 57 da Lei nº 8.666/93”, em 
atendimento ao MI nº 56/UCP - Secretaria de Administração.

10º Termo Aditivo Data: 23/02/10
Contrato n.º 103/06 Data: 18/04/06
Contratada.: PAULO BEZ BATTI – O COMERCIANTE ME
Referente.: adita o contrato prorrogando o prazo do lote 02, em 12 meses, alterando 
seu vencimento para 18/04/2011, para dar continuidade aos trabalhos, de acordo com a 
cláusula quinta “5.1” e o art. 57 da Lei nº 8.666/93, conforme MI nº 45/UCP – Secretaria 
de Administração.

Marcos Odainai
Secretário de Administração 

Francieli Cristini Schultz
Gerente da Unidade de Suprimentos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 049/2009
PROCESSO N.º 6837/2009
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Aos dezenove dias do mês de março de 2010, reuniram-se no Hospital Municipal São 
José, tendo como Pregoeiro Sra. Fabiana Sehnem, de acordo com a Portaria nº 032/2009, 
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei nº 10.520/02 
e o Decreto Municipal nº 14.040/07, e das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
049/2009, cujo resultado do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do 
Estado de Santa Catarina e homologado pelo Excelentíssimo Sr. Tomio Tomita, RESOLVE 
registrar os preços para eventual aquisição de medicamentos nas quantidades, termos e 
condições descritas no Edital de Pregão Presencial 049/2009 - SRP, que passa a fazer 
parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foram 
classificada em 1º lugar no certame acima numerado.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Aquisição de medicamentos

FORNECEDOR: Antibioticos do Brasil Ltda.

ITEM CÓD QTDE PRODUTO MARCA VALOR
UNITÁRIO 

VALOR
TOTAL

296 2981 4320 
IMIPENEM+CILASTATINA
500mg IV + SF 0,9% 
100m

ABL 24,00 103.680,00

TOTAL 103.680,00
FORNECEDOR: Blausiegel Ind. E Com. Ltda. 

ITE
M CÓD QTD

E PRODUTO MARCA 
VALOR
UNITÁRI
O

VALOR
TOTAL

24 3422 180 
ALBUMINA HUMANA 
SOLUCAO INJETAVEL 
20% - 50ml 

BLAUSIEG
EL 70,000 12.600,0

0

215 7175 900 ERITROPOETINA
HUMANA 4.000U 

BLAUSIEG
EL 5,290 4.761,00 

241 3865 540 FILGRASTIMA 
300MCG(1ML)

BLAUSIEG
EL 16,000 8.640,00 

256 3814 5100 FLUTAMIDA 250MG BLAUSIEG
EL 2,000 10.200,0

0

299 3849 480 INTERFERON
3MILHOES ALFA 2B 

BLAUSIEG
EL 7,000 3.360,00 

390 3398 2400 ONDANSETRONA 
4MG/2ML 

BLAUSIEG
EL 0,329 789,60 

391 3399 7200 ONDANSETRONA 
8MG/4ML 

BLAUSIEG
EL 0,450 3.240,00 

458 3841 6012
0 TAMOXIFENO 20MG BLAUSIEG

EL 0,175 10.521,0
0

TOTAL 54.111,6
0

FORNECEDOR: Cirurgica Jaw Com. Mat. Hosp. Ltda.

ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁRI
O

VALOR
TOTAL

19 376
4

390
00

AGUA DESTILADA 10ML 
- AMPOLA PLASTICA 

ISOFARM
A 0,0830 3.237,00 

20 376
6

360
00

AGUA DESTILADA 20ML 
- AMPOLA PLASTICA 

ISOFARM
A 0,1700 6.120,00 

21 953
1 900 AGUA DESTILADA 

250ML SIST.FECHADO 
EQUIPLE
X 2,6500 2.385,00 

48 337
7

240
0

ATROPINA (sulfato) 
0,5mg/1ml ARISTON 0,2600 624,00 

53 C41
4 240 AZITROMICINA 500MG 

IV PFIZER 93,0000 22.320,00

97 A33
2 3 CASPOFUNGINA

(ACETATO) 50MG MERCK 574,0000 1.722,00 

98 A33
1 1 CASPOFUNGINA

(ACETATO) 70MG MERCK 735,0000 735,00 
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121 549
9

150
0

CIPROFLOXACINA
200MG/100ML

ISOFARM
A 2,9800 4.470,00 

125 384
7 600 CISPLATINA 50MG BLAUSIE

GEL 8,9000 5.340,00 

126 382
9 30 CITARABINA 100mg BLAUSIE

GEL 4,2300 126,90 

127 385
3 330 CITARABINA 500mg BLAUSIE

GEL 8,6400 2.851,20 

143 799
7

120
0

Cloreto de sodio 0,9% 
10ml ampola plastica 

ISOFARM
A 0,1100 132,00 

144 342
7

480
0

CLORETO POTASSIO 
19,1%(10ML)

ISOFARM
A 0,1300 624,00 

157 342
6

360
0

CLORETO SODIO 
20%(10ML)

ISOFARM
A 0,1400 504,00 

158 353
5 540

CLORETO
SUXAMETONIO
20MG/ML(5ML)

ARISTON 5,3500 2.889,00 

164 457
2 660 COLAGENASE 30G 

"MONO" 1,2UI/G(30G) ABBOTT 15,8280 10.446,48

196 339
4

300
0

DIMENIDRATO+PIRIDO
XINA+GLICOSE+FRUTO
SE IV 

ROCHE 1,6500 4.950,00 

216 901
8 840 ERTAPENEM SODICO 

1G MERCK 202,0000 169.680,0
0

226 382
5 480 ETOPOSIDO 100mg 

injetavel
BLAUSIE
GEL 4,8300 2.318,40 

239 344
3 420 FERROMALTOSE 

5ML(EV)
NYCOME
D 5,2700 2.213,40 

259 349
8

360
0

FUROSEMIDA 
10MG/ML(2ML) ARISTON 0,2185 786,60 

269 343
7

150
0

GLICONATO CALCIO 
10%(10ML)

ISOFARM
A 0,6600 990,00 

276 343
9

480
0 GLICOSE 50%(10ML) ISOFARM

A 0,1400 672,00 

313 485
2

120
0

LEVOFLOXACINA 
500MG(5MG/ML)

ISOFARM
A 10,7500 12.900,00

350 338
5

180
00

METOCLOPRAMIDA
5MG/ML(2ML)

ISOFARM
A 0,1780 3.204,00 

351 362
7 576 METOTREXATO 2,5MG BLAUSIE

GEL 0,5000 288,00 

354 286
1 600 METRONIDAZOL

500MG(100ML)
ISOFARM
A 2,9500 1.770,00 

392 297
9

210
00 OXACILINA 500MG ARISTON 0,6100 12.810,00

455 345
7

240
0

SULFATO MAGNESIO 
10%(10ML)

ISOFARM
A 0,2700 648,00 

470 242
1 2 TIROFIBANO

0,25MG/ML 50ML MERCK 625,1500 1.250,30 

477 298 360 VANCOCINA 500mg ARISTON 2,6450 9.522,00 
3 0 

TOTAL 288.529,2
8

FORNECEDOR: Cirurgica Mafra Ltda.

ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁRI
O

VALOR
TOTAL

71 386
0 90 BLEOMICINA(sulfato) po 

para solucao injetavel ZODIAC 75,0000 6.750,00 

132 503
7 1080

CLODRONATO
DISSODICO
300MG/10ML

SCHERIN
G 44,0000 47.520,00 

228 385
5 108

EXTRATO
METANOLICO BCG 
40MCG

FAP 122,000
0 13.176,00

384 954 8400 NOREPINEFRINA
1MG/ML(4ML)

NOVAFAR
MA 1,1800 9.912,00 

TOTAL 77.358,00 

FORNECEDOR: Citopharma Manip. De Med. Especiais Ltda. 

ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁRI
O

VALOR
TOTAL

14 839
3 1

ACIDO TRI-CLORO-
ACETICO
80%(10ML)C/CONTA

CITOPHA
RMA 57,0000 57,00 

55 962
4 70 AZUL DE PATENTE V 

(SAL SÓDICO) 
CITOPHA
RMA 23,5000 1.645,00 

252 C84
7 10 FLUORESCEINA 20% 

5ML
CITOPHA
RMA 18,6000 186,00 

397 405
5 40 PAPAVERINA 50MG/ML 

(2ML)
CITOPHA
RMA 8,5000 340,00 

TOTAL 2.228,00 

FORNECEDOR: Cointer Mat. Med. Hosp. Ltda. 

ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁRI
O

VALOR
TOTAL

38 300
1 216

AMOXICILINA
500mg+CLAVULANATO
de POTASSIO 12 

E.M.S 1,2000 259,20 

40 C66
3 400 ANAGRELIDA 0,5MG 

(CLORIDRATO) E.M.S 15,3700 6.148,00 

50 372
6 100 AZATIOPRINA 50MG GERMED 1,4600 146,00 

96 891 1200 CARVEDILOL 6,25MG E.M.S 0,2940 352,80 

116 373
1 720 CICLOSPORINA 100MG E.M.S 3,6000 2.592,00 

117 372 600 CICLOSPORINA 25MG E.M.S 1,0500 630,00 

9

118 373
0 900 CICLOSPORINA 50MG E.M.S 2,8700 2.583,00 

307 524
0 420 ISOSSORBIDA 20MG 

(MONONITRATO) E.M.S 0,1180 49,56 

357 646
6 4800 MICOFENOLATO

MOFETIL 500MG E.M.S 5,3800 2.5824,00 

475 474
6 120

TROMETAMINA,
CETOROLATO 
30MG/ML(1ML)

GERMED 4,7000 564,00 

TOTAL 39.148,56 

FORNECEDOR: Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda. 

ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁRI
O

VALOR
TOTAL

5 354
1 900

ACICLOVIR 
25mg/ml(10ml)
LIOFILIZADO 

Novafarm
a 2,5500 2.295,00 

34 346
7 900 AMIODARONA(cloridrato)-

50mg/ml(3ml) Hipolabor 0,9360 842,40 

77 341
7 2448 BROMOPRIDA

5MG/ML(2ML) Hipolabor 0,5100 1.248,48 

100 298
5 6000 CEFAZOLINA 1G Cellofarm 1,0000 6.000,00 

129 295
9 3000 CLINDAMICINA 150mg/ml 

(4ml) Hipolabor 0,8400 2.520,00 

168 343
0

1020
0 COMPLEXO B 2ML Neo

quimica 0,6000 6.120,00 

179 359
7 7200 DEXAMETASONA 

2MG/ML(1ML) Hipolabor 0,2700 1.944,00 

199 366
0

5100
0

DIPIRONA
500MG/ML(2ML) Santisa 0,2800 14.280,00 

212 371
2 2100 EPINEFRINA 1MG/1ML Hipolabor 0,2900 609,00 

217 339
0 3600 ESCOPOLAMINA 

20MG(1ML) Hipolabor 0,4500 1.620,00 

267 296
5 2700 GENTAMICINA

80MG(2ML) Hipolabor 0,2400 648,00 

302 372
1 480 IPRATROPIO(brometo) 

0,25mg/ml (20ml) Hipolabor 0,7000 336,00 

318 361
9 1140 LIDOCAINA 2% 

GELEIA(30G) 
Neo
quimica 1,6000 1.824,00 

332 456
4 3000 MEROPENEMA 1G EV Cellofarm 25,6400 76.920,00 

389 337
6 2100 OMEPRAZOL 

40MG/10ML ARISTON 2,9500 6.195,00 

415 373
2 900 PROMETAZINA

25MG/ML(2ML) Sanval 0,6200 558,00 

ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁRI
O

VALOR
TOTAL

423 337
2

2400
0 RANITIDINA 50MG(2ML) Hipolabor 0,2300 5.520,00 

TOTAL 129.479,8
8

FORNECEDOR: Cristalia Prod. Quim. e Farm. Ltda. 

ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁRI
O

VALOR
TOTAL

25 364
8 840 ALFENTANILA

0,5MG/ML(5ML) Cristalia 12,7500 10.710,00

35 381
0 4500 AMITRIPTILINA 25mg  Cristalia 0,0260 117,00 

42 296
2 200 ANFOTERICINA B 

50MG/10ML Cristalia 9,4400 1.888,00 

62 361
3 3000 BESILATO ATRACURIO 

10MG/ML(2,5ML) Cristalia 5,4800 16.440,00

69 367
9 50 BIPERIDENO

5mg/ml(1ml) Cristalia 1,2910 64,55 

73 353
4 300

BROMETO
PANCURONIO 
2MG/ML(2ML)

Cristalia 3,2800 984,00 

74 216
7 1350 BROMETO ROCURONIO 

10MG/ML(5ML) Cristalia 8,3400 11.259,00

75 353
3 360 BROMETO VECURONIO 

1MG/ML(10ML) Cristalia 42,9800 15.472,80

79 363
3 20

BUPIVACAINA
0,25%(20ml) involucro 
externo

Cristalia 11,4700 229,40 

80 363
4 120

BUPIVACAINA
0,5%(20ml)-involucro
externo

Cristalia 10,0400 1.204,80 

81 363
9 60

BUPIVACAINA
ISOBARICA 0,5%(4ml)-
involucro esteril 

Cristalia 5,1810 310,86 

82 363
5 360

BUPIVACAINA+EPINEFRI
NA 0,5% (20ml)-involucro 
externo esteril 

Cristalia 11,7700 4.237,20 

83 363
6 1200

BUPIVACAINA + 
GLICOSE 0,5% (4ml)-
involucro e externo esteril 

Cristalia 5,7500 6.900,00 

89 367
5 3000 CARBAMAZEPINA 200mg Cristalia 0,0390 117,00 

105 362
5 360

CETAMINA(cloridrato)
solucao injetavel 57,67 
(equivalente a 50mg de 

Cristalia 29,8700 10.753,20
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ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁRI
O

VALOR
TOTAL

cetamina/ml)

108 353
2

2100
0

CETOPROFENO 100MG 
EV Cristalia 1,6700 35.070,00

109 352
3 600 CETOPROFENO 

100MG(2ML)IM Cristalia 0,6190 371,40 

133 367
4 4200 CLONAZEPAM 0,5mg  Cristalia 0,0310 130,20 

134 B19
8 720 CLONAZEPAM 2MG Cristalia 0,0800 57,60 

137 517
0 7200 CLONIDINA 150MCG/1ML Cristalia 4,0000 28.800,00

161 368
3 200

CLORPROMAZINA 
5mg/ml (5ml) 
administrado via IV 

Cristalia 0,8560 171,20 

167 342
9 1800 COMPLEXO B Cristalia 0,0400 72,00 

188 380
2 3600 DIAZEPAM 10mg  Cristalia 0,0200 72,00 

189 380
1 4200 DIAZEPAM 5mg  Cristalia 0,0200 84,00 

206 368
9 50 DROPERIDOL 

2,5mg/ml(1ml) Cristalia 5,3480 267,40 

225 361
2 150 ETOMIDATO 2mg/ml 

(10ml) Cristalia 7,5800 1.137,00 

232 367
3 3900 FENITOINA 50mg/ml(5ml) Cristalia 0,5390 2.102,10 

233 367
0 600 FENOBARBITAL 100mg  Cristalia 0,0390 23,40 

234 367
7 50 FENOBARBITAL

100mg/ml(2ml) EV Cristalia 0,6250 31,25 

236 364
6

1800
0

FENTANILA(citrato) 10ml -
solucao injetavel 
78,5mcg/ml (equivalente 
0,05mg fentanila/ml) 

Cristalia 1,1900 21.420,00

237 364
4 3900

FENTANILA(citrato) 2ml -
sem conservante 
(usespinhal) - solucao 
injetavel 78,5mcg/ml 
(equivalente a 0,05mg 
fentanila/ml)

Cristalia 0,4890 1.907,10 

243 351
5 1950 FITOMENADIONA

10MG(1ML)-VIT.K Cristalia 0,4900 955,50 

244 494
7 240 FLUCONAZOL 100MG Cristalia 0,2460 59,04 

255 380
8 2400 FLUOXETINA 20mg  Cristalia 0,0700 168,00 

ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁRI
O

VALOR
TOTAL

258 340
5 600 FOSFATO SODICO 

MONO+DIBASICO 130ML Cristalia 2,8000 1.680,00 

279 368
5 1800 HALOPERIDOL 1mg  Cristalia 0,0340 61,20 

281 368
6 2100 HALOPERIDOL 5mg/1ml  Cristalia 0,3990 837,90 

282 350
7

4500
0

HEPARINA 
5.000UI/0,25ML SC Cristalia 4,0500 182.250,0

0

283 350
8 1500 HEPARINA 

5.000UI/ML(5ML)EV Cristalia 6,2000 9.300,00 

304 362
8 120 ISOFLURANO 240ml  Cristalia 138,8800 16.665,60

317 362
0 30 LIDOCAINA

10%(100MG/ML)(50ML) Cristalia 30,0800 902,40 

319 361
6 3900

LIDOCAINA
2%(20ML)ESTOJ.ESTERI
L

Cristalia 3,9900 15.561,00

320 361
7 1500 LIDOCAINA+EPINEFRINA 

2%(20ML)ESTERIL Cristalia 4,1600 6.240,00 

322 362
1 50 LIDOCAINA+NOREPINEF

RINA(1,8ML)2% Cristalia 0,4000 20,00 

335 993
7 1800 METADONA 10mg  Cristalia 0,5113 920,34 

336 993
8 400 METADONA 10mg/ml 

(1ml) Cristalia 1,8137 725,48 

337 996
0 3000 METADONA 5mg  Cristalia 0,2693 807,90 

341 335
8 360 METARAMINOL 

10MG(1ML) Cristalia 3,3630 1.210,68 

358 379
5 450 MIDAZOLAM 15mg  Cristalia 0,4900 220,50 

360 441 36 MIDAZOLAM
2mg/ml(10ml) solução oral Cristalia 11,8200 425,52 

365 421
0 600 MORFINA(sulfato)

0,2mg/ml (1ml) Cristalia 0,9450 567,00 

366 364
9 1800 MORFINA(sulfato)10mg  Cristalia 0,1540 277,20 

367 364
3

1200
0

MORFINA(sulfato)
10mg/ml(1ml) Cristalia 0,4780 5.736,00 

368 435
7 2

MORFINA(sulfato)
10mg/ml(60ml)solucao
oral - 

Cristalia 12,4730 24,95 

369 364
7 3000 MORFINA(sulfato)

1mg/ml(2ml) Cristalia 0,8000 2.400,00 

370 364
1 540 MORFINA (sulfato) 30mg Cristalia 0,5380 290,52 

ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁRI
O

VALOR
TOTAL

371 294
5 18 MUPIROCINA 15g Cristalia 9,6800 174,24 

372 374
5 90 NALOXONA 0,4mg/1ml  Cristalia 6,9030 621,27 

382 347
9 60 NITROGLICERINA 10ML Cristalia 19,9300 1.195,80 

383 349
2 180 NITROPRUSSIATO

SODIO 50MG/2ML Cristalia 5,4800 986,40 

403 364
2 300 PETIDINA 50mg/ml(2ml)  Cristalia 0,9190 275,70 

413 360
0 5700 PREDNISONA 20MG Cristalia 0,0390 222,30 

414 359
9 5400 PREDNISONA 5MG Cristalia 0,0220 118,80 

426 308
8 1800 RISPERIDONA 1mg  Cristalia 0,0650 117,00 

429 457
1 1080 ROPIVACAINA 1% 

(20ML) Cristalia 9,7800 10.562,40

430 300
0 30 ROPIVACA NA

0,2%{2MG/ML (20ML)} Cristalia 20,0000 600,00 

434 362
6 90 SEVOFLURANO 250ml  Cristalia 356,9800 32.128,20

445 365
0 660 SUFENTANILA

50mcg/ml(1ml) EV Cristalia 9,9000 6.534,00 

446 365
1 150 SUFENTANILA

5mcg/ml(2ml) espinhal Cristalia 4,2000 630,00 

452 579 60 
SULFATO DE BARIO 
1g/ml (150ml) suspensao 
ora

Cristalia 10,1800 610,80 

453 336
7 1500 SULFATO EFEDRINA 

50MG(1ML) Cristalia 1,1500 1.725,00 

459 298
0 120 TEICOPLANINA 200MG Cristalia 19,1500 2.298,00 

460 298
2 960 TEICOPLANINA 400MG Cristalia 27,8800 26.764,80

468 379
3 25 TIOPENTAL SODICO 1g -

po para solucao injetavel Cristalia 17,9900 449,75 

471 356
9 12 TOBRAMICINA

COL.3MG/ML(5ML) Cristalia 7,4800 89,76 

473 949 3000
0 TRAMADOL 50mg/ml(2ml) Cristalia 0,4300 12.900,00

TOTAL 519.715,4
1

FORNECEDOR: Dimaci Material Cirurgico Ltda. 
ITE CÓ QTD PRODUTO MARCA VALOR VALOR 
M D E UNITÁRI

O
TOTAL

163 366
6 1704 CODEINA 30mg + 

PARACETAMOL 500mg  ARROW 0,2625 447,30 

181 359
8 7200 DEXAMETASONA 

4MG/ML(2,5ML)
FARMAC
E 0,3900 2.808,00 

191 352
7 120 DICLOFENACO 50MG VITAME

D 0,0170 2,04 

194 346
5 600 DIGOXINA 0,25MG PHARLA

B 0,0210 12,60 

271 343
8 200 GLICOSE 25%(10ML) ISOFAR

MA 0,1470 29,40 

421 349
3 4800 PROPRANOLOL 40MG PHARLA

B 0,0105 50,40 

435 216
6 6000 SINVASTATINA 20MG PHARMA 0,0280 168,00 

TOTAL 3.517,74 

FORNECEDOR: Fresenius Kabi Brasil Ltda. 

ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁRI
O

VALOR
TOTAL

18 411
0 1800 AGUA DESTILADA 

1000ML SIST.FECHADO 
FRESEN
IUS 3,6500 6.570,00 

22 415
1 1800 AGUA DESTILADA 

500ML SIST. FECHADO 
FRESEN
IUS 3,1000 5.580,00 

30 299
9 25

AMIDO HIDROXIETLICO 
+ CLORETO SODIO -
substido plasma 500ml. 

FRESEN
IUS 24,0000 600,00 

31 C54
6 180 AMINOACIDOS 10% 

1000ML
FRESEN
IUS 29,5000 5.310,00 

155 B20
1

5880
0

CLORETO SODIO 0,9% 
500ML SISTEMA 
FECHADO 

FRESEN
IUS 2,4500 144.060,0

0

156 B20
8 480 CLORETO SODIO 0,9% + 

GLICOSE - 500ML
FRESEN
IUS 3,0000 1.440,00 

245 999
7 1500 FLUCONAZOL 2MG/ML 

(100ML)
FRESEN
IUS 5,1500 7.725,00 

270 B21
0 240 GLICOSE 10% 500ML 

SISTEMA FECHADO  
FRESEN
IUS 3,1000 744,00 

274 B21
3 5400 GLICOSE 5% 500ML 

SISTEMA FECHADO 
FRESEN
IUS 3,3500 18.090,00

275 B21
4 480 GLICOSE 50% 500ML 

SISTEMA FECHADO 
FRESEN
IUS 5,5000 2.640,00 

328 335
7 600 MANITOL 20% (250ML) FRESEN

IUS 5,3800 3.228,00 

409 372
5 120 POLIGELINA

35G/LT(500ML)
FRESEN
IUS 15,5000 1.860,00 

418 D48 120 PROPOFOL 1% 50ML FRESEN 75,0000 9.000,00 
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ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁRI
O

VALOR
TOTAL

1 COM CONSERVANTE IUS 

442 358
3 100 SOLUCAO DIALISE 

PERIT.1,5%(1000ML)
FRESEN
IUS 4,5000 450,00 

444 358
5 7200 SOLUCAO RINGER C/ 

LACTATO 500ML 
FRESEN
IUS 3,8000 27.360,00

474 525
8 390 TRIGLICERIDEOS 20% 

100ML
FRESEN
IUS 29,7000 11.583,00

TOTAL 246.240,0
0

FORNECEDOR: Genesio A. Mendes Cia Ltda. 

ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁR
IO

VALOR
TOTAL

2 999
8 360 ACETILCISTEINA 

100mg/ml(3ml)
União 
Quimica 1,2090 435,24 

29 297
0 150 AMICACINA(sulfato)

500mg/2ml Novafarma 1,4000 210,00 

32 371
3 250 AMINOFILINA

24MG/ML(10ML) Hipolabor 0,4600 115,00 

49 355
3 2 ATROPINA(sulfato) col rio

1% (3ml) Allergan 6,3000 12,60 

101 456
5 150 CEFEPIMA 2G Novafarma 7,4900 1.123,5

0

103 296
1 1500 CEFTAZIDIMA 1g Novafarma 3,0000 4.500,0

0

104 297
8 360 CEFTRIAXONA 1G EV Novafarma 1,1490 413,64 

107 353
9 12 CETOCONAZOL

20MG/G(30G) Neo quimica 3,9000 46,80 

115 355
4 24 CICLOPENTOLATO

COLIRIO 5ml Alergan 5,1000 122,40 

119 280
6 1500 CILOSTAZOL 100mg Eurofarma 0,8400 1.260,0

0

136 690
5 7200 CLONIDINA 100MCG Boehringer 0,1170 842,40 

140 355
7 330

CLORANFENICOL+VIT.A
+AMINOACIDOS
OFTALMIC

Alergan 6,6400 2.191,2
0

142 302
2 1200 CLORETO DE POTASSIO 

600MG NOVARTIS 0,3800 456,00 

175 350
1 50 DESLANOSIDO 

0,2MG/ML(2ML)
Uniao 
Quimica 1,012 50,60 

190 380
0 900 DIAZEPAM 5mg/ml (2ml)  Uniao 

Quimica 0,397 357,30 

312 488 180 LEVOFLOXACINA 500MG Sandoz 3,606 649,08 

ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁR
IO

VALOR
TOTAL

8

TOTAL 12.785,
76

FORNECEDOR: Laboratório Quimico Farm. Bergamo Ltda. 

ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁR
IO

VALOR
TOTAL

124 358
1

2160
0 CIPROTERONA 50MG BERGAMO 0,6000 12.960,

00

TOTAL 12.960,
00

FORNECEDOR: Laboratórios B.Braun S.A.

ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁR
IO

VALOR
TOTAL

265 183
3 210

GELATINA FLUIDA 
MODIFICADA - tipo 
gelafundin

B. BRAUN 29,6000 6.216,0
0

TOTAL 6.216,0
0

FORNECEDOR: Multirad Com. Material Hosp. Ltda.

ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁR
IO

VALOR
TOTAL

187 583 300 

AMIDOTRIZOATO DE 
MEGLUMINA e SODIO 
76%, TIPO PIELOGRAF
(50ml)

PIELOGRAF 27,0000 8.100,0
0

300 581 300 IOPAMIDOL 612MG/ML 
(50ML) SHERING 63,0000 18.900,

00

TOTAL 27.000,
00

FORNECEDOR: Ophthalmos Ind. Com. Prod. Farm. Ltda. 

ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁR
IO

VALOR
TOTAL

54 857 150 
AZUL de TRYPAN 0,1% -
CORANTE AZUL 
TRYPAN (C 

OPHTHALM
OS 14,4000 2.160,0

0

88 354
9 120 CARBACOL (ESTERIL) 

aplicacao intraocular 1,5 
OPHTHALM
OS 14,0000 1.680,0

0

ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁR
IO

VALOR
TOTAL

343 336
4 600

METILCELULOSE 
20mg/ml(2ml/1,5ml)aprese
ntacao seringa preenchida

OPHTHALM
OS 24,0000 14.400,

00

438 342
5 480

SOLUCAO SALINA 
BALANCEADA 500ML EM 
FRASCO, TBSS 

OPHTHALM
OS 31,5000 15.120,

00

TOTAL 33.360,
00

FORNECEDOR: Prodiet Farmaceutica Ltda. 

ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁR
IO

VALOR
TOTAL

12 374
3 3600 ACIDO FOLINICO 

50mg(po liofilizado) Eurofarma 4,9500 17820,00

13 346
4 420 ACIDO TRANEXAMICO 

250MG(5ML) Nikkn 3,5740 1501,08 

41 735
3 9408 ANASTROZOL 1MG Eurofarma 2,5200 23708,16

86 524
4 8280 CAPECITABINA 500MG Roche 13,8000 114264,0

0

171 383
2 300 DACARBAZINA 200MG Eurofarma 8,7080 2612,40 

248 374
0 40 FLUMAZENIL 0,5mg/5ml  Eurofarma 5,0000 200,00 

264 709
0 300 GANCICLOVIR 500MG Eurofarma 62,7200 18816,00

293 336
3 180 IFOSFAMIDA 1G Eurofarma 19,9400 3589,20 

393 405
1 132 OXALIPLATINA 100MG Eurofarma 73,2000 9662,40 

394 404
9 84 OXALIPLATINA 50MG Eurofarma 54,1300 4546,92 

395 386
7 3300 PACLITAXEL 30MG/5ML Eurofarma 10,8500 35805,00

410 435
8 600 POLIMIXINA 500.000U Eurofarma 52,8000 31680,00

424 C04
6 60 REMIFENTANIL 2MG Glaxo 38,0000 2280,00 

447 299
1

1620
0

SULBACTAN+AMPICILIN
A 3G Eurobindo 4,9220 79736,40

456 867
4 8400 TACROLIMUS 1MG Janssen 4,2500 35700,00

457 867
2 1500 TACROLIMUS 5MG Janssen 21,2800 31920,00

483 525 18 VINORELBINA 50 MG Eurofarma 112,310 2021,58 
6 0 

TOTAL 415.863,
14

FORNECEDOR: Prohosp Distribuidora de Medicamentos Ltda. 

ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁR
IO

VALOR
TOTAL

174 C04
7 1080 DESATINIBE 50MG Bristhol 67,7800 73.202,4

0

208 351
1 1500 ENOXAPARINA SODICA 

20MG/0,2ML Sanofi 5,1350 7.702,50 

209 351
2 5400 ENOXAPARINA SODICA 

40MG/0,4ML Sanofi 10,0300 54.162,0
0

210 633
8 1800 ENOXAPARINA SODICA 

60MG/0,6ML Sanofi 15,3730 27.671,4
0

211 633
9 720 ENOXAPARINA SODICA 

80MG/0,8ML Sanofi 20,4780 14.744,1
6

278 524
7 150 GOSERELINA 10,8MG Astrazene

ca
972,420
0

145.863,
00

291 385
1

1560
0

HIDROXICARBAMIDA 
500MG (HIDROXIUREIA) Bristol 1,0230 15.958,8

0

339 378
4 210 METOPROLOL 25mg 

(tarttarato ou succinato) 
Astrazene
ca 0,3930 82,53 

340 A14
5 180 METAPROLOL 50MG Astrazene

ca 0,7880 141,84 

417 347
7 600 PROPATILNITRATO 

10MG Bristol 0,2386 143,16 

437 245
0 360 SIRULIMUS 1MG Wyeth 21,7600 7.833,60 

466 408
2 140 TIGECICLINA 50MG Wyeth 130,436

0
18.261,0
4

479 604 1200 VARFARINA SODICA 
1MG Bristol 0,1170 140,40 

TOTAL 365.906,
83

FORNECEDOR: Scheid & Castro Dist. De Prod. Far. Ltda. 

ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁ
RIO

VALOR
TOTAL

85 B14
3 300 CALCITRIOL 0,250MCG CELLOFAR

M 0,5400 162,00 

102 296
8 180 CEFOXITINA 1G EV NOVAFARM

A 7,6900 1.384,20 

123 793
8 3

CIPROFLOXACINO+DE
XAMETASONA
SUSPENSAO OFTALM 
COM 5ml 

ALLERGAN 11,5000 34,50 
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ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁ
RIO

VALOR
TOTAL

138 308
9 1800 CLOPIDOGREL 75MG SANDOZ 0,7500 1.350,00 

146 B20
7 120 CLORETO SODIO 0,9% 

+ GLICOSE - 1000ML  
GLICOLABO
R 3,6300 435,60 

147 B20
3

9900
0

CLORETO SODIO 0,9% 
100 A 150ML 

GLICOLABO
R 2,2900 226.710,

00

148 B19
9 120

CLORETO SODIO 0,9% 
1000ML SISTEMA 
FECHADO ISENTO PVC

GLICOLABO
R 3,6200 434,40 

149 B20
9

1800
0

CLORETO SODIO 0,9% 
1000ML SISTEMA 
FECHADO  

GLICOLABO
R 3,5900 64.620,0

0

151 B20
5 240

CLORETO SODIO 0,9% 
250ML SISTEMA 
FECHADO - ISENTO DE 
PVC

GLICOLABO
R 2,6600 638,40 

152 B20
4

4200
0

CLORETO SODIO 0,9% 
250ML SISTEMA 
FECHADO 

GLICOLABO
R 2,5990 109.158,

00

154 B20
2 900

CLORETO SODIO 0,9% 
500ML SISTEMA 
FECHADO - ISENTO 
PVC  

GLICOLABO
R 2,6000 2.340,00 

201 346
9 600 DOBUTAMINA 

250MG(20ML)
NOVAFARM
A 1,6600 996,00 

229 355
8 18 FENILEFRINA COLIRIO 

10%(5ML) ALLERGAN 6,0800 109,44 

230 355
2 30

FENILEFRINA+TETRAC
A NA+ACIDO BORICO 
colirio 

ALLERGAN 5,3200 159,60 

253 786
5 6 FLUORESCEINA 

COLIRIO ALLERGAN 5,5900 33,54 

272 B21
1 1800 GLICOSE 5% 1000ML 

SISTEMA FECHADO 
GLICOLABO
R 3,6490 6.568,20 

273 B21
2 6000 GLICOSE 5% 250ML 

SISTEMA FECHADO 
GLICOLABO
R 2,3400 14.040,0

0

297 408
9 120 INSULINA HUMANA 

N.P.H.
CELLOFAR
M 14,7000 1.764,00 

298 361
0 180 INSULINA HUMANA 

REGULAR 
CELLOFAR
M 14,7000 2.646,00 

333 300
3 210 MEROPENEMA 500MG 

EV
CELLOFAR
M 10,8000 2.268,00 

345 360
4 150 METILPREDNISOLONA 

125MG(2ML)
NOVAFARM
A 4,7400 711,00 

347 360
5 450 METILPREDNISOLONA 

500MG(8ML)
NOVAFARM
A 8,8500 3.982,50 

ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁ
RIO

VALOR
TOTAL

405 451
1

1260
0

PIPERACILINA+TAZOBA
CTAM 4,5G 

CELLOFAR
M 5,6900 71.694,0

0

419 361
1 3000

PROPOFOL
10mg/ml(20ml)emulsao
injetavel

BIOCHIMIC
O 3,3900 10.170,0

0

448 420
5 360

SULFADIAZINA DE 
PRATA CREME 1% 
POTE COM 400G 

SILVESTRE 12,0000 4.320,00 

87 348
8

3240
0 CAPTOPRIL 25MG UNIAO

QUIMICA 0,0200 648,00 

TOTAL 527.377,
38

FORNECEDOR: União Quimica Farmaceutica Nacional S.A. 

ITE
M

CÓ
D

QTD
E PRODUTO MARCA 

VALOR
UNITÁR
IO

VALOR
TOTAL

87 348
8

3240
0 CAPTOPRIL 25MG UNIAO

QUIMICA 0,0200 648,00 

202 369
3 3000 DOPAMINA 50MG(10ML) UNIAO

QUIMICA 0,7400 2.220,00 

238 364
5 3900

FENTANILA(citrato)5ml -
solucao injetavel 
78,5mcg/ml (equivalente 
a 0,05mg fentanila) 

UNIAO
QUIMICA 0,7800 3.042,00 

289 360
2 4800 HIDROCORTISONA

100MG
UNIAO
QUIMICA 0,6800 3.264,00 

290 360
3 900 HIDROCORTISONA

500MG
UNIAO
QUIMICA 1,7500 1.575,00 

359 379
8 3900 MIDAZOLAM 15mg/3ml  UNIAO

QUIMICA 0,7400 2.886,00 

361 101
1 4500 MIDAZOLAM 50mg/10ml UNIAO

QUIMICA 1,9800 8.910,00 

362 379
4 3900 MIDAZOLAM 5mg/5ml  UNIAO

QUIMICA 0,7000 2.730,00 

461 943 3000 TENOXICAM 40MG/2ML UNIAO
QUIMICA 5,6000 16.800,0

0

463 371
6 1800 TERBUTALINA 

0,5MG(1ML)
UNIAO
QUIMICA 2,1500 3.870,00 

TOTAL 45.945,0
0

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 
publicação.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Hospital Municipal São 
José não será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 
detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas 
para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
3.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
3.1.1. Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da 
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação.
3.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando os 
quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
3.1.3. O Hospital Municipal São José, órgão gerenciador do SRP será responsável pelos 
atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e 
indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos;
3.2. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 049/2009.
3.3. Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº 049/2009, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
3.4. O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta apresentada, no 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 049/2009, pelas empresas 
detentoras da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
4.1. A entrega dos produtos se dará em até 7 (sete) dias úteis, após a confirmação 
da Ordem de Fornecimento do setor solicitante, no Serviço de Farmácia Hospitalar 
do Hospital. A não observância deste prazo incorrerá nas penalidades previstas neste 
edital e no contrato.
4.2. A entrega dos produtos deverá acontecer de segunda as sextas - feira das 08:00 
as 11:45 e 13:30 as 16:00 horas,  no Serviço de Farmácia Hospitalar.  Para horários 
diferenciados o Serviço de Farmácia Hospitalar deverá ser previamente consultado da 
disponibilidade.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1. A contratação das licitantes vencedoras do presente Pregão será representada pela 
expedição do Contrato, no qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações 
resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo 
para entrega dos produtos.

5.2 . Convocação para assinatura do Contrato:
5.2.1. Concluído o processo licitatório, adjudicado o objeto às respectivas concorrentes 
vencedoras e homologado o seu resultado, estas serão convocadas para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da convocação, assinar o Contrato;
5.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, 
a empresa obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições 
contidas no edital, em seus anexos e também na proposta apresentada.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante 
apresentação da Nota Fiscal, emitida em nome do Hospital Municipal São José e liquidada 
pelo Serviço de Farmácia Hospitalar.
6.2. O pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária transmitida ao Banco do 
Brasil S.A, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pela contratada. É 
vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título.
6.3. O HOSPITAL irá reter sobre o valor da Nota Fiscal os percentuais referente aos 
Tributos devidos, conforme suas alíquotas, de acordo com a legislação aplicável a 
espécie.
6.4. Junto à fatura de pagamento a CONTRATADA deverá anexar cópia dos documentos 
abaixo, sob pena de não liquidação da mesma. Caso a empresa seja isenta ou imune de algum 
tributo, deverá enviar declaração anexa a Nota Fiscal ou destaque mediante carimbo.

Documento     Periodicidade
Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal Conforme vencimento
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual Conforme vencimento
Prova de Regularidade com a Fazenda Federal Conforme vencimento
Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) Conforme vencimento
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Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
tempo de serviço (GRF), com entrega  inclusive da SEFIP 
(Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e informações 
à Previdência Social.  Conforme vencimento

6.5. É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional 
de preços por falta, omissão ou inconformidade que venha a 
se verificar na proposta.
6.6. O reajuste de preços e a repactuação dos valores serão 
admitidos nos termos da Lei 8.666/93, tendo por objetivo o 
equilíbrio econômico.
6.6.1. A repactuação far-se-á mediante solicitação da 
contratada, acompanhado de comprovação da superveniência 
de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu 
impacto nos custos do contrato, devendo tal demonstração 
ser apresentada em conformidade com planilha de custos e 
formação de preços.
6.7. Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva do 
Hospital, será aplicado como índice de atualização monetária 
o INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO
7.1. A entrega do objeto só estará autorizada mediante 
solicitação através de Ordem de Fornecimento.
7.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega 
deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
7.3. Os materiais deverão ser entregues acompanhados da 
Nota Fiscal/Fatura correspondente.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas 
à Licitante/Contratada são as previstas na Lei Federal nº 
10.520/02, na Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Municipal nº 
4.832/03 e alterações posteriores, no Edital e no Contrato.
8.2. Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, 
ou cobrados administrativamente ou judicialmente, 
correspondente a:
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor da proposta 
por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto;
b) 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão 
sem justo motivo, por parte da proponente vencedora;
c) O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não 
poderá ultrapassar a 10,0% (dez por cento) do valor global 
do Contrato. Caso aconteça, o Hospital terá o direito de 
rescindir o Contrato mediante notificação.
II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal 
nº 10.520/02, a licitante e/ou Contratada, sem prejuízo das 
demais cominações legais e contratuais, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e suspenso do Cadastro Central de Fornecedores 
do Município de Joinville, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
na hipótese de:
a) recusar-se a retirar a Ordem de Fornecimento ou assinar 
o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade 
da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados 
no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de 
habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no 
certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em 
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao 
encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável 
da licitante, registrada em ata;
e) não manter a proposta após a homologação;
f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do 
certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a 
realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
8.3. Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a 
Administração considerará, motivadamente, a gravidade da 
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou 
Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, 
se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos 

termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93.
8.4. Nenhum pagamento será realizado à Contratada 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.
8.5. Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Hospital 
Municipal São José poderá indicar o próximo fornecedor a 
ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para a aplicação de penalidades.
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 
8.666/93.
9.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo 
ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores.
9.3. Quando o preço inicialmente registrado , por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.
9.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação
9.5. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá, em 
qualquer caso, da comprovação das condições de habilitação 
atualizadas do fornecedor convocado.
9.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima 
previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do 
Órgão Gerenciador.
10.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do 
seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.
10.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, 
nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita 
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA 
AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 
DAS ORDENS DE FORNECIMENTO
11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro 
de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão 
Gerenciador/Serviço de Gestão de Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS
12.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, 
que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da 
Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro 

por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no 
art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

Joinville, 19 de março de 2010.

Pregoeiro/Equipe de apoio

FabianaSehnem
Pregoira

Laura Emília Gonçalves Paludo
Equipe de Apoio

Cledinéia Anderle
Equipe de Apoio

Marlice Klein
Equipe de Apoio

Salete Raiser
Equipe de Apoio

De acordo:

Tomio Tomita
Diretor Presidente 

Hospital Municipal São José

Renato Monteiro
Diretor Executivo 

Hospital Municipal São José

Assinatura Fornecedores:

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO

Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 003/2010
Contrato Administrativo n.º 034/2010

ABL ANTIBIOTICOS DO BRASIL 
LTDA
Cristiane Risso Barroso 

BLAUSIEGEL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA 
Jose Paulo Gesser 

CIRURGICA JAW COMÉRCIO 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA
João Carlos Soares Da Silva 

CIRURGICA MAFRA 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES 
Luiz Carlos Valente Junior 

COINTER MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA 
Luiz Carlos da Rosa 

COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCLARENSE LTDA 
Jose de Oliveira Sampaio 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA 
Almir dos Reis 

DIMACI MATERIAL CIRÚRGICO 
LTDA
Gilson Luiz Dal Mas 

FRESENIUS KABI LTDA 
Marcelo Teixeira Luzardo 

GENESIO A MENDES E CIA LTDA 
Vamilson Cardoso Pereira 

LABORATÓRIOS B BRAUN S.A 
Lucio José de Simas 

LABORATORIO QUIMICO 
FARMACEUTICO BERGAMO LTDA 
Paulo Tortelli 

MULTIRAD COMÉRIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA  

OPHTHALMOS INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA 
Sirley Frey Gang 

PRODIET FARMACEUTICA LTDA 
Leonildo Tortelli 

PROHOSP MEDICAMENTOS E 
DIAGNOSTICA 
Diogo Carlos Larsen 

SCHEID E CASTRO DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA – M.E. 
Paulo Roberto Pinto Baleche 

UNIÃO QUIMICA FARMACEUTICA 
NACIONAL S.A 
Andre Ricardo de Carvalho 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ 
SERVIÇO DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 003/2010 
Contrato Administrativo n.º 034/2010 
Contratado: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. 
CNPJ/MF: 44.734.671/0001-51. 
Objeto: Aquisição de Saneantes Domissanitários. 
Motivação: Cuida-se de Aquisição de Saneantes Domissanitários, indispensável 
para o Hospital. 
Valor: R$ 37.560,00 (trinta e sete mil quinhentos e sessenta reais).  
Termo Inicial: 16 de março de 2010.  
Termo Final:   16 de setembro de 2010. 

Fabiana Sehnem 
Coordenadora do Serviço de Licitação 

Tomio Tomita 
Diretor Presidente 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ 
SERVIÇO DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 003/2010 
Contrato Administrativo n.º 035/2010 
Contratado: Medville Farmacêutica Ltda – EPP. 
CNPJ/MF: 06.000.936/0001-07. 
Objeto: Aquisição de Saneantes Domissanitários. 
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Contratado: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos 
Ltda.
CNPJ/MF: 44.734.671/0001-51.
Objeto: Aquisição de Saneantes Domissanitários.
Motivação: Cuida-se de Aquisição de Saneantes 
Domissanitários, indispensável para o Hospital.
Valor: R$ 37.560,00 (trinta e sete mil quinhentos e sessenta 
reais). 
Termo Inicial: 16 de março de 2010. 
Termo Final:   16 de setembro de 2010.

Fabiana Sehnem
Coordenadora do Serviço de Licitação

Tomio Tomita
Diretor Presidente

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO

Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 003/2010
Contrato Administrativo n.º 035/2010
Contratado: Medville Farmacêutica Ltda – EPP.
CNPJ/MF: 06.000.936/0001-07.
Objeto: Aquisição de Saneantes Domissanitários.
Motivação: Cuida-se de Aquisição de Saneantes 
Domissanitários, indispensável para o Hospital.
Valor: R$ 28.231,20 (vinte e oito mil duzentos e trinta e um 
reais e vinte centavos). 
Termo Inicial: 16 de março de 2010. 
Termo Final:   16 de setembro de 2010.

Fabiana Sehnem
Coordenadora do Serviço de Licitação

Tomio Tomita
Diretor Presidente

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS

Modalidade de Origem: Inexigibilidade de Licitação n.º 
003/2010
Contrato Administrativo n.º 036/2010
Contratado: Sunmedcare Comércio de Produtos Hospitalares 
Ltda.
CNPJ/MF: 07.221.493/0001-39.
Objeto: Aquisição de reagentes e periféricos.
Motivação: Cuida-se de Aquisição de reagentes e periféricos 
para aparelho de Tromboelastometria ROTEM – modelo 
ROTEM 05, indispensável para o Hospital.
Valor: R$ 25.302,15 (vinte e cinco mil, trezentos e dois reais 
e quinze centavos). 
Termo Inicial: 17 de março de 2010. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2010.

Fabiana Sehnem
Coordenadora do Serviço de Licitação

Tomio Tomita
Diretor Presidente

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO

Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 052/2010
Contrato Administrativo n.º 040/2010
Contratado: Cremer S.A.
CNPJ/MF: 82.641.325/0001-18.
Objeto: Aquisição de Material de Consumo Hospitalar.
Motivação: Cuida-se de Aquisição de Material de Consumo 
Hospitalar, indispensável para o Hospital.
Valor: R$ 429.545,00 (quatrocentos e vinte e nove mil 

quinhentos e quarenta e cinco reais). 
Termo Inicial: 22 de março de 2010. 
Termo Final:   22 de setembro de 2010.

Fabiana Sehnem
Coordenadora do Serviço de Licitação

Tomio Tomita
Diretor Presidente

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS

Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 049/2010
Contrato Administrativo n.º 041/2010
Contratado: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos 
Ltda.
CNPJ/MF: 44.734.671/0001-51.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Motivação: Cuida-se de Aquisição de Medicamentos, 
indispensável para o Hospital.
Valor: R$ 259.857,70 (duzentos e cinqüenta e nove mil 
oitocentos e cinqüenta e sete reais e setenta centavos).
Termo Inicial: 25 de março de 2010. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2010.

Fabiana Sehnem
Coordenadora do Serviço de Licitação

Tomio Tomita
Diretor Presidente

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE N.º 003/2010

PROCESSO N.º 9000032010
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: O HOSPITAL 
MUNICIPAL SÃO JOSE torna público que em conformidade 
com o que dispõe o Artigo 25, Inciso I, da Lei n.º 8.666/93, 
atualizada pela Lei n.º 8.883/94, que fica INEXIGIVEL de 
processo de licitação a aquisição de reagentes e periféricos 
para aparelho de Tromboelastometria ROTEM – modelo 
ROTEM 05.
Fornecedor: SUNMEDCARE COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ/MF n.º 
07.221.493/0001-39.
Valor: R$ 25.302,15 (vinte e cinco mil, trezentos e dois reais 
e quinze centavos).
PRAZO: O prazo do presente contrato será até 31/12/2010.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8 00047.00001.00010.0
0302.00006.3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas.

Joinville, 17 de março de 2010.

Tomio Tomita
Diretor Presidente

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS

3º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 016/2007.
Contrato Administrativo de n.º 040/2007.
Contratado: Curitiba Esterilização de Materiais Médicos 
LTDA.
CNPJ/MF: 06.895.210/0001-71.
Objeto: Esterilização de Materiais.
Motivação: Cuida-se de prorrogação de prazo do contrato 
de Prestação de Serviço de Esterilização de Materiais, 
indispensável para o Hospital.
Valor Total Estimado: R$ 136.800,00 (cento e trinta e seis 
mil e oitocentos reais), tendo por metro cúbico de material 
processado o valor de RS 3.800,00 (três mil e oitocentos 
reais). 
Prazo: 12 (doze) meses.
Termo Inicial: 19 de março de 2010. 
Termo Final:   19 de março de 2011.

Fabiana Sehnem
Coordenadora do Serviço de Licitação

Tomio Tomita
Diretor Presidente

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Modalidade de Origem: Dispensa de Licitação n.º 
010/2010
Contrato Administrativo n.º 037/2010
Contratado: ONDREPSB Serviço de Guarda e Vigilância 
Ltda.
CNPJ/MF: 82.949.652/0001-31.
Objeto: Serviço Vigilância Patrimonial Desarmada.
Motivação: Cuida-se de Contratação em caráter emergencial, 
de empresa especializada em serviço vigilância patrimonial 
desarmada, indispensável para o Hospital.
Valor: R$ 294.274,44 (duzentos e noventa e quatro mil, 
duzentos e setenta e quatro reais e quarenta e quatro 
centavos).
Termo Inicial: 19 de março de 2010. 
Termo Final:   20 de setembro de 2010.

Fabiana Sehnem
Coordenadora do Serviço de Licitação

Tomio Tomita
Diretor Presidente

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 052/2010
Contrato Administrativo n.º 038/2010
Contratado: Cointer Material Médico Hospitalar Ltda.
CNPJ/MF: 03.800.317/0001-09.
Objeto: Aquisição de Material de Consumo Hospitalar.
Motivação: Cuida-se de Aquisição de Material de Consumo 
Hospitalar, indispensável para o Hospital.
Valor: R$ 2.603,75 (dois mil seiscentos e três reais e setenta 
e cinco centavos). 
Termo Inicial: 22 de março de 2010. 
Termo Final:   22 de setembro de 2010.

Fabiana Sehnem
Coordenadora do Serviço de Licitação

Tomio Tomita
Diretor Presidente

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS

Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 052/2010
Contrato Administrativo n.º 039/2010
Contratado: Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda.
CNPJ/MF: 05.531.725/0001-20.
Objeto: Aquisição de Material de Consumo Hospitalar.
Motivação: Cuida-se de Aquisição de Material de Consumo 
Hospitalar, indispensável para o Hospital.
Valor: R$ 9.840,00 (nove mil oitocentos e quarenta reais). 
Termo Inicial: 22 de março de 2010. 
Termo Final:   22 de setembro de 2010.

Fabiana Sehnem
Coordenadora do Serviço de Licitação

Tomio Tomita
Diretor Presidente

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
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SERVIÇO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS

Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 047/2009
Contrato Administrativo n.º 026/2010
Contratado: Controller Comércio e Serviços Ltda.
CNPJ/MF: 78.515.210/0001-00.
Objeto: Aquisição de Produtos Radiológicos.
Motivação: Cuida-se de Aquisição de Produtos Radiológicos, 
indispensável para o Hospital.
Valor: R$ 4.242,00 (quatro mil duzentos e quarenta e dois 
reais). 
Termo Inicial: 11 de fevereiro de 2010. 
Termo Final:   11 de agosto de 2010.

Fabiana Sehnem
Coordenadora do Serviço de Licitação

Tomio Tomita
Diretor Presidente

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS

Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 047/2009
Contrato Administrativo n.º 027/2010
Contratado: IBF Indústria Brasileira de Filmes S/A.
CNPJ/MF: 33.255.787/0001-91.
Objeto: Aquisição de Produtos Radiológicos.
Motivação: Cuida-se de Aquisição de Produtos Radiológicos, 
indispensável para o Hospital.
Valor: R$ 127.391,20 (cento e vinte e sete mil trezentos e 
noventa e um reais e vinte centavos). 
Termo Inicial: 11 de fevereiro de 2010. 
Termo Final:   11 de agosto de 2010.

Fabiana Sehnem
Coordenadora do Serviço de Licitação

Tomio Tomita
Diretor Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO 
DISTRITO DE PIRABEIRABA – FUNDEPI
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 001/2010.
Empresa: AUTO CENTER E BORRACHARIA 
PIRABEIRABA LTDA - ME
Objeto: Serviço de conserto de pneus da frota de veículos, 
caminhões e máquinas da Secretaria Distrital de Pirabeiraba. 
A serviço do FUNDEPI.
Valor: R$ 5.000,00. 
Prazo: 02/02/2010 à 31/12/2010.
Data: 02/02/2010.

Sidney Sabel
Gestor

CÂMARA

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO  nº 
1/2010

Revoga §3º, do art. 47 da Lei Orgânica do Município.

Sandro Daumiro da Silva,    Presidente  da  Câmara  de 
Vereadores  de  Joinville, Estado de Santa Catarina, 
no uso  das atribuições que lhe confere a legislação 
em vigor, torna público  que  o  Poder  Legislativo  
Municipal  aprovou  e  a Mesa Diretora promulga 
a presente Emenda à Lei Orgânica do Município: 

Art. 1º. Fica revogado o §3º, do art. 47 da Lei Orgânica do 
Município. (NR)

Art. 2º. Esta proposta de emenda à Lei Orgânica entre em 
vigor na data sua publicação.

Gabinete da Presidência, 17 de Março de 2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente

Maurício Fernando Peixer                                  
Vice-Presidente                 

Patrício Carlos Destro
2º Secretário

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

DECRETO LEGISLATIVO 01/2010

Autoriza o Diretor Presidente da Fundação IPPUJ, 
o Secretário da SEINFRA, os servidores Luiz César 
Keufner e Marcel Virmond Vieira, a ausentarem-se do 
País, em missão oficial, no período de 5 a 9 de abril de 
2010.

A Câmara de Vereadores de Joinville aprovou eu promulgo 
o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º - Ficam os Srs. Luiz Alberto de Souza – Diretor 
Presidente da Fundação IPPUJ, Ariel Arno Pizzolatti 
– Secretário  da  SEINFRA,  os  servidores  de  carreira 
Luiz César Keufner e Marcel Virmond Vieira, 
autorizados  a  ausentarem-se do   País, no período de 5 
a 9 de abril de 2010,  para viagem à Colômbia,  com  o 
objetivo  de visita  técnica aos Sistemas de Transporte 
Transmilênio de Bogotá e Megabus, na Cidade de Pereira. 

Art. 2º - As despesas decorrentes do art. 1º correrão por 
conta da dotação orçamentária das rubricas: 

Rubrica Orçamentária do IPPUJ:
Luiz Alberto de Souza 
Marcel Virmond Vieira
30.01-15.122-0001.2.001147
3.3.3.90 – Recursos Ordinários – PMJ 
CR=7
Rubrica Orçamentária do Gabinete do Prefeito
Ariel Arno Pizzolatti 
Luiz Cesar Keufner 
02.01.-04.122-0001.2.001001 – Manutenção dos Processos 
Administrativos – SEINFRA
3.3.3.90 – Despesas Correntes
1 – Recursos Ordinários – PMJ 
CR=158 
Rubrica Orçamentária da Secretaria de Infra-Estrutura 
Urbana
07.01-15.122.0001.2.001040 – Manutenção de Processos 
Administrativos – SEINFRA 
3.3.3.90 – Despesas Correntes
0.1.00 – Recursos Ordinários - PMJ
CR=158
 
Art. 3º -  Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete da Presidência, 17 de Março de 2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente

Maurício Fernando Peixer                                                  
Vice-Presidente 

    
Patrício Carlos Destro

1º Secretário

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

RESOLUÇÃO Nº 2/2010

AUTORIZA A CÂMARA DE VEREADORES DE 
JOINVILLE A SUBSIDIAR DESPESAS COM VIAGEM 
AO EXTERIOR DOS VEREADORES JUCÉLIO 
PASQUAL GIRARDI E SANDRO DAUMIRO DA 
SILVA.

Sandro Daumiro da Silva, Presidente da Câmara de 
Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe confere a legislação, torno público 
que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele promulga  
a presente resolução:

Art. 1º - Fica a Câmara de Vereadores de Joinville autorizada 
a subsidiar despesas com passagem aérea, hospedagem, 
alimentação e transporte, dos Vereadores Jucélio Pasqual 
Girardi e Sandro Daumiro da Silva, em viagem oficial 
à Colômbia, no período de 5 a 9 de abril de 2010, tendo 
por objetivo visitas técnicas para conhecer os Sistemas de 
Transporte Transmilênio de Bogotá e Megabus, na Cidade 
de Pereira.

Art. 2º - As despesas com hospedagem, alimentação e 
transporte, decorrentes do art.1º desta resolução, correrão 
por conta do orçamento da Câmara de Vereadores de 
Joinville, na seguinte dotação orçamentária:

3.3.90 - outras despesas correntes.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Presidência, 17 de Março de 2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente

Maurício Fernando Peixer
Vice-Presidente 

                                                                 
Patrício Carlos Destro

1º Secretário

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
ATO DA MESA DIRETORA nº 01/2010

Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Mirim do 
Município de Joinville.

CÂMARA MIRIM DE JOINVILLE
REGIMENTO INTERNO

Art. 1º A Câmara de Vereadores Mirins de Joinville, 
constitui o Poder Legislativo Municipal, cuja composição 
de seus membros obedecerá ao mesmo numero dos 
membros da Câmara de Vereadores.

Art. 2º O Vereador Mirim além de exercer função 
legislativa, participará de atividades culturais, 
econômicas, sociais e ambientais.

TÍTULO I
Disposições Preliminares
CAPÍTULO I

Da Eleição

Art. 3º O processo de eleição dos Vereadores Mirins será 
coordenado pela Câmara de Vereadores de Joinville, 
e levado a efeito em parceria com o Tribunal Regional 
Eleitoral – TRE, que será estabelecida através de 
convênio.

Art. 4º A eleição dos Vereadores Mirins obedecerá aos 
seguintes critérios:

I – as escolas da Rede Municipal, Estadual e Particular 
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de Ensino, comunicarão a Câmara de Vereadores de 
Joinville sua participação no Processo Eleitoral até o dia 
30 de maio de cada biênio;

II - as informações sobre o Processo Eleitoral serão 
encaminhadas às escolas participantes até o dia 30 de 
junho, pela Coordenação da Câmara Mirim;

III – os alunos interessados em concorrer a uma vaga 
na Câmara Mirim, e que tenham entre dez (10) e quinze 
(15) anos de idade e estejam cursando do 5º ao 9º ano 
do Ensino Fundamental, inscrever-se-ão nas respectivas 
escolas;

IV – o prazo para a inscrição dos candidatos, bem como 
a campanha junto aos eleitores estudantes das escolas e 
a consequente eleição até o mês de setembro;

V – a campanha para a eleição do Vereador Mirim será 
coordenada pelas respectivas escolas, com orientação da 
Câmara de Vereadores, obedecidos os procedimentos do 
Processo Eleitoral promovido pelo Tribunal Regional 
Eleitoral – TRE;

VI – eleitos os Vereadores Mirins e seus respectivos 
suplentes serão diplomados pelo Tribunal Regional 
Eleitoral – TRE, em Sessão Solene realizada na última 
semana do mês de novembro;

VII – o Vereador Mirim eleito terá um suplente, que será 
o subseqüente na ordem de votação da própria escola.

Art. 5º O mandato do Vereador Mirim será de um (1) 
ano, vedada a sua reeleição.

CAPÍTULO II
Da Sede

Art. 6º Os Vereadores Mirins reunir-se-ão, no Plenário 
da Câmara de Vereadores de Joinville.

CAPÍTULO III
Seção I
Da Legislatura

Art. 7º A legislatura compreende a duração do mandato 
dos Vereadores Mirins, iniciando em 15 de fevereiro do 
ano subseqüente às eleições, e encerrando-se em 15 de 
dezembro.

CAPÍTULO IV
Seção II
Da Posse dos Vereadores Mirins e da Instalação da 
Legislatura

Art. 8º A Câmara Mirim será instalada no dia 15 de 
fevereiro ou no primeiro dia útil subseqüente, às 15 
horas, em Sessão Solene presidida pelo Vereador (a) 
Mirim mais votado dentre os presentes, secretariado por 
um Vereador Mirim “ad hoc”, cujos trabalhos dar-se-ão 
com o compromisso e posse dos eleitos e instalação da 
legislatura.

Art. 9º O Presidente em exercício convidará um dos 
Vereadores Mirins presentes para secretariar os 
trabalhos.

Art. 10. No ato de posse, exibidos os diplomas e verificados 
a sua autenticidade, o Presidente em Exercício, de pé, no 
que será acompanhado por todos os Vereadores Mirins, 
proferirá o seguinte compromisso, que se completa com 
a assinatura do termo competente: Prometo respeitar 
o Regimento Interno da Câmara Mirim de Joinville, 
desempenhando responsavelmente o mandato a mim 
conferido e assim contribuindo para a formação da 
minha cidadania e engrandecimento do Município“.

Art. 11. Prestado o compromisso pelo Presidente, o 

Vereador Mirim secretário “ad hoc” fará a chamada 
nominal de cada vereador, que da Tribuna declarará: 
“ASSIM O PROMETO”, assinando em seguida o Termo 
de Compromisso e Posse.

Art. 12. O Presidente declarará empossados os Vereadores 
Mirins e Instalada a Legislatura, facultando a palavra, 
por cinco (5) minutos a cada um dos Vereadores Mirins.

Parágrafo único. Após a solenidade de posse, os 
Vereadores Mirins receberão um exemplar do Regimento 
Interno da Câmara Mirim.

SEÇÃO III
Da Eleição da Mesa Diretora

Art. 13. Concluída a cerimônia de compromisso e posse 
será a reunião suspensa por 15 (quinze) minutos a fim de 
ser preparada a eleição da Mesa Diretora.

Art. 14. Decorrido o prazo estabelecido no art. 13, 
a reunião será reaberta e os Vereadores Mirins sob 
a presidência do mais votado na eleição, elegerão 
os componentes da Mesa Diretora, que ficarão 
automaticamente empossados.

Art. 15. A Mesa Diretora será composta de um (1) 
presidente, um (1) vice-presidente, um (1) 1º secretário e 
um (1) 2º secretário.

Art. 16. A eleição da Mesa Diretora obedecerá as 
seguintes formalidades:

I – o presidente em exercício iniciará o processo de 
votação em aberto, pedindo que sejam encaminhadas à 
Mesa, para registro, as respectivas chapas completas;

II – concluída a votação, considerar-se-á eleita a chapa 
que obtiver a maioria absoluta dos votos dos membros 
dos Vereadores Mirins;

III – em caso de empate, será considerada eleita a chapa 
à qual faz parte o Vereador Mirim mais votado no 
processo eleitoral. 

Art. 17. O mandato da Mesa Diretora será de seis (6) 
meses, sendo vedada à reeleição de qualquer de seus 
membros, na mesma legislatura.

Seção IV
Da Competência da Mesa Diretora

Art. 18. A Mesa Diretora, entre outras atribuições, 
compete:

I – declarar a perda do mandato de vereador, de ofício 
ou por provocação de qualquer de seus membros, nas 
hipóteses previstas na legislação, assegurada ampla 
defesa;

II – receber as proposições dos vereadores mirins ou 
recusa-las, quando apresentadas sem a observância das 
disposições regimentais;

III – deliberar sobre a convocação de reuniões especiais 
e solenes da Câmara Mirim.

Seção V
Do Presidente Mirim

Art. 19. Compete ao Presidente Mirim:

I – dirimir dúvidas e disciplinar os atos dos Vereadores 
Mirins;

II – apresentar a cada seis (6) meses as conclusões dos 
trabalhos realizados pela Câmara dos Vereadores 
Mirins;

III – representar a Câmara dos Vereadores Mirins 
perante o Presidente do Poder Legislativo Municipal e 
demais autoridades;

IV – conceder ou negar a palavra aos oradores, não 
permitindo divagações ou apartes estranhos aos assuntos 
em discussão;

V – votar somente nos casos em que ocorra empate;

VI – presidir as reuniões plenárias observando e fazendo 
observar as normas contidas neste Regimento Interno. 

Seção VI
Do Vice-Presidente Mirim

Art. 20. Compete ao Vice-Presidente Mirim:

I – substituir o Presidente em suas ausências e coordenar 
as atividades da Câmara Mirim;

II – ler as matérias do expediente;

III – sempre que o presidente não se achar no recinto, à 
hora regimental, será substituído pelo vice-presidente, 
e em sua falta, pelo 1º ou o 2º secretário, e que lhe será 
transmitido tão logo esteja presente.

Seção VII
Dos Secretários Mirins

Art. 21. Compete aos Secretários Mirins:

I – secretariar as reuniões plenárias, tomando assento à 
direita do presidente mirim;

II – fazer a chamada dos Vereadores Mirins nas 
reuniões;

III – substituir o Presidente Mirim na ausência do Vice-
Presidente Mirim;

IV – supervisionar a elaboração da ata;

V – inscrever os oradores para o uso da palavra; e

VI – ler a ata da reunião anterior;

VII – fiscalizar os serviços de secretaria e arquivo, no que 
concerne à boa ordem e zelo na guarda dos documentos 
da Câmara Mirim.

TÍTULO II
DOS VEREADORES MIRINS
CAPÍTULO I
Dos Direitos e Deveres dos Vereadores Mirins

Art. 22. Aos Vereadores Mirins competem os seguintes 
direitos:

I – participar de todas as discussões e deliberações do 
plenário;

II – votar e ser votado na eleição da Mesa Diretora 
Mirim, na forma regimental;

III – apresentar proposições que visem o interesse 
coletivo;

IV – usar da palavra, para versar sobre as matérias em 
tramitação e quaisquer outros temas que lhe aprouver;

V – concorrer aos cargos da Mesa e das Comissões, salvo 
impedimento legal ou regimental.

Art. 23. São deveres do Vereador Mirim:
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I – obedecer ao Regimento Interno da Câmara Mirim;

II – comparecer uniformizado às reuniões e ao recinto 
da Câmara;

III – respeitar e tratar com urbanidade os Vereadores do 
Poder Legislativo Municipal, bem como, os funcionários 
e seus pares Vereadores Mirins;

IV – comparecer pontualmente às reuniões plenárias, de 
comissões e aos compromissos aos quais for designado;

V – estar em dia com suas obrigações escolares e residir 
no Município de Joinville;

VI – justificar ausência através de aviso por escrito dos 
pais, de ofício da escola ou atestado médico.

CAPÍTULO II
Da Perda de Mandato, Licença e Renúncia

Art. 24. Perderá o mandato o Vereador Mirim:

I – que infringir qualquer das proibições estabelecidas 
no art. 23 deste Regimento Interno;

II – cujo procedimento for declarado incompatível com 
as normas disciplinares estabelecidas pela Coordenação 
da Câmara Mirim e pela escola;

III – deixar de comparecer a três (3) reuniões 
injustificadamente;

IV – deixar de freqüentar a escola em caso de transferência 
e mudança de domicilio.

Art. 25. A extinção do mandato do Vereador Mirim 
verificar-se-á quando:

I – ocorrer falecimento;

II – ocorrer renúncia, por escrito, através de ofício 
dirigido ao Presidente Mirim;

Art. 26. O Vereador Mirim pode licenciar-se:

I – para tratamento de saúde, devidamente 
comprovado;

II – para tratar de assuntos de interesse particular, pelo 
prazo de trinta (30) dias.
CAPÍTULO III
Dos Suplentes

Art. 27. O suplente de Vereador Mirim será convocado 
pelo Presidente Mirim, no caso de vaga ou licença do 
titular, devendo tomar posse na reunião subseqüente.

Art. 28. O suplente detém as prerrogativas inerentes ao 
Vereador Mirim titular, exceto nos seguintes casos:

I – fazer parte da Mesa Diretora;

II – ser eleito Presidente de Comissão Técnica.
                                                   
CAPÍTULO IV
Da Ajuda de Custo

Art. 29. A Câmara de Vereadores de Joinville, fixará 
ajuda de custo conforme disposto no Decreto Legislativo 
nº 16, de 15 de dezembro de 2.009.

Art. 30. A ajuda de custo previsto no art. 29 obedecerá 
ao seguinte:

I – fornecimento de kit de material escolar no início do 
ano letivo;

II – vale-transporte e lanche, quando do comparecimento 
dos Vereadores Mirins às sessões da Câmara Mirim;

III – vale-transporte, almoço e lanche quando a visita 
cultural for realizada fora da sede do Município.
                                                           
Parágrafo único. A Câmara promoverá a realização de 
curso de processo legislativo aos Vereadores Mirins, no 
início da legislatura.

TÍTULO III
Das Reuniões da Câmara Mirim
CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 31. As reuniões da Câmara Mirim serão públicas 
e terão duração de duas (2) horas, iniciando às 15h e 
encerrando às 17h.

Art. 32. À hora do início da reunião os Vereadores 
Mirins, devidamente vestidos com a camisa da Câmara 
Mirim, ocuparão os respectivos lugares no Plenário.

Art. 33. Os Vereadores Mirins reunir-se-ão em comissão 
para discussão e elaboração das proposições a serem 
deliberadas em Plenário.

Art. 34. O Presidente Mirim verificará, pelo livro de 
presença o numero de Vereadores Mirins no Plenário.

Art. 35. Achando-se presentes, no mínimo, um terço 
(1/3) do total dos Vereadores Mirins, será declarada 
aberta a reunião pelo Presidente Mirim, o qual proferirá 
as seguintes palavras: “Havendo quorum regimental e 
sob a proteção de Deus, damos aberta a presente reunião 
iniciando os nossos trabalhos”.

Art. 36. Presidente Mirim após a abertura da reunião, 
convidará um (1) Vereador Mirim para a leitura de 
um versículo bíblico, e um (1) Vereador Mirim para a 
leitura de um dispositivo do Estatuto da Criança e do 
Adolescelente – ECA.

Art. 37. As reuniões da Câmara Mirim serão:

I – ordinárias, as realizadas na última segunda-feira 
de cada mês, a partir do dia 15 de fevereiro, das 16h às 
17h.;
II – solenes, as realizadas para o Compromisso de Posse 
dos Vereadores Mirins e da instalação da Legislatura;

III – especiais, as realizadas quinzenalmente, em turnos 
alternados, a partir de março para a visitação aos órgãos 
públicos, entidades da sociedade civil, instituições 
privadas, museus e áreas de preservação ambiental, em 
dias e horários previamente agendados pela Coordenação 
da Câmara Mirim.

CAPÍTULO II
Das Reuniões Ordinárias
Seção I
Da Estrutura Geral

Art. 38. As reuniões ordinárias compõem-se de três (3) 
partes, a saber:

I – Pequeno Expediente, com duração de dez (10) 
minutos;

II – Palavra Livre, com duração de quinze (15) 
minutos;

III – Grande Expediente, com duração de trinta e cinco 
(35) minutos.

Parágrafo único. Os horários estabelecidos no “caput” 
deste artigo deverão ser rigorosamente cumpridos pela 
Mesa Diretora, salvo deliberação do Plenário.

Seção II
Do Pequeno Expediente

Art. 39. Abertos os trabalhos, o Presidente Mirim convida 
os Vereadores Mirins para cantarem o Hino Nacional.

§1º. Lida a ata da reunião anterior, o Presidente colocará 
em discussão e posterior votação.

§2º Aprovada a ata da reunião anterior, o secretário 
dará conhecimento em sumário das correspondências 
recebidas.

§2º Após a leitura da correspondência, o secretário dará 
conhecimento das proposições que serão deliberadas 
pelo Plenário.

Seção III
Da Palavra Livre

Art. 40. O tempo destinado à Palavra Livre será dividido 
entre cinco (5) Vereadores Mirins, proporcionalmente e 
obedecerá ao seguinte:

I – até quinze (15) minutos antes do início da sessão, o 
Vereador Mirim fará sua inscrição para a Palavra Livre 
junto à Secretaria;

II – para o uso da Palavra Livre, será adotado o sistema 
de rodízio;

III – o orador, ao ocupar a tribuna, abordará assunto de 
sua livre escolha.

 Seção IV
Do Grande Expediente

Art. 41. Findo o Pequeno Expediente, tratar-se-á da 
matéria incluída no Grande Expediente.

Art. 42. O Presidente Mirim lerá ou anunciará, em 
síntese, o que se houver de votar ou discutir e votar.

Art. 43. Para as votações, será necessária a presença da 
maioria absoluta dos membros da Câmara Mirim.

Art. 44. O processo de votação obedecerá à seguinte 
ordem:

I – matérias da pauta para a primeira votação;

II – matérias com discussão encerrada;
III – demais proposições de autoria dos Vereadores 
Mirins.

Art. 45. Cada Vereador Mirim poderá ocupar a tribuna 
pelo tempo de até cinco (5) minutos para debater 
qualquer matéria, obedecendo a seguinte ordem:

I – autor;

II – relator;

III – demais Vereadores Mirins.

Art. 46. As proposições dos Vereadores Mirins deverão 
ser protocoladas junto à Secretaria até quinze (15) 
minutos antes do início das reuniões plenárias. 

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DAS COMISSÕES TÉCNICAS 
E SUAS COMPETÊNCIAS
Seção I
Das Comissões Técnicas
                                           
Art. 47. As Comissões Técnicas são as seguintes:
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I – Educação, Cultura e Lazer;

II – Saneamento, Saúde e Meio Ambiente;

III – Cidadania e Defesa do Consumidor;

IV – Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 48. Ressalvada a competência específica de cada 
uma, caberão às Comissões Técnicas as seguintes 
atribuições:

I – promover estudos, pesquisas e investigações 
sobre problemas de interesse público, relativos a sua 
competência;

II – tomar iniciativa na elaboração de proposições 
ligadas ao estudo de tais problemas;

III – discutir e apresentar moção para deliberação do 
Plenário.

Art. 49. Os membros das Comissões Técnicas serão 
eleitos na primeira reunião ordinária no início da 
legislatura, e na última reunião ordinária do semestre, 
por um período de seis (6) meses, por maioria absoluta.

§1º. Na composição e na eleição das Comissões Técnicas 
será observado o disposto no art. 15.

§2º. Um mesmo Vereador Mirim não pode ser eleito para 
mais de uma (1) Comissão.

§3º. Serão observados na eleição os procedimentos 
estabelecidos no art. 16 deste Regimento Interno.

Art. 50. Os membros das Comissões Técnicas reunir-
se-ão quarenta e cinco (45) minutos antes do início da 
reunião plenária.

Art. 51. Os membros das Comissões Técnicas, no 
desempenho de suas funções, contarão com o auxílio e 
consultoria da Coordenação da Câmara Mirim.  

TÍTULO IV
Das Proposições
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares

Art. 52. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação 
do Plenário da Câmara Mirim, a saber:

I – Emenda ao Regimento Interno da Câmara Mirim;

II – Projeto de Lei:

III – Requerimentos;

IV – Moções;

V – Indicações.

Art. 53. As proposições deverão ser redigidas em termos 
claros e sintéticos, obedecendo à boa técnica legislativa, 
em língua nacional e na ortografia oficial, assinada pelo 
autor e co-autores, não se admitindo as que:

I – tratem sobre assunto alheio à competência da Câmara 
Mirim;

II – deleguem a outro, atribuição privativa da Câmara 
Mirim;

III – forem flagrantemente anti-regimentais;

IV – contenham expressões ofensivas a qualquer 
pessoa.

V – redigidas de modo que não se saiba, pela simples 
leitura de seu texto, qual a providência pretendida;

VI – quando, em se tratando de emenda, não guardem 
direta relação com a proposição.

CAPÍTULO II
Das Espécies de Proposições
Seção I
Das Emendas ao Regimento Interno

Art. 54. Este Regimento Interno somente poderá ser 
alterado ou reformado mediante Ato da Mesa Diretora 
da Câmara de Vereadores de Joinville.
                                                                                              
                       
Seção II
Dos Projetos de Lei

Art. 55. Os projetos de lei, em geral, são os meios pelos 
quais o Vereador Mirim exerce a sua função legislativa.

Art. 56. Os projetos de lei destinam-se a regular as 
matérias de competência do Município.

Art. 57. O Projeto que receber parecer contrário de todas 
as Comissões pelos quais tramitar, será arquivado.

Seção III
Dos Requerimentos

Art. 58. Requerimento é todo pedido verbal ou escrito 
de Vereador Mirim ou de Comissão feito ao Presidente 
da Câmara Mirim, sobre assunto do expediente ou da 
ordem do dia. 

Seção IV
Das Moções
   
Art. 59. Moção é proposição escrita fundamentada 
em que é sugerida a manifestação da Câmara Mirim 
sobre assunto de interesse público extremamente 
relevante a todo o Município, apelando, aplaudindo ou 
protestando.

Seção V
Das Indicações

Art. 60. Indicação é a proposição escrita, pela qual o 
Vereador Mirim sugere medidas de interesse público aos 
poderes e órgãos competentes.

Seção VI
Do Trâmite das Proposições

Art. 61. Aprovadas as proposições, serão elas submetidas 
à homologação do Presidente da Câmara de Vereadores 
e, só então, despachadas às autoridades competentes, 
inclusive, à apreciação do Plenário da Câmara de 
Vereadores de Joinville.

TÍTULO V
Disposições Finais

Art. 62. O recesso da Câmara Mirim será nos mesmos 
períodos da Câmara de Vereadores de Joinville.

Art. 63. As dúvidas quanto à interpretação deste 
Regimento Interno serão dirimidas pela Coordenação 
da Câmara Mirim.

Art. 64. Fica revogado o Ato da Mesa Diretora nº 10, de 
18 de novembro de 2.003.

Art. 65. Este Ato da Mesa Diretora entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala das reuniões, em 10 de fevereiro de 2.010

Vereador Sandro Silva – PPS            
Presidente                                     

Vereador Maurício  Peixer - PSDB                       
Vice-Presidente                    

Vereador Patrício Destro – DEM
1º Secretário

Portaria n° 071/2010

Nomeia servidor

Sandro Daumiro da Silva, Presidente da Câmara de 
Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

Resolve:
Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 10 de março de 2010:
- Carla Silva Liberato, no cargo de Assessor 
Parlamentar VI, do Vereador Jucélio Pasqual Girardi – 
PMDB.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 10 de março de 2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente

Portaria n° 072/2010

Transferência de Vínculo

Sandro Daumiro da Silva, Presidente  da Câmara de 
Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições, 

Resolve:

Transferir, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara 
de Vereadores de Joinville, a contar de 08 de março de 2010, 
o vínculo dos servidores,
- Arlindo Damasio, do cargo de Assessor Parlamentar 
IV, do Vereador Roberto Bisoni – PSDB, para Assessor 
Parlamentar IV do Vereador Jaime Evaristo – PSDB;
- Cleusa Costa, do cargo de Assessor Parlamentar II, do 
Vereador Roberto Bisoni – PSDB, para Assessor Parlamentar 
II do Vereador Jaime Evaristo – PSDB;
- Fernanda Diel, do cargo de Assessor Parlamentar 
VI, do Vereador Roberto Bisoni – PSDB, para Assessor 
Parlamentar VI do Vereador Jaime Evaristo – PSDB;
- Izolene Erzinger de Oliveira, do cargo de Assessor 
Parlamentar VI, do Vereador Roberto Bisoni – PSDB, 
para Assessor Parlamentar VI do Vereador Jaime Evaristo 
– PSDB;
- João Batista Umbelino, do cargo de Assessor 
Parlamentar VI, do Vereador Roberto Bisoni – PSDB, 
para Assessor Parlamentar VI do Vereador Jaime Evaristo 
– PSDB;
- João Enrique Correia, do cargo de Assessor Parlamentar 
IV, do Vereador Roberto Bisoni – PSDB, para Assessor 
Parlamentar IV do Vereador Jaime Evaristo – PSDB;
- José de Souza Cardoso, do cargo de Assessor 
Parlamentar V, do Vereador Roberto Bisoni – PSDB, para 
Assessor Parlamentar V do Vereador Jaime Evaristo – 
PSDB;
- Lucinda Rode Schmitz, do cargo de Assessor 
Parlamentar VI, do Vereador Roberto Bisoni – PSDB, 
para Assessor Parlamentar VI do Vereador Jaime Evaristo 
– PSDB.
- Nathalie Claude Ceccato, do cargo de Assessor 
Parlamentar V, do Vereador Roberto Bisoni – PSDB, para 
Assessor Parlamentar V do Vereador Jaime Evaristo – 
PSDB;
- Orlandina de Souza, do cargo de Assessor Parlamentar 
VI, do Vereador Roberto Bisoni – PSDB, para Assessor 



6 6  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 6   N º  8 1 7  -  Q U I N T A - F E I R A ,  2 5  D E  M A R Ç O  D E  2 0 1 0

Parlamentar VI do Vereador Jaime Evaristo – PSDB.
- Osmar de Mello, do cargo de Assessor Parlamentar 
I, do Vereador Roberto Bisoni – PSDB, para Assessor 
Parlamentar I do Vereador Jaime Evaristo – PSDB;
- Sandra Lucia Langer, do cargo de Assessor Parlamentar 
III, do Vereador Roberto Bisoni – PSDB, para Assessor 
Parlamentar III do Vereador Jaime Evaristo – PSDB;
- Verginia Selia Motta, do cargo de Assessor Parlamentar 
V, do Vereador Roberto Bisoni – PSDB, para Assessor 
Parlamentar V do Vereador Jaime Evaristo – PSDB;

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência,  10 de março de  2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente 

Portaria n° 073/2010

Exonera servidor

Sandro Daumiro da Silva, Presidente da Câmara de 
Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

Resolve:
Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 11 de março de 2010:
- Julio Cesar de Freitas, do cargo de Assessor 
Parlamentar VI, do Vereador Juarez Nicásio Pereira – PPS;

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 11 de março de 2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente

Portaria n° 074/2010

Nomeia servidor

Sandro Daumiro da Silva, Presidente da Câmara de 
Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,
Resolve:
Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 11 de março de 2010:
- Julio Cesar de Freitas, no cargo de Assessor Parlamentar 
II, do Vereador Juarez Nicásio Pereira – PPS;
- Lucinda Fátima Fernandes da Silva, no cargo de Assessor 
Parlamentar VI, do Vereador Juarez Nicásio Pereira – PPS;
- Nelsina Terezia Heiden, no cargo de Assessor Parlamentar 
VI, do Vereador Juarez Nicásio Pereira – PPS;

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 11 de março de 2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente

Portaria n° 075/2010

Exonera servidores

Sandro Daumiro da Silva, Presidente da Câmara de 
Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

Resolve:
Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 11 de março de 2010:
- Silvio Dorisete Fagundes, do cargo de Assessor Parlamentar 
III, do Vereador Sandro Daumiro da Silva – PPS;
- Vanessa Cristina Domeciano Vicente, do cargo de Assessor 
Parlamentar IV, do Vereador Sandro Daumiro da Silva 
– PPS.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 11 de março de 2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente

Portaria n° 076/2010

Nomeia os fiscalizadores para os contratos administrativos 
vigentes firmados entre a Câmara de Vereadores de Joinville 
e terceiros.

Sandro Daumiro da Silva, Presidente da Câmara de 
Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições, conforme prevêem os arts. 156 e 157, 
da Lei Complementar 21, de 27 de junho de 1995;

Resolve:
Nomear servidores incumbidos de fiscalizar os contratos 
administrativos abaixo relacionados, firmados entre a 
Câmara de Vereadores de Joinville e terceiros, a partir da 
data de assinatura do contrato, nos termos que seguem:

CONTRATO 
OBJETO 
FISCALIZADOR(ES) 
SUPLENTE(S)

17/2010
18/2010
 
Fornecimento parcelado (estimado) de material de 
expediente para a Câmara de Vereadores de Joinville 
Maria Aparecida do Amaral
 
Rosangela Amélia de Souza

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 11 de março de 2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente

Portaria n° 077/2010

Exonera servidores

Sandro Daumiro da Silva, Presidente da Câmara de 
Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,
Resolve:
Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 15 de março de 2010:
- Ângela Aparecida Cardoso dos Santos Floriano, do 
cargo de Assessor Parlamentar II, da Vereadora Dalila Rosa 
Leal – PSL;
- Gean Geovani Bueno, do cargo de Assessor Parlamentar 
VI, da Vereadora Dalila Rosa Leal – PSL;
- Osvaldo Visentainer, do cargo de Assessor Parlamentar 
VI, da Vereadora Dalila Rosa Leal – PSL;
- Richel Marcelina, do cargo de Assessor Parlamentar 
VI, da Vereadora Dalila Rosa Leal – PSL.
- Sandra Mara Cerezoli Sartori, do cargo de Assessor 
Parlamentar VI, da Vereadora Dalila Rosa Leal – PSL;
- Silvio Ricardo Toniolo, do cargo de Assessor 
Parlamentar I, da Vereadora Dalila Rosa Leal – PSL;
- Valdecir Schulz, do cargo de Assessor Parlamentar II, 
da Vereadora Dalila Rosa Leal – PSL;

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 15 de março de 2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente

Portaria n° 078/2010

Nomeia servidores

Sandro Daumiro da Silva, Presidente da Câmara de 
Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

Resolve:
Nomear no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 15 de março de 2010:
− Ângela Aparecida Cardoso dos Santos Floriano, no 
cargo de Assessor Parlamentar I, da Vereadora Dalila Rosa 
Leal – PSL;
− Osvaldo Visentainer, no cargo de Assessor 
Parlamentar V, da Vereadora Dalila Rosa Leal – PSL;
− Raquel Leite, no cargo de Assessor Parlamentar V, 
da Vereadora Dalila Rosa Leal – PSL;
− Richel Marcelina, no cargo de Assessor Parlamentar 
I, da Vereadora Dalila Rosa Leal – PSL;
− Sandra Mara Cerezoli Sartori, no cargo de Assessor 
Parlamentar V, da Vereadora Dalila Rosa Leal – PSL;
− Silvio Ricardo Toniolo, no cargo de Assessor 
Parlamentar IV, da Vereadora Dalila Rosa Leal – PSL;
− Valdecir Schulz, no cargo de Assessor Parlamentar 
VI, da Vereadora Dalila Rosa Leal – PSL.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 15 de março de 2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente

Portaria n° 079/2010

Exonera servidores

Sandro Daumiro da Silva, Presidente da Câmara de 
Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

Resolve:
Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 16 de março de 2010:
- João Carlos Lopes Pereira, do cargo de Assessor 
Parlamentar V, do Vereador Jucélio Pasqual Girardi – 
PMDB;
- Helemar César Schopping, do cargo de Assessor 
Parlamentar V, do Vereador Jucélio Pasqual Girardi – 
PMDB;
- Moacir Pegoretti, do cargo de Assessor Parlamentar V, 
do Vereador Jucélio Pasqual Girardi – PMDB.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 16 de março de 2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente

Portaria n° 080/2010

Nomeia servidores

Sandro Daumiro da Silva, Presidente da Câmara de 
Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

Resolve:
Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de 
Vereadores de Joinville, a contar de 16 de março de 2010:
- Daniela Aparecida da Costa, no cargo de Assessor 
Parlamentar VI, do Vereador Jucélio Pasqual Girardi – 
PMDB;
- Helemar César Schopping, no cargo de Assessor 
Parlamentar IV, do Vereador Jucélio Pasqual Girardi – 
PMDB;
- João Carlos Lopes Pereira, no cargo de Assessor Parlamentar 
VI, do Vereador Jucélio Pasqual Girardi – PMDB;
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Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 16 de março de 2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 20/2010  Convite  nº 20/2010
Contratada: FÁBIO RENATO ESTAMADO 
RIVERO Objeto:ELABORAÇÃO DO PROJETO 
ARQUITETÔNICO E PROJETOS COMPLEMENTARES 
PARA MUDANÇA DE LAYOUT DOS GABINETES DOS 
VEREADORES DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
JOINVILLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS 
PROJETOS
Valor total: R$ 35.800,00 (trinta e cinco mil e oitocentos 
reais)
Data: 19/03/2010.
Prazo: Até 30 dias após a assinatura do contrato.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 21/2010      Tomada de Preços  
nº 15/2010
Contratada: HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA 
LTDA Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO 
DE MATERIAL GRÁFICO PARA A CÂMARA DE 
VEREADORES DE JOINVILLE, NO EXERCÍCIO 
DE 2010.
Valor total estimado: R$ 6.420,00 (seis mil, quatrocentos 
e vinte reais) 
Data: 22/03/2010.
Prazo: Até 31/12/2010.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Aditivo: 19/2010-A
Contrato: 19/2010
Contratada: Comercial e Papelaria Della Giustina LTDA.
Objeto: Fornecimento parcelado (estimado) de material de 
expediente.
Motivo do Termo Aditivo: Supressão dos Itens 10, 11 e 12 
do objeto contratual, quais sejam: 05 (cinco) bandeiras de 
Joinville (tamanho oficial: 1,65x1,10m) marca Sulbandeiras; 
05 (cinco) bandeiras de Santa Catarina (tamanho oficial: 
1,65x1,10m) marca Sulbandeiras; e 05 (cinco) bandeiras do 
Brasil (tamanho oficial: 1,65x1,10m) marca Sulbandeiras.
Data: 19/03/2010  
Valo do Contrato Estimado para 2010: R$ 3.303,90 (três 
mil, trezentos e três reais e noventa centavos).
Vigência Contratual: de 11/03/2010 a 31/12/2010.
Base Legal: art. 61, parágrafo único, e art. 65, inciso I, e 
§1º, da Lei nº 8.666/93.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Aditivo: 14/2008-D
Contrato: 14/2008
Contratada: Darutech Informática Ltda.- ME
Objeto: Manutenção física e lógica de equipamentos de 
informática, sem fornecimento de materiais.
Motivo do Termo Aditivo: Execução da cláusula de reajuste 
prevista nos itens 7.1 e 7.2 do Contrato com a aplicação 
do IGP-DI acumulado dos últimos doze meses, o que 

corresponde ao aumento de 0,77% dos valores pactuados 
no contrato.
Data: 23/03/2010  
Valo do Contrato Estimado para 2010: R$ 118.157,47 
(cento e dezoito mil, cento e cinqüenta e sete reais e quarenta 
e sete centavos).
Vigência Contratual: de 01/01/2010 a 31/12/2010.
Base Legal: art. 61, parágrafo único, art. 55, inciso III, e art. 
65, § 8º, da Lei nº 8.666/93.

Aditivo: 25/2007-F
Contrato: 25/2007
Contratada: Lancer Soluções em Informática Ltda.
Objeto: Licença de uso, manutenção, atualização e suporte 
de software de controle de processo legislativo.
Motivo do Termo Aditivo: Execução da cláusula de reajuste 
prevista nos itens 7.1 e 7.2 do Contrato com a aplicação 
do IGP-DI acumulado dos últimos doze meses, o que 
corresponde ao aumento de 0,77% dos valores pactuados 
no contrato.
Data: 23/03/2010  
Valo do Contrato Estimado para 2010: R$ 12.189,41 
(doze mil, cento e oitenta e nove reais e quarenta e um 
centavos).
Vigência Contratual: de 01/01/2010 a 31/12/2010.
Base Legal: art. 61, parágrafo único, art. 55, inciso III, e art. 
65, § 8º, da Lei nº 8.666/93.

Aditivo: 54/2007-F
Contrato: 54/2007
Contratada: Pública Informática Ltda.
Objeto: Licença de uso, manutenção, atualização e suporte 
de softwares de contabilidade, orçamento, financeiro, 
compras, licitações e contratos, almoxarifado, controle 
patrimonial e controle de frota.
Motivo do Termo Aditivo: Execução da cláusula de reajuste 
prevista nos itens 7.1 e 7.2 do Contrato com a aplicação 
do IGP-DI acumulado dos últimos doze meses, o que 
corresponde ao aumento de 0,77% dos valores pactuados 
no contrato.
Data: 23/03/2010  
Valo do Contrato Estimado para 2010: R$ 44.375,85 
(quarenta e quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais e 
oitenta e cinco centavos).
Vigência Contratual: de 01/01/2010 a 31/12/2010.
Base Legal: art. 61, parágrafo único, art. 55, inciso III, e art. 
65, § 8º, da Lei nº 8.666/93.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

ERRATAS
IPREVILLE

No EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2010, que tem 
como contratada a empresa Gráfica e Editora J Graf Ltda., 
publicada no Jornal do Município nº 809, de 05 de fevereiro 
de 2010.
Onde se lê: “DATA: 29/01/2010”, leia-se: “DATA: 
27/01/2010”.

IPREVILLE

No EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2010, que tem como contratada 
a empresa K&K Papelaria e Informática Ltda., publicada no Jornal 
do Município nº 814, de 05 de março de 2010.

Onde se lê: “VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 42.119,53 
(quarenta e dois mil, cento e dezenove reais e cinqüenta e 
três centavos)”.
Leia-se: “VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 42.159,53 
(quarenta e dois mil, cento e cinqüenta e nove reais e 
cinqüenta e três centavos)”.

Onde se lê: 
Lote Descrição Quantidade Estimada Valor 
Unitário Valor Total
63 etiquetas para impressora a laser c/100fls 20 
25,50 510,00

Leia-se: 
Lote Descrição Quantidade Estimada Valor 
Unitário Valor Total
63 etiquetas para impressora a laser c/100fls 20 
27,50 550,00

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATO DE ERRATA

Errata do Primeiro Termo Aditivo D a t a : 
10/02/2010
Contrato n.º 305/09 Data: 03/12/2009
Onde se lê: Através do presente termo de comum acordo 
entre as partes, o Município adita o Contrato suprimindo o 
valor em 9,89%, equivalente a R$ 20.166,93, em função da 
necessidade de adequação dos valores licitados às exigências 
normativas da CEF, também, e em especial, ao Acórdão 
TCU 325/2007, que limita o BDI para obras desta natureza 
em 30%, em atendimento ao MI nº 86/09 - Secretaria de 
Habitação

Leia-se: Através do presente termo de comum acordo 
entre as partes, o Município adita o Contrato suprimindo 
o valor em 9,89%, equivalente a R$ 20.166,93, em função 
da necessidade de adequação dos valores licitados às 
exigências normativas da CEF, também, e em especial, 
ao Acórdão TCU 325/2007, que limita o BDI para obras 
desta natureza em 30%, em atendimento ao MI nº 86/10 - 
Secretaria de Habitação

Marcos Odainai
Secretário de Administração 

Francieli Cristini Schultz
Gerente da Unidade de Suprimentos

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATO DE ERRATA

Errata do Primeiro Termo Aditivo D a t a : 
10/02/2010

Contrato n.º 305/09 Data: 03/12/2009
Onde se lê: Através do presente termo de comum acordo 
entre as partes, o Município adita o Contrato suprimindo o 
valor em 9,89%, equivalente a R$ 20.166,93, em função da 
necessidade de adequação dos valores licitados às exigências 
normativas da CEF, também, e em especial, ao Acórdão 
TCU 325/2007, que limita o BDI para obras desta natureza 
em 30%, em atendimento ao MI nº 86/09 - Secretaria de 
Habitação

Leia-se: Através do presente termo de comum acordo 
entre as partes, o Município adita o Contrato suprimindo 
o valor em 9,89%, equivalente a R$ 20.166,93, em função 
da necessidade de adequação dos valores licitados às 
exigências normativas da CEF, também, e em especial, 
ao Acórdão TCU 325/2007, que limita o BDI para obras 
desta natureza em 30%, em atendimento ao MI nº 86/10 - 
Secretaria de Habitação
Marcos Odainai
Secretário de Administração 

Francieli Cristini Schultz
Gerente da Unidade de Suprimentos
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Município de Joinville  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

   Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo I - Balanço Orçamentário 
RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) 

RECEITAS 
Previsão Inicial 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  1.447.693.400,00 
Receitas Correntes  1.200.237.570,00 

Receita Tributária  275.171.700,00 
Impostos  265.010.000,00 
Taxas  8.461.700,00 
Contribuição de Melhoria  1.700.000,00 

Receitas de Contribuições  40.552.500,00 
Contribuições Sociais  19.251.500,00 
Contribuições Econômicas  21.301.000,00 

Receita Patrimonial  62.080.800,00 
Receitas Imobiliárias  838.000,00 
Receitas de Valores Mobiliários  61.241.800,00 
Outras Receitas Patrimoniais  1.000,00 

Receita Agropecuária  100.000,00 
Outras Receitas Agropecuárias  100.000,00 

Receita Industrial  1.000,00 
Receita da Indústria de Transformação  1.000,00 

Receita de Serviços  8.128.100,00 
Transferências Correntes  690.417.040,00 

Transferências Intergovernamentais  648.701.970,00 
Transferências de Instituições Privadas  3.301.000,00 
Transferências de Convênios  38.414.070,00 

Outras Receitas Correntes  123.786.430,00 
Multas e Juros de Mora  38.758.050,00 
Indenizações e Restituições  1.137.650,00 
Receita da Dívida Ativa  64.485.500,00 
Receitas Diversas  19.405.230,00 

Receitas de Capital  247.455.830,00 
Operações de Crédito  119.483.000,00 

Operações de Crédito Internas  71.750.000,00 
Operações de Crédito Externas  47.733.000,00 

Previsão 
atualizada 

No Bimestre 
(a)  (b) 

1.447.693.400,00  149.678.114,32 
1.200.237.570,00  146.073.082,36 

275.171.700,00  50.075.330,47 
265.010.000,00  49.210.578,05 

8.461.700,00  804.947,39 
1.700.000,00  59.805,03 

40.552.500,00  8.769.027,84 
19.251.500,00  7.210.365,11 
21.301.000,00  1.558.662,73 
62.080.800,00  9.277.719,10 

838.000,00  200.987,73 
61.241.800,00  9.076.731,37 

1.000,00  0,00 
100.000,00  37.215,39 
100.000,00  37.215,39 

1.000,00  0,00 
1.000,00  0,00 

8.128.100,00  110.328,35 
690.417.040,00  67.774.566,64 
648.701.970,00  66.977.723,89 

3.301.000,00  98.131,04 
38.414.070,00  698.711,71 

123.786.430,00  10.028.894,57 
38.758.050,00  2.111.093,98 

1.137.650,00  99.393,56 
64.485.500,00  5.692.475,92 
19.405.230,00  2.125.931,11 

247.455.830,00  3.605.031,96 
119.483.000,00  466.517,16 
71.750.000,00  466.517,16 
47.733.000,00  0,00 

Receitas realizadas 

%  Até o bimestre 

(b/a)  (c) 

10,34  149.678.114,32 
12,17  146.073.082,36 
18,20  50.075.330,47 
18,57  49.210.578,05 

9,51  804.947,39 
3,52  59.805,03 

21,62  8.769.027,84 
37,45  7.210.365,11 

7,32  1.558.662,73 
14,94  9.277.719,10 
23,98  200.987,73 
14,82  9.076.731,37 

0,00  0,00 
37,22  37.215,39 
37,22  37.215,39 

0,00  0,00 
0,00  0,00 
1,36  110.328,35 
9,82  67.774.566,64 

10,32  66.977.723,89 
2,97  98.131,04 
1,82  698.711,71 
8,10  10.028.894,57 
5,45  2.111.093,98 
8,74  99.393,56 
8,83  5.692.475,92 

10,96  2.125.931,11 
1,46  3.605.031,96 
0,39  466.517,16 
0,65  466.517,16 
0,00  0,00 

R$ 

Saldo a 
realizar 

% 
(c/a)  (a-c) 

10,34  1.298.015.285,68 
12,17  1.054.164.487,64 
18,20  225.096.369,53 
18,57  215.799.421,95 
9,51  7.656.752,61 
3,52  1.640.194,97 

21,62  31.783.472,16 
37,45  12.041.134,89 
7,32  19.742.337,27 

14,94  52.803.080,90 
23,98  637.012,27 
14,82  52.165.068,63 
0,00  1.000,00 

37,22  62.784,61 
37,22  62.784,61 
0,00  1.000,00 
0,00  1.000,00 
1,36  8.017.771,65 
9,82  622.642.473,36 

10,32  581.724.246,11 
2,97  3.202.868,96 
1,82  37.715.358,29 
8,10  113.757.535,43 
5,45  36.646.956,02 
8,74  1.038.256,44 
8,83  58.793.024,08 

10,96  17.279.298,89 
1,46  243.850.798,04 
0,39  119.016.482,84 
0,65  71.283.482,84 
0,00  47.733.000,00  

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
    ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

    Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo I - Balanço Orçamentário 
Alienação de Bens 

Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 

Transferências de Capital 
Transferências Intergovernamentais 
Transferências de Instituições Privadas 
Transferências de Convênios 

Outras Receitas de Capital 
Outras Receitas 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 

OPERAÇ'ES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV)  
 Operações de Crédito Internas 

Mobiliária 
Contratual 

Operações de Crédito Externas 
Mobiliária 
Contratual 

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 

DÉFICIT (VI) 

TOTAL (VII) = (V + VI) 

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES(Utilizados para créditos adicionais) 
Superavit Financeiro 
Reabertura de crédito adicional 

DESPESAS  Créditos 
Dotação Inicial  Adicionais 

(d)  (e) 

2.670.000,00  2.670.000,00  232.101,41 
320.000,00  320.000,00  377,51 

2.350.000,00  2.350.000,00  231.723,90 
125.301.680,00  125.301.680,00  2.906.413,39 

9.515.300,00  9.515.300,00  2.262.726,00 
110.000,00  110.000,00  19.738,00 

115.676.380,00  115.676.380,00  623.949,39 
1.150,00  1.150,00  0,00 
1.150,00  1.150,00  0,00 

81.306.600,00  81.306.600,00  20.346.441,80 

1.529.000.000,00  1.529.000.000,00  170.024.556,12 

0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00 

1.529.000.000,00  1.529.000.000,00  170.024.556,12 

1.529.000.000,00  1.529.000.000,00  170.024.556,12 

DESPESAS EMPENHADAS 
Dotação 
atualizada 

No Bimestre  Até o Bimestre 
(f)=(d+e) 

8,69  232.101,41 
0,12  377,51 
9,86  231.723,90 
2,32  2.906.413,39 

23,78  2.262.726,00 
17,94  19.738,00 

0,54  623.949,39 
0,00  0,00 
0,00  0,00 

25,02  20.346.441,80 

11,12  170.024.556,12 

0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 

11,12  170.024.556,12 

0,00 

11,12  170.024.556,12 

0,00 
0,00 
0.00 

DESPESAS LIQUIDADAS 

No Bimestre  Até o Bimestre 

(g) 

8,69  2.437.898,59 
0,12  319.622,49 
9,86  2.118.276,10 
2,32  122.395.266,61 

23,78  7.252.574,00 
17,94  90.262,00 

0,54  115.052.430,61 
0,00  1.150,00 
0,00  1.150,00 

25,02  60.960.158,20 

11,12  1.358.975.443,88 

0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 

11,12  1.358.975.443,88 

Saldo a 
liquidar 

% 
(f-g) 

(g/f)  

DESPESAS (EXCETO INTRA-OR) (VIII) 1.431.703.100,00 0,00 1.431.703.100,00 390.276.381,38 390.276.381,38 95.648.281,65 95.648.281,65 6,68 1.336.054.818,35 
Despesas Correntes 954.229.916,00 0,00 954.229.916,00 340.315.866,42 340.315.866,42 88.584.869,29 88.584.869,29 9,28 865.645.046,71 

Pessoal e Encargos Sociais 450.384.040,00 0,00 450.384.040,00 215.098.563,56 215.098.563,56 61.483.205,91 61.483.205,91 13,65 388.900.834,09 
Juros e Encargos da Dívida 17.000.000,00 0,00 17.000.000,00 15.262.000,00 15.262.000,00 1.905.184,18 1.905.184,18 11,21 15.094.815,82 
Outras Despesas Correntes 486.845.876,00 0,00 486.845.876,00 109.955.302,86 109.955.302,86 25.196.479,20 25.196.479,20 5,18 461.649.396,80 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

    Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo I - Balanço Orçamentário 
Despesas de Capital  409.885.084,00 

Investimentos  387.544.584,00 
Inversões Financeiras  2.240.500,00 
Amortização/Refinanciamento  da  20.100.000,00 

Reserva de Contingência RPPS  65.588.100,00 
Reserva de Contingência RPPS  65.588.100,00 

Reserva de Contingência  2.000.000,00 
Reserva de Contingência  2.000.000,00 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMEN.) (IX)  97.296.900,00 

SUBTOTAL DESPESAS (X)=(VIII + IX)  1.529.000.000,00 

Amortização Dívida/Refinanciam. (XI)  0,00 
Amortização da Dívida Interna  0,00 

Dívida Mobiliária  0,00 
Outras Dívidas  0,00 

Amortização da Dívida Externa  0,00 
Dívida Mobiliária  0,00 
Outras Dívidas  0,00 

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO  1.529.000.000,00 
(XII) = (X + XI) 

SUPERÁVIT (XIII) 
TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  1.529.000.000,00 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

RECEITAS 
Receitas Correntes - Intra-Orçamentárias 

Receitas de Contribuições - Intra-Orçamentárias 
Contribuições Sociais - Intra-Orçamentárias 

Receita Patrimonial - Intra-Orçamentárias 
Receitas Imobiliárias - Intra-Orçamentárias 

Receita de Serviços - Intra-Orçamentárias 
Outras Receitas Correntes - Intra-Orçamentárias 

Multas e Juros de Mora - Intra-Orçamentárias 
Indenizações e Restituições - Intra-Orçamentárias 

0,00  409.885.084,00  49.960.514,96  49.960.514,96  7.063.412,36  7.063.412,36  1,72  402.821.671,64 
0,00  387.544.584,00  30.512.514,96  30.512.514,96  3.651.899,09  3.651.899,09  0,94  383.892.684,91 
0,00  2.240.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.240.500,00 
0,00  20.100.000,00  19.448.000,00  19.448.000,00  3.411.513,27  3.411.513,27  16,97  16.688.486,73 
0,00  65.588.100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  65.588.100,00 
0,00  65.588.100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  65.588.100,00 
0,00  2.000.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.000.000,00 
0,00  2.000.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.000.000,00 
0,00  97.296.900,00  44.439.313,33  44.439.313,33  15.637.538,18  15.637.538,18  16,07  81.659.361,82 

0,00  1.529.000.000,00  434.715.694,71  434.715.694,71  111.285.819,83  111.285.819,83  7,28  1.417.714.180,17 

0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

0,00  1.529.000.000,00  434.715.694,71  434.715.694,71  111.285.819,83  111.285.819,83  7,28  1.417.714.180,17 

58.738.736,29 

0,00  1.529.000.000,00  434.715.694,71  434.715.694,71  111.285.819,83  170.024.556,12 

Previsão  Receitas realizadas  Saldo a 
atualizada  realizar 

Previsão Inicial  No Bimestre  %  Até o bimestre  %
(a)  (b)  (b/a)  (c)  (c/a)  (a-c) 

81.306.600,00  81.306.600,00  20.346.441,80  25,02  20.346.441,80  25,02  60.960.158,20 
77.860.600,00  77.860.600,00  19.955.885,30  25,63  19.955.885,30  25,63  57.904.714,70 
42.678.000,00  42.678.000,00  14.850.506,46  34,80  14.850.506,46  34,80  27.827.493,54 
42.678.000,00  42.678.000,00  14.850.506,46  34,80  14.850.506,46  34,80  27.827.493,54 

298.000,00  298.000,00  42.444,00  14,24  42.444,00  14,24  255.556,00 
298.000,00  298.000,00  42.444,00  14,24  42.444,00  14,24  255.556,00 

34.320.000,00  34.320.000,00  5.012.734,50  14,61  5.012.734,50  14,61  29.307.265,50 
564.600,00  564.600,00  50.200,34  8,89  50.200,34  8,89  514.399,66 
562.100,00  562.100,00  50.200,34  8,93  50.200,34  8,93  511.899,66 

1.500,00  1.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.500,00  

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
   ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

     Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo I - Balanço Orçamentário 
Receitas Diversas - Intra-Orçamentárias 

Receitas de Capital - Intra-Orçamentárias 
Alienação de Bens - Intra-Orçamentárias 

Alienação de Bens Imóveis - Intra-Orçamentárias 

TOTAL 

DESPESAS  Créditos 
Dotação Inicial  Adicionais 

(d)  (e) 

Despesa  97.296.900,00 
Despesas Correntes  90.291.900,00 

Pessoal e Encargos Sociais  53.625.900,00 
Juros e Encargos da Dívida  2.000.000,00 
Outras Despesas Correntes  34.666.000,00 

Despesas de Capital  7.005.000,00 
Investimentos  5.000,00 
Amortização/Refinanciamento  da  7.000.000,00 

TOTAL  97.296.900,00 

1.000,00  1.000,00  0,00 
3.446.000,00  3.446.000,00  390.556,50 
3.446.000,00  3.446.000,00  390.556,50 
3.446.000,00  3.446.000,00  390.556,50 

81.306.600,00  81.306.600,00  20.346.441,80 

DESPESAS EMPENHADAS 
Dotação 
atualizada 

No Bimestre  Até o Bimestre 
(f)=(d+e) 

0,00  97.296.900,00  44.439.313,33  44.439.313,33 
0,00  90.291.900,00  39.969.313,33  39.969.313,33 
0,00  53.625.900,00  32.655.324,19  32.655.324,19 
0,00  2.000.000,00  2.000.000,00  2.000.000,00 
0,00  34.666.000,00  5.313.989,14  5.313.989,14 
0,00  7.005.000,00  4.470.000,00  4.470.000,00 
0,00  5.000,00  0,00  0,00 
0,00  7.000.000,00  4.470.000,00  4.470.000,00 

0,00  97.296.900,00  44.439.313,33  44.439.313,33 

0,00  0,00  0,00 
11,33  390.556,50  11,33 
11,33  390.556,50  11,33 
11,33  390.556,50  11,33 

25,02  20.346.441,80  25,02 

DESPESAS LIQUIDADAS 

No Bimestre  Até o Bimestre  % 

(g)  (g/f) 

15.637.538,18  15.637.538,18  16,07 
14.426.652,72  14.426.652,72  15,98 

9.110.221,44  9.110.221,44  16,99 
303.696,78  303.696,78  15,18 

5.012.734,50  5.012.734,50  14,46 
1.210.885,46  1.210.885,46  17,29 

0,00  0,00  0,00 
1.210.885,46  1.210.885,46  17,30 

15.637.538,18  15.637.538,18  16,07 

1.000,00 
3.055.443,50  
3.055.443,50  
3.055.443,50 

60.960.158,20 

Saldo a 
liquidar 

(f-g) 

81.659.361,82  
75.865.247,28  
44.515.678,56 

1.696.303,22  
29.653.265,50  
 5.794.114,54 

5.000,00 

5.789.114,54  

81.659.361,82  

Carlito   Merss Marcio Florencio Márcia Regina Brand Gomes Carlinda Mendes dos Santos Rogerio Jose Dallabona 
Prefeito Secretário da Fazenda Controladora Geral Contadora Gerente Contabilidade Geral 

CRC/SC 023342/O5  

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville  
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

    Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo I - Balanço Orçamentário 
Despesas de Capital  409.885.084,00 

Investimentos  387.544.584,00 
Inversões Financeiras  2.240.500,00 
Amortização/Refinanciamento  da  20.100.000,00 

Reserva de Contingência RPPS  65.588.100,00 
Reserva de Contingência RPPS  65.588.100,00 

Reserva de Contingência  2.000.000,00 
Reserva de Contingência  2.000.000,00 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMEN.) (IX)  97.296.900,00 

SUBTOTAL DESPESAS (X)=(VIII + IX)  1.529.000.000,00 

Amortização Dívida/Refinanciam. (XI)  0,00 
Amortização da Dívida Interna  0,00 

Dívida Mobiliária  0,00 
Outras Dívidas  0,00 

Amortização da Dívida Externa  0,00 
Dívida Mobiliária  0,00 
Outras Dívidas  0,00 

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO  1.529.000.000,00 
(XII) = (X + XI) 

SUPERÁVIT (XIII) 
TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  1.529.000.000,00 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

RECEITAS 
Receitas Correntes - Intra-Orçamentárias 

Receitas de Contribuições - Intra-Orçamentárias 
Contribuições Sociais - Intra-Orçamentárias 

Receita Patrimonial - Intra-Orçamentárias 
Receitas Imobiliárias - Intra-Orçamentárias 

Receita de Serviços - Intra-Orçamentárias 
Outras Receitas Correntes - Intra-Orçamentárias 

Multas e Juros de Mora - Intra-Orçamentárias 
Indenizações e Restituições - Intra-Orçamentárias 

0,00  409.885.084,00  49.960.514,96  49.960.514,96  7.063.412,36  7.063.412,36  1,72  402.821.671,64 
0,00  387.544.584,00  30.512.514,96  30.512.514,96  3.651.899,09  3.651.899,09  0,94  383.892.684,91 
0,00  2.240.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.240.500,00 
0,00  20.100.000,00  19.448.000,00  19.448.000,00  3.411.513,27  3.411.513,27  16,97  16.688.486,73 
0,00  65.588.100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  65.588.100,00 
0,00  65.588.100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  65.588.100,00 
0,00  2.000.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.000.000,00 
0,00  2.000.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.000.000,00 
0,00  97.296.900,00  44.439.313,33  44.439.313,33  15.637.538,18  15.637.538,18  16,07  81.659.361,82 

0,00  1.529.000.000,00  434.715.694,71  434.715.694,71  111.285.819,83  111.285.819,83  7,28  1.417.714.180,17 

0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

0,00  1.529.000.000,00  434.715.694,71  434.715.694,71  111.285.819,83  111.285.819,83  7,28  1.417.714.180,17 

58.738.736,29 

0,00  1.529.000.000,00  434.715.694,71  434.715.694,71  111.285.819,83  170.024.556,12 

Previsão  Receitas realizadas  Saldo a 
atualizada  realizar 

Previsão Inicial  No Bimestre  %  Até o bimestre  %
(a)  (b)  (b/a)  (c)  (c/a)  (a-c) 

81.306.600,00  81.306.600,00  20.346.441,80  25,02  20.346.441,80  25,02  60.960.158,20 
77.860.600,00  77.860.600,00  19.955.885,30  25,63  19.955.885,30  25,63  57.904.714,70 
42.678.000,00  42.678.000,00  14.850.506,46  34,80  14.850.506,46  34,80  27.827.493,54 
42.678.000,00  42.678.000,00  14.850.506,46  34,80  14.850.506,46  34,80  27.827.493,54 

298.000,00  298.000,00  42.444,00  14,24  42.444,00  14,24  255.556,00 
298.000,00  298.000,00  42.444,00  14,24  42.444,00  14,24  255.556,00 

34.320.000,00  34.320.000,00  5.012.734,50  14,61  5.012.734,50  14,61  29.307.265,50 
564.600,00  564.600,00  50.200,34  8,89  50.200,34  8,89  514.399,66 
562.100,00  562.100,00  50.200,34  8,93  50.200,34  8,93  511.899,66 

1.500,00  1.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.500,00  

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
   ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

     Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo I - Balanço Orçamentário 
Receitas Diversas - Intra-Orçamentárias 

Receitas de Capital - Intra-Orçamentárias 
Alienação de Bens - Intra-Orçamentárias 

Alienação de Bens Imóveis - Intra-Orçamentárias 

TOTAL 

DESPESAS  Créditos 
Dotação Inicial  Adicionais 

(d)  (e) 

Despesa  97.296.900,00 
Despesas Correntes  90.291.900,00 

Pessoal e Encargos Sociais  53.625.900,00 
Juros e Encargos da Dívida  2.000.000,00 
Outras Despesas Correntes  34.666.000,00 

Despesas de Capital  7.005.000,00 
Investimentos  5.000,00 
Amortização/Refinanciamento  da  7.000.000,00 

TOTAL  97.296.900,00 

1.000,00  1.000,00  0,00 
3.446.000,00  3.446.000,00  390.556,50 
3.446.000,00  3.446.000,00  390.556,50 
3.446.000,00  3.446.000,00  390.556,50 

81.306.600,00  81.306.600,00  20.346.441,80 

DESPESAS EMPENHADAS 
Dotação 
atualizada 

No Bimestre  Até o Bimestre 
(f)=(d+e) 

0,00  97.296.900,00  44.439.313,33  44.439.313,33 
0,00  90.291.900,00  39.969.313,33  39.969.313,33 
0,00  53.625.900,00  32.655.324,19  32.655.324,19 
0,00  2.000.000,00  2.000.000,00  2.000.000,00 
0,00  34.666.000,00  5.313.989,14  5.313.989,14 
0,00  7.005.000,00  4.470.000,00  4.470.000,00 
0,00  5.000,00  0,00  0,00 
0,00  7.000.000,00  4.470.000,00  4.470.000,00 

0,00  97.296.900,00  44.439.313,33  44.439.313,33 

0,00  0,00  0,00 
11,33  390.556,50  11,33 
11,33  390.556,50  11,33 
11,33  390.556,50  11,33 

25,02  20.346.441,80  25,02 

DESPESAS LIQUIDADAS 

No Bimestre  Até o Bimestre  % 

(g)  (g/f) 

15.637.538,18  15.637.538,18  16,07 
14.426.652,72  14.426.652,72  15,98 

9.110.221,44  9.110.221,44  16,99 
303.696,78  303.696,78  15,18 

5.012.734,50  5.012.734,50  14,46 
1.210.885,46  1.210.885,46  17,29 

0,00  0,00  0,00 
1.210.885,46  1.210.885,46  17,30 

15.637.538,18  15.637.538,18  16,07 

1.000,00 
3.055.443,50  
3.055.443,50  
3.055.443,50 

60.960.158,20 

Saldo a 
liquidar 

(f-g) 

81.659.361,82  
75.865.247,28  
44.515.678,56 

1.696.303,22  
29.653.265,50  
 5.794.114,54 

5.000,00 

5.789.114,54  

81.659.361,82  

Carlito   Merss Marcio Florencio Márcia Regina Brand Gomes Carlinda Mendes dos Santos Rogerio Jose Dallabona 
Prefeito Secretário da Fazenda Controladora Geral Contadora Gerente Contabilidade Geral 

CRC/SC 023342/O5  

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville  

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
   ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

     Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo I - Balanço Orçamentário 
Receitas Diversas - Intra-Orçamentárias 

Receitas de Capital - Intra-Orçamentárias 
Alienação de Bens - Intra-Orçamentárias 

Alienação de Bens Imóveis - Intra-Orçamentárias 

TOTAL 

DESPESAS  Créditos 
Dotação Inicial  Adicionais 

(d)  (e) 

Despesa  97.296.900,00 
Despesas Correntes  90.291.900,00 

Pessoal e Encargos Sociais  53.625.900,00 
Juros e Encargos da Dívida  2.000.000,00 
Outras Despesas Correntes  34.666.000,00 

Despesas de Capital  7.005.000,00 
Investimentos  5.000,00 
Amortização/Refinanciamento  da  7.000.000,00 

TOTAL  97.296.900,00 

1.000,00  1.000,00  0,00 
3.446.000,00  3.446.000,00  390.556,50 
3.446.000,00  3.446.000,00  390.556,50 
3.446.000,00  3.446.000,00  390.556,50 

81.306.600,00  81.306.600,00  20.346.441,80 

DESPESAS EMPENHADAS 
Dotação 
atualizada 

No Bimestre  Até o Bimestre 
(f)=(d+e) 

0,00  97.296.900,00  44.439.313,33  44.439.313,33 
0,00  90.291.900,00  39.969.313,33  39.969.313,33 
0,00  53.625.900,00  32.655.324,19  32.655.324,19 
0,00  2.000.000,00  2.000.000,00  2.000.000,00 
0,00  34.666.000,00  5.313.989,14  5.313.989,14 
0,00  7.005.000,00  4.470.000,00  4.470.000,00 
0,00  5.000,00  0,00  0,00 
0,00  7.000.000,00  4.470.000,00  4.470.000,00 

0,00  97.296.900,00  44.439.313,33  44.439.313,33 

0,00  0,00  0,00 
11,33  390.556,50  11,33 
11,33  390.556,50  11,33 
11,33  390.556,50  11,33 

25,02  20.346.441,80  25,02 

DESPESAS LIQUIDADAS 

No Bimestre  Até o Bimestre  % 

(g)  (g/f) 

15.637.538,18  15.637.538,18  16,07 
14.426.652,72  14.426.652,72  15,98 

9.110.221,44  9.110.221,44  16,99 
303.696,78  303.696,78  15,18 

5.012.734,50  5.012.734,50  14,46 
1.210.885,46  1.210.885,46  17,29 

0,00  0,00  0,00 
1.210.885,46  1.210.885,46  17,30 

15.637.538,18  15.637.538,18  16,07 

1.000,00 
3.055.443,50  
3.055.443,50  
3.055.443,50 

60.960.158,20 

Saldo a 
liquidar 

(f-g) 

81.659.361,82  
75.865.247,28  
44.515.678,56 

1.696.303,22  
29.653.265,50  
 5.794.114,54 

5.000,00 

5.789.114,54  

81.659.361,82  

Carlito   Merss Marcio Florencio Márcia Regina Brand Gomes Carlinda Mendes dos Santos Rogerio Jose Dallabona 
Prefeito Secretário da Fazenda Controladora Geral Contadora Gerente Contabilidade Geral 

CRC/SC 023342/O5  

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville  
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Município de Joinville  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção 
RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
Dotação Inicial 

DESPESAS EMPENHADAS 
Dotação 
Atualizada  No Bimestre  Até o Bimestre  No Bimestre 

(a) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

% 
Até o Bimestre 

(b/total 
(b)  b) 

R$ 

%  Saldo a 
liquidar 

(b/a) 
(a-b)  

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAM.) (I) 1.431.703.100,00 1.431.703.100,00 390.276.381,38 390.276.381,38 95.648.281,65 95.648.281,65 85,95 6,68 1.336.054.818,35 
LEGISLATIVA 24.008.000,00 24.008.000,00 7.146.266,84 7.146.266,84 2.684.755,13 2.684.755,13 2,41 11,18 21.323.244,87 

AÇÃO LEGISLATIVA 22.410.000,00 22.410.000,00 5.831.986,38 5.831.986,38 2.591.571,27 2.591.571,27 2,33 11,56 19.818.428,73 
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 206.000,00 206.000,00 12.254,00 12.254,00 0,00 0,00 0,00 0,00 206.000,00 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.317.000,00 1.317.000,00 1.302.026,46 1.302.026,46 93.183,86 93.183,86 0,08 7,08 1.223.816,14 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 75.000,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00 

ADMINISTRAÇÃO 106.803.600,00 106.803.600,00 38.208.235,34 38.208.235,34 7.725.709,21 7.725.709,21 6,94 7,23 99.077.890,79 
REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E 4.700.000,00 4.700.000,00 2.364.103,74 2.364.103,74 198.266,83 198.266,83 0,18 4,22 4.501.733,17 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 86.665.100,00 86.665.100,00 32.507.902,37 32.507.902,37 6.938.513,26 6.938.513,26 6,23 8,01 79.726.586,74 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 2.100.000,00 2.100.000,00 1.244.192,28 1.244.192,28 0,00 0,00 0,00 0,00 2.100.000,00 
TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO 2.210.000,00 2.210.000,00 489.867,46 489.867,46 400.867,46 400.867,46 0,36 18,14 1.809.132,54 
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 1.300.000,00 1.300.000,00 6.133,50 6.133,50 0,00 0,00 0,00 0,00 1.300.000,00 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 3.323.000,00 3.323.000,00 752.858,83 752.858,83 0,00 0,00 0,00 0,00 3.323.000,00 
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00 
PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO 5.705.500,00 5.705.500,00 843.177,16 843.177,16 188.061,66 188.061,66 0,17 3,30 5.517.438,34 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 

SEGURANÇA PÚBLICA 23.838.000,00 23.838.000,00 10.459.285,64 10.459.285,64 2.307.768,83 2.307.768,83 2,07 9,68 21.530.231,17 
POLICIAMENTO 22.343.000,00 22.343.000,00 9.392.210,14 9.392.210,14 2.128.768,83 2.128.768,83 1,91 9,53 20.214.231,17 
DEFESA CIVIL 1.495.000,00 1.495.000,00 1.067.075,50 1.067.075,50 179.000,00 179.000,00 0,16 11,97 1.316.000,00 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 33.336.150,00 33.336.150,00 12.569.840,53 12.569.840,53 2.782.709,93 2.782.709,93 2,50 8,35 30.553.440,07 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 12.547.820,00 12.547.820,00 10.527.328,24 10.527.328,24 1.945.128,29 1.945.128,29 1,75 15,50 10.602.691,71 
TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO 160.000,00 160.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 160.000,00 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00 
ASSISTÊNCIA AO IDOSO 378.500,00 378.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 378.500,00 
ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE 319.000,00 319.000,00 23.662,33 23.662,33 4.175,73 4.175,73 0,00 1,31 314.824,27 
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 4.510.900,00 4.510.900,00 1.311.689,84 1.311.689,84 520.208,38 520.208,38 0,47 11,53 3.990.691,62 
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 9.202.120,00 9.202.120,00 707.160,12 707.160,12 313.197,53 313.197,53 0,28 3,40 8.888.922,47 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 620.000,00 620.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620.000,00 
FOMENTO AO TRABALHO 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 5.247.810,00 5.247.810,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.247.810,00 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção 
RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
Dotação Inicial 

DESPESAS EMPENHADAS 
Dotação 
Atualizada  No Bimestre  Até o Bimestre  No Bimestre 

(a) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

% 
Até o Bimestre 

(b/total 
(b)  b) 

R$ 

%  Saldo a 
liquidar 

(b/a) 
(a-b)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL 44.114.500,00 44.114.500,00 6.993.741,01 6.993.741,01 5.408.811,40 5.408.811,40 4,86 12,26 38.705.688,60 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.173.500,00 3.173.500,00 1.024.210,82 1.024.210,82 303.595,50 303.595,50 0,27 9,57 2.869.904,50 
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 80.000,00 80.000,00 47.069,00 47.069,00 17.049,00 17.049,00 0,02 21,31 62.951,00 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 105.000,00 105.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 105.000,00 
PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 39.751.500,00 39.751.500,00 4.922.461,19 4.922.461,19 4.922.461,19 4.922.461,19 4,42 12,38 34.829.038,81 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1.004.500,00 1.004.500,00 1.000.000,00 1.000.000,00 165.705,71 165.705,71 0,15 16,50 838.794,29 

SAÚDE 319.105.880,00 319.105.880,00 49.586.034,07 49.586.034,07 31.727.070,51 31.727.070,51 28,51 9,94 287.378.809,49 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 107.105.580,00 107.105.580,00 20.725.174,81 20.725.174,81 16.338.240,58 16.338.240,58 14,68 15,25 90.767.339,42 
TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO 5.275.000,00 5.275.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.275.000,00 
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 297.143,00 297.143,00 17.444,78 17.444,78 13.144,78 13.144,78 0,01 4,42 283.998,22 
ATENÇÃO BÁSICA 25.245.554,00 25.245.554,00 7.841.905,94 7.841.905,94 2.170.009,49 2.170.009,49 1,95 8,60 23.075.544,51 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 155.186.403,00 155.186.403,00 17.142.462,58 17.142.462,58 11.632.734,73 11.632.734,73 10,45 7,50 143.553.668,27 
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 5.557.600,00 5.557.600,00 687.099,11 687.099,11 143,86 143,86 0,00 0,00 5.557.456,14 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 2.254.000,00 2.254.000,00 417.624,74 417.624,74 105.729,21 105.729,21 0,10 4,69 2.148.270,79 
PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO 5.766.000,00 5.766.000,00 2.438.455,00 2.438.455,00 1.200.000,00 1.200.000,00 1,08 20,81 4.566.000,00 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 12.418.600,00 12.418.600,00 315.867,11 315.867,11 267.067,86 267.067,86 0,24 2,15 12.151.532,14 

TRABALHO 828.800,00 828.800,00 60.200,00 60.200,00 25.800,00 25.800,00 0,02 3,11 803.000,00 
COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 107.800,00 107.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 107.800,00 
FOMENTO AO TRABALHO 721.000,00 721.000,00 60.200,00 60.200,00 25.800,00 25.800,00 0,02 3,58 695.200,00 

EDUCAÇÃO 283.160.100,00 283.160.100,00 138.898.329,05 138.898.329,05 25.987.791,37 25.987.791,37 23,35 9,18 257.172.308,63 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.648.500,00 7.648.500,00 3.729.275,15 3.729.275,15 922.768,14 922.768,14 0,83 12,06 6.725.731,86 
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 4.100.000,00 4.100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.100.000,00 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 12.142.000,00 12.142.000,00 3.012.784,88 3.012.784,88 10.172,00 10.172,00 0,01 0,08 12.131.828,00 
ENSINO FUNDAMENTAL 171.617.600,00 171.617.600,00 89.707.707,23 89.707.707,23 17.093.695,61 17.093.695,61 15,36 9,96 154.523.904,39 
ENSINO MÉDIO 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 
ENSINO PROFISSIONAL 2.690.000,00 2.690.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.690.000,00 
ENSINO SUPERIOR 1.130.000,00 1.130.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.130.000,00 
EDUCAÇÃO INFANTIL 70.520.000,00 70.520.000,00 42.429.970,28 42.429.970,28 7.959.538,61 7.959.538,61 7,15 11,29 62.560.461,39 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 3.340.000,00 3.340.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.340.000,00 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 125.000,00 125.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 125.000,00 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 4.817.000,00 4.817.000,00 16.974,50 16.974,50 0,00 0,00 0,00 0,00 4.817.000,00 
TRANSFERÊNCIAS 4.000.000,00 4.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000.000,00 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 30.000,00 30.000,00 1.617,01 1.617,01 1.617,01 1.617,01 0,00 5,39 28.382,99 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção 
RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
Dotação Inicial 

DESPESAS EMPENHADAS 
Dotação 
Atualizada  No Bimestre  Até o Bimestre  No Bimestre 

(a) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

% 
Até o Bimestre 

(b/total 
(b)  b) 

R$ 

%  Saldo a 
liquidar 

(b/a) 
(a-b)  

CULTURA 34.089.300,00 34.089.300,00 5.208.910,51 5.208.910,51 1.278.890,76 1.278.890,76 1,15 3,75 32.810.409,24 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 11.181.500,00 11.181.500,00 4.838.074,79 4.838.074,79 1.181.277,94 1.181.277,94 1,06 10,56 10.000.222,06 
TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO 130.800,00 130.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130.800,00 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 590.000,00 590.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 590.000,00 
FOMENTO AO TRABALHO 210.000,00 210.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E 12.607.000,00 12.607.000,00 180.187,52 180.187,52 11.957,93 11.957,93 0,01 0,09 12.595.042,07 
DIFUSÃO CULTURAL 9.200.000,00 9.200.000,00 127.254,71 127.254,71 62.567,39 62.567,39 0,06 0,68 9.137.432,61 
TURISMO 120.000,00 120.000,00 56.019,38 56.019,38 18.936,26 18.936,26 0,02 15,78 101.063,74 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 50.000,00 50.000,00 7.374,11 7.374,11 4.151,24 4.151,24 0,00 8,30 45.848,76 

DIREITOS DA CIDADANIA 243.000,00 243.000,00 21.085,00 21.085,00 2.360,00 2.360,00 0,00 0,97 240.640,00 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 90.000,00 90.000,00 21.085,00 21.085,00 2.360,00 2.360,00 0,00 2,62 87.640,00 
FOMENTO AO TRABALHO 28.000,00 28.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.000,00 
DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E 125.000,00 125.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 125.000,00 

URBANISMO 341.199.170,00 341.199.170,00 53.395.003,96 53.395.003,96 5.881.741,21 5.881.741,21 5,29 1,72 335.317.428,79 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 44.056.310,00 44.056.310,00 25.887.097,58 25.887.097,58 4.000.382,15 4.000.382,15 3,59 9,08 40.055.927,85 
ORDENAMENTO TERRITORIAL 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 330.400,00 330.400,00 4.580,44 4.580,44 4.580,44 4.580,44 0,00 1,39 325.819,56 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 740.000,00 740.000,00 11.262,50 11.262,50 256,00 256,00 0,00 0,03 739.744,00 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 212.491.140,00 212.491.140,00 24.514.561,79 24.514.561,79 1.874.126,44 1.874.126,44 1,68 0,88 210.617.013,56 
SERVIÇOS URBANOS 34.040.000,00 34.040.000,00 2.775.000,00 2.775.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.040.000,00 
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 49.471.320,00 49.471.320,00 200.105,47 200.105,47 0,00 0,00 0,00 0,00 49.471.320,00 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 20.000,00 20.000,00 2.396,18 2.396,18 2.396,18 2.396,18 0,00 11,98 17.603,82 

HABITAÇÃO 28.626.300,00 28.626.300,00 9.767.805,48 9.767.805,48 838.108,39 838.108,39 0,75 2,93 27.788.191,61 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.962.000,00 3.962.000,00 2.127.781,14 2.127.781,14 362.243,98 362.243,98 0,33 9,14 3.599.756,02 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 
HABITAÇÃO URBANA 24.559.300,00 24.559.300,00 7.640.024,34 7.640.024,34 475.864,41 475.864,41 0,43 1,94 24.083.435,59 

SANEAMENTO 16.898.000,00 16.898.000,00 6.146.917,77 6.146.917,77 348.036,06 348.036,06 0,31 2,06 16.549.963,94 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.546.800,00 1.546.800,00 313.009,54 313.009,54 139.900,43 139.900,43 0,13 9,04 1.406.899,57 
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 106.800,00 106.800,00 1.402,80 1.402,80 1.402,80 1.402,80 0,00 1,31 105.397,20 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 720.000,00 720.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 720.000,00 
SANEAMENTO BÁSICO URBANO 14.489.600,00 14.489.600,00 5.828.561,57 5.828.561,57 204.688,00 204.688,00 0,18 1,41 14.284.912,00 
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Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção 
RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
Dotação Inicial 

DESPESAS EMPENHADAS 
Dotação 
Atualizada  No Bimestre  Até o Bimestre  No Bimestre 

(a) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

% 
Até o Bimestre 

(b/total 
(b)  b) 

R$ 

%  Saldo a 
liquidar 

(b/a) 
(a-b)  

CONTROLE AMBIENTAL 4.800,00 4.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.800,00 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 30.000,00 30.000,00 3.943,86 3.943,86 2.044,83 2.044,83 0,00 6,82 27.955,17 

GESTÃO AMBIENTAL 12.786.000,00 12.786.000,00 4.762.260,07 4.762.260,07 891.228,28 891.228,28 0,80 6,97 11.894.771,72 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.176.770,00 7.176.770,00 3.974.107,67 3.974.107,67 767.341,95 767.341,95 0,69 10,69 6.409.428,05 
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 21.400,00 21.400,00 1.320,83 1.320,83 1.320,83 1.320,83 0,00 6,17 20.079,17 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 547.230,00 547.230,00 106.826,20 106.826,20 5.012,12 5.012,12 0,00 0,92 542.217,88 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 340.000,00 340.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 340.000,00 
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO 4.689.600,00 4.689.600,00 677.910,92 677.910,92 116.445,07 116.445,07 0,10 2,48 4.573.154,93 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 11.000,00 11.000,00 2.094,45 2.094,45 1.108,31 1.108,31 0,00 10,08 9.891,69 

AGRICULTURA 6.589.700,00 6.589.700,00 2.479.935,04 2.479.935,04 615.966,23 615.966,23 0,55 9,35 5.973.733,77 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.892.700,00 3.892.700,00 2.011.783,29 2.011.783,29 490.945,26 490.945,26 0,44 12,61 3.401.754,74 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 67.000,00 67.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67.000,00 
ENSINO PROFISSIONAL 20.000,00 20.000,00 96,00 96,00 96,00 96,00 0,00 0,48 19.904,00 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 220.800,00 220.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 220.800,00 
PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 257.000,00 257.000,00 31.998,36 31.998,36 7.167,36 7.167,36 0,01 2,79 249.832,64 
EXTENSÃO RURAL 2.112.200,00 2.112.200,00 434.318,80 434.318,80 116.019,02 116.019,02 0,10 5,49 1.996.180,98 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 20.000,00 20.000,00 1.738,59 1.738,59 1.738,59 1.738,59 0,00 8,69 18.261,41 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 14.425.500,00 14.425.500,00 1.072.583,24 1.072.583,24 332.453,95 332.453,95 0,30 2,30 14.093.046,05 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.806.300,00 2.806.300,00 1.066.087,98 1.066.087,98 330.479,07 330.479,07 0,30 11,78 2.475.820,93 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.140.000,00 1.140.000,00 4.040,00 4.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.140.000,00 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 8.850.000,00 8.850.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.850.000,00 
TURISMO 1.622.000,00 1.622.000,00 1.974,88 1.974,88 1.974,88 1.974,88 0,00 0,12 1.620.025,12 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 7.200,00 7.200,00 480,38 480,38 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00 

COMUNICAÇ'ES 4.935.000,00 4.935.000,00 1.076.809,23 1.076.809,23 3.042,56 3.042,56 0,00 0,06 4.931.957,44 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.491.000,00 2.491.000,00 1.076.809,23 1.076.809,23 3.042,56 3.042,56 0,00 0,12 2.487.957,44 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 2.444.000,00 2.444.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.444.000,00 

DESPORTO E LAZER 27.028.000,00 27.028.000,00 2.713.138,60 2.713.138,60 511.624,59 511.624,59 0,46 1,89 26.516.375,41 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.770.000,00 4.770.000,00 2.591.209,15 2.591.209,15 393.695,14 393.695,14 0,35 8,25 4.376.304,86 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 160.000,00 160.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 160.000,00 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 9.968.000,00 9.968.000,00 31.068,82 31.068,82 31.068,82 31.068,82 0,03 0,31 9.936.931,18 
DESPORTO COMUNITÁRIO 12.110.000,00 12.110.000,00 88.482,59 88.482,59 84.482,59 84.482,59 0,08 0,70 12.025.517,41 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 20.000,00 20.000,00 2.378,04 2.378,04 2.378,04 2.378,04 0,00 11,89 17.621,96 

ENCARGOS ESPECIAIS 42.100.000,00 42.100.000,00 39.710.000,00 39.710.000,00 6.294.413,24 6.294.413,24 5,66 14,95 35.805.586,76 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção 
RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
Dotação Inicial 

DESPESAS EMPENHADAS 
Dotação 
Atualizada  No Bimestre  Até o Bimestre  No Bimestre 

(a) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

% 
Até o Bimestre 

(b/total 
(b)  b) 

R$ 

%  Saldo a 
liquidar 

(b/a) 
(a-b)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL 44.114.500,00 44.114.500,00 6.993.741,01 6.993.741,01 5.408.811,40 5.408.811,40 4,86 12,26 38.705.688,60 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.173.500,00 3.173.500,00 1.024.210,82 1.024.210,82 303.595,50 303.595,50 0,27 9,57 2.869.904,50 
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 80.000,00 80.000,00 47.069,00 47.069,00 17.049,00 17.049,00 0,02 21,31 62.951,00 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 105.000,00 105.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 105.000,00 
PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 39.751.500,00 39.751.500,00 4.922.461,19 4.922.461,19 4.922.461,19 4.922.461,19 4,42 12,38 34.829.038,81 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1.004.500,00 1.004.500,00 1.000.000,00 1.000.000,00 165.705,71 165.705,71 0,15 16,50 838.794,29 

SAÚDE 319.105.880,00 319.105.880,00 49.586.034,07 49.586.034,07 31.727.070,51 31.727.070,51 28,51 9,94 287.378.809,49 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 107.105.580,00 107.105.580,00 20.725.174,81 20.725.174,81 16.338.240,58 16.338.240,58 14,68 15,25 90.767.339,42 
TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO 5.275.000,00 5.275.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.275.000,00 
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 297.143,00 297.143,00 17.444,78 17.444,78 13.144,78 13.144,78 0,01 4,42 283.998,22 
ATENÇÃO BÁSICA 25.245.554,00 25.245.554,00 7.841.905,94 7.841.905,94 2.170.009,49 2.170.009,49 1,95 8,60 23.075.544,51 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 155.186.403,00 155.186.403,00 17.142.462,58 17.142.462,58 11.632.734,73 11.632.734,73 10,45 7,50 143.553.668,27 
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 5.557.600,00 5.557.600,00 687.099,11 687.099,11 143,86 143,86 0,00 0,00 5.557.456,14 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 2.254.000,00 2.254.000,00 417.624,74 417.624,74 105.729,21 105.729,21 0,10 4,69 2.148.270,79 
PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO 5.766.000,00 5.766.000,00 2.438.455,00 2.438.455,00 1.200.000,00 1.200.000,00 1,08 20,81 4.566.000,00 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 12.418.600,00 12.418.600,00 315.867,11 315.867,11 267.067,86 267.067,86 0,24 2,15 12.151.532,14 

TRABALHO 828.800,00 828.800,00 60.200,00 60.200,00 25.800,00 25.800,00 0,02 3,11 803.000,00 
COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 107.800,00 107.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 107.800,00 
FOMENTO AO TRABALHO 721.000,00 721.000,00 60.200,00 60.200,00 25.800,00 25.800,00 0,02 3,58 695.200,00 

EDUCAÇÃO 283.160.100,00 283.160.100,00 138.898.329,05 138.898.329,05 25.987.791,37 25.987.791,37 23,35 9,18 257.172.308,63 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.648.500,00 7.648.500,00 3.729.275,15 3.729.275,15 922.768,14 922.768,14 0,83 12,06 6.725.731,86 
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 4.100.000,00 4.100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.100.000,00 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 12.142.000,00 12.142.000,00 3.012.784,88 3.012.784,88 10.172,00 10.172,00 0,01 0,08 12.131.828,00 
ENSINO FUNDAMENTAL 171.617.600,00 171.617.600,00 89.707.707,23 89.707.707,23 17.093.695,61 17.093.695,61 15,36 9,96 154.523.904,39 
ENSINO MÉDIO 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 
ENSINO PROFISSIONAL 2.690.000,00 2.690.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.690.000,00 
ENSINO SUPERIOR 1.130.000,00 1.130.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.130.000,00 
EDUCAÇÃO INFANTIL 70.520.000,00 70.520.000,00 42.429.970,28 42.429.970,28 7.959.538,61 7.959.538,61 7,15 11,29 62.560.461,39 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 3.340.000,00 3.340.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.340.000,00 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 125.000,00 125.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 125.000,00 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 4.817.000,00 4.817.000,00 16.974,50 16.974,50 0,00 0,00 0,00 0,00 4.817.000,00 
TRANSFERÊNCIAS 4.000.000,00 4.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000.000,00 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 30.000,00 30.000,00 1.617,01 1.617,01 1.617,01 1.617,01 0,00 5,39 28.382,99 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção 
RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
Dotação Inicial 

DESPESAS EMPENHADAS 
Dotação 
Atualizada  No Bimestre  Até o Bimestre  No Bimestre 

(a) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

% 
Até o Bimestre 

(b/total 
(b)  b) 

R$ 

%  Saldo a 
liquidar 

(b/a) 
(a-b)  

CULTURA 34.089.300,00 34.089.300,00 5.208.910,51 5.208.910,51 1.278.890,76 1.278.890,76 1,15 3,75 32.810.409,24 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 11.181.500,00 11.181.500,00 4.838.074,79 4.838.074,79 1.181.277,94 1.181.277,94 1,06 10,56 10.000.222,06 
TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO 130.800,00 130.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130.800,00 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 590.000,00 590.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 590.000,00 
FOMENTO AO TRABALHO 210.000,00 210.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E 12.607.000,00 12.607.000,00 180.187,52 180.187,52 11.957,93 11.957,93 0,01 0,09 12.595.042,07 
DIFUSÃO CULTURAL 9.200.000,00 9.200.000,00 127.254,71 127.254,71 62.567,39 62.567,39 0,06 0,68 9.137.432,61 
TURISMO 120.000,00 120.000,00 56.019,38 56.019,38 18.936,26 18.936,26 0,02 15,78 101.063,74 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 50.000,00 50.000,00 7.374,11 7.374,11 4.151,24 4.151,24 0,00 8,30 45.848,76 

DIREITOS DA CIDADANIA 243.000,00 243.000,00 21.085,00 21.085,00 2.360,00 2.360,00 0,00 0,97 240.640,00 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 90.000,00 90.000,00 21.085,00 21.085,00 2.360,00 2.360,00 0,00 2,62 87.640,00 
FOMENTO AO TRABALHO 28.000,00 28.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.000,00 
DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E 125.000,00 125.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 125.000,00 

URBANISMO 341.199.170,00 341.199.170,00 53.395.003,96 53.395.003,96 5.881.741,21 5.881.741,21 5,29 1,72 335.317.428,79 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 44.056.310,00 44.056.310,00 25.887.097,58 25.887.097,58 4.000.382,15 4.000.382,15 3,59 9,08 40.055.927,85 
ORDENAMENTO TERRITORIAL 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 330.400,00 330.400,00 4.580,44 4.580,44 4.580,44 4.580,44 0,00 1,39 325.819,56 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 740.000,00 740.000,00 11.262,50 11.262,50 256,00 256,00 0,00 0,03 739.744,00 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 212.491.140,00 212.491.140,00 24.514.561,79 24.514.561,79 1.874.126,44 1.874.126,44 1,68 0,88 210.617.013,56 
SERVIÇOS URBANOS 34.040.000,00 34.040.000,00 2.775.000,00 2.775.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.040.000,00 
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 49.471.320,00 49.471.320,00 200.105,47 200.105,47 0,00 0,00 0,00 0,00 49.471.320,00 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 20.000,00 20.000,00 2.396,18 2.396,18 2.396,18 2.396,18 0,00 11,98 17.603,82 

HABITAÇÃO 28.626.300,00 28.626.300,00 9.767.805,48 9.767.805,48 838.108,39 838.108,39 0,75 2,93 27.788.191,61 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.962.000,00 3.962.000,00 2.127.781,14 2.127.781,14 362.243,98 362.243,98 0,33 9,14 3.599.756,02 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 
HABITAÇÃO URBANA 24.559.300,00 24.559.300,00 7.640.024,34 7.640.024,34 475.864,41 475.864,41 0,43 1,94 24.083.435,59 

SANEAMENTO 16.898.000,00 16.898.000,00 6.146.917,77 6.146.917,77 348.036,06 348.036,06 0,31 2,06 16.549.963,94 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.546.800,00 1.546.800,00 313.009,54 313.009,54 139.900,43 139.900,43 0,13 9,04 1.406.899,57 
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 106.800,00 106.800,00 1.402,80 1.402,80 1.402,80 1.402,80 0,00 1,31 105.397,20 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 720.000,00 720.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 720.000,00 
SANEAMENTO BÁSICO URBANO 14.489.600,00 14.489.600,00 5.828.561,57 5.828.561,57 204.688,00 204.688,00 0,18 1,41 14.284.912,00 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção 
RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
Dotação Inicial 

DESPESAS EMPENHADAS 
Dotação 
Atualizada  No Bimestre  Até o Bimestre  No Bimestre 

(a) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

% 
Até o Bimestre 

(b/total 
(b)  b) 

R$ 

%  Saldo a 
liquidar 

(b/a) 
(a-b)  

CONTROLE AMBIENTAL 4.800,00 4.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.800,00 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 30.000,00 30.000,00 3.943,86 3.943,86 2.044,83 2.044,83 0,00 6,82 27.955,17 

GESTÃO AMBIENTAL 12.786.000,00 12.786.000,00 4.762.260,07 4.762.260,07 891.228,28 891.228,28 0,80 6,97 11.894.771,72 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.176.770,00 7.176.770,00 3.974.107,67 3.974.107,67 767.341,95 767.341,95 0,69 10,69 6.409.428,05 
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 21.400,00 21.400,00 1.320,83 1.320,83 1.320,83 1.320,83 0,00 6,17 20.079,17 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 547.230,00 547.230,00 106.826,20 106.826,20 5.012,12 5.012,12 0,00 0,92 542.217,88 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 340.000,00 340.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 340.000,00 
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO 4.689.600,00 4.689.600,00 677.910,92 677.910,92 116.445,07 116.445,07 0,10 2,48 4.573.154,93 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 11.000,00 11.000,00 2.094,45 2.094,45 1.108,31 1.108,31 0,00 10,08 9.891,69 

AGRICULTURA 6.589.700,00 6.589.700,00 2.479.935,04 2.479.935,04 615.966,23 615.966,23 0,55 9,35 5.973.733,77 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.892.700,00 3.892.700,00 2.011.783,29 2.011.783,29 490.945,26 490.945,26 0,44 12,61 3.401.754,74 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 67.000,00 67.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67.000,00 
ENSINO PROFISSIONAL 20.000,00 20.000,00 96,00 96,00 96,00 96,00 0,00 0,48 19.904,00 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 220.800,00 220.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 220.800,00 
PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 257.000,00 257.000,00 31.998,36 31.998,36 7.167,36 7.167,36 0,01 2,79 249.832,64 
EXTENSÃO RURAL 2.112.200,00 2.112.200,00 434.318,80 434.318,80 116.019,02 116.019,02 0,10 5,49 1.996.180,98 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 20.000,00 20.000,00 1.738,59 1.738,59 1.738,59 1.738,59 0,00 8,69 18.261,41 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 14.425.500,00 14.425.500,00 1.072.583,24 1.072.583,24 332.453,95 332.453,95 0,30 2,30 14.093.046,05 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.806.300,00 2.806.300,00 1.066.087,98 1.066.087,98 330.479,07 330.479,07 0,30 11,78 2.475.820,93 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.140.000,00 1.140.000,00 4.040,00 4.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.140.000,00 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 8.850.000,00 8.850.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.850.000,00 
TURISMO 1.622.000,00 1.622.000,00 1.974,88 1.974,88 1.974,88 1.974,88 0,00 0,12 1.620.025,12 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 7.200,00 7.200,00 480,38 480,38 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00 

COMUNICAÇ'ES 4.935.000,00 4.935.000,00 1.076.809,23 1.076.809,23 3.042,56 3.042,56 0,00 0,06 4.931.957,44 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.491.000,00 2.491.000,00 1.076.809,23 1.076.809,23 3.042,56 3.042,56 0,00 0,12 2.487.957,44 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 2.444.000,00 2.444.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.444.000,00 

DESPORTO E LAZER 27.028.000,00 27.028.000,00 2.713.138,60 2.713.138,60 511.624,59 511.624,59 0,46 1,89 26.516.375,41 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.770.000,00 4.770.000,00 2.591.209,15 2.591.209,15 393.695,14 393.695,14 0,35 8,25 4.376.304,86 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 160.000,00 160.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 160.000,00 
INFRA-ESTRUTURA URBANA 9.968.000,00 9.968.000,00 31.068,82 31.068,82 31.068,82 31.068,82 0,03 0,31 9.936.931,18 
DESPORTO COMUNITÁRIO 12.110.000,00 12.110.000,00 88.482,59 88.482,59 84.482,59 84.482,59 0,08 0,70 12.025.517,41 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 20.000,00 20.000,00 2.378,04 2.378,04 2.378,04 2.378,04 0,00 11,89 17.621,96 

ENCARGOS ESPECIAIS 42.100.000,00 42.100.000,00 39.710.000,00 39.710.000,00 6.294.413,24 6.294.413,24 5,66 14,95 35.805.586,76 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção 
RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
Dotação Inicial 

DESPESAS EMPENHADAS 
Dotação 
Atualizada  No Bimestre  Até o Bimestre  No Bimestre 

(a) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

% 
Até o Bimestre 

(b/total 
(b)  b) 

R$ 

%  Saldo a 
liquidar 

(b/a) 
(a-b) 

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO RPPS 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 

TOTAL (III) = (I + II) 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  
 LEGISLATIVA 

AÇÃO LEGISLATIVA 

ADMINISTRAÇÃO 
REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

SEGURANÇA PÚBLICA 
POLICIAMENTO 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 

SAÚDE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 

EDUCAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

37.100.000,00  37.100.000,00 
5.000.000,00  5.000.000,00 

67.588.100,00  67.588.100,00 
65.588.100,00  65.588.100,00 

2.000.000,00  2.000.000,00 
97.296.900,00  97.296.900,00 

1.529.000.000,00  1.529.000.000,00 

Dotação 
Dotação Inicial  Atualizada 

(a) 

97.296.900,00  97.296.900,00 
802.000,00  802.000,00 
802.000,00  802.000,00 

3.650.000,00  3.650.000,00 
300.000,00  300.000,00 

3.350.000,00  3.350.000,00 
11.500,00  11.500,00 
11.500,00  11.500,00 

1.350.000,00  1.350.000,00 
1.350.000,00  1.350.000,00 

400.000,00  400.000,00 
380.000,00  380.000,00 

10.000,00  10.000,00 
10.000,00  10.000,00 

54.110.000,00  54.110.000,00 
9.790.000,00  9.790.000,00 

44.320.000,00  44.320.000,00 
20.100.400,00  20.100.400,00 

570.000,00  570.000,00 

34.710.000,00  34.710.000,00 
5.000.000,00  5.000.000,00 

0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 

44.439.313,33  44.439.313,33 

434.715.694,71  434.715.694,71 

DESPESAS EMPENHADAS 

No Bimestre  Até o Bimestre 

44.439.313,33  44.439.313,33 
109.589,42  109.589,42 
109.589,42  109.589,42 

3.496.663,85  3.496.663,85 
255.000,00  255.000,00 

3.241.663,85  3.241.663,85 
0,00  0,00 
0,00  0,00 

1.350.000,00  1.350.000,00 
1.350.000,00  1.350.000,00 

29.082,66  29.082,66 
29.082,66  29.082,66 

0,00  0,00 
0,00  0,00 

12.851.157,69  12.851.157,69 
1.941.832,55  1.941.832,55 

10.909.325,14  10.909.325,14 
14.988.671,42  14.988.671,42 

537.323,78  537.323,78 

5.316.697,45  5.316.697,45  4,78 
977.715,79  977.715,79  0,88 

0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00 

15.637.538,18  15.637.538,18  14,05 

111.285.819,83  111.285.819,83  100,00 

DESPESAS LIQUIDADAS 

% 
No Bimestre  Até o Bimestre 

(b/total 
(b)  b) 

15.637.538,18  15.637.538,18  100,00 
109.589,42  109.589,42  0,70 
109.589,42  109.589,42  0,70 
944.359,64  944.359,64  6,04 

20.380,60  20.380,60  0,13 
923.979,04  923.979,04  5,91 

0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00 

129.542,32  129.542,32  0,83 
129.542,32  129.542,32  0,83 

29.082,66  29.082,66  0,19 
29.082,66  29.082,66  0,19 

0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00 

7.480.709,05  7.480.709,05  47,84 
1.941.832,55  1.941.832,55  12,42 
5.538.876,50  5.538.876,50  35,42 
4.820.968,72  4.820.968,72  30,83 

52.894,06  52.894,06  0,34 

14,33  31.783.302,55 
19,55  4.022.284,21 
0,00  67.588.100,00 
0,00  65.588.100,00 
0,00  2.000.000,00 

16,07  81.659.361,82 

7,28  1.417.714.180,17 

%  Saldo a 
liquidar 

(b/a) 
(a-b) 

16,07  81.659.361,82 
13,66  692.410,58 
13,66  692.410,58 
25,87  2.705.640,36 
6,79  279.619,40 

27,58  2.426.020,96 
0,00  11.500,00 
0,00  11.500,00 
9,60  1.220.457,68 
9,60  1.220.457,68 
7,27  370.917,34 
7,65  350.917,34 
0,00  10.000,00 
0,00  10.000,00 

13,83  46.629.290,95 
19,83  7.848.167,45 
12,50  38.781.123,50 
23,98  15.279.431,28 
9,28  517.105,94  

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção 
RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
Dotação Inicial 

DESPESAS EMPENHADAS 
Dotação 
Atualizada  No Bimestre  Até o Bimestre  No Bimestre 

(a) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

% 
Até o Bimestre 

(b/total 
(b)  b) 

R$ 

%  Saldo a 
liquidar 

(b/a) 
(a-b)  

ENSINO FUNDAMENTAL 13.510.400,00 13.510.400,00 9.351.347,64 9.351.347,64 2.168.074,66 2.168.074,66 13,86 16,05 11.342.325,34 
EDUCAÇÃO INFANTIL 5.520.000,00 5.520.000,00 5.100.000,00 5.100.000,00 2.600.000,00 2.600.000,00 16,63 47,10 2.920.000,00
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 

CULTURA 980.000,00 980.000,00 377.580,02 377.580,02 100.893,70 100.893,70 0,65 10,30 879.106,30 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 980.000,00 980.000,00 377.580,02 377.580,02 100.893,70 100.893,70 0,65 10,30 879.106,30 

URBANISMO 4.637.000,00 4.637.000,00 2.977.705,90 2.977.705,90 247.045,24 247.045,24 1,58 5,33 4.389.954,76 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.637.000,00 4.637.000,00 2.977.705,90 2.977.705,90 247.045,24 247.045,24 1,58 5,33 4.389.954,76 

HABITAÇÃO 350.000,00 350.000,00 295.000,00 295.000,00 22.486,52 22.486,52 0,14 6,42 327.513,48 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 350.000,00 350.000,00 295.000,00 295.000,00 22.486,52 22.486,52 0,14 6,42 327.513,48 

SANEAMENTO 132.000,00 132.000,00 13.320,94 13.320,94 7.287,76 7.287,76 0,05 5,52 124.712,24 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 132.000,00 132.000,00 13.320,94 13.320,94 7.287,76 7.287,76 0,05 5,52 124.712,24 

GESTÃO AMBIENTAL 729.000,00 729.000,00 610.855,32 610.855,32 54.042,82 54.042,82 0,35 7,41 674.957,18 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 729.000,00 729.000,00 610.855,32 610.855,32 54.042,82 54.042,82 0,35 7,41 674.957,18 

AGRICULTURA 420.000,00 420.000,00 286.195,48 286.195,48 36.816,46 36.816,46 0,24 8,77 383.183,54 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 420.000,00 420.000,00 286.195,48 286.195,48 36.816,46 36.816,46 0,24 8,77 383.183,54 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 120.000,00 120.000,00 101.787,60 101.787,60 10.402,60 10.402,60 0,07 8,67 109.597,40 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 120.000,00 120.000,00 101.787,60 101.787,60 10.402,60 10.402,60 0,07 8,67 109.597,40 

COMUNICAÇ'ES 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 

DESPORTO E LAZER 405.000,00 405.000,00 381.703,03 381.703,03 129.729,03 129.729,03 0,83 32,03 275.270,97 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 405.000,00 405.000,00 381.703,03 381.703,03 129.729,03 129.729,03 0,83 32,03 275.270,97 

ENCARGOS ESPECIAIS 9.000.000,00 9.000.000,00 6.470.000,00 6.470.000,00 1.514.582,24 1.514.582,24 9,69 16,83 7.485.417,76 
SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 9.000.000,00 9.000.000,00 6.470.000,00 6.470.000,00 1.514.582,24 1.514.582,24 9,69 16,83 7.485.417,76 

TOTAL 97.296.900,00 97.296.900,00 44.439.313,33 44.439.313,33 15.637.538,18 15.637.538,18 100,00 16,07 81.659.361,82 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção 
RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
Dotação Inicial 

DESPESAS EMPENHADAS 
Dotação 
Atualizada  No Bimestre  Até o Bimestre  No Bimestre 

(a) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

% 
Até o Bimestre 

(b/total 
(b)  b) 

R$ 

%  Saldo a 
liquidar 

(b/a) 
(a-b) 

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO RPPS 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 

TOTAL (III) = (I + II) 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  
 LEGISLATIVA 

AÇÃO LEGISLATIVA 

ADMINISTRAÇÃO 
REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

SEGURANÇA PÚBLICA 
POLICIAMENTO 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 

SAÚDE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 

EDUCAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

37.100.000,00  37.100.000,00 
5.000.000,00  5.000.000,00 

67.588.100,00  67.588.100,00 
65.588.100,00  65.588.100,00 

2.000.000,00  2.000.000,00 
97.296.900,00  97.296.900,00 

1.529.000.000,00  1.529.000.000,00 

Dotação 
Dotação Inicial  Atualizada 

(a) 

97.296.900,00  97.296.900,00 
802.000,00  802.000,00 
802.000,00  802.000,00 

3.650.000,00  3.650.000,00 
300.000,00  300.000,00 

3.350.000,00  3.350.000,00 
11.500,00  11.500,00 
11.500,00  11.500,00 

1.350.000,00  1.350.000,00 
1.350.000,00  1.350.000,00 

400.000,00  400.000,00 
380.000,00  380.000,00 

10.000,00  10.000,00 
10.000,00  10.000,00 

54.110.000,00  54.110.000,00 
9.790.000,00  9.790.000,00 

44.320.000,00  44.320.000,00 
20.100.400,00  20.100.400,00 

570.000,00  570.000,00 

34.710.000,00  34.710.000,00 
5.000.000,00  5.000.000,00 

0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 

44.439.313,33  44.439.313,33 

434.715.694,71  434.715.694,71 

DESPESAS EMPENHADAS 

No Bimestre  Até o Bimestre 

44.439.313,33  44.439.313,33 
109.589,42  109.589,42 
109.589,42  109.589,42 

3.496.663,85  3.496.663,85 
255.000,00  255.000,00 

3.241.663,85  3.241.663,85 
0,00  0,00 
0,00  0,00 

1.350.000,00  1.350.000,00 
1.350.000,00  1.350.000,00 

29.082,66  29.082,66 
29.082,66  29.082,66 

0,00  0,00 
0,00  0,00 

12.851.157,69  12.851.157,69 
1.941.832,55  1.941.832,55 

10.909.325,14  10.909.325,14 
14.988.671,42  14.988.671,42 

537.323,78  537.323,78 

5.316.697,45  5.316.697,45  4,78 
977.715,79  977.715,79  0,88 

0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00 

15.637.538,18  15.637.538,18  14,05 

111.285.819,83  111.285.819,83  100,00 

DESPESAS LIQUIDADAS 

% 
No Bimestre  Até o Bimestre 

(b/total 
(b)  b) 

15.637.538,18  15.637.538,18  100,00 
109.589,42  109.589,42  0,70 
109.589,42  109.589,42  0,70 
944.359,64  944.359,64  6,04 

20.380,60  20.380,60  0,13 
923.979,04  923.979,04  5,91 

0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00 

129.542,32  129.542,32  0,83 
129.542,32  129.542,32  0,83 

29.082,66  29.082,66  0,19 
29.082,66  29.082,66  0,19 

0,00  0,00  0,00 
0,00  0,00  0,00 

7.480.709,05  7.480.709,05  47,84 
1.941.832,55  1.941.832,55  12,42 
5.538.876,50  5.538.876,50  35,42 
4.820.968,72  4.820.968,72  30,83 

52.894,06  52.894,06  0,34 

14,33  31.783.302,55 
19,55  4.022.284,21 
0,00  67.588.100,00 
0,00  65.588.100,00 
0,00  2.000.000,00 

16,07  81.659.361,82 

7,28  1.417.714.180,17 

%  Saldo a 
liquidar 

(b/a) 
(a-b) 

16,07  81.659.361,82 
13,66  692.410,58 
13,66  692.410,58 
25,87  2.705.640,36 
6,79  279.619,40 

27,58  2.426.020,96 
0,00  11.500,00 
0,00  11.500,00 
9,60  1.220.457,68 
9,60  1.220.457,68 
7,27  370.917,34 
7,65  350.917,34 
0,00  10.000,00 
0,00  10.000,00 

13,83  46.629.290,95 
19,83  7.848.167,45 
12,50  38.781.123,50 
23,98  15.279.431,28 
9,28  517.105,94  

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção 
RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
Dotação Inicial 

DESPESAS EMPENHADAS 
Dotação 
Atualizada  No Bimestre  Até o Bimestre  No Bimestre 

(a) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

% 
Até o Bimestre 

(b/total 
(b)  b) 

R$ 

%  Saldo a 
liquidar 

(b/a) 
(a-b)  

ENSINO FUNDAMENTAL 13.510.400,00 13.510.400,00 9.351.347,64 9.351.347,64 2.168.074,66 2.168.074,66 13,86 16,05 11.342.325,34 
EDUCAÇÃO INFANTIL 5.520.000,00 5.520.000,00 5.100.000,00 5.100.000,00 2.600.000,00 2.600.000,00 16,63 47,10 2.920.000,00
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 

CULTURA 980.000,00 980.000,00 377.580,02 377.580,02 100.893,70 100.893,70 0,65 10,30 879.106,30 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 980.000,00 980.000,00 377.580,02 377.580,02 100.893,70 100.893,70 0,65 10,30 879.106,30 

URBANISMO 4.637.000,00 4.637.000,00 2.977.705,90 2.977.705,90 247.045,24 247.045,24 1,58 5,33 4.389.954,76 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.637.000,00 4.637.000,00 2.977.705,90 2.977.705,90 247.045,24 247.045,24 1,58 5,33 4.389.954,76 

HABITAÇÃO 350.000,00 350.000,00 295.000,00 295.000,00 22.486,52 22.486,52 0,14 6,42 327.513,48 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 350.000,00 350.000,00 295.000,00 295.000,00 22.486,52 22.486,52 0,14 6,42 327.513,48 

SANEAMENTO 132.000,00 132.000,00 13.320,94 13.320,94 7.287,76 7.287,76 0,05 5,52 124.712,24 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 132.000,00 132.000,00 13.320,94 13.320,94 7.287,76 7.287,76 0,05 5,52 124.712,24 

GESTÃO AMBIENTAL 729.000,00 729.000,00 610.855,32 610.855,32 54.042,82 54.042,82 0,35 7,41 674.957,18 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 729.000,00 729.000,00 610.855,32 610.855,32 54.042,82 54.042,82 0,35 7,41 674.957,18 

AGRICULTURA 420.000,00 420.000,00 286.195,48 286.195,48 36.816,46 36.816,46 0,24 8,77 383.183,54 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 420.000,00 420.000,00 286.195,48 286.195,48 36.816,46 36.816,46 0,24 8,77 383.183,54 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 120.000,00 120.000,00 101.787,60 101.787,60 10.402,60 10.402,60 0,07 8,67 109.597,40 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 120.000,00 120.000,00 101.787,60 101.787,60 10.402,60 10.402,60 0,07 8,67 109.597,40 

COMUNICAÇ'ES 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 

DESPORTO E LAZER 405.000,00 405.000,00 381.703,03 381.703,03 129.729,03 129.729,03 0,83 32,03 275.270,97 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 405.000,00 405.000,00 381.703,03 381.703,03 129.729,03 129.729,03 0,83 32,03 275.270,97 

ENCARGOS ESPECIAIS 9.000.000,00 9.000.000,00 6.470.000,00 6.470.000,00 1.514.582,24 1.514.582,24 9,69 16,83 7.485.417,76 
SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 9.000.000,00 9.000.000,00 6.470.000,00 6.470.000,00 1.514.582,24 1.514.582,24 9,69 16,83 7.485.417,76 

TOTAL 97.296.900,00 97.296.900,00 44.439.313,33 44.439.313,33 15.637.538,18 15.637.538,18 100,00 16,07 81.659.361,82 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção 
RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO  Dotação 
Dotação Inicial  Atualizada 

(a) 

DESPESAS EMPENHADAS 

No Bimestre  Até o Bimestre  No Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADAS 

% 
Até o Bimestre 

(b/total 
(b)  b) 

R$ 

%  Saldo a 
liquidar 

(b/a) 
(a-b)  

Carlito   Merss Marcio Florencio Márcia Regina Brand Gomes Carlinda Mendes dos Santos Rogerio Jose Dallabona 
Prefeito Secretário da Fazenda Controladora Geral Contadora Gerente Contabilidade Geral 

CRC/SC 023342/O5  

Fonfe - SF - Prefeitura Municipal de Joinville  

Município de Joinville  
  

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
 Período de referência: Março/2009 a Fevereiro/2010  

Anexo III - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida  
RREO - Anexo III (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 

ESPECIFICAÇÃO Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses 
Março/2009 Abril/2009 Maio/2009 Junho/2009 Julho/2009 Agosto/2009 Setembro/2009 

RECEITAS CORRENTES (I) 66.664.871,16 68.098.331,63 64.709.799,79 72.303.074,12 65.585.346,76 63.758.709,56 79.056.319,13 
Receitas tributárias 10.683.040,05 10.490.036,44 12.140.175,36 14.681.296,48 13.591.179,16 12.219.312,92 15.567.973,76 
IPTU 3.035.118,17 2.197.939,17 1.347.570,37 2.248.215,57 2.747.786,90 2.115.498,23 1.987.361,26 
ISS 6.209.236,46 6.243.845,42 5.372.549,30 7.061.852,42 7.964.692,22 7.771.537,01 8.962.489,96 
ITBI 502.802,46 1.029.576,77 954.569,91 1.230.425,42 1.082.454,61 1.354.295,36 945.274,71 
IRRF 831.406,60 879.906,16 1.928.071,95 1.221.797,30 1.177.364,59 562.233,04 1.971.314,72 
Outras receitas tributárias 104.476,36 138.768,92 2.537.413,83 2.919.005,77 618.880,84 415.749,28 1.701.533,11 

Receita de contribuições 3.344.888,92 5.758.224,90 1.863.595,27 1.837.864,92 757.329,74 2.568.674,49 4.272.508,87 
Receita Patrimonial 5.422.852,35 6.430.352,47 4.901.571,76 6.333.461,92 7.238.415,40 5.848.693,44 7.240.870,03 
Receita Agropecuária 26.837,50 25.884,40 13.681,60 2.416,50 1.231,50 2.365,50 3.859,50 
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receita de Serviços 619.669,62 320.171,61 214.583,64 283.747,32 195.160,96 232.048,72 233.821,55 
Transferências Correntes 43.053.853,01 42.243.133,59 43.636.095,71 46.850.611,36 39.845.840,92 39.980.808,24 44.593.026,90 
Cota-Parte FPM 2.257.471,39 2.693.196,79 3.799.811,51 2.916.655,17 2.119.294,34 2.465.437,86 2.182.444,56 
Cota-Parte do ICMS 20.355.389,39 16.847.769,81 18.156.061,05 18.547.551,48 17.261.694,17 15.819.140,10 21.437.257,56 
Cota-Parte do IPVA 3.539.035,74 3.560.811,60 3.453.411,04 3.605.251,51 3.629.915,58 3.282.318,88 3.238.440,10 
Cota-Parte do ITR 2.924,22 2.421,37 1.472,67 4.826,58 1.736,37 3.238,34 5.519,60 
Transferências da LC 87/1996 145.221,34 145.221,34 145.221,34 145.221,34 145.221,34 145.221,34 145.221,34 
Transferências da LC 61/1989 319.154,84 292.317,12 401.245,74 370.575,69 568.934,14 366.672,01 265.523,08 
Transferências do FUNDEB 8.536.304,77 7.288.886,87 10.366.727,44 8.947.396,26 8.144.915,08 8.516.329,13 8.882.487,87 
Outras Transferências correntes 7.898.351,32 11.412.508,69 7.312.144,92 12.313.133,33 7.974.129,90 9.382.450,58 8.436.132,79 

Outras receitas correntes 3.513.729,71 2.830.528,22 1.940.096,45 2.313.675,62 3.956.189,08 2.906.806,25 7.144.258,52 
DEDUÇ'ES (II) 9.427.966,61 5.460.046,69 6.968.042,25 6.957.909,90 5.489.849,22 7.018.033,91 6.769.778,07 

Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor 3.344.888,92 722.546,97 1.863.595,27 1.837.864,92 757.362,13 2.568.674,49 1.259.030,27 
Compensação Finan. Entre Regimes Previd. 32.953,87 32.953,87 32.953,87 32.953,87 32.953,87 32.953,87 32.953,87 
Dedução de receita para formação do FUNDEB 6.050.123,82 4.704.545,85 5.071.493,11 5.087.091,11 4.699.533,22 4.416.405,55 5.477.793,93 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 57.236.904,55 62.638.284,94 57.741.757,54 65.345.164,22 60.095.497,54 56.740.675,65 72.286.541,06 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
 Período de referência: Março/2009 a Fevereiro/2010  

Anexo III - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida  
R$  

ESPECIFICAÇÃO Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses 
Outubro/2009 Novembro/2009 Dezembro/2009 Janeiro/2010 Fevereiro/2010 Total Últimos Previsão 

12 Meses atualizada 2010 

RECEITAS CORRENTES (I) 66.198.700,06 65.338.661,83 91.371.887,70 93.078.202,31 62.722.650,80 858.886.554,85 1.286.499.570,00 
Receitas tributárias 13.419.410,32 11.934.692,39 13.921.945,94 38.096.677,48 11.978.652,99 178.724.393,29 275.171.700,00 

IPTU 1.766.728,15 1.686.646,22 3.742.393,03 32.727.635,60 4.169.870,43 59.772.763,10 90.000.000,00 
ISS 8.334.845,21 8.259.633,29 -25.459,16 3.324.098,42 4.750.573,57 74.229.894,12 124.000.000,00 
ITBI 1.052.806,65 1.311.815,49 1.398.294,80 782.884,09 798.756,01 12.443.956,28 21.000.000,00 
IRRF 2.069.392,16 424.647,62 6.086.889,22 930.110,07 1.726.649,86 19.809.783,29 30.000.000,00 
Outras receitas tributárias 195.638,15 251.949,77 2.719.828,05 331.949,30 532.803,12 12.467.996,50 10.171.700,00 

Receita de contribuições 2.596.068,06 3.242.513,10 3.926.036,45 2.534.667,79 6.234.360,05 38.936.732,56 40.552.500,00 
Receita Patrimonial 6.169.061,54 6.469.168,15 6.489.009,93 4.763.846,12 4.513.872,98 71.821.176,09 62.080.800,00 
Receita Agropecuária 1.386,00 3.940,00 24.277,00 21.005,39 16.210,00 143.094,89 100.000,00 
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 
Receita de Serviços 211.036,86 216.759,69 222.396,79 39.637,49 70.690,86 2.859.725,11 8.128.100,00 
Transferências Correntes 38.958.731,92 39.946.418,72 61.713.551,65 41.369.095,72 36.133.241,67 518.324.409,41 776.679.040,00 

Cota-Parte FPM 3.205.208,79 3.146.317,93 4.835.373,72 2.974.962,44 3.101.461,13 35.697.635,63 55.200.000,00 
Cota-Parte do ICMS 18.457.422,45 16.511.402,25 27.944.149,68 20.693.849,66 17.139.982,78 229.171.670,38 310.000.000,00 
Cota-Parte do IPVA 3.379.424,75 2.429.817,05 1.755.460,79 1.548.909,08 2.450.803,82 35.873.599,94 50.000.000,00 
Cota-Parte do ITR 78.802,77 9.173,48 7.709,77 5.703,80 3.393,28 126.922,25 110.000,00 
Transferências da LC 87/1996 145.221,34 145.221,34 145.221,34 137.514,20 137.514,20 1.727.241,80 7.000.000,00 
Transferências da LC 61/1989 850.168,29 200.242,41 556.813,68 628.382,80 412.465,95 5.232.495,75 11.000.000,00 
Transferências do FUNDEB 8.989.272,77 9.376.161,96 10.194.474,84 10.043.240,37 8.912.594,66 108.198.792,02 133.000.000,00 
Outras Transferências correntes 3.853.210,76 8.128.082,30 16.274.347,83 5.336.533,37 3.975.025,85 102.296.051,64 210.369.040,00 

Outras receitas correntes 4.843.005,36 3.525.169,78 5.074.669,94 6.253.272,32 3.775.622,25 48.077.023,50 123.786.430,00 
DEDUÇ'ES (II) 6.827.131,55 7.236.800,49 7.563.543,06 6.339.325,95 10.666.740,72 86.725.168,42 106.072.000,00 
Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor 1.785.699,65 2.678.744,74 738.172,00 1.227.725,36 5.982.639,75 24.766.944,47 19.251.500,00 
Compensação Finan. Entre Regimes Previd. 32.953,87 32.953,87 65.907,74 32.953,87 34.976,94 430.423,38 558.500,00 
Dedução de receita para formação do FUNDEB 5.008.478,03 4.525.101,88 6.759.463,32 5.078.646,72 4.649.124,03 61.527.800,57 86.262.000,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 59.371.568,51 58.101.861,34 83.808.344,64 86.738.876,36 52.055.910,08 772.161.386,43 1.180.427.570,00 

Nota: Não devem ser consideradas, para fins de apuração da Receita Corrente Líquida, as Receitas Intraorçamentárias.  
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
 Período de referência: Março/2009 a Fevereiro/2010  

Anexo III - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida  
R$  

Carlito   Merss Marcio Florencio Márcia Regina Brand Gomes Carlinda Mendes dos Santos Rogerio Jose Dallabona 
Prefeito Secretário da Fazenda Controladora Geral Contadora Gerente Contabilidade Geral 

CRC/SC 023342/O5  

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville  

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
 Período de referência: Março/2009 a Fevereiro/2010  

Anexo III - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida  
R$  

ESPECIFICAÇÃO Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses 
Outubro/2009 Novembro/2009 Dezembro/2009 Janeiro/2010 Fevereiro/2010 Total Últimos Previsão 

12 Meses atualizada 2010 

RECEITAS CORRENTES (I) 66.198.700,06 65.338.661,83 91.371.887,70 93.078.202,31 62.722.650,80 858.886.554,85 1.286.499.570,00 
Receitas tributárias 13.419.410,32 11.934.692,39 13.921.945,94 38.096.677,48 11.978.652,99 178.724.393,29 275.171.700,00 

IPTU 1.766.728,15 1.686.646,22 3.742.393,03 32.727.635,60 4.169.870,43 59.772.763,10 90.000.000,00 
ISS 8.334.845,21 8.259.633,29 -25.459,16 3.324.098,42 4.750.573,57 74.229.894,12 124.000.000,00 
ITBI 1.052.806,65 1.311.815,49 1.398.294,80 782.884,09 798.756,01 12.443.956,28 21.000.000,00 
IRRF 2.069.392,16 424.647,62 6.086.889,22 930.110,07 1.726.649,86 19.809.783,29 30.000.000,00 
Outras receitas tributárias 195.638,15 251.949,77 2.719.828,05 331.949,30 532.803,12 12.467.996,50 10.171.700,00 

Receita de contribuições 2.596.068,06 3.242.513,10 3.926.036,45 2.534.667,79 6.234.360,05 38.936.732,56 40.552.500,00 
Receita Patrimonial 6.169.061,54 6.469.168,15 6.489.009,93 4.763.846,12 4.513.872,98 71.821.176,09 62.080.800,00 
Receita Agropecuária 1.386,00 3.940,00 24.277,00 21.005,39 16.210,00 143.094,89 100.000,00 
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 
Receita de Serviços 211.036,86 216.759,69 222.396,79 39.637,49 70.690,86 2.859.725,11 8.128.100,00 
Transferências Correntes 38.958.731,92 39.946.418,72 61.713.551,65 41.369.095,72 36.133.241,67 518.324.409,41 776.679.040,00 

Cota-Parte FPM 3.205.208,79 3.146.317,93 4.835.373,72 2.974.962,44 3.101.461,13 35.697.635,63 55.200.000,00 
Cota-Parte do ICMS 18.457.422,45 16.511.402,25 27.944.149,68 20.693.849,66 17.139.982,78 229.171.670,38 310.000.000,00 
Cota-Parte do IPVA 3.379.424,75 2.429.817,05 1.755.460,79 1.548.909,08 2.450.803,82 35.873.599,94 50.000.000,00 
Cota-Parte do ITR 78.802,77 9.173,48 7.709,77 5.703,80 3.393,28 126.922,25 110.000,00 
Transferências da LC 87/1996 145.221,34 145.221,34 145.221,34 137.514,20 137.514,20 1.727.241,80 7.000.000,00 
Transferências da LC 61/1989 850.168,29 200.242,41 556.813,68 628.382,80 412.465,95 5.232.495,75 11.000.000,00 
Transferências do FUNDEB 8.989.272,77 9.376.161,96 10.194.474,84 10.043.240,37 8.912.594,66 108.198.792,02 133.000.000,00 
Outras Transferências correntes 3.853.210,76 8.128.082,30 16.274.347,83 5.336.533,37 3.975.025,85 102.296.051,64 210.369.040,00 

Outras receitas correntes 4.843.005,36 3.525.169,78 5.074.669,94 6.253.272,32 3.775.622,25 48.077.023,50 123.786.430,00 
DEDUÇ'ES (II) 6.827.131,55 7.236.800,49 7.563.543,06 6.339.325,95 10.666.740,72 86.725.168,42 106.072.000,00 
Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor 1.785.699,65 2.678.744,74 738.172,00 1.227.725,36 5.982.639,75 24.766.944,47 19.251.500,00 
Compensação Finan. Entre Regimes Previd. 32.953,87 32.953,87 65.907,74 32.953,87 34.976,94 430.423,38 558.500,00 
Dedução de receita para formação do FUNDEB 5.008.478,03 4.525.101,88 6.759.463,32 5.078.646,72 4.649.124,03 61.527.800,57 86.262.000,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 59.371.568,51 58.101.861,34 83.808.344,64 86.738.876,36 52.055.910,08 772.161.386,43 1.180.427.570,00 

Nota: Não devem ser consideradas, para fins de apuração da Receita Corrente Líquida, as Receitas Intraorçamentárias.  

Município de Joinville  

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  
Anexo V - Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS  

RREO - Anexo V (LRF,Art. 53, inciso II) R$ 

Receitas Realizadas 
Previsão Inicial Previsão 

RECEITAS Atualizada No Bimestre Até Bimestre/ Até Bimestre/ 
2010 2009 

RECEITAS PREV. RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAM) (I) 63.116.000,00 63.116.000,00 15.944.661,46 15.944.661,46 15.075.171,56 
RECEITAS CORRENTES 63.116.000,00 63.116.000,00 15.944.661,46 15.944.661,46 15.075.171,56 
Receita de Contribuições dos Segurados 19.251.500,00 19.251.500,00 7.207.881,07 7.207.881,07 5.938.499,60 
Pessoal Civil 19.251.500,00 19.251.500,00 7.207.881,07 7.207.881,07 5.938.499,60 
Ativo 19.157.000,00 19.157.000,00 7.186.708,24 7.186.708,24 5.904.800,06 
Inativo 81.000,00 81.000,00 18.959,66 18.959,66 30.488,27 
Pensionista 13.500,00 13.500,00 2.213,17 2.213,17 3.211,27 

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 2.484,04 2.484,04 0,00 
Receita Patrimonial 43.298.500,00 43.298.500,00 8.666.233,86 8.666.233,86 9.067.122,52 
Receitas Imobiliárias 342.500,00 342.500,00 109.604,92 109.604,92 36.891,01 
Receita de valores mobiliários 42.956.000,00 42.956.000,00 8.556.628,94 8.556.628,94 9.030.231,51 
Outras receitas patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras receitas correntes 566.000,00 566.000,00 68.062,49 68.062,49 69.549,44
Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 558.500,00 558.500,00 67.930,81 67.930,81 62.224,62 
Demais Receitas Correntes 7.500,00 7.500,00 131,68 131,68 7.324,82 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras receitas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) DEDUÇOES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS PREV. RPPS (INTRA-ORÇAM) (II) 46.986.600,00 46.986.600,00 15.333.707,30 15.333.707,30 12.821.043,71 
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 110.102.600,00 110.102.600,00 31.278.368,76 31.278.368,76 27.896.215,27 
RPPS (III) = (I+II) 

Despesas liquidadas 
Dotação 

DESPESAS Dotação Inicial Atualizada No Bimestre Até Bimestre/ Até Bimestre/ 
2010 2009 

DESPESAS PREV. RPPS (EXCETO INTRA- 44.114.500,00 44.114.500,00 5.408.811,40 5.408.811,40 4.480.876,33 
ORÇAM) (IV) 

ADMINISTRAÇÃO 4.363.000,00 4.363.000,00 486.350,21 486.350,21 500.892,69 
Despesas correntes 4.093.000,00 4.093.000,00 486.350,21 486.350,21 500.367,69 
Despesas de capital 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 525,00 

PREVIDÊNCIA 39.751.500,00 39.751.500,00 4.922.461,19 4.922.461,19 3.979.983,64 
Pessoal Civil 39.542.000,00 39.542.000,00 4.917.690,86 4.917.690,86 3.979.945,76 
Aposentadorias 33.670.000,00 33.670.000,00 4.168.519,98 4.168.519,98 3.376.966,15 
Pensões 5.850.000,00 5.850.000,00 749.170,88 749.170,88 602.979,61 
Outros Beneficios previdenciários 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Beneficios previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras despesas previdenciárias 209.500,00 209.500,00 4.770,33 4.770,33 37,88 
Compensação Prev. do RPPS para o RGPS 151.500,00 151.500,00 767,91 767,91 37,88 
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Carlito   Merss Marcio Florencio Márcia Regina Brand Gomes Carlinda Mendes dos Santos Rogerio Jose Dallabona 
Prefeito Secretário da Fazenda Controladora Geral Contadora Gerente Contabilidade Geral 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  
Anexo V - Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS  

Demais Despesas Previdenciárias 58.000,00 58.000,00 4.002,42 4.002,42 0,00 
DESPESAS PREV. RPPS (INTRA-ORÇAM) (V) 400.000,00 400.000,00 29.082,66 29.082,66 21.504,46 
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - 44.514.500,00 44.514.500,00 5.437.894,06 5.437.894,06 4.502.380,79 
RPPS (VI) = (IV + V)  
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - RPPS 65.588.100,00 65.588.100,00 25.840.474,70 25.840.474,70 23.393.834,48 
(VII) = (III - VI) 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME Receitas Realizadas 
Previsão 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR Previsão Inicial Atualizada No Bimestre Até Bimestre/ Até Bimestre/ 
2010 2009 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

VALOR 65.588.100,00 

BENS E DIREITOS DO RPPS Bimestre anterior Período de Referência 

2010 2009 

Caixa 0,00 26,65 D 0,00 
Banco conta movimento 173.859,20 D 1.410.870,32 D 173.859,20 D 
Investimentos 572.892.916,96 D 599.057.640,06 D 572.892.916,96 D 
Outros bens e direitos 487.341,59 D 0,0 487.341,59 D 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTARIAS - RPPS Previsão Inicial Previsão Receitas Realizadas 
Atualizada No Bimestre Até Bimestre/ Até Bimestre/ 

2010 2009 
RECEITAS CORRENTES (VIII) 43.540.600,00 43.540.600,00 14.943.316,32 14.943.316,32 12.373.574,71 
Receita de Contribuições 42.678.000,00 42.678.000,00 14.850.671,98 14.850.671,98 12.299.447,42 
Patronal 37.598.000,00 37.598.000,00 12.995.542,82 12.995.542,82 10.601.949,23 
Pessoal Civil 37.598.000,00 37.598.000,00 12.995.542,82 12.995.542,82 10.601.949,23 
Ativo 37.598.000,00 37.598.000,00 12.995.542,82 12.995.542,82 10.601.949,23 
Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Para Cobertura de Déficit Atuarial 4.400.000,00 4.400.000,00 1.587.189,00 1.587.189,00 1.429.558,03 
Em Regime de Débitos e Parcelamentos 680.000,00 680.000,00 267.940,16 267.940,16 267.940,16 

Receita Patrimonial 298.000,00 298.000,00 42.444,00 42.444,00 37.934,00
Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras receitas correntes 564.600,00 564.600,00 50.200,34 50.200,34 36.193,29
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 3.446.000,00 3.446.000,00 390.556,50 390.556,50 447.469,00 
Alienação de bens 3.446.000,00 3.446.000,00 390.556,50 390.556,50 447.469,00 
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Município de Joinville  

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  
Anexo V - Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS  

RREO - Anexo V (LRF,Art. 53, inciso II) R$ 

Receitas Realizadas 
Previsão Inicial Previsão 

RECEITAS Atualizada No Bimestre Até Bimestre/ Até Bimestre/ 
2010 2009 

RECEITAS PREV. RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAM) (I) 63.116.000,00 63.116.000,00 15.944.661,46 15.944.661,46 15.075.171,56 
RECEITAS CORRENTES 63.116.000,00 63.116.000,00 15.944.661,46 15.944.661,46 15.075.171,56 
Receita de Contribuições dos Segurados 19.251.500,00 19.251.500,00 7.207.881,07 7.207.881,07 5.938.499,60 
Pessoal Civil 19.251.500,00 19.251.500,00 7.207.881,07 7.207.881,07 5.938.499,60 
Ativo 19.157.000,00 19.157.000,00 7.186.708,24 7.186.708,24 5.904.800,06 
Inativo 81.000,00 81.000,00 18.959,66 18.959,66 30.488,27 
Pensionista 13.500,00 13.500,00 2.213,17 2.213,17 3.211,27 

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 2.484,04 2.484,04 0,00 
Receita Patrimonial 43.298.500,00 43.298.500,00 8.666.233,86 8.666.233,86 9.067.122,52 
Receitas Imobiliárias 342.500,00 342.500,00 109.604,92 109.604,92 36.891,01 
Receita de valores mobiliários 42.956.000,00 42.956.000,00 8.556.628,94 8.556.628,94 9.030.231,51 
Outras receitas patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras receitas correntes 566.000,00 566.000,00 68.062,49 68.062,49 69.549,44
Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 558.500,00 558.500,00 67.930,81 67.930,81 62.224,62 
Demais Receitas Correntes 7.500,00 7.500,00 131,68 131,68 7.324,82 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras receitas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) DEDUÇOES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS PREV. RPPS (INTRA-ORÇAM) (II) 46.986.600,00 46.986.600,00 15.333.707,30 15.333.707,30 12.821.043,71 
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 110.102.600,00 110.102.600,00 31.278.368,76 31.278.368,76 27.896.215,27 
RPPS (III) = (I+II) 

Despesas liquidadas 
Dotação 

DESPESAS Dotação Inicial Atualizada No Bimestre Até Bimestre/ Até Bimestre/ 
2010 2009 

DESPESAS PREV. RPPS (EXCETO INTRA- 44.114.500,00 44.114.500,00 5.408.811,40 5.408.811,40 4.480.876,33 
ORÇAM) (IV) 

ADMINISTRAÇÃO 4.363.000,00 4.363.000,00 486.350,21 486.350,21 500.892,69 
Despesas correntes 4.093.000,00 4.093.000,00 486.350,21 486.350,21 500.367,69 
Despesas de capital 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 525,00 

PREVIDÊNCIA 39.751.500,00 39.751.500,00 4.922.461,19 4.922.461,19 3.979.983,64 
Pessoal Civil 39.542.000,00 39.542.000,00 4.917.690,86 4.917.690,86 3.979.945,76 
Aposentadorias 33.670.000,00 33.670.000,00 4.168.519,98 4.168.519,98 3.376.966,15 
Pensões 5.850.000,00 5.850.000,00 749.170,88 749.170,88 602.979,61 
Outros Beneficios previdenciários 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Beneficios previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras despesas previdenciárias 209.500,00 209.500,00 4.770,33 4.770,33 37,88 
Compensação Prev. do RPPS para o RGPS 151.500,00 151.500,00 767,91 767,91 37,88 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  
Anexo V - Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS  

Outras Receitas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DEDUÇOES DA RECEITA (X) 0,00 0,00 -165,52 -165,52 0,00 
TOTAL RECEITAS PREV INTRA-ORÇAM 46.986.600,00 46.986.600,00 15.333.707,30 15.333.707,30 12.821.043,71 
RPPS (XI) = (VII + IX - X ) 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS - RPPS Dotação Inicial Dotação Despesas liquidadas 

Atualizada No Bimestre Até Bimestre/ Até Bimestre/ 
2010 2009 

ADMINISTRAÇÃO (XII) 400.000,00 400.000,00 29.082,66 29.082,66 19.799,42 
Despesas correntes 395.000,00 395.000,00 29.082,66 29.082,66 19.799,42 
Despesas de capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - 400.000,00 400.000,00 29.082,66 29.082,66 3.741.799,80 
INTRA-ORÇAM - RPPS (XIII) = (XII) 

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville. 

                                Carlito   Merss                       Marcio Florencio             Márcia Regina Brand Gomes                    André Santos Pereira                     Rogerio Jose Dallabona 
                                  Prefeito                       Secretário da Fazenda                       Controladora Geral                    Contador                            Gerente Contabilidade Geral                                                                      
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  
Anexo V - Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS  

Demais Despesas Previdenciárias 58.000,00 58.000,00 4.002,42 4.002,42 0,00 
DESPESAS PREV. RPPS (INTRA-ORÇAM) (V) 400.000,00 400.000,00 29.082,66 29.082,66 21.504,46 
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - 44.514.500,00 44.514.500,00 5.437.894,06 5.437.894,06 4.502.380,79 
RPPS (VI) = (IV + V)  
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - RPPS 65.588.100,00 65.588.100,00 25.840.474,70 25.840.474,70 23.393.834,48 
(VII) = (III - VI) 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME Receitas Realizadas 
Previsão 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR Previsão Inicial Atualizada No Bimestre Até Bimestre/ Até Bimestre/ 
2010 2009 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

VALOR 65.588.100,00 

BENS E DIREITOS DO RPPS Bimestre anterior Período de Referência 

2010 2009 

Caixa 0,00 26,65 D 0,00 
Banco conta movimento 173.859,20 D 1.410.870,32 D 173.859,20 D 
Investimentos 572.892.916,96 D 599.057.640,06 D 572.892.916,96 D 
Outros bens e direitos 487.341,59 D 0,0 487.341,59 D 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTARIAS - RPPS Previsão Inicial Previsão Receitas Realizadas 
Atualizada No Bimestre Até Bimestre/ Até Bimestre/ 

2010 2009 
RECEITAS CORRENTES (VIII) 43.540.600,00 43.540.600,00 14.943.316,32 14.943.316,32 12.373.574,71 
Receita de Contribuições 42.678.000,00 42.678.000,00 14.850.671,98 14.850.671,98 12.299.447,42 
Patronal 37.598.000,00 37.598.000,00 12.995.542,82 12.995.542,82 10.601.949,23 
Pessoal Civil 37.598.000,00 37.598.000,00 12.995.542,82 12.995.542,82 10.601.949,23 
Ativo 37.598.000,00 37.598.000,00 12.995.542,82 12.995.542,82 10.601.949,23 
Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Para Cobertura de Déficit Atuarial 4.400.000,00 4.400.000,00 1.587.189,00 1.587.189,00 1.429.558,03 
Em Regime de Débitos e Parcelamentos 680.000,00 680.000,00 267.940,16 267.940,16 267.940,16 

Receita Patrimonial 298.000,00 298.000,00 42.444,00 42.444,00 37.934,00
Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras receitas correntes 564.600,00 564.600,00 50.200,34 50.200,34 36.193,29
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 3.446.000,00 3.446.000,00 390.556,50 390.556,50 447.469,00 
Alienação de bens 3.446.000,00 3.446.000,00 390.556,50 390.556,50 447.469,00 
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Município de Joinville  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
Período: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo VI - Demonstrativo do Resultado Nominal 
RREO - Anexo VI (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA 

Dívida Consolidada (I) 

Deduções (II) 

Disponibilidade de Caixa Bruta 

Demais Haveres Financeiros 

(-) Restos a pagar processados (Exceto precatórios)

Dívida Consolidada Líquida (III = I - II) 
Receita de Privatizações (IV) 
Passivos Reconhecidos (V) 

Dívida Fiscal Líquida (VI = III + IV - V) 

RESULTADO NOMINAL 

VALOR 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL 

R$ 

SALDO 

Em 31/Dez/2009  Bimestre Anterior  Bimestre Atual 
(a)  (b)  (c) 

455.211.013,43  455.211.013,43  451.438.780,52 

44.184.008,78 

77.723.905,89  77.723.905,89  84.693.834,29 

9.400.337,07  9.400.337,07  4.011.472,56 

101.864.117,94  101.864.117,94  44.521.298,07 

455.211.013,43  455.211.013,43  407.254.771,74 
0,00  0,00 

3.176.248,00  3.176.248,00  20.320.693,64 

452.034.765,43  452.034.765,43  386.934.078,10 

PERÍODO DE REFERÊNCIA 

No Bimestre  Até o Bimestre 
(c-b)  (c-a) 

-65.100.687,33  -65.100.687,33 

VALOR CORRENTE  

Meta de resultado nominal fixada no anexo de metas fiscais da LDO para o exercício de referência 95.750.600,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

SALDO 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA Em 31/Dez/2009 Bimestre Anterior Bimestre Atual 

Dívida consolidada previdenciária (VII) 877.784.230,17 877.784.230,17 617.803.781,30 

Passivo Atuarial 0,00 0,00 617.803.781,30 

Demais Dívidas 877.784.230,17 877.784.230,17 0,00 

Deduções (VIII) 572.872.348,70 572.872.348,70 600.453.635,95 

Disponibilidade de Caixa Bruta 173.859,20 173.859,20 1.410.896,97 

Investimentos 572.892.916,96 572.892.916,96 599.057.640,06 

Demais Haveres Financeiros 93,59 93,59 0,00 

(-) Restos a pagar processados 194.521,05 194.521,05 14.901,08 

Dívida consolidada líquida previdenciária (IX = VII - VIII) 304.911.881,47 304.911.881,47 0,00 

Passivos Reconhecidos (X) 0,00 0,00 0,00 

Dívida Fiscal Líquida Previdenciária (XI = IX - X) 304.911.881,47 304.911.881,47 0,00 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
Período: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo VI - Demonstrativo do Resultado Nominal  
RREO - Anexo VI (LRF, art 53, inciso III) R$ 

SALDO 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA Em 31/Dez/2009 Bimestre Anterior Bimestre Atual 
(a) (b) (c) 

                                Carlito   Merss                     Marcio Florencio           Márcia Regina Brand Gomes                  Carlinda Mendes dos Santos                   Rogerio Jose Dallabona 
                                  Prefeito                    Secretário da Fazenda                        Controladora Geral                    Contadora                                Gerente Contabilidade Geral                                                                              

                                                                                                                                                                   CRC/SC 023342/O5 

  

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville  
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Município de Joinville  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo VII - Demonstrativo do Resultado Primário  
RREO - ANEXO VII (LRF, Art. 53, inciso III) R$ 

Receitas Realizadas 
 RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 

Atualizada No Bimestre Até o Até o 
bimestre/2010 bimestre/2009 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 1.233.208.870,00 157.243.905,59 157.243.905,59 146.714.985,94 
Receitas tributárias 275.171.700,00 50.075.330,47 50.075.330,47 44.521.650,70 

IPTU 90.000.000,00 36.897.506,03 36.897.506,03 30.507.219,36 
ISS 124.000.000,00 8.074.671,99 8.074.671,99 10.224.288,38 
ITBI 21.000.000,00 1.581.640,10 1.581.640,10 1.485.617,91 
IRRF 30.000.000,00 2.656.759,93 2.656.759,93 2.103.203,84 
Outras Receitas Tributárias 10.171.700,00 864.752,42 864.752,42 201.321,21 

Receitas de Contribuições 83.230.500,00 23.619.534,30 23.619.534,30 18.266.666,30 
Receitas Previdenciárias 61.929.500,00 22.060.871,57 22.060.871,57 18.237.947,02 
Outras Receitas Contribuições 21.301.000,00 1.558.662,73 1.558.662,73 28.719,28 

Receita Patrimonial Líquida 17.489.500,00 535.101,03 535.101,03 599.386,48 
Receita patrimonial 62.378.800,00 9.320.163,10 9.320.163,10 10.100.973,85 
(-) Aplicações Financeiras 44.889.300,00 8.785.062,07 8.785.062,07 9.501.587,37 

Transferências Correntes 690.417.040,00 67.774.566,64 67.774.566,64 72.101.069,81 
FPM 44.160.000,00 4.939.475,80 4.939.475,80 4.689.645,34 
ICMS 248.000.000,00 30.267.066,09 30.267.066,09 26.320.725,54 
Convênios 38.414.070,00 698.711,71 698.711,71 340.000,00 
Outras Transferências Correntes 359.842.970,00 31.869.313,04 31.869.313,04 40.750.698,93 

Demais Receitas Correntes 166.900.130,00 15.239.373,15 15.239.373,15 11.226.212,65 
Dívida Ativa 64.485.500,00 5.692.475,92 5.692.475,92 1.723.193,98 
Diversas Receitas Correntes 102.414.630,00 9.546.897,23 9.546.897,23 9.503.018,67 

RECEITAS DE CAPITAL (II) 250.901.830,00 3.995.588,46 3.995.588,46 3.133.711,57 
Operações de Crédito (III) 119.483.000,00 466.517,16 466.517,16 375.730,38 
Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens (V) 6.116.000,00 622.657,91 622.657,91 668.846,47 
Transferências de Capital 125.301.680,00 2.906.413,39 2.906.413,39 2.089.134,72 

Convênios 115.676.380,00 623.949,39 623.949,39 195.672,00 
Outras Transferências de Capital 9.625.300,00 2.282.464,00 2.282.464,00 1.893.462,72

Outras Receitas de Capital 1.150,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II-III-IV-V) 125.302.830,00 2.906.413,39 2.906.413,39 2.089.134,72 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I+VI) 1.358.511.700,00 160.150.318,98 160.150.318,98 148.804.120,66 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo VII - Demonstrativo do Resultado Primário  
Despesas liquidadas  

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada No Bimestre Até o Até o 

bimestre/2010 bimestre/2009 

DESPESAS CORRENTES (VIII) 1.044.521.816,00 103.011.522,01 103.011.522,01 78.327.241,07 
Pessoal e Encargos Sociais 504.009.940,00 70.593.427,35 70.593.427,35 50.762.850,14 
Juros e Encargos da Dívida (IX) 19.000.000,00 2.208.880,96 2.208.880,96 942.706,14 
Outras despesas Correntes 521.511.876,00 30.209.213,70 30.209.213,70 26.621.684,79 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII-IX) 1.025.521.816,00 100.802.641,05 100.802.641,05 77.384.534,93 

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 416.890.084,00 8.274.297,82 8.274.297,82 4.276.098,96 
Investimentos 387.549.584,00 3.651.899,09 3.651.899,09 1.463.813,66 
Inversões Financeiras 2.240.500,00 0,00 0,00 0,00 

Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 
Aquis. Títulos Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 
Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida (XIV) 27.100.000,00 4.622.398,73 4.622.398,73 2.812.285,30 
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI-XII-XIII-XIV) 389.790.084,00 3.651.899,09 3.651.899,09 1.463.813,66 

Reserva de Contingência (XVI) 2.000.000,00 
Reserva do RPPS (XVII) 65.588.100,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII) 1.482.900.000,00 104.454.540,14 104.454.540,14 78.848.348,59 

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII-XVIII) -124.388.300,00 55.695.778,84 55.695.778,84 69.955.772,07 

Saldo de Exercícios Anteriores 0,00 

Discriminação da Meta Fiscal Valor Corrente 

Meta de resultado primário fixada no anexo de metas fiscais da LDO para o exercício de referência 39.523.550,80 

                                Carlito   Merss                     Marcio Florencio           Márcia Regina Brand Gomes                  Carlinda Mendes dos Santos                   Rogerio Jose Dallabona 
                                  Prefeito                    Secretário da Fazenda                        Controladora Geral                    Contadora                                Gerente Contabilidade Geral                                                         

                                                                                                                                                                   CRC/SC 023342/O5 

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville  
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo VII - Demonstrativo do Resultado Primário  
Despesas liquidadas  

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada No Bimestre Até o Até o 

bimestre/2010 bimestre/2009 

DESPESAS CORRENTES (VIII) 1.044.521.816,00 103.011.522,01 103.011.522,01 78.327.241,07 
Pessoal e Encargos Sociais 504.009.940,00 70.593.427,35 70.593.427,35 50.762.850,14 
Juros e Encargos da Dívida (IX) 19.000.000,00 2.208.880,96 2.208.880,96 942.706,14 
Outras despesas Correntes 521.511.876,00 30.209.213,70 30.209.213,70 26.621.684,79 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII-IX) 1.025.521.816,00 100.802.641,05 100.802.641,05 77.384.534,93 

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 416.890.084,00 8.274.297,82 8.274.297,82 4.276.098,96 
Investimentos 387.549.584,00 3.651.899,09 3.651.899,09 1.463.813,66 
Inversões Financeiras 2.240.500,00 0,00 0,00 0,00 

Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 
Aquis. Títulos Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 
Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida (XIV) 27.100.000,00 4.622.398,73 4.622.398,73 2.812.285,30 
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI-XII-XIII-XIV) 389.790.084,00 3.651.899,09 3.651.899,09 1.463.813,66 

Reserva de Contingência (XVI) 2.000.000,00 
Reserva do RPPS (XVII) 65.588.100,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII) 1.482.900.000,00 104.454.540,14 104.454.540,14 78.848.348,59 

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII-XVIII) -124.388.300,00 55.695.778,84 55.695.778,84 69.955.772,07 

Saldo de Exercícios Anteriores 0,00 

Discriminação da Meta Fiscal Valor Corrente 

Meta de resultado primário fixada no anexo de metas fiscais da LDO para o exercício de referência 39.523.550,80 

                                Carlito   Merss                     Marcio Florencio           Márcia Regina Brand Gomes                  Carlinda Mendes dos Santos                   Rogerio Jose Dallabona 
                                  Prefeito                    Secretário da Fazenda                        Controladora Geral                    Contadora                                Gerente Contabilidade Geral                                                         

                                                                                                                                                                   CRC/SC 023342/O5 

Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville  

Município de Joinville  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo IX - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgao 
RREO - ANEXO IX (LRF, Art. 53, inciso V) 

PODER/ÓRGÃO 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Inscritos 

R$ 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Inscritos  

Em Em 31 de Cancelados Pagos A Pagar Em Inscritos em Cancelados Pagos A Pagar 
Exercícios dezembro de Exercícios 31 de 
Anteriores 2009 Anteriores dezembro de 

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ) (I) 6.181.029,96 88.779.215,62 13.627,36 52.516.734,42 42.429.883,80 159.281,15 27.467.619,32 111.327,57 9.001.818,27 18.513.754,63 
EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Joinville 3.645.295,41 57.546.119,11 5.072,05 31.354.794,62 29.831.547,85 0,90 18.123.551,16 0,00 5.272.459,69 12.851.092,37 
Fundação Municipal do Meio Ambiente de J 0,00 137.320,91 0,00 127.538,59 9.782,32 0,00 26.457,99 0,00 6.688,10 19.769,89 

Fundo Municipal de Incentivo a Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.600,00 0,00 8.600,00 0,00 

Agência Municipal de Regulação dos Servi 0,00 14.150,09 4.272,57 1.795,16 8.082,36 0,00 69.507,62 50.282,11 19.225,51 0,00 

Fund. Instituto de Pesquisa e Planej. pa 0,00 88.576,56 0,00 87.915,43 661,13 0,00 68.580,76 83,25 65.400,04 3.097,47 

Fundação Cultural de Joinville 173,02 462.730,49 0,01 437.704,58 25.198,92 0,00 272.939,71 5.369,47 109.763,93 157.806,31 

Fundo Municipal de Desenvolvimento do Di 0,00 196.458,38 0,00 157.901,31 38.557,07 0,00 99.797,84 344,13 99.453,71 0,00 

Fundação Esportes, Lazer e Eventos de Jo 293,70 124.711,47 0,00 124.691,67 313,50 0,00 60.772,71 0,00 50.359,51 10.413,20 

Fundação Municipal Albano Schmidt 17.728,53 94.197,05 0,00 60.944,23 50.981,35 0,00 36.445,76 0,00 21.466,99 14.978,77 

PROMOTUR - Fundação de Promoção e 0,00 379.685,27 1.371,36 321.336,87 56.977,04 0,00 672.534,32 3.342,43 215.427,88 453.764,01 
Planej 

Fundo Municipal  de Desenvolvimento e Ur 3.425,53 297.439,41 0,00 189.754,17 111.110,77 28.779,57 1.633.108,28 0,00 570.368,95 1.091.518,90 

Fundação Municipal de Desenvolvimento Ru 0,00 99.513,27 0,00 99.513,27 0,00 0,00 1.447,51 0,00 1.447,51 0,00 

Hospital Municipal São José 2.511.606,01 8.937.451,29 0,00 6.898.145,28 4.550.912,02 0,00 418.747,77 0,00 220.905,38 197.842,39 

Fundo Municipal do Meio Ambiente de Join 0,00 116.029,86 0,00 94.444,11 21.585,75 0,00 455.583,84 0,00 381.006,00 74.577,84 

Fundo Municipal de Terras, Habitação Pop 0,00 6.209,54 0,00 6.209,54 0,00 0,00 151.725,00 0,00 39.240,05 112.484,95 

Fundo Municipal de Assistência Social 2.507,68 2.100.637,53 0,00 1.657.512,55 445.632,66 67.548,11 83.656,40 0,00 11.725,40 139.479,11 

Fundação Municipal de Vigilância 0,08 6.028,24 0,00 5.075,65 952,67 952,57 780,00 0,00 780,00 952,57 

Fundo Municipal de Direitos da Criança e 0,00 35.389,00 0,00 26.079,00 9.310,00 0,00 366.132,99 0,00 35.713,81 330.419,18 

Fundo Municipal de Saúde 0,00 17.615.156,82 1.829,46 10.345.048,97 7.268.278,39 62.000,00 4.413.097,49 0,00 1.733.185,74 2.741.911,75 

Instituto de Previd. Social dos Servidor 0,00 179.619,97 0,00 179.619,97 0,00 0,00 97.863,50 49.985,23 42.804,52 5.073,75 
LEGISLATIVO 

Câmara de Vereadores de Joinville 0,00 341.791,36 1.081,91 340.709,45 0,00 0,00 406.288,67 1.920,95 95.795,55 308.572,17 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo IX - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgao  
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENT) (II) 0,00 7.098.527,21 0,00 4.193.896,97 2.904.630,24 0,00 2.304.140,65 0,00 2.304.140,65 0,00 

TOTAL (III) = (I +II) 6.181.029,96 95.877.742,83 13.627,36 56.710.631,39 45.334.514,04 159.281,15 29.771.759,97 111.327,57 11.305.958,92 18.513.754,63 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Inscritos Inscritos 
PODER/ÓRGÃO 

RESTOS A PAGAR (INTRA- 
EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Joinville 
Fundação Municipal Albano Schmidt 

Fundação Esportes, Lazer e Eventos de Jo 

Fundação Municipal de Desenvolvimento Ru 

Fund. Instituto de Pesquisa e Planej. pa 

Agência Municipal de Regulação dos Servi  
PROMOTUR - Fundação de Promoção e  
Planej 
Instituto de Previd. Social dos Servidor 

Fundo Municipal de Saúde 

Fundação Cultural de Joinville 

TOTAL 

Em  Em 31 de 
Exercícios  dezembro de 
Anteriores  2009 

0,00  7.098.527,21 

0,00  5.362.187,06 
0,00  0,00 

0,00  3.989,74 

0,00  8.809,36 

0,00  9.803,04 

0,00  0,00 

0,00  893,80 

0,00  14.901,08 

0,00  1.621.949,59 

0,00  75.993,54 

0,00  7.098.527,21 

Cancelados  Pagos 

0,00  4.193.896,97 

0,00  3.359.355,46 
0,00  0,00 

0,00  3.989,74 

0,00  8.809,36 

0,00  9.803,04 

0,00  0,00 

0,00  893,80 

0,00  0,00 

0,00  735.052,03 

0,00  75.993,54 

0,00  4.193.896,97 

A Pagar  Em 
Exercícios 
Anteriores 

2.904.630,24  0,00 

2.002.831,60  0,00 
0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

14.901,08  0,00 

886.897,56  0,00 

0,00  0,00 

2.904.630,24  0,00 

Inscritos em  Cancelados  Pagos  A Pagar 
31 de 

dezembro de 

2.304.140,65  0,00  2.304.140,65  0,00 

2.291.042,75  0,00  2.291.042,75  0,00 
2.388,58  0,00  2.388,58  0,00 

4.307,32  0,00  4.307,32  0,00 

0,00  0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00  0,00 

6.402,00  0,00  6.402,00  0,00 

0,00  0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00  0,00 

2.304.140,65  0,00  2.304.140,65  0,00  

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo IX - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgao  

Carlito   Merss Marcio Florencio Márcia Regina Brand Gomes Carlinda Mendes dos Santos Rogerio Jose Dallabona 
Prefeito Secretário da Fazenda Controladora Geral Contadora Gerente Contabilidade Geral 

CRC/SC 023342/O5  

Fonte - SF- Prefeitura Municipal de Joinville  

Prefeitura Municipal de Joinville  

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo X - Demonstrativo das receitas e despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 

RECEITAS DO ENSINO 

Previsão 
Previsão Inicial 

R$ 

Receitas Realizadas 

1-Receita de impostos 

1.1-Receita resultante do IPTU 

1.1.1-Imposto s/ propriedade predial e territorial urbana IPTU 

1.1.2-Multas, Juros e outros encargos do IPTU 

1.1.3-Dívida Ativa do IPTU 

1.1.4-Multas, juros, Outros encargos Dívida Ativa do IPTU 

1.1.5-(-) Deduções da receita do IPTU 

1.2-Receita resultante do ITBI 

1.2.1-Imposto sobre a tranmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.2-Multas, Juros e Outros encargos do ITBI 

1.2.3-Dívida Ativa do ITBI 

1.2.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do ITBI 

1.2.5-(-) Deduções do ITBI 

1.3-Receita resultante do ISS 

1.3.1-Imposto sobre Serviços de qualquer natureza - ISS 

1.3.2-Multas, Juros e Outros encargos do ISS 

1.3.3-Dívida Ativa do ISS 

1.3.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do ISS 

1.3.5-(-) Deduções do ISS 

1.4-Receita resultante do IRRF 

1.4.1-Imposto de renda retido na fonte - IRRF 

1.4.2-Multas, Juros e Outros encargos do IRRF 

1.4.3-Dívida Ativa do IRRF 

1.4.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do IRRF 

1.4.5-(-) Deduções do IRRF 

1.5-Receita resultante do ITR 

1.5.1-Imposto territorial rural - ITR 

1.5.2-Multas, Juros e Outros encargos do ITR 

1.5.3-Dívida Ativa do ITR 

1.5.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do ITR 

1.5.5-(-) Deduções do ITR 

2-Receitas de transferências constitucionais e legais 

2.1-Cota Parte FPM 

2.1.1-Parcela referente à CF art. 159, I, alínea b 

2.1.2-Parcela referente à CF art. 159, I, alínea d 

2.2-Cota Parte ICMS 

2.3-ICMS Desoner. L.C. nº 87/96 

2.4-Cota Parte IPI-Exportação 

2.5-Cota-Parte ITR 

2.6-Cota-Parte IPVA 

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2) 

Atualizada (a) 

344.030.000,00  344.030.000,00 
139.000.000,00  139.000.000,00 

90.000.000,00  90.000.000,00 
3.000.000,00  3.000.000,00 

37.000.000,00  37.000.000,00 
9.000.000,00  9.000.000,00 

0,00  0,00 
25.020.000,00  25.020.000,00 
21.000.000,00  21.000.000,00 

10.000,00  10.000,00 
4.000.000,00  4.000.000,00 

10.000,00  10.000,00 
0,00  0,00 

150.000.000,00  150.000.000,00 
124.000.000,00  124.000.000,00 

2.000.000,00  2.000.000,00 
20.000.000,00  20.000.000,00 

4.000.000,00  4.000.000,00 
0,00  0,00 

30.000.000,00  30.000.000,00 
30.000.000,00  30.000.000,00 

0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 

10.000,00  10.000,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 

10.000,00  10.000,00 
0,00  0,00 

431.320.000,00  431.320.000,00 
55.200.000,00  55.200.000,00 
55.200.000,00  55.200.000,00 

0,00  0,00 
310.000.000,00  310.000.000,00 

7.000.000,00  7.000.000,00 
9.000.000,00  9.000.000,00 

110.000,00  110.000,00 
50.000.000,00  50.000.000,00 

10.000,00  10.000,00 

775.350.000,00  775.350.000,00 

No Bimestre  Até o Bimestre (b) 

54.999.939,41  54.999.939,41 
39.738.471,35  39.738.471,35 
36.901.507,01  36.901.507,01 

363.323,39  363.323,39 
2.182.838,10  2.182.838,10 

294.803,83  294.803,83 
-4.000,98  -4.000,98 

1.581.640,10  1.581.640,10 
1.587.471,29  1.587.471,29 

0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 

-5.831,19  -5.831,19 
11.023.068,03  11.023.068,03 
8.074.671,99  8.074.671,99 

55.995,51  55.995,51 
2.888.655,44  2.888.655,44 

3.745,09  3.745,09 
0,00  0,00 

2.656.759,93  2.656.759,93 
2.656.759,93  2.656.759,93 

0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 

49.030.539,80  49.030.539,80 
6.076.423,57  6.076.423,57 
6.076.423,57  6.076.423,57 

0,00  0,00 
37.833.832,44  37.833.832,44 

275.028,40  275.028,40 
836.445,41  836.445,41 

9.097,08  9.097,08 
3.999.712,90  3.999.712,90 

0,00  0,00 

104.030.479,21  104.030.479,21 

% 
(c)=(b/a 

15,99 
28,59 
41,00 
12,11 
5,90 
3,28 
0,00 
6,32 
7,56 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
7,35 
6,51 
2,80 

14,44 
0,09 
0,00 
8,86 
8,86 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

11,37 
11,01 
11,01 
0,00 

12,20 
3,93 
9,29 
8,27 
8,00 
0,00 

13,42  
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo IX - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgao  
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENT) (II) 0,00 7.098.527,21 0,00 4.193.896,97 2.904.630,24 0,00 2.304.140,65 0,00 2.304.140,65 0,00 

TOTAL (III) = (I +II) 6.181.029,96 95.877.742,83 13.627,36 56.710.631,39 45.334.514,04 159.281,15 29.771.759,97 111.327,57 11.305.958,92 18.513.754,63 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Inscritos Inscritos 
PODER/ÓRGÃO 

RESTOS A PAGAR (INTRA- 
EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Joinville 
Fundação Municipal Albano Schmidt 

Fundação Esportes, Lazer e Eventos de Jo 

Fundação Municipal de Desenvolvimento Ru 

Fund. Instituto de Pesquisa e Planej. pa 

Agência Municipal de Regulação dos Servi  
PROMOTUR - Fundação de Promoção e  
Planej 
Instituto de Previd. Social dos Servidor 

Fundo Municipal de Saúde 

Fundação Cultural de Joinville 

TOTAL 

Em  Em 31 de 
Exercícios  dezembro de 
Anteriores  2009 

0,00  7.098.527,21 

0,00  5.362.187,06 
0,00  0,00 

0,00  3.989,74 

0,00  8.809,36 

0,00  9.803,04 

0,00  0,00 

0,00  893,80 

0,00  14.901,08 

0,00  1.621.949,59 

0,00  75.993,54 

0,00  7.098.527,21 

Cancelados  Pagos 

0,00  4.193.896,97 

0,00  3.359.355,46 
0,00  0,00 

0,00  3.989,74 

0,00  8.809,36 

0,00  9.803,04 

0,00  0,00 

0,00  893,80 

0,00  0,00 

0,00  735.052,03 

0,00  75.993,54 

0,00  4.193.896,97 

A Pagar  Em 
Exercícios 
Anteriores 

2.904.630,24  0,00 

2.002.831,60  0,00 
0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

14.901,08  0,00 

886.897,56  0,00 

0,00  0,00 

2.904.630,24  0,00 

Inscritos em  Cancelados  Pagos  A Pagar 
31 de 

dezembro de 

2.304.140,65  0,00  2.304.140,65  0,00 

2.291.042,75  0,00  2.291.042,75  0,00 
2.388,58  0,00  2.388,58  0,00 

4.307,32  0,00  4.307,32  0,00 

0,00  0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00  0,00 

6.402,00  0,00  6.402,00  0,00 

0,00  0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00  0,00 

2.304.140,65  0,00  2.304.140,65  0,00  
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Anexo IX - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgao  

Carlito   Merss Marcio Florencio Márcia Regina Brand Gomes Carlinda Mendes dos Santos Rogerio Jose Dallabona 
Prefeito Secretário da Fazenda Controladora Geral Contadora Gerente Contabilidade Geral 

CRC/SC 023342/O5  

Fonte - SF- Prefeitura Municipal de Joinville  

Prefeitura Municipal de Joinville  
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Anexo X - Demonstrativo das receitas e despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 

RECEITAS DO ENSINO 

Previsão 
Previsão Inicial 

R$ 

Receitas Realizadas 

1-Receita de impostos 

1.1-Receita resultante do IPTU 

1.1.1-Imposto s/ propriedade predial e territorial urbana IPTU 

1.1.2-Multas, Juros e outros encargos do IPTU 

1.1.3-Dívida Ativa do IPTU 

1.1.4-Multas, juros, Outros encargos Dívida Ativa do IPTU 

1.1.5-(-) Deduções da receita do IPTU 

1.2-Receita resultante do ITBI 

1.2.1-Imposto sobre a tranmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.2-Multas, Juros e Outros encargos do ITBI 

1.2.3-Dívida Ativa do ITBI 

1.2.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do ITBI 

1.2.5-(-) Deduções do ITBI 

1.3-Receita resultante do ISS 

1.3.1-Imposto sobre Serviços de qualquer natureza - ISS 

1.3.2-Multas, Juros e Outros encargos do ISS 

1.3.3-Dívida Ativa do ISS 

1.3.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do ISS 

1.3.5-(-) Deduções do ISS 

1.4-Receita resultante do IRRF 

1.4.1-Imposto de renda retido na fonte - IRRF 

1.4.2-Multas, Juros e Outros encargos do IRRF 

1.4.3-Dívida Ativa do IRRF 

1.4.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do IRRF 

1.4.5-(-) Deduções do IRRF 

1.5-Receita resultante do ITR 

1.5.1-Imposto territorial rural - ITR 

1.5.2-Multas, Juros e Outros encargos do ITR 

1.5.3-Dívida Ativa do ITR 

1.5.4-Multas, Juros, Outros encargos da Dívida ativa do ITR 

1.5.5-(-) Deduções do ITR 

2-Receitas de transferências constitucionais e legais 

2.1-Cota Parte FPM 

2.1.1-Parcela referente à CF art. 159, I, alínea b 

2.1.2-Parcela referente à CF art. 159, I, alínea d 

2.2-Cota Parte ICMS 

2.3-ICMS Desoner. L.C. nº 87/96 

2.4-Cota Parte IPI-Exportação 

2.5-Cota-Parte ITR 

2.6-Cota-Parte IPVA 

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2) 

Atualizada (a) 

344.030.000,00  344.030.000,00 
139.000.000,00  139.000.000,00 

90.000.000,00  90.000.000,00 
3.000.000,00  3.000.000,00 

37.000.000,00  37.000.000,00 
9.000.000,00  9.000.000,00 

0,00  0,00 
25.020.000,00  25.020.000,00 
21.000.000,00  21.000.000,00 

10.000,00  10.000,00 
4.000.000,00  4.000.000,00 

10.000,00  10.000,00 
0,00  0,00 

150.000.000,00  150.000.000,00 
124.000.000,00  124.000.000,00 

2.000.000,00  2.000.000,00 
20.000.000,00  20.000.000,00 

4.000.000,00  4.000.000,00 
0,00  0,00 

30.000.000,00  30.000.000,00 
30.000.000,00  30.000.000,00 

0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 

10.000,00  10.000,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 

10.000,00  10.000,00 
0,00  0,00 

431.320.000,00  431.320.000,00 
55.200.000,00  55.200.000,00 
55.200.000,00  55.200.000,00 

0,00  0,00 
310.000.000,00  310.000.000,00 

7.000.000,00  7.000.000,00 
9.000.000,00  9.000.000,00 

110.000,00  110.000,00 
50.000.000,00  50.000.000,00 

10.000,00  10.000,00 

775.350.000,00  775.350.000,00 

No Bimestre  Até o Bimestre (b) 

54.999.939,41  54.999.939,41 
39.738.471,35  39.738.471,35 
36.901.507,01  36.901.507,01 

363.323,39  363.323,39 
2.182.838,10  2.182.838,10 

294.803,83  294.803,83 
-4.000,98  -4.000,98 

1.581.640,10  1.581.640,10 
1.587.471,29  1.587.471,29 

0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 

-5.831,19  -5.831,19 
11.023.068,03  11.023.068,03 
8.074.671,99  8.074.671,99 

55.995,51  55.995,51 
2.888.655,44  2.888.655,44 

3.745,09  3.745,09 
0,00  0,00 

2.656.759,93  2.656.759,93 
2.656.759,93  2.656.759,93 

0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 
0,00  0,00 

49.030.539,80  49.030.539,80 
6.076.423,57  6.076.423,57 
6.076.423,57  6.076.423,57 

0,00  0,00 
37.833.832,44  37.833.832,44 

275.028,40  275.028,40 
836.445,41  836.445,41 

9.097,08  9.097,08 
3.999.712,90  3.999.712,90 

0,00  0,00 

104.030.479,21  104.030.479,21 

% 
(c)=(b/a 

15,99 
28,59 
41,00 
12,11 
5,90 
3,28 
0,00 
6,32 
7,56 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
7,35 
6,51 
2,80 

14,44 
0,09 
0,00 
8,86 
8,86 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

11,37 
11,01 
11,01 
0,00 

12,20 
3,93 
9,29 
8,27 
8,00 
0,00 

13,42  
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Anexo X - Demonstrativo das receitas e despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINAN. DO ENSINO  Previsão Inicial 

4-Receita da aplicação financeira de outros recursos de  0,00 
impostos vinculados ao ensino 

5-Transferências do FNDE  15.000.000,00 

5.1-Transferências do Salário-Educação  9.000.000,00 

5.2-Outras transferências do FNDE  6.000.000,00 

5.3-Aplicação financeira dos recursos do FNDE  0,00

6-Transferências de convênios  1.465.000,00 

6.1-Transferências de convênios  1.465.000,00 

6.2-Aplicações financeiras dos recursos de convênios  0,00 

7-Receita de Operações de créditos  0,00 

8-Outras receitas para financiamentos do ensino  0,00 

9-TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA  16.465.000,00 
FINAN. DO ENSINO (4+5+6+7+8) 

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB  Previsão Inicial 

10-Receitas destinadas ao FUNDEB  86.262.000,00 

10.1-Cota Parte FPM  11.040.000,00 

10.2-Cota Parte ICMS  62.000.000,00 

10.3-ICMS Desoneração  1.400.000,00 

10.4-Cota Parte IPI-Exportação  1.800.000,00 

10.5-Cota Parte ITR  22.000,00 

10.6-Cota Parte IPVA  10.000.000,00 

11-Receitas recebidas do FUNDEB  133.000.000,00 

11.1-Transferências de Recursos do FUNDEB  133.000.000,00 

11.2-Complementação da União ao FUNDEB  0,00 

11.3-Receita de Aplicação Financ. Recursos do FUNDEB  0,00 

12-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS  46.738.000,00 
DO FUNDEB (11.1 - 10) 

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRASNSFERÊNCIAS DO FUNDEB 

DESPESAS DO FUNDEB  Dotação Inicial 

13-PAGTO PROFISSIONAIS MAGISTÉRIO  93.060.000,00 
13.1-Com Educação Infantil  15.000.000,00 
13.2-Com Ensino Fundamental  78.060.000,00 

14-OUTRAS DESPESAS  38.140.000,00 
14.1-Com Educação Infantil  7.920.000,00 
14.2-Com Ensino Fundamental  30.220.000,00 

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  131.200.000,00 

Previsão 
Atualizada (a) 

0,00 

15.000.000,00 

9.000.000,00 

6.000.000,00 

0,00 

1.465.000,00 

1.465.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

16.465.000,00 

Previsão 
Atualizada (a) 

86.262.000,00 

11.040.000,00 

62.000.000,00 

1.400.000,00 

1.800.000,00 

22.000,00 

10.000.000,00 

133.000.000,00  

133.000.000,00 

0,00 

0,00 

46.738.000,00 

Dotação 
Atualizada (d) 

93.060.000,00 
15.000.000,00 
78.060.000,00 
38.140.000,00 
7.920.000,00 

30.220.000,00 

131.200.000,00 

Receitas Realizadas 

No Bimestre  Até o Bimestre (b) 

0,00  0,00 

57.251,70  57.251,70 

0,00  0,00 

57.251,70  57.251,70 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

57.251,70  57.251,70 

Receitas Realizadas 

No Bimestre  Até o Bimestre (b) 

9.727.770,75  9.727.770,75 

1.136.947,77  1.136.947,77 

7.566.766,35  7.566.766,35 

55.005,68  55.005,68 

167.289,08  167.289,08 

1.819,40  1.819,40 

799.942,47  799.942,47 

19.001.659,40  19.001.659,40 

18.955.835,03  18.955.835,03 

0,00  0,00 

45.824,37  45.824,37 

9.228.064,28  9.228.064,28 

Despesas Liquidadas 

No Bimestre  Até o Bimestre (e) 

14.178.206,12  14.178.206,12 
2.128.940,14  2.128.940,14 

12.049.265,98  12.049.265,98 
2.587.680,66  2.587.680,66 

669.500,07  669.500,07 
1.918.180,59  1.918.180,59 

16.765.886,78  16.765.886,78 

% 
(c)=(b/a 

0,00 

0,38 

0,00 

0,95 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,35 

% 
(c)=(b/a 

11,28 

10,30 

12,20 

3,93 

9,29 

8,27 

8,00 

14,29 

14,25 

0,00 

0,00 

19,74 

% 
(f)=(e/d 

15,24 
14,19 
15,44 
6,78 
8,45 
6,35 

12,78  

DEDUÇ'ES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO Valor 

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS SEM DISPON. FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00 
18-TOTAL DAS DEDUÇ'ES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00 
19-MÍNIMO 60% FUNDEB NA REMUNERAÇÃO MAGISTÉRIO COM EDUC INFANTIL E ENSINO FUND 74,62 
((13-18)/(11)x100)% 

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE Valor 
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Anexo X - Demonstrativo das receitas e despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINAN. DO ENSINO  Previsão Inicial 

4-Receita da aplicação financeira de outros recursos de  0,00 
impostos vinculados ao ensino 

5-Transferências do FNDE  15.000.000,00 

5.1-Transferências do Salário-Educação  9.000.000,00 

5.2-Outras transferências do FNDE  6.000.000,00 

5.3-Aplicação financeira dos recursos do FNDE  0,00

6-Transferências de convênios  1.465.000,00 

6.1-Transferências de convênios  1.465.000,00 

6.2-Aplicações financeiras dos recursos de convênios  0,00 

7-Receita de Operações de créditos  0,00 

8-Outras receitas para financiamentos do ensino  0,00 

9-TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA  16.465.000,00 
FINAN. DO ENSINO (4+5+6+7+8) 

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB  Previsão Inicial 

10-Receitas destinadas ao FUNDEB  86.262.000,00 

10.1-Cota Parte FPM  11.040.000,00 

10.2-Cota Parte ICMS  62.000.000,00 

10.3-ICMS Desoneração  1.400.000,00 

10.4-Cota Parte IPI-Exportação  1.800.000,00 

10.5-Cota Parte ITR  22.000,00 

10.6-Cota Parte IPVA  10.000.000,00 

11-Receitas recebidas do FUNDEB  133.000.000,00 

11.1-Transferências de Recursos do FUNDEB  133.000.000,00 

11.2-Complementação da União ao FUNDEB  0,00 

11.3-Receita de Aplicação Financ. Recursos do FUNDEB  0,00 

12-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS  46.738.000,00 
DO FUNDEB (11.1 - 10) 

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRASNSFERÊNCIAS DO FUNDEB 

DESPESAS DO FUNDEB  Dotação Inicial 

13-PAGTO PROFISSIONAIS MAGISTÉRIO  93.060.000,00 
13.1-Com Educação Infantil  15.000.000,00 
13.2-Com Ensino Fundamental  78.060.000,00 

14-OUTRAS DESPESAS  38.140.000,00 
14.1-Com Educação Infantil  7.920.000,00 
14.2-Com Ensino Fundamental  30.220.000,00 

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  131.200.000,00 

Previsão 
Atualizada (a) 

0,00 

15.000.000,00 

9.000.000,00 

6.000.000,00 

0,00 

1.465.000,00 

1.465.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

16.465.000,00 

Previsão 
Atualizada (a) 

86.262.000,00 

11.040.000,00 

62.000.000,00 

1.400.000,00 

1.800.000,00 

22.000,00 

10.000.000,00 

133.000.000,00  

133.000.000,00 

0,00 

0,00 

46.738.000,00 

Dotação 
Atualizada (d) 

93.060.000,00 
15.000.000,00 
78.060.000,00 
38.140.000,00 
7.920.000,00 

30.220.000,00 

131.200.000,00 

Receitas Realizadas 

No Bimestre  Até o Bimestre (b) 

0,00  0,00 

57.251,70  57.251,70 

0,00  0,00 

57.251,70  57.251,70 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

0,00  0,00 

57.251,70  57.251,70 

Receitas Realizadas 

No Bimestre  Até o Bimestre (b) 

9.727.770,75  9.727.770,75 

1.136.947,77  1.136.947,77 

7.566.766,35  7.566.766,35 

55.005,68  55.005,68 

167.289,08  167.289,08 

1.819,40  1.819,40 

799.942,47  799.942,47 

19.001.659,40  19.001.659,40 

18.955.835,03  18.955.835,03 

0,00  0,00 

45.824,37  45.824,37 

9.228.064,28  9.228.064,28 

Despesas Liquidadas 

No Bimestre  Até o Bimestre (e) 

14.178.206,12  14.178.206,12 
2.128.940,14  2.128.940,14 

12.049.265,98  12.049.265,98 
2.587.680,66  2.587.680,66 

669.500,07  669.500,07 
1.918.180,59  1.918.180,59 

16.765.886,78  16.765.886,78 

% 
(c)=(b/a 

0,00 

0,38 

0,00 

0,95 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,35 

% 
(c)=(b/a 

11,28 

10,30 

12,20 

3,93 

9,29 

8,27 

8,00 

14,29 

14,25 

0,00 

0,00 

19,74 

% 
(f)=(e/d 

15,24 
14,19 
15,44 
6,78 
8,45 
6,35 

12,78  

DEDUÇ'ES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO Valor 

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS SEM DISPON. FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00 
18-TOTAL DAS DEDUÇ'ES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00 
19-MÍNIMO 60% FUNDEB NA REMUNERAÇÃO MAGISTÉRIO COM EDUC INFANTIL E ENSINO FUND 74,62 
((13-18)/(11)x100)% 

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE Valor 
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Anexo X - Demonstrativo das receitas e despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  
20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2009 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00 
21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2010 0,00 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E 
RECURSOS DO FUNDEB 

Receitas Realizadas 
RECEITAS COM AÇ'ES TÍPICAS DE MDE Previsão Inicial Previsão 

Atualizada (a) % 
No Bimestre Até o Bimestre (b) 

(c)=(b/a 
22-Impostos e transf. destinadas à MDE (25% de 3)  193.837.500,00 

DESPESAS COM AÇ'ES TÍPICAS DE MDE  Dotação Inicial 

23-EDUCAÇÃO INFANTIL  66.800.000,00 
23.1-Custeadas com recursos do FUNDEB  22.920.000,00 
23.2-Custeadas com outros recursos de impostos  43.880.000,00 

24-EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL  170.878.000,00 
24.1-Custeadas com recursos do FUNDEB  108.280.000,00 
24.2-Custeadas com outros recursos de impostos  62.598.000,00 

25-Ensino Médio  1.000.000,00 
26-Ensino Superior  1.130.000,00 
27-Ensino Profissional nao integrado ao ensino regular  0,00 
28-Outras  16.618.500,00 

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇ'ES  256.426.500,00 
TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28) 

DEDUÇ'ES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL 

193.837.500,00  26.007.619,80  26.007.619,80 

Dotação  Despesas Liquidadas 
Atualizada (d) 

No Bimestre  Até o Bimestre (e) 

66.800.000,00  10.559.538,61  10.559.538,61 
22.920.000,00  2.798.440,21  2.798.440,21 
43.880.000,00  7.761.098,40  7.761.098,40 

170.878.000,00  18.835.017,62  18.835.017,62 
108.280.000,00  13.967.446,57  13.967.446,57 

62.598.000,00  4.867.571,05  4.867.571,05 
1.000.000,00  0,00  0,00 
1.130.000,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 
16.618.500,00  624.077,39  624.077,39 

256.426.500,00  30.018.633,62  30.018.633,62 

Valor 

13,42 

% 
(f)=(e/d 

15,81 
12,21 
17,69 
11,02 
12,90 

7,78 
0,00 
0,00 
0,00 
3,76 

11,71 

30-Resultado líquido das transferências do FUNDEB = (12) 

31-Despesas custeadas com a complementação do FUNDEB no exercício 

32-Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB até o bimestre = (50h) 

33-Despesas custeadas com o superávit financeiro, do exercício anterior, do FUNDEB 

34-Despesas custeadas com superávit financeiro, do exercício anterior, de outros recursos impostos  

35-Restos a pagar inscritos sem disp financeira de recursos de impostos vinculados ao ensino  

36-Cancelamento de restos a pagar inscritos com disp financ de rec imp vinculados ao ensino = (46g)  

37-TOTAL DAS DEDUÇ'ES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36) 

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) - (37)) 

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) % 

OUTRAS INFORMAÇ'ES PARA CONTROLE 

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM  Dotação 
RECEITAS ADICIONAIS PARA  Dotação Inicial 

9.228.064,28 

0,00 

45.824,37 

0,00 

0,00 

0,00 

5.072,05 

9.278.960,70 

20.115.595,53 

19,34 

Despesas Liquidadas 

FINANCIAMENTO DO ENSINO 

40-Custeadas com aplic finan de outros rec de impostos 
41-Custeadas com contrib social salário-educação 42-
Custeadas com operações de crédito 
43-Custeadas com outras receitas para finan do ensino 

44-TOTAL OUTRAS DESPESAS (40+41+42+43)  
45-TOTAL GERAL DESPESAS COM MDE (29+44) 

Atualizada (d) 

0,00  0,00 
18.500.000,00  18.500.000,00 

0,00  0,00 
21.989.000,00  21.989.000,00 

40.489.000,00  40.489.000,00 
296.915.500,00  296.915.500,00 

% 
No Bimestre  Até o Bimestre (e)  (f)=(e/d 

0,00  0,00  0,00 
5.470,00  5.470,00  0,03 

0,00  0,00  0,00 
421.282,65  421.282,65  1,92 

426.752,65  426.752,65  1,05 
30.445.386,27  30.445.386,27  10,25  
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo X - Demonstrativo das receitas e despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  
20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2009 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00 
21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2010 0,00 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E 
RECURSOS DO FUNDEB 

Receitas Realizadas 
RECEITAS COM AÇ'ES TÍPICAS DE MDE Previsão Inicial Previsão 

Atualizada (a) % 
No Bimestre Até o Bimestre (b) 

(c)=(b/a 
22-Impostos e transf. destinadas à MDE (25% de 3)  193.837.500,00 

DESPESAS COM AÇ'ES TÍPICAS DE MDE  Dotação Inicial 

23-EDUCAÇÃO INFANTIL  66.800.000,00 
23.1-Custeadas com recursos do FUNDEB  22.920.000,00 
23.2-Custeadas com outros recursos de impostos  43.880.000,00 

24-EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL  170.878.000,00 
24.1-Custeadas com recursos do FUNDEB  108.280.000,00 
24.2-Custeadas com outros recursos de impostos  62.598.000,00 

25-Ensino Médio  1.000.000,00 
26-Ensino Superior  1.130.000,00 
27-Ensino Profissional nao integrado ao ensino regular  0,00 
28-Outras  16.618.500,00 

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇ'ES  256.426.500,00 
TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28) 

DEDUÇ'ES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL 

193.837.500,00  26.007.619,80  26.007.619,80 

Dotação  Despesas Liquidadas 
Atualizada (d) 

No Bimestre  Até o Bimestre (e) 

66.800.000,00  10.559.538,61  10.559.538,61 
22.920.000,00  2.798.440,21  2.798.440,21 
43.880.000,00  7.761.098,40  7.761.098,40 

170.878.000,00  18.835.017,62  18.835.017,62 
108.280.000,00  13.967.446,57  13.967.446,57 

62.598.000,00  4.867.571,05  4.867.571,05 
1.000.000,00  0,00  0,00 
1.130.000,00  0,00  0,00 

0,00  0,00  0,00 
16.618.500,00  624.077,39  624.077,39 

256.426.500,00  30.018.633,62  30.018.633,62 

Valor 

13,42 

% 
(f)=(e/d 

15,81 
12,21 
17,69 
11,02 
12,90 

7,78 
0,00 
0,00 
0,00 
3,76 

11,71 

30-Resultado líquido das transferências do FUNDEB = (12) 

31-Despesas custeadas com a complementação do FUNDEB no exercício 

32-Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB até o bimestre = (50h) 

33-Despesas custeadas com o superávit financeiro, do exercício anterior, do FUNDEB 

34-Despesas custeadas com superávit financeiro, do exercício anterior, de outros recursos impostos  

35-Restos a pagar inscritos sem disp financeira de recursos de impostos vinculados ao ensino  

36-Cancelamento de restos a pagar inscritos com disp financ de rec imp vinculados ao ensino = (46g)  

37-TOTAL DAS DEDUÇ'ES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36) 

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) - (37)) 

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) % 

OUTRAS INFORMAÇ'ES PARA CONTROLE 

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM  Dotação 
RECEITAS ADICIONAIS PARA  Dotação Inicial 

9.228.064,28 

0,00 

45.824,37 

0,00 

0,00 

0,00 

5.072,05 

9.278.960,70 

20.115.595,53 

19,34 

Despesas Liquidadas 

FINANCIAMENTO DO ENSINO 

40-Custeadas com aplic finan de outros rec de impostos 
41-Custeadas com contrib social salário-educação 42-
Custeadas com operações de crédito 
43-Custeadas com outras receitas para finan do ensino 

44-TOTAL OUTRAS DESPESAS (40+41+42+43)  
45-TOTAL GERAL DESPESAS COM MDE (29+44) 

Atualizada (d) 

0,00  0,00 
18.500.000,00  18.500.000,00 

0,00  0,00 
21.989.000,00  21.989.000,00 

40.489.000,00  40.489.000,00 
296.915.500,00  296.915.500,00 

% 
No Bimestre  Até o Bimestre (e)  (f)=(e/d 

0,00  0,00  0,00 
5.470,00  5.470,00  0,03 

0,00  0,00  0,00 
421.282,65  421.282,65  1,92 

426.752,65  426.752,65  1,05 
30.445.386,27  30.445.386,27  10,25  

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo X - Demonstrativo das receitas e despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANC EIRA DE  Saldo Até o 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  Bimestre 

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  9.509.110,37 

Cancelado em 2010 
(g) 

5.072,05  

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS Valor 
FUNDEB (h) FUNDEF 

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009 11.650.605,80 0,00 
48-(+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 4.368.603,55 0,00 
49-(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 7.385.405,79 0,00 
50-(+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 45.824,37 0,00 
51-(=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL 8.679.627,93 0,00 
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                                  Prefeito                    Secretário da Fazenda                        Controladora Geral                    Contadora                                Gerente Contabilidade Geral                                                         
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Anexo X - Demonstrativo das receitas e despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANC EIRA DE  Saldo Até o 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  Bimestre 

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  9.509.110,37 

Cancelado em 2010 
(g) 

5.072,05  

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS Valor 
FUNDEB (h) FUNDEF 

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009 11.650.605,80 0,00 
48-(+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 4.368.603,55 0,00 
49-(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 7.385.405,79 0,00 
50-(+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 45.824,37 0,00 
51-(=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL 8.679.627,93 0,00 

                                Carlito   Merss                     Marcio Florencio           Márcia Regina Brand Gomes                  Carlinda Mendes dos Santos                   Rogerio Jose Dallabona 
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Fonte - SF - Prefeitura Municipal de Joinville  

Município de Joinville  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

  Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo XVIII - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária  
LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Jan a Fev/2010 Até Fev/2010 

RECEITAS 

Previsão inicial 1.529.000.000,00 1.529.000.000,00 
Previsão atualizada 1.529.000.000,00 1.529.000.000,00 
Receitas realizadas 170.024.556,12 170.024.556,12 
Déficit Orçamentário 0,00 0,00 
Saldo de exercícios anteriores (Utilizados para créditos adicionais) 0,00 0,00 

DESPESAS 

Dotação Inicial 1.529.000.000,00 1.529.000.000,00 
Créditos Adicionais 0,00 0,00 
Dotação Atualizada 1.529.000.000,00 1.529.000.000,00 
Despesas empenhadas 434.715.694,71 434.715.694,71 
Despesas liquidadas 111.285.819,83 111.285.819,83 
Superávit Orçamentário 58.738.736,29 58.738.736,29 

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Jan a Fev/2010 Até Fev/2010 

Despesas empenhadas 434.715.694,71 434.715.694,71 
Despesas liquidadas 111.285.819,83 111.285.819,83 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Fev/2010 

Receita Corrente Líquida 772.161.386,43 

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Jan a Fev/2010 Até Fev/2010 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 

Receitas previdenciárias realizadas (IV) 31.278.368,76 31.278.368,76 

Despesas previdenciárias liquidadas (V) 5.437.894,06 5.437.894,06 

Resultado previdenciário (VI) = (IV - V) 25.840.474,70 25.840.474,70 

Meta Fixada no Resultado Apurado % em 
Anexo de Metas até o bimestre Relação à 

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Fiscais da LDO Meta 

(a) (b) (b/a) 

Resultado Nominal 95.750.600,00 -65.100.687,33 -67,99 
Resultado Primário 39.523.550,80 55.695.778,84 140,92 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo XVIII - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
LRF, Art. 48 - Anexo XVIII 

RESTOS A PAGAR POR PODER  Inscrição 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 
Poder Executivo  101.716.981,43 
Poder Legislativo  341.791,36 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS  0,00 
Poder Executivo  29.524.752,45 
Poder Legislativo  406.288,67 

DESPESAS COM AÇ'ES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO 

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na remuneração com Ensino Fundamental e Médio 
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração Magistério com Educação Infantil e 
Ensino Fundamental 
Complementação da União ao FUNDEB 

Cancelamento até o 
bimestre 

12.545,45 
1.081,91 

0,00 
109.406,62 

1.920,95 

Valor Apurado 

Jan a Fev/2010 

20.115.595,53 
0,00 

14.178.206,12 

0,00 

R$ 

Pagamento até o 
Saldo a Pagar 

bimestre 

56.369.921,94  45.334.514,04 
340.709,45  0,00 

0,00  0,00 
11.210.163,37  18.205.182,46 

95.795,55  308.572,17 

Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar  % Aplicado 
no Exercício  Até Fev/2010 

25,00  19,34 
60,00  0,00 
60,00  74,62 

0,00  0,00  

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente 

Total das Despesas/RCL (%) 
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Município de Joinville  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

  Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2010/Bimestre Janeiro-Fevereiro  

Anexo XVIII - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária  
LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Jan a Fev/2010 Até Fev/2010 

RECEITAS 

Previsão inicial 1.529.000.000,00 1.529.000.000,00 
Previsão atualizada 1.529.000.000,00 1.529.000.000,00 
Receitas realizadas 170.024.556,12 170.024.556,12 
Déficit Orçamentário 0,00 0,00 
Saldo de exercícios anteriores (Utilizados para créditos adicionais) 0,00 0,00 

DESPESAS 

Dotação Inicial 1.529.000.000,00 1.529.000.000,00 
Créditos Adicionais 0,00 0,00 
Dotação Atualizada 1.529.000.000,00 1.529.000.000,00 
Despesas empenhadas 434.715.694,71 434.715.694,71 
Despesas liquidadas 111.285.819,83 111.285.819,83 
Superávit Orçamentário 58.738.736,29 58.738.736,29 

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Jan a Fev/2010 Até Fev/2010 

Despesas empenhadas 434.715.694,71 434.715.694,71 
Despesas liquidadas 111.285.819,83 111.285.819,83 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Fev/2010 

Receita Corrente Líquida 772.161.386,43 

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Jan a Fev/2010 Até Fev/2010 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 

Receitas previdenciárias realizadas (IV) 31.278.368,76 31.278.368,76 

Despesas previdenciárias liquidadas (V) 5.437.894,06 5.437.894,06 

Resultado previdenciário (VI) = (IV - V) 25.840.474,70 25.840.474,70 

Meta Fixada no Resultado Apurado % em 
Anexo de Metas até o bimestre Relação à 

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Fiscais da LDO Meta 

(a) (b) (b/a) 

Resultado Nominal 95.750.600,00 -65.100.687,33 -67,99 
Resultado Primário 39.523.550,80 55.695.778,84 140,92 


